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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

053^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc 00979-2005-053-02-00-3
CO AÇAO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)O
O Observações:
CMo
CO
ino Processo distribuído e autuado em 29/04/2005, às 14:26:07

Autor :JULIANA BREMER
End: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 

JD. DUPRAT 
São Paulo

lO
O
O SP - CEP: 05853-280

CM
AOv: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

OAB; 256538/SP -D
End: ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 

JDGERMANIA 
SÃO PAULO

(FLS,

Oi
>

<J)<13
CO SP • CEP: 05835-005OLO Oo Autor rMICHELE PEREIRA SOUSA

Representante:JULIANA BREMER 
End: RUA APOLONIO DE TIANA. 708 

JD. DUPRAT 
SÀO PAULO

e outro(s) 2

SP - CEP: 05853-280

Adv: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
OAB : 256538/SP -D

End: ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 
JDGERMANIA 
SÀO PAULO

(FLS..

SP - CEP: 05835-005

Réu :Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA
End: Rua Dona Sania Veioso,333 

- Vila Guilherme 
São Paulo SP ■ CEP; 02050-000

Adv: RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU 
OAB: 62383/SP-D 

End; RUA SENADOR FEIJO N 29 
5°AND CJS 501/502 CENTRO 
SÀO PAULO

{FLS,.

SP - CEP: 01006-001

Audiência designada: 27/03/2009, 14h:30mln - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: CAROLINE NITTO FERNANDES

Unidade de Atendimento de São Paulo * Capital 
Autuação Centralizada de 1^ Instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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PODERJUDIÇIÁRIOTnb4is^L^ggÍg^48;_'fe^a)[li8L?icr|gi^E(§ãè Paulo

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 29/04/05, 14:26:07

Processo n° 00979200505302003)

Autor(a) : José Humberto dos Santos de Souza

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARé(u)

RECL.TRABALHISTA {ORDINÁRIO)

Audiência :06/09/05 / 9:00 Una

Endereço da Vara: 53 “ Vara do Trabalho

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local

da audiência acima designada.

•- -

Nada mais.

1

Distribuição Eletrônica - CAROLINE NITTO FERNANDES

■

I
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

PROCESSO N.”
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

RITO ORDINÁRIO

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, 
brasileiro, amasiado, maior, ajudante geral, portador da CTPS N.® 43180, Série 00070/SP, 
inscrito no Ministério da Fazenda CPF N.® 111.270.698-45, portador da Cédula de 
Identidade RGN.® 21.517.073-8, SSP/SP, nascido em 06/05/1965, filho de Valdecy Silvana 
dos Santos de Souza, residente e domiciliado à Rua Matteu Rabet 14, Parque Maria Helena, 
São Paulo, SP, Cep: 05854-180, por seu advogado que esta subscreve, qualificado no 
mandato de procuração(doc. 1), vem com devido acatamento que sempre faz à justiça, à 
presença de V.Ex.® propor a presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

PELO RITO ORDINÁRIO

Em face de:

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ N.° 
88.227.152/0012-25, estabelecida à Rua Dona Santa Veloso 333, Vila Guilherme, Sào 
Paulo, SP, Cep: 02050-000, pelos seguintes fundamentos de fato e de direito.

ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 - SALA 05 - CEP: 05835-005 - SÀO PAULO - SP
FONES: (11) 5819-9788 / 5812-1053 - CEL: 9933-4814 / 9408-6823
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1. DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

0 RECLAMANTE não se submeteu à comissão de 
conciliação prévia por seguir o entendimento do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
2^ Região / SP, que discorre em Sumula enumerada 02 que é faculdade da parte seu 
comparecimento à CCP, corroborado pela norma Constitucional escrita ao artigo 5®, inciso 
XXXV, fundamentando assim a inércia do obreiro em face da tentativa conciliatória 
sindical.

2. DO CONTRATO DE TRABALHO

O RECLAMANTE foi admitido para prestar seus serviços à 
RECLAMADA em 01/08/1996, exercendo a função de AJUDANTE GERAL, sendo 
dispensado sem justa causa em 22/02/2005, com salário atual de R$ 505,95 (Quinhentos e 
cinco reais e noventa e cinco centavos), recebendo, na dispensa, parcialmente suas 
verbas rescisórias, motivo pelo qual o impulsiona a pedir socorro ao Judiciário para que 
garanta seus direitos através de tutela jurisdicional.

O reclamante sofreu acidente de trabalho no ano de 1996, 
retomando ao efetivo labor em Maio/2003, trazendo seqüelas que vai carregar até o fim de 
seus dias, considerando a gravidade do acidente sofrido por culpa da reclamada. Hoje 
suporta 12 pinos em seu joelho, podendo carregar o limite de 15k, pois não tem mais 
firmeza nas pernas, devendo a reclamada ser compelida à indenização, conforme será infra 
elencado.

I

Vale ressaltar que o pleito será restrito ao período 
prescricional qüinqüenal, mais ainda, os valores serão pleiteados a partir do retomo do 
obreiro ao efetivo labor em Maio/2003, excetuando-se as verbas a titulo de FGTS e muita 
indenizatória de 40%.

3. DA JORNADA DE TRABALHO

O obreiro laborava de segunda à sexta feira, das 7h30 às 
20h30/21h com 30 minutos de intervalo para refeição e descanso. Pelo espelhado, laborava 
além das 44h semanais legais, excedendo em 21h semanal, totalizando no mês 90 horas 
extraordinárias, na monta de 1.980 horas extras no período laborado que NUNCA foram ’ 
pagas e que agora deverão sê-las integralmente, com adicional de 50%, além dos intervalos 
cerceados.

Vale lembrar que o reclamante só perfazia 30 minutos de 
intervalo para refeição e descanso, sendo cerceado de gozar seu intervalo integral, isto 
posto, balizando-se no que norteia a jurisprudência, é entendimento que:

HORAS 
REFEIÇÃO NÃO CONCEDIDO 
“O intervalo mínimo de uma hora é imposto pela lei 
para o empregado poder recuperar as suas forças. A 
empresa que não cumpre o mandamento legal obsta o 
fim para a qual a lei se destina e o intervalo inferior à

EXTRAS INTERVALO PARA
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uma hora deve ser considerado inexistente”.(grifo 
nosso)(TRT/SP 20010243512 RO - AC. 10" T. - 
20020155187 - DOE 26/03/2002 - Rei. VERA 
MARTA PUBLIO DIAS)

Por serem habituais, as horas extraordinárias, inclusos os 
intervalos cerceados, deverão gerar reflexos no aviso prévio, 13° salário, férias com 1/3, 
FGTS, multa indenizatória de 40% sobre o FGTS e nos RSR s.

4. DAS MULTAS DO ART. 477 § 8° DA CLT

No que tange as verbas rescisórias, estas não foram quitadas 
no afastamento do reclamante em 22/02/2005, nem no primeiro dia subseqüente, vindo a se 
realizar somente em 24/02/05 (doc. 06) ferindo a legislação pertinente, com isso, o 
reclamado deverá ser condenado ao pagamento da multa instituída pelo parágrafo 8°, do 
artigo 477 da CLT.

5. DAS DIFERENÇAS DO FGTS E MULTA INDENIZATÓRIA DE
40%

Ao que refere-se ao FGTS, o reclamante sacou a quantia de 
R$ 4.423,84 (doc. 30), porém pelo tempo de casa que tinha o obreiro, deveria ter 
depositado em sua conta vinculada do FGTS a quantia de R$ 4.169,02 mais a multa 
indenizatória de 40% na monta de R$ 1.667,61, totalizando assim a quantia devida de R$ 
5.836,63. Assim sendo, requer o reclamante a condenação da empresa-ré no pagamento da 
diferença apurada de R$ 1.412,79 (Üm mil, quatrocentos e doze reais e setenta e nove 
centavos).

6. DAS DIFERENÇAS DOS VALES-REFEIÇÃO RECEBIDOS

No que tange ao vale-refeiçâo percebido pelo obreiro, este 
sempre beirou a monta dos R$ 6,00 após seu retomo em Maio/2003, assim sendo, percebia 
vale com valor menor que o indicado pelo sindicato da classe estatuído à CCT da categoria 
(does. 31/38), mormente à cláusula nona (doc. 33) onde prescreve a tabela com os valores a 
serem pagos pela empresa-ré, assim sendo, requer o pagamento da diferença apurada entre 
0 efetivo pagamento e o instituído pela CCT na monta de R$ 764,50, como segue:

De Maio/03 à Maio/04 - Percebido R$ 6,00/dia - Devido R$ 7,45/dia - Diferença 
mensal devida R$ 31,90 - Total apurado no período (13 meses); R$ 414,70;

De Junho/04 à Agosto/04 - Percebido R$ 6,00/dia - Devido R$ 7,60/dia - ^Diferença 
mensal devida R$ 35,20 - Total apurado no período (3 Meses): R$ 105,60;

De Setembro/04 à Outubro/04 - Percebido R$ 6,00/dia - Devido R$ 7,75/dia - 
Diferença mensal devida R$ 38,50 - Total apurado no período (2 Meses): R$ 77,00;

De Novembro/04 à 22/02/05 - Percebido R$ 6,00/dia - Devido R$ 7,90/dia - Diferença 
mensal devida R$ 41,80 - Total apurado no período (4 Meses); R$ 167,20.
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7. DAS DIFERENÇAS DOS PRÊMIOS POR TEMPO DE SERVIÇO

Ex.“, por força da CCT do sindicato da categoria, em sua 
cláusula 4® (doc. 32), dispõe que funcionário com mais de 3 anos de labor na empresa te ra 
direito a um plus estipulado na tabela espelhada ao documento 32, porém, no caso concreto, 
a reclamada deixou de pagar o valor efetivo a que o obreiro fazia jus, devendo ser 
condenada a arcar com a diferença apurada e demonstrada a seguir;

De Junho/04 à Julho/04 - Percebeu R$ 37,23/mês - Devido R$ 59,02 - Diferença 
mensal devida R$ 21,79 - Total apurado no período (2 meses): RS 43,58;
De Agosto/04 à Setembro/04 - Percebeu R$ 37,23/mês - Devido R$ 60,20 - Diferença 
mensal devida R$ 22,97 - Total apurado no período (2 meses): RS 45,94;
Outubro/04 - Percebeu R$ 39,86/mês - Devido R$ 61,38 - Diferença mensal devida 
RS 21,52;
Novembro/04 - Não percebeu verba - Devido RS 61,38;

Dezembro/04 — Percebeu R$ 40,48 - Devido R$ 62,32 - Diferença devida RS 21,84; 
Janeiro/05 — Percebeu R$ 31,03 — Devido R$ 62,32 — Diferença devida RS 31,29;

8. DO ACIDENTE DE TRABALHO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS
Ex.“, no fim do ano de 1996 o obreiro sofreu acidente de 

trabalho, deixando-o parcialmente incapaz, considerando que o reclamante foi obrigado a 
colocar 12 pinos no joelho e perna para que pudesse ter alguns de seus movimentos 
resgatados, mesmo assim carrega hoje marcas que não só as físicas, posto que hoje só pode 
carregar o máximo de 15kg, nada mais que isso, limitando as atividades do reclamante que 
hoje não consegue novo emprego devido ao acidente espelhado por culpa exclusiva da 
empresa-ré, pelo que vejamos.

O obreiro não recebeu treinamento para exercer a função de 
ajudante geral na empresa transportadora. Esta carrega e descarrega diariamente carga 
pesada para de e para seus caminhões, todavia não oferece qualquer EPl para que seus 
funcionários, mormente o obreiro pudesse exercer tal função pesada sem prejuízo de sua 
saúde física.

Na data do acidente, por não haver qualquer cuidado ou zelo 
por parte da reclamada em relação ao reclamante, este, de forma precária como tudo que 
faziam os empregados da reclamada, puxavam engradado de carga pesada junto a outros 
funcionários, teve todo o engradado virado sobre sua perna, quebrando o fêmur do obreiro 
assim como lesionando o joelho do reclamante que, a posteriori, teve que ter introduzidos 
12 pinos em seu joelho e perna para tentar reaver os movimentos de seus membros 
inferiores.

Pelo que consta Ex.“, a empresa-ré não só contribuiu como 
deu causa ao acidente ocorrido com o reclamante, posto que não deu amparo, treinamento, 
sequer condições de trabalho para que este pudesse exercer sua atividade com segurança, 
estando presentes o dano, o nexo causai e a culpa, devendo a reclamada ser condenada à
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indenização por danos morais na monta de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) como forma de 
reparar os danos morais sofridos pelo reclamante, valendo-se da hipossuficiência do obreiro 
e da força econômica da reclamada.

9. DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A reclamada contratou o obreiro e exigia que laborasse além 
das 44h semanais cerceando seus intervalos de refeição e descanso sem contraprestação 
financeira, burlou a legislação em para beneficio próprio em detrimento dos direitos do 
reclamante, sendo assim, é de rigor postular que V.Ex.“ determine a expedição de ofícios 
aos órgãos reguladores da seara trabalhista - MPT, INSS, CEF, MTB e DRT - para que 
apurem tamanhas irregularidades, vindo a puni-la exemplarmente para que cesse com suas 
práticas irregulares.

10. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a condenação da reclamada nos
seguintes termos esquematizados:

1) HORAS EXTRAS E INTERVALOS CERCEADOS (Item 3) - R$ 6.831,00
2) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO AVISO PRÉVIO (Item 3) - R$ 310,50
3) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS 13° SALÁRIOS Otem 3) - R$ 569,25
4) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS Cl 1/3 (Item 3) - R$ 759,00
5) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO FGTS + 40% (Item 3) - RS 812,89
6) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS DSR s (Item 3) - RS 916,54
7) MULTA DO ART. 477 § 8° DA CLT (Item 4) - RS 505,95
8) DIFERENÇA FGTS E MULTA DE 40% (Item 5) - RS 1.412,79
9) DIFERENÇAS DOS VALES-REFEIÇÃO RECEBIDOS (Item 6) - RS 764,50
10) DIFERENÇAS DOS PRÊMIOS TEMPO DE SERVIÇO (Item 7) - RS 225,55
11) REPARAÇÃO DOS DANOS MORAIS (Item 8) - RS 30.000,00
12) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO DRT, MTB, MPT, CEF, INSS (Item 9).

II. DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Pelo exposto, requer a notificação do reclamado, para a 
audiência de conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal, oitiva de 
testemunhas, juntada de documentos, sob pena de confissão e revelia e que, ao final, SEJA 
A AÇÃO JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE COM A CONDENAÇÃO DO 
EMPREGADOR AO PAGAMENTO DO PEDIDO, MAIS JUROS, CORREÇÃO 
MONETÁRIA E CUSTAS PROCESSUAIS

Requer juntada de todos documentos relativos ao contrato de
trabalho, com fundamento e sob as penas do art. 359 do CPC.
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Requer os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, por 
ser 0 RECLAMANTE, pobre na concepção da lei, não possuindo recursos para pagar as 
despesas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento (doc. 02).

Provará o alegado por todos meios admitidos em direito, sem 
exceção de nenhum, mormente pelo depoimento pessoal do representante da reclamada.

Dá-se á causa o valor de R$ 43.107,97 (Quarenta e três mil.
cento e sete reais e noventa e sete centavos).

Termos em que, 
Pede deferimento.

São Paulo, 22 de abril de 2005.

ELDENY TEIXEIRA COSTA 
ADVOGADO-bAB/SP 125.871

MARÒíy. PEDRO S. BEl^OTTO
ESTAGIARlO^ OAB/SP 136.825-E

X,

JOCELEfCq
ESTAGlT^^f©:^

A BÉEOTTO
VB/SPÍ36.821-E

ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 - SALA 05 - CEP: 05835-005 - SAO PAULO - SP 
FONES: íin58l9-9788/5812-1053-CEL: 9933-4814/9408-6823
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cosrx - A<D%^OÇAOO - OA(B/S<P 125.871

PROCURAÇÃO ‘^AD-JUDICIA”

OUTORGANTE:
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, brasileiro, maior, amasiado, 
ajudante geral, portador da Cédula de Identidade RG: N° 21.517.073-8, SSP/SP, 
inscrito no Ministério da Fazenda CPF; 111.270.698-45, nascido em 06/05/1965, 
filho de Valdecy Silvana dos Santos, domiciliado à Rua Matteu Rabet 14, Pq 
Maria Helena, SP, Cep: 05854-180.

OUTORGADOS:

ELDENY TEIXEIRA COSTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o n.° 125.871, CPF n5 072.239.279-68, JOCELEI COSTA 
BELOTTO, brasileira, casada, estagiária de Direito, inscrita na OAB/SP 
136.821-E, portadora do RG: 20.171.260-X, MARCEL PEDRO DOS 
SANTOS BELOTTO, brasileiro, casado, estagiário de Direito, inscrito na 
OAB/SP sob n° 136.825-E, portador do RG: 22.664.518-6, domiciliados à 
Estrada de Itapecerica 4043, Sl. 05, São Paulo, SP.

PODERES:

Conferindo-lhe amplos poderes, inclusive os da cláusula ‘‘ad-Judicia”, para o 
foro em geral, cível, trabalhista e criminal, em qualquer instância, tribunal ou 
juízo, perante autarquias, repartições púbhcas federais, estaduais e municipais, 
podendo transigir, desistir e dar quitação, podendo interpor todos os recursos em 
direito permitidos, propor ações, acompanhando-as em todas os seus termos até 
final, agravar ou apelar de qualquer despacho ou sentença, fazer acordo ou 
composição judicial e extrajudicial, requerer a penhora, arresto, enfim, tudo, 
praticar e assinar para o completo desempenho deste mandato podendo 
substabelecer, especialmente para ingressar com ação trabalhista em face de 
ROMA SUL TRANSPORTES ROD. LTDA.

São Paulo, 16 de março de 2005.

JOSÉ riÍJMBERTO S. SOUSA
CPF: 111.270.698-45

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SÃO PAULO / SP - CEP: 05835-005
FONES: (11)5819-9788/5812-1053 - CEL: (11) 9933-4814 / 9408-6823
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<EL(I>E9fr COS^X -A^^OÇA^O - OAWS<P 125.871

DECLARAÇÃO DE POBREZA

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE 
SOUZA, brasileiro, maior, amasiado, ajudante geral, portador da Cédula de 
Identidade RG: N° 21.517.073-8, SSP/SP, inscrito no Ministério da Fazenda 
CPF: 111.270.698-45, nascido em 06/05/1965, filho de Valdecy Silvana dos 
Santos, domiciliado à Rua Matteu Rabet 14, Pq Maria Helena, SP, Cep: 05854- 
180, declara para os devidos fins e sob as penas da lei, que não tem condições 
financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio 
sustento e de sua família.

São Paulo, 16 de março de 2005.

JOSÉ HÜ^fBERTO S. SOUSA
CPF: 111.270.698-45

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SÃO PAULO / SP - CEP: 05835-005 
FONES: (11)5819-9788/5812-1053 - CEL: (11) 9933-4814 / 9408-6823
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
'f=ss====ss=s==rs======ss:sssss=s=s====::========
! I E I 01 CNPJ/CEI
1 D Ml 80227152/0012-25

rs:
! 02 Razão Social/Noie 
I ROMA SUL TRANSPORTES ROD. LTDA

! 04 Bairro 
I l/ILA GUILHERME1

I 06 UF ! 07 CEP 
I SP I 02.050-000 I 6026-7/02 I

I 08 CNAE I 09 CNPJ/CEI Toiador/Obra
+: :+

T I 10 PIS - PASEP 
R I 12200791595

I 11 Noie
I JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA

I A I
D B ! 12 Endereço (logradouro, No, andar, apartaiento) 

A I RUA GIRUA, l!
I 13 Bairro 
I yiLA CISPER
i 17 Carteira de Trabalho (No, serie,UF) 
1 0043180 00070 SP

E d
N 0 L !---------------
T H I 14 Municipio
I A I SAO PAULO
F D l

1 15 UF I 16 CEP 
I SP I 03.819-030 I

O I 18 CPF I 19 Data de Nasciiento I 20 Noie da Mae 
1 06/05/1965R I 011127069845 I VALDECY SILVANA DOS SANTOS

+i !+■
D C i 21 Reiuneracao p/ fins rescisórios I 22 Data de adiissao i 23 Data do Aviso Prévio I 24 Data de Afastaiento 

: ] R$ 505.95 1 01/08/1996 ------------ -----------5 H ID 0 N I
O T I 25 Causa do afastaiento ^
S R I Rescisão, sei justa causa, por iniciativa do eipregadoiy^

DISCRIMINACAO das VERBAS RESCISÓRIAS

R$ 505,95 I 24/01/2005 22/02/2005
1 26 Cod.afast. J 27 P.Alii.% I 28 Cat.Trab.

01

***** PROVENTOS ***** 
70 Salario Faiilia 

235 Fe Proporc 
286 Fe Md Proporc 1/

I 60 Pts
I 135 13o SI Proporcio 

^^^^^5 Fe Md Proporc
8,00 27,30

84.33 1,00 14,09 104 PTS S/13.SAL
9,00 405,72 236 Fe Proporc 1/3

0,09 301 Saldo de Salario
46 TOTAL BRUTO

5,84
2.00 135,24

371,03
1.043,90

11,80 0,26

***** DEDUÇÕES ***** 
501 Inss 13o Salario500 Inss Salario 7,65 30.47 7.65 6,90 695 Desc A^redond Si

54 TOTAL DAS DEDUÇÕES
55 LIQUIDO A RECEBER

0,52I I
37,89 I . 

1.006,01 I
104/4071-3 -

DATA DA HECEPÇto DATA PREV. PIPA6AMEBT0

KiAS C SJUlUr ."ATESDE ârtXll
1

1 .ÍQÍA-5<JL /ranitrf^ SAdevIMM LK*

•^=sssss=-fi!=sss=====: ;===+:=s==ss=ss5sss==:
F 56 Local e data do recebiiento egador ou preposto0
R
M
A 58 Assinatura do trabalhador 59 Assinatura

Diretor* Presidente
L

____
60 HOMOLOGACAO
Foi prestada, qratuitaiente, assistência ao trabalhador, nos 

terios do Art.477, $ lo, da Consolidação das Leis do Trabalho 
rpvado, neste ato: o efetivo paoaiento das

I
61 Djf^ital do 

Trabalhador
62 Digital do

Responsável Legal
A
0 - CLT, s 

verbas jj -I
Data da Recepeçdo Datq Prev. P/Pagamento
<X/ .01. CS'
• ATCNOÊ AS EXK3

I['9(W,
d

Cariibo e 
63 IdeníT^

I)! .0'y.ora
^ARAOR Local e

E •Vi
VS 64 jHõ)

g^%fiologador

C
I '^'Í3õs
A

ii0
4-==~S==SSS5S

(Local; 0>#fí 102/02020) - A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL E GRATUITA - (Modelo Port. No 302, de 26/06/2002^ |
:=sss=ss==sss====;

!
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Demonstrativo de Pagamento de Sálarlo

r
REF.: OUTUBRO

‘ Fom;-(051) 347.2SM • Fu: (0$1) 347.3500
/, 03-

icorooB
Código ' Nome do funcionário CBO Emp. Local Dep(o. Selof Seçáo Fl.

020E0 .. ^SE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 
ftJUDQNTE ’----------------------------------------------------------------------

002005
QPSRQCIQNQL

0006 
■SQQ. PflüLQ

Cód. Descriçáo Referência Vencimentos Descontos

901 Salario
Pts
Salario Família 
Rrredondament0 SI 

Inss Salario 
Cont Confederativa 
ftdto Salario 
Desc Prredond SI 
Desc Prredond Pd 
Vale Transporte 
Vale Refeição

^20,00 
7, 00 
1,00

452,00 
36, 16 
13, 48 
0, 31

960
970
^95

7,65 37, 34 
9,04 

180,80 
0, 45

T 0,20
27, 12 
23,00

Dfc/0 M

Í95
i98
701
702

I /

AVertcimentos Total de Descontos
501,95 277,95 ^

224,00 /Valor Liquido

Salário Base

452,00
Sal. Contr. lAPAS Base Cále. FGTS F.G.T.S. do Més Base Cale. IRRF Faixa IRRF

488,16 488, 16 41,49 344,82
à
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S^Romiq
ROMA SUL TRANSPORTfs RODOVIÁRIOS LTDA. DefTionstratívo 06 Pagamento d6 Sálario

CMíP. ODTUBRO/2003
MATRIZ: *f.PinioKrof(l.1100-BairroRulNnBNU-PvtoSwo 

CEP 911SO-I70 • Pono AKflri • RS 
Foni: -(OSI) 347.251)0 • Fu: (0$1) 347.3500icorooH

Código Nome do Funcionário 
» 1 • » -

CBO Emp. Local Depto. Setor , Seçao Fl.

JOSE HÚSteíETO DOS SANTOS V
Cód., Descrição [ VencimentosReferência Descontos I

Pg.PLR Conf. Cláiisula Segunda ^ef. 

Disaidio Coletivo 2003/2004
f

)
92,66

Cont. PIR !• Parcela 10/2003 15.00

i

f

L7 Total de DescontosVencimentos

92,66 15.00
Valor Liquido 77,66 /CARGO. A/mDANTB

Base Cale. IRRF Faixa IRRFSalário Bise Sal. ConU. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês /
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ir1T
Demonstrativo de Pagamento de Sálario

REF.: SETEMBRO / 03
iMsfWiWm'/"™lOS ITDA.

: Av.PHoKroefl.1tOO-BlirroRuMnBtrB-PorloS«CO 
CEP;9I1SO-WO • Porio Alegrt • RS 
Fora: -(OSl) 347.2500 • Fu: (051) 347.3500corjwH

Código Nome do ^unciâ^o ^

0£0£0 JOSE/HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
QJUDQMTE

C50 Emp. Local Oepto. Setor SeçSo Fl.
l

002005
CPERaCXQNQL.

0006
.SQO-PQULQ/

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

452, 0Ci 
36, lÉ- 
13, 4£

00 Salario
Pts
Salario *Faini 1 ia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeicaò

220, 0Ci
7, 0Ci 
l,0i:i

060
070

0, 4S49!)
37, 34 

160,60 
0,63 
0,20 

27, 12 
22, 00

500 7, 65
66iJ
69!)
696

/70
702

/
Vencimentos otal de Descontos

/268, 09!502,0'

OValor Uquido f\
0234,00

Satirio Base Sal. ConV. lAPAS Base Câic. FGTS F.G.T.S. doMés Base Cale. IRRF Faixa IRRF
344,82452,00 466,16 466,16 41,49
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V:
^Bàüít; ROMA SUL TRANSPORns RODOVIÁRIOS LTDA. Demonstratívo d© Pagamento de Sálario

I Ji_ —SP Fm*:-{051) 3*7.2500 ■ F«; <051) 347.3500 REF.: AGOSTO / 03
Código Nome do Funcionário ' CBO Emp. Local Oepto. Setor Seçáo Fl.

7
0£0£0 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOU2 39146 00S005 0007
AJIÍDQNTE' nPFRACIOMA]. <=^qn poi II n

OeecontosCód. Descriçáo< Referência Vencimentos

001 Salario
Pts
Salario Familia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Sala7'io 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

2£0,00 
7,00 
1,00

452,00 
36, 16 
13, 48 
0, 63

06(2
07iZ
49^
500 7,65 37, 34 

180,80 
0, 81 
0, £0 

£7, 12 
£1,00

660
69Í í V.

/SSÊ
701
70c

>Total de DescontosVencimentos

✓502,57 267,27
OValor Liquido

235-00
fSdoTrrf^Salário Base Sal. Contr. IAPA5 Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF

452,00 Aaa,-i,6 488.16 ^.1 4Q -3.L.h. AP
í

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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SP cep 911SO-170 • Pono auoc* - rs 
fone: •(051) 3<7.2500 • F«: (051) 347.3500

Demonstrativo de Pagamento de Sálarjo 

REF.: JULHO

lOS LTDA.

/ / 03
icorooB

Código Nome do Funclonáno C80 Emp. Local Oepto. Setor Seçóo Fl.

0E020 JOSE HUMBERTO DOS SPNTOS SOUZ 39146 
ftJUDftNTE-------------------------------------------------------------

002005
QPERnCIONnL

0001 
SPQ PftULO

§ o
5u

íCód. D e s c r í ç a o Referência VerKimentos Descontos

8220, 0Ci 
6, 0Q> 
1,0i:i

431,0Í 
34, 4£ 
13, 4E 
0, ai

00 Salario
Pts
Salario Familia 
Ry^redondamento SI 

Inss- Salar-io 
Faltas
Rsr Falta/Ptrasos 
fidto Salario 
Desc firredond SI 
Desc Prredond Pd 
Vale Transporte 
Vale Refeição

<060 107(í K
O)49^5 s<7, 6^ 

3, 0Qi 
l,0lii

31,21 
43, 11 
14,37 

172,40 
0, 62 
0, 60 

25, 86 
21,60

500
â530
<53ii

660 o:695
1690 <
S70 m702 2S
a

O

-S'Vencimentos Total de Descontos ^ s.309,77'479,71

OValor Liquido 170,00 /
Salário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF

34, 68 ’431,00 408,00 408,00 270,79
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"1 - y riI '
^o^^Rios LTDA. DemoRstrativo de Pagamento de Sálario

/ 03, M«ra[Z: Ay.PlnioKrot(l.t100-Ba^Riib«)9«rU-PorloStco 
L—bP C£P 91 1 50-170 • Potto Alton • ns 

Pont; -(051) 347.2500 - Fu: (OSl) 347.3500
REF.: JUNHO

^^HcorGoa
NÕmê^ dèVãncíoniríoCódigo CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl,

0006 
Qon DQi u n

02020 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 
iUUÜÔNIE

002005
nPFPQPTnMQI

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

L61,34 
6,00 
1,00

316,07 
25,29 
11,26 
0,62

001 Salario
Pts
Salario Família 
firredondamento SI 

Inss Salario 
Cónt ftssistencial 
Faltas
Desc Ins Saldo SI 
Vale Transporte 
Vale Refeição

ZI&0
370
^95
500
521
530
590

7,65 21,72 
8, 62 

57, 48 
3, 31 

IB, 11 
17, 00

4, 00

701
702

// /
TTotal de Descontos ^

126, 24-^
Vertcimentos

353, 24

O aai,00Valor Liquido

Faba IRRFSalino Base Sal. Conlf. lAPAS
283, 88

Base Cãlc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF
156, 16283, 88 24, 13431,00
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i
t

XDemonstrativo de Pagamento de Sálario

UL —SP CEP 91 150-170 • Poflo Alegr* ■ ftS 
Fon«; -(051) 347.2500 • Fu; (051) 347.3500

Ny
REF.: JUNHO / 04icorGoa

/Aligo Nome do Funcionário CBO Emp. Local Oepto. Setor Seçáo PI.

020E0 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 
ftJUDftNTC--------------------------------------------------------------------------

002005
OPCRftClQNftL

0005 
SftO PRULO

S s

fiõ

Côd. O e s c r I ç 9 0 Referência Vencimentos Descontos

s00 Salario
Pts
Salario-Fami1 ia 
Dif Salario 
Arredondamento SI 

Inss Salario*^ 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

220, 0Ci 
7, 0Ci 
1,0CI 

12, 45

479, 12 
37, 2'. 
14, 05 
27, 12 

0, 0^

<06U 107Ü
400 s
4915 5500 o7, 65 41,58 

191,65 
0, 27 
0, 35 

28,75 
21,00

<660
6^0 ■<*>1

c
2690
170

70íi:.
<
Sm
o1 5

3t
a

/ oZ 5.
Vencimentos Z“ I de Descontos

557, 6Ci 283, 60

OValor Liquido 274,00
Salário 8ase Sal. ConV. lAPAS • Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF

>479,12 543,47 543,47 46, 19 395, 89
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^Roma ROJMA SUL TRANSPORTES RoooviÁRtosLTDA. Demonstratívo ds PagaiTiento de Sálarío
MATRIZ: Ar. PMo Knefl. 11CO • B*to RuMn teti • Por» Sko 

CEP 91t50-]70 • Porto Alegre • RS 
Fone: -(OSt) 347.2500 - Fu: (051) 347.3500

ri

ccatp. marco/2004ICOrGOB
Código Nome do Funcionário C60 Emp. Local Oepto. Setor Seçio Fl.

■V

JQSE HDMBERTO DOS SÂ.I9TOS § s

Cód. Descrição ReferèrKía Vencimentos Oesccntos

8FgePIB Conf CláuBiiXa Segunda Ref. 
Diaaidio Coletivo 2003/2004.

<
i92,66 1
%ir

55
Co;it.PIR 2» Parcela 03/2004 15.00 5

3 r\< jo
■I\

1<
8m
UJ Ss
or
\a
oZ 3u7Vencimentos Total de Descontos■/

92,66 15.00j

7oValor LiquidoCARGO. AJTJDAWPB. 77.66
Salário Base Sal. ConV. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRF Faixa IRRF

k ... I «
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f

Demonstrativo de Pagamento de Sálario

REF.: DEZEMBRO / 03■UL—SP CEP 91150-170 • Porto Alegre • RS 
fone: -(051) 347.2S00 - Fex: (OSl) 347.3500

.•iiirlt
teorooa

Código Nome do Puncíonário CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0£0£0 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOU2 39146 
QJÜDQMTE--------------------------------------------------------------------------

00£005
QPERftCIOMQl

0005
SQQ-PQULQ

§
õ

Cód. DescriçSo ReíeréiKia Vencimentos Descontos

10E 13g si 2a Pav^cela 
PTS S/13.SfiL 
Rrredondamento 13 

Inss 13o Salario 
Rdto 13o Salario

7,02 £63,67 
£0, 4c 
0,64

<
<104

496 (Ta501 7,6S £1,73 
143, 00

s
è661
8
<
'i

1S
(£

g
1<
8s
u

Ê/
/ í:/o-

/ a7VetKimentos Total de Descontos
164,73' o£B4,72

/
/OValor Liquido 1£0,00

Salário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cile. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRF Faixa IRRF
45£,00 £84,09 £84,09 £4, 15 156,36

i
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SÍ2« ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Demonstratívo de PagameDto de Sálario
NSÍi^OftTiCfSo KiAOiãl* ealniBÍSiDA • PoriD Swo 
tii r*i-i CEP 9HS0-17O • Pofto AUgit • RS 
UL—bP fone: -(051) 3<7.25M • Fm; (OSl) 347.3500 REF-: DEZEMBRO / 03

ICódigo Nome do Funcionário CBO Emp. Local Depto. Setor Seçáo Fl.

S02*020 JÜSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 002005 0005 QOA
HJUDHNTE □PERfíCIDNfíL - SfíO PQULQ mCód. Oescriçáo Referência Vencimentos Descontos

z<
00^ . Salario 

Pts
Salario Familia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Cont Confederativa 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

220, 0(1 
7,0(1 
1,0Ci

452, 0Ci 
36, 16 
13, 46 
0,0:

<

II06(1
07(1
495
500 7,66 37,34 

9,04 
160,60 

0, 17 
0,20 

27, 12 
22,00

522
66(1
6951

S696 1
70 <s702 s

í
S

Ê
O

iVencimentos Total de Descontos
/

501, 276, 67^
Valor Liquido

PP5,00
fVi»IRRFSalário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Més Base Caie. IRRF

452.00 16 466.16 41.49 344,62

L
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V*:•
i

KSZ^A^BHB^fifliL^SP CEP-*9t150-l70 - Pono Atign • RS
Fon«; -(051) W7.25M ■ Fu: (OSí) 3<7.3500

RiosLTDA. Demonstrativo de Pagamento de Sálario

REF.: NOVEMBRO / 03
o-PvloSico V

icorGoa
Código Nome do Funcionário

02020 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOSrSOUZ 39146 
njUDPNTE

CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

002005
■QPgRftG-IQNQL

0003 
SftO PftULOi

Côd. Descrição ReferAncla Vencimentos Descontos

L01 13o SI la Parcela 
PTS S/13,SfiL 
Prredondamento 13

7, 00 131,84 
10, 21 
0, 95

«L04
496

( ^

Vencimentos /otal de Descontos
X143,00

/OValor Liquido 143,00/^
Salino Base Sal. Conv. lAPAS BaseCãle. FGTS F.G-T.S. do M6s Base Cale. IRRP Faixa IRRF

452,00 142,05 12,07
< 7 4
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ROMA SUL TRANSPoitns RODOVIÁRIOS LTDA. Recíbo ds PagaiTiento de Sálarío
• BÍmXi0i&l2 • Porio Stco

L-SP CEP 91150-170 • Porlo AUgit • RS 
Foac (051) 347.2500 • Fu: (051) 347.3500 REF. : NOMEMBr-j / 03

Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

02020 JOSE- HUMBERTO^£)G&-SANTOS 1-SOU2 39146 002005
‘■^AJUDflNTE OPgRflCIQNOL SAO PRULS

Cód Descrição Referência Vencimentos Descontos

Salario 
a60t Pts
570 Salario Farailia 
^95 Arredondam^ento SI 
500 Inss Saiarib
522 Cont Confederativa
i60 Adto Salario
ã95 Desc Arredònd SI
ã98 Desc Arredònd.Ad
701
702

; >20,00 
7,00 
1,00

452,00 
36, 16 
13, 48 
0, 17

s

7, 65 37, 34 
9,04 

180,80 ^
0, 31 
0,20 

27, 12 
20;OÔ^« I

;
N

l
Vale Transporte 
Vale Rèfeicao

iju
ec
o
5VVencimentos Total de Descontos

. 501,81 274,81

OValor Liquido
-227,0^^

Salário Base Sal. ConU. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF

452,00 41,49 f t 344,82^

r_

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904644

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904644
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - c780110

ID. c780110 - Pág. 32

Fls.: 34



íll

f

V
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ROMA SUL TRANSPORTES RODovjÁRiosLTDA. Recíbo 06 Pagamento de Sálario
S B£i| - Bailre • Peno Sko

L-SP CEP 91150-170 - Porlo AliQri • flS 
Pont; (051) 047.2500 - Fu: (051) 347.3500 REF. ; SETEMBRO, / 04

Código Nome do Funcíonório C80 Emp. Local Oepto. Setor SeçSo Fl.

0E0E0 
AJUDANTE

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 00E005
""OPERACIONAL

0006
SAOrPAULQ

Cód. Descrição ReferOncia Vencimentos Descontos

ZI01 SalariO
Adie Noturno 2054 
H, Red s/Ad.Not 
Pts
Salario Família 
Arredondamento .SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

220,00 
2,00 
0,25 

. 8,00 
1,00

4BB, 70 
0,88 
0, 39 

.37,23 
14,09 
0,66

1032
036
060
070
495
50i3 7,65 40, 33 

195,48 
0,38 
0, 52 

29, 32 
r 31,92 .

660
|695
698
701
702

Vencimentos Fotal de Descontos

541,95 297,95/

OValor Liquido
244,00>

Faixa IRRF ^Salãrio Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Més Base Cale. IRRF

488,70 527,20 527,20 44,81 380,87
I
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oRobio^ ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS iTDA. Demònstratívo de Pagamento de Sálario
a*Porl)$tco 
igtt • RS

iVÃgft^ 11 —QP -(051) 347.2500 . Fm: (051)^«300

T

REF.: OUTUBRO / 04
Código i Nome do Funcionirio CBO Emp. Local Oepto. Setor SeçSo Fl.

I
s s0g0g0 JOSE HUMBERTO DOS 5QNTQ5 SOUZ 3914& 00g005 000& Ow

AJâPftNTE QPEf^ftCiQNftL. - SftO PftULD
Cód. D e s c r I ç S 0 Referência Vencimentos DescontosU'

w
\ s

001 Salario 
ftdic Noturno 20'S 
H-Red s/ftd.Not 
Pts
Salario Família 
Re.embolsos Des Indev 
Prredondament0 SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc firredond SI 
Desc ftrredond fid 
Vale Transporte 
Vale Refeição

220,00 
7,00 
0,88 
8, 00 
1,'’00

498,28 
3, 17 
1,39 

39,86 
14, 09 
'6, 72 
0,99

<
i032 e§ ^03£

060 o
070
454 - i 5495 •i
500 7,65 41,52 

195,48 
0,66 
0,52

gB&iZ I<695 S
698^ m

lT* £29,32701 âu
cc24,00702 Vio
3r I de DescontosVencimentos

l 564,50 £91,50
/Valor Liquido /

Salário Base Sal. Contr. lAPAS BaseCilc. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRF
s.

4-96, ■£6' 542,70 395,18542,70 46, 13

F
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I
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* T

^Roíiio ROMA SUL TRANSPORTES rodov(Ario$ LTDA. DsfTionstrstivo ds P3Q3m6nto d6 Sálsrio
MATRIZ: Av. Pino Krotfl.UOO-Urro RutwiBiru-PvUSKO 

CEP 91 150-170 • Pçrlo AKgrt • RS 
Fon«:-(051) 347.2500 • Fax: (051) 347.3500icQrcoa

Códig^ Nome do Funcionirio Seção Fl.Oepto. SetorCBO Emp. Local

JOSE HíJMBB^TO DOS SANTOS 
s COMPe SETEMBRO/2OO4 s sõ

Cód. Descrição DescontosReferineia Verrclmentos

z s^gel» Parcela PLR Conf.Dissidio 
Coletivo.

I
Jíesc.Contribuição Sindicato.

Q<
73.31 i

CE

15. OO s
i %
3 1*-.

S_‘

/ iV\ '
■<

s
/ <sm

u 5ã/
K
O

!
oVencimentos Total de Descontos

73.31 15.00

O 58.31Valor UquidoCARGO. AJUDANTE
Sal. Contr. lAPAS Base Cãlc. FGTS F.G.T.S. do MêsSatãrio Base Base Cale. IRRF Faba IRRF

1
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SUL^ TeàNSPGWTfiííSíAiíiÇOBVS nçqqsiftiios Demonstrativo de Pagamento de Sálario
REF. : ftGOSTO / 'èl4

LTDA.

Z: Av.nnoKrotf.UOO-Mn)RutwiBirta-PoriaSko 
CEP 91 150-1 70 - Porio Adgre - RS 
Fom: -(051) 347.2500 - Fu: (051) 347.3500

JLj-*SÇ*'
KorooH

Código Nome do F^ncionirio

0E020 ^OSE HUMBÊRTD DOS SftNTOS SOUZ 39146 
flJUDftIMtE

Setor Seção Fl.CBO Emp. Local Depto.

002005
OPERfíCIQNftL

0005 
SAP PfíULQ

Cód, Descrição Referência Vencimentos Descontosr 488,70 
37,23 
14, 09 
0, 38

001 Salari0 
Pts
Salari o Fafflilia'^ 
Arredondanento SI 

Inss Salario 
Adto Salario ’ 
Desc Arredond SI 
Desc Arrè^ohc! Ad 
Vale Tf'ansporte^ 
Vaie Refeição

320,00 
8,00 
1,00

060
070
495

40, 23 
195, 48 

0, 85 
0, 52 

29,32 
22,00

7, 65500
660 t*
695 N/•

■

69e
701 j í r
70S

<“

i

T

/

7Vencimentos Total de Descontos
' 540,40 288,40/

O 252,00/Valor Liquido

Faixa IRRFF.G.T.S. do Més Base Cale. IRRFBase Cile. FGTSSaUcio Base Sal. Contí. lAPAS 379,7044,70525,93525,93488,70

4-
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•, / ^ 1 ^ *

íliãiiynEi ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Demonstratívo 06 PagafTiento de Sálario 

L-SP
u-Porto S«co 

CEP 9n$0-170 - Porto Alogr* • RS 
Fone -(OSI) 347.2S00 - Fu: (051) 347.3500 REF.: JULHO / 04

icorGoa
Código fõmedoFunciõnáirio CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0£0E0 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146
PjaDQNTE--------------------------------------------------------------------------^___________________________________________________

00£005
•0PE-RRe-H)Nftb

0005 
OfíO PfíULO

Cód. OescriçSo Referirteía Verteimerttos Descontos

479,1£ 
37, £3 
14,09 
0, 85

Sa lariço 
Pt 5, ■'
Salario Familia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc Ar»'edond Sl' 
Desc firredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

££0,00 
7, 00 
1,00

001
1)60 f

070
'f95

7, 65 39,50 
191,65 

0, 04 
0, 35 

£8,75 
•£0,00

500
(»&0
095
098
■’’01
•^0£

VerKímentos Total de Descontos

£80,531,£9
/cí>Valor Upuído £51,00.^

Base Cale. IRRF Faixa IRRFSalário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do M«s

370,85516,35 43, 89479,1£ 516,35
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f% 1 ‘___ /.i"romã sikTRANSPORTES RODOVIÁRIOS iTDA. Demonstratívo de Pagamento de Sálarío

BcOrooSI ** Fon»:-(051) 347.25W • Fu; (OSt) 347.3SI)0ii±.Í2Jíi. REF.: DEZEMBRO / 04
Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Depto. Setof Seçáo Fl.«S

S02020 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 002005 0002 sõ
Q.TI inONTF DPERQCIONflL - 5RD PfíULQ

Côd. Descrição Referência . Vencimentos Descontos

z s/,
Q ' I102 13o SI Ea Parcela

104' PTS S/13,SRL 
49^ Prredondamento 13 

Inss 13o Salario 
fidto 13o Salario

12, 0Ci 505,95 y 
35,01y 
0,4£^

<
i

tí

M V
/ õ/50 7, 65 41,38.

267,00.
o/\66 5
24 4>>Jl <
U*/
■ícrs

*4

V '<
S

■4 m
S*’s

£
H
O

.5Vencimentos Total de Descontos/
541,3£ 308,38 /

Valor Liquido /233.00
Salário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Més Base Cale. IRRF Faixa IRRF

540,96 540,96 45,98 393,58505,95
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’7 V

i [^^nionstrativo de Pagamento de Sálario
Av. Pfnio Knxit. 1100 • Biino Rutwn B«rU • Pwlo Sko 
CEP 9nS0-t70 • Porto Alegre • RS 
Fone: -(OSI) 347.2$00 • Fu; (051) 347.3500

REF.; DEZEMBRO / 04

i icoropB
igo Nome do Funcionário CBO Emp. Local Oepto, Setor Seçáo Fl.

i:0Í020 JOãE HUMBERTO DOS SfiNTOS SOUZ 39146 
Q TI inQMTF ^

0006 
SQO PftULO

002005
□PERftCIQNQL

Cód. Descrição ReferitKía Vencimentos Descontos

505, 95 
40, 48 
14, 09 
0, 15

220,00 
a, 00 
1,00

Salario 
Pts
Salario Família 
Arredondamento SI 

Inss Salar-io 
Odto^ Salario 
Desc Ins .Saldo SI 
Desc ftrredond SI 
Desc firredond 13 
Desc Arredond^^ftd 
Vale Transporte 
Vale Reféicao

901
960
970
^95

7,65 41,80 
202,38 
" 1,09

0,60 
0, 42 
0, 62 

30, 36 
26,40

D00
D&0 \ \

N;S90 s
d95
=,96
Er98 r701

/702
/

7Vencimentos Total de Descontos
560,67 303, 67 >

/OValor Liquido 257,00
Salário Base Sal. ConU. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Més Base Cale. IRRF Faixa IRRF f

398,63505,95 546,43 1.087,39 92, 43
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< \ - »
Demonstrativo de Pagamento de Sálarlo 

REF.: NOVEMBRO / 04
LTDA.

I Av.P«nnKro(f(.nOO-6iirn)Rut«nBira-PorttSKo
L—OH CEP 9115O-W0 - Porio Aligf» • RS

Fon«:-(0SI) 347.2500 • Fu: (051) 347.3500icorGoa
Código Nome do Funcionário C60 Emp. Local Depto. Setor Seçáo Fl.

0005 
Ron PQi II n

02020 JOSE HUMBERTO DOS SRNTOS SÜUZ 39146 
QJUDQMTE-------------------------------------------------------------------

002005
nPFRQPTnMQi

Cód. Descrição Referência VerKimentos Descontos

1,00 
30, 00

14, 09 
533, 29 
177,76 

1,09 
0, 60

Salario Família 
Fe Mes 
Fe Mes 1/3 
Insufic Saldo SI 
ftrredondamento SI 

Inss Salario 
Liquido de Ferias 
Desc Prredond SI 
Desc ftrredond Fe

070
210
211
íf90
'k95
!Í00 54, 40 

657,00 
0, 99 
0,35

7,65
682

í(iSS
i697

/

I

I
/

fVencimentos Total de Descontos
726, 83^ 712,74

/Valor Liquido 14,09 /
Ba* s Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRFSalário Base Sal. Contr. lAPAS Faixa IRRF

60, 44711,05498,28 711,05
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Demonstrativo de Pagamento de Sálario

L^#VBB^nJL~5P CEP 911SO-t70 • Pono Alegr* • RS 
Fone: -(OSI) 347.2SN • Fu: (0$1) 347.3500

\l r<*!l ► REF. : NOVEMBRO / 04
icorooa

Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl.
1

0£0£0 
ftJUDANTE

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 3914^ 00£005
IHaERACIONAL

0006 
spn DQt n n §t *

ü

♦Càf: Descrição Reíerãncia' Vencimentos Descontos

z
£49,

17,51 /•
101 13o SI la Parcela 

PTS S/13.SAL 
Arredondamento 13

1£,00 <
10<'-l <

1496 0, 35 c
o

J g'5
Oi
<u
•í

\ ^ 
8 ^m
u Ss\EIs ^Z

Total de DescontosVencimentos 8£67,00
/OValor Liquido £67,00 /

Saláno Base Sal, ConU. lAPAS Base Cite. FGTS F.G.T.S. do Mis Base Cale. IRRF Faixa IRRF

67£66,65498,£8
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j í

Demonstrativo de Pagamento de Sálario
l

REF.: JftNEIRD’ / 05

JOS LTDA. 
i-PWUSKO

UL—3P CEP 91150-WCI . Pofio Alíjfí - ftS
. Foni; -(051) 347.2500 • Fu: (051) 347.3500ICOrGOB

Código Nome do Funcionicio CBO Emp. Local Depto. Setor ,, Seção Fl.
'>

0E020 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
pjUDANTE

002005
.QP&RftCI.QNftb,

. 000G 
6ft0‘^.pftUL0 2 s

õ

Cód. Descrição Reíeréncia Vencimentos Descontos

7 u

Sâlario 
Pts
Salario ^Familia 
ftrredondànento SI 

Inss sálario r“ 
Adt o *Sa1ário v, 
Desc RrredondrSl 
Desc Arr^dondi ftd 
Vale Tran^port*e 
Vale Refeicaò^

220,00 
8, 00 
1,00

505, 915- 
31,03 
14, 00 
0,53

00 [ §<060 1 107iD (£ SV:í
493

7,615 41,08 
Í202,38 

0, 15 
0, 62 

30,36 
18, 00

5015
660 ) 3I A69!5
690

E70 L 2yi 17 i <
S4iíssí-ooi: m
S Ms% 7 •4=O/

A•)//
Vencimentos otal de Descontost

292, 5^^551,5

Valor Liquido 259,00 /4
Faixa IRRFSalino Base Sal. Contr. lAPAS Base Cilc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF1 389,90536, 98 «45,64536, 98505,95

i
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2004/2005

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

OPERACIONAL SAO PAULO - SAO PAULO

SETCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE SÃO PAULO E REGIÃO, CNPJ 60.961.083/0001 -07. 
tendo como base territorial os municípios de: São Paulo (Capital); Arujá; Baruerí; Biiitiba Mirim; Caieiras; Cajamar, Carapicuíba; Cotia; Embu; 
Embu-Guaçú; Ferraz de Vasconcelos; Francisco Morato; Franco da Rocha; Guararema; Guarulhos; Itapecerica da Sena; ftapevi; Itaquaquecetuba; 
Jandira; Juquitiba; Mairipor^ Mogi das Cruzes; Osasco; Pirapora do Bom Jesus; Poá; Salesópolis; Santa Izabel; Santana do Pamaiba; Taboâo da 
Serra; Vargem Grande Paulista; Suzano; Atibaia; BomJesus dos perdões; Bragança Paulista; Itatiba; Campo Limpo Paulista; Itupeva; Jarinu; 
Joanópolis; Jundiaí; Louveira; Morungaba; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Piracaia e Várzea Paulista, estabelecido na Rua da Gávea, 1390, Vila
Maria, São Paulo/SP, CEP 0)120-900, por seu presidente, URUBATAN HELOU, CPF 402.401.508-72;\
e 0

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS £ MOLHADAS 
DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA CNPJ 61.399.689/0001-63, com sede na Rua Frederico Abranches, 238, Santa Cecília, Sào 
Paulo/SP, CEP: 01225-000, por seu presidente, José Carlos de Sena, CPF 050.899.725-91.

representantes legais infra assinados, consoante autorizações de suas respectivas Assembléias Gerais Extraordinárias, após n^ociações, têm entre si, 
justo, acordado e convencionado este instrumento normativo, envolvendo matérias atinentes às relações de trabalho das categorias acima aludidas, 
nos limites da representação em suas bases territoriais, que será r^ido pelas cláusulas e condições, que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão, a partir de 01 /05/2004 a todos os empregados integrantes da categoria profissional representada, que perceberem salário de 
até R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajuste salarial incidente sobre todos os salários e pisos salariais nos seguintes termos:

a) 6% (seis por cento) a titulo de resíduo, de que trata a Cláusula 61* da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004, firmada entre as entidades 
convenentes, em 02/05/2003, incidente sobre os salários contratuais ou salários normativos vigentes em 1°/04/2004, ficando quitado qualquer 
residual;

b) 5,60% (cinco vírgula seis por cento) de reajuste salarial, incidente sobre todos os salários vigentes e pisos salariais já corrigidos em 1 ^/05/20Ü4, 
conforme a alínea “a” supra, em três parcelas da seguinte forma:

b.l) 2% (dois porcento) a titulo de reajuste salarial em IV08/2004, incidente sobre o salário já corrigido em l°/0S/2004;

b.2) 2% (dois por cento) a título de reajuste salarial on 1710/2004, incidente sobre o salário já corrigido em 1705/2004;
ír

b.3) 1,67o (um vii^ula seis porcento) a título de reajuste salarial em 1712/2004, incidente sobre o salário corrigido em 1705/2004.

§ 1** - As empresas quepartir de 1705^003, concederam antecipações salariais espontâneas, poderão proceder a respectiva compensações, 
exceto quanto a aumentos decorrentes de promoções, equiparações salariais, transferências, aumentos reais convencionádos fomialmente, e 
término do contrato de experiência.
§ 2“ - Para os admitidos após 1705/2003, fica assegurado o reajustes salarial proporciona] aos meses decorridos, desde a admissão, até a data 
de 30/04/2004, respeitando-se o estabelecido no ArL 461 e seus parágrafos, da CLT.
§ 3° - Aos empregados que perceberem salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), aplica-se a correção fixada no "caput", até esse valor, 
e o que exceder a esse teto, ficará sujeito à livre negociação entre o empregado e o seu empregador. ' ^

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR

As empresas pagarão a todos os seus empregados, a título de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR -, o valor correspondente a 307o (trinta 
por cento), do seu salário base, já corrigido a ser paga a primeira parcela de 15% em 1709^004 e mais 157o em 1704/2005, limilando-sc sua 
aplicação a um salário-teto de RS 2.000,00 (dois mil reais), dele excluídos os valores pagos a título de horas extras, prêmios, comissões e demais 
parcelas variáveis.

§ r - O PLR será pago em duas parcelas iguais, cada uma, correspondente a 50% (cinqQenta por cento) do valor devido, nos meses de 
setembro/04 e abril/05.
§ 2° - As empresas que mantiverem programas de participação em lucros ou resultados, elaborados na forma da lei, com a participação do 
sindicato profissional, poderão utilizar-se deles para suprir as obrigações contidas nesta cláusula, não se cuidando de beneficio cumulativo. 
§ 3° - As entidade profissionais se comprometem a apoiar todas as iniciativas das empresas que implantarem programas de participação em 
lucros ou resultados e mecanismos que objetivem o aumento de produtividade e qualidade dos serviços das empresas. O apoio será na forma 
de recepção, legitimação, treinamento dos participantes, homologação dos programas entregues aos sindicatos profissionais, tudo com 
obsen’ância da legislação a isso aplicável.
§ 4‘’ - Para apuração do direito dos empregados ao recebimento do PLR, serão obsâ^adas as regras de proporcionalidade, toroando-se como 
termo inicial a data de 01/05/2004.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Os pisos salariais pré-existentes, para os empregados integrantes da categoria profissional, representando o valor mínimo a ser pago aos mesmos, 
ficam assim ajustados;

AGOSTO/04 OUTUBRO/04 DEZEMBRO/4MAIO/04CARGO

R$ 767^7 R$ 779,07R$ 737,76 R$ 752,52Motorista de Carreta

R$ 685,48 

R$ 685,48 

R$ 577,36 

R$ 488,70

R$ 698,92 

R$ 698,92 

R$ 588,68

R$ 709,67 

R$ 709,67

R$ 672,04 

R$ 672,04 

R$ 566,04 

R$479,12

Motorista

Operador de Empilhadeira 

Amimador r:
R$ 498,28 .$ 505,95Ajudante

§ r - Com o presente Instrumento Normativo, restou pactuado um piso salarial para Operador de Empilhadeira, que deverá estar habilitado, 
na formado disposto na NR 11 no Item 11.1.6, da Portaria n.3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 2° - Nas empresas em que se dê a utilização do equipamento denominado “BI-TREM”, os motoristas de Carreta que o operarem terão 
direito a uma gratificação correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o salário do Motorista de Carreta, paga proporcionalmente ao 
período da utilização do referido equipamento durante o mês. A gratificação estará limitada a 15% (quinze por cento), que corresponde a 
utilização do equipamento durante todo o mês, sendo certo que a mesma não se incorpora ao salário contratual e, tampouco, se agrega ao 
piso salarial do Motorista de Carreta.

CLÁUSULA QUARTA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

O empregado que completar 2 e 3 anos de efetivo trabalho na empresa, fará jus ao recebimento de um Prêmio por Tempo de Serviço - PTS—, nos 
seguintes percentuais:

o) Ao completar 2 anos de casa = 5,0% 
b) Ao completar 3 anos de casa = 8,0%

O PTS tomará por referência o salário base do empregado, limitado o seu valor ao Salário Normativo do Motorista de Carreta, que considerando os 
meses de maio, agosto, outubro e dezembro/2004, o valor máximo do PTS será:

TEMPO DE CASA MAlO/04 AGOSTO/04 OUT/04 DEZ/04

2 ou mais anos - 5,0% RS 36,88 R$ 37,62 R$38,36 R$38,95

3 ou mais anos - 8,0% R$ 59,02 RS 60,20 RS61,38 R$62,32

Üoíco - O PTS não tem natureza salarial ou qualquer outro efeito de natureza remuneratória ou para fins de equiparação salarial, sendo 
devido só a partir do mês seguinte àquele em que o empregado vier a completar 2 ou 3 anos de serviço na empresa, não podendo ser exigido 
de forma cumulativa.

CLÁUSULA QUINTA - BANCO DE HORAS

As empresas interessadas poderão, de comum acordo com o empregado, sindicato profissional e o sindicato patronal, estender ou reduzir a jornada 
de trabalho além do limite contratual, desde que necessária ao atendimento de especificidades dos serviços, da operação de transporte ou que 
decorram de eventos foia do controle do empregador e do empregado, tais como; acidentes de trânsito, congestionamentos, demoras e filas de 
coleta/entrega, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos e ocorrências de força maior, sendo o excesso de jornada em dia poderá ser compensado 
em outros, dentro do prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula.
O Banco de Horas objeto desta cláusula, será regido pelas seguintes regras;

§ 1** • O Banco de Horas ajustado entre as partes terá vigência de 90 (noventa) dias podendo registrar saldo positivo (crédito) óu saldo 
negativo (débito), em nome do empregado.
§ 2** - A utilização de saldo existente no Banco de Horas, registre ele saldo n^ativo ou positivo, será feita em igualdade de condições, na 
razão dc uma hora depositada (crédito ou débito), para cada hora utilizada.
§ 3° - Esta utilização de saldos depositados no Banco de Horas, demandará prévio aviso de 48 (quar^ta e oito) horas da empresa para o 
empregado e deste para a emin’esa, salvo em casos de emeigência ou necessid^e imperiosa, quando as partes poderão acordar prazo menor. 
§ 4“' As horas extras realizadas durante o mês, exceto as prestadas em domingos e feriados, serão depositadas no Banco de Horas pela 
metade do total registrado no período, ou seja, cinqQenta por cento das mesmas serão pagas com adicional legal e as restantes (cinqüenta por 
cento) serão creditadas ao empregado no banco de horas.
§ S° ‘ As horas extras realizadas em domingos e feriados não serão regidas pelas regras desta cláusula, devendo ser pagas no mês de 
competência, com o acréscimo estabelecido em lei.
§ 6° - O saldo credor do empregado no Banco de Horas ao fmal de cada trimestre, uma vez não compensado, será pago ao mesmo com 
acréscimo legal de cinqQenta por cento calculado pelo salário do mês de pagamento e, caso haja saldo devedor, o mesmo será absorvido pela 
empresa, sem possibilidade de compensação ou desconto de qualquer natureza.
§ 7° - Em caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão ou justa causa, o saldo positivo existente no Banco de Horas, ser-lhe- 
á pago com o acréscimo e reflexos legais, no TRCT - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Ocorrendo desligamento por iniciatíva da 
empresa o saldo n^ativo (devedor) do empregado no Banco de Horas, será absorvido pela empresa.
§ 8° - As horas extras realizadas e lançadas no Banco de Horas, bem como, todas as movimentações feitas durante o trimestre, sejam a
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§ 9° - A ampliação da jornada laborai, para fms de Banco de Horas, deverá obedecer às regras desta cláusula, respeitando o principio da 
razoabilidade, assegurando-se os intervalos destinados ao repouso e alimentação do trabalhador.
§ 10° - As empresas que desejarem implantar o Banco de Horas, deverão ajustar seus termos com seus empregados e, solicitarem a redação 
do competente instrumento ao SETCESP, sindicato da categoria econômica, que se inctimbirá de assiná-lo, juntamente com a empresa, bem 
como do sindicato da categoria profissional depositando esse documoito junto à DRT/SP, como instrumento aditivo, á presente Convenção 
Coletiva de Trabalho. Fica terminantemente proibida a implantação do Banco de Horas sem os requisitos acima mencionados.
§ 11° - Desde que atendidas as regras básicas definidas neste instrumento normativo não poderá o sindicato profissional recusar-se a assinar 
o instrumento instituidor do Banco de Horas, que mesmo assim, poderá ser levado a depósito e arquivamento na DRT/SP para efeito de sua 
aplicação.
§ 12 - A empresa ou seu sindicato de classe deverá ter comprovante de entrega do instrumento ao sindicato da categoria profissional para que 
este possa, se for o caso, formular as razões de sua recusa em assiná-lo que deverão estar limitadas ao desatendimento das regras básicas 
contidas nesta cláusula.
§ 13° - Os abusos verificados na utilização do Banco de Horas, desde que denunciados, expressamente, pelos empregados ao seu Sindicato 
de classe e uma vez constatada a veracidade da irregularidade, facultará ao mesmo denunciar esta cláusula do instnunento, ficando a empresa 
impedida de utilizá-la durante a vigência da presente Norma Coletiva de Trabalho, ou seja, até 30/04/2005.

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS

As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal, conforme a lei vigente e quando 
habituais integrarão a remuneração do empregado, para fins do DSR, férias, 13° salário, Aviso Prévio, FGTS e verbas rescisórias.

§ 1° - As empresas que adotarem os dispositivos do Banco de Horas, referido na Cláusula Quinta, no que tange a interação das horas extras 
de que trata o “caput” desta Cláusula, deverão respeitar os critérios ali ajustados.
§ 2° - As partes se ajustam, para os fins previstos no ArL 7°, inciso Xm, da Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade os 
acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmados pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do 
contrato de trabalho.
§ 3° - A extrapolação da jornada normal, por acréscimo de horas extras habituais, face acordo de compensação, não o descaracteriza nem o 
invalida, seja pelo que dispõe o Art. 59 ^ CLT, seja pelo disciplinamento constante do Banco de Horas avençado entre os Sindicatos 
profissional e patronal.

CLÁUSULA SÉTIMA - CALENDÁRIO DE HORAS EXTRAS

As empresas poderão adotar calendário diferenciado para apuração das horas extras, desde que fique assegurado o pagamento atualizado ou a 
compensação futura, nas condições e prazos fixados neste instrumento normativo.

§ Único - Entende-se por calendário diferenciado ou fiexivel, aquele período de 30 dias, que vai de um certo dia de um mês, até o dia 
anterior do mês subseqQente, dentro do qual se apuram as horas extras realizadas, para a sua inclusão na Folha de Pagamento ou no Banco de 
Horas, cvitando-se, assim, a elaboração de mais de uma Folha de Pagamento no mês.

CLÁUSULA OITAVA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIOS AO SALÁRIO

Quaisquer benefícios adicionais espontâneos, que as empresas já concedem, ou venham a conceda* aos seus empregados, como estímulo á qualidade 
dos serviços ou á produtividade, não poderão ser considerados, em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou remuneração, nem ser objeto 
de postulação, seja a que título for.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍUO ALIMENTAÇÃO E PERNOITE

As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar valor, ou a fornecer, diretamente, ou por meio de terceiros, refeições a todos os seus 
empregados. Essa obrigação, poderá ser cumprida através de refeitórios ou restaurantes próprios ou de terceiros, reembolso de despesas ou 
fornecimento de vales aceitos em estabelecimentos apropriados a essa finalidade. Para trabalhadores em serviços externos a empresa deverá oferecer 
vale-refeição.
Para as empresas que optarem pelo fornecimento de vales ou reembolso de despesas, o valor devido referente às refeições, bem como para o 
Pernoite, a partir de MAIO, AGOSTO, OUTUBRO e DEZEMBRO/04, serão os seguintes;

IMAIO/<M AGOSTO/04' \ OUT/04 DEZ/04/
Almoço ou jantar

R$ 11,70Pernoite R$ 11,90 R$12,12 R$12,35

§ 1° - O reembolso de Despesas/Alímentação ou pernoite, tem caráter indenizatório, uma vez que se destinam a atender necessidade básica 
do trabalhador, não se integrando ou incorporando ao salário ou á remuneração do emproado, podendo a empresa exigir ou não, a 
comprovação dos gastos correspondentes.
§ 2° - Entende-se como Pernoite, a perman&icia do empregado fora de sua base de trabalho, em decorrência exclusiva de suas tarefas, 
obrigações e responsabilidades das fimções por ele desempenhadas, de tal sorte que essas circunstâncias impeçam e inviabilizem o seu 
retomo á sua residência, no mesmo dia.

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVALO DE REFEIÇÃO

Encontra-se implícito no fornecimento do reembolso de despesas/Alimentação e pernoite, a concessão pela empresa, do intervalo para as refeições, 
de no mínimo 01 hora (ART. 71, CLT) e descanso entre jornadas (Art 66, CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são assegurados por lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FICHA/PAPELETA DE SERVIÇOS EXTERNOS

A existência de forma alternativa de controle de jornada, como cartão de ponto ou cartão magnético, desobriga a empresa da adoção e porte da ficha 
ou papeleta de serviços externos, prevista no artigo 74, parágrafo 3® da CLT, nas operações de coletas e entregas urbanas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO AUTÔNOMO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho não se aplica aos transportadores rodoviários autônomos que têm atividade disciplinada na Lei 7.290, de 
19/12/84.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTAS DE TRÂNSITO

A empresa se obriga a comunicar ao Motorista, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias a contar do seu recebimento postal, a ocorrência de notifícação 
de Multa de Trânsito e, a apresentar o competente Recurso ou Defesa, prevista na Lei n®9.503, de 23/09/97 - C.T.B.-

§ 1° - Comunicada a ocorrência da Multa de Trânsito, o Motorista autuado terá obrigação de fornecer á empresa todas as informações sobre a 
ocorrência geradora da autuação, devendo esse procedimento ser observado, também, quando a multa lhe sga entregue pessoalmente.
§ 2® ~ A empresa também ficará desobrigada de interpor defesa ou Recurso em nome do Motorista, quando a multa estiver capitulada em 
excesso de velocidade, embriaguez, trânsito na contramão de direção e outras in&ações graves, caso em que, se solicitada pelo Motorista, a 
empresa lhe fornecerá os documentos disponiveis, para que ele próprio se ocupe de formalizar, às suas expensas, sua defesa.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DISPENSAS COLETIVAS

Ocorrendo dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos de baixa produtividade, incompatibilidade profissional, prática de falta grave, 
impossibilidade econômico-financeira da empresa, ou sua exlinção, serão observados os seguintes critérios;

primeiramente, serão desligados os trabalhadores que, consultados, optarem pela dispensa;
em st^uida, serão demitidos os empregados que estivem recebendo l^eficios de aposentadoria definitiva da previdência social ou 
alguma forma de previdência privada;
finalmente, os empregados de menor tempo de casa e dentre esses os solteiros e os de menor encargo de família.

1-
2-

3-

CLÁUSÜLA DÉCIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As partes reafirmara o compromisso de continuarem adotando as disposições da Lei 9.958, de 12 de Janeiro de 2000, comprom^oido-se a submeter 
todas as demandas e conflitos trabalhistas do segmento á tentativa de conciliação, conforme disposto na referida Lei.

§ Único - O texto que disciplina e as normas de funcionamento da Comissão de Conciliação Prévia existente na base territorial e parte 
integrante desta Convenção Coletiva de Trabalho, sob a forma de anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO

É facultado ás empresas efetuarem, por questão de s^urança e praticidade operacional, o pagamento do vale transporte em dinheiro, observados os 
'ritérios estabelecidos na Lei 7.418, de 16/12/85, o Decreto 95.247, de 17/11/87, como já decidido pelo Colendo T.S.T., no Proc. TST-AA 
i®366360/97.4. por V.U., DJU - 07.08.98, Seção L pág.314.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

As empresas fornecerão, exceto se ocorrer pedido expresso do funcionário em sentido contrário, vale de adiantamento de 40% do Salário nominal 
contratual, até quinze dias após o pagamento do salário mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APOIO JUNTO ÁS AUTORIDADES

As entidades profissionais emprestarão apoio incondicional ás iniciativas e acordos ajustados com a entid^e econômica, perante todas as 
autoridades constituidas, visando a prevalência de todas as cláusulas e condições aqui pactuadas, que refletem a livre manifestação de vontade dos 
integrantes de ambas as categorias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESCONTOS NO SALÁRIO

Os descontos salariais, em caso de multa de trânsito, furto, roubo, quebra de veiculo e avaria da carga, só serão admitidos se resultar configurada a 
culpa ou dolo do empregado, sendo que as despesas para a obtenção dos Boletins de Ocorrência serão suportadas pela empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - INTERVALO PARA PAGAMENTO

Sempre que os salários forem pagos através de bancos, será assegurado ao trabalhador, intovalo rmunerado, a critério da empresa, de tal modo que 
não prejudique o andamento do serviço, para que o mesmo receba seu ganho, sendo que esse intervalo não corresponderá àquele destinado ao 
repouso ou alimentação do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, as empresas aceitarão os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos ambulatórios do 
Sindicato acordante, desde que o empregador não mantenha convênio que substitua esses serviços.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE FUNÇÃO

Na forma do pactuado nesta convenção, não serão admitidas as alterações de denominação de cargos ou funções, que objetivem isentar as empresas 
do cumprimento dos salários normativos ajustados pelas entidades concordantes, salvo no caso de menores e aprendizes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Aos empregados admitidos para exercer função idêntica a de outro, cujo contrato de trabalho tenha sido rescindido, ejoxto por motivo dejusta causa, 
será garantido, ressalvadas as promoções e vantagens pessoais, o mesmo salário da função ou o salário normativo para ela existente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão a seus empregados comprovante de pagamento, que deverá conter a identificação da firma, a discriminação de todas as 
verbas pagas e os descontos por ela efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TEMPO A DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR

Eventuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou decorrentes de caso fortuito ou força maior, não poderão ser descontadas e 
nem trabalhadas posteriormente, sob a rubrica de compensação, exceto as previstas pelas regras do Banco de Horas, conforme Cláusula Quinta deste 
instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partes acordantes, estabelecem que o Contrato de Experiência teiá prazo máximo de 90 (noventa) dias, podendo sofier, durante esse período, uma 
única prorrogação, sem prejuízo de sua natureza de contrato a termo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E DOCUMENTOS ADMISSIONAIS

As empresas cuidarão para que nas Carteiras Profissionais de seus empregados, sejam anotados os cargos efetivos dos mesmos, respeitadas as 
estruturas de caigos e salários existentes nas mesmas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, incorrendo a anpiesa iniratora em multa dc 10% 
(dez por cento), por dia de atraso, em caso de inadimplência, em favor do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTU A GESTANTE

À gestante aplica-se o contido no Art 7, inciso XVni da C.F. e Art. 10, inciso II, alínea B, das Disposições Constitucionais Transitória.

§ Único - Para fazer jus à estabilidade provisória, nos termos do “caput** desta cláusula, a empregada grávida deverá comunicar o estado 
gravídico, no ato da dispensa ou, em caso de desconhecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do rompimento 
do contrato de trabalho, hipótese em que ser-lhe-4 assegurado o direito á reintegração ao cargo que ocupava

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTU AO TRABALHADOR EM VUS DE APOSENTADORU

As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, comprovadamente, a 2 (dois) anos da aquisição do direito a aposentadoria, seja ela parcial 
ou integral, e que tenha pelo menos, S (cinco) anos de serviços na empresa, o empr^o ou salário, durante o período que faltar para que seja possível 
0 requerimento do beneficio da aposentadoria, mesmo que não integral.

§ r - A empresa deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste instrumento normativo, .levantamento da 
situação de seus empr^dos, quanto ao disposto no “caput” desta cláusula. ■' ; :
§ 2’’ - Por sua vez, o empregado que preencher as condições da garantia supra, durante a vigência deste instrumento normativo, deverá 
comunicar, fonnalmente, tal condição à empresa, sob pena de perda da garantia dessa estabilidade provisória.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÕES

As rescisões de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art 477. da CLT, somente serão homologadas pelo sindicato profissional, se 
acompanhadas das guias de recolhimento das contribuições l^almente devidas ao sindicato dos trabalhadores e das empresas, referoite aos últimos 
doze meses,além dos documentos estabelecidos na Portaria 3.283, de 11.10.88, do Ministério do Trabalho, sendo que, por ocasião da primeira 
homologação, o sindicato profissional deverá reter cópias das guias, para facilitar as demais.

§ Único - Após a primeira homologação, o sindicato profissional, diante da exibição dos documentos comprobatóríos da regularidade da 
empresa, adotará procedimentos internos ou expedirá declaração, que dispensará a empresa de novas comprovações, por um período de 120 
(cento e vinte) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES

Os sindicatos da categoria profissional, se comprometem a não recusar a homologação, desde que, não conste manifesta incorreção no recibo de 
quitação, rcafirmando-se a validade do Enunciado 330 do Tribimal Superior do Trabalho e ficando preservado o direito da entidade profissional de 
proceder as ressalvas que julgar cabíveis, devendo, em caso de recusa, fornecer carta contendo os motivos da não homologação.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Por ocasião do recolhimento da Contribuição Sindical, as empresas enviarão ao sindicato da categoria profissional, cópias das guias de recolhimento, 
juntamente com a relação nominal dos seus empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS

Observando o disposto no Art. 545 da CLT, as empresas descontarão em folha de pagamento, as mensalidades associativas de seus empregados, 
procedendo o recolhimento até 5 (cinco) dias após a efetivação do aludido desconto, sob pena de sujeição à multa prevista neste instrumento.

§ Único - Os sindicatos profissionais deverão, obrigatoriamente, informar às empresas, por escrito, em expediente protocolado, os nomes dos 
empregados sindicalizados à sua entidade, bem como informar maisalmente os casos de inclusão e exclusão de sócios.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIONAL

Pelos integrantes da categoria profissional representada pelo sindicato acordante, serão devidas contribuições, no montante de 2% (dois porcento) ao 
mês, confonne decisão da Assembléia Geral da categoria.

§ 1*’ - A contribuição contida no “caput” desta cláusula incidirá sobre o salário base do trabalhador, limitada ao valor do salário normativo do 
Motorista de Carreta.
§ 2° - Será assegurado ao trabalhador direito á oposição ao desconto, nos termos do art545 da CLT, feita de forma individual, na sede do 
sindicato profissional.
§ 3® - Além da contribuição contida no “caput” desta cláusula, haverá o desconto da imi»rtância de R$ 15,00 (quinze reais) a ser destacada 
de cada parcela do PLR, nas datas estabelecidas para pagamento desta verba.
§ 4° • As contribuições contidas nesta cláusula, serão recolhidas nas datas fixadas neste instrumento normativo.
§ 5° - As contribuições contidas nesta cláusula, garantirão ao emproado, sem qualquer ônus, o direito de usufruir dos serviços médicos, 
jurídicos, odontológicos e outros oferecidos peta entidade profissional, durante a vigência desta C.C.T., ficando isentos de outros encaigos, 
exceto da Contribuição Sindical.

í

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS

As empresas se comprometem a repassar ás entidades profissionais, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da retenção, todas as 
contribuições descontadas dos empregados cm favor da respectiva categoria profissional, sob pena de uma multa correspondente a 10,0% (dez por 
cento) do valor a ser recolhido, além dos juros legais.

I

i

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA

Ocorrendo rescisão do Contrato de Trabalho sem justa causa, as empresas ficam obrigadas a fornecer Carta de Referência ao empregado, quando por 
ele solicitada por escrito.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DISPENSA POR JUSTA CAUSAi

Ao empregado demitido, por justa causa, as empresas darão, por escrito, a capitulação legal dos motivos determinantes da rescisão contratual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS

As empresas, desde que solicitadas por escrito e com antecedência mínima de 48 horas, fornecerão a seus empregados, o atestado de afastamento e 
salários, para o requerimento de benefícios previdenciários.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL

As empresas pagarão aos seus empregados que comprovarem ter filhos excepcionais um auxilio mensal correspondente a RS 100,00 (cem reais) por 
filho nessa condição, valor que não se agrega ao salário. A obrigatoriedade no pagamento do referido auxílio cessa com o falecimento do filho 
excepcional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÃO DA CIPA

As empresas se comprometem a informar ao respectivo sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias após a posse, os nomes e os cargos dos 
componentes da CIPA, ficando os mesmos impedidos de desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma Regulamentadora NR 5, sob 
pena de prática de falta grave, nos termos do Art 482, da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS

As empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregados, a fornecer as cópias dos contratos de trabalho e quaisquer outros 
documentos que resultem do vínculo laborai, que sejam firmados na sua vigência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS

As empresas colocarão a disposição do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos tocais de trabalho, para a afixação de comunicados oficiais 
da categoria profissional, desde que, não contenham matéria político partidária ou ofensiva a quem quer que seja, devendo esses avisos serem 
enviados ao setor competente da empresa, que se otearregará de afixá-los prontamente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
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o empregado estudante em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido pelo poder competente, terá abonada a falta para prestação 
de exames escolares, desde que avise seu empregador, no minimo 72 (setenta e duas) horas antes, sujeitando-se a comprovação posterior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES E EPI

Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este será obrigado a fomecê-lo gratuitamente ao empregado, o mesmo ocorrendo quando for 
exigido 0 uso de equipamentos de segurança prescritos por lei, ou em face da natureza do trabalho prestado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS

As empresas se obrigam a manter no local de trabalho água potável para consumo de seus empregados, sanitários masculinos e femininos em 
perfeitas condições de higiene, armários individuais para guarda de roupas e pertences pessoais dos empregados, desde que a troca de roupa decona 
dc exigência da atividade da empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL

Em caso de falecimento do emproado, as empresas ficam obrigadas a pagar a seus dependentes, habilitados perante a Previdência Social, dois 
salários contratuais limitado ao valor máximo de 2 (dois) pisos salariais do Motorista de Carreta.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA

Fica estabelecida a multa de 10,0% (dez por cento) do salário mínimo, por cláusula, independente de outras cominações l^ais, no caso de 
descumprimento do presente instrumento de r^ulação das relações do trabalho, com a limitação de que trata o Art. 412, do Código Civil Brasileiro, 
que será destinada á parte a quem a infringência prejudicar.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA • AVISO PRÉVIO DE 4S DIAS

Ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e que, na ocasião de seu desligamento, não estiver recebendo nenhum benefício de 
aposentadoria e, que contar com mais de 5 (cinco) anos de trabalho na empresa, s^ assegurado um Aviso Prévio de 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As emprtrsas integrantes da categoria econômica, por decisão unânime da A.G.E. fteam obrigadas ao pagamento de uma Contribuição Assistencial 
Patronal em favor do SETCESP, consoante dispõe o Art. 513, alínea “e” da C.L.T. e V. Acórdão do Colendo STF, no processo R.E. n* 220.700-1, 
assim aprovada:

A - 01 (hum) Piso Salarial do Ajudante, fixado para as Micro Empresas;
B - 02 (dois) Pisos Salariais do Ajudante, para as demais empresas:
C - As contribuições fixadas nas alíneas **A’' e *3” supra, poderão ser pagas em duas parcelas iguais, em 31/07A)4 e 31/10/04, ou em outras 
datas a critério do SETCESP, através de boletos bancários que serão enviados as empresas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA * CONTROLE DE JORNADA POR EQUIPAMENTOS

O lastreador por satélite, o registrador eletrônico de velocidade (tacógrafo), o telefone celular e o BIP, não se prestam ao controle de jornada dc 
trabalho e sim á preservação da segurança do Motorista, do veículo, da carga e da vida de terceiros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA EXTERNA

As atividades de empregados com funções externas, serão regidas pelo disposto no Art. 62 - 1, da CLT, desde que sejam incompatíveis com a 
fixação de horário de trabalho e atuem sem controle de suas jornadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Não c devido o adicional de perículosidade, no caso de abastecimento do próprio veiculo ou equipamento automotor, quando feito em caráter 
eventual e não rotineiro.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDUZIDA

Em atividades especiais, como o transporte de mudanças, a empresa poderá contratar emproados para jornada inferior a 44 horas semanais, para 
compatibilizar seu quadro funcional ás suas necessidades operacionais, desde que, firmem Acordo Coletivo em assistência profissional.

§ 1® As contratações, nos termos desta Cláusula, terão jornada semanal fixada, entre 20 (vinte) e 30 (trinta) horas e os salários contratados 
obedecerão, proporcionalmente, ao salário normativo ou piso salarial do cargo ou função respectiva.
§ 2° - Ainda que com a redução horária de que trata esta cláusula, serão garantidos todos os benefícios ajustados para os contratos dc 44 
horas semanais, quanto a reembolso de despesas alimentação / pernoite, PTS e demais direitos pactuados neste instrumento.
§ 3® - A excepcionalidade contratual prevista no “caput” obriga a empresa a remeter aos Sindicatos convenentes, até o dia 15 (quinze) de 
cada mês, relação contendo os nomes e cargos dos empregados contratados nos termos desta Cláusula.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ARQUIVOS E SISTEMA ELETRÔNICOS

Os arquivos de dados, as informações armazenadas eletronicamente, os sistemas de informações utilizados pelo empregado para o exercício de sua 
função, são de exclusiva propriedade da empresa, respondaido o empregado pelo uso incorreto e danos que causar á empresa.
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CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEXTA - REUNIÕES DE AVALIAÇÃO

As partes pactuantes, assumem o compromisso de buscar solucionar as dúvidas que surgirem durante
a vigência deste instrumento normativo, através de reuniões conjuntas,nas quais poderão ser convidadas as empresas envolvidas a fim de se 
solucionar através do entendimoito e do diálogo as questões apresentadas.

§ Único - As partes, de comum acordo, poderão elaborar calendário com a finalidade de dar cumprimento ao disposto nesta cláusula. 

CLÁUSULA QUINQÜAGÉSIMA SÉTIMA - CATEGORU DIFERENCIADA

O disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho é aplicável a todos os Motoristas que atuem na base territorial representada e, inclusive, aos 
Motoristas que integram a Categoria Diferenciada, o mesmo ocorrendo, por analogia e conexão, aos Operadores de Empilhadeira.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMPROMISSO

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de paralisação nas 
empresas, exceto em casos de comprovado descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes e após prévia comunicação, por escrito, 
ao SETCESP, a fim de que se esgotem as possibilidade de busca de solução suasória, consoante disposto na Cláusula 56* supra.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - VIGÊNCU

iste instnunento normativo vigerá por 12 meses, contados a partir de l°de maio de 2004, encerrando-se era 30 de abril de 2005.

E, por assim estarem justos e convencionados, firmam o presente documento para que produza todos os efeitos de direito.

São Paulo, 25 de maio de 2004.

SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas de São Paulo e Região 

Umbatan Helou 
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários 
Cargas Secas e Molhadas de São Paulo e Itapecerica da Serra 

José Carlos de Sena 
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2” Região 0183000-OR/sm 

TRT«2* RoglAo

53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N° 2761/2005 RELAÇÃO N® 32/2005

Destinatário: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço : Rua Dona Santa Veloso,333 

- Vila Guilherme 
CEP/Cidade : 02050-000 - São Paulo-SP

Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 
necessários e trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por \m preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuizos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, pór fim; que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a,defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

julgar

Audiência Una para 06/09/2005 às 
Distribuído em 29/04/2005
Local : AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5°ANDAR

BARRA FUNDA

9:00 horas

CEP/Cidade : 01139-001 SAO PAULO

Em 02/05/2005
p/ Diretor - Paula Regina Ferreira

Postado em: 06/05/2005

SEBD - COMPROVANTE DE ENTREGA
PROCESSO N° 00979200505302003 INT/CIT. N° 2761/2005 RELAÇÃO N^» 32/2005
DESTINATÁRIO

Cormapondêncína'
OIBUSOCO-OCUSPU
TTrr.2*R*oUo i

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Rua Dona Santa Veloso,333 
- Vila Guilherme 
02050-000 São Paulo-SP

CAnMBO UKOA06 08 EIOREOA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 
REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5°ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

E

SAO PAULO-SP
Tentativa de Entrega: 1* 
Motivo da

/ „ / / / /_/_
( jEndereço Insuficiente ( )Não existe o n®

( )Não procurado
( )Outros__________

N® do doc. de identidade:

2“ 3"
( )Mudou-se 

devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 
( )Ausente

Ass. do Recebedor :________
Nome legível do recebedor:

( ) Falecido

_/_LData da entrega:
mmcAG wMcuukOdCÂfmmo

1 • IM * 1 * 02
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p■W"
Poder Judiciário 

TRT 2^ Região

TERMO DE AUDIÊNCIA 
PROC N" 0-0979-2005-053-02-00-3

Aos 06 dias do inès de SETEMBRO de 2005. às 09:00 horas, na 
sala dc audiências desia 53‘' Vara do Trabalho, por ordem dü(a) MM, Juiz(a) Dra. Ivone de 
Souza Toniolo do Prado Queiroz. íbram aprcüoados os litigantes: JOSE HUMBERTO DOS 
SANTOS DE SOUZA, reclamante e ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, 
reclamado.

Presente o autor(a), acompanhado pelo Dr.(a) Edelny Teixeira Costa, 
OAB 11° 125871 -SP. Determino retilicaçào do polo ativo para constar: JOSE HUMBERTO 
DOS SANTOS SOUSA. Providencie a Secretaria.

Presente a ré pelo(a) preposto(a} Sr.(a) Iara Augusto, acompanhado 
pelo(a) Dr.(a) Rubens Dobrovolskis Pecoli, OAB. n° 62.383 - SP, que junta preposição. Prazo de 
05 dias para juntada de procuração e contrato social.

Inconciliados.
A reclamada junta contestação com documentos. Foi dado prazo de

10 dias para o autor apresentar réplica.
O reclamante insiste no pedido de indenização de danos morais 

relativas a redução da capacidade laborai. Determinada a realização de perícia médica para 
verificação da existência dc redução da capacidade laborai deccoreiite do acidente de 
trabalho. Deverá Senhor perito esclarecer caso tenha ocorrido redução da capacidade 
laboraL o grau (percentual) dessa redução.

Nomeio como perito o Sr. Flelio Hatada, que deverá apresentar laudo
em 45 dias.

Defiro as partes, prazo comum de 5 dias, para. em querendo
apresentar quesitos e assistentes técnicos.

A seguir, hea a presente redesignada para o dia 1 1/07/2006, às 08:20
horas.

Sai (em) ciente(s) uma testemunha(s) do réu , de que deverá(ào)
comparecer à próxima audiência.

O autor requer que sua testemunha Anloiiio Lazaro da Silva, e Jose 
Adilson Borges da Silva sejam intimadas na forma do Provimento. Defiro. Providencie a 
Secretaria.

As parles declaram que demais testemunhas comparecerão à próxima 
audiência independeniemente de intimação nos ^rmos do artigo 412, § 1°, do CPC,

Cientes. Nada mai^

Diíi. Ivone de Souza Tònioloulo Prado Queiroz
juíza DO TRABALHO

\

autor(a) re

advogado
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Poder Judiciário 

TRT 2^ Região
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La--^ '*^t4TeslcivHwilias oientes

^ ^ ^ / __________ ■ — ^
j Eiui; ^^/vyYo.^

Nome
RC.:/
Encl6^
Ass:

5~ RG:

___________

vÇi Aív 

C^r-<Í>íC^y
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
RUA DONA SANTA VELOSO, 333 
VILA GUILHERME CEP 02050-000 
SÃO PAULO-SP

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente carta de proposto, ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob.n. 88.227.152/0012-25

Nomeia a Sr. (a) IARA AUGUSTO, portador da cédula de identidade-

(RG) N. 15.966.805, pararepresentar-la na condição de PREPOSTO

perante a 53. Vara do Trabalho de São Paulo - SP no processo de rf. 

00979200505302003 tendo como reclamante, JOSÉ HUMBERTO DOS

SANTOS DE SOUZA

São Paul^, 05 de Setembro de 2005

■RANSP.RODOV.LTDAROMAS
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É estouEXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA 

MM. 53a. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP

1 Fabricio S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira¥■

Processo n°: 00979-2005-053-02-00-3

ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS i LTDA, já
qualificada nos autos da reclamatória que lhe promove JOSÉ 

HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, por um de seus procuradores 

firmatários, “ut” instrumento de mandato incluso, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência para contestar 0 feito, 0 que faz com 

fulcro nas razões de fato e de direito que ora pede venia para expor, 
presumindo-se que a cópia da ação que acompanhou a inicial seja fiel 
àquela juntada aos autos:

Inicialmente;
I

PEDIMOS ESPECIAL OBSERVÂNCIA PARA QUE AS 

PUBLICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES SEJAM SEMPRE EFETUADAS EM 

NOME DO DR. RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI, OAB/SP 62.383,

1
1Fax: (051) 3337.19.59Rua 16 de Julho, 42/301 - Porto Alegre - RS - CEP: 90550-020 Fone (051) 3337.2074
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com endereço na Rua Senador Feijó, 29, conj. 501/502, em SÃO PAULO-
SP, PENA DE NULIDADE.

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Fabricio S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira

í

Desde já, a RECLAMADA argüi a prescrição qüinqüenal para 

afastar eventual condenação as prestações vencidas antes do 

quinquênio anterior à propositura da ação.

DO PERÍODO DE AFASTAMENTO

O autor esteve afastado de suas atividades em beneficio 

previdenciário, no periodo de 08.11.96 a 30.05.2005, periodo que 

deverá ser desconsiderado para quaisquer fim, à exceção do FGTS, eis 

que devido por lei.

DO PACTO LABORAL

Efetivamente laborou o Reclamante para a Reclamada no 

periodo de 01.08.1996 a 22.02.2005, tendo seu contrato de trabalho 

rescindido sem justa causa, mediante aviso prévio trabalhado, 
conforme documentação anexa.

Exercia a função de Auxiliar de Depósito. Recebia salário fixo e 

mensal, sendo o último no valor de R$ 505,95.

IMPUGNA-SE parcelas e valores pretendidos, eis que indevidos 

conforme restará comprovado no decorrer da instrução.

IMPUGNA-SE a base de cálculo pretendida para cálculo das 

verbas postuladas. '
j

2
Rua 16 de Julho, 42/301 - Porto Alegre • RS - CEP; 90550-020 Fone (051) 3337.2074 Fax. (051) 3337.19.59
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Fabrído S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira

POR PARTES.

1) Horas extras e intervalos cerceados, item 1 do pedido.

1.1.) Reflexos das horas extras no aviso prévio, 13”. Salários, 
férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40% e DSRs., itens 2 a
6.

IMPUGNA a jornada de trabalho alegada como cumprida, bem 

como quantitativos e valores pretendidos. '
I

A inicial e a defesa traçam os limites da lide. Não alega o obreiro 

haver irregularidade nas anotações de ponto, por ele firmadas, cuja 

observância se requer, EM ESPECIAL E NA MEDIDA EM QUE 

POSTULA SUA JUNTADA SOB PENA DE CONFISSÃO.

Os controles de ponto são provas primordiais da jornada
praticada.

Laborou em jornada extraordinária porém de forma eventual e 

compensada com folgas, na forma de banco de horas.

O artigo 74, parágrafo 2°, da CLT, dispõe sobre a obrigatoriedade 

de se manter controles de jornada, que assinalem a hora de entrada e 

saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, no caso de 

estabelecimentos com mais de dez trabalhadores. '
I

Trata-se a prova documental, consubstanciada nos controles de 

ponto, de demonstração da real jornada de trabalho do ehipregado.
I

1

3I
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I Fabrlcio S. Fermino 

Márcia P. da Cunha 
EveliseM. Karpss 
Anita Silveira¥

Conforme documentação anexa, o Reclamante laborava 8h48 diários, 
de segunda a sexta-feira, totalizando 44 horas semanais. Laborava das 

07h30min às 12 e das 13h30min ás 17h48min.

Impugna a alegação de que não usufruía dos intervalos 

destinados ao repouso e alimentação, eis que inverídica, em especial e 

na medida em pré-assinalados. Veja-se que, pelo teor da cláusula 

décima das CCT's, (fis. 33,) “ encontra-se implícito no fornecimento do 

reembolso de despesas/alimentação e pernoite, a concessão pela 

empresa, do intervalo para as refeições, de no m~inimo 01 hora (ART. 
71, CLT) e descanso entre jornadas (Art.. 66, CLTt) ao trabalhador, 
direitos que lhes são assegurados por lei.

6039120 - INTERVALO INTRAJORNADA - PRÉ- 

ASSINALAÇÂO - Ausente prova nos autos, encargo da 

reclamante, porque fato constitutivo do direito que acena, no 

sentido de que o intervalo fruído era inferior àquele pré- 

assinalado nos registros de ponto, devem estes prevalecer, 
diante da presunção de veracidade ditada pelo § 2°, do art. 74 

consolidado. (TRT 9'' R. - RO 06142-2001 - (01842-2002) - V 

T. - Rel^ Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão - DJPR 

15.02.2002) (Ementas no mesmo sentido) JCLT.74 JCLT.74.2

118000859 INTERVALO INTRAJORNADA - 

CONTROLES DE JORNADA - CARTÕES-PONTO - PRÉ- 

ASSINALAÇÃO - Tendo o reclamado trazido à colação os 

controles de horário com o registro dos intervalos intrajornadas 

com pré-assinalação de uma hora/dia, presumem-se 

concedidas tais pausas para o descanso do empregado, sendo 

da sua incumbência o ônus de provar possíveis inverdades nas

1Rua 16 de Julho, 42/301 - Porto Alegre - RS - CEP: 90550-020 Fone (051) 3337.2074 Fax: (051) 3337.19.59
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anotações. Inteligência do art. 74, § 2° da CLT. (TRT 23® R. - RO 

00380.2002.031.23.00-5 - Cuiabá - Rei. Juiz João Carlos - 

DJMT 27.05.2003 - p. 14) JCLT.74 JCLT.74.2

Fabrlcio S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira

%
■f

Os excessos de jornada de um dia, eram' compensados 

com a diminuição em outros dias, conforme cartões-ponto em 

anexo, cumprindo esclarecer que o autor, em que pese receber 

aviso prévio trabalhado, não cumpriu, em razão da 

compensação das horas extraordinárias realizadas.

O regime compensatório, bem como banco de horas é previsto 

nas convenções coletivas.

87016149 - ACORDO DE COMPENSAÇÃO E BANCO DE 

HORAS - VALIDADE - PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO - A Constituição da República não estabeleceu restrições 

à prorrogação e compensação de horários, exigindo somente a 

previsão em acordo ou convenção coletiva, conforme inteligência dos 

incs. VI e XXVI do art. 7°. (TRT 12® R. - RO-V 01134-2003-038-12-00-6 

- (05282/2004) - Florianópolis - 2® T. - Rei. Juiz Garibaldi Tadeu 

Pereira Ferreira - J. 19.05.2004) (Ementas no mesmo sentido)

87013588 - BANCO DE HORAS - ACORDO COLETIVO - 

VALIDADE - O banco de horas nada mais é do que uma sistemática 

para compensar todas as prorrogações de horas de trabalho do 

empregado com as respectivas reduções. O legislador constituinte, ao 

inserir a norma de reconhecimento das convenções e dos acordos 

coletivos de trabalho, fê-lo diante da especificidade das relações 

laborais, permitindo que normas diversas das fixadas em geral para o 

trabalhador fossem acordadas. Logo, não há incompatibilidade-ou 

nulidade nos acordos que estabelecem a sistemática de prorrogação e 

compensação de jornada além da prevista constitucionalmente. (TRT
5
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12^ R. - RO-V-A 00725-2001-025-12-00-8 - (02464/2004) - Florianópolis - 

3® T. - ReP Juíza Licélia Ribeiro - J. 03.03.2004) (Ementas no mesmo 

sentido)

Fabrido S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita SilveiraII:

23010596 - BANCO DE HORAS INSTITUÍDO VIA CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO PARA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS - 

VALIDADE - Estando o banco de horas instituído, via convenção 

coletiva de trabalho, em conformidade com a lei 9.601/98, que alterou a 

redação do art. 59 da CLT, é desnecessário o ajuste de acordo coletivo 

ratificando-o, bem como, a comprovação de sua composição no âmbito 

da empresa, principalmente, quando da análise dos controles de 

jornada, não impugnados pelo autor, verifica-se a compensação de 

jornada laborada pelo recorrido, através do depósito do saldo positivo 

ou negativo das horas extras laboradas, dentro dos exatos parâmetros 

das convenções coletivas. Pelo que se tem validade o intitulado banco 

de horas. (TRT 20^ R. - RO 01567-2003-001-20-00-1 (Proc. 01567- 

2003-001-20-00-1) - (1963/04) - Rei. Juiz Carlos de Menezes Faro 

Filho - J. 07.07.2004) JCLT.59

IMPUGNA a Reclamada a jornada de trabalho alegada na inicial, 
por não refletirem a realidade fática vivenciada na constância do pacto 

laborai, conforme restará comprovado no decorrer da instrução. 
IMPUGNA, ainda, quantitativos pretendidos, reitera-se.

Sinale-se que os minutos que antecedem e sucedem a jornada 

de trabalho, â razão de 05 (cinco) minutos a cada registro do cartão 

ponto não podem ser considerados como extras, eis que se destinam a 

troca de uniforme e registro do horário e, portanto tempo em beneficio 

do empregado e, não â disposição do empregador. Ademais, nas 

oportunidades em que a reclamante iniciou o trabalho após alguns 

minutos do horário normal de expediente ou findou antes do horário de 

término, tais minutos não lhe foram descontados e, portanto igual
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tratamento deve ser dado à reclamada, sob pena de violação do artigo 5° 

da Constituição Federal.

ASSIM QUE, em caso de condenação, o que se admite somente 

pelo sabor do argumento, devem ser consideradas como extras às 

excedentes de 44 horas semanais e não nas duas formas como 

pretendido, pena de bis in idem, em especial por não haver pedido de 

nulidade da jornada compensatória. ADEMAIS, a atividade não era 

insalubre.

Caso seja outro o entendimento de V.Exa., o que se admite 

somente pelo sabor do argumento, seria devido somente o adicional, 
na forma do En. 85 do C. TST.

As incidências postuladas são indevidos, eis que acessórios de 

principal inexistente.

2) Multa do artigo 477 - A Reclamada, ao tentar efetuar a 

homologação do TRCT, foi impedida pelo sindicato obreiro, por não 

portar extrato da conta vinculada do autor.

Ocorre que tal fato se deu após o expediente bancário, o que 

impediu a Reclamada de efetuar o depósito de seus haveres na data de 

23 de fevereiro.

Na oportunidade, o empregado mostrou o extrato, mas só 

constava o saldo atualizado. A empresa levou, então, as guias do 

FGTS, para comprovar os depósitos, mas o Sindicato obreiro não 

aceitou e não quis homologar o TRCT.

7
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No dia 24 de fevereiro, a Reclamada efetuou o pagamento das 

verbas rescisórias ao autor, por meio de depósito extrajudicial, 
conforme documentos em anexo.

42019355 - JCLT.477 MULTA DO ART. 477 DA CLT - 

Restando demonstrado que o atraso no pagamento das verbas 

rescisórias deveu-se, exclusivamente, ao sindicato 

representante da categoria profissional da empresa, fica a 

reclamada isenta do pagamento de qualquer multa. (TRT 5® R. - 

RO 13.03.98.1357-50 - (5.206/00) - 3® T. - Rei. Juiz Odimar 

Leite-J. 28.03.2000)

O fato de se discutir na Reclamatória a existência de outros 

direitos remuneratórios e/ou rescisórios, não isenta nem elide a 

Reclamada de observar o prazo legal para o pagamento das verbas 

rescisórias. ENTRETANTO, ESTE PRAZO somente não foi observado 

por culpa do sindicato que impediu a Reclamada de efetuar o depósito, 
pois a liberou somente após o expediente bancário.

Assim, se em sentença outros direitos lhe forem reconhecidos, 
por força dos pedidos formulados neste ação, a complementação das 

verbas rescisórias, seria devida somente a partir de trânsito em julgado 

da sentença não se prestando esta para constituir a empresa em mora.

4) É totalmente improcedente o postulado a título de diferenças 

de FGTS e multa de 40%, item 5 do pedido.

IMPUGNA 0 valor pretendido.

O ônus de comprovar diferenças no montante do FGTS é do 

empregado, bastando que este requeira ao órgão gestor, ou seja, à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, um extrato de sua conta vinculada.
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Cabe ao reclamante o ônus de comprovar alegada irregularidade 

no recolhimento de valores ao FGTS (art. 818 da CLT), especialmente 

em se considerando que o art. 22, parágrafo único, do Decreto 

99.684/90 impõe a obrigação da CEF de fornecer extrato da conta 

vinculada ao trabalhador.

ENTRETANTO, IMPUGNA, a Reclamada, por inverídicas, as 

alegações do A. de que o FGTS não teria sido corretamente depositado 

durante o período do contrato de trabalho, bem como não foram 

observadas as verbas pagas.

Conforme demonstram os documentos que ora pede prazo para 

juntar, pois o banco depositário não forneceu em tempo hábil, no curso 

do contrato de trabalho mantido com o A., sempre realizou os depósitos 

dos valores do FGTS no percentual de 8% sobre sua remuneração, 
recolhendo à conta vinculada no prazo legal. O MESMO SE DIGA EM 

RELAÇÃO Â MULTA DE 40% .

Outrossim, em sendo julgada improcedente a presente ação, não 

há que se falar em recolhimento do FGTS sobre os pedidos da inicial, 
muito menos na incidência da multa de 40%.

05. É totalmente improcedente o postulado a título de diferenças 

de vale-refeição recebidos, item 9

IMPUGNA 0 valor pretendido.

A Reclamada possui convênio com um restaurante localizado na 

frente da empresa, o que a desobriga do fornecimento de vales- 

refeição, da cláusula 9®. Da norma coletiva, (fis. 33 dos autos)
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Veja-se, inclusive, que o autor sofria descontos em seu salário, 
conforme recibos de pagamento em anexo, referente a sua parte na 

alimentação, conforme previsão legal. Se sofreu desconto e jamais se 

insurgiu, data venia, tem-se que usufruiu do benefício.

Cumpre referir ainda que, se o empregado realiza atividades fora 

da sede da Reclamada, esta fornece o valor da refeição para que ele o 

faça onde desejar.

06. É totalmente improcedente o postulado a titulo de diferenças 

dos prêmios por tempo de serviço, item 10 do pedido.

Impugna o valor pretendido.

A Reclamada sempre pagou ao Reclamante o prêmio em tela 

nos moldes das CCt's em anexo.

Os valores apresentados pelo Reclamante estão Incorretos, pois 

utiliza como base de cálculo o maior piso da categoria, quando, na 

verdade, as CCT's, referem que devem ser calculado sobre o salário 

do obreiro. Com tal obrigação, cumpriu a Reclamada.

Caso seja outro o entendimento de V.Exa., o que se admite 

somente pelo sabor do argumento, requer a compensação dos valores 

pagos ao mesmos titulo.

07. É totalmente improcedente o postulado a título de reparação 

por danos morais, item 12 do pedido.

IMPUGNA as alegações e o valor pretendido.

INICIALMENTE, requer-se a inépcia do pedido,
10
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A inicial formulada pelo autor é inepta, na medida em que ausente 

causa de pedir. Não refere o autor porque razão ocorreu o acidente. 
Existe uma infinidade de razões, não podendo a Reclamada supor qual 
seria a atribuída pelo autor bem como porque razão a requerida seria 

culpada pela ocorrência do mesmo?

Qual foi 0 motivo do evento narrado pelo autor? Por que caiu a 

caixa? No caso dos autos, o conhecimento deste motivo é 

FUNDAMENTAL a solução do feito, pois neste residiria eventual culpa 

da empresa requerida. Culpa não se presume, assim, mister que 

informasse o que efetivamente ocorreu para que a caixa tivesse caíco 

e,. ainda, em cima de sua perna.

O autor limita-se a informar que a caixa caiu sobre sua perna. 
Isto, por si só, não induz a presunção de culpa de ninguém, a não ser 

do próprio autor. E sem justificar, nenhum destes elementos, sequer 

aduz que o acidente ocorreu por culpa da demandada, cuja 

observância se requer.

A acusação do autor é feita de forma superficial, sem razões. 
Não há narrativa de fatos com a conduta da requerida e o evento 

danoso. Não hà sequer tentativa de estabelecer o nexo causai entre a 

conduta da ré e o acidente.

DO MÉRITO:

Caso seja superada a preliminar argüida, o que se cogita apenas 

por excesso de cautela, contesta-se o mérito na forma que abaixo 

segue:
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Jl,
Efetivamente, o autor teve um evento que restou caracterizado por 

acidente de trabalho.

Porém, nada data do evento, a reclamada prestou socorro 
imediatamente, levando o autor ao hospital e emitindo a CÁT.

OU seja, INVERIDICA a alegação de que a reclamada não lhe 

deu assistência. !

Impugna, ainda, por inveridica, a alegação de que a reclamada 

não fornece cursos para seus funcionários. Desde a contratação, todos 

são orientados de como proceder, de acordo com a função contratada.

Ocorre que o fato se deu por falta de atenção do autor e não por 

culpa da reclamada. As caixas não caem sozinhas, data venia.

Os empregados da reclamada não carregam carga pesada, pois 

para isso, a empresa possui empilhadeiras e operadores de 

empilhadeiras. O autor era auxiliar de depósito, movimentando 

pequenos volumes.

Feitas estas considerações, observe-se que inexiste nos autos 

documento hábil a atestar a incapacidade laborativa do autor, muito 

menos razões para o deferimento do dano moral pleiteado.

Mesmo que se entenda pela incapacidade laborativa para a 

função que exercia, o que se admite somente pelo sabor'do argumento, 
não quer significar esteja o autor incapacitado para outras atividades.

Em matéria de infortunistica laborai, a culpa está presente 

quando o empregador deixa de cumprir com as normas de segurança e 

medicina do trabalho. Em momento algum, a exordial não indica as
12
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normas que não teriam sido observadas pelo empregador e que foram as 

responsáveis por essas lesões. O simples exercício de tarefas pode 

ocasionar uma série de lesões, as quais, porém, não podem ser 

imputadas ao empregador. Para esses eventos da vida, é que surgiu a 

teoria do seguro social, devendo essas reparações serem objeto de 

atuação da Seguridade Social e não do empregador. Logo, como não 

há indícios da culpa do empregador, descabe qualquer 

responsabilidade civil.

Toda e qualquer transportadora que contrata ajudantes, 
motoristas, conferentes, arrumadores, exige deste qualidades mínimas 

necessárias á função: prudência, perícia e diligência.

DA RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR:

Pacifico na Doutrina e Jurisprudência, assim como determina a 

legislação vigente, que em casos como o dos autos o empregador 

' responde apenas quando age com culpa, sendo da vítima o õnus desta 

prova. I

Por importante transcreve-se abaixo trechos do ensinamento de 

Humberto Theodoro Júnior acerca desta matéria:
I

Humberto Theodoro Júnior - RESPONSABILIDADE CIVIL - 
DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS - ACIDENTE NO' TRABALHO - 
ATO DE PREPOSTO

Professor da Fac. de Direito da UFMG 

Desembargador aposentado do TJMG 

Doutor em Direito 

Advogado em Belo Horizonte - MG 

(Publicada na ST n° 84 - JUN/96, pág. 7)
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DIREITO COMUM:

Fabrlcio S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira!!

Assim, "pela reparação civil, devida como decorrência de 

sinistros laborais desde então verificados, passaram a responder todos 

aqueles que para os mesmos tenham concorrido com culpa, em 

qualquer grau, ainda que leve, independentemente da 'existência, ou 

não, de vínculo empregatício com a vítima" (STJ, REsp'l2.648-SP, 4® 

T, Rei. Min. SÂLVIO DE FIGUEIREDO, ac. 08.06.93, RT, 701/163).

Mas, embora a responsabilidade aquiliana do empregador possa 

ocorrer ao lado da indenização acidentária a cargo da previdência 

social, 0 certo é que o elemento subjetivo apresenta-se, sempre, como 

indispensável, cabendo à vítima o ônus de comprová-lo, 
adequadamente, para ter sua pretensão acolhida em juízo, já que não 

se trata de responsabilidade objetiva como é a do seguro social da 

infortunística. I

Esse traço da reparabilidade do acidente do trabalho no âmbito 

do direito comum foi bem ressaltado pelo Superior Tribunal de Justiça 

no seguinte acórdão;

"Na ação de indenização, fundada em responsabilidade civil 
comum (art. 159, CC), promovida por vítima de acidente do trabalho, 
cumpre a esta provar 'dolo' ou 'culpa' da empresa empregadora.

No mesmo sentido, assentou o TJRJ que:

"A responsabilidade de direito comum nos acidentes de trabalho, 
á luz da Constituição Federal, art. 7°, XXVIII, não dispensa o 

empregado de provar in concreto a culpa do empregador" (Ap.
14
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4.588/89, Rei. Des. PAULO ROBERTO, ac. 27.04.90, in COAD, boi. 34/90 

n“ 50.546, pág. 528).
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Destarte, o empregado para obter êxito na pretensão de 

ressarcimento do dano pela lei civil tem que comprovar a presença dos 

elementos essenciais da responsabilidade civil aquiliana, ou seja:

a) 0 dano por ele suportado;
b) a culpa do empregador; e
c) 0 nexo causai entre o evento danoso e o ato culposo.

Em contrapartida, "nâo é cabívei a indenização civil por acidente 

do trabalho, ... uma vez que tenha inexistido dolo ou culpa do 

empregador" (TAMG, Ap. 108.384-5, Rei. Juiz CLÁUDIO COSTA, ac. 
14.08.91, Rev. JTAMG, 46/114).

II. O ACIDENTE OCORRIDO DURANTE VIAGEM DE ENTREGA 

DE MERCADORIAS POR CAMINHÃO DA EMPRESA

Quando a vítima é o próprio empregado, é importante verificar se 

ela ao acidentar-se estava realmente cumprindo as instruções ou 

ordens do patrão, ou se, ao contrário, dela se distanciou, passando a 

agir arbitrariamente ou com menosprezo daquilo que lhe fora 

determinado.

É que, assumindo o comando de seu comportamento e se
insurgindo contra a hierarquia que o ligava ao patrão, o preposto 

passou a ser o único responsável pelas consequências de seu 

proceder arbitrário ou abusivo.

15
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Nessa altura, qualquer acidente que venha a atingi-lo não mais 

poderá ser entendido como decorrência da preposição ou do vínculo 

empregatício.
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Exclui a responsabilidade do patrão ou proponente a culpa da 

vítima, como é corrente em doutrina e jurisprudência. É bom lembrar 

que, na espécie, a guarda e comando do caminhão estava sob a 

direção do empregado, que veio a acidentar-se.

Por último, ê importante reiterar que a responsabilidade do 

empregador pelo ressarcimento civil do dano sofrido pelo empregado 

em acidente do trabalho não ê objetiva, não dispensando a prova da 

culpa do empregador, porque:

a) 0 caso ê de responsabilidade extracontratual, regida pelo art. 
159 do Código Civil; e

b) não se trata de ofensa à obrigação contratual, como aquela de 

"entregar o empregado são e salvo no fim da jornada, à semelhança de 

um contrato de transporte" (TJRJ, Ap. 4.588/89, COAD n° 50.546).

Inexistindo, pois, como na hipótese da consulta, culpa imputável 
à empregadora, o caso ê de inconfiguração de sua pretendida 

responsabilidade indenizatória de direito comum.

Obra citada, grifo meu.

16
1Rua 16 de Julho, 42/301 - Porto Alegre - RS • CEP: 90550-020 Fone (051) 3337.2074 Fax: (051) 3337.19.59

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904644

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904644
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - c780110

ID. c780110 - Pág. 75

Fls.: 77



/J
Fermino, Cunha & Karpss S/C

Advogados Associados

Fabricio S. Fermino 
Márcia P. da Cunha 
Evelise M. Karpss 
Anita Silveira

mi

No caso dos autos, a toda evidência, inexiste culpa que possa ser 

atribuída à empregadora do autor.

Caso V.Ex® entenda de modo o que cogita apenas por absoluto 

excesso de cautela, contesta-se os pedidos formulados pelo autor na 

forma que abaixo segue:

Para que o empregador seja obrigado a indenizar danos 

decorrentes de sua atividade, independentemente de culpa, é 

necessário que a atividade desenvolvida pelo autor do dano seja 

atividade de risco. Somente nesta hipótese a responsabilidade passa a 

ser objetiva. Não sendo este o caso, há necessidade de se comprovar 

a culpa do empregador para que sobressaia o dever de indenizar, face 

a natureza subjetiva da responsabilidade.

REITERA-SE: O RECLAMANTE NADA ADUZ ACERCA - muito 

menos comprova - DE TER HAVIDO CULPA DO EMPREGADOR.

DA REPARAÇÃO DE DANO MORAL:

Em relação a postulação do autor para que seja reparado o dano 

moral, há que se dizer primeiramente que nenhuma parcela é devida ao 

autor, haja vista que inexiste no caso culpa, em qualquer grau, que 

possa ser atribuída á requerida.

Para o caso de V.Ex® entender de modo diverso, requer-se seja 

observado alguns critérios para o deferimento e aferição^do “ quantum 

ressarcitório”.

Transcreve-se abaixo trechos da citada publicação de Humberto 

Theodoro Júnior:
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0 problema mais sério suscitado pela admissão da 

reparabilidade do dano moral reside na quantificação do valor 

econômico a ser reposto ao ofendido. Quando se trata de dano 

material, calcula-se exatamente o desfalque sofrido no patrimônio da 

vitima e a indenização consistirá no seu exato montante. Mas quando o 

caso é de dano moral, a apuração do quantum indenizatório se 

complica, porque o bem lesado (a honra, o sentimento, ò nome, etc.) 

não se mede monetariamente, ou seja, não tem dimensão econômica 

ou patrimonial.

Cabe assim ao prudente arbitrio dos juizes e à força criativa da 

doutrina e jurisprudência a instituição de critérios e parâmetros que 

haverão de presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que 

0 ressarcimento, na espécie, não se torne expressão de puro arbitrio, jà 

que tal se transformaria numa quebra total de princípios básicos do 

Estado Democrático de Direito, tais como, por exemplo, o princípio da 

legalidade e o principio da isonomia.

Se a vítima pudesse exigir a indenização que bem quisesse e se 

0 juiz pudesse impor a condenação que lhe aprouvesse, sem 

condicionamento algum, cada caso que fosse ter à Justiça se 

transformaria num jogo lotérico, com soluções imprevisíveis e as mais 

disparatadas. Onde estaria, então, o amparo que a Constituição 

assegurou ao princípio da legalidade? Aonde iria parar o princípio do 

tratamento igualitário de todos perante a ordem jurídica?

Para fugir aos cálculos arbitrários, no caso de indenização por 

dano moral nas relações de consumo, TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO 

DO NASCIMENTO sugere o recurso à analogia, com base no art. 4° da 

Lei de Introdução. Uma vez que o Código do Consumidor não cuidou
18
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de apontar qualquer critério, poder-se-ia lançar mão dos dados constantes 

do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 4.117, de 27.08.62), 
onde existem cálculos reparatórios organizados em função de certos 

números de salários mínimos (Responsabilidade civil no Código do 

Consumidor, Rio, Aide, 1991, n® 15, pág. 102). Esse recurso á solução 

analógica com as regras da Lei de Telecomunicações e da Lei de 

Imprensa tem sido adotado, também, pela jurisprudência (1° TACivSP, 
Ap. 516.041/8, inRT 698/104).

A reparação do dano moral, segundo AGUIAR DIAS, deve seguir 

um processo idôneo, que busque para o ofendido um "equivalente 

adequado". Lembra, para tanto, a lição de LACOSTE, segundo a qual 
não se pretende que a indenização fundada na dor moral "seja sem 

limite". Aliás, "a reparação será sempre, sem nenhuma dúvida, inferior 

ao prejuízo experimentado, mas, de outra parte, quem atribuísse 

demasiada importância a esta reparação de ordem inferior se mostraria 

mais preocupado com a idéia de lucro do que mesmo com a injúria ás 

suas afeições; parecería especular sobre sua dor e seria evidentemente 

chocante a condenação cuja cifra favorecesse tal coisa" (apud AGUIAR 

DIAS, Da Responsabilidade Civil, 9® ed.. Rio, Forense, 1994, vol. II, 
pág. 740, nota 63).

Uma vez que nenhuma possibilidade há de medir pelo dinheiro 

um sofrimento puramente moral, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA 

recomenda que faça um jogo duplo de noções;
"a) de um lado, a idéia de punição do infrator, que não pode 

ofender em vão a esfera jurídica alheia;
b) de outro lado, proporcionar â vítima uma compensação pelo 

dano suportado, pondo-lhe o ofensor nas mãos uma soma que não é o 

pretium doloris" (Instituições de Direito Civil, 8® ed.. Rio, Forense, 1986, 
vol. II, n® 176, pág. 235).
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Quanto à punição do culpado, a condenação "não pode deixar de 

considerar as condições econômicas e sociais dele. I bem como a 

gravidade da falta cometida, segundo um critério subjetivo" - observa 

CAIO MÁRIO. Quanto ao ressarcimento, deve corresponder a um 

equivalente que a quantia em dinheiro proporciona' à vitima "na 
proporção da lesão sofrida" (idem, ibidem). '

Mais do que em qualquer outro tipo de indenização, a reparação 

do dano moral hà de ser imposta a partir do fundamento mesmo da 

responsabilidade civil, que não visa a criar fonte injustificada de lucros e 

vantagens sem causa. i

Vale, por todos os melhores estudiosos do complicado tema, a 

doutrina atualizada de CAIO MÁRIO, em torno do arbitramento da 

indenização do dano moral. '
I

"E se em qualquer caso se dá à vítima uma reparação de dano 

vitando, e não de lucro capiendo, mais que nunca hà dé estar presente 

a preocupação de conter a reparação dentro do razoável, para que 

jamais se converta em fonte de enriquecimento" (Instituições cit., loc.
cit.).

Se de um lado se aplica uma punição àquele que causa dano 

moral a outrem, e é por isso que se tem de levar em conta a sua 

capacidade patrimonial para medir a extensão da pena civil imposta; de 

outro lado, tem-se de levar em conta a situação e o estado do ofendido, 
para medir a reparação em face de suas condições pessoais e sociais. 
Se a indenização não tem o propósito de enriquecê-lo, tem-se que 

lhe atribuir aquilo que, no seu estado, seja necessário para 

proporcionar-lhe apenas a obtenção de "satisfações equivalentes 

ao que perdeu", como lembra MAZEAUD ,'et MAZEÁUD

'I
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Em análise recente, feita já á luz da Constituição de 1988, o 

grande civilista contemporâneo CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA faz 

0 seguinte balizamento para a fixação do ressarcimento no caso de 

dano moral, que, sem dúvida, correspondente à melhorle mais justa 

lição sobre o penoso tema:

"A vitima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho 

patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos 

casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu 

patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor ou o 

sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo ás circunstâncias de 

cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoal 
do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de 

enriquecimento, nem tão pequena que se torne Hnexpressiva" 

(Responsabilidade Civil cit., n° 49, pág. 67).

Dai anotar MARIA HELENA DINIZ, com apoio em SÍLVIO 

RODRIGUES, que o art. 1.538 e §§ tanto cuidam do dano moral como 

patrimonial. Não há, no momento, aplicabilidade da multa em concurso 

com 0 arbitramento do dano moral, como se pretendeu no caso em 

análise. Primeiro, porque o Código Penal não mais 'comina pena 

pecuniária para o crime de lesão corporal (MARIA HELENA DINIZ, ob. 
cit., pág. 105; AGUIAR DIAS, ob. cit., n® 232, pág. 767). Depois, porque 

a partir do momento em que se passou a admitir o amplo arbitramento 

judicial para o ressarcimento da lesão moral, este absorveu o critério 

primitivamente observado pelo Código de indenizar a lesão deformante 

com base no parâmetro da pena criminal.
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Se, pois, "a vítima sofrer, concomitantemente, dano moral resultante 

de aleijão e dano patrimonial oriundo da diminuição de sua capacidade 

de trabalho, deverá receber dupla indenização, aquela fixada 

moderadamente e esta proporcional à deficiência experimentada" 

(MARIA HELENA DINIZ, ob. cit., pág. 106). I

Mas é irrecusável que a reparação do dano estético é "reparação 

de dano moral", como adverte AGUIAR DIAS (ob. cit.', n° 232, pág. 
768). I

Para WILSON MELO DA SILVA, a reparação, na espécie, 
atenderá sempre "a superiores preceitos de eqüidade"! (verbete Dano 

Moral, in Enciclopédia Saraiva de Direito, vol. 22, pág. 275). Exigir-se-á, 
invariavelmente - conforme ARTUR OSCAR OLIVEIRA' DEDA -, "uma 

estimação prudente e eqüitativa" (verbete Dano Moral - Reparação, in 

Enciclopédia Saraiva de Direito, vol. 22, pág. 290). '

E para aproximar-se do arbitramento que seja prudente e 

eqüitativo, a orientação maciça da jurisprudência, apoiada na melhor 

doutrina, exige que o arbitramento judicial seja feito a partir dos dois 

dados relevantes:
a) 0 nivel econômico dos ofendidos; e
b) 0 porte econômico do ofensor; ambos cotejados com as 

condições em que se deu a ofensa (STJ, 4® T, REsp 6.048-0-RS, Rei. 
Min. BARROS MONTEIRO, ac. 12.05.92, in Lex-JSTJ 37/55).

Aplicando a mesma orientação, que se pode dizer universal nos 

pretórios, o Tribunal de Alçada de Minas Gerais teve oportunidade de 

assentar em acórdão;
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"Para a fixação do quantum em indenização por danos morais, devem 

ser levados em conta a capacidade econômica do agente, seu grau de 

dolo ou culpa, a posição social ou politica do ofendido, á prova da dor" 

(TAMG, Ap. 140.330-7, Rei. Juiz BRANDÃO TEIXEIRA', ac. 05.11.92, 
DJMG, 19.03.93, pág. 09). '

Em suma; a correta estimação da indenização num caso como o 

da consulta jamais poderia ser feita levando em conta apenas o 

potencial econômico da empresa demandada. Era imperioso cotejar-se 

também a repercussão do ressarcimento sobre a situação social e 

patrimonial da ofendida, para que lhe fosse proporcionada - como 

decidiu 0 TJ de São Paulo - "satisfação na justa medida do abalo 

sofrido, sem enriquecimento sem causa" (Ap. 142.932-1-3, Rei. Des. 
URBANO RUIZ, ac. 21.05.91, in RT 675/100).

Para cumprir a tarefa de um árbitro prudente e eqüitativo, na 

dificil missão de dar reparação ao dano moral, sení cair na pura 

arbitrariedade, adverte a boa doutrina que:
"Ao fixar o valor da indenização, não procederá juiz como um 

fantasiador, mas como um homem de responsabilidade e experiência, 
examinando as circunstâncias particulares do caso e |decidindo com 

fundamento e moderação. Arbitrio prudente e moderado não é o 

mesmo que arbitrariedade" (OLIVEIRA DEDA, Enciclopédia Saraiva 

cit., vol. 22, pàg. 290).

Se. à falta de critérios objetivos da lei, o Juiz tem de se valer da 

prudência para atender, em cada. caso, às suas pecui aridades assim 

como à repercussão econômica da indenização pelo dano moral, o 

certo é que o valor da condenação, como principio gera, "não deve ser 

nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão 

pequeno que se torne inexpressivo" (TJMG, Ap. 87.244-3, Rei. Des. 
BADY CURI, ac. 09.04.92, in Jur. Mineira, 118/161).
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Tentando fugir da falta de critérios objetivos, o 1° Tribunal de 

Alçada Civil de São Paulo tem adotado parâmetros da Lei de Imprensa 

e da Lei de Telecomunicações, por analogia, já que, cuidando de 

ofensas morais (injúria, calúnia, etc.), aqueles diplomas normativos 

determinam que as condenações se façam entre cinco e'cem salários 

mínimos (Lei 4.117/62, art. 84) ou até duzentos salários mínimos (Lei n° 

5.250/67, art. 52) (cf. Ap. 516.041/8, Rei. Juiz OCTAVIANO SANTOS 

LOBO, ac. 12.05.93, inRT 698/104).”

Ainda, outras jurisprudências:

“ Na fixação do quantum do dano moral, à falta de 

regulamentação específica, a jurisprudência tem-se utilizado do critério 

estabelecido pelo Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 4.117, 
de 27-08-62), que prevê a reparação do dano moral ^causado por 

calúnia, difamação ou injúria divulgadas pela imprensa, dispondo que o 

montante da reparação não será inferior a cinco nem superior a cem 

vezes 0 maior salário mínimo vigente no Pais (arts. 81 e'84), variando 

de acordo com a natureza do dano e as condições sociais do ofendido 

e do ofensor." (cf. 1° TACSP, 6® Cam., Ap. 412.381-4, Suzano/SP, Ap. 
404.563-6, São José dos Campos/SP)

“Responsabilidade civil - Indenização - Dano Moral - Art. 5°, X, da 

CF - Verba devida - “quantum" estabelecido com base no Código 

Brasileiro de Telecomunicações”. (1° TACSP, Ap. 434.734/90-SP, 2® 

Cam., j. 27/08/90, Rei. Rodrigues de Carvalho).

“Dano moral - acidente ferroviário - morte de filho maior - abalo 

moral presumido em razão do vínculo de filiação - desnecessidade de 

prova - valorização pecuniária sem caráter indenizatórió - reparação 

fixada em vinte salários mínimos. Interpretação da lei - observância de
24
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sua finalidade atual - distinção entre mens legislatoris e mens legis - licc, 
art.5° - cpc, art.335. (embs. infs. na ap, cív. 32.078 - embtes.: 1)rede 

ferroviária federal s/a (s.r.j): 2) m.p.r. (recurso adesivo) - embdos. os 

mesmos - rei.: juiz paulo roberto - j. em 22/4/1980 - tarj.)."

''Dano moral - dano estético - perda de um pé em acidente 

ferroviário - deformidade irreparável e aparente - reparação fixada em 

dez salários mínimos - dec. 2.681/12, art. 21. (embs. infs. na ap. cív. 
87.407 - embte.: j.b.a.m. assitido por seus pais - embda.: rede 

ferroviária federal s/a - rei.: juiz martinho campos - j. em 02/05/1984 - 
tarj)."

Requer, ainda, o prudente arbítrio do MM° Juiz na fixação do “ 
quantum” ressarcitório, evitando-se o enriquecimento sem causa do 

autor.

Entendendo-se o autor inapto para o trabalho deve postular o 

benefício previdenciário junto ao INSS, e não contra a requerida.

Improcede, assim, o pedido do autor, cja pretensão, 100 salários 

mínimos, resta impugnada), para o que desde já se requer a 

observância e acatamento.

08. É totalmente improcedente o postulado a título de expedição 

de ofícios a DRT, MTB, MPT, CEF, INSS, item 12 do pedido, eis que o 

autor, ao ajuizar a presente demanda, abriu mão da via administrativa. 
Ademais, a presente ação depende, ainda, de uma decisão de mérito.

DA JUSTIÇA GRATUITA.
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Em Direito não basta alegar, deve-se trazer aos autos a prova 

respectiva. Não é suficiente sequer declarar o estado de pobreza, deve- 

se cumprir certas formalidades exigidas em lei, das quais não se 

desincumbiu o A.

A assistência é devida somente aquele que perceber salário 

igual ou inferior ao dobro do minimo legal, ficando assegurado igual 
benefício ao trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua 

situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da familia. Esta prova inexiste nos autos, o que se 

requer a observância. Entretanto este não é o único requisito.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Caso sejam deferidos ao Autor quaisquer parcelas, o que se 

admite apenas para argumentar, requer-se sejam autorizados os 

descontos previdenciários e fiscais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Improcede totalmente o postulado a titulo de juros e correção 

monetária, eis que o acessório segue a sorte do principal.

DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR OU 

AO MESMO TÍTULO

Caso sejam deferidos ao Autor quaisquer parcelas, o que se 

admite apenas para argumentar, requer-se sejam compensados os 

valores pagos a maior ou ao mesmo titulo.
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Isto posto, requer seja a presente reclamatória julgada 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE, por ser esta a única pretensão que 

contra respaldo na Lei, no Direito e na Justiça!

Protesta pela apresentação de todo gênero de prova em direito 

admitido, em especial, requer o depoimento pessoal do A., sob pena de 

confissão, e a oitiva de testemunhas.

Nestes termos, 
pede deferimento.

PortoA|pgi^02 D^

rüêe^dTSct
OAB/SP
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CONTRATO DE TRABALHO POR EXPERIÊNCIA

ROMA SUL transportes RODOVI/CRIO LTDAEMPREGADOR:

Endereço:

CGC(MF) ou CPF(MF)J

EMPREGADO:

160 CUMBICA- GUARULH0S-5P

DOSf HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA

.1

Inscrição Estadual:

P.? LL.£^SA, 1- UILA cfSPEft SP
brasileira

Endereço: 

Nacionalidade: ....SflLJ.£.iaO............
gog7o-s.p_...........
. 111.27,0.698-45

Estado Civil: 

Série ....C.T.P.S. N
21.*.5.17...g73-8Cédula de identidade: CPF(MF):

EMPREGADOR, por seu representante legal, e EMPREGADO, ambos acima quali
ficados e abaixo assinados, ajustam e convencionam o presente instrumento de Contrato de 
Trabalho Experimental, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. O empregador admite o empregado para o exercício do cargo de
AUX. OEPtfSITO

2. O empregador pagará ao empregado o Salário de R$ 
lSy.Z,E,NTOS E SESSENT,A E HUM

sendo o respectivo pagamento efetuado

O empregador, a seu exclusivo arbítrio e sem qualquer caráter obrigacional, 
poderá conceder adiantamentos salariais, sendo efetuada a devida compensação do respectivo 
valor na contraprestação normal ou em haveres de toda e qualquer natureza.

3. O loca! de trabalho do-‘empregado será
4. O horário de trabalho, do empregado será o seguinte^Pj^íiã: das

às .....2..Q..P.P das

."P."... às
5. Empregador e empregado, expressamente, convencionam que caberá ao pri

meiro, se assim o desejar, a implantação temporária ou definitiva do regime de supressão 
parcial ou total do trabalho em um dia da semana, ocorrendo a compensação do horário 
suprimido através de trabalho excedente nos demais dias da aludida semana, nos termos 
do art. 59, parágrafo 2., da Consolidação das Leis do Trabalho.

6. Empregado e empregador, ainda, de modo formal, estipulam que, nos casos 
previstos no art. 61, parágrafo 3., da Consolidação antes aludida, poderá o empregador usar 
dos direitos de recuperação do tempo perdido.

7. Fica expressamente convencionado que poderá o empregador ampliar o ho
rário normal de trabalho em mais e até duas horas diárias, em regime de compensação.

8. O empregado poderá ser transferido de um para outro loca! de trabalho e,
também, de um para outro horário de trabalho, de acordo com a necessidade e critério 
do empregador, sem que lhe assista direito a qualquer indenização.

9. Além dos descontos legais, o empregador, a seu exclusivo critério, poderá
descontar dos haveres do empregado os prejuízos por ele causados por dolo, culpa, impru
dência, negligência ou circunstância outras em que haja culpabilidade de sua parte, isto sem 
prejuízo da penalidade em que o caso importar.

10. Além dos descontos legais aludidos no artigo 462 da CLT e na cláusula 9.
supra, será lícito ao empregador proceder os seguintes descontos, desde já, autorizados pelo 

empregado....................................................................... ..........................................................................................

MES
MENSALMENTEo

2.1.

sito PAULO.

Noite: das 

.-Q.-... às

.-.Q..-às .•Q..-..; Sábado:às

.•P.“ e Domingo: das .-0..-das

30Terá o presente contrato caráter de experiência, vigorando por 
...) dias, a contar de .....Q.J».... de

11.
TRINTA AGOSTO .96 a

.... de 19.....9.6..., em cujo termo será o mesmo extinto,
sem que caiba a qualquer das partes, aviso prévio ou indenização, independentemente de 
quaisquer interrupções ou suspensões.

Findo o prazo ajustado na cláusula anterior ou cessado o período máximo 
de experiência e permanecendo o empregado no desempenho de seu cargo, o pacto la
borai transformar-se-á em contrato de duração indeterminada, permanecendo íntegras todas 
as cláusulas e condições ora celebradas.

(. de 19.

...A.G.Q.5.T..a.30.. de

12.
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13., . ^ Acordam as partes que poderá o presente contrato ser prorrogado por uma
o máximo estabelecido pelo parágrafo único do

art. 455 da Consolidação das Leis do Trabalho, antes aludida.

í^cib^ vice-verL, deverá soliciraTao Tmpl^4ado^r!'''d^

recibo, o fornecimento de vale-transporte atendendo os dispositivos, da Lei reguladora.

15. O equipamento de proteção individual, que, for entregue ao empregado pelo 
empregador, devera ser usado e guardado em local apropriado e previamente indicado, de
vendo, ao termino do contrato, devolvido 
servação, salvo desgaste natural.

ao empregador em perfeitas condições de con-
11

^5.1. A danificaçao de tal material, em decorrência de uso indevido 
devolução nas condições mencionadas acima, obrigará o empregado 
equivalente ao preço de custo do &
mino do pacto laborai.

15.2.

ou a não 
ao pagamento do valor 

vigor na 'data de sua substituição ou do tér-mesmo em

O empregado fica obrigado ao uso do{s) EPI(s) recebido(s), cujo controle 
sera efetuado em documento à parte, devidamente rubricado pelos 
de entrega e devolução.

15.3.

contratantes, com visto

O nao uso do(5) EPI(s) pelo empregado, dará motivo à rescisão contratual 
por justa causa, ficando o empregador, em conseqüência, isento e liberado de toda e qual
quer sançao e responsabilidade, quer trabalhista, previdenciária, civil, acidentária

16. As partes elegem o ^oro"da cidadeJ de'‘....SKO....PA.UB;Q..............................
o único competente para dirjimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do 

presente instrumento contratual, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, assim por estarem justas e contratadas, firmam o presente em duas vias de 
Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

, etc.

como

Seio Paulo, .P.J de A.gosto de 19....?.6
■2L

fíodoWár/os itda. íqI r

Empregado

TESTEMUNHAS:

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR EXPERIÊNCIA

RP.MA.....SUL.JMNSPOm ltda

............ ■1Psb....jíumb..£.h.io.....d.qs.....santo.s,...sm?.^........
fica ajustado a prorrogação do contrato de trabalho 

AGOSTO

Entre ., empregador, e 

......, empregado.

por experiência, firmado em 
60 SESSENTA01 96de de 19. , por mais ......

OUTUBRO
(DIAS 29 96) dias, ou seja, até 

mantidas as cláusulas e condições contratuais acima estabelecidas.
de de 19,

;AQ...PAU.L0 .5.Q.., de AGOSTO de 19...?.^,

Empregado

SOBaÂSO] XÍ3ai
lor

TESTEMUNHAS: T! I I .

T
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-V-

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

HOMA..m..TKANSPQkTES..KODOm/fHlO..LTDA
SÜO PAULO é|Entre a empresa 

com estabelecimento situado em

Và Au, de:' oliveira
Trt A.WSPÜrtT.,ES ttüDÜU ijflii o LJDA

,aOS,í..C.AKL0S..5.IL,U.A,N0_.. ..................
aosf HyMBEKTg^DpS^^^^^S SOUZA

043.180

n- ._1M . com 0 ramo de 
neste ato representada peto

.... ............. . e seu empregado

abaixo assinado, portador da

Sr.

00070-SPC.T.P.S. n.*

normal de trabalho será o seguinte: de 2.* a 6.* feira das 
com
Estando de pleno acordo, assinam o presente em 2 (duas) vias. O presente acordo vigorará pelo prazo ds INDETE^M IN ADO ^

♦ x»x»x«x,x»x,x» x*x*

Série fica acertado que o horário
7,00às

.....La.00 -0--0-horas para o almoço e Sábado das ... às

Se for por prazo indeterminado, colocar essa expressão:

— para mulheres e menores o prazo máximo é de 2 anos — se for por prazo determinado, colocar o n.® de meses. 
Ex.: 12 meses.

são PaulOy .Pi de .?Lt O ^_______ de 19„£.6.

'odüviürios LtdB.Testemunhas: pmA-suL rfohifoíu \

dci empregador 
xarlmbo)

-A,..íf Assinatura do empregado

@ tmpreesos GLOBO Padronizados 60 0540 0005-0 • CGC 92.724.053/0004-t6 • CachoelrInha/RS - Indústria Brasileira
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\/

ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE HORAS!

KOMA SUL .iWANSPJrtTtS HQDQUljfrtlQ LTDA 

.8.9..fi!..22 7.. 1.52/ 0 p 02-53 ..............
Entre a empresa

com CGC(MF) N.“

.S,5P..PAULO
AU. LINDOMArt GOMES DE OLiUEirtA

THANSPOrtTES rtODOUlÍKIO LpA 

305f CAHLOS 5ILVAN0

com estabelecimento situado em

160à .... n* com o ramo

neste ato representadado .... 

pelo Sr.(a)

30SÍ HUMBEKTO DOS SANTOS
e seu(a) empregado(a)

abaixo assinado, portador

00070-SP;...Q..4..3.,,,.18.Q. ___ ficaSérieda C.T.P.S. n.°

acertado este acordo para prorrogação da jornada de trabalho, que se regerá pelas cláusulas abaixo:

.2.»00-. horas, sendo1.‘) A duração do trabalho diário será prorrogada por

consideradas extras e pagas com acréscimos abaixo as horas que ultrapassarem o horário normal de trabalho

semanal.

2.*) A remuneração de trabalho será a seguinte:
,1.*1? ( hum ftEAL E DEZENOUf CENTA\/0S ,x,x»XoX»XoXoXoX ,Xox)

hora normal CRS ....

).
l„Ti9 ( HUM Kcal E se tenta ^ nove CENTAWOS,x,x,x.x<,XaX.x. x)hora extra CRS

3.*) Decorrente desta prorrogação, o horário de trabalho passará a ser o seguinte:

De....S...e..9.u.a.d.@....-a.„.5...e..x.t.e...£..ait.a_„sí_a.SL....2I....2.a....lí.s.„.2.A.D_Q.„fi.-jl.asL.-l...QIL,,aa.„.la-Q0.JÍ3„o™.

4.*)

5.*) Comprovada a conveniência para isso, fica facultado a quaiquer das partes rescindir unilateralmente este acordo, 
mediante aviso escrito, a partir do qual ficará cancelada a prorrogação de horário.

!
INDETERMINADO;..,6.‘) O presente acordo vigorará pelo prazo de

Testemunhas: Sao._,Pau,lo^....g. de..AoÁáto de 1996
Local o/0ate

^oc/ov/áTíOS Lfító-TS
a <B(a) empregadorta) 
stNg carimbo

rasinal

Assinatura do(a) emprcgado(a) 
(ou polegar direito)

1
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H|' ' COMUNICAÇÃO DE^CIDENTE DO TRALHO
(ART. 14 DA LEI N.o 6367/7^

Hom
rodoviários lida.

NPS
RA2AO SOCIAL ■' j. \ ^ -------- ' l \ T^-

. Mn ^\í^'T*€<írTrm ncrscriAXiiúQ3 ENDEREÇO ip■ i-iii-w■ m mi

-vadlrt .m- l-V i-
. 331'ssArs?s..~COOIGO OA ATIVIDADE líyim

"triRABAUlADOR
* AVULSO?

].•'ONOME >ijcni ixa Qjtirecs
8 ÊNOEREÇO (RUA. N.C.. CIDADE»--'' ‘1 m* ctou4.n * 1 > V.
S DATA 00 NASCIMENTO " jiPADE fsEXO |EST. CIVIL |N.o/seRIE OÃ^CTPS

^ 06 /capfiõfrssAo
-mauxmuasiM

iKA
SD Ng

APOSENTADO?

S □ N jgSL PIS
REINiCIO TRAT.?SAL CONTRIBUIÇÃO PASEPPOR; □ 01A □ mes S □ N CHORA

PARA USO DO INPSHÕRÃ
ggiog^pos-Jt.

DATA 00 ACIDENTE DATJUX) AFAST. 00 TRABALHO
W AU /ttV RECEBIDA EM

_7^ / ^/ I -2JlOBCOf
n1 aniT CÚOIGO

COQtOO DÃ ABENOAm /II /«“«T/ H. OE TRABALHO
ACIDENT^ Q'

imarib
DfSCRlÇAÒllO ACIOENÍFt PARÍE{S) 00 CORPO ATIK0«0A{S)
k naljin otig &CTtoya co í^mé

LOCAL 00 OBJETO CAUSADORHOlIVI REGISTRO S □ N® Vnli*

'caracterizado I sTn UÍSAES^ NO % N

09u

T
aaftiii a pleta GIMC DA PREV. SO

CIAL APÔS fiú ANOS?
COMO ACIDENTE 
DE TRABALHO?

NOME pmnm» SALAR» a CONtiOEftAR
QE BCNEFtClÕOE CONTRIBUIÇÃO 

C2$
SNDERECO ' ^ ^'1 i ' \ ü O•' -JI *X

RUBRIfA TI ' 1: \JNqME , •:: N.O 00 SERVKMRlATA) . 4 i.j
^Í5\íi

^ y ** > '* 'V ;ENDEREÇO
•■IÍSTÃ IMPORTANTE: \

1 - A íneiatidào das deciarVçõot desta comunicação 
Implicará nas sanções proviitaa noa artigoa 171 e 29P 
*§o Código Penal.
2 - A comunicação de acidanta do trabalho davarã 
j$t feita no prazo máximo da 24 horaa, tob pena 
da multa de 1 a 10 vazes o maior valor de raferêacla.

z—A
q Mídtco » ,
if,«)>cnniftIuijo A.

iSi» psHoej) oaai#flí
LOCAL-e 0ATjt?;?.^~'rr**y4i^<BgSaiÍNISSTffATURA Ê ÇAmMBfl.DA.gMPRgSa—

SB-e»

LAUDO DE EXAME MÉDICO
---f1 • Apratantação do acíifònl^dõ

TaL a M e í tí4Ã/?«Si-fo-Ã ?-L
serviço médico HORA

2 • Descrição dafs) lesàofóes) 3 • Diagnóstico provável

J-4^aIiqJÍ

^eyyt^UJX €»

’s - Há correlação entre a natureza, grau e localização dafs) 
lesáo(óes) e o histórico do acidente qiie a(s) leria 
provocado? 

Há compatíbilídadif entre o estagio evolutivo da(t) le9áo(òea) 
e a data do acidente declarada no anvarso?

~~1 HOSPITALAR ! 
/(I AMBüLATORIAL

I6 • Regime de tratamento a que devera submeter-se [ 
0 acidentado: f iQO diaa7 • Duração provável do tratamento:

8 - joi hos^^iado em-
céMUXíj^yT^ / / ■

OAU OIH/ATLOCALDATA

11 • Observações:9 - Deverá o acidentado, durante o tratamento, aiastar-se 
do trabalho? lofnl96OS/rl )fé> ^

^ mrr^ljCryU.4^^
to • Condiçoes patológicas proexislcnies ao acidente:

<3>ry>

DATALOCALIDADE/
Qj! t\ !

MEOlCO ■ OE • ATENDlMÉ^UArtAMMIVSMMMENfARlMBOj

\iiJi

2SB.ftav MM. r&lM
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© M PRi ^!NSS \
COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAME MEDICO

U>^M tt TntOra» taoíi'!■

*«RTi/rea«««N (os0k>ojcc>u

LOCAL E DATÀENDEREÇO ©O RESULTADO DAPERIcIAMÉDíCAAQUE O SEGURADO ACIMA SE SUBMETEU. NESTA DATA, PARA FINS OG BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 
ESTÁ INDICADO NA CONCLUSAO ABAIXO: ^..yj "......> ©— y»

\'l.CONCLUSÃO TIPO 2conclusAo tipo 1 \
BALHO ATéEXÍSTE INCAPACIDADE PARA 0NAo existe INCAPACIDADE PARA^TRA&AjpHO

OBSERVAÇÃO: A PRES^-TE^ÍOMUNICAÇÃO VALE COMO O 
•CERTIFICADO DE C^PAÇ^AOE' PREVISTO NA LETRA A DO § 
l« DO ART. 29 DA LEI^S.ôO'?. DE 26/a/60.

OBSERVAÇ^: APRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TAM^ - DEPOIS 
OADATAIN/SlCADA ACIMA- COMO O -CERTIFICADO DECAPACIDAOE* 
PREVISTO^ALETRAADO § DO ART. 29 DALEiXeO?. DE 26/&^.

X

CONCLUSÃO TiPO'4-----CONCLUSÃO TIPO 3

EXISTE INCAPACIDADE PAf^e-TRABALi^ A DATA DA REALIZAÇÃO 
DO RR^nfÍMO EXAME SERÁ COMUNICAÍJA AO SEGURADO POR 
OC^IÂÒ DO PAGAMENTO DO BENEFÍCíO.

NÃO EXISTE INCAPACIO/^E^PARAp^TRABALHO POR MOTIVO 
DE MOLÉSTIA. O CASO SE ENOÜAÓRA NO ART. 393 DA
CONSOUDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

QUANDO A CONCLUSÃO É A DO TIPO 2 OU A DO TIPO 4. A PRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TAMBÉM PARA OS EFEITOS DO ART. 25 DALEI 
3.807, DE 26/3/60 (PAGAMENTO DOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABAU^O)._____________;___________ ____________

íTí /o6-r©jr- .•/'UV
ASSINATURA DO SEGURADO

PERITOENDEREÇO DQQRGAO LOCAL

0SS-IIC3

l
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s

r

r
6VAiesiado de Saúde Ocupacional- (AS.O, - NR‘7.4A) 

Médico Coordenador ~Of. Afmuar An$^~CRM, ~SSMfr.8f825 
□ AdmisMunal □ Periódico S Dcmlifional □ Mudança de Função
Identificação
Empresa:
Nome 
Idade
Carteira Profissional

1□ Retomo ao Trabalho
\I

I ROMACARGO LOGÍSTICA LTDA. 
JOSE HUMBERTOI

Estado Civfl 
Série

Casadota)I. t;

•!RG Sexo Masculino
AJUDANTESetor de Trabalho OPERACIONALlí Fon^o 

Rigcy fífqpadonal
( )AseníGFfàas

i
Prniydinieutos / Exames »

/ /i

( ) Astetü^ OHtnúcos 

( ) Aseníes Biológicas 

)^AeerUes Srgonãnácoa 
. ( )OutfCB___________

■,-r

/ /

:
A ZIA !/í- I\n Resultado

'!:/ Ty
I
I•

A^ori ) Inapto ( ) Apto,

mpí.
i

i:! ^3/1'
•I \
íl FumAonarioMédico B.

\ !JRfílMBZ
A verkio Gühèrme Cotchhs, 1080 ■ Cep: 02113^12 - Tdbfone: 8967-J8J4 • ido Marta ■ SP

DactaçÂoieccM9JSiãt7-s

ASSBSSORIA BM SBGÜRANÇA DO TRABALHO B/C LTDA fI> •(!: o&(xçUoircGC(^S9.09i.at/om4s á
f í

zíijjL .V.

1
•^1

f

41

\
t
4

<
f

I

i

1
í

i

I
■I

.1'f
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_________
ReciboW^Pagamento de Sálario

REF. s JUNHO

gUL gO^ÇJÍ^RIOS LTOA.

—HÍ2P'^- ^''-•'''ntoKfootl, 1100-BairioBubetiBau-Paio Seco
_____ CEP 91150-170 • Pofio Aleare • fiS

fone; (OSl) 347.2500 • fai; (05I) 347.3500
/ 03

icorcoB
Código Nom« do Furicionàiio CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl,

0£0£0 JQSE HUMBERTO DOS SftNTQS SGUZ 39146 
Q.T{ inOMTF

00E005
nPFRQPTnMQI

0008 
sfio PflLit n

Cód Descrição Referência Vencimentos Oesco.ntos

-501
560
370
+95
500
5£1
530
Ei90
Z01
?'0£

Salay^iü
Pts
Salariü Faniilia 
Py^reLiondainerito SI 

Insíõ Sai ari o 
Cont fissistencial 
Faltas
DeSC Ins Saldo SI 
ya 1 e Tv‘citinsport e 
Vale Refeição

.61,34 
^■6, 00 
1,00

316,07 
£5, £9 
11, £6 
0, 6£

7, 65 £1,7£ 
6, 6£ 

57, 48 
3, 31 

18, 11 
17, 00

4, 00

Vencimentos
353,£4

Total de Descontos .
1£6,£4-^

O ££7,00 /Valor Liquido

Salario Bas<.‘
431,00

Sal. Comr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S, do Mès
£4, 13

BasgCalc. IRRF
156,16

Faixa IRRF
£83,88 £83,88

I

SiPagamento de Sálario
Av.PlinioKioen.tt00-B^roRubeneeiU-PaUSeeo ar-tr ti i> urt

|i3Km^/B|lB-lLlL'L-L:>!~ CEP 9nS0.t70 - Pono Alegre ■ RS REF. : JUl-HO
Fona: (051) 347.2500 • fu; (05t) 347.3500

/ 03
ICOrGOB

Código Nome (Io Fuiicionáiio CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl.

0001 
gon PQi II n

0£0£0 JÜS‘J. ■•IIJMBEFÍTD DOS SANTOS SGUZ 39146 
AJUDANTE-----------------------------------------------------------------------------

00£005
npFPQrTnMCii

Cód, Descrição Referência Vencimentos Descontos

00;
061^
07Êf
495
'í^CbiTi

Salario 
P1; ^
Sa ]. a r.; u Fa íii i 11 a 
Arrcídoníjaihüiitü 31 

lr!'bí-i Salario 
Faltara
R-j,r- Falta/Atrasos 
Adio Salario 
Deiác Hí-7''edond SI 
Deãc Arredond Ad 
Male Transporte 
Vale Refeição

££0, 0iZ 
6, 0iZ 
1,012

431,012 
34, 4Ê 
13, 4Ê 
0, 81

7,6e 
3, 0i2 
1,012

31, £1
43, 11 
14, 37 

17£,40 
0, 6£ 
0, 60 

£5, 86 
21,60

533:
660
695
698
70
703:

Vencimentos Total de Descontos
309,77'479,77

OValor Liquido 170,00 A
Sdiáfio Base Sal. Contf. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale, IRRF Faixa IRRF
431., 00 408, 00 408,00 34, 68 £70,79

I
I
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTOA. ReCÍbO

JL—Op‘ Pon»: (05») 347.2S00 • Fjx: (051) 347.3500

agamento ide Sálario

‘•V
REF. s AGOSTO / 03íroí

Código Nome do Puncioiuuio CBO Enip. Local Oeplo. Setor Seção Fl.

§0£a£0 - JGSE HUíV)BG:RTO dos santos SOUZ 3S146 002005 0007 QCC'. r\ inc^MTP nPFRQrTnMQi FAQ PAI l> n
Cód. Descrição lUReferência Vencimentos Descontos S / \

z g
001i SalaT‘iü 

Pt £i
Salariü Família 
Ar r e d o r i d a iii e n t o SI 

Iriüs Salario 
Adta Salario 
Deiãc Arredond SI 
DtíüL- Arredond Ad 
Vale Tv'anspürte 
Vale Rtífeicao

á=:£0, 00 
7, 00 
1,00

452,00 
36, 16 
13, 48 
0, 63

e0612^ ii
070! a
493 o
i50ej 7, 65 37, 34 .g

66!2j 180,80 
0, 81
0,20 

27, 12 
£1,00

<ssq
698
701
70c

o
•<
n:
g
<s
ffi)

í
ú

s
o

1Vencimentos otal do Ooscomos
O

“iPlP P7 PP.7. P7» /OValor Líquido /
P7.FÍ iTllTl 

FaiwTIRRFSalario Qase Sal. Coiiir, lAPAS SaseCálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF

4‘=^P^ I7ll7l 4fíA. 1 P. 4AA^ 1 A 41  49 344-AP

k. de Pagamento de Sálario
Av.Pitlo Kroell. 1100-BiitroRubtnSorb-Porto Seco 
CEP 91 150-170 • Porto Alegra - RS 
fone: (051) 347.2500 • Fax: (051) 347.3500

REF.: SETEMBRO / 03
ICOrGOB

Código Nome do Funciunario C60 Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0006 
RAR PAI n n

0£0£0 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146
A TI inatvjTP-

002005
nPFRorTnMQi

Cód Descrição Relerôneia Vencimentos Descontos

00 Salario 
Pts
Salario Familia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

220, 0(2 
7, 012 
1,0(2

452,0C 
36, lÉ 
13, 4Ê

060
070
49$ 0,45
50' 7,65 37, 34 

180,80 
0,63 
0,£0 

27, 12 
22, 00

&&
695
698
70
702

/
Vencimentos /

502,0= /
Total da Descontos

268,09'

OValor Liquido /234,00
Salário Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. doMès Base Cale. IRRF Faixa IRRF452,00 488,16 488,16 41,49 344,82

i,i
í
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Re^^d
_ de Pagamento de Sálario 

CCMP. OOTUBRO/2003

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

iS! MATRiZ: Av. PÜrvio Xroell, 1100 -SllrtoRu&enBefU- Fteto S«CO 
Porlo Altgrs • RSCEP 911S0-170 

Ffitto: (051) 347.2500 • Fax: (051) 347.3500ícorGOii
Código Notne do Funciunúrio CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção FI.

JOSB HUMBERTO DOS SANTOS rO

ICód Descrição Referénciu Vencimentos Descontos
I

PglPIB Conf» Cláusula Segxanda ^ef. 

Di'3BÍdio Coletivo 2003/2004 92,66
/

Conto PIfi 1» Parcela 10/2003 15*00

I

1
I

1

i
1 I

/
7Vencimentos Total de Descontos

92,66 15.00
CCARGO. AJUDANTE Valor Liquido 77,66 /

Salano bLs^ Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.C.T.S. do Mès Base Cale, IRRF Faixa IRRF

II

I»
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ISg,, M^IZ: Av. nuo XJoeH. 1100 • Bslrro Rubm Beiu • Pnto Scco 
ggJL~oH C£P 91 150-170 • Porlo AUflie • RS 

Fono: (051) 347.2500 - fu; (OSl) 347.3500

Pagamento de Sálario

REF.: OUTUBRO / ©3

77

ü,

■ ICOrGOH
^ódiyo Nome do Futicioiióno CBO Emp. Local Oepto.

002005
nPFPQPTnMQI

Setor Seção Fl.
d\02020 JOSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 

-QJUDaNXE___________________________________________
0006 

Fon PQiii n
ICód Descrição Releréitcia Vencimentos Descontos

I501 Salario
Pts
Salciv'io Faiiiilia 
ft7''í-'edondament0 SI 

Inss Salario 
Cont Confederativa 
Adto BaIario 
Desc Hrredond SI 
Deãc Hr7-'edorÉd Hd 
Uale Transporte 
fale Refeição

£20,00 
7, 00 
1,00

452,00 
36, 16 
13, 48 
0, 31

060
570
495
500 7, 65 37,34 

9,04 
160,80 

0, 45 
0, 20 

£7, 12 
23,00

522
i60
395
398
701
/0£ >-

Vencimentos 7 Total da Descontos
501,95 277,95 /

C 224,00Valor Liquido 7
Salário Base Sal. Conir. lAPAS Base Câic. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRF Faba IRRF

452,00 488,16 488,16 41,49 344,82
I

I

ÍÍl«ÉÜlSSPflÜ|,rs Recibo de Pagamento de Sálario

REF. s NOfEMBRO / 03

RIOS ITOA.

icorGoa
Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Oepto, Setor Seção Fl.

02020 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
LajujOANIIIÊ-------------------------------------------------------------------

002005
OPERACIONAL

0003
SAO-Pauua

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

01 13o SI la Parcela 
PTS S/13.SAL
Arredondamento 13

7,00 131,84 
10, 2104

-►96 -»»».

Vencimentos . 7ótal de Descontos

• Í4‘3',’00‘-

OValor Liquido T 43i 00*- /
Salãno Base Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Calc, IRRF Faixa IRRF

452,00 142,05 12,07
7
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Pagamento de Sálario
kra?» II 'W/í|2: Av,MntoKíoell,l1W-eaíiioRi*enB{fU-PortoSeco

CEP 91150 W0 - poito Aiofl'# • ns RbF- s DEZEMBRO / 0,:^
Fone: (051) 347.2500 - Fax; (051) 347.3500ícarGou

Cótligo Nome c/o Funcioniiio CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0£0i20 JOSE HUMBERTO DOS SONTOS SOU2 3914& 
-44.JUDaNXE:_________________________________________

00E005
nDPRQPTnMQI

0005 
PQn PQi II n

Cud. Descrição Referência Vencimentos Descontos

i0a|

4So'
501
661

Í3o SI £a Parcela 
PTS B/i3„SPL 
r r e d 0 o 6 í:. m e n t ü 13 
Inss i3o Salariü 
Adtü :L3o Salariü

7,00 £63,67 
£0, 4c 

0, 64
7, 65 £1,73 

143,00

7Vencimentos Total de Descontos
£84,73 164,73^

AO Í£0,00Valor Liquido

Salário 8ase Sal, Conu, lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF
45£,00 £84,09 £64,09 £4, 15 156,36

I

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Recíbo de Pagameoto de Sálario
^: '•< . rMATRiZ:. êy..ãlalo KÚelÜlOCU 6«kaiilíiieii£erta • Porto Seco 

CEP 91150-170 • Porto Alefite - RS 
Fone: (051) 347.2500 - Fax; (051) 347.3500üi - El'' REFi. : DEZEMBRO / 03cscòfeoa

Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl.

■^r.íU:,’. HUMBERTO DOS S.QNTÜS SGUZ 391460£0£0 
'GDT-"7Ttr

00£005 0005V..’

□PERPIC lüNRL -- SRD Pí-il ÍLIJi-lJ
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

££0, m
7, m
1,012

452, 012 
36, lÉ 
13, 4£ 
0, 0:

00:
06f2!
070
49'í
5C'
5£:::
&6i;i

8 4-, 1 :x f í. o 
PI s
Sal ar 11.) r a'i. .L1 .i.a 
Piv. 'w-J-u..w.:itc úl; ü G1

SalatriD
C;.;.:’., 3j;. T^uderat iva
íí(..LU

De-ic íâ.-veLionc; SI 
Dtíi>c í-nrr-edor.d ,^d 
‘lalc. ■:r'anspüris 

R;.- T-c: i ca.ü

37, 34 
9, 04 

180,80 
0, 17 
O, £0 

£7, 1£ 
££, 00

7, 6=

695
696
701
70£

/
Vencimentos Total de Descontos

/
£76, 67^501,6~

OValor Liquido A££5.00
Snláiio Base Sal. Conir. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G-T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF

45l:.. 00 438.16 488.16 41.. 49 344,6£
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RO/AA SUL TRANSPORTES RODOVÍÀRIOSLTDA. ÚQ PagaíTientO 06 SálafíO
-,'.1 t-MATRlz! PS. khio ■ EUlnaAibtváêíu • Pnto Scco

CEK 9I1$0-170 • Porlo Alegro ■ RS 
Fone; (051) 347.2500 - fa; (OSl) 347.3500»• CP5 REF,. D JftNEIRO / 04COrGOB

Cótiiyo Notiie do Fuiicíuiiuno CBO Emp. Local Depto, 91Setor Seção Fl.

0::::0p0 •..JhiSERTÜ .OGS SRiMTOS BGÜZ 39146 00E005 00051 I

t)DPERRCJ.U1W^C - M^^LILU
Cód Descrição Reterãncij Vencimentos Descontos

00 i 
06'/: 
072 
49i: 
502 
662 
69S 
Bs;-: 
701 
70L"

Sc;'. I av'
Pt; í
7 .V. 1. ■ 1'‘ J. O . .. ’(. a

RV• V• atl ün14.-.iiiici11o BI 
InL-y -s Blv.-*.! iw 
HrJ-i; Bal u 
Dtí-.;c_’ Mr-redond G1
.Üe'.Ti'; Pli-^7'fcCj üVICj Pd
Vai- ■^'aantipLiv^be 
Vale Refeicacj

E£0,00 
7, 00 
1. , 00

45£,00 
36, 16 
13, 46 
0, 49

J. K.)

i »

7, 65 37, 34 
180,80 

0,67 
0, £0 

£7, Ifi 
£1,00

I

Vencimentos Totãl de DescontosI
502,13 £67,13"

/oValor Liquido
£35,00

Faixa IRRF
/

Salano Base SjI. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF

45£,00 488,16 488,16 41,49 344,8£
1

f
I

RiosLTDA. Demonstrativo de Pagamento de Sálario

REF.: PBRIL
Borü • Por» Seto

£i U ^ J T-
/ 04CEP 9I1SO-WO - Porto Alsgre 

Fone; -(051) 347.2500 • Fw; (OSl) 347.3500
RS

ICOrGOB
CBO Emp. LocalCódigo Nome do Funcionário Depto. Setor Seção Fl.

0£i3£0 JOSF. HUMBERTO DOS BftNTQB SOUZ 39146 00£005
OPERftCÍQNriL

0005 
SfíQ PftULO

S Q
Õ

mCód. Descrição Relerència Vencimentos Descontos
S\n
8501

560
570

Salav"! o 
Pts
Salc^riij Fainilia 
P Y' r e c;l o r \ d a m e n t o S ]. 

I n síà ‘5alaí'i o 
Pidto Salav^io 
Desc FíY^v^edQnd SI 
Desc ArY-'edond Pd 
Vale TY‘an5poY-'t e 
Vale R’efeiCc\o

2£0,00 
7, 00 
1,00

45£,00 
36, 16 
13, 48 
0,06

á r\ 5<
i
VIo:- 3

í+95
500

5"1 c7, 65 37, 34 
180,80i6

<õSP 0, £4 
0, £0

!o
698

a
2■ 701 £7, 1£ 

£0, 00 I70£ <
83

â
2»—
1aVencimentosI I de Descontos
//501,70 £65, 70

Valor Liquido £36, 00
Salário Base

45£,00
Sal. Contr. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mós Base Cale. IRRF Faixa IRRF

488, 16 488,16 41, 49 344,8£

i
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s-

de Pagamento de Sálario

REF. ?. MPilG

. .«9-Wyi-.transp^tes 
íMírmlz': 'Aí/rtnlolOMlcÍTÓO-eíifroRutiffiBÍÍu

iOS LTOA.

U - Porto Soco 
CEP 91 1 50-170 • Poílo AloQro - RS 
Fono; (051) 347.2500 • Fu; (051) 347.3500

T

/ 04s icorGoa
Côdlyv Nottte do Funcionário CBO Einp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

DÜS GPNTGG GOUZ 3914G 00200S
QPCRRCIQNPiL.

0003 
€00 PPiULC)Tv^rJmr’^—

Còcl Descrição ReferOncia Vencimentos Descontos

001
OCIZ
07fe
4o::-
30
í:g!z

GSfí
701
75-c

520,00 
7, 00 
1,00

452,00 
3&, ;LÍ£. 
14,09 
0, 27

PL
i.l L I *.

Pr-
iii .. .1 j.

^.l I..Í ‘i i t! .;ui: i I • ./

1 n :í ■•} ' 'Jcni ar i. u 
f Pt 1.D 
'Ai : .'.doriiJ 91

Div:ii- PtM-fc.'.-; .íTrCi Píd 
vcslir :»

va.tc? lltrl t.lcaü

íV 7, o5 37, 34 
100,00 

0, 0& 
0, 20 

27, 12 
21., 00

f.

V*.S.: v: ,>
r-
X. • ~ :,í *.

/
Vencimentos 7 Total de Descontos

502,52 2GG,52

<>Valor Liquido /236,00 •
Satario Base Sai. Contr, lAPAS

400,
Base Cálc. FGTS

430,10
F.G.T.S. do Mès

4 L, 49
Base Cale, IRRF

344,32
Faixa IRRF

47P, IV p 10

Recibo de Pagamento de Sálario 

REF.: JUNHO
Ns

M^RI2: Av.PEnioKroctj, t100 - 62lrroRut>onBerU-PortoSoco 
Ul_"“SP CEP 91150-170 • Poíio Aleofe • HS 

Fone: (051) 347.2500 - Fu: (051) 347.3500
/ 04

icorcoB
Seção Fl.Oepto. SetorCBO Emp. LocalCódirjo Notne do Funcionário

• 02020 JÜSE HUMBERTO DOS SftNTOS SOUZ 39146 
—ftJUDANT-E-----------------------------------------------------------------------------------

0005 
SftO PQULQ

002005
OPERftCIQNAk-

Reteiéncía Vencimentos DescontosDescriçãoCód,

479, 12: 
37, a: 
14, 09

220,0G 
7, 00 
1,09

00 Salario 
Pt s
Sala7'-io Familia 
Dif Salav'iü 
R7'y'edandanientü SI 

Inss Sala7-'io 
Adto Salario 
Desc flrredond SI 
Desc Arredond fld 
Valu Transporte 
Vale Refeição

0&l|l
07i|i
400 27, 1212, 45

0, 0^/• ma*

41,53 
191,65 

0,27 
0, 35 

28,75 
21,00

7, 65
660
693
693
70
702

Zotal de DescontosVencimentos
557,69 / 283,60'

O yValor Liquido 274,00
Faixa IRRFBase Calc. IRRFBase Cãlc. FGTS

543,47
F.G.T.S. do MôsSülúno Base Sol. Contr. lAPAS

543,47 395,8946, 19479,12

I
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Red e Pagamento de Sálario 

REF.: JULHOfona; (051) 347.2500 • fa»: (051) 347,3500 / 04icorGo»
Código Nome do Fiincioiuno CBO Emp. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0c:0c:0 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
^AJfcfBAN^E----------------------—-----------------------------------------------

002005
OPERnCIONAL

0005
SAQ-PAULQ

Cod Descrição Referência Vencimentos Descontos

©01
060
070

Salario 
Pt s
Salario Fai»ilia 
Arredondamento SI 

Intãs Sala7-'io 
Adto Salario 
Desc Arredond BI 
Desc ArY'edond Ad 
Vale ^^'anspoY^te 
Vale Refeição

220,00 
7, 00 
1,00

479,12 
37, 23 
14, 09 
0, 85495

$00 7, 65 39, 50 
191,65 

0, 04 
0,35 

28,75 
20, 00

660
695
698
701
702

Z
Vencimentos I de Descontos

280, 29Z531,£9

«í>Valor Liquido £51,00/
Salúrio Base Sal. Conir lAPAS Base Cálc. FGTS

516,35
F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF

370,85
Faixa IRRF

479,12 516,35 43, 89

I

íANSFfteN^T®S0tA(ii$eJBvs ftedcoíínios LTOA. Recibo de Pagamento de Sálario
REF.: AGOSTO|t Ar.PiinnKroall, 1100-StlrroRubsnBtru-Porto Seco

CEP 91 150-1 70 • Porto Alegro • RS 
Fone: (051) 347.2500 • Fix: (051) 347.3500

/ 04
ICOrGOH

Código Nome do Funcionánu Emp. LocalCBO Oepto. Setor Seção Fl.

02020 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
AJUDANTE

002005
OPERACIONAL

0005 
SAO PAULO

Cód Descrição Referência Vencimentos Descontos

001 Salario
Pts
Salario Familia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Salav‘‘io 
Desc Aí^redond SI 
Desc Arredond Ad 
Uale Tí^ansporte 
Uale Refeição

£20,00 
8,00 
1,00

488, 70 
37, 23 
14, 09 
0, 38

060
07C
495
500 7, 65 40,23 

195,48 
0, 85 
0,52 

29,32 
22,00

Ê'-'
Ê
698
701
702 V V .

Vencime / Total de D^^gos^^ ,S^0,40

O 252,00/Valor Liquido

Bas B Faixa IRRF
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ROMA SUL.TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTOA. DeiTI

l|\iS • Porto Scco
CEP 91150-170 • Porto Alearo - RS 
fon«: -(051) 347,2500 • Fj»: (051) 347.3500

fativo de Pagamento de Sálario

f^JL-SP REF. s SETEMBRO / ©4
Código Nome du PuncíoiiHiio CBO Einp. Local Oapto. Setor Seção Fl,

\J
0ií:0£0 JOSE HUMBERTü DOS SftNTOS SDUZ 3914S 
PJUDPMTE

§mam'5 
ÜFET^PirrDtTPL -- snu PPULÜ ij0IZI0G fclõm

CóilJ Descrição Referência U)
\ãVencimentos Descontos s V

o
<001

03ci
036
06iZ
0712
493
5012
660
693

Sa 1 ai-’ i ú
f-ídic Nüturim cSô% 
H. Red s/Ad,. Not 
Pt s
Sala r i o F' a ni i J. i a 
Arredondamento SI 

ínss Sci 1 ar.1 o 
Adto Salario 
Desc Arredond SI 
D esc firv^edond Ad 
U a 1 e Tr an s p 0 rt e 
yale Refeição

Sc:0, 00 
£, 00 
0, 65 
6, 00 
1,00

488,70 
0, 88 
0, 39

<
i
u1

K a
537, 83 <

14, 09 
0, 66

5
.g
<

7, 65 D40, 33 
195,48 

0, 38 
0, 58 

£9, 38 
31,98

•i
K

g
16981 

70 li
<
§
ã

70$ o 5
Sa

s
h-
o

/
Vencimentos /ital de Descontos

O

897,95/541,95
Valor Liquido

244, 00>j
Faixa IRRF ''Saljtiu Qasü Sal. Conir. lAPAS Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mès Base Cale. IRRF

488- 7i2i 587.80 527.. 80 44. 81 380,87
I

Recibo de Pagamento de Sálario

bRoéuci
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ITOA.

MATRIZ: Av. PIíiiíq KtoctI. 1100 • Bakto Ruben OctU • Poris Seco 
CEP 91150-1 70 • Porto Atogre - RS 
Fone: (0$1) 347.2500 • Fax: (051) 347.3500icorGoa

Seção Fl.SetorDepto.CBO Emp. LocalCódigo Nome do Funaionáno

SETEMBRO/20^4JOSE HÍ5MBEHTG DOS SANTOS

DescontosVencimentosReferênciaDescriçãoCód.

Parcela FLR eonf.Bissidio 

ColetiTO*

Desc*Contribuição Sindicato*

73*31
X5.00

Total de DescontosVencimentos
15.0073.31

58.31OValor LiquidoCARGO. AJUDANTE
Faixa IRRFBase Cale. IRRFF.G.T.S. doMôsBase Cálc. FGTSSal. Contf, lAPASSaláno Eiase
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Recibd@Jpagamento de Sálario

REF-: NOVEMBRO / 04
ltoa.

^I _<i*WlZ: Av.PWoKfMiUtM-OílíioRiAenBwta-PorlDSeco 
l_ CEP 91150-170 • Pofto Alogu • RS

Fono; (051) 347.2500 • fu: (051) 347.3500
k

ICOrGOH
Código Nome do f^uticioiiiirio rCBO Emp. Local Oupto.

002005
□PFRQnTnNQI

Setor Seção Fl.

02020 JOSE HUMBERTO DOS SfiNTOS.SOUZ 39146 
-âJXJOÔNXE______ ___ _________________________________

0005 
SQQ PflULO 1

jiJCúd j Uescriçilo Referência Vencimentos Descontos

070 Salario Familia 
Fe Mes 
Fe Mes 1/3 
Insufle Saldo SI 
firredondaiaent0 SI 

Inss Salario 
Liquido de Ferias 
Desc Prredond SI 
Desc ftrredond Fe

1,00 
30, 00

14,,09
210 533,29
211 177,76 

1,09 
0, 60

490
495
500 7, 65 54, 40 

657,00 
0,99 
0,35

682 . '!
695
697

Veneimentos
726, 83:^

Toul de Descontos
. 712,74^

OValor Liquido 14,09/
Base Cálc. FGTS

711,05
Saláriu Base Sal, Contf. lAPAS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF

498,28 711,05 60, 44

Recibo de Pagamento de Sálario
REF.: NOVEMBRO. / 04

NSF?efíff
Z: Av.PüníaKtoefl.llOO-BaltroRubeneorU-l^xioSeco 

CEP 91 150-170 - Porto Alegra - RS 
Fone: (051) 347.2500 - Fax: (051) 347.3500

L-’ep

ficorGoa
Seção Fl.SetorCBO Emp. Local Depto.Código Nome do Funcionário

0006 
SQQ PftULQ

JOSE HUMBERTO DOS SPNTOS SOUZ 39146 002005
nPFRQCIQNQL

02020 
gLIUDANTE

oa
CE

DescontosVencimentosReferênciaDescriçãoCód
Z7^ \8249,14 

17,51 
0, 35

12, 0013o SI la Parcela 
PTS S/13.SfiL 
firredondamento 13

101 <
<

104 \í
496 CE

Q<
5
O

<u
•<
CE

g
1<
8
m
u <

ãm
(E
1“ COo
<
íd7 Total de DescontosVencimentos
O267,00
/

o ... ,267,00^/Valor Liquido

Faixa IRRFSalário Busq Base Cate. IRRFF.G.T.S. do MêsBase Cãlc. FGTSSal Conlt. lAPAS
22, 67266,65498,28
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. /
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. RôCÍI íe Pagamento de Sálario

• Pvio Secoii I,, CEP 9) 1 50-)70 • Poilo Aleora • RS
PjgUU—oH fone; (051) 3-I7.2S00 • Fíx: (OSJ) 347.3500 REF-: DEZEMBRO / 04

Cúdtgu Nonm du Funciufijrio CBO Einp. Local Depto, Setor Seção Fl.

0£0£0 JOSE HUMBERTO DOS SftNTÜS SOUZ 3914& 00£005
ÜPERR-ÇTONPir

9000£
fíjUDftNTE 'S'flU~PRULU SCód 17 o s c r i ç íi o Referência IVencimentos Descontos

/ s
è '10£J: í3o SI £a Parcela 

PTS S/13,SftL 
ftrredondamento 13 

Inss 13o Salario 
ftdto 13o Salario

1£, 0C 505,91// 
35, fòUy 

4c/

I<
104 'I

v>1
49& (T

0, 5
50 / D7, 65 41,38,

£67,00, 'g/66 5
O

<u
•ía:
2
1<
o
z

ís
►-
O

Vencimentos 7 Total de Descontos

54.1, 3£ .........306,-sa

C>Valor Liquido /£33,00
Salário Base Sal. Coiitr. lAPAS Base Càlc- FGTS F.G.T.S. doMés Base Cale. IRRF Faixa IRRF

505,95 540,96 540,96 45, 98 393,56
I

SUL TRftNSPQRTOe«>«00V«SSJP©íD^i«c)siTOA. Recibo de Pagamento de Sálario
REF.: DEZEMBRO / 04

h
It —<8f0l>Z: Av.PIníoKroell, 1100-BaiiroRubcnBuU-PortoScca 

■“ CEP 91 1 50-170 - Porio Alegre - RS
Fono: (051) 347.2500 • Fax: (051) 347.3500icorGOii

Código Nome do Funcionário CBO Emp. Local Depto. Setor Seção Fl.

0£0£0 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZ 39146 
AJUDANTE_________________________

00£005
OPERACIONAL

0006 
SAO PAULO

Córl Descrição Referência Vencimentos Descontos

001 Salav^i O 
Pts
Salario Farailia 
Arredondamento SI 

Inss Salario 
Adto Salario 
Desc Ins Saldo SI 
Desc Arredond SI 
Desc Arredond 13 
Desc Arredond Ad 
Vale Transporte 
Vale Refeição

££0,00 
8,00 
1,00

505,95 
40,48 
14,09 
0, 15

I060I
070
495
500 7, 65 41,80 

£02,38 
1,09 
0,60 
0,4£ 
0, 62 

30, 36 
£6,40

695
696
698
1701
ma

Vencimentos Total de Descontos
560,67 303,67 /

/£57,00Valor Liquido

Saláiio Base
505,95

Sal Conix. lAPAS Base Cálc. FGTS
1.087,39

F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRF546,43 92, 43 398,63
I
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Recí^^L Pagamento de Sálario

REF.s JftNEIRO / 05H>UL~SP CEP 0n5O-»7O - Pofio AUgie - RS 
fwic: (05») 347.2500 - Fm; (051) 347.3500

çpm MA

ICOrGOB
Código Nome cio Fuiiciuriãrío CBO £nip. Local Oepto. Setor Seção Fl.

0a0£0 mSE HUMBERTO DOS SftlMTOS SQUZ 39146 
L-PhíbH^>AN-TiE--------------------------------------------------------------------------

002005
OPERflCIONOL

0006 
SAQ PQULQ

Cóci. O e s c r I ç ó o Referência Vencimentos Descontos

00 . 
06ifi 
07® 
49! 5 
50p 
66ip 
69Í5

Sal av'i D 
Pt 3
Salav‘io Fctiiiil ia 
P V- )•'• e ci i.} í I d a íü e n t o S ]. 

Insfõ Sa 1 ario 
/^dtü Salav'io 
Díísl: Prredond SI 
De SC Pv-v^edond fid 
Uale Transporte 
Uale Refeição

£20,00 
■ 8,00 

1,00

505,95 
31,03
14, 09
0, 52

7, 65 41,08 
202,38 

0, 15 
0, 62 

30, 36 
18, 00

69.
70;
702I

Vencimentos óial de Descontos /551,59 292, 59^

CVolor Liquido 259,00
Salário Base

505,95
Sal. Contr. lAPAS

536,98
Base Cálc. FGTS F.G.T.S. do Mês Base Cale. IRRF Faixa IRRFi 536,98 45, 64 389,90

1

i

I

i

1
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wòm 1
í'i ^ft V I S 0 D E yo

RÜMfí SUL TRPiNSPÜRTES RÜD- LTDft
'NT

FUiMClONPRIÜ - JÜSE HUMBERTO DOS SPiNTOS SQUZR

MPiTRIDJLR 0i2i£ 0£0£0

C. T. P. 8. 0043180/00070

LOCPiLlZRCRÜ - 00£„005 OPERRCíONPlL - SPlO PftULO

FUMGAO •••- 10100 - PiJUDftNTE

PELO PRESENTE COMUMICRMOS-LHE QUE, DE

PICORDD COM PlRT„ 135 DR C. L. T. , SER-LHE-RO CONCEDIDOS

30 DIRS DE FERI RS R PRRTIR DE 01 / NOV / £004 DE

FENDO RETORNRR EM 01 / DEZ / £004 OU NO PRIMEIRO

DXR UTIL SUBSEQUENTE, CRSO NRO HfiJfi GOZO DE RBO-

NO PiSSIDUIDRDE.

SEM RBÜNO PECUNIRRIO.

PERÍODO RQUISITiyO DE 01/JUN/£0O3 R 31/MRI/E004

SRO PRLJLO , £9 DE SETEMBRO DE £004.

EMPREGRDORJOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZR
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R E c: :í B 0 D E R I ft S

.-UNCIOMPiRiO 
MPTRICÜLM 
C,. T„ Pu Su

- JOGE HUMBERTO DOS SPlNTOS SOUZPl 
-- 0iZi£ OSiZicUZi

0043180/00070 
LCJCHLIZfiCKO - 002.005 
FHJMCHO

GPERPlCIONOL - S«0 PHULÜ
- 10100 -- AJlJDíTNTE 

0,00FHLTPiG

período PiQUISITIUO - D£ 01/JUN/E003 P 31/IVÍPI/2004

período de gozo DE 01/NÜV/2004 P 30/NaM/£004.

SPLPRIO DPSE 
BhGE I.R.F.
BPSE I.M.S.S., 
EXCEDENTE 10 S.REF -

498,28 - MENSPL 
550,65 

0, 00 
711,05

VENCIMENTOS EM REPIS DESCONTOS EM REPIS
Fe Recibo 
Fe Recibo 1/3 
Prredondaiiient0 Fe

------------------------------------- «■

533,£9 
177,76

Inss Sa1ario 54, 40
0. 35>

TÜTPL DOS VENCIMENTOS 
TOTPL DOS DESCONTOS

711,40 
54, 40

LIQUIDO P RECEBER 657,00

RECIBO

recebí de s
ROMP SUL TRPNSPORTES ROD. LTDP

RUP DONP SPNTP VEL0S0,333
SPSPO PPULO

P IMPGRTPNCIP DE R$ ***•«•****657, 00

SEISCENTOS E CINQUENTP E SETE REPIS

GÍUE ME E PPGP PDIPNTPDPMENTE POR MOTIVO DRS MINHPS FERIPS REGU- 
LPMENTPRES E QUE VOU GOZP-LPS DE PCORDO COM P DESCRICPO PCIMP.

***************-M-*********^.**^

SPO PPULO , £9 DE OUTUBRO DE £004.

JÕSE HUMBERTO DOS SPNTOS SOUZP
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AVISO PRÉVIO (Trabalhado)

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUiiASr.(a):

0043180AJUDANTE 00070Cargo: CTPS N® Série

Nos termos do Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), fica V. Sa. comunicado(a) 
de que decidimos rescindir seu Contrato de Trabalho no dia /2005

serão necessários os seus serviços.

Conforme disposição do Ari. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), V. Sa. deverá 
optar por uma das hipóteses abaixo:

An. 488 ■ Caput
Opto pelo cumprimento do aviso pré* 
vío com a redução de 2 (duas) horas 
na jornada diária.

quando não mais

Art. 488 • Parágrafo único 
Opto pelo cumprimento do aviso pré
vio faltando ao serviço, sem prejuízo 
do salário integral, por 7 (sete) dias 
corridos.

Lei 5889/73, Art. 15 
Opto pelo cumprimento do aviso pré
vio faltando a um dia por semana, 
sem prejuízo do salário integral. 
(Válido somente para o trabalhador 
rural.)a) entrar 2 (duas) horas mais tarde;

Empregado(a) EmpregBdo(a) EinpregBdo(8)

b) sair 2 (duas) horas mais cedo.

Empragado(a)

22 /02 /2005No último dia de trabalho V. Sa. deverá apresentar sua C.T.P.S. para as
devidas anotações.

Além disso, solicitamos seu comparecimento no 
- iiOMOLOGAyOES-

MINISTilRIO DO XSABALHO -
Local

cumprimento as formalidades exigidas para a Rescisão de seu Contrato de Trabalho, inclusive, paga
mento das parcelas rescisórias, conforme Art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

.. no dia

SÃO PAULO, 2^ de JANEIRO 2005de

fraosporíes Boiovíâríos Ltdã
AssInaiur^Carímbo do Empregador

7 Ciente do(a) Empregadofa)

POLEGAR DIREITO Responsável Legal

HOMOLOGAÇÃO:

npiatut GLOaO Padrorazsdos 6001733303-1 - CNPJ 92.724.063/0004-16 • CoehMirinria-RS - IndOsUia Brssileirs
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0
AO

[0FUNCIONÁRIO
SR. JOSE I-IUMBERTO DOS SANTOS SOUZA

R£F. COMPENSAÇÃO DE HORAS

Vimos por meio desta comunicar que a partir do dia 24/01/2005 fica dispensado de suas
P*™ compensar 153.04 horas extras de seu banco de horas ate o 

dia . 1/Ü_/.ÜÜ5 . Ficando zerado o mesmo nada mais tendo a reclamar desta empresa as 
horas quer teria direito de seu banco de horas.
Dou plena quitação nesta compensação , nada mais tendo a reclamar desta empresa.

São Paulo , 24 de janeiro de 2005

/

.f r".\ROft4! VoSE HUMBERTO DOS S.SOUZA
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. u

TERnO DE RESCISRO DO CONTRATO DE TRABALHO
>+;

! I E 1 Zl CNPJ/CEI I 02 Razao Social/Nooe / (
! ROMA SUL TRANSPORTES AODrLTDA1 D Ml 

I E P !
88227152/0012-25

N d R 1 03 Endereço (logradouro, No, andar, apartamento) 
T a E I RUA DONA SANTA VELOSO,333

i 04 Bairro 
I VILA GUILHERMEI I S !

1 F A i 05 Município 
PAULO

1 06 UF I 07 CEP 
I SP i 02.050-000 I 6026-7/02 t

1 08 CNAE 1 09 CNPJ/CEI Toaador/ObraI . SAO
+=s=s—=:=+=:==ss:s=5:ss=:=s:s:s:
! T I 10 PIS - PASEP
I R i 12200791595

ir====ssss:s£;s===s=s:sssssss=====s=====sssss;=rsrs===sssss==s:sssr==s==: ==+ss
I 11 None

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA1 I A I
! D B ! 12 Endereço (logradouro, No, andar, apartaaento) 
1 E d A I RUA GIRUA, 11
t N ü L I----------------
I T H 1 14 Município

A I SAO PAULO
Õ t 18 CPF
R I 011127069845

I 13 Bairro 
I VILA CISPER
1 17 Carteira de Trabalho (No, serie,UF) 
1 0043160 00070 SP

! 15 UF ! 16 CEP 
I SP I 03.819-030 It I

1 F Dl
I 19 Data de Nascisento ) 20 Noae da Mae 

06/05/1965I DECY SILVANA DOS SANTOS / 1
=====sss=s=3s==ss====ssss5;tf===s==s=s=ss=s=sssss=====::.-?===ss=====ss=ssAsss====4-

24 Data de Afa^aoento t 
22/02/1005 I

I+===;
I D C I 21 Reoiuneracao p/ fins rescisórios I 22 Data de adniis

505,95 I 23 Data do-Aviso Prévio 
24/01/2005 yI A d O I 

1 D 0 M 1
R$ I 01/08/1996^ I

I O T 1 25 Causa do afastamento
Rescisão, sea justa causa, por iniciativa do eepregador.

1 26 Cod.afast.' 1 27 P.Alia.K 1 28 Cat.Trab.
- 01-

========ssss=s5sss=s=s==rs==:£ss=============s=s+
D I S C R I M I N A C A O das V' E R E A S R' E S C I S O R I A S I

15 RI I 01:=====+===: =====:

***** PROVENTOS *****y^.
27,30^ 70 Salario Faailia 1,00 14,0g'%04 PTS S/13.SAL .
84,33</£35 Ee Proporc 9,00 405,72^^6 Fe Proporc 1/3 . ■ .
0,26^ 286-Fe Md rroporc 1/ 0,09 -^01 Saldo de Salario ,

46 TOTAL BRUTO í
/ ***** DEDUÇÕES ***** /

7^501 Inss 13o Salario 7,65-"' 6,90^695

I 60 Pt5
I 135 13o SI Proporcio 
1 285 Fe Md Proporc

6.001 12.00j1,80 ?7t;
I 1.043,9I

500 Inss Salario^ 7,65 30,4 Desc Arredond SI
54 TOTAL DAS DEDUCQES ’
55 LIQUIDO A RECEBER

0,5í

1.006,0

• •
+=======+====S5===: :::=s===s=ss=ss5sssss===ss=s=:ssz==sss=ss===:

57 Carimbo e assinatura do empregador ou preposto I
Ltüí I

TíÇiJiii.-jIg”————————————————'
59 Assinatura do/fesponsavel legal do trabalhador I

J^É CARLOS SILVAKQ |
___________Z.Jl‘í®L'y_*_Pcesjdjjia

F 56 Local e data do recebimento
0
R
M
A 56 Assinatura do trabalhador
L
I
l
A 60 HOMOLOGACAO I i

Fúi prestada, gratuitaiente, assistência ao trabalhador, nos I 
teraos do_Art.4?7, í lo, da Consolidação das Leis do Trabalho I .
verbfe

61 ^gital do 
/rabalhador

62 Digital do
Responsável LegalC

A

0 neste ato, o efetivo pagamento das
d
a 9a

R
■ .■ 1 l-'E Io

S .64 Recepcao pelo Banco (data e cariibo)
Tsistente

C r-isrI Ca cmS
A 63 IdeUrm irgao hooologador
0 ' •• !•.

:s==sss=zssssssssssss====: :===ss=s=—=SS=SS=SSSS=5SSS=S====-f

(Modelo Port. No 302, de 26/06/2002)(Local: 014/002/02020) - A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL E GRATUITA -
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i /p > h IoO Jl/ í::)/'j

S- It ^ -0^3' 'ú^/G'iJ/-y) /^^-O Ulí'

■;pYty(j/(‘lyj C<í>-y oC^
.f

ressalva ,--------------- . 5-; ;
=. rP^salvado-ao.trabalhador assistido a ; 
an^rcONSTlTUClONAL (art: 5,", Inciso 5 
<V) de reclaiTrín; direitos e diferença:, p.r 
Se^aiores L não

ii/lOLOGACÃO. pqnslarjíes des.i- '■ §i3tênciâáR8Sc|^c^f|\^da!^feg|-’-' ■ |

Paulo, '1

..... il
)OSIO .
Ui

Ressalva-se 
fQCQber na

0 direito do 
empresa diferei^a das 

í^fÍfí'P'yíeÍj^en{e aô rdaiusto i -

empregado em 
verbas

um,rras *íoras e>:?r;i'f• V eventuais dif.

■"•■7

Ia í:et/;,p'j.r?.da
:<

P’'Ja Fretíerlrn /l/I /
0,225.000

. --. ,n-'..tir'.'
.11 .)• '

^ >

:• ;V.‘’•■■■■...
ALEX

COSTA- \ t ■ 1 •,
Vii-nt

,'i

.f';j

'.■; TA
V

I

.«V',*»

,.f -I!•
• !'-> t r!i.i.'n'<r "'■■•■'•OL- I
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I
FEB-EE-05 17;07 RÜMR ChRGO TEL:33473S00 F-:01

oi
iJ€MIXM GRFC - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social

00 • Para üso 03 CAiXÁ

:or-Cií/imbo.aCT,^ ■

i1

;

Dados cio Ernpragúdor

v-

:. 1

02 - >iXics!T'Cri'0

KOHà. Sja, XHaKSPCRIES HOIfflVIÀHIOS <*l

!ey' c^pj/cB 04 • Pessoa pjfo -oof!3'.o.'CüDTf.iet?ire
'.tta2a:/is2/Qai2«,25

333

. JOSE LUIZ 051 33473500
C:, i-

/■

I

• •
Oc - Bhiii.i Ú7 • Í06-UF 09-CEP

SP j oao50*ocoVILA aulLHiaME . MP PAULO
»0 ■ ToniíOw 3*J,6orftvü (CKPJ/Ccll — I• TOTiaOCf lin ssfV.çç- ./a-r jo -SCCiâiil

.13- Sifnplüs i '4 • Cnac

X 60267

D&dos cio TruD«ihador

15 • Norni': uc it.4r;Hit.{icor

JOSE IlUkEBitüto DOS SAST03 ISCüZa
iii ■ K- ao wa-'PA3eP 1 * • Oaia sdTiissdi) |i8y.fU. |i9-Lia,am3,,fneraçáo Csd. , 20. Aviso p,é.Kj : I ■ Traoaiiaoo ! 21 - B«c. ítódiiVimto .

22/02/.-âcmil^\ - -i-'. ^ipamsiSSâ.-: jpl/08/igSé,..i .1
■ ;

22 Dêlõ.Cc náx-rrtçntç líi - '..n-icii.i yo iiautlíü ;ri*séíie) ’ 24 • rwts cpcão
0^105.1905 0043180.00070.SP J 01.08.1996 3iln«a8 Miíiií. s

iMÍormaçào do rQmunart,ção/satdü p«r« íins rescisórios

I 2S Més i/tJenOf« ffcscrjío 26 ■ Mèi (iô issdsAo j 27 • Aviso p'ev;o 'tvjániiacio 28 • SaWo para íins tascisôrios 28 • Somatc/ÍQ (campos 25 a 28)488,50 ;-0- 4.228.96 .. 4.717.46 i1

Valores a rôcoiher

. 30 ■ a .-esc-sâo '4' ■ MOJ 'Je fbSCiSãC 13-’ - Avivo prcvio irtrieTi;;aao j 33 • MlIis fôscisotia41,52 2.114.48'!

POA, 21/02/2005
Luiwl e cais

A/

^QMÂ-SÜL^^^fúDípííçi^' ãádovIâr!&^_LX(íê
• Au:ant.oij.íi:i mocániuà/

I
A5Sir.áiúlã

y i
/ !

!
0 ii.í . ror.uii.-i ..o,x

2.156,0eDClC576• 0'‘p. r. j,,,. ‘P'M

m:rr
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CS£ - Conectividade Social / Empregador Página 1 de

r
&<

:: Extrato de conta do Fundo de Garantia - FGTS

Data / Hora Consulta: 19/07/’005 15:59:3
JOSE HUMBERTO SANTOS SOUZA
122.00791.59-5
ROMASUL TRANSP RODOV LTDA
05875200103407
00000093747
22/02/2005 - II

Nome:
PIS/PASEP/NIT:
Empresa:
Cód. Estab.:
NO Conta FGTS;
Data/Cód. Movimentação; 
Taxa Juros;
Saldo para Fins Rescisórios:
SALDO:

Categoria:
Data Admissão: 
Data Opção: 
Tipo Conta:

01
01/08/1996
01/08/1996
OPTANTE3 %

R$ 0,00
R$ 43,94 Atualizado em: 19/07/2005

Histórico dos Lançamentos 
Data Descrição dos Lançamentos Valor R$ Total R

2.572.8
2.585.3
2.672.3
2.683.9
4.375.5
4.414.6 
4.423,8

304,0

SALDO ANTERIOR
CREDITO DE 3UROS/ATUALI2ACAO MONETARIA 0,004872
DEPOSITO NO PRA20 DE2EMBRO/2004
CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004350
DEPOSITO DA MULTA RESCISÓRIA RECOLHIDA PELA EMPRESA • NO PRAZO FEVERElRO/2005 
DEPOSITO DO MES DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - NO PRAZO FEVEREIRO/2005 
CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,003430 
SAQUE DEPOSITO CODIGO 01 AGENCIA PAGADORA 104/02734 
SAQUE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA CODIGO 01 AGENCIA PAGADORA 104/02734 
DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/2005
CREDITO REGULARIZACAO DE RECOLHIMENTO - JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 
CREDITO OE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004474 
CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004999 
CREDITO OE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,005466

12,53
86,99
11,62

1.691,58
39,08

10/01/2005
07/01/2005
10/02/2005
22/02/2005
22/02/2005
10/03/2005
11/03/2005

1/03/2005
7/02/2005

16/04/2005
10/05/2005
10/06/2005
10/07/2005

9,20
- 4.039,80 

- 384,04 
42,95 

0,3.»

0,0
42,9
43,3

0,19 43,5
0,21 43,7

43,90,23

http://127.0.0. l/empresa/cse/asp/csepw00705.asp 19/07/200
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El I' •' I hOO por : PÜHhCChRGO 24 FEU. 2005 14:41 P3

0 Banco DO Brasil DJO - Guia de Recebimento de Depósito de
Consignação em Pagamento ^

I

.1 VILA MARIA

;N.*<jo4epúsUo N.* dB parcels

4500128454400 1
II 0584-3 

= i Ob/c(oo9 divido

■í I RESCISÃO DE FLINCIONÁRin
f? I 
® á
i ^ PARCELA UNICA

Rciprèncla do dMd9

Oâb do veft&menio oa divido S Data do depósiJoO Oeposilocm i.om
l*Knheiro. 2-Choque m% 24.02.2005^ -------------------

£t S'/ator do ortncioa:. R S
!l_____
£,

1
2 Devedor
f* 3 Ra:io Social
2? É
3 i ROMA SUL transportas RODOVIÁRIOS LTDA
g g Endereço T ■ ■ --------

V> g RUA DONA SANTA VELQSO.
3 ^ Cidade * '

• I ISAO PAULO

g Valor de lanla.RS ■ I Totó!. R$ (ft: ^ .
1.006.01 I

15,00 1,021.01

•2 Cnpj ^ Oste oa oonaiitipõçâo 
I 14.10.1996 ■88-227.152/0012-25

^ Bairro
I VILA GUILHERME

UF CÊF Teletone {00£> • N(Jme«)

51 33473500

1

SP 2050000' <
4í Credor
- ^ Nome

^ ! JOSE HUMBERTO DOS SANTOS snilfiA 
•* B Ooevmanto de ideniloada

CPF

■ B 111.270.698-45
0^99» emissor-UF Data da emi<;! âg Dató ddrtaacimento

sa 01.01.0001 06.05.1965Sexo Naturalidade
1 • Masculino 2 • Fcfninliio i• ê

f; Snderaço
Baiiro .i

0 Cldedê
UF CEP . 5 Telefone (Ooo • Número) ' ;

ioooòooo0

K Local Odeieg
SAO PAULO . 24 de Fevereir de 2005 .

;

:
í.

s

Autenticação mecânica
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■

/hDO pop : RCiI'W':.':hRGO EL: 69016035; 24 FfcO. 20üb 14;4ü

DJO - termo de Abertura de Conta de 
Depósito de Consignação em Pagamento^ Banco do Brasil

(9
4JN.*do<Jep<Js'ioDataAgencia (Prgí.-OV^ No«nc n.i SÇ(6iiCrâ

I 0584-3^ VILA MARIA 450012645449024.02.2005
P Ob;olo 00 oKxlp

'ú RESCISÃO DE FUNCIONÁRIO
(
I

Devedor 
I RBZdoSc*CÍ0l
i ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTOA

CNPJ1^ Código do dientc

68.227.152/Q012-2S935987375
7 Sairrog OaD de consiiiuiçeo p Endereço

I 14.10.199G I RUA DONA SANTA VELOSO, 333 1 VILA GUILHERME
Telefone (ODD - Número)

51 33473500
cepUF% CJdade

1 SAP PAULO SP \ 2050000

ICredor
j Código do eiienie 
i 635988187

CPF3 Nome
I 111.270.698-45JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOÜSA ' - .‘.1

Data de oadcfmenteI Orgõo omissor - UF Osiâ de emisaacOocumento'd9 idcniidadc

y 06.05.196501.01.0001
'i PflTfi&saoU NRtuoiUdadeSexo

1 • Maecuiino 2 - Femininom
BaiiTOEndereço i

1 f TeJôfone (DOO - Numero) 
0000000 

Uf i i C6PI Cidídc lio
' 9 Nome do cónju; ■-_>t?do .civilli

Nome da mãeNome do pei

g

Declaração
A pessoa ffstca/jurídica identificada propõe e o Banco do Brasil S.A. aceita a abertura de conta de depósito em 
consignação, conforme Lei 8.951, de 13.12.1994 e Resolução 2.814, de 24.01.2001. .
Declara estar ciente e de pleno acordo com as disposições comidas nas Cláusulas Gerais do Contrato de 
Conta-corrente e Poupança, registrado no cartório do 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade 
de Brasília (DF), sob o microfilme n®. 444228. em 07.11.2001, que Integra este «ntrato, para os devidos fins, 
formando um documento único e indivisível, cuja cópia recebe io ato da assinatura deste instrumento. Q 
Contratante concorda com os termos do Contrato / Cláusulas Gerais que lhe foi(ram) lido(s) e entrégue(s). 
Declara-se ciente de que a conta de depósito de consignação em pagamento somente pode acolher recursos 

■ com essa finalidade e que estará sujeita à cobrança de tarifa de manutenção, na forma divulgada pelo Banco 
Centrai e autòriza o Contratado a'efetuar os correspondentes lançamentos a débito da respectiva conta.
Declara, sob as penas da lei, que as informações’ constantes deste documento são verdadeiras.:. . . ■

C3i e uoia

AO PAULO . 24 de Fevereir de 2005 .

Banco dc BraeliProponente / Contratante

Ajsín.iUjm do proooneme / comraianlo

♦

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 1c04b51

ID. 1c04b51 - Pág. 6

Fls.: 138



/
/

Q.

O-

'Ã'

Kl

UI
ll.

•r
I 0

R
C5'm •j.'—)
o

......................................................... . ■■■ ■■!..■ uü mmL'ji

^>^45
a<

UJ
Ct)tir’(i| lyíiUi] |: j)|; rM^CEt) IHENTd

v-.i.:.?íii.. ru fM coHíirGtift o
ik;S'?-:í CííWTrt:

í:dh rtyisog

2131). 930. 4HÜ-6

Í.S.-í.-íi

i.í)ei,ôi
0555

;u;'
Vm:.í!;: íiiüllJ.íiRfl

-=;.= r-—.-
•==B=;s=5-s-

^ÜÍLir.iCACAO , ‘^.2XFA.Bü7.a35.FJÍ.y95
9.
■x
u /9

i o
lã;

or
Q !.ÜL

Oo
X

2
LU

♦

\

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 1c04b51

ID. 1c04b51 - Pág. 7

Fls.: 139



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABAIHO 

2003/2004

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CA 

ESCRITÓRIO - OSASCO
RGAS

índice

CLÁUSULA 1® - REAJUSTE SALARIAL
CLÁUSULA 2" - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR 

^ CLÁUSULA 3"' - PISOS SALARIAIS
CLÁUSULA 4''- PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
CLÁUSULAS^- BANCO DE HORAS 
CLÁUSULA 6^ - HORAS EXTRAS 
CLÁUSULA 7"- CALENDÁRIO DE HORAS EXTRAS 
CLÁUSULA 8" - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIOS AO SALÁRIO 
CLÁÚSULA 9® - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E PERNOITE 
CLÁUSULA 10'’ - INTERVALO DE REFEIÇÃO 
CLÁUSULA 11" - FICHA/PAPELETA DE SERVIÇOS EXTERNOS 
CLÁUSULA 12^ - DISPENSAS COLETIVAS 
CLÁUSULA 13® - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
CLÁUSULA 14® - VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO 
CLÁUSULA IS® - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 
ULAUSULA 16® - AUXILIO AO FILHO EXCEPCIONAL 
CLÁUSULA 17® - APOIO JUNTO ÀS AUTORIDADES 
CLÁUSULA 18®- DESCONTOS NO SALÁRIO 
CLÁUSULA 19® - INTERVALO PARA PAGAMENTO 
CLÁUSULA 20® - ATESTADOS MÉDICOS 

• CLÁUSULA 21® - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE FUNÇÃO 
CLÁUSULA 22® - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
CLÁUSULA 23® - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 24® - TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR 
CLÁUSULA 25® - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
CLÁUSULA 26® - ANOTAÇÕES NA CTPS E DOCUMENTOS ADMISSIONAIS 
CLÁUSULA 27® - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
CLÁUSULA 28® - GARANTIA Á GESTANTE 
CLÁUSULA 29® - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO 
CLÁUSULA 30® - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA 
CLÁUSULA 31® - HOMOLOGAÇÔÈS

i

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 1c04b51

ID. 1c04b51 - Pág. 8

Fls.: 140



p
CLÁUSULA 32" - OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES
Cl ÁLISULA 33" - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
CLAUSULA34"- MENSALIDADES SINDICAIS
CLÁUSULA 35" - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIONAL
CLÁUSULA 36"- RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS'
CLÁUSULA 37" - CARTA DE REFERÊNCIA
CLÁUSULA 38" - DISPENSA POR JUSTA CAUSA
CLÁUSULA 39" - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS
CLÁUSULA 40" - ELEIÇÃO DA CIPA
CLÁUSULA 41" - DOCUMENTOS
CLÁUSULA 42" - QUADRO DE AVISOS
CLÁUSULA 43" - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
CLÁUSULA 44" - UNIFORMES E EPI
CLÁUSULA 45" - ÁGUA POTÁVEL. SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS
CLÁUSULA 46" - AUXÍLIO FUNERAL
CLÁUSULA 47"-MULTA
CLÁUSULA 48" - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS
CLÁUSULA 49" - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
CLÁUSULA 50" - CONTROLE DE JORNADA POR EQUIPAMENTOS
CLÁUSULA 51" - JORNADA EXTERNA
CLÁUSULA 52" - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
CLÁUSULA 53" - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDUZIDA
CLÁUSULA 54" - DO TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS
CLÁUSULA 55" - ARQUIVOS E SISTEMAS ELETRÔNICOS
CLÁUSULA 56" - REUNIÕES DE AVALIAÇÃO
CLÁUSULA 57"- COMPROMISSO
CLÁUSULA 58" - VIGÊNCIA
ANEXO - NORMAS DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

i.

- 2 -

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 1c04b51

ID. 1c04b51 - Pág. 9

Fls.: 141



JJ
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA LHO

2003/2004
ESCRITÓRIO OSASCO - SÃO PAUI.O

SETCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CAF GAS DE SAO PAULO E
REGIÃO lendo como base territorial os municípios de; Sâo Paulo (Capial); Arujá; Barueri; Biritiba 
Miiini, Caieiras, Cajamar; Carapicuíba; Cotia; Embu; Embu-Guaçú; Ferraz de Vasconcelos; Francisco 
Morato; Franco da Rocha; Guararema; Guarulhos; líapecerica da Serra Itapevi; Itaquaquecetuba; 
Jandira; Juquitiba; Mairiporà; Mogi das Cruzes; Osasco; Pirapora do Bon Jesus; Poá; Salesópolis; 
Santa Izabel; Santana do Parnaíba; Taboão da Serra; Vargem Grande ^aulista; Suzano; Amparo; 
Atibaia; BomJesus dos perdões; Bragança Paulista; Itatiba; Campo Limpo Paulista; Itupeva; Jarinu; 
Joanópolis; Jundiai; Louveira; Morungaba; Nazaré Paulista: Pedra Bela; F iracaia e Várzea Paulista, 
estabelecido na Rua da Gávea, 1390, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 0212)-900, por seu presidente, 
Rui César Alves e o

C..JDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIO DE EMPRESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO SETOR ADMINISTRATIVO DE CARGAS SECAS E MC LHADAS, RODOVIÁRIOS 
URBANOS DE PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, SUBURBANO E 
FRETAMENTO DE OSASCO, SOROCABA, VALE DO RIBEIRA E RESPECTIVAS REGIÕES-SP, com
sede na Rua Arthur de Vasconcelos, 103/107, Centro, Osasco/SP, C EP: 06010-030, por seu 
presidente, Arnaldo Ribeiro da Silva.

representantes legais infra assinados, consoante autorizações de suas respectivas Assembléias Gerais 
Extraordinárias, após negociações, têm entre si, justo, acordado e conve icionado este instrumento 
normativo, envolvendo matérias atinentes às relações de trabalho das categorias acima aludidas, nos 
limites da representação em suas bases territoriais, que será regido pelas clá jsulas e condições, que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
As empresas concederão, a partir de 01/05/2003 a todos os empregado; integrantes da categoria 
profissional representada, que perceberem salário de até R$ 2.000,00, uma correção salarial de 10,0% 

z por cento), divididos em 2 (duas) parcelas de 5% (cinco por cento)^ cada uma, incidente sobre 
v.y valor do salário contratual vigente em 30.04.2003, acrescido de 2% (dois |)or cento), consistentes na 
diferença percentual entre o reajuste salarial da Convenção Coletiva de Trabalho de 2002 (Cláusula 1®) 
e 0 Compromisso do Sindicato Patronal, assumido na Cláusula 64^ parágrafo Único, daquele 
instrumento normativo.

§ 1° - A primeira parcela de 5% (cinco por cento) de que trata o "capüf, será devida a partir de 
MAIO/03. A segunda parcela de 5% (cinco por cento), também hcidentes sobre o salário 
contratual de ABRIL/03, cora-o acréscimo de 2% previsto na CCT/02, s irá devido de JULHO/03.
§ 2° - As empresas que, durante a vigência da CCT de 2002, concedeiam antecipações salariais, 
poderão proceder a respectiva compensação, exceto aumentos decorrentes de promoções, 
equiparações salariais, transferências, aumentos reais convencionadcs; formalrnente, e término 
do contrato de experiência.
§ 3° - Para os admitidos após 01/05/2002, fica assegurada a correçã) saíarial proporcional aos 
meses decorridos, desde a admissão, até a data de 30/04/2003, respei ando-se o estabelecido no 
Art, 461 e seus parágrafos, da CLT.

*1
f.
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[\ln
§ 4° - Aos empregados que perceberem salário superior a R$ 2.000,00 { 
correção fixada no "capuí", até esse valor, e o que exceder a isso ficará 
entre o empregado e o empregador.

dois mil reais), aplica-se a 
sujeito a livre negociação

CLAUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇAO NOS LUCROS OU RES JLTADOS - PLR
As empresas pagarão a todos os seus empregados, a título de Participação nus Lucros ou Resultados - 
PLR 0 valor correspondente a 41% (quarenta e um por cento), do seu salá io base, já corrigido a ser 
pago em 01/07/2003, limitando-se sua aplicação a um salário-teto de R$ 2.0( 0,00 (dois mil reais), dele 
excluídos os valores pagos a título de horas extras, prêmios, comissões e derr ais parcelas variáveis.

§ 1° - O PLR será pago em duas parcelas Iguais, cada uma, correspond mte a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor devido, hos meses de outubro/03 e março/04, até o dia útil dos respectivos 
meses subsequentes. :
§ 2° - As empresas que mantiverem programas de participação cm lucros ou resultados, 
elaborados na forma da lei, com a participação do sindicato profissional poderão utilizar-se deles 
para suprir as obrigações contidas nesta cláusula, não se cuidando de b inefício cumulativo.
§ 3° - As entidades profissionais se comprometem a apoiar todas as ini( iativas das empresas que 
implantarem programas de participação em lucros ou resultados e me( anismos que objetivem o 
aumento de produtividade e qualidade dos serviços das empresas. C' apoio será na forma de 
recepção, legitimação, treinamento dos participantes, homologação dos programas entregues aos 
sindicatos profissionais, tudo com observância da legislação a isso aplicíivel.
§ 4° - Para apuração do direito dos empregados a percebimento do RLR, serão observadas as 
regras de proporcionalidade, tomando-se como termo inicial a data de 0' /05/2003.

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS
Os pisos salariais pré-existentes, para os empregados Integrantes d i categoria profissional 
representando o valor mínimo a ser pago aos mesmos, ficam assim ajustados:

C A R GO JULHO/2003lVIAIO/2003

R$R$ 538,00 

R$ 383,00

563,00Conferente

R$ 401,00Auxiliar de Escritório
§ Unico - As partes convenentes se ajustam, no sentido de que ?s pisos salariais acima 

. dispostos, para efeito de futura recomposição nas negociações coletivas, na data^base de 
1°/05/2004, serão considerados como se tivessem sido acrescidos de mais 6% (seis por cento) no 
més de Abril de 2004,

CLÁUSULA QUARTA - PRÊMIO POR TEMPO DE SER\ IÇO 
O empregado que completar 2 e 3 anos de efetivo trabalho na empresa, fará j js ao recebimento de um 
Prêmio por Tempo de Serviço - PTS—, nos seguintes percentuais:

a) Ao completar 2 anos de casa = 5,0%
b) Ao completar 3 anos de casa = 8,0%

O PTS tomará por referência o salário base do empregado, limitado o seu valo)* ao Salário Normativo do 
Conferente. que se considerando o mês de maio/2003 e Julho/2003, o valor m iximo do PTS será: .,

‘Jí

JULHO/03MAIO-JUNHO/03TEMPO DE CASA

R$28,00R$ 27,002 ou mais anos - 5,0%

R$ 45,00R$43,003 ou mais anos - 8,0%
§ Unico - O PTS não tem natureza salarial ou qualquer outro efeito d 5 natureza remuneratória 
ou para fins de equiparação safariai, sendo devido só a partir do mês ssguinte àquele em que o
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üj
empregado vier a completar 2 ou 3 anos de serviço na empresa, nãD podendo ser exigido de 
forma cumulativa.

CLAUSULA QUINTA - BANCO DE HORAS
As empresas poderão, de comum acordo com o empregado, em docum mto elaborado e firmado 
juntamente com o SETCESP e o sindicato profissional, estender a jornada ce trabalho, para além dos 
limites estabelecidos nos Artigos 58 e 59, da CLT, desde que necessária a atender especificidades do 
serviço ou da operação, ou que decorram de eventos fora do contrsle do empregador e do 
empregado, tais como, acidentes de trânsito, congestionamentos, filas de :oleta/entrega, quebra ou 
defeito nos veiculos e ocorrências de força maior.
O Banco de Horas objeto desta cláusula, sérá regido pelas seguintes regras:

§ 1° - As horas extras ocorridas durante o mês calendário utilizsdo pela empresa, serão 
depositadas no Banco de Horas pela metade do volume registrado no feríodo, sendo que, 50,0% 
(cinqüenta por cento) das mesmas serão normalmente pagas, com o adicional previsto em lei, e 
as restantes 50,0% (cinqüenta por cento) serão creditados ao empregaco, no Banco de Horas.
§ 2° - O Banco de Horas, aqui pactuado será computado por períodos curtos de 90 (noventa) dias, 
podendo registrar saldo positivo (crédito) ou negativo (débito), em nome do empregado.
§ 3° - A utilização de saldo existente no Banco de Horas, registre ele í aldo negativo ou positivo, 
será feita em igualdade de condições, ou seja, na razão de uma hera depositada (crédito ou 
débito), para cada hora utilizada.
§ 4° - A utilização de saldos depositados no Banco de Horas, demaidará prévio aviso de 48 
(quarenta e oito) horas da empresa para o empregado e deste para a empresa, salvo em' casos de 
emergência ou necessidade imperiosa, quando as partes poderão acordar prazo menor.
§ 5° - Cada hora extra realizada em domingos ou feriados será acres:ida de mais 30 minutos, 
correspondendo, pois, a 1:30 horas para efeito de depósito no banco de horas.
§ 6° - O saldo credor existente no Banco de Horas, ao final de cada trimestre, desde que não 
compensado nem diferido para o período seguinte será pago ao empregado com o acréscimo 
legal de 50,0% (cinqüenta por cento).
§ 7° - O saldo devedor, em nome do empregado, registrado no Banco c e Horas, ao final de cada 
trimestre, será diferido (transferido) para o período seguinte e, assim, sucessivamente, até que 

. seja compensado.
§ 8° - No caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão ou justa causa, o saldo 
positivo existente no Banco de Horas, será pago com o acréscimo e reflexos legais, na quitação 
final do empregado, e, em havendo saldo negativo, a empresa absorven o mesmo.
§ 9° - Se 0 desligamento ocorrer por iniciativa da empresa, o saldo ne jativo (devedor) existente 
no Banco de Horas, será por ela absorvido.
§ 10° - Os controles das horas extras realizadas, bem como todas as 
em cada trimestre serão assinados pelo empregado e pela empresa, 
mesmo ou de sua entidade profissional, para as verificações que vierem 
§ 11° - A utilização do Banco de Horas deverá ser precedida de"' 
diretamente na entidade profissional, devendo tais documentos ser

internos da empresac por um periodo não inferior a 30 (trnta) dias, sob pena de 
impedimento do uso do disposto nesta cláusula.
§ 12° - A ampliação da jornada deverá ser feita dentro das regras d€sta cláusula e respeitará 
sempre 0 critério de razoabilidade, ficando assegurados intervalos cestinados ao repouso e 
alimentação do trabalhador.
§ 13° - No caso de não renovação do Banco de Horas, dentro do prazo de vigência desta 
Convenção Coletiva de Trabalho, suas regras serão prorrogadas por uti período máximo de 90 
(noventa) dias, para acerto das pendências.
§ 14° - As empresas que não adotarem o regime de Banco de Horas, poderão adotar a regra de 
compensação insculpida no Art. 59, da CLT. para efeito de apuração de horas suplementares.

movimentações ocorridas 
ficando à disposição do 

a ser requisitadas, 
equerimento protocolado 
ífixados nos quadros de

avisos
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sendo consideradas e. pagas como extras aquelas que, se não compensadas no período, 
ultrapassarem o limite legal previsto em lei.
§ 15° - Os abusos verificados na utilização dos dispositivos desta cláusula, por queixa escrita do 
empregado ao seu Sindicato e constatação da sua procedência, faci Itará ao empregado, caso 
não corrigida a irregularidade, a denúncia e oposição ao regime do E anco de Horas, durante a 
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, ou seja, até 30/04/200
§ 16° - Desde que atendidas as regras básicas definidas neste instrum(ínto normativo, não poderá 
o sindicato profissional recusar-se a assinar o instrumento instituidor do Banco de Horas, que 
mesmo assim poderá ser levado a depósito e arquivamento na Sub-De egacía/Osasco, para efeito 
de sua aplicação.

CLAUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS
As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cirqüenta por cento) sobre a 
hora normal, conforme a lei vigente e quando habituais integrarão a remune^ação do empregado, para 
fins do DSR, férias, 13° salário, Aviso Prévio, FGTS e verbas rescisórias.

§ 1° - As empresas que adotarem os dispositivos do Banco de Horas, r iferido na Cláusula Quinta, 
no que tange a integração das horas extras de que trata o "caput desta Cláusula, deverão 
respeitar os critérios ali ajustados.
§ 2° - As partes se ajustam, para os fins previstos no Art. 7°, inciso XI! I, da Constituição Federal, 
no sentido de que têm plena validade os acordos individuais de prorrcgação e compensação de 
horas de trabalho firmados pelas partes, quando da admissão ou dursnte a vigência do contrato 
de trabalho.
§ 3° - As horas extras serão apuradas em bloco, considerando a jornadí realizada durante o mês, 
sendo consideradas como extras aquelas que excederem à soma das hDras possíveis no período 
de 30 dias. não servindo de parâmetro a jornada diária ou semanal.
§ 4° - A extrapolação da jornada normal, por acréscimo de horas extras labituais, face acordo de 
compensação, não o descaracteriza nem o invalida, seja pelo que dispõ 3 o Art. 59 da CLT, seja 
pelo disciplinamento constante do Banco de Horas avençado entre os S ndicatos profissional e 
patronal.

CLÁUSULA SÉTIMA - CALENDÁRIO DE HORAS EXTRAS 
As empresas poderão adotar calendário diferenciado para apuração das hor ts extras, desde que fique 
assegurado o pagamento atualizado ou a compensação futura, nas condições e prazos fixados neste 
instrumento normativo.

§ Único - Entende-se por calendário diferenciado ou flexível, aquele pjríodo de 30 dias, que vai 
de um certo dia de um mês, até o dia anterior do mês subsequente, de itro do qual se apuram as 
horas extras realizadas, para a sua inclusão na Folha de Pagament > ou no Banco de Horas, 
evitando-se, assim, a elaboração de mais de uma Folha de Pagamento lo mês.

CLÁUSULA OITAVA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIOS AO SALÃRIO 
Uuaisquer beneficios adicionais espontâneos, que as empresas já concedeu, ou venham a conceder 
aos seus empregados, como estim'ulo à qualidade dos serviços ou á produtividade, não poderão ser 
considerados, em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou remuniíração, nem ser objeto de 
postulação, seja a que título for.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E PERNOITE 
As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar valor, ou a fornecer, di etamente, ou por meio de 
terceiros, refeições a todos os seus empregados. Essa obrigação, poderá ser cumprida através de 
refeitórios ou restaurantes próprios ou de terceiros, reembolso de despesas ou fornecimento de vales 
aceitos em estabelecimentos apropriados a essa finalidade. Para trabalhadoras em serviços externos a 
empresa deverá oferecer vale-refeiçào.
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I)
Para as empresas que optarem pelo fornecimento de vales ou reembolso le despesas, o valor devido 
referente a refeições, bem como para o Pernoite, a partir de 01/05/03, serão os seguintes:

MAIO/JUNHO 2003 JiJLHO 2003

Almoço ou jantar 

Pernoite

R$6.00 R$ 7,00

R$ 10,00 R$ 11,00
§ 1° - Os reembolsos de Despesas/Alimentação ou pernoite, tem ca áter indenizatório, uma vez 
que se destinam a atender necessidade básica do trabalhador, nào se integrando ou incorporando 
ao salário ou à remuneração do empregado, para nenhum efeito. p( dendo a empresa exigir ou 
não, a comprovação dos gastos correspondentes.
§ 2° - Entende-se como Pernoite, a permanência do empregado fora ( e sua base de trabalho, em 
decorrência exclusiva de suas tarefas, obrigações e responsabilicades das funções por ele 
desempenhadas, de tal sorte que essas circunstâncias impeçam e inviabilizem o seu retorno á 
sua residência, no mesmo dia.

CLAUSULA DÉCIMA - INTERVALO DE REFEIÇ/iO
Encontra-se implícito no fornecimento do reembolso de despesas/Alimentarào e pernoite, a concessão 
pela empresa, do intervalo para as refeições, de no mínimo 01 hora (ART. 71, CLT) e descanso entre 
jornadas (Art. 66, CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são assegurados pc r lei.

ÇOS EXTERNOS
dispensada a utilização da

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FICHA/PAPELETA DE SERVI
A prestação de serviços externos é regida pelo ART. 62, da CLT, ficando 
ficha/papeleta. de que trata o ART.74, § 3° da CLT.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPENSAS COLETIVAS 
Ocorrendo dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos de baixa produtividade, 
incompatibilidade profissional, prática de falta grave, impossibilidade econônico-financeira da empresa, 
ou sua extinção, serão observados os seguintes critérios:

1- primeiramente, serão desligados os trabalhadores que, consultadcs; optarem pela dispensa;
2- em seguida, serão demitidos os empregados que estiverem recebendo benefícios de 

aposentadoria definitiva da previdência social ou alguma forma de previdência privada;
3- finalmente, os empregados de menor tempo de casa e dentre ssses os solteiros e os de 

menor encargo de família.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE CONCILI/.ÇAO PREVIA
As partes reafirmam o compromisso de continuarem adotando as disposições da Lei 9.958, de 12 de 
Janeiro de 2.000, comprometendo-se a submeter todas as demandas e conflitos trabalhistas do 
segmento à tentativa de conciliação, conforme disposto na referida Lei.

§ Único - O texto que disciplina e as normas de funcionamento d< Comissão de Conciliação 
Prévia existente na base terfitorial é parte integrante desta Convenção Coletiva de Trabalho, sob a 
forma de anexo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO
É facultado ás empresas efetuarem, por questão de segurança e praticidadíi operacional, o pagamento 
do vale transporte em dinheiro, observados os critérios estabelecidos na Lei 7.418, de 16/12/85, o 
Decreto 95.247, de 17/11/87, como já decidido pelo Colendo T.S.T., no Pdc. TST-AA n°366360/97.4. 
por V.U., DJU - 07.08.98, Seção I. pág.314.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 
As empresas fornecerão, exceto se ocorrer pedido expresso do funcionário em sentido contrário, vale 
de adiantamento de 40% do Salário nominal contratual, até quinze dias apds o pagamento do salário 
mensal.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO AO FILHO EXCEf CIONAL
As empresas pagarão aos seus empregados que comprovarem ter filhoj excepcionais um auxílio 
mensal correspondente a R$ 100.00 {cem reais), por filho nessa condição, valor que não se agrega ao 
Sdlano, A obrigatoriedade no pagamento do referido auxílio cessa con o falecimento’ do filho 
excepcional.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - APOIO JUNTO AS AUTO CIDADES
As entidades profissionais emprestarão apoio incondicional às iniciativas e acordos ajustados com a 
entidade econômica, perante todas as autoridades constituídas, visando é prevalência de todas as 
cláusulas e condições aqui pactuadas, que refletem a livre manifestação de \ontade dos integrantes de 
.nnbas as categorias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DESCONTOS NO SAL ^RIO
veículo e avaria da carga, 

, sendo que as despesas
Os descontos salariais, em caso de multa de trânsito, furto, roubo, quebra de 
só serão admitidos se resultar configurada a culpa ou dolo do empregado 
para a obtenção dos Boletins de Ocorrência serão suportadas pela empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - INTERVALO PARA PAGAIÍIENTO 
Sempre que os salários forem pagos através de bancos, será assegurado ao trabalhador, intervalo 
remunerado, a critério da empresa, de tal modo que não prejudique o ani lamento do serviço, para 
que o mesmo receba seu ganho, sendo que esse intervalo não correspor derá àquele destinado ao 
repouso ou alimentação do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS
Para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, as empresas aceitarío os atestados médicos e 
odontológicos fornecidos pelos convênios ambulatoriais do Sindicato acnrdante, desde que o 
empregador não mantenha convênio que substitua esses serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇ ÃO DE FUNÇÃO 
forma do pactuado nesta convenção, não serão admitidas as altera ?ões de denominação de 

cargos ou funções, que objetivem isentar as empresas do cumprimento dos salários normativos 
ajustados pelas entidades concordantes, salvo no caso de menores e aprendi: :es.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SALÁRIO SUBSTITIJIÇÃO
Aos empregados admitidos para exercer função idêntica a de outro, cujo contf ato de trabalho tenha sido 
rescindido, exceto por motivo de justa causa, será garantido, ressalvadas a; promoções e vantagens 
pessoais, o mesmo salário da funçàò ou o salário normativo para ela existente!

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COMPROVANTE DE PA 3AMENTO 
Às empresas fornecerão a seus empregados comprovante de pagamen o, que deverá conter a 
identificação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descont )s por ela efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR
Eventuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou decorrentes de caso fortuito 
ou força maior, não poderão ser descontadas e nem trabalhadas posterío mente, sob a rubrica de 
compensação, exceto as previstas pelas regras do Banco de Horas, conforne Cláusula Quinta deste
"i^^laimento
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPEF lÊNCIA 
As partes acordantes, estabelecem que o Contrato de Experiência terá praze máximo de 90 ( noventa ) 
dias. podendo sofrer, durante esse período, uma única prorrogação, sem pr ajuizo de sua natureza de 
contrato a termo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSI DNAL E DOCUMENTOS
ADMISSIONAIS

As empresas cuidarão para que nas Carteiras Profissionais de seus emprejiados, sejam anotados os 
cargos efetivos dos mesmos, respeitadas as estruturas de cargos e salários í xistentes nas mesmas.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO DOS SA .ARIOS
O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada mê{ subseqüente ao vencido, 
incorrendo a empresa infratora em multa de 10,0% (dez por cento), por cia de atraso, em caso de 
inadimplência, em favor do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA A GEST> iNTE 
A gestante aplica-se o contido no Art. 7°, inciso XVIII da C.F. e Art.K', inciso II, alínea b, das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ Único - Para fazer jus á estabilidade provisória, nos termos do ‘caput” desta cláusula, a 
empregada grávida deverá comunicar o estado gravídico, no ato da Jispensa ou, em caso de 
aesconhecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do rompimento 
do contrato de trabalho, hipótese em que ser-lhe-á assegurado o direit? á reintegração ao cargo 
que ocupava.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA AO EMPREGADO >iCIDENTADO
Ao empregado acidentado no trabalho, será garantida uma estabilidade provisória de emprego e salário, 
não cumulativa, por um período igual ao do afastamento limitado este, porem, à 90 (noventa) dias a 
contar da alta médica.

CLAUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS D E APOSENTADORIA
As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, comprovadam 5nte. a 2 (dois) anos da 
aquisição do direito a aposentadoria, seja ela parcial ou integral, e que tenha, pelo menos, 5 (cinco ) 

de serviços na empresa, o emprego ou salário, durante o período que faltar para que seja 
I sivel 0 requerimento do benefício da aposentadoria, mesmo que não integial.

§ 1® - A empresa deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste 
instrumento normativo, levantamento da situação de seus empregados, quanto ao disposto no 
“caput" desta cláusula.
§ 2° - Por sua vez, o empregado que preencher as condições da c arantia supra, durante a 
vigência deste instrumento normativo, disporá de igual prazo de^^iO (sessenta) dias para 
comunicar, formalmente, tal condição á empresa, sob pena de pjerda da garantia dessa 
estabilidade provisória.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇC ES 
As rescisões de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art. 477. da CLT, somente serão 
homologadas pelo sindicato profissional, se acompanhadas das guia > de recolhimento das 
contribuições legalmente devidas ao sindicato dos trabalhadores e das empre? ás (contribuição sindicai), 
referente aos últimos 12 meses, além dos documentos estabelecidos na Porta'Ia 3.283, de 11.10.88, do 
Ministério do Trabalho, sendo que, por ocasião da primeira homologação o sindicato profissional 
deverá reter cópias das guias, para facilitar as demais.

§ Único - Após a primeira homologação, o sindicato profissional, diante da exibição dos 
documentos comprobatórios da regularidade da empresa, adotará procedimentos internos ou
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expedirá declaração, que dispensará a empresa de novas comprovaç )es, por um período de 120 
(cento e vinte) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGATORIEDADE DE h OMOLOGAÇÕES 
Os sindicatos da categoria profissional, se comprometem a não recusar a homologação, desde que, não 
conste manifesta incorreção no recibo de quitação, reafirmando-se a validade do Enunciado 330 do 
Tribunal Superior do Trabalho e ficando preservado o direito da entidade profissional de proceder as 
ressalvas que julgar cabíveis, devendo, em caso de recusa, fornecer carta (ontendo os motivos da não 
homologação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - RECOLHIMENTO DA CONTF IBUIÇÂO SINDICAL 
Por ocasião do recolhimento da Contribuição Sindical, as empresas enviarão ao sindicato da categoria 
profissional, cópias das guias .de recolhimento, juntamente com a rílação nominal dos seus 
empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS 
Observando o disposto no Ari. 545 da CLT, as empresas descontarão em folha de pagamento, as 

insalidades associativas de seus empregados, procedendo o recolhimen o até 5 (cinco) dias após a 
ereíivação do aludido desconto, sob pena de sujeição à multa prevista neste instrumento.

§ Único - Os sindicatos profissionais deverão, obrigatoriamente, iiformar ás empresas, por 
escrito, em expediente protocolado, os nomes dos empregados sinc icalizados á sua entidade, 
bem como informar mensalmente os casos de inclusão e exclusão de sócios, desde que, as 
empresas cumpram a obrigação prevista na cláusula 33^.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICAjTO PROFISSIONAL 
As empresas descontarão mensalmente de todos os empregados associadís e não associados e que 
foram beneficiados pelas conquistas obtidas com a presente convenção coI(tiva'de trabalho, a título de 
Contribuição Assistencial, observados os preceitos legais, o percentual de 2,0% (dois por cento), a 
la^or da entidade representante da categoria profissional, fazendo o recolhimento acompanhado da 
relação nominal dos que contribuíram, no prazo de 05 (cinco) dias subseqüei ite ao desconto.

§ 1® - A contribuição contida no "caput" desta cláusula Incidirá sobre o salário base do trabalhador, 
limitada ao valor do salário normativo do Conferente.
§ 2® - Além da contribuição contida no “caput" desta cláusula, haverá o desconto da importância 
de R$ 15,00 (quinze reais) a ser destacada de cada parcela do PLR, m s datas estabelecidas para 
pagamento desta verba, procedendo o seu recolhimento ao Sindicato F rofissional.
§ 3° - As contribuições contidas nesta cláusula, garantirão ao empregado, sem qualquer ônus, o 
direito de usufruir dos serviços médicos, jurídicos, odontológicos e outr )s oferecidos pela entidade 
profissional, durante a vigência desta C.C.T., ficando isentos de o itros encargos, exceto da 
Contribuição Sindical

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕS-S DOS EMPREGADOS 
As empresas se comprometem a repassar às entidades profissionais, dentr) do prazo de 5 cinco dias 
úteis, contados da data da retenção, todas as contribuições descontadas dOjS empregados em favor da 
respectiva categoria profissional, sob pena de uma multa correspondente a 10,0% (dez por cento) do 
valor a ser recolhido, além dos juros legais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFEF ÊNCIA 
Ocorrendo rescisão do Contrato de Trabalho sem justa causa, as empresas ficam obrigadas a fornecer 
Carta de Referência ao empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DISPENSA POR JUST \ CAUSA 
Ao empregado demitido, por justa‘causa, as empresas darão, por escrito, a capitulação legai dos 
motivos determinantes da rescisão contratual.
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CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADO DE AFASTAMENT D E SALARIOS
de 48 horas, fornecerão a 
:iuerimento de benefícios

As empresas, desde que solicitadas por escrito e com antecedência minims 
seus empregados, o atestado de afastamento e salários, para o re 
previdenciários.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - ELEIÇÃO DA CIPA
As empresas se comprometem a informar ao respectivo sindicato profissíona , no prazo de 10 dias após 
a posse, os nomes e os cargos dos componentes da CIPA, ficando <is mesmos impedidos de 
desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma Regulameni adora NR 5, sob pena de 
prática de falta grave, nos termos do Art. 482, da Consolidação das Leis do T 'abalho.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS 
As empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregadoS; a fornecer as cópias dos 
contratos de trabalho e quaisquer outros documentos que resultem do vínculo laborai, que sejam 
firmados na sua vigência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS 
As empresas colocarão a disposição do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos locais de 
trabalho, para a afixação de comunicados oficiais da categoria profissional, desde que. não contenham 
matéria político partidária ou ofensiva a quem quer que seja, devendo esses avisos serem enviados ao 
setor competente da empresa, que se encarregará de afixá-los prontamente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA 1)0 ESTUDANTE 
O empregado estudante em estabelecimento de ensino oficial, autorizado du reconhecido pelo poder 
competente, terá abonada a falta para prestação de exames escolares, desde que avise seu 
empregador, no minimo 72 (setenta e duas) horas antes, sujeitando-se a corr provação posterior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES E EPI
Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este será obrigado a fDrnecê-lo gratuitameníe ao 
empregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o uso de equipamentos c e segurança prescritos por 
lei. ou em face da natureza do trabalho prestado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA-ÁGUA POTÁVEL, SANITÁFÍlOS E VESTIÁRIOS 
AS empresas se obrigam a manter no local de trabalho água potável para consumo de seus 

pregados, sanitários masculinos e femininos em perfeitas condições de higiene, armários individuais 
para guarda de roupas e pertences pessoais dos empregados, desde que a troca de roupa decorra de 
exigência da atividade da empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL
Em caso de falecimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pSgar a seus dependentes, 
habilitados perante a Previdência Social, dois salários contratuais limitado ao valor máximo de 2 (dois) 
pisos salariais do Conferente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA
Fica estabelecida a multa de 10,0% (dez por cento) do salário mínimo, por cláusula, independente de 
outras cominações legais, no caso de descumprimento do presente instrumento de regulação das 
relações do trabalho, com a limitação de que trata o Art. 412, do Novo CódigD Civil Brasileiro, que será 
destinada à parte a quem a infringêncía prejudicar.
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CLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS
Ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e que, na ocasião de seu 
dpc;|icjamento não estiver recebendo nenhum benefício de aposentadoria e. que contar com mais de 5 
(cinco) anos de trabalho na empresa, será assegurado um Aviso Prévio de 4í (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
As empresas integrantes da categoria econômica, por decisão unânime da A.G.E. ficam obrigadas ao 
pagamento de uma Contribuição Assistência! Patronal em favor do SETCES consoante dispõe o Art. 
513, alínea "e" da C.L.T. e V. Acórdão do Colendo STF, no processo R.E. n® 220.700-1, assim 
aprovada;

A - 01 (hum) Piso Salarial do Ajudante , fixado para as Micro Empresas, no valor de R$ 452,00;
B - 02 (dois) Pisòs Salariais do Ajudante, no valor de R$ 904,00, para «s demais empresas;
C - As contribuições fixadas nas alíneas “A" e "B” supra, poderão se’ pagas em duas parcelas 
iguais, em 31/07/03 e 31/10/03, ou em outras datas a critério do SEICESP, através de boletos 
bancários que serão enviados pelo SETCESP.

EQUIPAMENTOS
0 telefone celular e o BIP

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - CONTROLE DE JORNADA POR
ü rastreador por satélite, o registrador eletrônico de velocidade (tacógrafo), 
não se prestam ao controle de jornada de trabalho e sim à preservação da áegurança do Trabalhador, 
do veiculo, da carga e da vida de terceiros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA EKTERNA 
As atividades de empregados com funções externas, serão regidas pelo disposto no Art. 62 - I, da CLT, 
desde que sejam incompatíveis com a fixação de horário de trabalho e atiem sem controle de suas 
jornadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE PEItICULOSIDADE 
Não é devido o adicional de periculosidade, no caso de abastecimen o do próprio veículo ou 
equipamento automotor, quando feito em caráter eventual e não rotineiro.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE TRABAI.HO COM JORNADA
REDUZIDA

Em atividades especiais, como o transporte de mudanças, a empresa podsrá contratar empregados 
jornada inferior a 44 horas semanais, para compatibilizar seu qjadro funcional às suas 

essidades operacionais.
§ 1° - As contratações, nos termos desta Cláusula, terão jornada semanal fixada, entre 20 (vinte) e 
30 (trinta) horas e os salários contratados obedecerão, proporcionalmen.e, ao salário normativo ou 
piso salarial do cargo ou função respectiva.
§ 2° - Ainda que com a redução horária de que trata esta cláusula, serão garantidos todos os 
benefícios ajustados para os contratos de 44 horas semanais, quanto'a reembolso de despesas 
alimentação / pernoite, PTS e demais direitos pactuados neste instrume ito.
§ 3® - A excepcionalidade -contratual prevista no “caput” obriga a empresa a remeter aos 
Sindicatos convenentes , até o dia 15 (quinze) de cada mês, relação coitendo os nomes e cargos 
dos empregados contratados nos termos desta Cláusula

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DO TRABALHO AOS DOM NGOS E FERIADOS 
As empresas ficam dispensadas do pré-aviso ao órgão competente do MÍnistério do Trabalho, nos 
termos do Art. 68. da CLT, desde que fique assegurado o ganho ou a folga em outro dia de trabalho, 
bem como o descanso em, pelo menos um domingo ao mês.

/
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CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUINTA - ARQUIVOS E SISTEMAS
O9 arquivos, de dados, as informações armazenadas eletronicamente, os 
utilizados pelo empregado para o exercício de sua função, são de exclusiva 
respondendo 0 empregado pelo uso incorreto e danos que causar à empresa.

ELETRÔNICOS 
sistemas de informações 
propriedade da empresa,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REUNIÕES DE AV XLIAÇÃO
As partes pactuantes, assumem 0 compromisso de buscar solucionar as dúviias que surgirem durante 
a vigência deste instrumento normativo, através de reuniões conjuntas nas quais poderão ser 
ronvidadas as empresas envolvidas a fim de solucionar através do enteniimento e do diálogo as 
questões apresentadas.

§ Único - As partes, de comum acordo, poderão elaborar calendário com a finalidade de dar 
cumprimento ao disposto nesta cláusula.

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SÉTIMA - COMPROMI >30
A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso e>presso de não promover, 
I fomentar movimentos de paralisação nas empresas, exceto em casos de comprovado 
descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes e após prívia comunicação, por 
escrito, ao SETCESP, a fim de que se esgotem as possibilidades de busca de solução suasória, 
consoante disposto na Cláusula 56^ supra.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - VIGÉNCb (
Este instrumento normativo vigerá por 12 meses, contados a partir de 01 de rraio de 2003, encerrando- 
se em 30 de abril de 2004.

para que produza todosE, por assim estarem justos e convencionados, firmam 0 presente documente 
os efeitos de direito.

São Pnulo, 02 de maio de 2003.

SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas de São Paulo e Região

Rui César Alves 
Presidente

Sindicato dos Empregados em Escritório de Empresas de Transporte Rtdoviário no 
Setor Administrativo de Cargas Secas e Molhadas Rodoviários Urbanos de Passa )eiros, Iníermunicipal, 

Interestadual, Suburbano e Fretamento de Osasco, Sorocaba, Vale do Ribeira e Rí spectivas Regiões-SP
Arnaldo Ribeiro da Silva 

Presidente
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ANEXO À CONVENÇÃO COLETIVA DE 1 RABALHO
MAIO / 2003

::iLIAÇÃ0 PRÉVIA - LeiNORMAS DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CON
n.9958 de 12/01/2000

O SETCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE SÃO PAULO E 
REGIÃO e 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIO DE EMPRIESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO SETOR ADMINISTRATIVO DE CARGAS SECAS E MC LHADAS, RODOVIÁRIOS 
URBANOS DE PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, SUBL RBANO E FRETAMENTO 
DE OSASCO, SOROCABA, VALE DO RIBEIRA E RESPECTIVAS REGIÕES -SP, por seus presidentes 
infra-assinados, consoante poderes outorgados pelas Assembléias Gerais Extr íordinárias respectivas e o 
conlido na Convenção Coletiva de Trabalho de 2003 e no artigo 625-C da CLP, têm entre si acordado e 
cnnvencionaclo a constituição e implantação da presente COMISSÃO INTERSI^DICAL DE CONCILIAÇÃO 
PREVIA que será regida pelas seguintes normas:

>^i_ÁUSULA 1^ - A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia é um organis no de solução extrajudicial 
dos conflitos individuais de trabalho, constituída nos termos da Lei n.9958, de 1 E/01/2000, que trouxe nova 
redação ao artigo 625 da CLT e está sendo criada por consenso entre os sindiCctos signatários do presente 
instrumento.

§ único - Considerando que o objetivo da referida Comissão, é a solução anígável das controvérsias e 
. conflitos individuais de trabalho entre a empresa e o trabalhador, fica exprsssamente ressaltado que, 

nos termos do parágrafo 2° do art.625-D da CLT, a apreciação dos conflitos individuais de trabalho pela 
Comissão, é condição essencial para o ajuizamento de eventual ação trat alhísta, sendo certo que a 
CCP somente poderá conciliar conflitos das respectivas categorias das entdades sindicais signatárias 
deste instrumento.

CLÁUSULA 2^' A Comissão de Conciliação Prévia será composta inicialmente dí, no mínimo, dois membros 
por entidade, 01 titular e 01 suplente, denominados conciliadores que serão nomeados pelos respectivos 
Piesidentes. através de Portarias Internas, sendo suas cópias trocadas entre os dois sindicatos, para a 
formalização desses atos, podendo ser operada a substituição dos mesmos a q jaiquer tempo, mediante o 
mesmo processo de suas indicações, podendo ser elevado o número de conciliadores, na medida da 
necessidade ou a requerimento por escrito dos membros da Comissão.

' .USULA 3^ - A Comissão continuará instalada na Rua Arthur de Vasconcelos, 103/107, Centro, 
usasco/SP. CEP-06010-03, sede do sindicato profissional, conforme conssnso entre os sindicatos 
profissional e patronal.

CLÁUSULA 4^ - As reuniões poderão ocorrer entre 2®. e 6®. feiras, das 8:00 às 11:00 hs., conforme pauta de 
reuniões a ser previamente elaborada pelo Secretário da Comissão, sendo admityla uma tolerância de atraso 
de 10 (dez) minutos para ambas as partes.

CLÁUSULA 5"'' - As reclamações serão recebidas verbalmente ou por escrito, d<í segunda às sextas-feiras, 
das 8:00 ás 17:00 horas, devendo ser lavrada em formulário próprio, em 3 (três) vias. constando, 
üiscnminadamente, as verbas pleiteadas, ficando uma delas com o reclamante outra com a Comissão e 
outra que será remetida á empresa, juntamente com a convocação para a reunião de conciliação.

CLÁUSULA 6^ - Recebida a reclamação a Comissão terá um prazo de 10 (de;) dias para designar dia e 
hora para a reunião de conciliação, devendo ser convocada a empregadora poi via posta), com "AR”, ou 
outra forma que comprove o seu recebimento, acompanhada de cópia da reclamação, constando 
recomendação para que a mesma traga à Comissão os documentos que julgar n jcessários para possibilitar 
uma composição amigável do conflito.
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a§ único - As partes poderão ou não se fazer acompanhar por advogado, sendo desnecessária a 
formulação de defesa pela empresa.

CLÁUSULA 7^ - Aos conciliadores compete buscar uma composição entre as par es, sendo que na hipótese 
de conciliação será lavrado Termo de Conciliação, fixando a data e o modo dí pagamento, devendo ser 
assinado pelo reclamante, pelo empregador ou seu preposto devidamente creder ciado e pelos membros da 
Comissão, fornecendo-se cópias às partes, valendo o referido termo como títub executivo extrajudicial e 
possuindo eficácia de quitação geral, exceto quanto às verbas objeto de ressalva sxpressa, com a indicação 
de seus fundamentos fáticos e legais.

§ único - Aos conciliadores não se aplica o disposto no parágrafo 1®. do artigo 625-B da CLT.

CLÁUSULA 8® - Não se efetivando a conciliação, será fornecido às partes Declaração de Tentativa 
Conciliatória Frustrada, com a descrição do seu objeto, firmada pelos membros d< Comissão e pelas partes, 
que deverá ser juntada a eventual ação trabalhista.

CLÁUSULA 9^ - Em havendo conciliação parcial, o Termo de Conciliação de\erá descrever os pedidos 
objeto de conciliação e a ressalva quanto aqueles que não foram objeto de acorde, sendo certo que eventual 
< " I trabalhista ficará restrita aos itens expressamente ressalvados.

CLÁUSULA 10® - Tratando-se de conciliação cujo pagamento seja parcele do, deverá o Termo de 
Conciliação conter, necessariamente, o número de parcelas, as datas e o local dc s pagamentos, bem como 
(•■vnntual multa por descumprimento.

CLÁUSULA 11® - Caso a empresa não compareça á reunião de conciliaçãc, a Comissão expedirá a 
Declaração de Tentativa Conciliatória Frustrada, em 2 (duas) vias, fornecendo-se (ópia ao reclamante.

CLÁUSULA 12® - Quando do seu comparecimento às reuniões da CCP, as emprjsas deverão comprovar o 
recolhimento da contribuição sindical profissional e patronal.

CLÁUSULA 13® - Para custeio e manutenção das despesas da Comissão será coDrada, exclusivamente das 
empresas, uma taxa a ser fixada de comum acordo entre as entidades signatárias^ cuja deliberação constará 
do Livro de Atas da Comissão.

CLÁUSULA 14® - O presente instrumento de constituição da COMISSÃO INTERSINDICAL DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA, passa a integrar a Convenção Coletiva de Trabalho de !003, produzindo todos os 
efeitos de direito em relação às entidades signatárias, conforme decisão de 5uas Assembléias Gerais 

ordinárias, bem como em relação a todos os integrantes da categoria econômica e profissional, filiados 
..30 aos respectivos sindicatos, pelo que é aplicável o preceito contido no art7°. XXVI. da Constituição 

Federal e artigo 625-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

F

São Paulo, 02 de maio 2003.

SETCE^P - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas de São Paulo e Região 

Rui César Alves 
Presidente

Sindicato dos Empregados em Escritório de Empresas de 
Transporte Rodoviário no Setor Administrativo de Cargas Secas e Molhadas Rodoviários l 

inlermunicipal. Interestadual, Suburbano e Fretamento de Osasco, Sorocaba, Vale do Ribeira
, Arnaldo Ribeiro da Silva 

Presidente

rbanos de Passageiros, 
e Respectivas Regiões-SP
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALhIO
2004/2005

OPERACIONAL SÃO PAULO - SÃO PAULO
SETCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CANGAS DE SAO PAULO 
E REGIÃO, CNPJ 60.961.083/0001-07, tendo como base territorial os nunicipios de: São Paulo 
(Capital); Arujá; Barueri; Biritiba Mirim; Caieiras; Cajamar; Carapicuiba; Cotia; Embu; Embu-Guaçú; Ferraz 
de Vasconcelos; Francisco Morato; Franco da Rocha; Guararema; Guarull os; Itapecerica da Serra; 
Itapevi; Itaquaquecetuba; Jandira; Juqúitiba; Mairiporã; Mogi das Cruzes; Osasco; Pirapora do Bom Jesus; 

■ Poá;' Salesópolis; Santa Izabel; Santana do Parnaíba; Taboão da Serra; Vargen i Grande Paulista; Suzano; 
Atibaia; BomJesus dos perdões; Bragança Paulista; Itatiba; Campo Limpo ‘Paulista; Itupeva; Jarinu; 
Joanópolis; Jundiaí; Louveira; Morungaba; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Pi*acaia e Várzea Paulista, 
estabelecido na Rua da Gávea, 1390, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 0212C-900, por seu presidente, 
URUBATAN HELOU, CPF 402.401.508-72;

e w

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA, CNPJ 
51.399.689/0001-63, com sede na Rua Frederico Abranches, 238, Santa Ce:nia. São. Paulo/SP,' CEP: 
01225-000, por seu presidente, José Carlos de Sena, CPF 050.899.725-91.

representantes legais infra assinados, consoante autorizações de suas respectivas Assembléias Gerais 
Extraordinárias, após negociações, têm entre si, justo, acordado e conver cionado este instrumento 
normativo, envolvendo matérias atinentes ás relações de trabalho das catecorias acima aludidas, nos 
limites da representação em suas bases territoriais, que será regido pelas cláisulas e condições, que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL

‘ As empresas concederão, a partir de 01/05/2004 a todos os empregados .integrantes da categoria 
profissional representada, que perceberem salário de até R$ 2.000,00 (dois nil reais), reajuste salarial 

nte sobre todos os salários e pisos salariais nos seguintes termos : ‘in

a Convenção Coletiva de 
2003, incidente sobre os 
jltado qualquer residual;

a) 6% (seis por cento) a título de resíduo, de que trata a Cláusula 61® c 
Trabalho 2003/2004, firmada entre as entidades convenentes, em 02/05 
salários contratuais ou salários normativos vigentes em 1®/04/2004, ficando q

b) 5,60% (cinco vírgula seis por cento) de reajuste salarial, incidente sobre tçdos os salários vigentes e 
pisos salariais já corrigidos em 1®/i05/2004, conforme a alínea "a" supra, err três parcelas da seguinte 
forma: ■ '

b.1) 2% (dois por cento) a titulo de reajuste salarial em 1®/08/2004. incidente sobre o salário já 
corrigido em 1°/05/2004;

b.2) 2% (dois por cento) a titulo de reajuste salarial em 1°/10/2004, inoidente sobre o salário já 
corrigido em 1®/05/2004;

b.3) 1,6% (um vírgula seis por cento) a título de reajuste salarial em 1°/' 2/2004, incidente sobre o 
salário corrigido em 1°/05/2004.

I
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n-
[0

Jj
:ões salariais espontâneas, 
aumentos decorrentes de

§ 1® - As empresas que a partir de 1®/05/2003, concederam antecipa 
poderão proceder a respectiva compensações, exceto quanto a 
promoções, equiparações salariais, transferências, aumentos reais conjencionados formalmente, e 
término do contrato de experiência.
§ T - Para os admitidos após 1°/05/2003. fica assegurado o reajustus salarial proporcional aos 
meses decorridos, desde a admissão, até a data de 30/04/2004, respe tando-se o estabelecido no 
Art. 461 e seus parágrafos, da CLT.
§ 3° - Aos empregados que perceberem salário superior a R$ 2.000,00 
correção fixada no "caput", até esse valor, e o que exceder a essí 
negociação entre o empregado e o seu empregador.

(dois mil reais), aplica-se a 
teto, ficará sujeito à livre

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RES ULTADOS - PLR

los Lucros ou Resultados -As empresas pagarão a todos os seus empregados, a titulo de Participação 
PI R -, 0 valor correspondente a 30% (trinta por cento), do seu salário basè, já corrigido a ser paga a 

parcela de 15% em 1°/09/2004 e mais 15% pm io/n4/?nn5_ limita ido-se sua aplicação a um 
"salário-teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dele excluídos os valores pag )s a, titulo de horas extras, 
prêmios, comissões e demais parcelas variáveis.

leira

§ 1° - O PLR será pago em duas parcelas iguais, cada uma, correspon jente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor devido, nos meses de setembro/04 e abril/05.
§ 2° - As empresas que mantiverem programas de participação em lucre 
na forma da lei, com a participação do sindicato profissional, poderão ut lizar-se deles para suprir as 
obrigações contidas nesta cláusula, não se cuidando de benefício cumui ativo.
§ 3° - As entidade profissionais se comprometem a apoiar todas as iriciativas das empresas que 
implantarem programas de participação em lucros ou resultados e mscanismos cue objetivem o 
aumento de produtividade e qualidade dos serviços das empresas. O apoio será na forma de 
recepção, legitimação, treinamento dos participantes, homologação do 3 programas entregues aos 
sindicatos profissionais, tudo com observância da legislação a isso aplicável.
§ 4° - Para apuração do õireito dos empregados ao recebimento do 
regras de proporcionalidade, tomando-se como termo inicial a data de 0

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

s ou resultados, elaborados

PLR. serão observadas as
/05/2004.

da categoria profissionalOs pisos salariais pré-existentes, para os empregados integrantes _ 
representando o valor minimo a ser pago aos mesmos, ficam assim ajustados

DE2EIV1BRO/4OUTUBROy04AGOSTO/04MAIO/04CARGO

R$ 779,07 

R$ 709,67
R$ 767.27 

R$ 69 3,92 

R$ 698,92

R$752.52 

R$ 685,48
R$737.76

R$672,04

R$672.04

Motorista de Carreta

Motorista
R$709.67R$ 685,48Operador de 

Empilhadeira

Arrumador R$ 597,73R$ 58 3,68R$ 577,36 ,R$ 566,04 

R$ 479,12 R$ 505,95R$ 49 3,28R$ 488,70Ajudante
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\í

âJ
§ 1° - Com 0 presente Instrumento Normativo, restou pactuado um pise salarial para Operador de

slR 11 no Item 11.1,6, daEmpilhadeira, que deverá estar habilitado, na forma do disposto na 
Portaria n.3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 2® - Nas empresas em que se dê a utilização do equipamento denominado “BI-TREM", os 
motoristas de Carreta que o operarem terão direito a uma gratificação correspondente ? 15% 

• (quinze por cento) sobre o salário do Motorista de Carreta, paga propo cionalmente ao periodo da 
utilização do referido equipamento durante o mês. A gratificação estará limitada a 15% (quinze por 
cento), que corresponde a utilização do equipamento durante todo o mês, sendo certo que a mesma 
não sè incorpora ao salário contratual e, tampouco, se agrega ao piso salarial do Motorista de 
Carreta.

CLÁUSULA QUARTA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

jus ao recebimento de umO empregado que completar 2 e 3 anos de efetivo trabalho na empresa, fara 
Prêmio por Tempo de Serviço - PTS—, nos seguintes percentuais;

a) Ao completar 2 anos de casa = 5,0%
b) Ao completar 3 anos de casa = 8,0%

TS tomará por referência o salário base do empregado, limitado o seu va
Motorista de Carreta, que considerando os meses de maio. agosto, outubrc 
máximo do PTS será;

or ao Salário Normativo do 
e dezembro/2004, o valor

(.

DEZ/04OUT/0 XAGOSTO/04MAIO/04TEMPO DE 
CASA

R$38,95R$38,36R$ 37,62R$ 36,882 ou mais anos 
- 5.0%

R$62.32R$61,38R$ 60,20R$ 59,023 ou mais anos 
- 8.0%

natureza remuneratória ouÚnico - O PTS não tem natureza salarial ou qualquer outro efeito de 
para fins de equiparação salarial, sendo devido só a partir do mês 
empregado vier a completar 2 ou 3 anos de serviço na empresa, não pcdendo ser exigido de forma
cumulativa.

seguinte àquele em que o

CLÁUSULA QUINTA - BANCO DE HORAS

sindicato profissional e oAs empresas interessadas poderão, de comum acordo com o empregado 
sindicato patronal, estender ou reduzir a jornada de trabalho além do limite contratual, desòj que 
necessária ao atendimento de especificidades dos serviços, da operação de*.t ansporte ou que decorram 
de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais coiVio; acidentes de trânsito,

mecânicos nos veiculos econgestionamentos, demoras e filas de coleta/entrega, quebra ou defeitos 
ocorrências de força maior, sendo o excesso de jornada em dia poderá ser compensado em outros, dentro 
do prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula.
O Banco de Horas objeto desta cláusula, será regido pelas seguintes regras;

90 (noventa) dias podendo§ 1° - O Banco de Horas ajustado entre as partes terá vigência de 
registrar saldo positivo (crédito) ou saldo negativo (débito), em nome do èmpregado.
§ 2® - A utilização de saldo existente no Banco de Horas, registre ele sal( o negativo ou positivo, será 
feita em igualdade de condições, na razão de uma hora depositada (ci édito ou débito), para cada 
hora utilizada.
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\r
§ 3° - Esta utilização de saldos depositados no Banco de Horas, demandará prévio aviso de 48 
(quarenta e oito) horas da empresa para o empregado e deste para a empresa, salvo em casos de 
emergência ou necessidade imperiosa, quando as partes poderão acorda" prazo menor.

^ § 4"^ - As horas extras realizadas durante o mês, exceto as prestadas em domingos e feriados, serão 
depositadas no Banco de Horas pela metade do total registrado no perhdo, ou seja, cinqüenta por 
cento das mesmas serão pagas com adicional legal e as restantes ((inqüenta por cento) serão 
creditadas ao empregado no banco de horas.
§ 5° - As horas extras realizadas em domingos e feriados não serão egidas pelas regras desta 
cláusula, devendo ser pagas no mês de competência, com o acréscimo e Jtabelecido em lei.
§ 6° - O saldo credor do empregado no Banco de Horas ao finai de cs da trimestre, uma vez não 
compensado, será pago ao mesmo com acréscimo legal de cinqüentí por cento calculado pelo 
salário do més de pagamento e, caso haja saldo devedor, o mesmo se. á'absorvido pela erhpresa, 
sem possibilidade de compensação ou desconto de qualquer natureza.
§ 7° - Em caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão ou justa causa, o saldo 
positivo existente no Banco de Horas, ser-lhe-á pago com o acréscimo e reflexos legais, no TRCT - 
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Ocorrendo desligamento 3or iniciativa da empresa o 
saldo negativo (devedor) do empregado no Banco de Horas, será absorví áo pela empresa.
§ 8° - As horas extras realizadas e lançadas no Banco de Horis, bem como, todas as 
movimentações feitas durante o trimestre, sejam a crédito ou a débito, constarão de demonstrativo 
especial ao final de cada mês com assinatura do empregado e do empre jador, ficando à disposição 
do mesmo, ou de seu sindicato de classe, para as verificações que se fize rem necessárias.
§ 9° - A ampliação da jornada laborai, para fins de Banco de Horas, deverá obedecer às regras 
desta cláusula, respeitando o princípio da razoabilidade, assegurando-se ds intervalos destinados ao 
repouso e alimentação do trabalhador.
§ 10° - As empresas que desejarem implantar o Banco de Horas, deverá o ajustar seus termos com 
seus empregados e, solicitarem a redação do competente instrumento lo SETCESP, sindicato da 
categoria econômica, que se incumbirá de assiná-lo, juntamente com a empresa, bem como do 
sindicato da categoria profissional depositando esse documento junto à DRT/SP, como instrumento 
aditivo, á presente Convenção Coletiva de Trabalho. Fica terminanteme nte proibida a implantação 
do Banco de Horas sem os requisitos acima mencionados.
§ 11° - Desde que atendidas as regras básicas definidas neste instrumerito normativo não poderá o 
sindicato profissional recusar-se a assinar o instrumento instituidor do Banco de Horas, que mesmo 
assim, poderá ser levado a depósito e arquivamento na DRT/SP para efe|o de sua aplicação.
§ 12 - A empresa ou seu sindicato de classe deverá ter comprovante de entrega do instrúmento ao 
sindicato da categoria profissional para que este possa, se for o caso, [formular as razões de sua 

assiná-lo que deverão estar limitadas ao desatendimento das regras básicas contidasrecusa em 
nesta cláusula.
§ 13° - Os abusos verificados na utilização do Banco de Horas, desde que denunciados, 
expressamente, pelos empregados ao seu Sindicato de classe e uma ví z constatada a veracidade 
da irregularidade, facultará ao mesmo denunciar esta cláusula do instft mento, ficando a empresa 
impedida de ulilizá-la durante a vigência da presente Norma Coletiva de Trabalho, ou seja. até 
30/04/2005. í

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS

ita por cento) sobre a hora 
0 empregado, para fins do

As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinqüe 
normal, conforme a lei vigente e quando habituais integrarão a remuneração c 
DSR. férias, 13° salário, Aviso Prévio. FGTS e verbas rescisórias.

§ 1° - As empresas que adotarem os dispositivos do Banco de Horas, ruferido na Cláusula Quinta, 
que tange a integração das hbras extras de que trata o "caput" desta Cláusula, deverão respeitar 

os critérios ali ajustados.
no
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§ 2° - As partes se ajustam, para os fins previstos no Art. 7°, inciso XIII, 
sentido de que têm plena validade os acordos individuais de prorrogaçs 
de trabalho firmados pelas partes, quando da admissão ou durante 
trabalho.
§ 3® - A extrapolação da jornada normal, por acréscimo de horas extras f abituais, face acordo de 
compensação, não o descaracteriza nem o invalida, seja pelo que dispõe o Art, 59 da CLT. seja pelo 
disciplinamento constante do Banco de Horas avençado entre os Sindics tos profissional e.patronal.

CLÁUSULA SÉTIMA - CALENDÁRIO DE HORAS EX' RAS

da Constituição Federal, no 
0 e compensação de horas 
a vigência do contrato de

As empresas poderão adotar calendário diferenciado para apuração das ho as extras, desde que fique 
assegurado o pagamento atualizado ou a compensação futura, nas condições e prazos fixados neste 
instrumento normativo.

§ Único - Entende-se por calendário diferenciado ou flexível, aquele pe iodo de 30 dias, que vai de 
um certo dia de um mês, até o dia anterior do mês subseqüente, dentro io qual se apuram as horas 
extras realizadas, para a sua inclusão na Folha de Pagamento ou no Banco de Horas, evitando-se, 
assim, a elaboração de mais de uma Folha de Pagamento no mês.

CLÁUSULA OITAVA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIOÍ i AO SALÁRIO

Quaisquer beneficios adicionais espontâneos, que as empresas já concedem, ou venham a conceder aos 
seus empregados, como estimulo à qualidade dos serviços ou á prodLtividade, não poderão ser 
considerados, em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou remureraçâo, nem ser objeto de 
postulação, seja a que título for.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO ALIMEN’ 'AÇÃO E PERNOITE

As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar vaLor, oU a fornecer, ciretamente, ou por meio de 
terceiros, refeições a todos os seus empregados. Essa obrigação, poderá ser cumprida através de 
refeitórios ou restaurantes próprios ou de terceiros, reembolso de despesa;; ou fornecimento de vales 
aceitos em estabelecimentos apropriados a essa finalidade. Para trabalhadores em serviços externos a 
e 'esa deverá oferecer vale-refeição.
F«aic« as empresas que optarem pelo fornecimento de vales ou reembolso ce despesas, o valor devido 
referente às refeições, bem como para o Pernoite, a partir de MAIO 
DE2EMBRO/04, serão os seguintes:

AGOSTO. OUTUBRO e

OUT/04‘* DEZ/04AGOSTO/04MAIO/04

R$ 7,4^5 R$ 7,75 R$ 7,90R$ 7,60Almoço ou 
jantar

Pernoite R$12.35R$12.12R$ 1 1,90R$ 1 1,70

§ 1® - O reembolso de Despesas/Alimentação ou pernoite, tem caráter indenizatório, uma vez que se 
destinam a atender necessidade básica do trabalhador, não se integrando ou mcorporando ao 
salário ou á remuneração do empregado, podendo a empresa exigir cu não, a comprovação dos 
gastos correspondentes.
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§ 2® - Entende-se como Pernoite, a permanência do empregado fora d€ sua base de trabalho, em 
decorrência exclusiva de suas tarefas, obrigações e responsabilida :ies das funções por ele 
desempenhadas, de tal sorte que essas circunstâncias impeçam e invial)ili2ém o seu retorno à sua 
residência, no mesmo dia.

CLAUSULA DÉCIMA - INTERVALO DE REFEIÇÃO

Encontra-se implícito no fornecimento do reembolso de despesas/Alimentaçlo e pernoite, a concessão 
pela empresa, do intervalo para as refeições, de no minimo 01 hora (ART. '1, CLT) e descanso entre 
jornadas (Art. 66. CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são assegurados por lí i.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FICHA/PAPELETA DE SERVIÇOS EXTERNOS

A existência de forma alternativa de controle de jornada, como cartão de ponto ou cartão magnético, 
desobriga a empresa da adoção e porte da ficha ou papeleta de serviços extírnos, prevista no artiqo 74, 
parágrafo 3° da CLT, nas operações de coletas e entregas urbanas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTADOR RODOVIÁÍ ÍIO AUTÔNOMO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho não se aplica aos transportadores rodoviários autônomos que 
têm atividade disciplinada na Lei 7.290, de 19/12/84.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTAS DE TRÂN 5ITO

(dez) dias a contar do seu 
apresentar o competente

A empresa se obriga a comunicar ao Motorista, por escrito, no prazo de 10 
recebimento postal, a ocorrência de notificação de Multa de Trânsito e, a 
Recurso ou Defesa, prevista na Lei n°9.503, de 23/09/97 - C.T.B.-

§ 1° - Comunicada a ocorrência da Multa de Trânsito, o Motorista autuadí terá obrigação de fornecer 
à empresa todas as informações sobre a ocorrência geradora da autuação, devendo esse 
procedimento ser observado, também, quando a multa lhe seja entregue 
§ 2® - A empresa também ficará desobrigada de interpor defesa ou Recí 

' quando a multa estiver capitulada em excesso de velocidade, embriaguem, trânsito na contramão de 
direção e outras infrações graves, caso em que, se solicitada pelo (Motorista, a empresa lhe 
fornecerá os documentos disponíveis, para que ele próprio se ocu|ie de formalizar, às suas 
expensas, sua defesa. ;

)essoalmente.
rso em nome do Mo^^rista

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DISPENSAS COLETi VAS

de baixa proS Jtividade, incompatibilidade
Ocorrendo dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos 
profissional, prática de falta grave, impossibilidade econômico-financeira da smpresa, ou sua extinção, 
serão observados os seguintes criténos:

Dptarem pela dispensa; 
recebendo benefícios de

primeiramente, serão desligados os trabalhadores que, consultados 
seguida, serão demitidos os empregados que estivem 

aposentadoria definitiva da previdência social ou alguma forma de pr ívidência privada; 
finalmente, os empregados de menor tempo de casa e dentre esses os solteiros e os de menor 
encargo de família.

1-
2- em

3-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

8
-*
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jí
As partes reafirmam o compromisso de continuarem adotando as disposiçõss da Lei 9.956, de 12 de 
Janeiro de 2000, comprometendo-se a submeter todas as demandas e conflit< s trabalhistas do segmento 
à tentativa de conciliação, conforme disposto na referida Lei.

§ Único - O texto que disciplina e as normas de funcionamento da Com ssão de Conciliação Prévia 
existente na base territorial é parte integrante desta Convenção Coletivn de Trabalho, sob a forma 
de anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE EM D NHEIRO

É facultado ás empresas efetuarem, por questão de segurança e praticidade o 
vale transporte em dinheiro, observados os critérios estabelecidos na Lei 7.4 
95.247, de 17/11/87, como já decidido pelo Colendo T.S.T., no Proc. TST-A 
DJU - 07.08.98, Seção I, pág.314.

)eracional. o pagamento do 
18, de 16/12/85, o Decreto 
\ n°366360/97.4. por V.U.,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DE S4LÁRIO

As empresas fornecerão, exceto se ocorrer pedido expresso do funcionário em sentido contrário, vale de 
adiantamento de 40% do Salário nominal contratual, até quinze dias após o pa jamento do salário monsal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APOIO JUNTO ÁS AUTO CIDADES

As entidades profissionais emprestarão apoio incondicional ás iniciativas e acordos ajustados com a 
entidade econômica, perante todas as autoridades constituídas, visando <i prevalência de todas as 
cláusulas e condições aqui pactuadas, que refletem a livre manifestação de /ontade dos integrantes de 
ambas as categorias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESCONTOS NO SALÁRIO

■ Os descontos salariais, em caso de multa de trânsito, furto, roubo, quebra de vãículo e avaria da carga, só 
serão admitidos se resultar configurada a culpa ou dolo do empregado, ser do que as despesas para a 
obtenção dos Boletins de Ocorrência serão suportadas pela empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - INTERVALO PARA PAGAMLNTO

Sempre que os salários forem pagos através de bancos, será assegurad) ao trabalhador, intervalo 
remunerado, a critério da empresa, de tal modo que não prejudique o andamento do serviço, para que o 
mesmo receba seu ganho, sendo que esse intervalo não corresponderá áque 
alimentação do empregado.

e destinado ao repouso ou

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉCICOS

Para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, as empresas aceitarão os atestados médicos e 
odontológicos fornecidos pelos ambulatórios do Sindicato acordante, desce que o empregador não 
mantenha convênio que substitua esses serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE DENOMINA( :ÃO DE FUNÇÃO»
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Na forma do pactuado nesta convenção, não serão admitidas as alterações d( denominação de cargos ou 
funções, que objetivem isentar as empresas do cumprimento dos salários normativos ajustados pelas 
entidades concordantes, salvo no caso de menores e aprendizes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SALÁRIO SUBSTI' ;UIÇÃO

Aos empregados admitidos para exercer função idêntica a de outro, cujo cor trato de trabalho tenha sido 
rescindido, exceto por motivo de justa causa, será garantido, ressalvadas ás promoções e vantagens 
pessoais, o mesmo salário da função ou o salário normativo para ela existente”

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão a seus empregados comprovante de pagamento, que deverá conter a 
identificação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descont )s por ela efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TEMPO A DISPOSIÇÃO DO I EMPREGADOR

ntuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou de íorrentes de caso fortuito ou 
força maior, não poderão ser descontadas e nem trabalhadas posteric rmente, sob a rubrica de 
compensação, exceto as previstas pelas regras do Banco de Horas, conf( rme Cláusula Quinta deste 
instrumento.

U. V

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partes acordantes, estabelecem que o Contrato de Experiência terá pra :o máximo de 90 (noventa) 
dias, podendo sofrer, durante esse período, uma única prorrogação, sem prejuizo de sua natureza do 
contrato a termo. . • r

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E DOCUMENTOS
ADMISSIONAIS

As empresas cuidarão para que nas Carteiras Profissionais de seus empregados, sejam anotados os 
cargos efetivos dos mesmos, respeitadas as estruturas de cargos e salários e: :istentes nas mesmas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada més subsequente ao vencido, 
incorrendo a empresa infraíora em multa de 10% (dez por cento), por (ia de atraso, em caso de 
inadimplência, em favor do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA A GESTANTE

À gestante aplica-se o contido no Art. 7. inciso XVIII da C.F. e Art.lO, inciso I. alínea B, das Disposições 
Constitucionais Transitória.

§ Único - Para fazer jus à estabilidade provisória, nos termos dc'"caput" desta cláusula, a 
. empregada grávida deverá comunicar o estado gravídico, no ato da ^dispensa ou. em caso de 

desconhecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da corrunicação do rompimento do 
contrato de trabalho, hipótese em que ser-lhe-á assegurado o direito ;* reintegração ao cargo que 
ocupava.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE A ’OSENTADORIA

As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, comprovada nente, a 2 (dois) anos da 
aquisição do direito a aposentadoria, seja ela parcial ou integral, e que tenh.i pelo menos, 5 (cinco) anos 
de serviços na empresa, o emprego ou salário, durante o período que fal ar para que seja possível o 
requerimento do beneficio da aposentadoria, mesmo que nâo integral.

§ 1® - A empresa deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias. \ contar da assinatura deste 
instrumento normativo, levantamento da situação de seus emprega Jos, quanto ao disposto no 
‘'caput” desta cláusula.
§ 2® - Por sua vez. o ernpregado que preencher as condições da garar tia supra, durante a vigência 
deste instrumento normativo, deverá comunicar, formalmente, tal cond çào á empresa, sob pena de 
perda da garantia dessa estabilidade provisória.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ~ HOMOLOGAt :ÕES

'7. da CLT, somente serão 
:olhimento das contribuições 
‘eferente aos últimos doze 
, do Ministério do Trabalho,

rescisões de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art. 4 
.ix^mologadas pelo sindicato profissional, se acompanhadas das guias de re 
legalmente devidas ao sindicato dos trabalhadores e das empresas, 
meses,além dos documentos estabelecidos na Portaria 3.283, de 11.10.86 
sendo que. por ocasião da primeira homologação, o sindicato profissional dèverá reter cópias das guias 
para facilitar as demais.

§ Único - Após a primeira homologação, o sindicato profissional, diante da exibição dos documentos 
comprobatórios da regularidade da empresa, adotará procedimentos internos ou expedirá 
declaração, que dispensará a empresa de novas comprovações, por jm período de 120 (cento e 
vinte) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGATORIEDADE DE h OMOLOGAÇOES

Os sindicatos da categoria profissional, se comprometem a não recusar a h)mologação, desde que, não 
conste manifesta incorreção no recibo de quitação, reafirmando-se a valjdade do Enunciado 330 do 
Tribunal Superior do Trabalho e ficando preservado o direito da entidade 
ressalvas que julgar cabíveis, devendo, em caso de recusa, fornecer carta 

noiogação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

profissional de proceder as 
contendo os motivos da não

Por ocasião do recolhimento da Contribuição Sindical, as empresas enviar io ao sindicato da categoria 
profissional, cópias das guias de recolhimento, juntamente com a relação noViinal dos seus empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES S NDICAIS

Observando o disposto no Art. 545 da CLT. as empresas descontarão jm folha de pagamento, as 
mensalidades associativas de seus empregados, procedendo o recolhimento até 5 (cinco) dias após a 
efetivação do aludido desconto, sob pena de sujeição à multa prevista neste i istrurnento.

§ Único - Os sindicatos profissionais deverão, obrigatoriamente, informar às empresas, por escrito, 
expediente protocolado, os nomes dos empregados sindicalizadoí à sua entidade, bem como 

informar mensalmente os casos de inclusão e exclusão de sócios.
em
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CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICA’ O PROFISSIONAL

Pelos integrantes da categoria profissional representada pelo sindicato acordante, serão devidas 
contribuições, no montante de 2% (dois por cento) ao mês. conforme decis ío da Assembléia Geral da 
categoria.

§ 1° - A contribuição contida no “caput" desta cláusula incidirá sobre o salário base do trabalhador, 
limitada ao valor do salário normativo do Motorista de Carreta.
§ 2® - Será assegurado ao trabalhador direito à oposição ao desconte, nos termos do art.545 da 
CLT, feita de forma individual, na sede do sindicato profissional.
§ 3° - Além da contribuição contída no "caput" desta cláusula, haverá o desconto da importância de 
R$ 15,00 (quinze reais) a ser destacada de cada parcela do PLR, nss datas estabelecida- para 
pagamento desta verba.
§ 4® - As contribuições contidas nesta cláusula, serão recolhidas nas datis fixadas neste instrumento 
normativo.
§ 5® - As contribuições contidas nesta cláusula, garantirão ao empregedo, sem qualquer ônus, o 
direito de usufruir dos serviços médicos, jurídicos, odontológicos e outrDS oferecidos pela entidade 
profissional, durante a vigência desta C.C.T., ficando isentos de OJtros encargos, exceto da 
Contribuição Sindical.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕI:S DOS EMPREGADOS

As empresas se comprometem a repassar às entidades profissionais, dentre jdo prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da retenção, todas as contribuições descontadas des empregados em favor da 
respectiva categoria profissional, sob pena de uma multa correspondente a 10 0% (dez por cento) do valor 
a ser recolhido, além dos juros legais. ■

CLÁUÔULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFER ÈNCIA

Ocorrendo rescisão do Contrato de Trabalho sem justa causa, as empresas ficam obrigadas a fornecer 
Carta de Referência ao empregado, quando por ele solicita.da por escrito.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DISPENSA POR JUST \ CAUSA

npregado demitido, por justa causa, as empresas darão, por escrito, a c jpitulação legal dos motivos 
determinantes da rescisão contratual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA-ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS

As empresas, desde que solicitadas por escrito e com antecedência míninií.de 48 horas, fornecerão a 
seus empregados, o atestado de afastamento e salários, para o ríquerimento de benefícios 
preyidenciários. C ‘

ê

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUXÍLIO AO FILHO EXCE PCIONAL
X

As empresas pagarão aos seus empregados que comprovarem ter filhos excepcionais um auxilio i .ensal 
correspondente a R$ 100,00 (cem reais) por filho nessa condição, valor que, São se agrega ao salário. A 
obrigatoriedade no pagamento do referido auxílio cessa com o falecimento do ilho excepcional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÃO D CIPA

12
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no prazo de 10 (dez) dias 
os mesmos impedidos de

As empresas se comprometem a informar ao respectivo sindicato profissional 
após a posse, os nomes e os cargos dos componentes da CIPA, ficando 
desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma Regulamentàdora NR 5, sob pena de 
prática de falta grave, nos termos do Art. 482, da Consolidação das Leis do Tra íalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMEMOS

a fornecer as cópias dosAs empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregados 
contratos de trabalho e quaisquer outros documentos que resultem do vínculo ibboral, que sejam firmados 
na sua vigência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS

As empresas colocarão a disposição do Sindicato dos Empregados, quadr) de avisos nos locais de 
trabalho, para a afixação de comunicados oficiais da categoria profissional, c esde que, não contenham 
r--^^ria político partidária ou ofensiva a quem quer que seja, devendo esses avisos serem enviados ao 

competente da empresa, que se encarregará de afixá-los prontamente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

s

O empregado estudante em estabelecimento de ensino oficiai, autorizado (u reconhecido pelo poder 
competente, terá abonada a falta para prestação de exames escolares, desde :;ue avise seu empregador, 
no minimo 72 (setenta e duas) horas antes, sujeitando-se a comprovação poste rior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES = EPI

Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este será obrigado a f 3rnecê-lo gratuit^mente ao 
empregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o uso de equipamentos ce segurança prescritos por 
lei, ou em face da natureza do trabalho prestado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRijoS E VESTIÁRIOS

umo de seus empregados, 
individuais para guarda de

pertences pessoais dos empregados, desde que a troca de roupa decorra de exigência da 
atividade da empresa.

As empresas se obrigam a manter no local de trabalho água potável para cons 
sr "arios masculinos e femininos em perfeitas condições de higiene, armários 

is erc

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUN ERAL

Em caso de falecimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pagar a seus dependentes, 
habilitados perante a Previdência Social, dois salários contratuais limitado ac'valor máximo de 2 (dois) 
pisos salariais do Motorista de Carreta.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA

Fica estabelecida a multa de 10,0% (dez por cento) do salário mínimo, por^cláusula, independente de 
outras cominações legais, no caso de descumprimento do presente instr 
relações do trabalho, com a limitação de que trata o Art. 412, do Código 
destinada á parte a quem a infringência prejudicar.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS

jmento de regulação das 
Civil Brasileiro,.que será

I 3
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JO
Ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e que. na ocnsião de seu desligamento, 
nâo estiver recebendo nenhum benefício de aposentadoria e, que contar com mais de 5 (cinco) ar.os de 
trabalho na empresa, será assegurado um Aviso Prévio de 45 (quarenta e cincc) dias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

\.G.E. ficam obrigadas aoAs empresas integrantes da categoria econômica, por decisão unânime da 
pagamento de uma Contribuição Assistencial Patronal em favor do SETCESP, consoante dispõe o Art. 
513, alínea "e” da C.L.T, e V. Acórdão do Colendo STF, no processo R.E. n° 22).700-1, assim aprovada:

A - 01 (hum) Piso Salarial do Ajudante , fixado para as Micro Empresas;
B - 02 (dois) Pisos Salariais do Ajudante, para as demais empresas:

' C - As contribuições fixadas nas alíneas "A” e "B" supra, poderão se ; pagas em duas parcelas 
iguais, em 31/07/04 e 31/10/04, ou em outras datas a critério do SETCESP, através de boletos 
bancários que serão enviados as empresas.

cláusula QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DE JORNADA ?OR EQUIPAMENTOS%

O rastreador por satélite, o registrador eletrônico de velocidade (tacógrafo), o t^defone celular e o BIP, não 
se prestam ao controle de jornada de trabalho e sim à preservação da seguran :a do Motorista, do Vv-ículo. 
da carga e da vida de terceiros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA EXTERNA .

sto ho Art. 62 - I, da CLT, 
em sem controle de suas

As atividades de empregados com funções externas, serão regidas pelo dispc 
desde que sejam incompatíveis com a fixação de horário de trabalho e atL 
jornadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE PEÍ tICULOSIDADE

Não é devido o adicional de periculosidade, no caso de abastecimento do própio veiculo ou equipamento 
automotor, quando feito em caráter eventual e não rotineiro.-

C '^.USULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE TRABALHO CC M JORNADA REDUZIDA

ontratar empregados paraEm atividades especiais, como o transporte de mudanças, a empresa poderá 
jornada inferior a 44 horas semanais, para compatibilizar seu quadro funcidhal às suas necessidades 
operacionais, desde que. firmem Acordo Coletivo em assistência profissional. .>

1

§ 1° As contratações, nos termos desta Cláusula, terão jornada semanaf^ixada. entre 20 (vinte) e 3ü 
(trinta) horas e os salários contratados obedecerão, proporcionalmente, ao salário normativo ou piso 
salarial do cargo ou função respectiva.
§ 2° - Ainda que com a redução horária de que trata esta cláusula 5érão garantidos todos os
benefícios ajustados para os contratos de 44 horas semanais, quanto a reembolso de despesas 
alimentação / pernoite, PTS e demais direitos pactuados neste instrumento.
§ 3° - A excepcionalidade contratual prevista no ‘'caput" obriga a empres a a remeter aos Sindicatos 
convenentes . até o dia 15 (quinze) de cada mês, relação, contende os nomes e cargos dos 
empregados contratados nos termos desta Cláusula.

ELETRÔNICOSCLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ARQUIVOS E SISTEMA

I 4 I
\
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o
Os arquivos de dados, as informações armazenadas eletronicamente, os sistemas de informações 
utilizados pelo empregado para o exercício de sua função, são de exclusiva propriedade da empresa, 
respondendo o empregado pelo uso incorreto e danos que causar à empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIWIA SEXTA - REUNIÕES DE A>'ALIAÇÂO

As partes pactuantes. assumem o compromisso de buscar solucionar as dúvid as que surgirem durante 
a vigência deste instrumento normativo, através de reuniões conjuntas,nas qLais poderão ser convidadas 
as empresas envolvidas a fim de se solucionar através do entendimento e do diálogo as questões 
apresentadas.

§ Único - As partes, de comum acordo, poderão elaborar calendáro com a finalidade de dar 
cumprimento ao disposto nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIWIA SÉTIWIA - CATEGORIA DIFE RENCIADA

sposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho é aplicável a todos os Motoristas que atuem na base 
territorial representada e, inclusive, aos Motoristas que integram a Categcria Diferenciada, o mesmo 
ocorrendo, por analogia e conexão, aos Operadores de Empilhadeira.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIWIA OITAVA - COWIPROWISSÒ

(

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem 
fomentar movimentos de paralisação nas empresas, exceto em casos de comprovado descumprimento da 
presente Convenção ou das leis vigentes e após prévia comunicação, por escrito, ao SETCESP, a fim 
de que se esgotem as possibilidade de busca de solução suasória, consoan e disposto na Cláusula 56^ 
supra,'

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIWIA NONA - VIGÉNCI \

ãio de 2004, encerrando-seEste instrumento normativo vigerá por 12 meses, contados a partir de 1° de rr 
em 30 de abril de 2005.

r Dr assim estarem justos e convencionados, firmam o presente documento 
os de direito.

para que produza todos os
6

Paulo, 25 de maio de 2004.São

SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes ^ 
de Cargas de São Paulo e Região 

Urubatan Helou 
Presidente

Rodoviários 
a Serra

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes 
Cargas Secas e Wlolhadas de São Paulo e Itapecerica c 

’ José Carlos de Sena 
Presidente
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ANEXO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2004/2005

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCIl lAÇÂO PRÉVIA - Lei n.9958
de 12/01/2000

SETCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE SAO PAULO
municípios de: São Paulo 
Embu; Embu-Guaçú; Ferraz 
Ihos; Itapecerica da Serra;

E REGIÃO, CNPJ 60.961.083/0001-07, tendo como base territorial os 
(Capital); Arujá; Barueri; Biritiba Mirim; Caieiras; Cajamar; Carapicuiba; Cotia; 
de Vasconcelos; Francisco Morato; Franco da Rocha; Guararema; Guari 
Itapevi; Itaquaquecetuba; Jandira; Juquitiba; Mairiporã; Mogi das Cruzes; Osa 5co; Pirapora do Bom Jesus; 
Poá; Salesópolis; Santa Izabel; Santana do Parnaíba; Taboâo da Serra; Vargsm Grande Paulista; Suzano; 
Atibaia; BomJesus dos perdões; Bragança Paulista; Itatiba; Campo Limp) Paulista; Itupeva; Jarinu; 
Joanópolis; Jundiai; Louveira; Morungaba; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Piracaia e Várzea Paulista, 
—ibelecido na Rua da Gávea, 1390, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02120-900, por seu prèsidente,

JBATAN HELOU, CPF 402.401.508-72;

e 0

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA, CNPJ 
61.399.689/0001-63, com sede na Rua Frederico Abranches, 238, Santa Cecília. São Paulo/SP, CEP: 
01225-000, por seu presidente, José Carlos de Sena, CPF 050.899.725-91

representantes legais infra assinados, consoante autorizações de suas respjectivas Assembléias Gerais 
Extraordinárias respectivas e o contido.na Convenção Coletiva de Trabalho de 2( 
têm entre si acordado e convencionado a constituição e implantação 
INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA que será regida pelas seguintes ncjrmas:

CLÁUSULA 1^ - A Comissão Intersindical de Conciliação Pr.évia é um organismb de solução extrajudicial dos 
conflitos individuais de trabalho, constituída nos termos da Lei n.9958, de 12/01/2 )00, que trouxe nova redação 
ao artigo 625 da CLT e está sendo criada por consenso entre os sindicétos signatários do presente 
instrumento.

§ único - Considerando que o objetivo da referida Comissão, é a solução'smigável das controvérsias e 
conflitos individuais de trabalho entre a empresa e o trabalhador, fica expre? samente ressaltado qüe, nos 
termos do parágrafo 2° do art.625-D da CLT, a apreciação dos conflitos individuais de trabalho pela 
Comissão, é condição essencial para o ajuizamento de eventual ação trabal lista, sendo certo que a CCP 
somente poderá conciliar conflitos das respectivas categorias das entidadj s sindicais signatárias deste 
instrumento.

04 e no artigo 625-C da CLT, 
; da presente COMISSÃO

i

CLÁUSULA T' A Comissão de Contiliação Prévia será composta inicialmente de, no mínimo, dois membros 
por entidade, 01 titular e 01 suplente, denominados conciliadores que serão nomeados pelos resp.xtivos 
Presidentes, através de Portarias Internas, sendo suas cópias trocadas entrí os dois sindicatos, para a 
formalização desses atos, podendo ser operada a substituição dos mesmos a qualquer tempo, mediante o 
mesmo processo de suas indicações, podendo ser elevado o número de (onciliadores, na medida da 
necessidade ou a requerimento por escrito dos membros da Comissão.. f

CLÁUSULA 3^ - A Comissão continuará instalada na Rua Frederico Abranches, 238, Santa Cecília, São 
Paulo/SP, CEP 01225-000. sede do sindicato profissional, conforme consenso ent'.e os sindicatos profissional e 
patronal. ' ^

16
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CLÁUSULA 4^ - As reuniões poderão ocorrer entre 2^ e 6® feiras, das 8:00 às :00 hs., conforme pauta de 
reuniões a ser previamente elaborada pelo Secretário da Comissão, sendo admitida uma tolerância de atraso 

■ de 10 (dez) minutos para ambas as partes.

CLÁUSULA 5® - As reclamações serão recebidas verbalmente ou por escrito, de segunda às sextas-feiras, das 
8:00 às 17:00 horas, devendo ser lavrada em formulário próprio, em 3 (três) vias, constando, 
discriminadamente, as verbas pleiteadas, ficando uma delas com o reclamante, ou ra com a Comissão e outra 
que será remetida á empresa, juntamente com a convocação para a reunião de conciliação.

CLÁUSULA 6® - Recebida a reclamação a Comissão terá um prazo de 10 (dez) d as para designar dia e hora 
para a reunião de conciliação, devendo ser convocada a empregadora por via post il, com “AR", ou outra forma 
que comprove o seu recebimento, acompanhada de cópia da reclamação, constar do recomendação para que 
a mesma traga à Comissão os documentos que julgar necessários para possibilita uma composição amigável 
do conflito.

§ único - As partes poderão ou não se fazer acompanhar por advogado, sendo desnecessária a 
formulação de defesa pela empresa.

CLÁUSULA 7® - Aos conciliadores compete buscar uma composição entre as pa tes, sendo que na hipótese 
de conciliação será lavrado Termo de Conciliação, fixando a data e o modo d 3 pagamento, devendo ser 
assinado pelo reclamante, pelo empregador ou seu preposto devidamente credenciado e pelos membros da 
Comissão, fornecendo-se cópias às partes, valendo o referido termo como títilo executivo extrajudicial e 
possuindo eficácia de quitação geral, exceto quanto às verbas objeto de ressalva e: :pressa. com a indicação de 
seus fundamentos fáticos e legais.

§ único - Aos conciliadores não se aplica o disposto no parágrafo 1°do artigc

CLÁUSULA 8® - Não se efetivando a conciliação, será fornecido às parte; Declaração de Tentativa 
Conciliatória Frustrada, com a'descriçâò'do seu objeto, firmada pelos membros da Comissão e pelas partes, 
que deverá ser juntada a eventual ação trabalhista.

625-B da CLT.

CLÁUSULA 9® - Em havendo conciliação parcial, o Termo de Conciliação deverá iescrever os pedidos objeto 
de conciliação e a ressalva quanto aqueles que não foram objeto de acordo, senjo certo que eventual ação 
trabalhista ficará restrita aos itens expressamente ressalvados.

Cl ’ SULA 10® - Tratando-se de conciliação cujo pagamento seja parcelado, devafá o Termo de Conciliação
CO___ necessariamente, o número de parcelas, as datas e o local dos pagamento >, bem como eventual multa
por descumprimento.

CLÁUSULA 11® - Caso a empresa não compareça à reunião de conciliaçã), a Comissão expedirá a 
Declaração de Tentativa Conciliatória Frustrada, em 2 (duas) vias. fornecendo-se copia ao reclamante.

CLÁUSULA 12® - Quando do seu comparecimento ás reuniões da CCP, as empresas deverão comprovar o 
recolhimento da contribuição sindical piTofissional e patronal.

CLÁUSULA 13® - Para custeio e manutenção das despesas da Comissão será obrada, exclusivamente das 
• empresas, uma taxa a ser fixada de comum acordo entre as entidades signatária ;, cuja deliberação constará 

do Livro de Atas da Comissão. ■

CLÁUSULA 14® - O presente instrumento de constituição da' COMISSÃO INTERSINDICAL DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA, passa a integrar a Convenção Coletiva de Trabalho de ;2004, produzindo todos os 
efeitos de direito em relação às entidades signatárias, conforme decisão de -suas Assembléias Gerais 
Extraordinárias, bem como em relação a,todos os integrantes da categoria econôm ca e profissional, filiados on

I 7
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?
não aos respectivos sindicatos, pelo que é aplicável o preceito contido no art.7°. )XVI, da Constituição Federal 
e artigo 625-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

São Paulo, 25 de maio 2004

SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas de São Paulo e Região 

Urubatan Helou 
Presidente

I

SINDICARGAS - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Trar sportes Rodoviários 
Cargas Secas e Molhadas de São Paulo e Itapecerica ca Serra

José Carlos de Sena 
Presidente

r

I

í
í-

i:

1 8
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região S03852999 • OR/SPU 

TRT-2*RB9lao

^OflREVO^
53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N“ 5974/2005 RELAÇÃO N° 67/2005

Destinatário
Endereço
Município
CEP

PERITO HELIO HATADA 
R SENA,397 
SAO PAULO - SP 
02347-060

Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
F.30.NOMEADO PERITO.LAUDO EM 45DIAS.PROCESSO DISPONÍVEL A 

PARTIR DE 051005.APÓS,PRAZO DE 05 DIAS PARA RETIRAR O PROCESSO.

: AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 08/09/2005
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 12/09/2005

SBBD - COMPROVANTE DE ENTREGA
PROCESSO N“ 00979200505302003 INT/CIT. N“ 5974/2005 RELAÇÃO N“ 67/2005 
DESTINATÁRIO 
PERITO HELIO HATADA 
R SENA,397
02347-060 - SAO PAULO - SP

Carta
503852699-OnSPM 
TRT • 2* RogiSo

CARIH80 UNioAoe oe ehtreoa

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVTUíTE DE ENTREGA 
RffllETENTE: 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

B

SAO PAXJLO-SP
/_/Tentativa de Entrega: 1“ 

Motivo da
2“ / / 3“ / /

( )Mudou-se 
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 

( )Ausente
Ass. do Recebedor :________
Nome legível do recebedor:

( )Endereço Insuficiente ( )Não existe o n“
( )Não procurado
( )Outros_______________

N“ do doc. de identidade:____________
_____________ Data da-en|;£gaà,ij^^_/-

{ )Falecido

1 .|M-1 - 02
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região Carta

S03&52999 ■ OR/SPW 
TRT. 2* Roglilo

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N* 5973/2005 04 MAOS

Destinatário: JOSE ADILSON BORGES DA SILVA 
Endereço : A/C DO RECTE

NA FORMA DO PROV. 
: SÃO PAULO - SPMunicípio

CEP : 00000-001

Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviâxios LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução 
citiva, além de multa.

coer-

Testemunha arrolada por:
Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Audiência de instrução para 11/07/2006 às 8:20 horas 
Local : AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR

BARRA FUNDA
SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001

Em 08/09/2005
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

PROC. 00979200505302003 INT/CIT. N“ 5973/2005 H4 MÃOS

REMETENTE:
53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

Carta
503852999 • OR/SPM 
rRT*2*R9gldc

CARIMBO UKIDAOe Dfi 6NTREGA

DESTINATÁRIO
JOSE ADILSON BORGES DA SILVA 
A/C DO RECTE 
NA FORMA DO PROV.
00000-001 SÃO PAULO - SP

/ /Recebido em por:

RUBRKAE URTRlCULA 00 CARTEIRO

1 .IM-1 - 02
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I PODER JUDICIÁRIO 
L Justiça do Trabalho • 2° Região Carta

SOieS2999 • OnSPM 
TRT-2*ftoei80

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N® 5972/2005 MAOS

Destinatário: ANTONIO LAZARO DA SILVA 
Endereço : A/C.DO RECTE.

NA FORMA DO PROV. 
: SÃO PAULO - SPMunicípio

CEP : 00000-001

Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução 
citiva, além de multa.

coer-

Testemunha arrolada por:
Autor: José Humberto dos Santos de Souza 
Audiência de Instrução para 11/07/2006 às 
Local : AV.MARQUES DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR

BARRA FUNDA
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

8:20 horas

Em 08/09/2005
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

PROC. 00979200505302003 INT/CIT. N“ 5972/2005 01 MÃOS

REMETENTE:
53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE,235-5“ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

Carta
503853999-OR/SPM 
TRT. r R09I&O

CARIHBO UNIDAOe DC ENTREOA

DESTINATÁRIO
ANTONIO LAZARO DA SILVA 
A/C.DO RECTE.
NA FORMA DO PROV.
00000-001 - SÃO PAULO - SP

/ /Recebido em por:

RUBRICA E UATRlCULA 00 CARTEIRO

IM-1 - 02
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53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00979200505302003
Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu(s)

José Humberto dos Santos de Souza 
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 144 folhas, a 
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, OAB 136825/SP-E, telefone (5819) 
9788 .

São Paulo - Capital , 12/09/2005

Guilherme Cimino Loureiro

r\
Ciente da d^oluçãi até 19/09/2005.

MARC 
OAB 13'642^
Endereço^ESTO DE ITAPECIRICA, 

SP, SP

PEDRO DOS SANTOS BELOTTO - Advogado-Autor

4043, SL 2

Devolvido

Funcionário
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PHQNE NO. : 51 33813225 33831563 Sep. 12 2005 02:34PM P2FROM : KENYA ELETRONI Cfi_LTDFI____

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE 
DA MM. 53a. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP

à

■li
:R:

1

Processo n“; 00979-2005^53-02-00-3

ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA já 
qualiflcada nos autos da redamatória que lhe promove JOSÉ 
HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, por um de seus 
procuradores firmatârios, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O QUE SEGUE;

- JUNTA aos autos instrumento procuratório, contrato 

social e substabelecimento;

SUBSTABELECO na pessoa do DR. RUBENS 
DOBROVOLSKIS PECOU, OAB/SP 62.383, com endereço 
na Rua Senador Feljó, 29, conj, 501/502, em SÃO PAULO- 
SÃO PAULO-SP, COM RESERVA DE IGUAIS PODERES.

Requer-se que as notificações/publicações para prática 
de atos processuais se dê na pessoa do procurador 
substabelecido, sob pena de nulidade.

Quanto aos quesitos para perícia médica;
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FROM : KENYft ELETRONICft_LTDA____ PHONE m. : 51 33813225 33831563 Sep. 12 2005 02:38PM P3

1) Que 0 perito descreva o local de trabalho do
comoreclamante, 

funções que exercia na reclamada;
bem as

2) Que os perito discoma se houve redução da 
laborativacapacidade

é possível concluir pela existência de nexo causai e nexo 

técnico entre o alegado e as funções desenvolvidas por ele;

0 grau e se

3) Pode 0 perito afirmar que o fato alegado pelo autor é 
exdusivamente
trabalho?Como foi provocada?

4) Descreva o tratamento feito pelo autor.

5) O INSS concedeu alta médica ao autor? Por quê?
6) O exame médico demissional considerou o autor 

apto ao trabalho?
7) Favor descrever outras questões que o Nobre Expert 

julgar pertinentes.

Requer a juntada da presente aos autos para que surta 
seta jurídicos e legais efeitos.

/ ROfàp ALEGRE-RS, 12 DE SETEMBRO DE 2005.

decorrente do

(AWrrA^EVEIRA 
OAB/RS 36.854
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FROM : KENYR ELETRON1Cfi_LTDA____ PHONÊ NO. : 51 33813225 33831563 Sep. 12 2005 02:39PM P4

I
!

PROCURAÇÃO

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., pes^ jurfdícd de 
direto privado,inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 88.227.152/0001-72 situada à 
Av. Plínio Kfoeff n.o i.iOO, bairro Rubem Berta, Porto Al^re - RS, neste 
ato representada por seu sócio losé Certos Sitvano, brasíteino, casado, 
advogado, titular da cédula de identidade civil n.° 7009406344 expedida 
pela SSP/R5, inscrito no CPF/MF sob o n.o 198 137.830-87, residente e 
domiciliado em Porto Ategre/RS.

OinrORGANTE :

OUTORGADA: FABRiaO SCHUMACHER FERMINO, brasileiro, casedo, advogado, 
inscrito na OAB/RS sob o n.^ 27.690, MÁRCIA PIRES DA CUNHA, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n.® 27.746, 
E>riEUSE MARIA KARPP5, brasileira, softeira, advogada inscrita na 
OAB/RS cob o n.n 33.387, ANITA SILVEIRA, brasileiro, sotteim, tr^rte 
na OAB/RS SOB O N.° 36.854 e FBVIANDO SCHUMACHER FERMINO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na ÜAB/RS sob o n.® 53.744, todos 
com escritório profisstonal à Rua 16 de Julho,42/301, bairro Híglanópols, 
em Porto Alegre - RS, CEP 90550-020, forre (51) 3337.2074, e fòx (51) 
3337.1959.

PODERES: Pefc> presente inscrurtiento parttular de procuração, o(s) outorgante(s) 
nomeía(m) e constitui(em) os OutDrgado(s) seu(s)s DaaanteCs) 
procuradoites) no Estado do Rio Grende do Su), ou onde mais necessário 
for, para, com o mais ampbs poderes, inclusive os da clóusuls 'ad judeia', 
fepresenta-lo(s) em jufao ou fora dele, bem como perante quasquer 
repartições publicas federai^ estaduais ou municipais, podendo d(to(s) 
procurador^es), conjunta ou separadamente, com vistas ao catol 
desempenho deste mandato, tudo requerer e praticar, patrocinardo a 
detesa dos interesses do(s) outorgante(s) em quaisquer ações em que o(s) 
mesmoCs) seja(m) parte como autor(es), ou como réu(5). asslstenteís), 
oponcntB(s), requerente(5) ou qualquer outra fòmía rnteressado(s); arguir 
suspensões; exceptíor^r; firmar compromissos; reconvir; acordar; desistir; 
transigir; dar e receber quitação, receber e dar quíte^o; substabelecer 
com ou sem naservas, e receber intimaçoes/nocirtcdções.

Porto Alegre, 19 de agos© de 2005.

IBP. ROOCfVlÁRIOS LTDA.ROMA SUl
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FROM : KENYft ELETRONICft_LTDP____ PHONE m. : 51 33813225 33831563 Sep. 12 2005 02:39PM P5

V .. st

ROMA SUL TRANSPORTES KOPOVIÁRIDS LTDA.

29, Al.TERACÃO CONTRATUAL.

JOSÉ CaKLOS SUíVANO, brasüedro, casado, advogado, portador de carteira de 
identidade n. 7009406344 expedida peia SSP/RS, inscrito no CIC sob n. 198.137.830-87 
e SEB£L£ S0-VANO, brasileira, casada, do lar, portadora cartora de identidade n ■ 
5034297316 expedida pela SSP/RS, inscrita no CIC sob n. 393.710.850-53, ambos 
residentes e domiciliados em Porto Ai^rc/RS, na rua Assunção, a 260, únicos sócios da 
sociedade comercial por quoias de responsabilidade Unütada que gira sob a razão de 
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. situada na Av. Plínio Kroefl^ 
n, 1100 bairro Rubem Berta, nesta capital, constituída conforme contrato social original 
celebrado em 27/05/82, arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 
sob a 43.200.491.259 e consolidação arquivada sob n. 1840899 em 06/05/1999, inscrita 
no CGC/'MF sob n. 88.227.152/0001-72, resolvem de comum acordo alterar 
contrato social nas condições seguintes:

o seu

CAPITULO I

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE Fn.UI.

O endereço da Filial de'NOVO HAMBURGO^BS, passa a ser na lua Santarém, número 197, 
bairro Liberdade, NOVO HAMBURGO-RS, CEP 93.330-130.

CAPITULO n

Dq capitai responsabilidades.

O capital social é de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), totalmente 
integralizado, dividido cm 730.000 quotas, distríbuido entre os sócios da seguinte forma: 

JOSÉ CARLOS SILVANO.
SIBELE SELVANO...........
TOTAL..................... .......

.732.700 quulttü .... RS 722.700,00

...7 300 quotas.....R$ 7.300,00
730.000 R$ 730.000,00

CAPÍTULO ni

Da administração e atribuições

A admii^ração e a gerência da presente sociedade será exercida individualnsente 
y<úlo ió«iÍ6 JOGE OARLOG GEjVAJíO, cabcivdCflUc a Uc Lod'i*i «jo olOs c

')
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FROM : KENYft ELETRON1CA_LTDP____ PHONÊ NO. : 51 33813225 33831563 Sep. 12 2005 02:40PM P6

2

administrativos, podendo representá-la em juízo e/ou fora dele, delegar poderes “ad 
negotia”, sempre que necessário.

& 1“. - É vedado o uso da denominação social em negócios alheios ao objetivo, 
bem como en» abonos, endossos, saques de favor, fianças ou avais.

& 2®. - Por instrumento particular poderão ser designados procuradores com 
poderes específicos, inclusive para administrar a sociedade, devendo o prazo de outorga 
ser renovado a cada início de exercício.

Os componentes da sociedade, já qualificados, declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Ao 
firmarem o presente contrato, o fezem em vista desta declaração.

E por estarem justos e contratados, obrigam*se, por si e por seus herdeiros, a 
cumprir fielmente o que aqui ficou convencionado, tendo sido detenranada a elaboração 
do presente instrumento em 6 (seis) vias de igual teor e forma, para que sejam arquivadas 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, atendendo-se, assim, as suas 
disposições, servindo as demais para os fins devidos.

Porto Alegre, 01 de novembro de 1999.

JOSÉ CAlãLOS Sn^VANO

oTestemunhas:

Lcoi Icüiirl^s G^cih 

CRC/RS 48.374 
CPF 339.190.620-00

Josélj
Visto do Advogado:CPF

expedida peia SSP/RSKG n®
7 íü

'ttí9twn

^ OA8/R?^aJ53 
vXJS 4.34 773iy-2»

kasehstaubau»
SecRETÁWAf^^:^

-89^/195373Protocola:

l
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do 5à6alfií^J3aR^i§oTrabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00979200505302003
Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu(s)

José Humberto dos Santos de Souza 
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

data, fiz a entrega do processo, com 150 folhas, a 
HELIO HATADA, telefone (6994) 0012.

Nesta

São Paulo - Capital , 19/09/2005

Guilherme Cimino Loureiro

Ciente da devolução até 19/10/2005.

erito/TercéiroHELIO HATADA
Endereço R SENA, 397

SP, SP

Funcionário

1 - (M-l - 03
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53“ VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

j

PROCESSO N.” 00979200505302003 

RECLAMAÇÃO TRABALfflSTA =•;
V *

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA,
já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 
ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu Advogado 
que esta subscreve, qualificado no mandato de procuração, vem com devido 
acatamento que sempre faz a Justiça, a presença de V.Ex.“ para oferecer 
tempestivamente

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO

Consubstanciada na realidade fática vivenciada 
pelo reclamante, impugnando objeto por objeto da enfadonha peça 
contestatória, para ao final requerer, pelo que passa a expor o quanto segue.

1. Em prima face impugna por total a 
contestação oferecida pela reclamada, haja vista que a primazia da realidade 
vivenciada pelo reclamante estava totalmente aquém dos fatos inveridicos 
alegados pela reclamada, pelo que vejamos.

J

EST. ITAPECERJCA4043 - SALA 02 - SAO PAULO-SP 
FONE: (11)5819-9788 - CEL: (11) 7185-8571 / 9408-6823
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2. Ab initio argüi a reclamada prescrição 
qüinqüenal. Ex“, a reclamada deixa transparecer claramente que sequer 
apreciou os fatos elencados no item 2 da peça exordial, o qual, vem 
cristalinamente destacando em seu último parágrafo que, serão pleiteados os 
valores a partir do retomo do obreiro ao efetivo labor, ou seja, a partir de Maio 
de 2003, exceto ao que se refere aos valores pertinentes a diferença do FGTS e 
multa. Desta forma fica afastada a assertiva da reclamada em vislumbrar a 
prescrição qüinqüenal do pleito pois o próprio autor cuidou de cobrar o 
período devido, não abarcando o prazo prescricional qüinqüenal.

3. Alega a reclamada que o período de 
afastamento do obreiro foi de 08/11/96 a 30/05/05, ou seja, não somente ao 
que refere-se a este tópico, mas toda peça contestatória vem fundada de 
inverdades e argumentos protelatórios com uma única finalidade, qual seja, 
suprimir os direitos existentes do obreiro. Quanto à data indicada na peça 
contestatória fls 34, afirma categoricamente o reclamante ser ela inverídica, 
impossibilitando desta forma, qualquer defesa, sendo tais negatórias 
corroboradas pelos recibos de pagamento juntados às fls. 16/19 e pelo TRCT 
de fls. 14.

4. Ex^, pertinente às horas extraordinárias, traz 
a reclamada fatos totalmente divorciados da realidade fática. É controverso o 
horário da jornada de trabalho, sendo cediço, que não existe a necessidade do 
obreiro alegar inicialmente irregularidades quanto ao preenchimento do 
controle de ponto, pois será trazida a primazia da realidade em audiência de 
instrução e julgamento, as quais, por meio de testemunhas será comprovado o 
horário verdadeiro executado pelo obreiro, o que desde já ficam impugnados 
todos os cartões de ponto acostados aos autos, por não corresponderem com a 
realidade.

5. No mesmo diapasão, quanto às horas 
extraordinárias, alega a reclamada que o obreiro as perfazia de forma eventual, 
e que tal eventualidade era compensada por meio do sistema de banco de 
horas. Ex^, a reclamada alega, mas não traz aos autos provas do alegado 
quanto à opção para compensação de horas extraordinárias serem realizadas 
por meio do sistema de banco de horas, e a Convenção Coletiva juntada aos 
autos pela própria empresa-ré, em sua cláusula quinta determina que as 
empresas poderão, de comum acordo com o empregado, em documento 
elaborado e firmado juntamente com o SETCESP...., desta forma, deixou a 
reclamada de juntar o documento necessário que faz prova quanto ao acordo
firmado entre esta e o obreiro para a compensação das horas extras serem
revertidas ao banco de horas, ficando desde já impugnada tal assertiva.

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP 
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6. Quanto ao documento de fls 101, a empresa 
ré determina o afastamento do obreiro para que sejam compensadas 153.04 
horas extras, deixa de citar o documento o período de aquisição de tais horas, 
e mais, ao passo que concede afastamento do obreiro dia 24/01/05 para gozar 
das horas extraordinárias adquiridas, aponta como data de aviso prévio dado 
ao obreiro fls 102 a mesma data, qual seja, 24/01/05. Ora Ex^, ou ao obreiro 
foi concedido o aviso prévio e este trabalhou até dia 22/02/05 e não foi 
concedida as horas extras apontadas fls 101, ou foi concedida as horas 
extraordinárias fls 101 e não foi pago o valor referente ao aviso prévio 
indenizado ao obreiro. Diante de tais assertivas, ficam impugnados os 
documentos de fls 101 e 102.

7. Douto Magistrado, em sua enfadada peça 
contestatória, a reclamada tenta induzir este MM Juízo a erro, em todo tempo 
nega fatos que por documentos juntados por ela própria se tomam 
contraditórios entre si. Contesta a empresa ré quanto à jornada de trabalho 
apontada na peça vestibular, alegando ser o verdadeiro horário de labor do 
reclamante das 7h30 as 12h e das 13h30 as 17h48 de segunda a sexta feira (fls 
36) e a seguir junta documento assinado pela reclamada e pelo reclamante de 
acordo de prorrogação de horas destacando como horário de trabalho, o de 
segunda à sexta feira das 21h20 as 2h e das 3h as 7hs (fls 62), e 
impossibilitando mais ainda tomar verdadeiro o horário alegado pela empresa 
ré, esta junta comprovante de pagamento feito ao obreiro com destaque de 
pagamento de adicional noturno (fls 94). Cumpre salientar que empregados 
que laboram das 7h30 às 12h e das 13h às 17h48 conforme alegado pela 
reclamada, não fazem jus ao adicional noturno. Desta forma, restará provado o 
alegado pelo autor quanto à hora laborada para a reclamada, por meio de 
testemunhas que serão ouvidas em audiência de instrução e julgamento, que 
trará os fatos a lume da verdade, ficando impugnado o horário apontado pela 
reclamada em sua peça contestatória.

8. Ao que refere-se a multa do artigo 477, § 8° 
da CLT, alega a reclamada ser culpa exclusiva do sindicato obreiro o atraso do 
pagamento das verbas rescisórias, pois foi requerido a empresa ré na data da 
homologação, um documento referente ao FGTS do obreiro, que não estava 
em poder. Mais uma vez a ré alega mas não traz aos autos documentos 
probatórios de suas assertivas, ou seja, não restou provado que houve culpa do 
sindicato do obreiro, devendo desta forma, a empresa-ré ser condenada ao 
pagamento da multa instituída no artigo 477, § 8° da CLT, por incorrer em 
culpa exclusiva ao atraso do pagamento das verbas rescisórias do obreiro.

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP 
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9. Quanto às diferenças do FGTS e sua 
respectiva multa de 40%, discorre a reclamada que o obreiro não faz jus às 
diferenças pleiteadas. Ocorre que, uma vez que as horas extras feitas pelo 
reclamante eram habituais seus valores integram ao salário percebido pelo 
obreiro, devendo por tanto gerar reflexo nas respectivas verbas supra 
mencionadas. Desta forma, reitera o reclamante o pedido elencado na peça 
exordial referente às diferenças do FGTS e a multa de 40%.

10. Quanto ao valor pleiteado referente às 
diferenças de valores de vales refeições, item 9 do pedido da peça inicial, estes 
são devidos na proporção apontada inicialmente. Alega a reclamada não ser 
devida tal diferença, pois a empresa-ré mantinha convênio com restaurante 
localizado em frente à empresa. Ocorre Ex“, que a Convenção Coletiva de 
Trabalho, que rege a categoria, em sua cláusula nona, é clara ao determinar o 
valor devido do vale refeição aos funcionários, e em momento algum destaca 
que empresas que mantém convênio com restaurantes vizinhos possam 
atribuir valor diferenciado do estatui em convenção. Desta forma, não devem 
prosperar os argumentos tecidos e pleiteados pela reclamada quanto às 
diferenças do vales refeições devido ao obreiro.

11. Com relação à cobrança das diferenças dos 
prêmios por tempo de serviço, item 10 dÔ pedido inicial, não restou provado 
pela reclamada que são indevidos. Apresentou a empresa ré em sua peça 
contestatória argumentos meramente protelatório. Sendo assim, é de rigor 
reiterar o pedido à condenação ao pagamento referente a tais diferenças.

12. Em extensivas laudas jurisprudenciais e 
doutrinárias, a reclamada tenta de forma sagaz e exaustiva, se eximir da 
responsabilidade quanto a reparação do dano causado ao obreiro em 
decorrência do acidente de trabalho por este sofrido. Ao que refere-se à 
extensão do dano causado ao obreiro e o nexo de causalidade existente, estes 
restarão provados por meio de perícia a realizar-se por profissional 
inteiramente capacitado, indicado por este MM Juízo, ficando desta forma, 
qualquer argumentação tecida na peça contestatória prejudicada, haja vista ser 
matéria de prova pericial e não somente prova formal. No que tange à 
alegação de inépcia do pedido em tela, deve ser desconsiderado, haja vista que 
o acidente foi detalhadamente descrito pelo obreiro, devendo ser 
complementada tal assertiva pela perícia técnica a ser realizada.

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP 
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13. O obreiro reitera o pedido da concessão da 
Justiça Gratuita, por preencher os requisitos para ser beneficiado. Na mesma 
esfera, reitera pedido de expedição de ofícios aos órgãos reguladores da seara 
trabalhista, para que a reclamada seja fiscalizada e punida pelas práticas 

irregulares que realiza.

14. Por fim, requer o acolhimento da presente 
réplica à contestação, haja vista que traz a primazia da verdade vivenciada 
pelo reclamante, impugnando por total a peça contestatória oferecida pela 
reclamada, pugnando pela condenação da empresa-ré nos termos da vestibular.

Nestes termos, 
Pede deferimento.

São Paulo, 15 de setembro de 2005.

n íl

ELDENY^jEIXEilRA COSTA 
ADVOGADO - OAB/SP 125.871
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UÉLiO UATADA 
Perito Medico do Juizo 

CRM: 22883, MTb:9522

1

EXMO. SR. DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 53“ VARA DO TRABALHO DE 
SAO PAULO.

1 1
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00979.2005.053.02.00.3
JOSÉ HUMBEERTO DOS SANTOS DE SOUZA 
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
Rua Dona Santa Veloso, 333 
Vila Guilherme - Sào Paulo.

Processo n°: 
Reclamante: 
Reclamada;

UELlO UATADA, Médico do Trabalho, 
CRM No; 22883, registrado no Ministério do Trabalho -DNSHT No. 9522, abaixo 
assinado. Perito Medico do Juízo, nomeado e compromissado na açào supra, vem 
agendar a Perícia Médica, para o dia 25 de novembro de 2.005 as 17:00 horas, no 
endereço abaixo;

RUA CLAUDINO INÁCIO JOAQUIM, 196 - TUCURUVI. 
Fone; 6994.0012

Ao Reclamante e às partes;
1) Estar presente com 15 minutos de antecedência;
2) Portar de todas as Carteiras Profissionais, ClC. e RG.
3) Trazer exames, relatórios médicos e documentos relacionados à moléstia alegrada,
4) Solicito que às partes sejam comunicadas novamente (2“ vez) - Anexo

Nestes Termos 
P. Deferimento
São Paulo, 26 de outubro de 2.005.

•Á'UE
PERITO MÉDICO^O JUÍZO 
C.R.M: 22883 Reg. MtB:9522.
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PODER JEDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
53* YARA DO TRABA;IxHO DE SÃO PAULO ( CAPITAL). 
NOXIEtCAÇÃO SOBRE PERÍCIA MÉDICA - URGENTE

Ao :DR. MARCELPEDRODQS.SANTQS BELOTTO -PATRONODA RECLAMANTE 

Xel: 5819.9788/5812.1053 (fis.9)

Confbmte VôSsâ sólkíitâÇãô, .comutücanios a data, lioíário e endereço pata realLíação da 
perícia médica; Jiidicialmente detenninada referente:

Processo ri^: -00979.1005.053.02.00J 
Reclamante: JOSÉ HUMBEERTO DOS SANTOS DE SOUZA 
Reclamada: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVÍÁRÍOS LTDA 

Rua Dona Santa Veloso, 333 
Vila O.uQberme - SãoJPauIp.

EXAME CLÍNICO:

Data: 26 de^tcmbro de 2.005 as 17:30 horas.

RUA CLAUDINO TNÁCTO JOAQUIM, 196 - TÜCÜRÜVT 
:Fo.ne: 6991.7687/ 699#.O0JT

Ao Reclamante.e.às partes:
1) Estar presente com 15 minutos de antecedência;
2) Portar de todas as Carteira Profissional, ClC. e RG.
3) Xrazer.exarr»s, rélâtóriós rnédicos e documèntos relacionados à moléstia alegrada;
4) Apericia poderá ser acompanhada, por Assistentes Técnicos, indicados pelas partes 
.desde.que tegahnente inscrhos no Conselho Regioral de Medicira e judicialm^te 
deferidòspdo MM.iuizo.

NestesTermos 
■P. Defèrimenío

São Paulo, 19 de setembro de 2.005

HÉLtoNtMÍfADA 
;PE«IT&;MÉOICO DO .lUÍZO 
C:R.M:22883„«êg. MtB:9S22:

f ~

• 1*' . U 1.
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POaEH JEIDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
53* TARA DO IRABAtHO DE SÃO PATOO ( CAPITAL). 
HOTflilCAÇÃO SOBRE perícia MÉDICA - URGENTE

Ao DS.RUBENSD.PEeOLI -PATRQílO DA RECLAMADA

TeL:-6901.1t00(fls.l5)

Confonne V.ossâ stiltóitaçaú^.comuriicÉHnos a dala, horàtio e endereço paia realização da 
perícia médica; Judicialmenle determinada refèmite:

■Processo ri°: -0097^.Z005.053.ft2.0().3 
Reclamante: JOSÉ HUMBEERTG BOS SANTOS DE SOUZA 
Reclamada: ROMA SÜL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

Rua-Dona Santa Vèloso, 333 
Vila Gt^erme - SãpPauTp.

EXAME GLÍNIGO:

pata: 26 de setembro de 2.005 as 17:30 horas.

RUA-CLADDINO INÁCIO JOAQIHM. 196 - TOCURUVI 
:Fo.ne: :699í.76S7/ 6994.0032

Ao Reclamante e.às partes:
1) Estar presente com 15.-minutos de antecedência
2) Portar de todas as Carteira PioEssional, CIC. e RG.
'3) Trazer.exames, relatórios infidicos .e.documentQs relacionados .â.ttK)léstia.alegtada; 
4) A;perícia podèrá:ser acompanhada por Assistentes Técnicos indicados pelas partes 
d©sdè.que:ifi^aIniente .iiKcritos no Conselho Regional de Medicina e judicialmente 
deferidos peio MM.luizo.

Nestes Xermoí 
P. Defernnenío

São Paulo, 19 de setemhro de 2.005

HÉLfaBATADA 
RERITOMémeODD JUÍZO 
C:R.M:22883» Rég. MtB:9522.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE 

DA MM. 53". VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP
• r• y' l .Ji / : i'.

t7 CUT 2005?. -íl;

•rJ

Processo n”: 00979-2005-053-02-00-3

ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, já
qualificada nos autos da reclamatória que lhe promove JOSÉ 

HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, por um de seus 

procuradores firmatários, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O QUE SEGUE:

- JUNTA aos autos instrumento procuratório, contrato 

social e substabelecimento;

SUBSTABELECO na pessoa do DR. RUBENS 

DOBROVOLSKIS PECOLl, OAB/SP 62.383, com endereço 

na Rua Senador Feijó, 29, conj. 501/502, em SÃO PAULO- 

SÃO PAULO-SP, COM RESERVA DE IGUAIS PODERES.

Requer-se que as notificações/publicações para prática 

de atos processuais se dê na pessoa do procurador 

substabelecido, sob pena de nulidade.

Quanto aos quesitos para perícia médica:
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1) Que 0 perito descreva o local de trabalho do
comoreclamante, 

funções que exercia na reclamada;
bem as

2) Que os perito discorra se houve redução da 

laborativa,capacidade
é possível concluir pela existência de nexo causai e nexo 

técnico entre o alegado e as funções desenvolvidas por ele;

0 grau e se

3) Pode 0 perito afirmar que o fato alegado pelo autor é 
exclusivamente 

trabalho?Como foi provocada?

4) Descreva o tratamento feito pelo autor.

5) O INSS concedeu alta médica ao autor? Por quê?
6) O exame médico demissional considerou o autor 

apto ao trabalho?
7) Favor descrever outras questões que o Nobre Expert 

julgar pertinentes.

Requer a juntada da presente aos autos para que surta
setft jurídicos e legais efeitos.

/ POfên ALEGRE-RS, 12 DE SETEMBRO DE 2005.
ANÍTOliítólRA

OAB/RS 36.854

decorrente do
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PROCURAÇÃO

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privadojnscrita no CNPJ/MF sob o nP 88.227.152/0001-72 situada à 
Av. Plínio Kroeff n.^ 1.100, bairro Rubem Berta, Porto Alegre - RS, neste 
ato representada por seu sócio José Carlos Sitvano, brasileiro, casado, 
advogado, titular da cédula de identidade civil nP 7009406344 expedida 
peb SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nP 198.137.830-87, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS.

OUTORGANTE:

OUTORGADA: FABRICIO SCHUMACHER FERMINO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RS sob o nP 27.690, MÁRQA PIRES DA CUNHA, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nP 27.746, 
EVELISE MARIA KARPPS, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/RS sob O r\P 33.387, ANITA SILVEIRA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/RS SOB O N.o 36.854 e FERNANDO SCHUMACHER FERMINO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n.^^ 53.744, todos 
com escritórto profissional à Rua 16 de Julho,42/301, bairro Higlanópolis, 
em Porto Alegre - RS, CEP 90550-020, fone (51) 3337.2074, e fax (51) 
3337.1959.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, o(s) outorgantE(s) 
nomeia(m) e constitui(em) os Outorgado(s) seu(s)s bastante(s) 
procurador(es) no Estado do Rio Grande do Sul, ou onde mais rrecessário 
for, para, com o mais amplos poderes, inclusive os da cláusula 'ad judicia', 
representa-lo(s) em juízo ou fora dele, bem como perante quaisquer 
repartições publicas federais, estaduais ou municipais, podendo dito(s) 
procurador(es), conjunta ou separadamente, com vistas ao cabal 
desempenho deste mandato, tudo requerer e praticar, patrocinando a 
defesa dos interesses do(s) outorgante(s) em quaisquer ações em que o(s) 
mesmo(s) seja(m) parte como autor(es), ou como réu(s), assistente(s), 
oponentes), requerente(s) ou qualquer outra forma interessado(s); argüir 
suspensões; excepcionar; firmar compromissos; reconvir; acordar; desistir; 
transigir; dar e receber quitação, receber e dar quitação; substabelecer 
com ou sem reservas, e receber intimações/notíficações.

Porto Alegre, 19 de agosto de 2005.

ROMA SULARANSP. RODOVIÁRIOS LTDA.
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. \j

29. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

JOSÉ CARLOS SILVANO, brasileiro, casado, advogado, portador de carteira de 
identidade n. 7009406344 expedida pela SSP/RS, inscrito no CIC sob n. 198.137.830-87 
e SEBELE SDLVANO, brasileira, casada, do lar, portadora carteira de identidade n. ' 
5034297316 expedida pela SSP/RS, inscrita no CIC sob n. 393.710.850-53, ambos 
residentes e domiciliados em Porto Alegre/RS, na rua Assunção, n. 260, únicos sócios da 
sociedade comercial por quotas de responsabilidade limitada que gira sob a razão de 
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. situada na Av. Plínio Kroeff, 
n. 1100 bairro Rubem Berta, nesta capital, constituída conforme contrato social original 
celebrado em 27/05/82, arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 
sob n. 43.200.491.259 e consolidação arquivada sob n. 1840899 em 06/05/1999, inscrita 
no CGC/MF sob n. 88.227.152/0001-72, resolvem de comum acordo alterar o seu 
contrato social nas condições seguintes:

CAPITULO I

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILI^X

O endereço da Filial de'NOVO HAMBURGO-RS, passa a ser na rua Santarém, número 197, 
bairro Liberdade, NOVO HAMBURGO-RS, CEP 93.330-130.

CAPITULO U

Do capital social» responsabilidades.

O capital social é de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), totalmente 
integralizado, dividido em 730.000 quotas, distribuído entre os sócios da seguinte forma;

722.700 quotas .... R$ 722.700,00
...7.300 quotas.....R$ 7.300,00
730.000 R$ 730.000,00

JOSE CARLOS SILVANO
SIBELE SILVANO...........
TOTAL....................... .......

CAPÍTULO m

Da administração e atribuições

A administração e a gerência da presente sociedade será exercida individualmente 
pelo sócio JOSÉ CARLOS SILVANO, cabendo-lhe a prática de todos os atos gestivos e

c

• 1
II" li l
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administrativos, podendo representá-la em juízo e/ou fora dele, delegar poderes ad 

negotia”, sempre que necessário.
& 1°. - É vedado o uso da denominação social em negócios alheios ao objetivo, 

bem como em abonos, endossos, saques de favor, fianças ou avais.
& 2°. - Por instrumento particular poderão ser designados procuradores com 

poderes específicos, inclusive para administrar a sociedade, devendo o prazo de outorga 
renovado a cada início de exercício.ser

Os componentes da sociedade, já qualificados, declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Ao 
firmarem o presente contrato, o fazem em vista desta declaração.

E por estarem justos e contratados, obrigam-se, por si e por seus herdeiros, a 
cumprir fielmente o que aqui ficou convencionado, tendo sido determinada a elaboração 
do presente instrumento em 6 (seis) vias de igual teor e forma, para que sejam arquivadas 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, atendendo-se, assim, as suas 
disposições, servindo as demais para os fins devidos.

Porto Alegre, 01 de novembro de 1999.'

na

1JOSÉ CARLOS VANO

Testemunhas:

Leodenir Reis Garcia 
CRC/RS 48.374 
CPF 339,190.620-00

P-i
idiadode;José Li 

CPF Í88'.4n 
RG n“ mÍ9ÍÍ

Visto do Advogado:1-30
expedida pela SSP/RS

(^niiSoí^o

OAB/RS 32.2Í53 
Í3-17V3 1^-29

«OB O NÚMERO- 
18 9 5344

KARENSTAaBAUM
SECRETÂRIA^oe^

-899/1953’73
Protocolo:

<i- -V
} ■
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Í5?
rabrícioS. Femiino 
Míi/via P. da Cunha 
Evelise M. KarpssFermino, Cunha & Karpss S/C

Advogados Associados

URGENTE- FAX:

EMISSÃO VIA FAX 12/09/05 - FAX. SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO/PROTOCOLO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2" REGIÀO

DE: ANITA SILVEIRA (FERMINO,CUNHA & KARPSS S/C )

PARA : 53*. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP

REF. Juntada de procuração, substabelecimento, contrato 
social e quesitos à perícia médica.

PROCESSO N®: 00979-2005-053-02-00-3

RECLAMANTE ; JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA 
RECLAMADA : ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA

Conforme Lei 9.800/99. a qual normatizou o envio de 
petições/recursos por transmissão de dados e imagens tipo “fac- 
símile”.

N.° DE FLS. 06, incluindo esta.

O original será protocolada no prazo legal.

Atenciosamente.

uAjANITA SILVEIRA (OAB/RS 36.854 )

FONES: (51) 3337.20.74 FAX:/ (511 3337.20.69.
fcek@terra.com.br

E-mail

Rua ióde.hilho. 42/.301 - Porto Aleare - RS - CPP; 90550-020 Fone COS H - .34.14066 c .^4.^,4998 - Fax: COS 11 .■^.37.19.59 \
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a>â PODER JUDICIÁRIO 
^ Justiça do Trabalho - 2° Região

53^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capitai

Processo 979/05

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MMa. Juíza Titular, 
Dra. Ivone de Souza Toniolo do Prado Queiroz, ante a petição de fls 160.

São Paulo, 28/10/05.

Intimem-se as partes da designação de data para a realização de
exames.

São Paulo, data supra

Dra. Ivone de Souza Toniolo do Prado Queiroz 
Juíza do Trabalho

1 - IM -1 - 03
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2° Região

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N* 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : José Humberto dos Santos de Souza

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(esX eVéu(s)Opção

hto^^ despacho proferido:
iík^se as partes da designação de data pa
da exames.

: Notificação: Qu. 
Fls. 156, intinv 
ra a realizacã^^

Texto

n
Advogado(s):

62383/S 
125871/SP-D

RUBENS OqBROVOLSKIS PECOLI 
ELDENY TEIXEIRA COSTA

Publicado no D.O.E. em 11/11/2005

ROSÉLIA DE SOUSA VELOSO 
04/11/2005 às 12:17 hs. 

1749

Solicitado por

Solicitação n° 
Edição

em

n“ 937

1 IM -1 • 03
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região

53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N® 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : José Humberto dos Santos de Souza

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls. 156, intimem-se as partes da designação de data par 
a realização dos exames no dia 25/11/2005 às I7:00h no s 
eguinte endereço: Rua Claudino Inácio Joaquim, 196 - Tuc 
uruvi.

Despacho

Opção

Texto

TEL.69940012.

Advogado(s):

62383/SP-D
125871/SP-D

RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
ELDENY TEIXEIRA COSTA

Publicado no D.O.E. em 18/11/2005

Solicitado por Clevis Francisco Melo 
10/11/2005 às 16:41 hs. 

11709
em

Solicitação n® 
Edição n* 938

1 -IM-I - 03
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% Página : lRECEBIMENTO DE PETIÇÃO ELETRÔNICA

São Paulo - Capital

12/09/2005 às

Protocolo N® 
13/10/2005 às

PODER JUDICIÁRIO 
I, Justiça do Trabalho • 2° Região

53* Vara do Trabalho de 

Petição enviada pela Internet em

m
09:07:17

: 14985/2005
11:23:48Processo N* : 00979200505302003

pela vara do Trabalho emImpressa
Peticionário: Autor - ^
Tipo de Petição : Apresentação de Quesitos

DA 53* VARA DODOUTOR JUIZ FEDERALEXCELENTÍSSIMO SENHOR 
TRABALHODE SÃO PAULO / SP

PROCESSO N.® 00979200505302003 
RECLAMANÇÃO TRABALHISTA

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA, já qualificado nos autos do 
em epígrafe, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

LTDA, por seu advogado que esta stabscreve, vem com o 
devido acatamento que sempre faz à Justiça, à presença de v. 
Exa.para apresentar quesitos, pelo que segue:

processo 
RODOVIÁRIOS

1 - (M-l - 03

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - ce667a6

ID. ce667a6 - Pág. 8

Fls.: 200



%>
Página : 2recebimento de petição eletrônicaPODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2^ Rêgíâo

do reclamante eram condizentes comcondições de trabalho1. Se as 
a função exercida.

dispunha equipamentos de segurança aoSe a reclamada 
reclamante.
2.

o reclamante e seus companheirosacidentemomento do3.Se nodispunhcon de equipamentos de segurança.

o procedimento adotado para carga e descarga4. Se

obreiro oriundas do acidente sofrido na 
capacidade de mobilidade, de5.Se as lesões físicas do 

empresa-ré causaram perda de ., -
esforço e qual grau de perda de capacidade.

sua

trabalhar desempenhandoo obreiro tem condições de voltar a6. Se
qualquer função e em qualquer empresa.

Requer que o expert notifique o recl^nte e seu patrono, por 
meio dos telefones: (11) 5812-2782 (recte.) e (11) 5819-9788 
(patrono), para que estes acompanhem a perícia a ser realizada, 
dando pela imparcialidade do perito indicado, devendo assim se 
instaurar a verdadeira justiça.

Termos em que.
Pede e espera deferimento.

São Paulo, 12 de setembro de 2005,

(assinatura eletrônica - certificação por senha)

ELDENY TEIXEIRA COSTA

OAB - 125871/SP-D

1 -IM-I -03
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\,

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

A
Processo 00979200505302003

Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu{s)

José Humberto dos Santos de Souza 
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

data, fiz a entrega do processo, com 160 folhas, a 
HELIO HATADA, telefone (6994) 0012,

Nesta

São Paulo - Capital , 21/11/2005

Guilherme Cimino Loureiro

ação até 21/01/2006.Ciente da dev<

- 'Perito/Terceiro -HELIO HAT.
Endereço R SENA, 397 

SP, SP

Devolvido em

Funcionári
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HÉLIO HATADA 
PERITO JUDICIAL 

CR.IVf:22883, MtB:9522
1

A

excelentíssima senhora doutora
juíza de direito da mm, 53“ VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO.

Processo n°: 00979.2005.053.02.00.3 
Reclamante: JOSÉ HUMBEERTO DOS SANTOS DE SOUZA 
Reclamada: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

Rua Dona Santa Veloso, 333 
Vila Guilherme - São Paulo.

HÉLIO HATADA, Médico do Trabalho, 
C.R.M. No: 22883, registrado no Ministério do Trabalho - DNSHT No: 9522, abaixo 
assinado. Perito Judicial, nomeado por V. Exa. e compromissado na ação supra, vem 
respeitosamente devolver o processo em epigrafo, visto o nâo conqiarecimento do 
Reclamante na Perícia e conforme a Reclamada, houve o falecimento do obreiro.

Nestes Termos

P. Deferimento

Sâo Paulo, 9 de dezembro de 2.005

iV

u
HELIO

PERITO MEDICO DO JUÍZO 
C.R.M: 22883, REG.lVItB:9522
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wk IG3PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2^ Região

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo 979/05

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MMa, Juíza Titular, 
Dra. Ivone de Souza Toniolo do Prado Queiroz, ante a petição de fls 162.

São Paulo, 09/01/2006.

í^ereir^e SojÁ 

:nte ^pireçáol^

Diga 0 patrojid^dS^tor sobre a manifestação do Sr. Perito. 
São Paulo,/páfasupi^

lp‘iCfcUÍ^S_ Pasc(iria:ni
SlMjTí/

1 - IM -1 - 03
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\m lÉ PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N* 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : José Humberto dos Santos de Souza

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o{s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
F.163. DIGA O PATRONO DO AUTOR SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO S 
R. PERITO.

Texto

Advogado(s):

125871/SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

Publicado no D.O.E. em 13/01/2006

Solicitado por Antonio Paulo Campos Bicudo 
09/01/2006 às 17:00 hs.

3660
em

Solicitação n® 
Edição n® 946

1IM • 1 • 03
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f ^6^

‘EL<l>Em'lT:iX‘EI<RJi COSTjl -A(D%’OÇA(DO - OA^B/S^ 125.871

±;EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53^ 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO / SP

to

g

É
>-'>■

rí

I-
r3

PROCESSO N.° 0097920005302003 
RECLAMAÇÃO TRABALfflSTA

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 
SOUZA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move em 
face de ROMASUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu 
advogado infra assinado, vem com o devido acatamento que sempre faz à 
Justiça, à presença de V. Ex.^ para REQUERER HABILITAÇÃO DE 
HERDEIROS PARA PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, pelo que 
segue.

1. Ex.“, neste ato este patrono informa o 
falecimento do reclamante em 13/09/2005, conforme declaração de óbito 
anexa, requerendo desde já a habilitação dos herdeiros do obreiro, sendo a 
convivente Juliana Bremer, os filhos comuns com a convivente Sávio 
Bremer de Sousa com 7 anos; Sabrina Bremer de Sousa com 8 meses e a 
filha Michele Pereira de Sousa com 13 anos, sendo esta última filha do 
reclamante com sua primeira esposa, porém sempre conviveu com o pai, 
devendo assim a convivente Juliana Bremer representar sua meação e a 
meação de todos os menores.

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP - 05835-005 
FONE: (11) 5819-9788 / 5812-1053 - CEL: (11) 7185-8571 - 9408-6823
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^L<iyE!Nr^lX^I(RJl C0ST:A - 0A<B/S(p 125.871

1. Após a habilitação dos herdeiros, requer 
a designação de perícia médica para que o expert possa informar se há 
condições de se realizar a perícia somente por meio dos exames existentes 

ou se há necessidade de exumação do corpo do reclamante, assim como se 
no local de trabalho, sendo reconstituído por testemunhas, havia 
segurança para trabalhar e se o acidente foi decorrente omissão da 
empresa-ré.

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 12 de dezembro de 2005.

ELDENY TE 
ADVOGADO^

costa
B/SP 125.871

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SÃO PAULO - SP - 05835-005 
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\táií IREPUBLICA iFEbERATIVA DO BRASIL

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
DO blSTRITO DE CAPÃO REDONDO

MUNICiPIO E COM-f\RCA DA CAPITAL- ESTADO DE SÃO PAULO
Claudínei José Pires

OFICIAL
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i! n9 %ip%)r-íípm^? '^^9Í^tro ói- Ubito

SANTOS

que>•

souÍa ^é''huÍibIrtü'
(I37097è005 ) , '"Lt'' t 

IMar;l.a Helena..
«volteirO;, do' ............................... ..........

natural de UauaM Estado da Bahia., nascido no d;i'.a iveld (5e 
X »»•>•■• novecentos 0 sc^ssenta e cinco, residente |na Rua

'Naria /l-lelena, neste Distrito., S'áo 
ç, E.:>l:ado_ de ocio •aulo., fii.lho de Valdlvlno Trindade de 

0- de v/aldecy Sllvana dos Santos., natural de 
Bahia., residento?

í';’ i lavrado o assento de JOSÉ HUMBERTO DOS 
no dia treze de setemBro~dê"abis miT~ê 

tres horasp na Rua Hateo Ravertl n9 :l.q - 
nesto? DlstrltOj, comquaren ta anos de 

do sexo masculino., de cor branca., ajudante

r/ ' mi1 cxnco..
Par e ue 
Idat e., 
geral i, .. 
maio de 
Hateo 
Pau lo 
Soi.isa 
Curuça ^ 
c 1 tado.’.

í
i /

!
( 1 <

T‘\
if ,r •SiV (falecido) 

Estado / da \
no mr7?smo endereço suprai ‘ ’

(
Nnrt 'm- PPM ' ^ pela Doutora Larla Guerra llai lins Kemp., LKII /oa9op que deu como causa da morte iivfarto 
agudo do miocardio., aterosclerose complicada..

foi real1zado no

Ü
* i -

ü sepultamen to 
Paulo/BP..
Foi declarante Juliana Bremer..

P,,,.M . . era registrado no Reqistro ,Civl 1 das
f^ípríriri dados Ignorados.. 0talecido nao dçixa ber>s.. I::.i'a el(?itor, demais dados ignoradosn 
Nrio era reservista, ü falecido deixa os filhoss Haico, ‘ Hi che l i ^ 

-'níí ?1 ^'■i l Documento apresentado do falecidos RCi
/

H..^ verdade^ e dou'fé/ 
bao Paulo., 26 de setembro de/2fâ0b..
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JABÀQÜARA '

f
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I
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e 20 minutos do sexo feminino [filha de J08E HUMBERTO DOS SANTOS 
SOUSA e de EUGENIA DÈ JESUS PEREÍRA.

f

I i

TR ;i; HI)ADE DE BOUSA E 
JDBE RüGACIANC)3<-í(:> avós patornoss VALDIVIHO 

UAL.DECY SiLVAWA DOS SANTOS. íiíKo avós matePTit.JSS 
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; REPUBLICA fEDERATJVÂ DO /BRASIL ra
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS' NATURAIS DO

DISTRITO PE JARDIM SÃO LUÍS
MUNICÍPIO E COMARCA DA CAPITAL ; ESTADO DE SÃO PAULO 

Cuanice Gaf/acfo U^oJri^es c/os òanios j ^r. /Rogério RoJri^es Jos ôanios

• Subslltulo dÕ^OncIal

iiir(
'li.í: u
,1I.

lüii '. ^j'a.I13 I ({■«

..i' ll.\ • s ;L,OERT IJDÍSÍ.C3 de: M#=%Sd MENJTO! • *• J>;

C £ R T I F 1 C 0
•f ■ II • *

q ue, à a folhas 042 ^
Nascimento. sob n9 
i^CÃOa Bremer de Sousa, nascida no dia vinte e tres de abril 
de dois mil e cinco' (23/04/2005), às úc=z horas e cincoenta 
minutos, no ' Hospital Municipal Campo Limpo, Sào Paulo, Estado 
de Sào Paulo, do sexo feminina»

do livro A n9. 040 de. Registro de ,
de ordem 22.198, foi lavrado o assento de

:
I ^

-i

I(

/s’ //
I\Filha de Jose '.Humber-to

Estabo
Estado de Minas Gerais.

dos Santos Sotlsa, natural de Uaua. 
da Bahia e de Juliana Bremer^ natural "de Teofilo Otoni.

paternos Valdlvirio Trindade de Sousa' e Valdec/ 
dos Santos e avós maternos Willy Bremer e Maria Rabelo

lllHiíS

Sendo avós 
Si. Ivan a 
Bre/ner .

I / 3, I ^8'^Foram d^clarantes os pais, no 
. em S,aa Paulo - SP.

Registro iavr.ado no dia 2b de abril de/ 200b, - 
Observaçcíes; Registro lavrado dè acordo

0 referido é verdade e dou fé.
Sào Paulo, 25 de abril de 2005,

Hospital MuHicipal Campo Limpo,
■■

. J S :
í mmmmu cóm a Lei

■■jí9534/97. m\

1mè\ - -v
«í

\

R n rI árjj^ Fl; p ^ -f ,j p; /•! p p, /'
Escperv^gfrte Substituto da Dficial

,1;
Ml

MÍ

1 /!
(là VIA 

ISENTA DE EMOLUMENTOS 
Digitada por: Marilia

ii^ li Ofidal de llegistiü Civil das Pessoas 
Naturais do Distrito de Jardiiu Sât.' Luiz 

■chi Cotniirt;:i da Capital do Esindo de 
SS(}v[’aulo ,

Ülf ) 1^3
1 ( Mllül! / \ íDr. Rü^crio Rodrigues dos S.^txos

Escrevenie substiiuto do Oíiciat 
RG20 10< ea9S9P/SR -CPF/MF nS019 07»íe0

M
\ ■sim

í
Ií:tIooíSL> ‘

, í'‘"
I

11

"í®Mmi 1 Tll
iili m

Avenida Mana Coelho Aguiar. 907 • sala 01/03 - DIsIríto Jardim São Luís^- São Paulo/SP • CEP: 05805-000 • Fone: (11) 5851-327^- Fax: (11) 5851-3290S2Í ! \
dl98G- iOÒoí ISOOO- Í204 1 -iV '

011:375J 0198G.-AA,,
j,,ji ____

11 II [liia . f

: •
'ij 1 i.* •.r.'iW) I JAmwi »!♦ MB U tl M i/SrnmKTgllgKSM m tfll
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l Registro Civil do Distrito de Capão Redondo
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A quem possa interessar :

Eu Juliana Bremer
Portadora do R.G. 35217335-X
Declaro para devidos fins que o
Sr Jose Humberto dos Santos Sousa portador do
RG 215 Í 7073-8-CPF 111270698-45
comvive em minha companhia nesse devido endereço
Rua Matteo Raverti n Í4 casa 2
CEP 05854-180 Jd Antonieta SP

Grato

Juliana BremerO
OFICLMOE nEOIStm)CIVIl.D^SPe?SPA5tlAIllnAIS!^OOISIIUI<?D6C/.P^O^Í;PO^;OO.SP.

liuloriiada \ 5C<"

Reconheço por seaelhanu a firoâ de JUllflHfl BREHERlJO docuBenlo

ti lestefunho ____„
W£L

aiií?i
ludaara Paul

íoUI:

CR07e659
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CapãoRedon^
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I

CERTIFICAUO DE SEGURO
PROPOSTA DC ADESAOPanProtege e 

Proteção Financeira
rr-

1866298 PPSeguros S/A N®

CPFLoja Filial/Promotora Vendador/Analista i

• -.v- DADOS OO SEQURÀDO' ' '‘'L-''*'»9 ; '->■ «■i,:-ÍSí v'.

\ oS» -1 iSii^ feii I 'SdvM ^
CPF j JEstado Civil/i /Ú ‘- 'C

Sagurado . ,
\iO^#i iMTWibt-i-

•<■ '

5i SI 9o U'-

* Oata d* Nasdmanto
C(x/c^//%rI*1-1 ri ri II I.t

n«sác / Atlvtdad* ■ , -«7 '
'í\rOJ-4/V\ ICtOtT^

RG I. Stxo ‘ pfon

Pm d f
■'

']• Nacion^ldada . . • • •\Ll\y\\
HMidanta no PaisNaturalidade .

'Di •i r» □ Sim □ Nfto*

'í^"! A i + 0 ’ \/ A Ü (7 it M)Endei Reside -/V Complemenlo

AV
' ^TvÃJ/SBaino ' ; , ,

•VH Im i-WUviA
cidade ‘Sx G ■ ^ ™n-i i- "99^9

r- PLANO DE SEGUROS

Estipulante • Banco Panamericano S/A 
Idado

1:
• Estos seguros são limitados entre 18 a 70 anos de Idado. 

Seguradora - PanAmericana de Soguros S/A.
Coberturas do Soguros • PanProtege (Morte Acidental)

■ Proteção Flnanceira(Renda do Eventos Aleatórios)

PanProtege > Morte Acidental üI <

L MorteporAcldonto-Apóllçn01.82.000000.116.Proce38oSUSEP005.487.100 ' '
apitai Segurado • em caso de sinistro por Morte Acidental, a PanAmericana de Soguros, pagará aos beneficiários do seguro, o valor do capital 
dlcado, no campe específico: “Capital Soguiado por Mu: t« Aulutítnal - (itiüiuado)*. 

j Beneficiários • Todas as nesr.cac indicadas na proposta de üdccáo rio cogLfO, nc fcita do indicação snráo os horriniros legais.' 
j Vigência • Período do l(um) ano a partir da data de aaosâo da proposta com o respectivo pagamento ao prõrr.io oo seguro..

Limite Máximo dc Capital Segurado • O valor máximo de capital segurado que um único segurado poderá adquirir, índc^endoniornento da 
j quantidade de propostas adesáo por eíe(a} assinada. Ficará limitado ao máximo de ate RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

i Capital Seguradr^pra MunoAcidonlal (indicado) Custo do Soguro Forma de Pagemonio

R$
* t Benefici^lo(s) para Cobertura de Morte Acidentai «

Nome Completo* 1 % PartlclpaçAoParentesco
l: 'u\ í*

N V \ % ‘ L''.I '
I I

Proteção Financeira > Renda de Eventos Aleatórios
1

Morte por Acidente • Apólice n« 01.82.000000.113. Processo SUSEP 005.1569/01
Em caso de sinistro por Morte Acidental - A PanAmericana dc Seguros, pagará ao Estipuiante o valor máximo de até R$ 3.000,00 equivalente 
ao Saldo Devedor, representado pelo valor das parcelas vincendas.

-Ji,

i "esemprego - Apólice n® 01.90.000000.001 - Processo SUSEP 005.1570/01 
m caso de sinistro por Desemprego: a PanAmericana de Seguros, pagorá até 5(cinco) parcelas do contrato do financiamento, limitado ao teto 

,,iáximo de até R$ 3.000.00, para o Estimula.<;e. Em caso de desemprego, quando a dispensa for sem justa causa. 
• Carência: 45 dias após adata da assinatura do contrato ae financiamento (demissão nesse periodo nâo haverá cobertura).
- Vínculo Empregatício - Na data de assinatura do contrato de financiamento com o Estipuiante. o Segurado deverá possuir vínculo emprogalício por 
contrnto do trabalho ou por concurso público ou pot nomeação, devendo o referido vinculo sor comprovadamonlo por período rninimo do 12(dozo) 
mocos com o inosmo empregador. Caso o segurado tenho mais do 1 (um) vinculo emprognticlo, provolecorá para efolto do presente apólice o do maior 
tempo de trabalho.
- Contrato de Financiamento: na data do evento o segurado nâo poderá ter dóbitos de parceles pendentes referente ao seu contrato de 
financiapiento.
- Incapacidade Temporária • Apólice n^ 01.90.000000.003 - Processo SUSEP 005.1571/01
Em caso do sinistro por Incapacidade Temporária - A PanAmericana de Seguros, pagará até Sfcinco) parcelas do contrato de financiamento, 
limitado ao teto máximo de até R$ 3.000,00 para o Estipuiante. Considera-se evento de Incapacidade Temporária a perda de capacidade física do 

; seguraoo em concGqüõnc'a dc doença ou ncidonte pessoal coberto, para exercer atividade do trabalho por um prazo terr^orário o suporior a 
.1 ‘ 15(qulnzo)dias.

- Carência - 45 cias após u u.iid ü.< í ií,üíí latu^n lio conttaw' dn íinai iciamento (caso o seguíduu s>oíra um acídci ito ou doença nesse pcrlcdc haverá
cobertura) Para sor Legivel essa ccbaríura o segurado deverá ser P.^oíissiona! Liberal e/ou Autônomo, ou seja nâo poderá ler vinculo omoregaticio.
> Contrato de Financiainneto - Na data do evento o segurado nâo pode.^á ter débitos de parcelas pendentes rotorentos ao seu contrato ae 
financiamento

i
I)

I

I

»
I

I
í %

1Vigência
Proteção Financeira

‘ inicio: A partir da-t 24 (Vinte o qualro) horas d.a adesao dn proposta com o respocilvo pagai.iento dO ptômio do seguro.
ITórmino: Na duia de voncimento do última p.arçoia do controlo di» financiamento / omprósHmo.

,ürd«,7o“P(*tw(arvãíu"í UÜrParceías't.iHJfSü-i-.vT
Q mcavacidV' lompufM/f (FtdTsmiui (.uwa 

Vi /wlóio. ,

Declaro que recebi a 2" Via desta proposta de adesão, a qual encontra-se no verso o Certificado de Seguro PanProtege o Proteção Financeira com o 
Resumo das Condições Gerais do Seguro, as quais fotam lidas por mim, não manifaslarido qualquer dúvida sobre osou teor.

t NO do Contrato Vutor Financiado i
1
r n$
I

( •

/
Local e Oata Aaamniiita do SotlumUo

i !FtnAiMfIcana d« Stguras S/A. Avtnida Paullcta, 2.240 • CEP 01310-300 • SSo Paulo • SP • CORbal tfe Atantfimonio om Slo Paulo 4004 0680 • Ouiraa UvaildaOta 0800 707 80*8 
PotiBta Conotor* da Saguro» S/C Ltda. . Avonida Paullala, 2.240 - CEP 01310-300 • Slo Paula

f Ta.oo»-o g«..3oiww I»v>» > ar« Va fV.M> riK.rf»/T Vto A«,< J
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_ I ii i| i|

Bradesco Vida e Previdência 

Certificado de Seguro de Vida

;^S<JS^SESSSSS

Supervida Premiávei
Bradesco Vida e Previdência S.A.
CNPJ 051.990.695/0001-37
R. Barão de liapagipe. 225 - Rio de Janeiro • RJ

Côd. CIn. 686(6 
Cx. Pmtal 119-Ri
hUp://Mvwv..bfadeiCOjegurot,com,br

Proposia 
0128136955

1

Data de emissão 
29/06/2004' Modalidade do seguro 

• VIDA INDIVIDUAL RESGATAVEL Toial 1* paicelalOPPròntlo liquido 103.V8R$Ptaro de vigftncla
29/0G/2004 A 28/06/2014

1 ,115n$N‘ módulos 102,13ApóUr.e
0327915

Sucursal
738

R$
01

Dnln <le iinsclrr.enlo
ofj/or./in«:;TPrTíi*iJü

CASAIX)
1 1 1.770.(198/45 

Produto reglslr.ido na Susep sob o núrrseio 
10005245/00-14

Nome do segurado
JOSE HUMRERTO DOS SANTOS SOU/A MASCULINO

Endereço:
R MATEUS RAVETI . 14
JD ANCHIETA - SAO PAULO - SP
05854-180

Banco cobrançaForma ue pagamertto

debito em conta
Agência cobrança 
O2V2-0

Capitai segurado (RS) 0237
Conta corrente 
0001170CÜ-0

Coberturas contratadas

morte por qualquer causa

SOBREVIVÊNCIA
ANTEC.BENEF. doença TERMINAL 

SSIST. PESSOAL E l-UNIIRAL IND.

A4.343,95

í «.868-, 79

22 . 171.98
Cartão de ctídno

i
Angariador Susep 02 942 6101754 71 
00100172 CANDELARIA 

Corretor Susep

00100172 CANDELARIA

§
ABC COR.SEGS S/C I.TOAB<

02942610175471
a> ABC COR.SEGS S/C LTÜACO

ò na variarão do IGP-M/FGV.capitais segurados são atualizadns anualmente com baseOs prêmios e
A sequradora obriga-se a indenizar o Segurado ou
sinistro coberto pola presente apólice, nos termos das «onoi^Ôcs«/>

Francisco Pereira dc Souza 
Dirr»tor Gerente

Marco Antonio RossI 
Presidentei; 000517s

to SVG107-12/2003

k

V
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InítíõclevigeticijHiopuita

0-1281369^5
Nome do icguiado

JOSE HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA 29/06/2004
Data cia incluiãoGrau de parentescoBeneficiários

r 1 LHA 
F I LHO 
CONJUGE

29/06/2004
29/06/2004
29/06/2004

MICHELE PEREIRA SOUZA 
SAVIO HREMER SOUZA 
JULIANA IJREMER

aU0íO-O7/1399(L)

b
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2“ Região

53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

Processo 0979/05

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MMa. Juiza 
Substituta, ante a petição de fls 165.

São Paulo, 17/01/06.

I^do^^reira d( 
ssisten e de^ne

'Sousa

Para a habilitação incidental, deverá o patrono do autor juntar aos 
autos certidão de dependentes há^iTHados junto ao INSS, ou, na ausência, de 
certidão negativa de dependente/ ou, amda, alvará judicial expedido pelo Juízo da 
Vara de Família e Sucessões.\

São Paulo, data áuprai

Dra. Adálgisa Lm 
Juíza doy mbalfó

11^Glerianom
ita

1-IM -1-03
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região

53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N* 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : José Humberto dos Santos de Souza

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
F.175.PARA A HABILITAÇÃO INCIDENTAL,DEVERA O PATRONO DO 
AUTOR JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DE DEPENDENTES HABILITAD 
OS JUNTO AO INSS,OU, NA AUSÊNCIA,DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DEPENDENTES,OU,AINDA, ALVARÁ JUDICIAL EXPEDIDO PELO JUIZ 
O DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES.

Texto

Advogado(s):

125871/SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

Publicado no D.O.E. em 24/01/2006

Solicitado por Antonio Paulo Campos Bicudo 
em 18/01/2006 às 19:29 hs.

6934Solicitação n“ 
Edição n“ 949

1 .• (M • 1 - 03
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■

m <ES(WTÓ^0 <I>EJl(D^OaiCIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO / SP
a

»•

I

40

PROCESSO N.° 00979200505302003 
RECLAMAÇÃO TRABALfflSTA

fd

j,..

Cl
CO

g

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE 
SOUZA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move em face 
de ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, pelo estagiário 
infra assinado que esta subscreve, nos limites de sua atuação profissional, vem 
com 0 devido acatamento que sempre faz à Justiça, à presença de V. Ex.^ para 
requerer Juntada da certidão de dependentes habilitados Junto ao INSS, 
atendendo ao r. despacho de fls. 175.

cn&
cra

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 16 de março de 2006.

MARCÈLJPEpRÕ^. BELÒTTO
ESTAGIÁRIO - OAB/SP 136.825E

5

EST. ITAPECERICA 2720 - SALA 08 - SAO PAULO - SP - 05835-004 
FONE: (11) 5510-1261 / 5511-5786- CEL: (11)9408-6823
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/ CrR'j/H'.>"N I.: 1- fJli.V nrl-i' f ' ..‘l\
JQSE HUMBERTO DOS SANTOS 5CUSA

0043T60/00070 HÍ2?‘JG33^5 1220079159-51 133931Sini
ÚtTiMO CMi-nCOAOCr!

CGC
CERTIFICO PARA 00 FINS PiJEVlSTOS NO PARÂGRAIO 

O. 00 ART 4o . LEI COMPLEMENTAR No 2r. CE 
7í/n/80 E PAHAORArO 

UN.CO 00 ART to DO OECRCTO No S5 Sí5 CE
26/üj/ai, our roí conceoica a

~1~-CrPtNCENU 
vHILTANA tí.Ef.'.f:R

i •/.ncolc
CrMf T pn •'■ ■! / ^

^ de liapecerka n* 3.2S5 • i j andar 

• origirial a mim aprM*"f*aoNDow *«•

CATA NASC

1973
PENSaO POR MORTE

REQUERIDA EM 1*3/10/2005 
TJ^ITA D£ Ü3IT0 13/09/2C050 ;i N0V(2005 II

I
linei tesé Pires • OticJal 
■jin Fantjt

i lOCAL E OAl A
:3S5C3C CLI

i

Eduardo ftrita do Carmo _í—L^__^_
O 56LO oe MJT8NTICIDAOB

í rp
l-í/10/2Cr3’ 2l.0.0<!.030

. vAtlOO SOMEHTE COI1

i.ÍV' .iA*/fj:0 OC ■■-••lORFS CORRSSiCNCrNrES A L■ CtP' _'Ãij ff.* eFÇNO RArv. I

I «•• ('•■t 
bj PA^fP • 
C> F0T5
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JUSTIÇA DO TRABALHO

3® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo 979/05

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz 
Substituto, ante a petição de fls 177.

São Paulo, 31/03/06. _

PíáyíüjP(;reii^de So 
Assi steme da Direcã

V_.^guardo o integral cumprimento da determinação de fls. 175, 
providência sem a qual não haverá prosseguimento na presente ação.

São Paulo, data supra.

Marco Antomo dosSamos 
Juiz do Trabalho Substituto

I 1 - OF. 1 - 2
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Poder Judiciário 

TRT2^ Região
TERMO DE AUDIÊNCIA 

PROC N" 00979200505302003

Aos II dias do més de julho de 2006, às 8h20min, na sala de 
audiências desta 53‘' Vara do Trabalho, por ordem do(a) MM. Jiiiz(a) Dra. Ivone de Souza 
Toniolo do Prado Queiroz, foram apregoados os litigantes: JOSE HUMBERTO DOS SANTOS 
DE SOUZA, reclamante e ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, reclamado.

Presente o autor(a), pela Sra. JULIANA BREMER, acompanhado 
pelo Dr.(a) ELDENY TEIXEIRA COSTA, OAB n*^ 125871 -SP.

Presente a ré pelo(a)
GERMANO, acompanhado pelo(a) Dr.(a) RUBEN 
62383 - SP.

preposto(a) Sr.(a) MARCELO ENEAS 
S DOBROVOLSKIS PECOLI, OAB. n°

Inconciliados.

Defiro o prazo de 48h à reclamada para juntar preposição.

A Sra. JULIANA BREMER esclarece que o falecido tem três filhos 
menores, sendo uma de 14 anos, MICHELE PEREIRA DE SOUZA, que é criada pela deppente 
desde os três anos, cuja màe também é falecida, uma criança de 8 anos chamado SAVIO 
BREMER DE SOUZA que é excepcional, porque portador microcefalia e paralisia cerebral 
crônica e uma criança de 1 ano e 2 meses chamada SABRINA BREMER DE SOUZA, sendo os 
dois últimos fruto da uniào da depoente com o falecido.

Determino a regularizaçào da habilitação, visto que o documento de 
tis. 178 trata-se de mera certidão de concessão por morte e não dependentes habilitados peranta a 
Previdência Social. Deverá ser juntada aos autos a certidão de dependentes habilitados pelo INSS. 
A jovem MICHELE PEREIRA DE SOUZA, que com certeza é dependente obrigatórioa, deverá 
comparecer em Juizo representada por quem detiver sua tutela.

Mantenho o processo suspenso até a regularizaçào da habilitação. 

Fica a presente adiada para o dia 28/02/2007, às 08h40min.

As partes declaram que as testemunhas comparecerão à próxima 
audiência independenteniente de intimação nos termos do artigo 412, § 1°, do CPC.

Cientes.
Nada Mais. rv \

Dra. Ivone de SoiizA To\í^o do Prado Quejíoz 
JUÍZA DQT

aiitor(a) J 

advogado ^ ^ ‘

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - ce667a6

ID. ce667a6 - Pág. 36

Fls.: 228



'^cf>

---------------------- RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU ---------------------
ADVOGADO

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL DA MM. _^A. VARA DO TRABALHO DE SAO 

PAULO.-
Processo n9 00979-2005-053-02-00-3

-oa"3«.r* '.5
/,f]
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 3

por seu advogado ao final assinado, nos autos da reclamação traba
lhista que lhe move JOSÊ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, perante es
sa D.Vara e respectiva Secretaria, vem, respeitosamente, ã presen
ça de Vossa Excelência, requerer a juntada de Carta de Preposição, 
conforme determinado Cdoc. anexo).

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Slão Paulo, 13 de^ <6

Rubeng;;
OAB/SP n9 62.383

0

RUA SENADOR FEIJÓ, 29 - 5? ANDAR • GS 501/502 - CEP 01006-001 
CENTRO - TELEFONE 3107-2077 - TELEFAX 3104-7611 - SÃO PAULO 

rubenspecoli@terra.com.br
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
AV.PLINIOKROEFF, 1100 
BAIRRO RUBEN BERTA 
PORTO .^LEGRE/RS

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente carta de pieposto, ROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, insciiíano 88.227.152/0012-25 -Nomeiao 
Sr.(a) MARCELO ALVES GERMANO , portador da cédula de - 
Identidade (RG) N 343053135, para representa-la na condição De 
PREPOSTO perante á 53 ® Vara do Trabalho de São PauÍo/Sp- 

processo if 00979200505302003, Movido por JOSE HUMBERTO 

DOS SANTOS DE SOUZA..

iilhq oiteôdPorto Aleí^ /I

DN í^.RODOV, LTDA

4

/

J
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Poder Judiciário
TRT 2^ Região 

TKRMO DK AUDIÊNCIA 
PROC N" 00979200505302003

» Aos 28 dias do més de fevereiro de 2007, as 8h40niin, na sala de
audiências desia 5.V’ Vara do^Trabalho, por ordem do(a) MM. Juiz(a) Dra. Ivone de Sou/.a 
loiiiolo tio Prado Qiieiro/, Ibrani apregoados os litigantes:

RPCLAMANTEi.lOSI': HUMBERTO

RECLAMADO: ROMA SUI. I RANSPORI ES RODOVIÁRIOS

DOS SAN I OS DL
SOUZA

i;i DA

Presente o aLitor(a). acompanhado pelo Dr.(a) ELDENY TEIXEIRA

Presente a ré pelo(a) preposto(a) Sr.(a) SOLANCtE MONTEIRO 
DINIZ ZANELATO, acompanhado pelo(a) Dr.(a) RUBENS DOBROVOLSKIS PECOEE OAB. 
\f 62:iS:> - SP. que junta preposição.

Inconciliados.

A autora requer o adiamento da audiência já que ainda não obteve a 
tutela da menor, mas acredita que isso ocorra num prazo de 120 dias. Deliro o pedido c csclaiLVí 
que caso nào consiga a tutela, poderá requerer a nomeação de um curado â lide, mas devera la/.e- 
lo com pelo menos 90 dias de antecedência da próxima audiência.

Redesigno a audiência para o dia 24/09/2007, às 09h20min.

COSTA. OAB n^’ I2.S871 -SP.

Sai (em) ciente(s) 1 testemunha(s) do reclamada de que devcrá(ào)

comparecer à próxima audiência

/\s partes declaram C|ue demais testemunhas compareceiào a pióxima 
nos lermos do artigo 412, § T, do CPC.audiência independeniemenic de intimação

Cientes. \ 
Nada Mais.

Dra. Ivone de SoiiAiToniolo do Prado Queiroz 
.)UIZv\ MTKABAEHO

i'iaulor(a)

advogado___ W //y
Tcstcniuiihas cwtK

a^dvofead

End: .'Z-S ^

Ass;

Nome:
RG:
End:
Ass:

h
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Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA. 
Rua Dona Santa Veloso, 333 

Vila Guilherme CEP: 02050-000 

São Paulo - SP

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente carta de preposto, ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA.,inscrita no CNPJ sob o n°. 88.227.152/0012-25 

nomeia o Sr.(a) Soiange Monteiro Diniz Zandato portadora da cédula de 

identidade (RG) N.°. 162948359, para representá-la na condição de 

PREPOSTO, perante a 53° Vara do Trabalho de São Paulo - SP, no processo 

n.°. 00979200505302003 tendo como reclamante José Humberto dos Santos 

de Souza.

São Paulo, 27 de fe\\srçiro de 2007.

ov.Ltda.
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Poder Judiciário 

TRT 2^ Região
II RMO l)i; AliDIKNÍ IA 

PRO( N" n()‘>7‘>2005053ll2(M)3

Ao^ 24 tli:is do mOs tic selcmbro dc 2007, às I)‘.)h2(.)min., nn snia de 
audiências dcsia 53" Vaia do Trabalho, por ordem do(a) MM. .Iui/(a) Dra. Ivone de Soii/a 
Toniolo (Io Prado Qiieii‘oy., Toram apregoados os iiliganles;

RRC LAMAN I E:JOSl<: HUMBERTO 1)0$ SAN I OS DE 

Rl-CLAMAOO: ROMA SUE TRANSPOR I ES RODOVIÁRIOS
SOU/A.

LIDA.

-Auscine o aulor(a). Prcsenic .seu pairono. Dr,(a) l•I.D(•NY
l l-lXI-dKA COSTA. OAB iC 125.S71 -SP,

Presenie a ré peloía) i)rcposlo(a) Sr.(a) Al.INI-! iVIAROUT'S DTi 
MOliRA. acompanhado pe!o(a} Dr.{a) RUBI-NS DOBROVOLSKIS PliCOIJ. OAB. iC 02,383 - 
SP. i|ue iunia picposicào.

Inconciliados,

0 patrono dos autores diz que protocolou petição regularizando 
representação processual. Deliro ao patrono o prazo de 24 horas para comprovar í|ue']:)rolocolou 
a petição regularizando a representação processual do pólo ativo tendo em vista que hã mais de 
iiin ano \ em sendo determinada essa regularização

Cientes.
Nada Mais. rDra. Ivone de Soilz,

oiiíolo do Prado Queiroz 
JUlZA\Di(D TRABALHO

aiitor(a)

ad\ogado
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Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA. 

Rua Dona Santa Veloso, 333 

Vila Guilherme CEP: 02050-000 

São Paulo - SP

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente carta de preposto, ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA.,inscrita no CNPJ sob o n". 88.227.152/0012-25

nomeia o Sr.(a) ALINE MARQUES MOURA portadora da cédula de 

identidade (RG) N.°. 285721306, para representá-la na condição de 

PREPOSTO, perante a 53® Vara do Trabalho de São Paulo - SP, no processo 

n.°. 00979200505302003 tendo como reclamante José Humberto dos Santos 

de Souza.

£ setembro de 2007.

ransp^odov.Ltda.la
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53“ VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

• C .

Jito íi©
iXíjfetAÍZg€XjíiiíL àj9- 

poAc^é»-

C-

OL r-
CQvJoLdS o£^i: \0JL^

PROCESSO N.“ 00979200505302003 
RECLAMAÇÃO' TRABALHISTA

/
Ow

(húy^^

sif-09
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, já qualificado 

nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, que move em face de ROMA 
SUL TRANSPORTES RODOVLÁRIOS LTDA, por seu procurador que esta 
subscreve, vem com devido acatamento que sempre faz à justiça, à presença de 
V Ex " para REQUERER JUNTADA DE DOCUMENTOS, pelo que passa 
expor e requerer o quanto segue

1. Ex^, o autor faleceu, com isso, os herdeiros (filhos menores 
representados pela genitora Juliana Bremer) juntaram documentos 
comprovando a sucessão e a conseqüente legitimidade ativa para dar 
seguimento ao presente feito em 23/03/2006, conforme doc. anexo (doc. 9), 
restando apenas, naquele momento, a juntada da certidão de tutela da menor 
Michclc Pereira dc Souza, cm favor dc Juliana Sremer, pois esta c fíiha 
biológica apenas do de cujus.

2. Contudo tal petição e os documentos não foram aduzidos aos 
autos, sendo assim, requer nova juntada nesta oportunidade, comprovando 
assim a legitimidade dos herdeiros Sávio Bremer de Souza(doc. 2), Sabrina 
Bremer de Souza (doc. 3) (filhos do de cujus e da meeira e representante legal 
Juliana Bremer), Michele Pereira de Souza, filha biológica apenas do de cujus 
sob a tutela judicial de Juliana Bremer (doc. 7).

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP ~ 05835-005 
FONE: (11)5819-9788 - CEL: (11)7185-8571/9408-6823
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3. Diante do exposto, dando prosseguimento ao feito, REQUER A 
RETIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA PRESENTE ACÃO posto q 
autor faleceu, devendo assim passar a figurar no pólo ativo a meeira JULIANA 
BREMER (reconhecida pelo INSS como convivente em união estável com o de 
cujus) (doc. 6); SÁVIO BREMER DE SOUSA, SABRINA BREMER DE 
SOUSA e MlCHELE FEKEIRA DE SOUSA, todos filhos do de cujus e ora 
representados legalmente pela genitora e tutora JULIANA BREMER.

ue 0

4. Esclarece que nesta tempestividade não foi juntada cópia da 
petição protocolizada em 23/03/2006 por conta do prazo exiguo determinado 
por este MM Juízo, vindo apenas ser possível fazer a juntada dos documentos 
suficientes para a comprovação da sucessão ocorrida pela morte do autor José 
Humberto na legitimidade ativa da presente ação.

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 25 de setembro de 2007.

A
w

ELDENY TEIXEIRA COSTA 
ADVOGADO 4 OAWSP 125.871

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SAO PAULO - SP - 05835-005 
FONE: (11) 5819-9788 - CEL: (11) 7185-8571/9408-6823
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M ' : ; REPÚBLICA FEDERAT.IVA DO /BRASIL
OFICIAL‘DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO

DISTRITO DE JARDIM SÃO LUÍS
MUNICiPIO E COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DE SÃO PAULO 

2)ra. {joanice (jaJíaí/o U^oéri^es c/os ócuiJos

m j

r•r
f

Q)r. U^o^ério U^oc/ri^es c/os ôan/osn
Oficial Substituto dn Ollcinlt'

X■i 12i 3 \
XDkkCD de: Ní=^Sd meinjto

]i C £ R T I F 1 C 0
\

que, às folhas 042, do livro A nS 040 de, Reaistro de 
Nascimento, sob n9 de ordoín 22.198, foi lavrado o assento de 
Sabrina Bremer de Sousa, nascida no dia vinte e tres de abril 
de dois mil e cinco (23/04/2005), às de-*: horas e cincoenta 
minutos, no Hospital Municipal Campo Limpo, Sào Paulo, Estado 
de Sào Paulo, do sexo feminino-

; 'I
v\

'
/

S
t

Filha de Jose \Humberto dos Santos Sousa, natural de Uaua, 
Estado da Bahia e de Juliana Breraer\ natural d,e Teofilo Otoni, 
Estado de Minas Gerais,

Sendo avós 
Silvana 
Bremer,

paternos Valdivino Trindade de Sousa e ValJec)/ 
dos Santos e avós maternos Willy Bremer e Maria Rab6?lo

I
i

r, I /i

iForam
em S3a Paulo

declarantes 
SP,

Registro lavrado no dia 25 de abril de 2005. 
Observações; R e g i. s t r o

os. pais, no Hospital Municipal Campo Limpo,VI
4 1

. I /' I • lavrado acordo Leide com a
■ \\ « 9534/97.

ü referido é verdèide e dou fó. 
Sào Paulo, 25 de^ abrj.1 de 2005.' ( m] \

:
: 2)RDqér^ pm-I^ N-^ngc: .-Inc^^gTan t.OS' 

Escci^r/^nte Substituto da Oficial

i \>
i/

r
V

V
f mm\

.lâ VIA
ISENTA DE EMOLUMENTOS 

. 1 Digitada por: Marilia 1Oficial dc Rcjiifítiü Civil da.s Pe;;soas 
Naturai.s do Di.sirito de Jarditn Sã\i Liti/. 
th Cümm't:;i d.i Capiul do E.tintk) do

S.^^ü.fhiilü

Dr Rojjcrio Rodrigues dos S.un/os
F.icrevenie subutiluio cio Oricial 

RG 20 10< Ç3-)S9R/SR -C-^F/MF nS 010 07a/80

O. I
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\ {
í: 1®■,)

/ X mf •1 »
\\ * i 

1 ■Ií? 9.
9i 1
I

vh Ii
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i

I 'mfy I 9II
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i 1

i5r 'j Avenida Maria Coelho Aguiar. 907-sala 01/03 • Distrito JardimSão Luls - São Paulo/SP - CEP: 05805-000 - Fone: (11) 5851-3276 - Fax: (11) 5851-3290
mPm, \

\01 i c 75,.0198G-AA X o4 f|S;:r.
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I O.L.: :i.0.04.030 
[ N.B.: 138.991.615-1 
[ ESPECIS: 21

.X.r.S. - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

i.:.'.s.s. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REQUERIMENTO * DO ''PEDID0’'DE REVI SAO

Emicití: em : 21/05/2007

DADOS :0 PEDIDO DE REVISÃO

D.C.R.: 21/05/2007D.P.R....: 21/05/2007EM ABERTO3ITUAZA3 REVISÃO: 0

ALTERACAO DE DEPENDENTES'DE PENSÃOMCriVO...: OS; 2 TITULARSOLICITANTE

DADOS :0 SEGURADO

7fjioy------- 'SEGURADoT^JOSE ' HUHB^TO’ DOS SANTOS SOUSA

: VALDECY SILVANA DOS SANTOS

D.I.R.: 14/10/2005
Si;<3..: MASCULINONOi' MAE

DT.NASC..: 06/05/1965 i-.-.-.ZC.-. 293.200-8J:AC1C:U:C.IDADE. . . : 10 BRASILEIRA
N.r.T.... oi: 20 91 595111.270.698-45C.P.?
E.MISSOR..: 01 SecreCaria de Segurança Publica 
SERIE....: 70

U.-...: SPIDENTIIADB.... 215170738
C. ■ : SP43180C.T.P.i....

DADOS rO TITULAR

MASCULINO/N0hs':-:;titular .T  ̂juliana ' bremer 
0035217335X

SÍXJ

E.":SSOR..: 01 Secretaria de Segurança Publica SPuIDErmiADE. . . .
c. •SERIE....C.T.P.S....

ENDEREIO PARA CORRESPONDÊNCIA

05.854-180C.E.P.R MATTEO RAVERTI CEÍJT
U.* SPMVi:iClPIO: SAO PAULOBAIRR.: . . : PARQUE M HELENA
RA''AL.TELEFONE.: 5812278211D.D.r

protc::lo do requerente

p\AQí -cS Fi rC.Marrach 
M.564.481

LOCçL: ASSINATURA:
.0

PROTCrOLO DA REVISÃO

V
MATRICULA: 1564491 ASSINATURA: "DATA:LOCAL:

Versão: 9.l€

la. V:3 p/seguardo

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - ce667a6

ID. ce667a6 - Pág. 53

Fls.: 245



Hi
PODER JUDICIÁRIO i

SAO PAULO
COMARCA DÃ CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL II • SANTO AMARO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

PRIMEIRO OFÍCIO DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
AV ADOLFO PINHEIRO, 1992 - 3® andar - SANTO AMARO- São Paulo/SP - CEP: 04734-003 - Telefone: 5522 8833

R. 221 • Fax: 5548 8493

*
í

Ii

M:
í' i tA

vii

i>. } ! ■CERTIDÃO DE TUTOR
■i ^
i

I .7SIMONE FRANKLIN PLÍNTA CRUZ, DIRETORA da 1“. Vara de Família
Ve Sucessões desta Comarca de Sào Paulo, na forma da lei,

CERTIFICA, atendendo o pedido verbal de pessoa interessada que 
revendo no Cartório.a seu cargo, os autos n°_583.02.2006.178064-2/000000-000,-TUTELA'de'MICHELE7 I
PEREIRA'DE SOUSA, requerido por.JULIANA^BREMER, dõ^Cãrtório do 1^ Vara de Familia e Sucessões ' » ■ ■ 
da Comarca de Sào Paulo, deles verificou constar que,^foi'nomeado"ó(a)'Sr{a)"JULIA.NA'BREMER,'  ̂

CbTãsilêira,.portadora de RG 35217335-Xrê’CPF_287839528-^2 ,j;êsidêntê^é"dõmiciliada na^Rua Mãttêo 
íRaverti," 14”Pq7Maria'Hélena“CEP.■05854M80,’nêstã"Cãpital,.tutor do(a) menor.MICHELE PEREÍRA'3^ 

CSOUSArporladdra de RG 49645468-7,^ã7êfêfida nomeação se deu através do r. despacho datado de 09 
de março de 2007, pela MM{a) Juiz(a) de Direito Dr(a) CLARICE SALLES DE CARVALHO ROSA. tendo 
o(a) mesmo(a) prestado 0 devido compromisso aos 16 de maio de 2007, achando-se no exercício do cargo— 
até a presente data. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
NADA MAIS. O referidas^erdade e dá fé. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 16 de maio de 
2007. Eu, y /\ , (CLAUDIA DANIELE), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. Eu.

Diretora, conferi e subscrevi.

mII

I ^

- VH!
f.1
j1

K'(SIM^E FRANKLIN PLINTACRU2) ;

I.* Ofício (!a FaaxUÍB • SiiceRsOl» 
Fó^um Ur.tfiona) Js Santo Aiuaro 

<■ lUirapuera • Goptial 
SiyüNt ntANKLlN PLIí/Ta «IRUZ 

Üirctorn A* Olviâáu 
Matt. it.572-2

í
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

I» 1

i

i '

1
I

í*<
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yWuoou-s®
Uendeícço Insufidente 
O Não E>^sie 0 nrJndlcado

n RMusado

Data; Retntegrado ao serviço postal em;O Nâo Procurado 
□ Ausenle 
OFaieddo 
Oinf. escritas pelo

Assinatura do entregador

crJULIANA:BREMER - >
Qr apolonio de TIANA josTcasa"?

OD DUPRAT SAO PAULO‘SP 
C05853-280

0053507
720000I953581S300000053S0710I20907
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I Tribunal Regional do Trabalho da2‘* Região - Acompanhamento Processual em V instância.

: 3áo Paulo - Capitai(GOl)Puocasso

00979200505302003Vara: 053

Distribuído em: 29/04/2005
I RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: José Humberto dos Santos de SouzaAutor

Advogado : ELUENY TEiXEiKA (JUSTA

Réu Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Advogado : RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI

Audiência : Instrução 24/09/2007 às 9:20

Trâmite(s)Data(s)

24/09/2007 Pendência de terceiros em Audiência de Instrução

regularização da representação processual

Juiz (a) : IVONE DE SOUZ;>. TONIOLO DO PRADO QUEIROZ

28/02/2007 Marcação de Audiência de Instrução

para: 24/09/2007 / 9:20 - Instrução

Juiz (a) IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO

\
13/07/2006 Protocolo de Juntada de carta de preposição

Número do Protocolo: 300743' \
Nome: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

11/07/2006 Marcação de Audiência de Instrução%
8:40 - Instrução 

Juiz (a) IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PPanO

para: 28/02/2007 /

Protocolo-de Juntada dê-documentos ~7C23/03/2006

4718^p^Número doProtocolo:

^Nome : _ José_.Humbe rto - dos wSantos Jde_Souza /

24/01/2006 Publicação de Notificação Ciência Despacho

Para o (s) Autoi. (es) r* «J O n A n ✓ ^ ✓ 1 istO /cn^ A
O 3

13/01/2006 Publicação de Notificação Ciência Despacho

C 3Mais tramites Cadastrar acompanhamento via e-maíl

u .:;ue àqj. p,3rci' sua Lisía de Processos Cadristrodos po^íE n-iai!
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho • 2° Região

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: José Humberto dos Santos de SouzaAutor(es)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
F.187:PELA ÚLTIMA VEZ,PROVIDENCIEM A CERTIDÃO DO INSS CO 
NSTANDO QUEM SAO OS DEPENDENTES HABILITADOS DO FALECIDO 
E CÓPIA AUTENTICADA DO DOCUMENTO DE FL.195, PARA O QUE C 
ONCEDO AOS AUTORES O PRAZO DE 30 DIAS. NÃO CUMPRIDA A DE 
TERMINAÇÃO NO PRAZO, EXTINGUIREI O PROCESSO.

Texto

Advogado(s):

125871 /SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

í.'.-1.

Publicado no D.O.E. em 01/10/2007

Solicitado por Antonio Paulo Campos Bicudo 
27/09/2007 às 15:52 hs.

5371
1288

em
Solicitação n° 
Edição no.

-1-03
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<ES(Wtó^O

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53“ VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

-

PROCESSO N.“ 00979200505302003 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 2

• Z

URGENTE
á:

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, já qualificado 
nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, que move em face de ROMA 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu procurador que esta 
subscreve, vem com devido acatamento que sempre faz à justiça, à presença de 
V Ex “ para REQUERER JUNTADA DE DOCUMENTOS, pelo que passa 
expor e requerer o quanto segue

c:-3^.

CO

u~>

1. Ex“, 0 autor faleceu, com isso, os herdeiros (filhos menores 
representados pela genitora Juliana Bremer) passaram a ser seus sucessores 
tendo a legitimidade ativa para atuarem na presente lide por meio de sua 
representante legal e também meeira. Em 23/03/2006 a representante legal dos 
menores apresentou a este Juízo documentos que comprovavam o alegado da 
legitimidade ativa dos sucessores do “de cujus”, vindo este MM Juízo reiterar o 
mesmo pedido em audiência realizada posteriormente. Em 25/09/2007, após 
audiência, juntou novamente a representante legal dos menores, documentos 
probatórios da legitimidade ativa dos sucessores do Sr. JOSÉ HUMBERTO 
DOS SANTOS DE SOUZA, não sendo acolhido por este Juízo por não serem 
os documentos apresentados por meio de cópias autenticadas.

2. Atendendo ao r. despacho de fls, vem tempestivamente a 
representante legal dos menores, a Sr. Juliana Bremer, aduzir cópias 
autenticadas dos documentos dos menores (does 1/3 ), que comprovam assim a 
legitimidade ativa destes para darem prosseguimento ao feito, por meio de sua 
representante legal. Conforme restou comprovado, a Sr. Juliana Bremer é tutora 
da menor Michele Pereira Sousa, filha do primeiro relacionamento do “de
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‘Escmró^o (OEAOl^OCACUl
cujus”, esclarecendo que a genitora da menor é falecida, fato este comprovado 
na ação de tutela que tramita junto a V Vara da Família e Sucessões do Fórum 
de Santo Amaro/SP (doc 5).

3. Excelência urge esclarecer, que o documento solicitado por este 
Juízo, qual seja, certidão de comprovante de dependentes do ESÍSS, ao ser 
requerido junto ao órgão competente, por este foi negado, uma vez que 
encontra-se em andamento processo de REVISÃO DE BENEFÍCIO (doc 6/7), 
revisão esta que tem a única finalidade de incluir os três dependentes do “de 
cujus” quais sejam; MICHELE PEREIRA DE SOUSA, SABRINA BREMER 
DE SOUSA e SÁVIO BREMER DE SOUSA, alegando o referido órgão que 
enquanto não houver a conclusão do processo administrativo em andamento, 
não poderá este órgão expedir nenhuma certidão de dependentes.

4. Visando celeridade processual e buscando evitar prejuízo ao 
cumprimento do r. despacho, requer que Vossa Excelência, se digne em 
determinar a Expedição de Oficio à Previdência Social para que esta apresente 
0 rol de dependentes constantes em nome de JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA 
SANTOS, No Benefício 1389916151, uma vez que este órgão se nega a dar esta 
informação à representante dós menores, alegando que ainda está em 
andamento o pedido de inclusão dos dependentes feito em 21/05/2007 (doc 
6/7).

5. Diante do exposto requer que os documentos aduzidos sejam 
acolhidos, para que se possa proceder a RETIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO 
DA PRESENTE AÇÃO, posto que o autor faleceu, devendo assim passar a 
figurar no pólo ativo a meeira JULIANA BREMER (reconhecida pelo INSS 
como convivente em união estável com o de cujus) (doc. ); SÁVIO BREMER 
DE SOUSA, SABRINA BREMER DE SOUSA e MICHELE PEREIRA DE 
SOUSA, todos filhos do de cujus e ora representados legalmente pela genitora e 
tutora JULIANA BREMER, sendo assim designada por este MM Juízo 
audiência de instrução e julgamento para comprovação do peticionário na 
exordial.

Nestes termos, 
pede deferime^

São Paulo,)P8 de outubro de 2007.

ELDENY
ADVOG>^

EII^ COSTA 
:ÒaWsP 125.871
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REPÚBLICA-FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 

DISTRITO DE JARDIM SÃO LUÍS
município E comarca DA CAPITAL - ESTADO DE SÃO PAULO 

2)^a. õücmíce GalíaJo UioJriyues Jos SanJos Dr. [Rojério UioJri^es Jos Santos
Olicial Substituto da Ofícíal

V
11

CEiRT I pe: M<=^sc::iMEM~ro
C E R r 1 F ICO

íi''

cjLte?, às folhas 042^ do livro A n9. 040 de, Rfc-íQistro de
Nascimento. sob n2 de ordem 22..1.98, fci lavrado o assento de 
Sabrina Bremer de Sousa, nascida no d-i-a vinte e tres de abril 
de dois mil e cinco (23/04/2005), às ds2 horas s cincoenta 
minutos, no 'Hospital Murricipai Campo Li.mpo, Sào Paulo, Estado 
de Sào Paulo, do sexo feminina-!

X

Filha de Jose \Humber-to dos Santos Sousa, natural de Uaua, 
Estado da Bahia e de Juliana Bremer^ natural de Teofilo Otoni, 
Estado de? Minas Gerais- / ■

11 Sendo av6s paternos Valdivino Trindade de SoLisa e Valdecy 
Silvana dos Santos e avós mate?rnos Willy Bremer e Maria Rabelo 
Bremer,/

) Foram declarantes os pais, no Hospital Municipal Campo Limpo, 
em SSo Paulo\ SP-

Registro lavrado no dia 25 de ab.'‘il de 2005. 
0 b s e r V a ç de s; R e g i. s t r o

■

I, 1avrado acordo com a Lei.de
lü 9534/97-t

0 referido é verdade e dou fé. 
Sào Paulo, .25 de^ atari.l de 2005- \

//

4Ía-s-^antDS 
EscjpevêrríTe? Substituto da Oficial

Prriér-jr i
! V,r

A *Al ^la VIA 
IBENTA DE EMOLUMENTOS 
Digitada por: Marilia

Oficial dc Registro Civí! üa.> f'£:i.'-0Jis 
Naturai.s do Distrito de Jaidim .Sãv» Luiz 
òu Cumarc.i da Capital co F-siadode 

S3o fóulo
■\Dr. Ro^crio Rodrigues dos S:in(os
j Escrevente substituto CO Gf-ciat 
fRC 20 10< 633 SSP/S» • C®F»Mr «'Ç 013 0755/80

iV

5 - 1» and»r
NT^

sent

/ ,£8 OÜT, 2007>wk>. s
Olé Pire* - 0IW«» 5

ÉA^róoéi^ t» C»rmo 
rtietaT delUApveddó 
rankNn »nta _

AcHmtWxelca- 
Mftn» Gfvtnl
AUTENTICI0AD6i* ["vAlioo SOW 4X6 COM O 56

/I V

Avenida Maria Coelho Aguiar, 907 - sala 01/03 • Distrito Jardim São Luls- São Paulo/SP - CEP: 05805-000 • Fone: (11)5851-3276 • Fax: (11) 5851-3290/h ' ■•5\ > .0198G-10001-15000- Í2Ô4 -íá-v*

- oi98^y: 011375 i1
i'VÁLIDO FM TODO O TERRITÓRIO NAPONAl SEAt EMENDAS E/Oy_SMURAS8 i-.•5- nTlMi^*‘
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÂO PAULO 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

PRIMEIRO OFÍCIO DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV ADOLFO PINHEIRO, 1992 - 3° andar • SANTO AMARO- Sào Paulo/SP • CEP: 04734-003 - Telefone: 5522 8833

R. 221 - Fax; 5548 8493

CERTIDÃO DE TUTOR

SIMONE FRANKLIN PLINTACRUZ. DIRETORA da V. Vara de Família
e Sucessões desta Comarca de Sào Paulo, na forma da lei,

CERTIFICA, atendendo o pedido verbal de pessoa interessada que 
revendo no Cartório a seu cargo, os autos n® 583.02.2006.173064-2/000000-000, TUTELA de MICHELE 
PEREIRA DE SOUSA, requerido por JULIANA BREMER, do Cartório do Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Sào Paulo, deles verificou constar que,.íc! nomeado o(a) Sr(a) JULIANA BREMER, 
brasileira, portadora de RG 35217335-X e CPF 287839528-02 , residente e domiciliada na Rua Matleó 
Raverti, 14 - Pq. Maria Helena - CEP. 05854-180, nesta Capital, tutor do(a) menor. MICHELE PEREIRA 
SOUSA, portadora de RG 49645468-7, a referida nomeação se deu através do r. despacho datado de 09 
de março de 2007, pela MM(a) Juiz(a) de Direito Dr{a) CLARICE SALLES DE CARVALHO ROSA, tendo 
o(a) mesmo(a) prestado o devido compromisso aos 16 de maio de 2007, achando-se no exercício do caroo 
até a presente data. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 180 (CENTO E OITENTA) DIA^ 
NADA MAIS. 0 ref^(ia>^erdade e dá fé. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 16 de maio de .

• (CLAUDIA DANIELE), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. Eu, 
(SIMMeFRANKLIN PLINTACRUZ), Diretora,conferiesubscreví.

2007. Eu,

1.* Ofício da Pamihi e Sucessôto 
Fdíüoj Rtffionat do Saoto Amaro 

r lleirapiiera - Capital
Siyy.NE nUNKUN PtIfíTA IIRUZ 

Direíora U DivlüAo 
MatP. 84.572-2

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

ÍT
Estrada de Itapeceritt n* 3.28^ 1" andar 

AUTENjiCAÇAO 
tentico a prese/te cóp(a reprográfica 
rforme o original / mim aM^tentade. Dou fé.

TRITO OE

T. 2007 U
s

Oaudinel Iok Pires • 06cial 
Eduardo Brim do Carmo 
'rIscUaTud lla Aparecido 
ranklln Far te t ^Adrtana Telxcfra 

^^SMarirta Gerevinl
*> SOMENtE COM O SELO OE AUTENTIOQAOE

\

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - ce667a6

ID. ce667a6 - Pág. 67

Fls.: 259



MPAS/INSS Sistema Unico de Benefícios DATAPREV
- Dependentes do Beneficio

21/05/2007 12:04:5.
Pagina Atual:DEPENDentes

Acao
Inicio Origem Desvio Restaura Fim

NB 1389916151 JULIANA BREMER 
Especie: 21 Situacao: Ativo 

Tratamento: 01
01 - JULIANA BREMER 
Est Civil: SOLTEIRO 
Cap: 1 - CAPAZ

Nasc: 01/11/1973 Nit: 1151318132-1 
Sexo: MASCULINO Compr-SF:
00- SEM EXTINÇÃO DE COTA

Vinculo : COMPANHEIRO 
Extinção:

Nasc; 
Sexo:

Nit:
Compr-SF:Est Civil: 

Cap:
Vinculo : 
Extinção:

Nasc: 
Sexo:

Nit:
Compr-SF:Est Civil: 

Cap:
Vinculo : 
Extinção:

Total de Dependentes: 1
Próxima Pagina ou 99 para Finalizar 99

Window SISBEN/1 at DTPRJCV3

/

NWRAIS
.^LO/SP

'eprográfica 
tado. Dou fé.

audínei losé Pl/fcs - Ofldal 
iuardo Brfto dc Carmo 
Isclta Tudella A lareddo 
ânkffn Fante * ' Adriana Telxefra 

1 Marina Germ/lnl
SOMENTE CC Tü SELO OE AUTENTICIOADF
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I O.L.: 21.0.04.030 
I N.B. 138.991.615-1 
I ESPECIE: 21

M.P.S. - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SCCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SCCIALI.N.S.S.

REQUERIMENTO DO PEDIDO DE REVISÃO

Emicido em : 21/05/2007

DADOS DO FEDIDO DB REVISÃO

D.C.R.: 21/05/2007D.P.R....: 21/05/2007SrrUACAO revisão: 0 - EM ABERTO
ALTERACJVO DE DEPENDEjrTES CE PENSÃOMOTIVO...: 05SCLICITANTE : 2 TITULAR

DADOS DO SEGURADO

O.E.R.: 14/10/2005SEGURADO: JOSB HUMBERTO DOS SANTOS SCUSA
SEXO..: MASCULINO: VALDECY SILVANA DOS SAirrOSMAE

DT.NASC..: 06/05/1965 MUÍJIC. : 293.200-8NACIONALIDADE...: 10 BRASILEIRA
012200791595111.270.698-45 N.I.T....C.P.P

EMISSOR. .: 01 Secretaria de Segurança ?'.±lica U.F...: SP215170738IDENTIDADE
U.F...: SP7043180 SERIEC.T.P.S... .

DADOS•DO TITULAR

SEXO..: MASCULINO:;CME DO TITULAR.: JULIANA BREHER
EMISSOR..: 01 Secretaria de Segurança ?-.±!Íica U.F...: SP0035217335XIDENTIDADE

U.F...SERIEC.T.P.S

qIDEJKO PARA CORRESPONDÊNCIA

05.854-180C.E.P.CO: R MATTEO RAVERTl C
U.F...: SPMUNICÍPIO: SAO PAULOEAIRRO..: PARQUE M HELENA
RAMAL.TELEFONE.: 58122782D.0.0... 11

PROTOCOLO DO REQUERENTE

Fi .MarrachLOC$L: ASSINATURA:DATA:

f

1.564.481 •>
PROTOCOLO DA REVISÃO

TOftíir^
L(HATDATA:LOCAL:

•nda.
coeforfne

'leprogr.ffffl
•P^esenta

08 Out> i versao: 9.1erM
Ufc AUTci.,T.r

5;-M
^■00 SOMENTE rnS

la. Via p/Seguardo

P SE

^ír/’
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Telecomunicações de São Paulo SA • TELESP
Rua Martinlano de Carvalho, S51 - Bela Vista
. Sâo Paulo. SP-C6P;01321-001 

^lnsefiçâo*EitoduaM08.M3,9<l9,t12 CNPJ/MF: 02.558,157/0001-62
htlp://ww»».telelonic8.com.bf

I

'TèlefiiriicaDEMONSTRATIVO DE DESPESAS 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO

25389•9 PIII....I.I.I..I..I.I..,II,mI,II„|,||„,|,|„|Local 
11000

Telefone 
5812-2782 0
Total da Fatura 

227,29

Uso
RESIDENCIAL

DV NRC
0 00413867528

Vencimento Mès 
09/10/2007 10/2007

Devoluç^ioCxPoslal 61015 SP 
05001-970 0041386752CTC JAGUARÉ /SPM PL 3 

^ JULIANA BREMER
R APOLONIO DE TIANA 708 
05853-280 JDLILIAo SAO PAULO • SPo

I Vencimento
09/10/2007Central de Relacionamento: 

10315 7294004854126630000003781410)11007

SERVIÇOS VALOR (R$)

Prezado 
cliente, 

pague suas 
contas 

pendentes e 
evite o 

bloqueio da 
sua linha

Assinatura Mensal 
Outros Serviços
Cobrança de Serviços de Terceiros 
Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 
Ligações Adicionais Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
Ligações para Celular
Chamadas de Longa Distância Nacional - Telefônica 15

45,2S 
58,35
5,00
0,56

19,50
61,52
37,11

Dúvidas: ligue para 
0800 7715 041

tnrgNTtçji^
Frar^' Empresa, ligue para 

0600 151500

OETOTAL A PAGAR osl!COM 227,29SOMlÜ

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5®/o do valor dos serv ços - não repassada às tai ifas.

Atenção: O atraso do pagamento acarreta em multa de 2% e juros de 1%
o valor da doaçdo 6 lacultalivo c em caso de dúvidas ligue 10315 (serviço de informações).

MMl^^^^.tigTcom^^yogoti^Tol^^ 1“15 d pmtocolo fornecido peta Prestadora.

a.m. Pode Confiar
_ O tiuema de cobrança des 
■ ■ ^ llgaçõet foi certificado e aprovado

pela AeNT que é acreditada pela

ms^
itatiii 
mniRia CGCRE/INMETRO

ANATEL

Disque AVISO IMPORTANTE o
<0

Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso.

Caso já tenha efetuado o pagamento, por favor, desconsiderar esta 
mensagem. A Telefônica faz questão de estar ao seu lauo.

</1
8-^

o Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
.......................................................DESTAQUE AQUI................................................................

46100000021 272910299945 678110012005 710019999998

TELECQMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A.

Local 
11000
Total da Fatura 

227,29

Telefone
5812-27820

Mês
10/07

OV Complemento 
0342 78424

DV Vencimento
09/10/073

o
Não Rasuto ou perfure este documento pois será utilizado no processamento

Autenticação do Agente Autorizado • Não vale como recibo
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J

53‘‘ Vara doMVabalho de São Paiilo/SP

Processo 0^979/05 
'\ '

CONCLUSÃO
. 'r- ■ ■

Nesla dal^í, faço os presente$’aiitos conclusos ao MM. 
.luiz (a) doTrabálhó, tendo em vista ã petição de íl. 199/200.

São Paulo, 14/11/07.

í

t*

.: . «í

♦

Léa NtJrpMma Franco 
Assistente de Direloi’

I

Oficie-se 0 INSS indagando quantos são os dependentes 
de José Humberto dos Santos Souza e seus respectivos nomes. 

Com a resposta, voltem conclusos.
São Paulo, data supiyi.

IVONE DE SOUZA 7’ONIQLO^O PRADO QUEIROZ 
Juiz(a) do Traéalho

\ \\\
\ \

VI
V)

i
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m. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região 

053° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc 00979-2005-053-02-00-3
AÇÃO TRABALHISTA , 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
CO
O

Observações:
CM
O
CO
LOo Processo distribuído e autuado em 29/04/2005, às 14:26:07

Autor :JULIANA BREMER
End: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 

JD. DUPRAT 
São Paulo

LO
Oo SP - CEP; 05853-280

CM
Adv; ELDENYieiXEIRA COSTA 

OAB: 1^871/SP -D
End: Estrajla de Itapecerica 4043 - Sala 02 

Capão Redondo 
São Paulo

o>
1^
O)(0

SP - CEP: 05835-005CO oU) oo e outro(s) 2Autor :MICHELE PEREIRA SOUSA
Representante:JULIANA BREMER 
End: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 

JD. DUPRAT 
SÁO PAULO SP - CEP: 05853-280

Réu :Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA
End: Rua Dona Santa Veloso,333 

- Vila Guilherme 
São Paulo SP - CEP; 02050-000

(FLS..Adv: RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU 
OAB; 62383/SP-D 

End: RUA SENADOR FEIJO N 29 
5“AND CJS 501/502 CENTRO 
SÃO PAULO SP - CEP: 01006-001

Audiência designada: 05/03/2009,13h:30mín - instrução 
Distribuído eletronicamente: CAROLINE NITTO FERNANDES

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuação Centralizada de 1° Instancia

Montagem dos autos:
FIs:Pacotes:Documentos:Volumes:
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J â PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho • 2“ Região 5038529»-DR/SPM

TRT • 2* R»0Uo/IV A
^OBne»o®'

do Trabalho de São Paulo - Capital 

NO 1992/2007 RELAÇÃO N®
53^ Vara

86/2007PROC. 00979200505302003 OFÍCIO

Destinatário: INSS-ÍNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CORONEL XAVIER DE TOLEDO,280,

SÃO PAULO
SÃO PAULO, 21 de Novembro de 2007

: RUA
01048-000

Endereço SP

do Trabalho de São Paulo - Capital53a Varamm. Juiz da 
Ao: INSS.
Do:

Autor: José Humberto dos Santos de Souza
Sul Transportes Rodoviários LTDARéu : Roma

Prezado Senhor,
Pelo presente, solicito a V.Sa. informações sobre quantos 

sao os dependentes de JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA, CPF 111.270. .
698-45, RG.215.170.738-SSP/SP,CTPS.N°43180,SERIE 070-SP, NIT.012.20 
0.791.595 / data de nascimento; 06/05/196.5 / 
a fim de instruir o processo trabalhista epigrafado.

Atenciosamente,

e seus respectivos nomes.

IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO QUEIROZ

MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

Endereço do Juizo: AV.

SÃO PAULOCEP/Cidadé
>.

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA
PROCESSO NO 00979200505302003-OFÍCIO NO 1992/2007 KELAÇAO NO 
DESTINATÁRIO
INSS-INSTITUTO NACIONAL .DO SEGURO SOCIAL 
RUA CORONEL XAVIER DÉ TOLEDO,280,
01048-000 - SÃO PAULO - SP

06/2007
/carfa^

60U52999<DR/SPM 
TRT. r /

CAMU&O UNIDAOe OB BMTAEOA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA
REME0.’ENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001 SÃO PAULO-SP :

__:__ 3a __/__ /__
( )Não existe o n®
{ )Não procurado
(' )Outros__________

NO do doc. de-identidade:_______
Data da ontrega:________

----------------------------------- RUBRICAelUTtlICUlAOaXUruHS ~

2a / //_/___________ __________
( )Endereço Insuficiente

Tentativa de Entrega: la 
Motivo da
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado

( )Falecido

( )Mudou-se

( )Ausente
Ass. do Recebedor :___ _
Nome legível do recebedor: /__ L

■ 'i
1 - (M-1 *02
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i'

II

<ESCS^CmjO <D<E M>%^0C^CIA

EXCELEjNTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53" VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

I

PROCESSO N.° 979/2005 
RECLAMAÇAO TRABALHISTA

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUSA, já qualificado 
nos autos da reclamação ti'abalhista em epígrafe, que move em face de ROMA 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu procurador que esta 
subscreve, vem com devido acatamento que sempre faz à justiça, à presença de 
V. Ex.^ para REQUERER JUNTADA DE CERTIDÃO DE TUTELA DE 
MICHELE PEREIRA DE SOUSA, pelo que passa expor e requerer o quanto 
segue.

i :

. j

1. Ex®, a única filha do autor que não era filha biológica de sua 
convivente Juliana Bremer era Michele Pereira de Sousa, entretanto a 
companheira Juliana já providenciou a tutela da menor e sua representação 
legai, assim sendo, resta demonsti’ada e configurada a habilitação da herdeira 
Michele Pereira de Sousa, representada legalmente por Juliana Bremer que 
também faz parte do pólo ativo da presente ação.

4

ir7
•9 >4

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo/^ de janeiro de 2008.
:/

’
Vy/

ELDENy ITEIXEIRA COSTA 
ADVOGADO 4 OAB/SP 125.871

EST. ITAPECERICA 4043 - SALA 02 - SÃO PAULO - SP - 05835-005
FONE: ai) 5819-9788 - CEL: UI) 7185-8571 / 9408-6823
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃpPÁÜÜÍ.,; :
m

COMARCA DA CAPITAL.DO ESTADO DE SÃO PAULO
FORO REGIONALjl r:SÀNTO AMARO •' : *

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA FÁMÍLIÁÉDAS SUCESSÕES 
PRIMEIRO OFiçiÒ DA FAMÍLIA Ê SUCESSÕES

AV ADOLFO PINHEIRO, 1992 • 3® andar •'SANTO ÀMÁRO* Sao Paulo/SP • CEP: 04734-003 - Telefone: 5522 8833
■ ■’r/221 •Fax:-554'88493 ' ' '

I

:i
CERTIDÃO DE TUTOR

j •

, SliyiONE-FRANKLIN PLINTA, Diretora da 1^. Vara de Família e 
Sucessões do Foro Regional II - Santo-Amaro da Comarc^de Sâo Paulo, ria forma da lei, •

, CERTlF.lpÀ, atendendo; p,/pedido verbal‘de pessoa. interessada que 
revendo no Cartório a seu cargo, os'aut4s''nA583ip2}2006.178064-2/000000.000, TUTELA-dè MICHELE 
PEREIRA DE SOUSA, Vequerido pbr JULÍANA BREfyiÉp^;do.:Gartório da-I^.Vara de Familiâe Sucessões 
do Foro Regional II - Santo Amaro da Coma,rca de^^p,Paulo, deles verificou constarque, foi nomeado o{a) 
Sr(a) JULIANA BREMÉR,;residerite e dòmiçiiiada na Rü^^polonip'de Tiana. 708:Jd..Duprat. São Paü!o-SP, 
CEP 05853-280, nesta Capital? tutor do(a)^ripr/\4ipyELE ,RERE1RA DE SOUSA, filha de-José Humberto 
dos Santos Sousa e Eugenia de,Jesus,gereira,^nasci(Ja aps 25/0.5/1.992'em Sãó Paulo-SP ,.a referida 
nomeação se deu atraves-da r. ■ sénteáça.dâtãda íJe. 24' de .outubro de. 2007.:pela' MM(a)-Juiz(á)' de Direito 
Dr(a) CLARICE SALLES DE CA^yAlHÓ,Í^'pSA.,tendp b{a) mèsmo(a) prestado o dévrdo-compromissó áoS 
12 de dezembro'dê 2007, .achaíid^.se..ríp/exercí.cip|fíb:çargp;até.,a.preserite datai. NADA (vÍAlSj-O referido 
é verdade e dá fé. Dado é pãssa,do riêstaxídade.- j^^oro Regional ll v-Santo Amaro da Corharca.de São 
Paulo, em 12 dê dezembro. de:2fip'7-.Eu. ~ fej ' rs/ciCERO. CAVALCANTE GUIMARÃES). 
Escrevente, digitei e pfbvidenctèi'a'Ímpréssão.-^u7 ' /\ (SIMONE FRANKLIN, PLINTA),
Diretora, conferi e subscrevi. I

Ofício lia e Succv-noc^

Kó.-uro Rcçional de Santo Amaro 
»• IVilrApuera - Capit.tl 

Si.SjuM- KKANKLI.V PI.I.MA 
Olreiora Me Oivis^.y

>•1!. 11 ;>-i

Ao
Fundo Especial de Despesas: Assistência Judiciária 
Conf. Guia em anexo

^reprogfàfica
^ente lou fé.

ISTRO
(rito de CAP
Èstradn <Je 

AU
entico a 

rme o Q I

k£>

1 8 DEZ. 2007PXUlo.

5
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nf
PREVtOÊNCIA SOCIAL
Instituto Nacional do Seguro Social

Ofício n° 0233 / 21.501 / 2008

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008

Excelentlssimo(a) Sr(a). Doutor(a)
Juiz(a) do Trabalho da 53® Vara do Trabalho de São Paulo

Av. Marques de São Vicente, 235, São Paulo, SP, CEP 01139-001.Endereço:

Processo n. 00979200505302003 
Ofício n. 1992/2007
Autor: JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS DE SOUZA 
Réu: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

Assunto:

Em atenção ao ofício em referência, informamos que em consulta ao 
Sistema Único de Benefícios por JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA, nascido 
em 06/05/1965, localizamos o benefício de pensão por morte n. 138.991.615-1, com 
data de início de benefício em 13/09/2005, no qua! figura como dependente JULIANA 
BREMER, nascida em 01/11/1973.

Maiores informações sobre o benefício acima podem ser obtidas na 
Agência da Previdência Social Santo Amaro, localizada na Rua Comendador Elias 
Zarzur, 120, Santo Amaro, São Paulo, SP. CEP 04736-000.

EÍHtTON DE MEDEIROS

Atenciosamente,

JOS
Chefe de Divisão de Benefícios

Gerência Executiva São Paulo Centro 
Viaduto Santa Efigênia, 266, 12® andar 

São Paulo, SP, CEP 01033-050

Previdência Social - 85 anos - A Seguradora do Trabalhador Brasileiro

I
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53® VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 
Processo:979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz (a) do 
Trabalho, tendo em vista as petições de fls.211 e 213.

São Paulo, 24/04/08.

Léa Marítima Franco
Assistente de Diretor

Tendo em vista 0 pedido de revisão de dependentes noticiado 
nos autos (fls.194), a tutela de fls.195 e o ofício de fl.213, retifique-se 
0 polo ativo para nele constar a Sra. Juliana Bremer e os três filhos 
do de cujus.

Providenciem os autores a regularização processual de seu
patrono.

^Desj|^ au^ênc^a em prosseguimento para o dia

As partes poderão arrolar testemunhas em 5 dias sob pena de 
serem ouvidas somente as que comparecerem independentemente de 
intimação.

São Paulo, data supra.

IVONE DE SOUZATONIOLO DO PRADO QUEIROZ 
Juiz(a) do Trabalho

\

(Pág. 1/1)
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sl
53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu{s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
F.214:TENDO EM VISTA O PEDIDO... RETIFIQUE-SE O POLO AT.. 
.CONSTAR JULIANA BREMER E O 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDE 
NCIEM OS AUTORES A REGULAR.PROC.DE SEU PATRONO.DESIGNO A 
UDIÊNCIA EM PROSSEGUIMENTO P/O DIA 25/09/08,ÀS 08,30HORA 
S.AS PARTES PODERÃO ARROLAR TEST.EM 5 DIAS SOB PENA DE S 
EREM OUVIDAS SOMENTE AS QUE COMP.INDEPENDENTE. DE INT.

Texto

Advogado(s):

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
125871 /SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

07/05/2008Publicado no D.O.E. em

Antonio Paulo Campos Bicudo 
02/05/2008 às 19:44 hs.

Solicitado por
em

121Solicitação no 
Edição 1420no
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

29/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT-N® 2701/2008 RELAÇAO

Destinatário: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço : Rua Dona Santa Veloso,333

- Vila Guilherme 
: São Paulo - SP 
: 02050-000

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
F.214:TENDO EM VISTA O PEDIDO...RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO 

...CONSTAR JULIANA BREMER E OS 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDENCIEM OS 
AUTORES A REGULARIZAÇAO PROCESSUAL DE SEU PATRONO.DESIGNO AUDIÊNCIA 
EM PROSSEGUIMENTO PARA O DIA 25/09/2008, AS 08,30HORAS.AS PARTES PO 
DERAO ARROLAR TESTEMUNHAS EM 5 DIAS SOB PENA DE SEREM OUVIDAS SOMEN 
TE AS QUE COMPARECEREM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇAO.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 02/05/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/05/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

NO Registro RL992967494BR 

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 2701/2008 RELAÇÃO N® 29/2008 ORDEM N® 
DESTINATÁRIO: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Rua Dona Santa Veloso,333 
- Vila Guilherme 
02050-000 - São Paulo - SP

Carta
OÍÍI.W^Wf)

IRTI-Kcsü.'

VALOS OECLARAOO/INSÜBEO VALOEPESO/HEICHT(Kq)AR

RL992967494BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

{RL99296749

Nao recebido: ( ) Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N® Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIFO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904647
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

ii7UU/:iÜÜ8 RELAÇÃO NO ^y/2UUtíPROC. UUy7y2UÜ5ü53ü2UU3 INT/CIT.NO

Destinatário: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
; 05853-280

Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
F.214zTENDO EM VISTA O PEDIDO...RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO 

...CONSTAR JULIANA BREMER E OS 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDENCIEM OS 
AUTORES A REGULARIZAÇAO PROCESSUAL DE SEU PATRONO.DESIGNO AUDIÊNCIA 
EM PROSSEGUIMENTO PARA O DIA 25/09/2008, AS 08,30HORAS.AS PARTES PO 
DERAO ARROLAR TESTEMUNHAS EM 5 DIAS SOB PENA DE SEREM OUVIDAS SOMEN 
TE AS QUE COMPARECEREM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇAO.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 02/05/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/05/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notifícaçóes ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

N® Registro RL992967485BR

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 2700/2008 RELAÇÃO N® 
DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

Carta
iisn.w?/»29/2008 ORDEM NO

’l'H r 2*

VALOR DeCLARADO/lKSURCD VALUKpeso/ke:cht{K9)AR

RL992967485BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

{RL99296748

Nao recebido: ( ) Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648
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iPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N© 2699/2008 RELAÇÃO N" 29/2008

Destinatário: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 

: SAO PAULO - SP 
: 05853-280

Endereço

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
F.214:TENDO EM VISTA O PEDIDO... RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO 

...CONSTAR JULIANA BREMER E OS 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDENCIEM OS 
AUTORES A REGULARIZAÇAO PROCESSUAL DE SEU PATRONO.DESIGNO AUDIÊNCIA 
EM PROSSEGUIMENTO PARA O DIA 25/09/2008, AS 08,30HORAS.AS PARTES PO 
DERAO ARROLAR TESTEMUNHAS EM 5 DIAS SOB PENA DE SEREM OUVIDAS SOMEN 
TE AS QUE COMPARECEREM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇAO.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA

Local

SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001

Em 02/05/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/05/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

NO Registro RL992967450BR

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 2699/2008 RELAÇÃO No 
DESTINATÁRIO: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

Carta
29/2008 ORDEM No

'1'HT 2- Rc^i

VALOR DECLARAOO/IHSUREO VALUEPESO/HElCHT(Kg)AR

RL992967450BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

{RL9929674f

Nao recebido: ( ) Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUBRICA E matrícula DO CARTEIRO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

2698/2008 RELAÇÃO NO 29/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.No

Destinatário: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 

z SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Endereço

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
F.214:TENDO EM VISTA O PEDIDO... RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO 

...CONSTAR JULIANA BREMER E OS 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDENCIEM OS 
AUTORES A REGULARIZAÇAO PROCESSUAL DE SEU PATRONO.DESIGNO AUDIÊNCIA 
EM PROSSEGUIMENTO PARA O DIA 25/09/2008, AS 08,30HORAS.AS PARTES PO 
DERAO ARROLAR TESTEMUNHAS EM 5 DIAS SOB PENA DE SEREM OUVIDAS SOMEN 
TE AS QUE COMPARECEREM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇAO.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 02/05/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/05/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

N® Registro RL992967429BR

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 2698/2008 RELAÇÃO No 
DESTINATÁRIO: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

Carta
29/2008 ORDEM N®

IHl’ 2* Kcpiin

VALOR DeCLARAOO/IHSURED VALUEPEso/vreicHTixg)AR

RL992967429BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

{RL9929674 f

Nao recebido: ( ) Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região 1/

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 2697/2008 RELAÇÃO No 29/2008

Destinatário: JULIANA BREMER 
Endereço ; RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

JD. DUPRAT 
: São Paulo - SP 
: 05853-280

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
F.214:TENDO EM VISTA O PEDIDO... RETIFIQUE-SE O POLO ATIVO 

...CONSTAR JULIANA BREMER E OS 3 FILHOS DO DE CUJUS.PROVIDENCIEM OS 
AUTORES A REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DE SEU PATRONO.DESIGNO AUDIÊNCIA 
EM PROSSEGUIMENTO PARA O DIA 25/09/2008, ÀS 08,30HORAS.AS PARTES PO 
DERÃO ARROLAR TESTEMUNHAS EM 5 DIAS SOB PENA DE SEREM OUVIDAS SOMEN 
TE AS QUE COMPARECEREM INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 02/05/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/05/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

NO Registro RL992967432BR 

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 2697/2008 RELAÇÃO No 29/2008 ORDEM NO 
DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 
JD. DUPRAT
05853-280 - São Paulo - SP

Carta
TRr::*kcíi»i

VALOR OSCLAHADO/INSUREO VALUEPESO/WEIGHT(K9)AR

RL992967432BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

{RL99296742

Nao recebido: ( ) Mudou-sc ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO
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tl
JOCELEI COSTA BELOTTO 

ADVOGADA - OAB/SP 256.654
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

ADVOGADO - OAB/SP 256.538

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53^ VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

lntime(m)-se ais) testemunha(s) ora arroladas.
Em Jl/_W200J

ü
cr.:

Diretor(a) de Se^et^<ia 
Prov. GP/CR - (Um#

ir-

21:013
' PROCESSO N.° 009792005302003 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
O")

JULIANA BREMER e outros já qualificados nos autos do 
processo em epigrafe, que movem em face de ROMASUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, vem tempestiva e respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, para REGULARIZAR situação processual do patrono e 
ARROLAR TESTEMUNHAS, pelo que passa a expor e requerer o quanto 
segue.

Ex®, atendendo ao r. despacho de fis, vem os autores aduzirem* 
mandato procuratório, regularizando assim a situação processual do 
patrono e constituindo os profissionais a darem andamento ao feito.

No mesmo diapasâo apresentam rol de testemunhas, 
requerendo desde já que sejam estas CITADAS POR SEED. para que 
compareçam em audiência de instrução e julgamento, designada por este 
MM Juízo, para o dia 25/09/2008, haja vista que as partes não mantém 
contato direto, não sendo possível os autores levarem as testemunhas 
independente de intimação.

ROL DE TESTEMUNHAS

1) ANTÔNIO LAZARO DA SILVA 
Rua Gil, 434- A
Vila Santa Inêz - CEP 03813-230

l!

Estrada de ftapeceríca 4043 - SI. 02 - São Pauto - SP - Cep: 05836406 
Fone/Fax: (11) 6611-5786 - 6819-9768 • Cofuiar: (11)9408-6823
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lJOCELEI COSTA BELOTTO 
ADVOGADA - OAB/SP 256.654

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
ADVOGADO > OAB/SP 256.538

2) JOSÉ ADILSON BORGES DA SILVA 
Rua Francisco Dantas, 313 
Jd Danfer - CEP 03756-040

Tempestivamente, requerem os autores os benefícios da Justiça 
Gratuita, por não possuírem recursos próprios para arcarem com as custas 
do processo, conforme faz prova em declarações em anexo.

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 7 de maio de 2008.

ILX
BELOJOCEL 

ADV0GAD0:?.4J^ -654

Estrada de ftapeceríca 4043 •> Si. 02 - Sfto.Paulo - SP - Cep: 06835-006 
Fone/Fax: (11) 6511-5786 - 6819-9788 - Cetular; (11) 9408-6823
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t^}\
RELOTTO
IIaDVOGADOS

PROCURAÇÃO “ AD JUDICLA”

OUTORGANTE:

JULIANA BREMER, brasileira, maior, solteira, do lar, portadora da Cédula, de 
Identidade RG No 35.217.335-X, inscrita no Ministério da Fazenda CPF No 
287.839.528-02. residente e domiciliada à Rua Apolônio de Tiana, 708. Jd Duprat. 
CEP 05853-280, São Paulo, SP.

OUTORGADOS:

ELDENY TEIXEIRA COSTA, brasüeiro, maior, casado, inscrito na OAB/SP 
125.871, MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, brasileiro, casado. 
Advogado, inscrito na OAB/SP 256.538 e JOCELEI COSTA BELOTTO, 
brasileira, casada. Advogada, inscrita na OAB/SP sob n® 256.654, ambos com 
escritório profissional sediado na Estada deTtapecerica 4.043, Sala 02, São Paulo, 
SP, CEP 05835-005.

PODERES:

Conferindo-lhe amplos poderes, inclusive os da cláusula '‘ad-judicia” e ‘‘ad- 
negocia”, para o foro em geral, cível e criminal, em qualquer instância, tribunal 
ou juízo, perante autai-quias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
podendo transigir, desistir e dar quitação, podendo interpor todos os recursos em 
dh-eito permiüdos, propor ações, acompanhando-as em todas os seus termos até 
final, agravar ou apelar de qualquer despacho ou sentença, fazer acordo ou 
composição extrajudicial como também notificações extrajudiciais, requerer a 
penhora, enfim, tudo, praticar e assinar para o completo desempenho deste 
mandato podendo substabelecer, especiahnente para dar andamento em ação 
trabalhista processo No 979/2005, com fiâmite junto a 53^ Vara do Trabalho de 

São Paulo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

JULIANA BREMER 
CPF N** 287.839.528-02

Os-k

Estrada delcapecenca 4043 - Sala 02- São Paulo - SP — Cep' 0583S-004 
Fone/Fax (105511-5786 - Celulai*; (11) 9408-6823 - e-maj): beÍdioadvogados@terra com br
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<• »

TIEI^OTTO
1Jadvqgados

PROCURAÇÃO “ AD JUDICIA”

OUTORGANTE:

MICHELE PEREIRA SOUSA, brasileira, menor púbere, nascida em 
25/05/1992 representada legalmente por JULIANA BREMER, brasileira, maior, 
solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG No 35.217.335-X, inscrita 
no Ministério da Fazenda CPF No 287.839.528-02, residente e domiciliada à Rua 
Apolônio de Tiana, 708, JdDuprat, CEP 05853-280, São Paulo, SP.

OUTORGADOS:

ELDENY TEIXEIRA COSTA, brasileiro, maior, casado, inscrito na OAB/SP 
125.871, MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, brasüeiro, casado. 
Advogado, inscrito na OAB/SP 256.538 e JOCELEI COSTA BELOTTO, 
brasüeira, casada. Advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 256.654, ambos com 
escritório profissional sediado na Estrada de Itapecerica4.043, Sala 02, São Paulo, 
SP, CEP 05835-005.

PODERES:

Conferindo-lhe amplos poderes, inclusive os da cláusula '‘ad-judicia” e “ad- 
negocia’', para o foro em geral, cível e ciiminai, em qualquer instância, tribunal 
ou juízo, perante autarquias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
podendo transigir, desistir e dar quitação, podendo interpor todos os recursos em 
direito permitidos, propor ações, acompanhando-as em todas os seus termos até 
final, agravar ou apelar de qualquer despacho ou sentença, fazer acordo ou 
composição extrajudicial como também notificações extrajudiciais, requerer a 
penhora, enfim, tudo, praticar e assinar para o completo desempenho deste 
mandato podendo substábelecer, especiahnente para dar andamento em ação 
trabalhista processo No 979/2005, com trâmite junto a 53^ Vara do Trabalho de 
São Paulo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

JULIANA BREMER 
CPF N“ 287.839.528-02

Estrada deltapecenca 4043 - Sala 02— Slo Paulo - SP - Cq> 05835-004 
Fone/Fa;-: (11)5511-5786 - Celular-(11) 9408-6823 - e-mail belottoadvogados@teiTa oom br
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

OUTORGANTE:

brasileiro, menor impúbere, nascidoSAVIO BREMER DE SOUSA, 
em 22/04/1998 e SABRINA BREMER DE SOUSA, brasüeira, menor
impúbere, nascida em 23/04/2005, ambos representados legalmente por 
JULIANA BREMER, brasüeira, maior, solteira, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG No 35.217.335-X, inscrita no Ministério da 
Fazenda CPF No 287.839.528-02, residente e domiciliada à Rua 
Apolônio de Tiana, 708, Jd Duprat, CEP 05853-280, São Paiüo, SP.

OUTORGADOS:

ELDENY TEIXEIRA COSTA, brasileiro, maior, casado, inscrito na 
OAB/SP 125.871, MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, 
brasüeüo, casado, Advogado, inscrito na OAB/SP 256.538 e JOCELEI 
COSTA BELOTTO, brasileira, casada. Advogada, inscrita na OAB/SP 
sob rf 256.654, ambos com escritório profissional sediado na Estinda de 
Itapecerica 4.043, Sala 02, São Paulo, SP, CEP 05835-005.

PODERES:

Confeiindo-lhe amplos poderes, inclusive os da cláusula “ad-judicia” e 
“ad-negocia”, para o foro em gerai, cível e criminai, em qualquer 
instância, tribunal ou juízo, perante autarquias, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, podendo transigir, desistir e dar 
quitação, podendo interpor todos os recursos em direito permitidos, 
propor ações, acompanhando-as em todas os seus termos até fínal, 
agravai' ou apelar de qualquer despacho ou sentença, fazer acordo ou 
composição extrajudicial como também notificações extrajudiciais, 
requerer a penhora, enfím, tudo, praticai' e assinai' para o completo 
desempenho deste mandato podendo siibstabelecer, especiahnente para 
dar andamento em ação trabalhista processo No 979/2005, com trâmite 
junto a 53^ Vara do TrabaÜio de São Paulo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

JULLÍNA BREMER
CPF N^ 287.839.528-02
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2^ A : w-■RELOT^rO
1Jadvqgados

.

DECLARAÇAO DE POBREZA

SÁVIO BREMER DE SOUSA, brasileiro, menor impúbere, 
nascido em 22/04/1998 e SABRINA BREMER DE SOUSA, brasileira, menor 
impúbere, nascida em 23/04/2005, ambos representados legalmente por 
JULIANA BREMER, brasüeira, maior, solteira, do lar, portadora da Cédula de 
Identidade RG No 35.217.335-X, inscrita no Ministério da Fazenda CPF No 
287.839.528-02, residente e domiciliada à Rua Apolônio de Tiana, 708, Jd Duprat, 
CEP 05853-280, São Paulo, SP, declaram para os devidos fíns e sob as penas da 
lei, que não tem condições financeiras de arcar com as custas do processo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

JULIANA BREMER 
CPF N° 287.839.528-02

Estrada de Itapecenca 4043 — Sala 02— São Paulo — SP — Cqp; 05835*004 
Fone/Fax (11) 5511-5786 - Celular. (11) 9408-6823 - e-mail. belottoadvogados@terra com br
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\ fcREI.OTTO
IJadvogadqs

DECLARAÇÃO DE POBREZA

MÍCHELE PEREIRA SOUSA, brasileira, menor púbere, nascida 
em 25/05/1992 representada legalmente por JULIANA BREMER, brasileira, 
maior, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG No 35.217.335-X, 
inscrita no Ministério da Fazenda CPF No 287.839.528-02, residente e 
domicüiada à Rua Apolônio de Tiaiia, 708, Jd Duprat, CEP 05853-280, São Paulo, 
SP, declara para os devidos fins e sob as penas da lei, que não tem condições 
financeiras de arcar com as custas do processo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

\J JULIANA BREMER
CPF N° 287.839.528-02

E$trada de Itapecerica 4043 — Sala 02 — São Paulo — SP — Cep: 05335*004 
Fone/Fi^c (11) 5511-57$6 - Celular'(11) 9408-6823 - e-mail belottoadvogados@tQTa.com.br
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DECLARAÇAO DE POBREZA

JULIANA BREMER, brasileira, maior, solteira, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG No 35.217.335-X, inscrita no Ministério da Fazenda 
CPF No 287.839.528-02, residente e domiciliada à Rua Apolônio de Tiana, 708, 
Jd Duprat, CEP 05853-280, São Paulo, SP, declara para os devidos fíns e sob as 
penas da lei, que não tem condições financeiras de arcar com as custas do 
processo.

São Paulo, 07 de maio de 2008.

Ü JULIANA BREMER 
CPF N° 287.839.528-02

Estrada de Itapecerica 4043 — SaJa 02 — Sao Paulo — SP — Cep' 0583S-004 
Fone/''Fax (105511-5786 - Celular: (11) 9408-6823 - e-mail beicüoadvogados@t€STa.com.br

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 13

Fls.: 286



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região f\

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

3505/2008 RELAÇÃO No 39/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.N«

Destinatário: ANTONIO LAZARO DA SILVA 
Endereço 
Município

: RUA GIL,434-A,VILA SANTA INEZ 
: SÃO PAULO - SP
: 03813-230CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
JULIANA BREMER
Audiência Una para 25/09/2008 às 
Local

8:30 horas
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 11/06/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 13/06/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

N® Registro RL015871692BR

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 3505/2008 RELAÇÃO N® 
DESTINATÁRIO: ANTONIO LAZARO DA SILVA 
RUA GIL,434-A,VILA SANTA INEZ 
03813-230 - SÃO PAULO - SP

Carta
39/2008 ORDEM N® \ l^Hr^-Rcgiii

VALOP DECLARABO/IMSUPED VAVJtPESO/W&lCHT(K9)AP

RL015871692BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

Nao recebido: ( ) Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

KUBRICA E matrícula 00 CARTEIRO
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/PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53^» Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

3I50G/2008 RELAÇÃO N® 39/2008PROC. 0097920U5U5302003 INT/CIT.No

Destinatário: JOSE ADILSON BORGES DA SILVA 
Endereço 
Município 
CEP

R FRANCISCO DANTAS,313, JD DANFER
SÃO PAULO - SP
03756-040

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
JULIANA BREMER 
Audiência Una para 25/09/2008 às 8:30 horas 
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 11/06/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 13/06/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

NO Registro RL015871701BR

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 3506/2008 RELAÇÃO N® 
DESTINATÁRIO: JOSE ADILSON BORGES DA SILVA 
R FRANCISCO DANTAS,313, JD DANFER 
03756-040

Carta
nyi«529'»i 

TVT 2* Rcfifc'
39/2008 ORDEM No

VALOR DECLARADO/IMSURED VALUEPeSO/HEICHT(R9)ARSÃO PAULO - SP

RL015871701BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

Nao recebido: ( ) Mudou-se { ) Desconhecido ( ) End Inexistente
( ) Recusado ( ) N° Inexistente ( ) End Insuficiente ( ) Outros

RUOniCA E MATRÍCULA DÜ CAHIÉIRO
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Poder Judiciário 
TRT 2® Regiào

TERMO DE AUDIÊNCU 
PROC N” 0979200505302003

Aos 25 dias do mês de SETEMBRO de 2008, às 08:30, na sala de 
audiências desta 53^ Vara do Trabalho, por ordem do(a) MM. Juiz(a) Dra. Ivone de Souza 
Toniolo do Prado Queiroz, foram apregoados os litigantes:

RECLAMANTE: JULIANA BREMER 
MICRELE PEREIRA SOUSA 
SABRINA BREMER DE SOUSA 
SAVIO BREMER DE SOUSA
RECLAMADO: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA

Presentes os autores(asL representados pela p 
Juliana Bremer, acompanhada pelo Dr.(a) Marcei Pedro dos Santos Belotto, 0

Presente a ré pelo(a) sócio(a) Sr.(a) José Carlos Silvano, 
acompanhado pelo(a) Dr.(a) Rubens Dobrovolskis Pecoli, OAB. n° 62383 - SP.

limeira reclamante 
AB 256538 -SP.

Inconciliados.

O autor requer o adiamento da audiência uma vez que suas 
testemunhas de nomes mencionadas às folhas 221/222 não compareceram, embora intimadas por 
SEED. Defiro, nos termos do parágrafo único do artigo 825 da CLT e por essa razão debco de 
receber a defesa.

Redesigno a audiência para o dia 04/12/2008, às 08:20 horas.

Sai (em) ciente(s) 02 testemunha(s) do réu de que deverá(ão)
comparecer à próxima audiência.

O autor requer que as testemunhas mencionadas às fls. 221/222 sejam
intimadas por oficial de justiça. Defiro.

As partes declaram que demais testemunhas comparecerão à próxima 
audiência independentemente de intimação nos termos do artigo 412, § 1®, do CPC.

As partes ficam intimadas a comparecer na próxima audiência para 
prestar depoimento pessoal, sob pena de, não comparecendo, ser-lhes aplicada a pena de 
confissão quanto à matéria de fato.

Cientes. 
Nada Mais.

\ y
Dra. Ivone de Souza Tpniolo do Prado Queiroz 

JUÍZA DO T ALHO\

\éautor(a rtfyv^

advogadol rgaao ^
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Poder Judiciário 
TRT 2® Região

Testemunhas cientes:

Nome://ZAk^j 9^0 Nome:
RG: rao^
End: f=íV<rf? . /Of
Bairro: SjL
Cidade:SpPvo GQ_______
CEP:6^;lS>?- 
Ass:

Kín^MOív ^
RG: kjV/Ò^7.-V ~
End: A/<p P^RgS ft
Bairro: TL L s^\> gc^_____________
Cidade:3 Pt^vjL^_______________
CEP:
Ass:

2%
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[ Redistribuição:
l( )CEP___________
!( )CEP___________
i( )CEP___________

)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 + +
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01814/2000PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu:
Bxeqüente: JULIANA BREMER 
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

INTIMAÇÃO TESTEMUNHASD EMANDADO D E

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, 
emseu cumprimento dirija-se ao

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ{A) DA 
Mando ao Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, 
endereço da testemunha e intime-a,para que compareça a este Juizo a fim de prestar depoimento,

não comparecimento acarretará a aplicação de multa e conduçãocientificando-a de que o seu
Passado nos autos do processo em que são partes:coercitiva.

#
Testemunha: ANTONIO LÁZARO DA SILVA 
Endereço : RUA GIL, 434- A 

SÃO PAULO
VILA SANTA INÊS 

/ SP CEP: 03813203

8 : 20 horas.4 de Dezembro de 2008 , às
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 
Tipo: Ona

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 3 de Outubro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRANCO

/20/Remetido à Central em
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+
Redistribuiçâo:

)CEP____________
)CEP____________

1( )CEP____________
t( )DETRAN_________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Bnd. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
Horáirio de atendimento:

CEP: 01139001 + +
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01815/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

INTIMAÇÃO TESTEHUNBASD ED EMANDADO

Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, 
emseu cumprimento dirija-se ao

0(A) EXCELENTfSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53a 
Mando ao Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, 
endereço da testemunha e intime-a,para que compareça a este Juizo a fim de prestar depoimento,

não comparecimento acarretará a aplicação de multa e conduçãocientificando-a
coercitiva.

de que o seu 
Passado nos autos do processo em que são partes:

*
Testemunha: JOSÉ ADILSON BORGES DA SILVA 
Endereço : RUA FRANCISCO DANTAS, 313 

SÃO PAULO
JARDIM DANFER 

/ SP CEP: 03756040

4 de Dezembro de 2008 , às
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

8 : 20 horas.Data da Audiência: 
Tipo: Una

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 3 de Outubro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRANCO

/20Remetido à Central em

i
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ILÍ.

Poder Judiciário 
TRT 2^ Região

53''Vara do Trabalho de São Paulo. 
Processo n": 0979/2005

C ONCLLISÂO

Nesta data. faço os autos do processo supra 
conclusos a MM''. Juíza do Trabalho. Dra IVONE DE 
SOUZA TONIOLO DO PRAZO QUEIROZ.

de 2008.Sào Paulo. 21 de,

Cássio Rplfo»a^iy(ago da Silva 
iáfeíSdnte dé Juiz

Vistos, etc.

Tendo em vista o remanejamento de pauta, 
redesigno a audiência para o dia 05/03/2009. às 13h30min.

Intimem-se as partes e as testemunhas de Os. 
221/222, estas por oficial de justiça, e as de fi. 232.

São Pau b. ül dfe,outubro de 2008.«r
IVONE DE SOUZA TOMÒLO DO PRAZO QUEIROZ

JlilízA DO TRABALHO

\
\

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 20

Fls.: 293



53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER {+ 3)Autor(es)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Intimação/Citação p/ Audiência 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Audiência Instrução: 05/03/2009 às 13:30 hs. 
remanejamento de pauta...

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
125871 /SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

06/11/2008Publicado no D.O.E. em

Antonio Paulo Campos Bicudo 
04/11/2008 às 18:36 hs.

8478
1547

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no
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Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 21

Fls.: 294



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7563/2008 RELAÇÃO 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.NO

Destinatário: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).f

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7563/2008 RELAÇÃO NO 138/2008 ORDEM N® Carta

VALOR DECLARAIW/INSURCO VALUEPESO/WEICHT(Kg(AR

DESTINATÁRIO: MICHELE' PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115330BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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áiu JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7562/2008 RELAÇÃO N" 138/2008PROC. 009792ÜU5Ü5302003 INT/CIT.No

Destinatário: JULIANA BREMER 
Endereço : RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

JD. DUPRAT 
: São Paulo - SP 
: 05853-280

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento da pauta...Mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notífícaçóes ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7562/2008 RELAÇÃO No 138/2008 ORDEM NO Carta

TK r Ri-sü»

VALOR DECLARADO/!HSUR£D VALUEPESO/HEICHT|Kg)AR

DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 
JD. DUPRAT
05853-280 - São Paulo - SP

RL059115290BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MAROUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5«ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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Ér PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

532 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

7564/2008 RELAÇÃO 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CiT.NO

Destinatário: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).f

PROCESSO N® 00979200505302003
INT/CIT. NO 7564/2008 RELAÇÃO NO 138/2008 ORDEM No

VALOR DECLARADO/INSUREO VALUEPESO/WEIGHT(Kg)AR

DESTINATÁRIO: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115343BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VTCRNTE, 235 -5°ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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lI]
rp 0PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7565/2008 RELAÇÃO 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.No

Destinatário: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA<1

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...Mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5®ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).f

PROCESSO N® 00979200505302003 
INT/CIT. N® Carta7565/2008 RELAÇÃO N® 138/2008 ORDEM N®

\ y Rcsiin

VALOR OECLARADO/IHSURCO VALUEPESO/HEIGHTiKg)AR

DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115374BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

SÃO PAULO-SP
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v\PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7566/2008 RELAÇÃO N® 138/2008PROC. 009792005053Ü2ÜU3 INT/CIT.NO

Destinatário; Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço : Rua Dona Santa Veloso,333

- Vila Guilherme 
: São Paulo - SP 
: 02050-000

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 7566/2008 RELAÇÃO N® Carta138/2008 ORDEM N®

THT y Rcgiii

VALOR DECLARABO/IHSURED \ALÜEPESO/WEIOHT(Kg)AR

DESTINATÁRIO: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Rua Dona Santa veloso,333 
- Vila Guilherme 
02050-000 - São Paulo - SP

RL059115405BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÂO VTCRNTR, 2.35 -5°ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7567/2008 RELAÇÃO N® 138/2008PROC. UÜ979200505302003 INT/CIT.N®

FRANCISCO V.JULIÃO 
RUA FLAVIA,109,VILA CONSTÂNCIA 
SÃO PAULO 
02258-000

Destinatário
Endereço
Municipio
CEP

SP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
na audiência abaixo designada.Fica V.

prestar depoimento como testemunha,
Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer

citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
Réu
Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado era: 06/11/2008

Compele ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).%

PROCESSO N® 00979200505302003
INT/CIT. NO 7567/2008 RELAÇÃO N® 138/2008 ORDEM N© Carta

IKri-Rcsü.
V.

VALOR DECLARADO/tHSUREO VALUEPESO/HEICHT(KglAR

DESTINATÁRIO: FRANCISCO V.JULIÃO 
RUA FLAVIA,109,VILA CONSTÂNCIA 
02258-000 - SÃO PAULO - SP

RL059115462BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. marquês de são VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

SÃO PAULO-SP

e
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í
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

/}

53a vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7569/2008 RELAÇÃO No 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.NO

Destinatário: ELCYMAR SILVESTRE 
Endereço : RUA RAIMUNDO PERES DE SOUZA, JARDIM LAU-

RA
: SAO PAULO - SP 
: 08142-310

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Réu

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7569/2008 RELAÇÃO No 138/2008 ORDEM NO Carta

•|•Rr-Hcsü^•

VALOR DCCLARAOO/IHSURED VALUEPCSO/wCtCHT|Kg)AR

DESTINATÁRIO: ELCYMAR SILVESTRE
RUA RAIMUNDO PERES DE SOUZA, JARDIM LAÜ- RL059115578BR

RA
08142-310 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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[ Redistribuição:
|( )CEP___________
|( )CEP___________
|( )CEP___________
I ( )DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

MANDADO NO 02045/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu:
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

CONDUÇÃO COERCITIVAD EMANDADO

EXCELENTÍSSIMO!A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao

0(A)
uso de suas 
que,
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até 
a sede deste Juízo para prestar depoimento.

Testemunha: JOSE ADILSON BORGES DA SILVA 
Endereço : RUA FRANCISCO DANTAS,313,JD. DANFER 

SÃO PAULO / SP CEP: 03756040

de 2009 , às 13 : 30 horas.
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 5 de Março 
Tipo: Instrução

ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em
diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

Fica,
todas as dependências do local 
utilizar-se de força policial.
presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Novembro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRANCO

Assinatura:/ / Nome:Data : 
Cargo: Documento:

/20Remetido à Central em
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I + +
Redistribuição:

)CEP___________
)CEP___________
)CEP___________
)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 02044/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu :
Exeqüente: JULIANA BREMER 
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários ltda 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa veloso,333 

São Paulo

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

Vila Guilherme
/ SP CEP: 02050-000

CONDUÇÃOMANDADO D E COERCITIVA

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até 
a sede deste Juizo para prestar depoimento.

Testemunha; ANTONIO LAZARO DA SILVA 
Endereço : RUA GIL,434-A,VILA SANTA INES 

SÃO PAULO / SP CEP: 03813203

de 2009 , às 13 : 30 horas.
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 5 de Março 
Tipo: Instrução

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar era 
todas as dependências do local diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CüMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Novembro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a} do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRANCO

Assinatura:/____/ Nome:Data : 
Cargo: Documento:

/ /20Remetido à Central em
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VPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

r,

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7569/2008 RELAÇÃO N© 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CTT.NO

Destinatário: ELCYMAR SILVESTRE 
Endereço : RUA RAIMUNDO PERES DE SOUZA, JARDIM LAU-'J \ RA

: SAO PAULO - SP 
: 08142-310

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
Réu
Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5°ANDAR

BARRA FUNDA
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

\
: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).%

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7569/2008 RELAÇÃO NO 138/2008 ORDEM N®

ft503K5^/-^‘í

^ TKT P R.-gÜ. J

VALOR DECLARADO/IHSUR£0 VALUtPESO/HEICHT(Kg)AR

DESTINATÁRIO: ELCYMAR SILVESTRE
RUA RAIMUNDO PERES DE' SOUZA, JARDIM LAU- RL059115578BR
RA
08142-310 - SÃO PAULO - SP

4
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO ^
REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de Sào 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA fUNUA- ,*
01139-001 - SÀO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648
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53^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 0979/2005

CONCLUSÃO
• •• ^

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz(a) do Trabalho, ante interposição de petição às fis. 246.

São Paulo, 18/11/08.

Roselene A^afecida Taveira
Assistente de Diretor

Intime-se o reclamante para que informe o endereço 
atual da testemunha Elcymar Silvestre a fim de que seja 
intimada acerca da designação de audiência, com urgência. 

Intime-se.
São Paulo, data supra.f AIVONE DE SOUZAiTçSi^lOLO DO PRADO QUEIROZ 

Juiz(a) 'dp T rabalho

/
\iV

(Pág. 1/1)
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V.

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es)Opção

: Notificação; Quanto ao despacho proferido:
F.247:INTIME-SE O RECTE PARA QUE INFORME O ENDEREÇO ATUA 
L DA TESTEMUNHA ELCYMAR SILVESTRE A FIM DE QUE SEJA INTI 
MADA ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA,COM URGÊNCIA.

Texto

Advogado(s):

125871 /SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

24/11/2008Publicado no D.O.E. em

Antonio Paulo Campos Bicudo 
19/11/2008 ás 15:47 hs.

6524
1558

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição n®

I
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i
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7563/2008 RELAÇÃO 138/2008. 00979200505302003 INT/U1T.N<^
*■ A ■ '

Destinatário: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT

PROC

Endereço
’í

SP: SAO PAULO 
: 05853-280

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...mantidas as cominações anteriore

Fica V.

s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO Carta7563/2008 RELAÇÃO No 138/2008 ORDEM No

IVITRcpi»'

VALOR DECLARAOO/:t)SUREO VALULPESO/HEICHT(KglAR

DESTINATÁRIO: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115330BR

at 9
*- i:

PARA DEVOLUÇÃO 
REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5«>ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO-REMETENTE

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

7562/2008 RELAÇÃO N‘> 138/2008PROC. 00979200505302003 INT/CIT.No

Destinatário: JULIANA BREMER 
Endereço : RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

k% JD. DUPRAT 
: São Paulo 
: 05853-280

• ' SPMunicipio
CEPV

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento da pauta...Mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notifícações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7562/2008 RELAÇÃO NO 138/2008 ORDEM No Carta

TKI' r Kcgu»

PESO/WEtCKTtK9) VALOR DECLARADO/IHSURED VALUEAR

DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 
JD. DUPRAT
05853-280 - São Paulo - SP *

RL059115290BR

AO REWJiINíE
T
f

t(
\
l DEVOLUÇÃO

REMETENTE: 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÂÓ VICENTE, 235 -5«ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

à
APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE
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m
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

\

1/
53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- \
PROC. 00979200505302UU3 INT/CIT.NO 7565/2008 RELAÇÃO 138/2008

Destinatário: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

z RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

r~
Endereço <L<'f
Municipio
CEP

'f
'/■

Autor: JULIANA BREMER (+ 3}
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...Mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001

Local

SÃO PAULO

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7565/2008 RELAÇÃO N® 138/2008 ORDEM N® Carta

OÍO,Vs5?íW

THríKcjü.'
y

PESO/WEIGHT(Kg) VALOR DCCLARADO/IIISUPED VALUEAR

DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115374BR

k /
\

Et^RB^O PARA/evolução

REMETENTE: 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a tentativa DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00979200505302Ó03 INT/CIT-N® 7564/2008 RELAÇÃO No 138/2008

Destinatário: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER

: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 

: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

\

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência abaixo, 

remanejamento de pauta...mantidas as cominações anteriore
s.

Audiência de Instrução para 05/03/2009 às 13:30 horas 
: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 

BARRA FUNDA 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 04/11/2008
p/ Diretor - Antonio Paulo Campos Bicudo

Postado em: 06/11/2008

Compete ao advogado ou à parte comuDÍcar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).t

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7564/2008 RELAÇÃO No 138/2008 ORDEM NO Carta

mr 2* Rcgiji>

VAUO!) DSCLARADO/ItlSURED VAI.UEPESO/WEICHT(K9)AR

DESTINATÁRIO: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL059115343BR

nP "551u:- I
lEVOLUÇÂO

REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

ENDEREÇO

APÓG A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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++
I Redistribuição:

)CEP___________
)CEP___________

|( )CEP___________
)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

<

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

MANDADO NO 01815/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu:
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

INTIMAÇÃO TESTEMUNHASD EMANDADO D E

533 Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital, 
emseu cumprimento dirija-se ao

0(A) EXCELENTfSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
Mando ao Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, 
endereço da testemunha e intime-a,para que compareça a este Juizo a fim de prestar depoimento,

seu não comparecimento acarretará a aplicação de multa e conduçãocientificando-a de que o 
coercitiva. Passado nos autos do processo em que sào partes:

»/.
Testemunha: JOSÉ ADILSON BORGES DA SILVA 
Endereço : RUA FRANCISCO DANTAS, 313 

SÃO PAULO
JARDIM DANFER 

/ SP CEP: 03756040

4 de Dezembro de 2008 , às
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

8 : 20 horas.Data da Audiência: 
Tipo: Una

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 3 de Outubro 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por

de 2008 .
dem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

i^Ã^MARIALlímFRA^O

/ /20Remetido à Central em

i

1
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

53® VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO

Proc. N°: 979/2005

Mand/lnt./Not. N°: 1815/2008

CPF/CNPJ: 88227152001225

Reclamante: JULIANA BREMER

Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda.

Destinatário: José Adilson Borges da Silva (Testemunha)

Endereço: Rua Francisco Dantas n° 313

Cidade: São Paulo/SP Cep:03756-040

CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi 
nesta data, às 12:05 horas, à Rua Francisco Dantas n° 313, CEP 03756-040, onoe 
intimei a testemunha José Adilson Borges da Silva na pessoa da Sra. Eurides Borges 
da Silva, mãe, que de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou sua 
assinatura. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 07/11/2008.

Margar,^fÍ^

Oficial de Justiça Avaliador

itista Sanchez
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c265]í^
++

I Redistribuiçâo:
l( )CEP___________
|{ )CEP
|( )CEP___________

)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53a vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5«>ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 +
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01814/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Bxeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

Sào Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

INTIMAÇÃO TESTEMUNHASD ED EMANDADO

53a Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital, 
emseu cumprimento dirija-se ao

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
Mando ao Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, 
endereço da testemunha e intime-a,para que compareça a este Juizo a fim de prestar depoimento,

nào compareciraento acarretará a aplicação de multa e conduçãocientificando-a de que o seu
Passado nos autos do processo em que sào partes:coercitiva.

Testemunha: ANTONIO LAZARO DA SILVA 
Endereço VILA SANTA INÊS 

/ SP
: RUA GIL, 434- A 

SÃO PAULO CEP: 03813203

8 : 20 horas.4 de Dezembro de 2008 , às
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 
Tipo: Una

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 3 de Outubro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRANC

/20Remetido à Central em

í- P,
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JUSTIÇA DO TRABALHO

53^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Proc. N°: 979/2005

Mand/lnt./Not. N°: 1814/2008

CPF/CNPJ; 88227152001225

Reclamante: JULIANA BREMER

Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda.

Destinatário: Antônio Lázaro da Silva (Testemunha)

Endereço: Rua Gil n® 434-A

Cidade: São Paulo/SP Cep:02050-000

CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi 
por duas vezes (06/11 e 08/11) a Rua Gil n° 434-A, CEP 03813-203, e, nesta data, às 
11:00 hs., intimei a testemunha Antônio Lázaro da Silva na pessoa de Maria José de 
Jesus, esposa, que de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou sua 
assinatura. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 08/11/2008.

Mar^rete Batista Sanchez 

oficiai de Justiça Avaliador

1 - OF - 1 • 2
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mmm PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2° Região

)

53® VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 
Processo: 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho, tendo em vista as devoluções das notificações de fis. 249/252.

São Paulo. 17/12/08.

Fernanda Izicfio de Oliveira Cimino
Téc. Judiciário

Dispõe o Código de Processo Civil:

LIVRO I - Do Processo de Conhecimento (artigos 1 a 565) 
TÍTULO II - Das Partes e dos Procuradores (artigos 7 a 80) 
ART.39 - Compete ao advogado, ou à parte quando postular 
em causa própria:
I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço 
em que receberá intimação;
II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de 
endereço.
Parágrafo único. Se o advogado não cumprir o disposto no 
número I deste artigo, o juiz, antes de determinar a citação iU) 
réu, mandará que se supra a omissão no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da petição;
se infringir o previsto no número II, reputar-se-âo válidas as 
intimações enviadas, em carta registrada, para o ç^ereço 
constante dos autos. ^
(grifo nosso) )
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2° Regiãowm

Conforme Carlos Maximiliano, “Deve o Direito ser interpretado 
inteligentemente: náo de modo que a ordem legal envolva um 
absurdo, prescreva inconveniências, vá ter conclusões inconsistentes 
ou impossíveis. Também se prefere a exegese de que resulte eficiente 
a providência legal ou válido o ato, à que torne aquela sem efeito, ’’ 
inócua, ou este, juridicamente nulo.” in Hermenêutica e Aplicação do 
Direito, Ed. Forense, 10® Edição, pág. 166.

Também é regra de exegese que a lei não contém palavras

Ora, dispondo o legislador que é obrigação da parte comunicar 
eventual mudança de endereço, é consequência lógica que não cabe 
ao juiz e nem a parte contrária, procurar o endereço da parte que 
mudou e não comunicou. Logo, essa parte será considerada intimada 
sempre que a intimação for encaminhada para o endereço mais 
recente que constar do processo.

Nesse sentido é a jurisprudência;

inúteis.

TRT 2® Região - São Paulo/SP 
EMENTA 
"MUDAN 
PARTE:
COMINCAR AO JUIZO QUALQUER MUDANÇA DE 
ENDEREÇO, SOB PENA DE REPORTAREM-SE VÁLIDA S'AS 
NOTIFICAÇÕES EXPEDIDAS PARA O ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS."
ACÓRDÃO : 02950148560 ORIGEM : TRT 
: 06/04/1995
PROCESSO : 02940229931 ANO PROC: 1995 
PUBLICAÇÃO: 05/05/1995 
TURMA : SDCI
DESCRIÇÃO : NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 
RELATOR (A): WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA 
SILVA

ÇA DE ENDEREÇO. NOTIFICAÇAO.ONUS DA 
E ONUS DA PARTE (ART. 39, II, DO CPC), »

DECISÃO

UF : SPREGIÃO : 2®

TRT 2® Região • São Paulo/SP 
EMENTA
AGRAVO DE PETIÇÂO-INTEMPESTIVIDADE. O FATO DÊ A 
EMPRESA HAVER EFETUADO A MUDANÇA DE ENDEREÇO 
SEM QUALQUER COMUNICAÇÃO NOS AUTOS, TORNA 
VÁLIDA A INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO ANTES INDICADO*

DECISÃOACÓRDÃO : 02910097620 ORIGEM : TRT 
: 04/06/1991
PROCESSO : 02910029764 ANO PROC: 1991 
PUBLICAÇÃO: 14/06/1991 
TURMA : 04 
DESCRIÇÃO : EXECUÇÃO 
RELATOR (A): FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

UF : SPREGIÃO :2®
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m PODER JUDICIÁRIO 
r Justiça do Trabalho - 2° Regiãom

TRT 2® Região - São Paulo/SP 
EMENTA
‘VÁLIDA E EFICAZ A NOTIFICAÇÃO POSTADA PARA O 
ENDEREÇO INDICADO NOS AUTOS QUANDO NAO 
COMUNICADA SUPOSTA ALTERAÇÃO NA ESPÉCIE 
(PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 39 DO CPC)." 
ACÓRDÃO : 02950379073 ORIGEM : TRT 
: 31/08/1995
PROCESSO : 02940392719 ANO PROC: 1995 
PUBLICAÇÃO: 12/09/1995 
TURMA : SDCI

DECISÃO

# UF : SPREGIÃO : 2®
DESCRIÇÃO : NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 
RELATOR (A): MARIA ELISABETH PINTO FERRAZ LUZ

TRT 10® Região - Brasília/DF 
EMENTA
INTIMAÇÃO. VALIDADE. MUDANÇA DE ENDEREÇO.
SE A PARTE. NO CORRER DO PROCESSO, MUDOU DE 
ENDEREÇO, SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO, REPUTAR-Ç>E- 
ÂO VALIDAS AS INTIMAÇÕES ENVIADAS PARA O 
ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (APLICAÇÃO 
SUBSIDIARIA DO ARTIGO 39, II E PARÁGRAFO UNICO DO 
CPC).
JUIZ: 014 JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
NÚMERO: 2 T: 1111/91 - PROCESSO: RO: 2225/90 - 
ORIGEM: JCJ: 04 BRASÍLIA - DF
PUBLICAÇÃO: JG: 18-06-91 PB: 12-09-91 DJU - PARTES: 
RECORRENTE: MATEUS ANDRADE DE SOUZA- 
RECORRIDO: CONSERVADORA MUNDIAL LTDA 
Assim sendo, com o envio das intimações de fis. 249/252, os 

autores estão intimados da redesignação da audiência para o dia 
05/03/2009, às 13h30min. '

São Paulo, data^pr^.

m

Ké^ BIZZETTO 
Juíza/do Trabalho

7
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Página 1 de 1Central de Mandados

Central de Mandados - Certidão

ATENÇÃO - Texto mcramente Informativo, sem caráter iníimatòrlo, citatório ou 
notiticatório para fins legais.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

53® VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO
Proc. N°: 979/2005
Mand/Int./Not. N®: 1814/2008
CPF/CNPJ: 88227152001225
Reclamante: JULIANA BREMER
Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda.
Destinatário: Antônio Lázaro da Silva (Testemunha)
Endereço: Rua Gil n® 434-A
Cidade: Sào Paulo/SP Cep:02050-000

CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi por 
duas vezes (06/11 e 08/11) à Rua Gil n® 434-A, CEP 03813-203, e, nesta data, às 11:00 
hs., intimei a testemunha Antônio Lázaro da Silva na pessoa de Maria José de Jesus, 
esposa, que de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou sua assinatura. O 
referido é verdade e dou fé. São Paulo, 08/11/2008.

Margarete Batista Sanchez 
Oficial de Justiça Avaliador

Encerrat;

Para que o texto seja impresso com formatação, utilize o botào Gerar certidão em PDF.

Caso você nao tenha Adobe Acrobat Reader (pdf), clique aqus.

i ^ lí
Cojd!ia|í

i

Falí:! cr^tn o TRT

l htip://irl.srv.irt02.gov.br/cgi-bin/db2www/Cenlral Mandados/cm consuliadiligencia.ma... 5/3/2009
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Página 1 de 1Central de Mandados

Central de Mandados - Certidão

ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter Iníimatório, cltatório ou 
notificatório para fins iegais.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2^ Região

53® VARA DO TRABALHO DE SÁO PAULO
Proc. N®: 979/2005
Mand/lnt./Not. N®: 1815/2008
CPF/CNPJ: 88227152001225
Reclamante: JULIANA BREMER
Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda.
Destinatário: José Adilson Borges da Silva (Testemunha)
Endereço: Rua Francisco Dantas n® 313
Cidade: Sáo Paulo/SP Cep:03756-040

CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dlrigi 
nesta data, às 12:05 horas, à Rua Francisco Dantas n® 313, CEP 03756-040, onde intimei 
a testemunha José Adilson Borges da Silva na pessoa da Sra. Eurides Borges da Silva, 
máe, que de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou sua assinatura. O referido 
é verdade e dou fé, São Paulo, 07/11/2008.

Margarete Batista Sanchez 
Oficial de Justiça Avaliador

: JmprifntrEncerrar,:

Para que o texto seja impresso com formatação, utilize o botão Gerar certidão em PDF.

Caso você não tenha Adobe Acrobat Reader (pdf), clique aqui.
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Central de Mandados - Certidão

ATENÇÃO • Texto meramente Informativo, sem caráter intimatório. cltalório ou 
noírficalório para fins Segais.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região

53® VARA DO TRABALHO DE SÀO PAULO
Proc. N®: 979/2005
Mand/Int./Not. N®: 2044/2008
CPF/CNPJ; 88227152001225
Reclamante: JULIANA BREMER
Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA
Endereço: Rua Dona Santa Veloso.333 - Vila Guilherme
Cidade: São Paulo/SP Cep:02050*000

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi ao endereço supra e aí deixei de conduzir a testemunha, 
pelo fato de nào se encontrar no local. Ontem (o4/03) liguei para a enteada Daiane de 
Jesus, que recebeu a contra-fé no dia 02/12/09, para lembrar à testemunha da audiência e 
que eu iria buscá-la conforme combinado naquela época. Fui informada pela enteada que o 
mesmo havia mudado da casa de sua màe há aprox. dois meses. Perguntei se ela tinha o 
novo endereço e ela informou que ele residia perto dali e que pediría a um dos filhos dele 
que o avisasse de que eu o encontraria na residência da enteada. Nesta data comparecí ao 
local na hora marcado e, sendo ai, a enteada informou que ele foi avisado, mas que nào 
tinha chegado e pediu para que um de seus irmãos, filho da testemunha, me levasse ao 
seu novo endereço à Rua José Lopes Rodrigues, 856, casa 04, quando lá chegamos a 
casa fechada e conversei com vizinhos que residem no mesmo terreno, que informaram 
que ele havia saído cedo para trabalhar e não comentou nada sobre comparecer à 
audiência. Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V, Exa

SAO PAULO, 05/03/2009

Rosa Maria Cardoso dos S. Sekine 
Oficial de Justiça Avaliador

: Encerrar .

Para que o texto seja impresso com formatação, utilize o botào Gerar certidão em PDF,

Caso vocé não tenha Adobe Acrobat Reader (pdf), clique aqui.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região 

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
mi

ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO: 00979-2005-053-02-00-3
RECLAMANTE JULIANA BREMER
RECI_AMADA(S) Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Em 05 de março de 2009, na sala de sessões da MM. 53® VARA DO 
TRABALHO DE SÂO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juiza Priscila 
Duque Madeira, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 13:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante JULIANA BREMER, representante dos demais 
reclamantes, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). MARCEL PEDRO DOS 
SANTOS BELOTTO , OAB n® 256538 /SP.

Presente o preposto do(a) reclamada, Sr(a). Ramao Geraldo de Almeida , 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI, 
OAB n° 62383/SP, que junta, neste ato, carta de preposição.

Inconcíliados.

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMADA: Inquirido, respondeu que: 
sabe qugocorreu um acidente com o falecido na reclamada, tendo caído uma 
mepeádfflrií^cimajj^e sua perna; que a reclamada fornece capacete, bota; que 

.dxiste tijpirT^entolflara manuseio de mercadorias: que fazia o horário das 07:30 as 

12 horaç/Q\l^l(}â:80 as 17:48 , de segunda a sexta feira. Nada mais.

o(s) o(s) depoimento(s) pessoal(is) do(as) autor.

‘RIMEIRA TESTEMUNHA DO(A) RECLAMANTE: Sr.(a) José Adilson 

IDENTIDADE: RG 370084834, ENDEREÇO: Rua FranciscoBorges da Silva
Dantas 303 Jardim Gonzaga. Contraditada a testemunha por amizade íntima. 
Inquirida: que via ele na vizinhança, mas passou a conhecer realmente o falecido na
reclamada: que não era amigo do falecido; que a irmã da esposa do falecido era 

casada com um amigo do depoente, mas o depoente não era próximo da esposa do 

falecido. A ré não tem provas. Indeferida por falta de provas. Protestos. 
Compromissado(a) e advertido(a). Inquirido(a), respondeu que: que trabalhou três 

meses em 1996 na reclamada; que exercia a função de arrumador de carga; que o 

falecido era ajudante; que uma peça de elevador caiu na peça do falecido; que não 

recebiam botas, capacetes, ou outros EPIs; que nunca receberam treinamento para 

manuseio das mercadorias: que depois do acidente o falecido ficou manco, e 

reclamando que não sentia a perna; que o falecido tinha problemas para trabalhar;

............
Processo: 00979-2005-053-02-00-3

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 53

Fls.: 326



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
mm
que trabalhava das 08 h até as 21/22/ meia noite, de segunda a sexta feira; que não 

chegou a trabalhar com o falecido depois de seu acidente; que via apenas o falecido 

na rua; que o falecido é quem comentava com o depoente que estava com 

dificuldades para trabalhar; que tinha cartão de ponto e registrava os horários 

corretamente; que o mesmo ocorria com o falecido. Nada mais.

0(a) reclamante não possui outras testemunhas presentes.

PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMADA: Sr.(a) Francisco Valdetario 

Julião, IDENTIDADE: RG 138638007, ENDEREÇO: Rua Flavia 79 Vila Constância 

São Paulo SP. Compromissado(a) e advertido(a). Inquirido(a), respondeu que: 
trabalha na reclamada desde 1997, meio do ano, que exerceu a função de 

conferente e atualmente é encarregado: que conheceu o falecido; que trabalhou 

com 0 falecido tendo este saído em 2004; que não lembra quando ocorreu o 

acidente: que quando ocorreu o acidente o depoente já estava trabalhando na
reclamada; que em 2000/2001 o falecido voltou a trabalhar após o acidente; que 

trabalhou com o falecido apos a sua volta, no depósito, tendo o falecido passado a 

cuidar apenas da faxina; que o falecido ficou "meio capenga", mas andava normal; 
que 0 sócio pediu para o reclamante cuidar apenas da faxina e não carregar mais 

peso; que tinha fornecimento de EPls na reclamada desde quando o depoente 

entrou; que o falecido trabalhava das 07:30 h até as 17:48 h; que havia treinamento 

para ajudantes; que eram ministrados pelos conferentes; que os encarregados 

davam os treinamentos aos conferentes que repassavam aos ajudantes; que 

sempre pqssuiu registro em carteira; que na reclamada só tem um turno de 
trabalho ue • ninguém trabalha até mais tarde. Nada mais.

A reclamada não possui outras testemunhas presentes.

Com a concordância das partes, foi encerrada a instrução processual. 
Razões-finais pelas partes no prazo de 05 dias sucessivos. Última proposta 

de conciliação rejeitada.
Fica designado para julgamento o dia 27/03/09, às 14:30 horas, devendo as 

partes serem intimadas da sentença via DOE.

Cientes.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
m

Nada mais.

Priscila Oüq^f^adêíra \ 
Juíza do Trabalho

/
Ri íclamante

Advogado(a) do Reclamante

1

Processo; 00979-2005-053-02-00-3 Pag.3

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 55

Fls.: 328



Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda. 

Av.Plínio Kroeff, 1.100 

Bairro Rubem Berta CEP: 91150-170 

Porto Alegre - RS

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente carta de preposto, Roma Sul Transportes 

Rodoviários Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.°. 88.227.152/0001-72 

nomeia o Sr.(a) Ramão Geraldo de Almeida portador(a) do CPF N.°. 

200030560/15, para representá-ia na condição de PREPOSTO, 
perante a 53® Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no processo 

00979200505302003 movido por Juliana Bremer.

Porto Alegre, 02 de março de 2009.

\

Roma Sul^ransportes Rodoviários Ltda.
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10/03/2009 
R.CARPROA - Pag. 267

11:33:44

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00979200505302003
2Volume{s):

JULIANA BREMER
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 266 folhas, a 
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, OAB 256538/SP-D, telefone (0011) 
55115786.

São Paulo - Capital , 10/03/2009

FERNANDA IZIDIO DE OLIVEIRA

n(\
10/03/2009.Ciente da devolubãq a

CARGA PARA EÍOIÇAÇÃO DEXÓPIA.
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO - Advogado-Autor 
OAB 256538 SP D
Endereço ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 

JD GERMANIA 
SÃO PAULO, SP

Devolvido yém

Funcionário
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ FEDERAL DA 53® VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

PROCESSO N° 979/05 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

r':
t ‘

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos 
autos do processo em epígrafe, que movem em face de ROMA 
SUL TRANSPORTES RODOVIÃRIOS LTDA, por seu advogado que 
esta subscreve, vem ternpestiva e respeitosamente à presença de 
V. Ex® apresentar RAZÕES FINAIS, pelo que passa a expor o 
quanto segue.

1. DAS HORAS EXTRAS DEVIDAS

Ab inittio, os autores pugnam pelo acolhimento do 
pagamento das horas extras laboradas, pois os cartões de ponto 
juntados pela reclamada são suficientes para demonstrar que o 
reclamante falecido laborava em jornada excessiva, sendo ainda 
confessa com relação aos intervalos de refeição não anotados.
pois por amostragem, os cartões de fis. 74. 81. 82. 83. são
hábeis a convencer este MM Juízo da realização de jornada extra.

Ademais, é certo que os cartões não eram anotados 
todos os dias, o que se denota dos controles de ponto juntados 
pela própria ré, principalmente no que tange aos intervalos de 
refeição considerando que o obreiro falecido não perfazia intervalo 
integral, apenas parcial, com isso, deve a reclamada ser declarada 
confessa quanto aos intervalos de refeição e quanto aos meses 
dos cartões não juntados, além dos dias não anotados, devendo 
assim ser acolhida a jornada disposta na peça exordial.
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A testemunha José Adilson que laborou com o 
reclamante falecido no inicio do contrato informou que a prática da 
reclamada 
21 h/22h/meia-noite.
“categoricamente” que ninguém trabalhava até mais tarde 
as próprias anotações de ponto firmadas pelo obreiro falecido 
demonstram que os funcionários ultrapassavam e em muito o 
horário de trabalho.

era obrigar os funcionários a trabalhar até 
A testemunha da reclamada afirmou

porém

Por fim, impõe-se demonstrar que as assertivas da 
reclamada de que utilizava-se de banco de horas é totalmente 
descabida pois, CONFORME DISPOSTO NA RÉPLICA À 
CONTESTAÇÃO (fis. 152/156), tal banco não atendeu 
ditames da CCT da categoria 
devidas não só as horas extras pleiteadas 
153,04he que foram “compensadas” pela reclamada pela dispensa 
do obreiro (fis. 101), compensação esta sem nenhuma previsão 
legal, com isso. é de rigor o acolhimento do pedido de 
pagamento das horas extras às 8h diárias e 44h semanais.
dispostos na exordial. além das 153.04h “compensadas” de
forma unilateral pela reclamada.

aos
com isso improsperável, sendo 

como também as

2. DA REPARAÇÃO PELO DANO MORAL SOFRIDO PELO 
RECLAMANTE FALECIDO PELO ACIDENTE DE TRABALHO

Ex®, em que pese o esforço da reclamada em tentar 
se esquivar da indenização pelo dano moral sofrido pelo 
reclamante falecido e pelas seqüelas do acidente de trabalho, 
razão não assiste às suas infundadas assertivas, pelo que 
vejamos.

Antes de realizar perícia médica para se afirmar a 
extensão do acidente o reclamante José Humberto faleceu, 
contudo, com a instrução processual restou claro tais fatos 
elucidadores para o convencimento deste MM Juízo.

Por primeiro, cabe esclarecer que o acidente é 
incontroverso. Na instrução processual restou claro pelo 
depoimento do preposto que o acidente se deu tendo em vista que
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uma mercadoria caiu em cima de sua perna. A testemunha José 
Adilson, que trabalhava com o reclamante falecido na época do 
acidente, informou que uma peça de elevador caiu sobre a perna 
do falecido e QUE NÃO RECEBIAM NENHUM EPI. E QUE NUNCA 
RECEBERAM NENHUM TREINAMENTO PARA MANUSEIO DAS
MERCADORIAS

Ora Ex®, por si só tais informações já seriam 
suficientes para a condenação da reclamada, pois o falecido não 
nenhum recebeu EPI: não recebeu treinamento para manusear
a carga; trabalhava em jornada excessiva, assim sendo, com o 
desgaste e o despreparo do obreiro, o resultado foi o ocorrido, ou 
seja. o acidente que vitimou o falecido. Vale esclarecer que o 
autor falecido ingressou no quadro de funcionários da reclamada 
em agosto/1996 e se acidentou em Novembro/1996, assim sendo, 
mais uma prova de que o mesmo não recebeu nenhum treinamento 
para carregar cargas pesadas, porquanto foi vitimado por uma 
peça de elevador.

A culpa já está configurada, a conduta omissiva 
também. O dano e sua extensão encontram supedâneo em 
diversos fatos que foram desvendados pela instrução processual, 
pois com o falecimento do reclamante não houve realização de 
perícia, todavia, a extensão do dano se denota pelo período em 
que o obreiro falecido ficou afastado das suas funções. PASME
EX^ QUASE SETE ANOS APOS O ACIDENTE. Ademais, é fato
que as testemunhas deixaram claro a seqüela no corpo do 
reclamante, pois a testemunha José Adilson declarou que depois 
do acidente o reclamante ficou “MANCO”; já Francisco Valdetário 
relatou que o falecido ficou “MEIO CAPENGO” (sic), além de que 
ainda relatou que o próprio sócio da reclamada remaneiou o
falecido para a faxina após o retorno ao trabalho, pois este
estava impossibilitado de continuar as atividades desenvolvidas 
outrora.

Vale salientar que a testemunha da reclamada 
Francisco foi induzido a prestar depoimento falso, pois declarou 
que iniciou as atividades na reclamada em meados de 1997. e 
que quando ocorreu o acidente com o reclamante falecido já
trabalhava no local. Ora Ex® _________________________
Novembro/1996, como a testemunha acompanhou o acidente

o acidente se deu em
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se ingressou nos quadros de funcionários da ré em meados de
1997????? Não há como se dar vigência ao depoimento desta
testemunha de que recebiam EPTs e treinamento, pois apresentou 
depoimento contraditório, induzido pela ré.

A extensão do dano e o dano moral sofrido pelo 
reclamante falecido é evidente, pois ambas as testemunhas 
declararam com firmeza que o falecido ficou “Manco” e “Meio 
Capenga”, ou seja, imagine Ex® tais declarações lançadas pelos 
outros funcionários no ambiente de trabalho normal, dia a dia 
tal ambiente é repleto de trabalhadores braçais, de baixa renda e 
cultura, e que não tem limites de escarnecer com aqueles que 
apresentam defeitos físicos, ou seja. o reclamante falecido era 
alvo de zombaria diariamente.

pois

Assim sendo, é certo que o abaio morai alcançou 
o_ íntimo e a honra do reclamante acidentado, pois desde seu 
retorno, até sua dispensa foi motivo de escárnio e zombaria pelos 
outros trabalhadores, até mesmo por seu encarregado, testemunha 
Francisco,
Capenga”.

que tratava o reclamante falecido como “meio

Ademais Ex®, o afastamento do trabalho por 
longos 7 anos em decorrência do acidente iá é. por si só. um
fator de abaio psicoiógico. pois o reclamante se sentia diminuído
perante a sociedade como um todo, pois antes era normal e, com o 
acidente, passou a ter deficiência física que o impediam de 
trabalhar, sendo que no seu retorno, foi remanejado à faxina.

Diante do exposto, é evidente que a reclamada deu 
causa ao acidente ao não treiná-lo e não fornecendo EPTs. Com 

deve ser condenada ao pleito exordial a título deisso
compensação pelo dano causado e pelo abalo moral sofrido pelo 
autor falecido.

3. DOS DEMAIS PEDIDOS
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Os demais pedidos Ex®, Multa do art. 477 da CLT; 
Diferenças de FGTS e multa de 40%; Diferenças de Vales- 
refeição; Diferenças por prêmios por tempo de serviço, tratam-se 
de matérias de direito, com isso, com base nas fundamentações 
vestibulares, reitera o pedido de condenação da reclamada, como 
medida de direito.

I

4. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, requer o acolhimento das 
razões finais ora apresentadas, que relatam a mais pura verdade, 
com base na instrução processual e probatória, reiterando o 
pedido de condenação da reclamada ao pleito exordial, como 
forma de restaurar a mais lidima, insofismável e salutar

JUSTIÇA !!!

Neste termos, 
pede e espera deferimento.

São Paulo, 10 de março de 2009.

MARCEL-R&DRO DOS SANTOS BELOTTO 
ADVOGADO - OAB/SP 256.538

\
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7+
I Redistribuição:
!( )CEP___________
|( )CEP___________
l( )CEP___________
|( )DETRAN________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

533 Vara do Trabalho de Sãó;Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

MANDADO NO 02044/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3
Autor: JULIANA BREMER 
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

- Vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

CONDUÇÃO COERCITIVAD EMANDADO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capitai, no 
atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao

0(A)
uso de suas 
que,
endereço abaixo indicado e PROCEDA Â CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada íté 
a sede deste Juizo para prestar depoimento.

Testemunha: ANTONIO LÁZARO DA SILVA 
Endereço : RUA GIL,434-A,VILA SANTA INES 

SÃO PAULO / SP CEP: 03813203

de 2009 , às 13 : 30 horas.
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 5 de Março 
Tipo: Instrução

ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em
diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

Fica,
todas as dependências do local 
utilizar-se de força policial.
presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Novembro
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ord^ do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

i
LÉA MARIA LIMA FRANCO

: O^/ HomeT^y^ Ò^. As^n^tura:

0-/7^L. _____^ Documento: V 0. ~
Data 
Cargo:

f)Q / SOl /20r>^ ■Remetido à Central em

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904648

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904648
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 70b3d47

ID. 70b3d47 - Pág. 63

Fls.: 336



53^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Proc. N°: 979/2005 

Mand/Int./Not. N°: 2044/2008 

CPF/CNPJ; 88227152001225 

Reclamante: JULIANA BREMER 

Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 

Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

Cidade: São Paulo/SP Cep:02050-000
Ax^o- Vila Guilherme

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigí ao endereço supra e aí deixei de conduzir a testemunha, 
pelo fato de não se encontrar no local. Ontem (o4/03) liguei para a enteada Daiane de 
Jesus, que recebeu a contra-fé no dia 02/12/09, para lembrar à testemunha da 
audiência e que eu iria buscá-la conforme combinado naquela época. Fui informada 
)ela enteada que o mesmo havia mudado da casa de sua mãe há aprox. dois meses, 
^erguntei se e a tinha o novo endereço e ela informou que ele residia perto dali e que 
pediria a um dos filhos dele que o avisasse de que eu o encontraria na residência da 
enteada. Nesta data comparecí ao local na hora marcado e, sendo aí, a enteada 
informou que ele foi avisado, mas que não tinha chegado e pediu para que um de seus 
irmãos, filho da testemunha, me levasse ao seu novo endereço à Rua José Lopes 
Rodrigues, 856, casa 04, quando lá chegamos a casa fechada e conversei com vizinhos 
que residem no mesmo terreno, que informaram que ele havia saído cedo para 
trabalhar e nâo comentou nada sobre comparecer a audiência. Diante do exposto, 
devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

SÃO PAULO. 05/03/2009

Rosa Maria Cardoso d^s^^Sekine 

Oficial de Justiça Avaliador
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+
I Redistribuição:

)CEP___________
|( )CEP___________

)CEP___________
)DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+ +

MANDADO NO 02045/2008PROCESSO NO 00979-2005-053-02-00-3 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Exeqüente: JULIANA BREMER
Bxec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

Vila Guilherme
/ SP CEP: 02050-000

CONDUÇÃO COERCITIVAMANDADO D E

EXCELENTfssiMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao

0(A)
uso de suas 
que,
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até 
a sede deste Juízo para prestar depoimento.

Testemunha: JOSE ADILSON BORGES DA SILVA
: RUA FRANCISCO DANTAS,313,JD. DANFER 

SÃO PAULO
Endereço

/ SP CEP: 03756040

de 2009 , às 13 : 30 horas.
Data do Ajuizamento: 29/04/2005

Data da Audiência: 5 de Março 
Tipo: Instrução

ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em
diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

Fica,
todas as dependências do local 
utilizar-se de força policial.
presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Novembro
Eu, Diretoria) de Secretaria subscreví por ordem^do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2008 .

LÉA MARIA LIMA FRAtío s:
Assinatura:/____/, Nome:Data : 

Cargo: Documento:

/20Remetido à Central em

p

•f*
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'*■' vii-•s.JSWf

Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região!N-

53® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Proc. N°: 979/2005
Mand/lnt./Not. N®: 2045/2008

CPF/CNPJ: 88227152001225

Reclamante: JULIANA BREMER

Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 

Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

Cidade: São Paulo/SP Cep:02050-000 

Testemunha: José Adilson Borges da Silva 

Endereço: Rua Francisco Dantas, 3413 - Jd Danfer 

Cidade: São Paulo/SP Cep:03756-040

- Vila Guilherme

ir

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que tendo anteriormente agendado o dia e horário de sua condução, 
na data de 05/03/2009 ás 12Hs me dirigí ao endereço e conduzí a testemunha até a 
secretaria da vara, entregando-a às 13:00hs, sob os cuidados de Fernanda Oliveira, 
Tec. Judiciaria.

SÃO PAULO, 06/03/2009

MANUEL R^DRIGÚÈS RODA 
Oficial de Justiça Avaliaclor^
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fl. 1

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário

Termo de audiência de julgamento 

Processo: 00979-2005-053-02-00-3

Aos vinte e sete dias do mês de março de 2009, às 14:30 horas, na sala 

de audiências da 53® Vara do Trabalho de São Paulo, por ordem da MM® Juíza 

do Trabalho Substituta, Dra. Priscila Duque Madeira, foram apregoadas as 

partes. Juliana Bremer, Michele pereira Souza, Sabrina Bremer de Souza, 
e Savio Bremer de Souza, reclamantes, e Efeito Artes Gráficas e Editora 

Ltda., reclamada.
Ausentes as partes.
Prejudicada a proposta de conciliação.
Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

#

Sentença

José Humberto dos Santos de Souza ajuiza reclamatória trabalhista 

em 29.04.2005 contra Efeito Artes Gráficas e Editora Ltda., ambos 

qualificados nos autos, dizendo ter laborado para a reclamada, na função de 

ajudante geral, de 01.08.1976 a 22.02.2005, quando foi dispensado sem justa 

causa. Postula o pagamento de horas extras e reflexos; de multa do art. 477 da 

CLT; de diferenças de FGTS e multa de 40%; de diferenças de vales refeição; 
de diferenças de prêmios relativos a tempo de serviço; de indenização a título 

de dano moral. Requer a concessão do benefício da justiça gratuita. Dá à 

causa 0 valor de R$ 43.107,97.
A reclamada defende-se mediante contestação escrita, impugnando os 

pedidos formulados na petição inicial e requerendo a total improcedência da 

ação.
As partes juntam documentos.
O reclamante manifesta-se sobre a defesa e documentos. 
É realizada prova oral.
Sem mais provas, encerra-se a instrução.
As partes arrazoam remissivamente.
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fl. 2
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatóría - Ordinário 

Sem acordo.
É 0 relatório.

DECIDO.

1. Prescrição
A fixação de prazo prescricional está estabelecida na lei em função da 

natureza do direito material. De notar que os prazos fixados no art. 7°, inciso 

XXIX, da Constituição Federal dizem respeito aos créditos de natureza 

trabalhista, stricto sensu, isto é, àqueles fundados no direito material do 

trabalho.
O direito a reparação civil que o empregado tenha em face de ato do 

empregador, não obstante o efeito atrativo de competência decorrente do art. 
114 da CF, não pode ser confundido com “crédito decorrente da relação de 

trabalho". O crédito, nessa hipótese, decorre de ato ilícito do empregador, 
causador do suposto dano moral, tendo por substrato, apenas, a relação de 

emprego, o que é bastante para firmar a competência da Justiça do Trabalho, 
como enfatizado. O mesmo se entende quanto às indenizações por acidente do 

trabalho.
Ora, tratando-se de demanda que envolva pretensão de natureza civil, a 

prescrição é a ordinariamente prevista no Código Civil, restando inaplicáveis os 

prazos previstos no art. 7°, inciso XXIX, da CF/88.
É certo que o Código Civil vigente desde 2002 reduziu o prazo 

prescricional, de 20 para 3 anos. Por outro lado, não se aplica a regra de 

transição prevista no art. 2.028, porque o fato do qual se originou o alegado 

dano teria ocorrido em1996.
Todavia, não há aplicabilidade imediata do novo prazo prescricional, o 

qual se conta apenas a partir da vigência do novo Código (10.01.2003) quanto 

àquelas situações, como a retratada nos autos, em que estava em curso prazo 

maior fixado no código revogado.
Cabe lembrar, que em face da vigência da Constituição Federal de 1988 

0 TST adotou tese semelhante, privilegiando a aplicação da nova norma, mas
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fl.3
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário
com 0 resguardo das situações abrangidas pela regra antiga, conforme se 

verifica na súmula n° 308, item II, in verbis:
“II. A norma constitucional que ampliou a prescrição da ação trabalhista 

para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não atinge pretensões já 

alcançadas pela prescrição bienal, quando da promulgação da Constituição de 

1988.
Nesse contexto, o novo prazo prescricional previsto no art. 205, 

parágrafo 3°, inciso V, Código Civil/02 não possui aplicabilidade imediata em 

relação aos casos em que estava em curso prazo maior fixado no Código Civil 
de 1916, somente iniciando-se a contagem a partir da vigência do novo Código 

(10.01.2003).
O prazo de vinte anos do Código Civil de 1916 não estava mais em vigor 

quando do ajuizamento da ação e, quando da entrada do novo Código, ainda 

não havia transcorrido mais da metade de tal prazo. Inaplicável, portanto, a 

regra de transição prevista no art. 2.028 do CC/02.
Assim, a contagem inicia-se a partir da vigência do novo Código 

(10.01.2003). Considerando que a ação foi ajuizada em 29.04.2005, antes 

portanto, do decurso de três anos da vigência do novo Código, não há falar em
prescrição.

No que tange às demais verbas, pronuncio a prescrição daquelas 

anteriores a 29.04.2000, consoante, inciso XXIX do art. 7° da Constituição 

Federal.

2. Horas extras
Refere o reclamante que laborava de segunda à sexta, das 07h30min às 

20h30min /21h, com 30 minutos de intervalo para descanso e refeição.
Consoante se verifica dos cartões pontos juntados aos autos pela 

defesa, muitas vezes o reclamante laborava até às 20h, ou mais sem o 

percebimento de horas extras, a exemplo dos documentos de fis. 83 e 84. Além 

disso, em vários dias, sequer consta a marcação do horário realizado pelo 

obreiro nos cartões pontos a ele referentes.
Assim, reconheço como verdadeiros os horários constantes nos cartões 

pontos juntados, devendo-se observar a jornada das 07h30min às 21 h, nos 

dias em que não há a anotação de horário nos pontos.
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fl. 4
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário

Náo há provas nos autos quanto à compensação de horas alegada pela
defesa.

No que tange aos intervalos, não há marcação do intervalo nos cartões 

pontos, não comprovando a reclamada que estava dispensada do seu registro. 
Portanto, considero que o reclamante realizava 30 minutos de intervalo diários.

Neste contexto, e diante da jornada ora reconhecida, defiro ao reclaman
te o pagamento das horas laboradas além da 8® hora diária e da 44® hora se
manal, e uma hora diária pelo intervalo não gozado em sua integralidade, com 

0 adicional normativo, e na sua falta, o legal.
As horas deverão ser pagas com reflexos em repousos semanais remu

nerados, férias com um terço, 13° salários e aviso prévio.
Autorizo a dedução dos valores já pagos sob o mesmo título.

3. Dano moral
Alega o reclamante que sofreu acidente no fim do ano de 1996, 

deixando-o parcialmente incapaz, tendo sido obrigado a colocar 12 pinos no 

joelho e perna para poder resgatar os movimentos. Ressalta que hoje só pode 

carregar no máximo 15 kg. Adiciona que não recebeu treinamento para realizar 
a função de ajudante geral, e a reclamada não fornecia EPI.

Incontroversa a ocorrência do acidente do trabalho pelo reclamante na
reclamada.

Em que pese a alegação da defesa de que eram fornecidos EPVs e trei
namentos para a função de ajudante, não restou comprovado nos presentes 

autos 0 fornecimento dos EPKs adequados para o exercício da função de aju
dante, nem a realização de treinamento pelo reclamante proporcionada pela re
clamada, ônus que competia à defesa.

O fato da testemunha Francisco afirmar de que eram fornecidos EPIs e 

dado os treinamentos necessários aos ajudantes, e da outra testemunha ouvi
da nos autos, José, afirmar justamente o contrário, leva à necessidade de solu
cionar a questão pelo ônus da prova, que como já se viu, não se desincumbiu a 

reclamada.
Assim, cabia à reclamada comprovar que para a realização da tarefa 

exercida pelo reclamante promoveu o seu desenvolvimento sem riscos para 

seus empregados.
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fl. 5
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário

Demonstrada a culpa pela reclamada, em decorrência de omissão, e di
ante do fato das testemunhas afirmarem que o reclamante ficou manco, presu
mo 0 dano moral sofrido pelo obreiro.

De outro lado, para apuração do seu quantum, além da reparação da 

dor e sofrimento do ofendido em razão do dano extrapatrimonial consumado, a 

indenização também se compõem a partir da consideração de outros fatores. 
Para tanto, devem ser levados em conta o porte da reclamada, o tempo de 

contrato de trabalho e o caráter pedagógico da pena infligida ao responsável. 
Portanto, entendo razoável a fixação da indenização por dano moral em R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).

3. Multa do art. 477 da CLT
Não tendo a reclamada pago as verbas rescisórias no prazo legal (fis. 

102 e seguintes), defiro ao reclamante o pagamento da multa do art. 477 da 

CLT.

4. Vale refeição
Refere o reclamante que percebia o valor de R$ 6,00 diários a título de 

vale refeição, embora o valor previsto em norma coletiva (cláusula 9®) fosse 

maior para a sua categoria.
Alega a reclamada que possui convênio com um restaurante em frente a 

reclamada, desobrigando-a ao fornecimento do vale refeição.
Não comprova a reclamada que o reclamante realizava as suas 

refeições no restaurante supostamente conveniado pela empresa.
Assim, não se desincumbindo a reclamada de seu ônus, defiro ao 

reclamante o pagamento de indenização a título de vale refeição diária, 
consoante cláusula 9® da CCT aplicável a sua categoria.

Autorizo a dedução dos valores já pagos sob o mesmo título.

5. Prêmios
Diz o reclamante que recebeu valor a menor a título de prêmio constante 

da cláusula 4®.
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fl. 6

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário

De fato, 0 valor correspondente aos prêmios deve ser calculado com 

base no salário base do obreiro e não segundo os valores constantes da 

cláusula 4 (fl. 22). da CCT aplicável ao reclamante.
Assim, estão corretos os valores pagos pela reclamada, não havendo 

falar em pagamento das diferenças postuladas.
Indefiro.

6. FGTS
Face às parcelas de natureza salarial deferidas ao reclamante, e 

também de reflexo em aviso prévio (en. 305 do TST), incide o FGTS, inclusive, 
com 0 acréscimo de 40% diante da despedida imotivada.

No que tange às diferenças do período de vigência do contrato de 

trabalho, não são juntadas aos autos as guias de recolhimento do FGTS. 
Portanto, não estando provado o devido recolhimento do FGTS à conta 

vinculada do obreiro de todo o período contratual, defiro o pedido formulado 

pelo reclamante, determinando para que, em liquidação de sentença, seja feita 

a dedução dos valores efetivamente depositados na conta vinculada do 

empregado.
E devida a multa de 40% sobre a totalidade dos valores de FGTS. 
Tais valores deverão ser recolhidos á conta vinculada do postulante. 
É autorizada a liberação através de alvará.

7. Justiça gratuita
Concedo o benefício da justiça gratuita uma vez que a parte autora é 

presumivelmente pobre, de acordo com o disposto no art. 790, parágrafo 

terceiro, da CLT.

8. Juros e correção monetária
Os juros e correção monetária devem incidir sobre as parcelas objeto da 

condenação, contados aqueles a partir do ajuizamento da ação. na forma da 

lei, e apurada esta mediante adoção do fator de atualização dos débitos 

trabalhistas (FADT) do primeiro dia do mês subsequente ao da prestação de 

trabalho (aplicação da Orientação n° 124 da SDI do C. TST).
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fl. 7
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

^ JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatória - Ordinário

9. Contribuições previdenciárias
Determino a reclamada a proceder ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as parcelas da condenação que são de 

natureza salarial.
A reclamada deve recolher a contribuição previdenciária (quotas 

patronal e obreira), ficando autorizados os descontos referentes à parcela de 

responsabilidade do empregado, devendo a comprovação ser feita no prazo de 

15 dias, em duas vias, em face do disposto no artigo 889 - A, § 2°, da CLT.

10. Descontos fiscais
Autorizo os descontos fiscais, ou seja, a retenção do imposto de renda 

incidente sobre as parcelas da condenação passíveis de incidência, na forma 

da Lei 8541/92, e inclusive sobre as parcelas de juros face a sua inclusão 

pelo art. 46 do referido diploma legal.

11. Ofícios
Não é caso de expedição de ofícios, visto que não se vislumbra irregula

ridade administrativa plausível de remessa de ofícios nos termos requeridos 

pelo autor na petição inicial.

ANTE O EXPOSTO, decido julgar a ação PROCEDENTE EM 

PARTE para, nos termos da fundamentação retro, condenar a 

reclamada Efeito Artes Gráficas e Editora Ltda.a pagar aos 

reclamantes Juliana Bremer, Míchele pereira Souza, Sabrína 

Bremer de Souza, e Savío Bremer de Souza, em valores que 

serão apurados em liquidação de sentença, autorizados os 

descontos previdenciários e fiscais, as seguintes parcelas:

a) Horas extras (item 1), inclusive pelo intervalo não gozado 

em sua integralidade. como adicional normativo, e na sua falta, 
0 legal, e reflexos em repousos semanais remunerados, férias 

com um terço, 13° salários e aviso prévio;
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2® REGIÃO 

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - SP

SENTENÇA
00979-2005-053-02-00-3 Reclamatóría - Ordinário

b) Indenização por dano moral em R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), (item 2);

c) indenização pelas diferenças do vale refeição (item 4);

d) Juros e atualização monetária (item 8), na forma da lei.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma 

do art. 790, parágrafo terceiro, da CLT (item 7). A reclamada 

deve depositar na conta vinculada do reclamante a incidência 

do FGTS nas parcelas de natureza salarial deferidas nesta 

decisáo, e as diferenças de FGTS da contratualidade, 
acrescidos da multa de 40%, observados os critérios supra 

(item 6): e pagar custas de R$700,00, calculadas sobre o valor 

de R$35.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, ao 

final complementadas. A reclamada deve recolher as 

contribuições previdenciárias e o imposto de renda incidentes 

sobre as parcelas acima, passíveis de incidência, com 

comprovação em quinze dias. Após o trânsito em julgado, 
CUMPRA-SE em 48 horas. Intimem-se as partes, à União e à 

CEF. NADA MAIS.

PRISC^k^Ü^E MADEIRA 

Juíza do Trabalho Substituta
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 AÇÂO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

; Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: Intimação Ciência Sentença 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação.
Valor R$ 35000,00. Custas R$ 700,00.
INTEGRA DA SENTENÇA NA INTERNET

Texto

Advogado(s ) :

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
125871 /SP-D ELDENY TEIXEIRA COSTA

Publicado no D.O.E. em 22/04/2009

Solicitado por Rosana Shizue Nakanishi 
em 17/04/2009 às 14:08 hs. 

4445 
1646

Solicitação n® 
Edição no
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V
JOCELEI COSTA BELOTTO 

ADVOGADA - OAB/SP 256.654
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

ADVOGADO - OAB/SP 256.538

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53^ VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO / SP UJ

Z
cc
Ui

z
in

o

m
CM

g
O

Q.W
O)
0)PROCESSO N ® 979/2005 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
a;

cc

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos do 
processo em epígrafe, que movem em face de ROMA SUL 
TRANSPORTES LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem 
tempestiva e respeitosamente à presença de V. Exa., OPOR EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO. com fulcro no artigo 
897-A da CLT, por entender o embargante que o decisum apresenta 
omissão e erros materiais em seu bojo, pelo que segue.

Ex®, em que pese o brilhantismo do justo julgado de mérito, 
restaram alguns erros materiais que, em tese, podem macular a execução a 
posteriori, pelo que passamos a descrever:

Ex®, a r. sentença, em todo seu teor, se refere à reclamada 
como Efeito Artes Gráficas e Editora Ltda, contudo a razão social da 
reclamada é ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, sendo 
assim requer a retificação da razão social da reclamada em todo o decisum.

Na mesma esteira, no relatório constou como data de admissão 
do obreiro o dia 01/08/1976 e não 01/08/1996 como efetivamente ocorreu, 
assim sendo, postula a correção do erro material, sendo que também não 
constou no relatório o histórico do falecimento do obreiro e a retificação do 
pólo ativo para seus herdeiros habilitados por este MM juízo.

- SP - Cep; 05835-005
Documento eletrônico enviado pela -
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,__%'Ak IA JOCELEI COSTA BELOTTO 
ADVOGADA - OAB/SP 256.654

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
ADVOGADO - OAB/SP 256.538

Ademais Ex®, este Mm Juízo condenou a reclamada ao 
pagamento da multa do artigo 477, da CLT, contudo não constou no 
dispositivo da sentença a referida condenação, pelo que requer neste ato.

I-

zcr
LU

z
m
o
•a-Digno (a) Juiz (a), não houve ataque expresso da sentença ao 

pedido de reflexos das horas extras no FGTS e na multa indenizatória de 
40% do FGTS, postulando desde já a apreciação do pedido e a condenação 
da reclamada ao pagamento dos reflexos das horas extras no FGTS e na 
multa de 40%. É certo que o item 6 da sentença reconheceu a incidência do 
FGTS e da multa de 40% sobre todas as verbas de natureza salarial 
deferidas neste julgado, contudo, para que não pairem dúvidas, é de rigor a 
declaração expressa deste MM Juízo sobre o referidos pedidos.

cn
CM
Cvi

g
O

Q.(/>
O)
0)

DC
d

CM
H
C£
I-

Dlante de todo o exposto, requer que V. Ex® se digne de acolher 
os presentes embargos declaratórios. recebendo-os e julgando-os 
procedentes, sanando as omissões existentes na r. sentença de mérito e 
esclarecendo os pontos obscuros da justa e sabia decisão prolatada por 
este douto MM Juízo.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

São Paulo, 24 de abril de 2009.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
ADVOGADO - OAB/SP 256.538

-i

- SP - Cep: 05835-005
Documento eletrônico enviado pela §$íflT^§%ELOTTO -
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53^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo:0979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz(a) do Trabalho, ante interposição de petição às fis. 
286/287.

Sáo Paulo, 28/04/09.

Roselene Aparecida Taveira 
Assistente de Diretor

À juíza prolatora da sentença para apreciação dos 
embargos oposros.

Intin^-se.\
São/Raulo\ dat^ supra.

IVONE DExSÇnjZA TONIOLO DO PRADO OUEIROZ 
juiz(a) do Trabalho
\\

(Pág. 1/1)
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho desta egrégia 53^ Vara do 

Tratfalho de São Paulo, SP.

•f\5 TJProcesso n^^ 00979-2005-053-02-00-3 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
om C?O 3» rr-o.20

m <t* C.
•c:?

<ji1.»

.V
t£>O

O /£38 i
23

O<z
s- Ni

CD
*o m
i Ocn

3>í03
CL} O

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., por seu
advogado, nos autos da ação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER e 

outros (4), vem à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue:

Inicialmente destaca serem cabíveis os presentes embargos de 

declaração no que pertne à jornada de trabalho arbitrada em sentença. Com 

efeito, muito embora a inicial tenha referido que o “de cujus” laborasse, ao final 
da jornada, até às 20h30min/21h, a sentença ultrapassou os limites da lide - “uf 
artigos 128 e 460 do CPS - e fixou o término da jornada como sendo às 21 h. 
Com a máxima vênia, mas tendo em vista os limites da lide, este arbitramento 

deve levar em consideração o que referido pela própria petição inicial, limitando- 
se, pois, às 20h45min. Ou, alternativamente, dia sem anotação no cartão às 

20h30min e dia sem anotação no cartão às 21 h. Entretanto, jamais a totalidade 

dos dias sem anotação às 21h.

1.

Impõe-se, pois, sejam atribuídos efeitos infringentes à presente 

medida, para adequar a condenação aos limites da lide. Sucessivamente, 
impõe-se o prequestionamento da questão Invocada.

l
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Outrossím, ressalta a embargante que há flagrante erro material na 

sentença que deve ser sanado. Veja, Excelência, que o dispositivo sentenciai 
refere que a condenação é atribuída a uma terceira empresa, alheia à lide, que 

nâo a reclamada.

2.

>1
I

Impõe-se, pois, igualmente, seja sanada a questão ora ventilada.

ISSO POSTO, requer sejam recebidos e providos estes embargos 

de declaração, nos moldes dos requerimentos acima formulados, por medida de 

justiça.

3.

Nesses termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 22 de abril de 2009.

Rubens Dobrovolskís Pecoli
OAB/SP n.» 62.383
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0^n

EXMO SR. DR JUIZ DO TRABALHO DA 53* VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO/SP

PROCESSO No: 979/2005

MICHELE PEREIRA PE SOUZA, brasileira , solteira, RG 
49.645.468-7; SÁVIO BREMER DE SOUSA, brasileiro, solteiro, RG No 

38.161.646-0; SABRCVA BREMER DE SOUSA, brasileira, solteira, sendo todos 
menores incapazes tendo como representante legal JULIANA BREMER e, por si, 
JULIANA BREMER brasileira, capaz, solteira, já qualificada no processo acima, que 
movem em face de ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, vêm 
respeitosamente à presença de V.Exa para REVOGAR OS poderes concedidos 

procuração ao DR. ELDENY TEIXEIRA COSTA, OAB/SP
125.871^ por motivos de foro íntimo e pessoal, tendo em vista que advogado acima 
não mais mantém seu escritório em SP não tendo esta mais contato com o mesmo, pois 
sempre procurou o advogado e este nunca era encontrado.

no

na

Informa neste momento que os poderes concedidos aos 
advogados MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO (OAB/SP 256.538) e 
JOCELEI COSTA BELOTTO (OAB/SP 256.654) permanecem valendo, ficando estes 
os únicos responsáveis pelo processo acima.

São Paulo, 27 de abril de 2009.

JULIANA BREMER
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fl. I
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

o;
53® Vara do Trabalho de São Paulo- SP 

Processo n° 00979-2005-053-02-00-3 

Embargos de Declaração

VISTOS e relatados estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇAO, 
opostos à sentença das fis. 277-284 em que é embargante JULIANA BREMER 

E OUTROS e ROMA SUL TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA.
Os reclamantes opõem embargos de declaração, invocando a 

ocorrência de omissão e equívoco no julgado. Os autos vêm conclusos para 

julgamento.
É 0 relatório.

ISSO POSTO.

PELOS RECLAMANTES
1. Retificação pólo passivo
A embargante requer a retificação do pólo passivo.
Acolho os embargos de declaração para retificar o pólo passivo para 

constar o nome da reclamada de Roma Sul Transporte Rodoviários Ltda.

2. Data de admissão
O embargante reputa equivocado o julgado no que tange á data de 

admissão e aos herdeiros.
Com razão o embargante.
Acolho os embargos de declaração para constar como data de admissão 

0 dia 01.08.1996, e para constar do relatório a habilitação dos herdeiros Juliana 

Bremer, Michele Pereira Souza, Sabrina Bremer de Souza, e Sávio Bremer de 

Souza, quando do falecimento de José Humberto dos Santos de Souza, os 

quais passam a figurar no pólo ativo da presente ação.

3. Multa do art. 477 da CLT
O embargante reputa omisso o julgado no que tange à multa do art. 477

da CLT.
Com razão o embargante.
Acolho os embargos- de declaração para acrescer ao decísum a 

condenação da reclamada na multa do art. 477 da CLT.
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Hfl. 2
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

4. FGTS
O embargante reputa omisso o julgado no que tange aos reflexos das 

horas extras em FGTS.
Sem razão o embargante.
Consta do item 6 do julgado o deferimento da incidência das verbas 

deferidas no FGTS e multa de 40%.
Rejeito.

PELA RECLAMADA 

1. Jornada
O embargante reputa equivocado o julgado no que tange à jornada

reconhecida.
Sem razão o embargante.
Requer a embargante nova análise do julgado,e portanto, das provas, o 

que é inviável via embargos de declaração.

2. Pólo passivo
A questão já foi dirimida em item anterior.

EM FACE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM 

PARTE os Embargos de Declaração opostos por JULIANA 

BREMER E OUTROS, e ROMA SUL TRANSPORTE 

RODOVIÁRIOS LTDA., consoante os termos esposados nos 

presentes embargos. O valor da condenação mantém-se 

inalterado. Intimem-se as parles e o INSS. Nada mais.

PRISCILA
Juíza do Trabalho Substituta

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo

"44* Vara do Trabalho de Sáo Paulo" <vtsp44@trtsp.jus.br>
<vtsp53@trtsp.jus.br>
quarta-feira, 7 de outubro d© 2009 11:56
00979200505302003 - 53^ SP - Marcei Pedro dos Santos Belotto - 110909 - 1233.ennl 
Fw: Of. n® 0995/2009 - CR apm

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

------------Forwurdcd Message---------------
From: "Secretaria da Corregedoria Regional" <scccorreg@irt02.gov.br> 
To: <vtsp44@lrtsp.jus.br>
Senl: Tue. 6 Oci 2009 12:37:34 -0300 
Subjecí: Of. n® 099.5/2009 - CR apm

Of. n® 0995/2009 - CR

Sáo Paulo, 06 de outubro de 2009

A Sua Excelência a Senhora Juíza Substituta

PRISCILA DUQUE MADEIRA

44® Vara do Trabalho de Sáo Paulo

Assunto; Pedido de Providência n® 50351200900002007

Senhora Juíza,

Reitero a solicitação abaixo.

^tenciosamente.

LAURA ROSSI

Desembargadora Federal do Trabalho Corregedora Regional

7/10/2009
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Página 2 dc 3

......Original Message.......
From: SeMelana.da CoLregedMa.Eegj^^^^ 
To: Dciiabr@yahoo.com.br 
3ent: Monday, September 14, 2009 4:00 PM 
Subject: Of. 0889/2009 - CR apm

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

End of Fonvarded Message —

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.“ REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 

Rua da Consolação n” 1.272 • 13** andar 
01302-906 - São Paulo. SP

Telefones: (11) 3150-2000 - Ramais: 2687/2688/2689/2690/2691 - seccorrea@trt02.qov..bj-

Of. 0889/2009 - CR

São Paulo, 14 de setembro de 2009

A Sua Excelência a Senhora Juíza Substituta

PRISCILA DUQUE MADEIRA

Assunto: Pedido de Providência n" 50351200900002007

Senhora Juíza

'Encaminho o anexo Pedido de Providência Eletrônico referente ao processo n° 00979200505302003, 
53“'' Vara do Trabalho de São Paulo, que foi autuado como Pedido de Providência supra, 

para as informações cabíveis, nos termos do despacho exarado:
em curso na

7/10/2009

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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Página 3 dc 3
r

\j

"Aulue-se como Pedido de Providências.

Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a prolação da decisão. O descumprimenlo 
implicará na adoção de medidas disciplinares cabíveis.

São Paulo, 11 de setembro de 2009.

TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS

Dcscmbargadora Federal do Trabalho

Corregedora Auxiliar"

A inTormação deverá ser prestada por V. Ex'"'., via e-mail, no prazo dc 10 (dez) dias, mencionando a 
providência que será adotada e em qual prazo (favor fazer referência ao número do Pedido de 
Providência).

Atcnciosamente

LAURA ROSSI

Desembargadora Federal do Trabalho

Corregedora Regional

7/10/2009
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo

"Administrador Técnico do Site" <automatico@trtsp.jus.br>
<seccorreg@trtsp.jus.br>
sexta-feira, 11 de setembro de 2009 12:33
Corregedoria Regional - Pedido de Providência

De:
Para:
Enviada em: 
Assunto:

Corregedoria Regional • Pedido de Providência

i - Dados da Reclamação Trabalhista

NOME DO RECLAMAN'rE: Juliana Bremer e outros
NOME DA RECLAMADA: Roma Sul transportes Rodoviários Ltda
N" DO PROCESSO: 00979200505302003
VARA: 53

2 - Pedido de mesmo teor ao juiz da causa

PROTOCOLO NUMERO: 
DATA:

3 - Dados do Requerente

NOME: Marcei Pedro dos Santos Belotto 
RELAÇÃO COM O PROCESSO: Advogado autor 
DAB NÚMERO: 256538 
IG NÚMERO:
CNPJ/CPF: 14684866831
ENDEREÇO: Esl. Itapecerica 4043 - Sl. 02
CIDADE: São Paulo
ESTADO: SP
CEP: 05835005
TELEFONE: 55115786
F-MAll.: marcel.belottora-terra.com.br

4 - Resumo da Situação

O processo foi julgado e as partes intimadas da decisão cm 22/04/2009. Foram interpostos embargos 
dcclaratórios em 24/04 e 24^7 pelos autores e pela ré. O processo foi julgado pela juiza substituta 
Pri.scila Duque Madeira. Em cartório a informação é que os autos estão em carga com a MM Juiza 
para julgar os embargos, sendo então inocuo o peticionamento para protestar pela andamento, pois os 
autos não .se encontram em cartório.

i - Pedido de Providência

Julgamento urgente dos embargos, pois há noticias de que a empresa está à beira de fechar suas 
portas. Entendemos o excesso de trabalho da MM Juiza, porém entre os autores estão os filhos

do reclamante inicial falecido no decorrer do processo, que necessitam que o processo lenha 
seu deslinde, pois são carentes.
menores

8/10/2009
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Página 2 dc

Dados enviados cm 11/09/2009 às 12:33:57

— tlm das informações —

■

t

;

8/10/2009
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53* VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 
Pr O cesso: 9 79/05

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, nada obstante constar do sistema 
informatizado o protocolo de procuração pela reclamada em 08/06/09, 
localizei a referida petição em Secretaria para regular juntaa.

Era 0 que me cabia certificar.
À apreciação de V.Exa.

São Paulo, 07/10/09

Léa MariaLima Franco 
Diretora de Secretaria

Tendo em \4sta 0 acima certificado, intime-se a ré 
pessoalmente bem como na pessoa de seus patronos 
constituídos para que junte cópia da petição protocolada em. 
08/06/09 P^ra possibilitar a regularização de seu cadastro.

Desde já, intime-se o autor da decisão de embargos de
declaração.

São Paulo, data supra.

C^2rrn
CAROLÍNE CRUZWALSH MONTEIRO 

Juiz(a) do Trabalho

(Pag. 1/1)
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533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

Réu(s) : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

: Notificação Ciência Sent.E.DecDespacho

Opção : Para o{s) Autor(es)

: Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração.
Fls. 292/293: (...) PROCEDENTES EM PARTE os embargos de 
declaração opostos por JULIANA BREMER E OUTROS, e ROMA S

Texto

Advogado(s):

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

13/10/2009Publicado no D.O.E. em

#

Odair José de Souza 
08/10/2009 às 17:01 hs. 

6575 
1764

Solicitado por
em

Solicitação 
Edição no
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53--^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979200505302003 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: JULIANA BREMER (+ 3)AuLor{es)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s )

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Intime-se a ré pessoalmente bem como na pessoa de seus p 
atronos constituídos para q junte copia da petição proto 
colada em 08/06/2009 para possibilitar a regularização d 
o cadastro.

Despacho

Opção

Texco

Advogado(s ) :

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI

13/10/2009Publicado no D.O.E. em

Rosana Shizue Nakanishi 
08/10/2009 ãs 07:58 hs.

Solicitado por
em

75Solicitação no 
Edição 1764no
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çFEDERAL
TRT 2^ RegiãoTrabalho

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.NO 7802/2009 RELAÇÃO N® 185/2009

Destinatário: JULIANA BREMER 
Endereço : RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

JD. DUPRAT 
: São Paulo - SP 
: 05853-280

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Fica V. Sa.

Local

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Rosana Shizue Nakanishi

Postado em: 13/10/2009

Compete jio advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança dc endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notilicaçòes ou intimações enviadas para 0 endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003 
INT/CIT. NO 7802/2009 RELAÇÃO No 185/2009 ORDEM No Carta

'*0'í?ÍS0n3-OO.SOM
TRT-2* RoglSo

VALOR DEJLARAtO/INSCPEO VALL'EPES0/WE;CHT(Ky1AP

DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 
JD. DUPRAT
05853-280 - São Paulo - SP

RL392217579BR

EKDER.;ÇO PARA DEVOLUÇÃO
53J Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV. MARQUÊS OS SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA 
0! 139-00 1

REMETESTE:

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÃO PAULO-SP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
"p.^^ Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região
li»'"

e
53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

?ROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 7803/2009 RELAÇÃO NO 185/2009

: MICHELE PEREIRA SOUSA 
: JULIANA BREMER 
: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 

JD. DUPRAT 
: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Destinatário
A/C

Endereço

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Rosana Shizue Nakanishi

Postado em; 13/10/2009

Compete :in odvogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7803/2009 RELAÇÃO NO 185/2009 ORDEM NO Carta

TRT -2* Rogifio

OOrreiO^

VALOS OECI.ASA?0/::;Sl.'nE:3 VALUEAS PESO/WElGHTíhcjl

DESTINATÁRIO: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 
05853-280

RL392217582BR

SÃO PAULO - SP

E^DRR- :0 PARA DEVOLUÇÃO
REXE:''STE: S3' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5°ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-D01 - SÃO PAULO-SP

APOS A 33 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AÜ REMETENTE
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FEDERAL

TRT 2^ RegiãoTrabalho

53a vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital

?ROC. 00979200505302003 INT/CIT.NO 7804/2009 RELAÇÃO N® 185/2009

: SABRINA BREMER DE SOUSA 
: JULIANA BREMER 
: RUA APOLONIO DE TIANA, 

JD. DUPRAT 
: SÀO PAULO - SP 
: 05853-280

Destinatário
A/C

708Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA

Local

SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Rosana Shizue Nakanishi

Postado em: 13/10/2009

_ Compete 110 iidvogado on à parte comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7804/2009 RELAÇÃO No 185/2009 ORDEM NO Carta

WJ?359CUO»>S®M 
TRT Regido

PESO/HC:CHT(Kgl VALOB 0ECLARA2O/::!SVPE3 VAl.UEAP

DESTINATÁRIO: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL392217596BR

ENDERtÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETitVTE: 53J Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MAROUÈS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA rUKDA
0!139-301 - SÃO PAULO-SP

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEi
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Trabalho - TRT 2^ Região

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

?ROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 7805/2009 RELAÇÃO No 185/2009

Destinatário
A/C

SAVIO BREMER DE SOUSA 
JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT 
SÃO PAULO 
05853-280

Endereço

Municipio
CEP

SP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA

Local

SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Rosana Shizue Nakanishi

Postado em: 13/10/2009

Compete :io advogiulo ou íi pjirte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notilleações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT^CIT. NO 7805/2009 RELAÇÃO No 185/2009 ORDEM No Carta

WJ?359nj • DB.-SDM 
TRT •2‘ RoglSo

/
^ORRe'0^

PESO/wE:oHT(f;<iiAR VALOR OeCLABAOO/:ssi;re3 valle

DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT
0585J-280 - SÃO PAULO - SP

RL392217605BR

EtCDERí ÇO PARA DEVOLUÇÃO
RE.^-íErKXTE: 53-> Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capitai 
AV. MARQUÊS DE SÀO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

APOS A 33 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÃO pAut.n-sp
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2nL\ 37^

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

1)33 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

PROC. 009V9200505302003 INT/CIT.No 7821/2009 RELAÇAO No 186/2009

Destinatário: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço : Rua Dona Santa Veloso,333

- Vila Guilherme 
: São Paulo - SP 
: 02050-000

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

<1 Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conforme cópia anexa.

Decisão de Embargos de Declaração às fls. 292/293 {cópia
anexa).

Despacho à fl. 297 (cópia anexa)

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Odair José de Souza

Postado em: 13/10/2009

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notifícações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7821/2009 RELAÇÃO No 186/2009 ORDEM No Carta

e51J?35i»3-0RS=k' 
TRT. 2’ RogiSo/

OOrreíO^

VALOR DECLARAOO/UJSCHED VAI"F:peSO/WEICHT(Kg)AR

DESTINATÁRIO: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Rua Dona Santa Veloso,333 
- Vila Guilherme 
02050-000 - São Paulo - SP

RL392246986BR

I
1

ENDKREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE. 235 -50ANDAR 
BAP.PA FUNDA
01.j9-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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Página 1 dc 1 e
53^ Vara do Trabalho de São Paulo

De: "53® Vara do Trabalho de Sào Paulo" <vtsp53@trt02.gov.br>
<seccorreg@trtsp.jus.br>
quinta-feira, 8 de outubro de 2009 17:37
Re: Corregedoria Regional - Pedido de Providência

Para:
Enviada em: 
Assunto:

informamos que:
A decisão dos embargos de declaração foi juntada aos autos em 18/09/09, no 
entanto como havia no SAP informação de protocolo de procuração da reclamada 
em 08/06/09 estávamos tentando localizar a referida procuração para juntá-la 
aos autos e proceder dc forma correta à intimação da ré.
Bm despacho de lavra da Dra. Caroline Cruz Walsh Monteiro, de 07/10/09, 
determinou-se a intimação das partes dos embargos de declaração, sendo que a 
reclamada através do patrono constante da procuração anterior, bem como 
diretamenle, o que foi realizado nesta data, estando a publicação prevista 
para 13/10/09.

H Odair José de Souza 
Assistente de Diretor

8/10/2009
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EXMOCA). SRCA). DR(A). JUÍZU) FEDERAL DA MM. ^A. VARA DO T 

LHO DE SAO PAULO.-
Processo n? 00979-2'005-053-02~00-3

"V
oCO
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O m
m c.>> cnC*> I

• o
T> r.i

O •X-Cl
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tB>

roar ivri- ti?cn
T> m

Ora >?o» o

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.,
reclamaçãopor seu advogado ao final assinado, nos autos da 

trabalhista que lhe move JULIANA BREMER + 2» perante essa 

Vara e respectiva Secretaria, vem, res-peitosamente, ã presen
ça de Vossa Excelência, requerer a juntada da petição protoco

D.

lada em OS/OS/OiSL, conforme determinado.
Nestes- termos, 
pede deferimento. 

jO—Paulo, 1 3"T3outü'^ de 2009

C
Rubens' jJo"5rovols-kis Pecoli 

OAB/SP n9 62,383 

Tel,: 3107-2077
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ZANELLA
Os A cl g n d o s

OAB/RS n® 164

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da 53^ Vara do Trabalho de São 

Paulo - 2^ Região / São Paulo.

A 5 5 c i a d O s\' o

Processo 00979-2005-053-02-00-3
Juntada de procuração

I
cc •

tc
c:.

O'

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. , nos
autos da ação em que contende com JULIANA BREMER e outros (3), através 

de seu advogado, vem 

substabeíecimento em
à presença de Vossa Excelência; requerer a juntada do 

anexo. Requer ainda, que todas as notificações à 

reclamada sejam extraídas em nome do advogado Marcelo Corrêa Restano
3

inscrito na OAB/RS sob o n^ 48.835.

Nesses termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 02 de junho de 2009.

Diego Rios Coster 

OAB/RS n.^ 37E906

Av. Bn:l- Mcdciio.,. 2lí).Vl20l. 1'orio Alci;rc • RS. Ci:P miiO - i50 Po-.o.s: (51) .■)2’n.75S! - ,)2?í'..6R)' !:l. !
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PROCURAÇÃO

transportes rodoviários LTDA.,
Avenida Plínio Kroeff,

Outorgante: ROWIA SUL 
pessoa jurídica de direito privado com sede na 
1 100, Bairro Rubem Berta. em Porto Alegre, inscrita no CNPJ sob o n 
88.227.152/0001-72. neste alo representada por seu diretor JUbt 
CARLOS SILVANO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 

n° 198.137.830-87.

° 18.320;FERNANDO ANTÔNIO ZANELLA. OAB/RS n.
FAYET ZANELLA, OAB/RS n.° 26.820; MARPELO

MARCELO BRAUN

Outorgados:
ANA LUCIA
rnRRFA RESTANO OAB/RS n. ^
BURGER OAB/RS n ” 64,056; FERNANDO BORTOLON MASSIGNAN, 
oSrS 68 618 EMÍLIO ZANELLA GHINZELLI, OAB/RS 74.150^ e 

ROBERTA SOUZA DA ROSA, OAB/RS n.» 69.580, todos advogados
na Avenida Borges de Medeiros, 2105, sala 
Porto Alegre, RS, CEP 90.110-150, telefones

° 48.835;

escritório profissionalcom
1201, Praia de Belas, em 
(51) 32267581 e 32286935

JULIANA BREMER, MICGELE PEREIRA SOUZA, SA8RINA BREME ^ 
DE SOUZA e SAVIO BREMER DE SOUZA, processo tombado sob o n 
00979-2005-053-02-00-3, que tramita perante a 53=' Vara do Trabalho d 
São Paulo outorgando-lhes, para tanto, em conjunto ou separadamente 
todos os poderes gerais para o foro e mais os poderes especiais para
receber notificações, transigir, receber valores e dar d^'‘aÇaO'

reserva de poderes, e praticar todos ossubstabelecer, com ou sem 
demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mand

Porto Alegre, 14 de maio de 2.009

ROMA SUl/TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

/
/

í*
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ZANELLA
%\[A d \- O g a d O s Associados

OAB/RS n» 164
•: •

SUBSTABELECIMENTO

, x’

f.

Substabeleço, com reservas, ao estagiário DIEGO RIOS COSTER.
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RS sob o numero ^37E906. 

profissional em Porto Alegre/RS,
com escritório

Avenida Borges de Medeiros. 2105/1201, osna

poderes que me foram outorgados por ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, para representá-la na ação trabalhista que Ihc move 

c outros (3), que tramita perante a egrégia 53" Vara do 

Trabalho de São Paulo, SP, tombada sob o número 00979-2005-053-02-00-3.

JULIANA BREMER

T"

Porto Alegre, 02 de junho de 2009.

c
I

FERNAI^O ÂpONIO ZANELLA 

OAB/RÍS n.“ 18.320

I

\. i;..,
c!c Medeiros, 2!05/i20i. Porto Âlcgrc • RS. ClIP yO.üO • P^O

ronc:;: pi!) v'126.75Sl - 322S.69.35 !‘.-ii;aiÍ: r.Ki.-Ü.t .uvjIi.i.-Miv.iir
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Trabalho - TRT 2^ Região A\^.

533 Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 7804/2009 RELAÇÃO N® 185/2009

: SABRINA BREMER DE SOUSA 
: JULIANA BREMER 
: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 

JD. DUPRAT 
: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Destinatário
A/C

Endereço

i-kinicipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, g&nfowno cópia anoca.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA

Local

CEP/Cidade : 01139-001 SAO PAULO

a n i s h i
Sm 08/10/2009

p/ Diretor - Rosana
Postado em: 13/10/2009

Compele :io advogado ou à paiic conuinícnr ao juíxo qualquer mudança dc endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7804/2009 RELAÇÃO NO 185/2009 ORDEM K® Carfa

TRT -2* Rogiao/

P£S0/WE:CH7( K(| )AK VALOS deci.arado/::jsope3 value

DEST:NATARI0: SABRINA BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT 
05853-280

RL392217596BR

SÃO PAULO - SP .X

mBmy

ENDERI ÇO RARA DEVOLUÇÃO 
REMETMNTE; 53’ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS .DE SÃO VICENTE, 235 -50AIIDAR 

'BARRA FUNDA
ül]J','-30I SÀO PAl.lt.n-RP

APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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poder judiciário federal
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

í

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

185/2009?ROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 7805/2009 RELAÇÃO No

: SAVIO BREMER DE SOUSA 
: JULIANA BREMER 
: RUA APOLONIO DE TINIA, 708 

JD. DUPRAT 
: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Destinatário
A/C

Endereço

Município
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, ouuioiiilt! Lüpia aiiería.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Imente bem como na pessoa de seus patronos constituídos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

local

Em 08/10/2009
RÍSsjãna Shizue Nakaniship/ Diretor

Postado em: 13/10/2009

Compete :io iiclvogado ou à parte comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notillcações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos {art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/flT. NO 7805/2009 RELAÇÃO No 185/2009 ORDEM N® Carta

TRT - V RegiloI VALOR DECLAHAOO/rSSURED VALUEPESO/WE;CHTlt’.q)AR

DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TINIA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL392217605BR

I ENDERi.:0 PARA DEVOLUÇÃO
; Íj3‘ Vaffl do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV. .M^ROUÉ:S D2 SÃO VICENTE, 235 -5°AtJDAR 
BARRA rUNDA 
üj 13y-yui

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÃU PAULÚ-SP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979200505302003 INT/CIT.NO 7802/2009 RELAÇÃO 185/2009

Destinatário: JULIANA BREMER 
Endereço : RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

JD. DUPRAT 
: São Paulo - SP 
: 05853-280

i-kinicípio
CEP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3}
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

NOTIFICADO para tomar ciência da sentença
pj,a—a-oaxa.

Fica V. Sa. 
proferida em Embargos de Declaração, cen.fnr-mO—CiÁ

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA

Local

SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001
f

Em 08/10/2009
a Shizue Nakaniship/ Diretor - /k& 

Postado em: 13/10/2009

I

Compete uu iidvügiido ou à purte conuihlcanao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as nutilkaçõcs ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos {art. 39 do CPC).t

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7802/2009 RELAÇÃO NO 185/2009 ORDEM NO Carta

TRT .2’ Regilo/

AH VALOR DECLARA30/::lSUaSD VALU£

DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA 
JD. DUPRAT
05353-280 - São Paulo - SP

RL392217579BR

enderk;o para devolução
REMEr'-'>;TE; !>3 ' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MAROUÊS Di SÃO VICENTE, 235 -5°ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - sÃn pAiM.n-çp

APOS A 33 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

?ROC. 00979200505302003 INT/CIT.No 7803/2009 RELAÇÃO N® 185/2009

: MICHELE PEREIRA SOUSA 
: JULIANA BREMER 
: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 

JD. DUPRAT 
: SÃO PAULO - SP 
: 05853-280

Destinatário
A/C

Endereço

Honicipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO para tomar ciência da sentença 
proferida em Embargos de Declaração, conformo-cópia aao^a-.

Tendo em vista o acima certificado, intime-se a ré pessoa 
Lmente bem como na pessoa de seus patronos constituidos para que ju 
nte copia da petição protocolada em 08/06/2009 para possibilitar a 
regularização de seu cadastro.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 08/10/2009
p/ Diretor - Rp<a']4ayfehizue Nakanishi

Postado em: 13/10/2009

Compete uo lulvogatlo ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notilkações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00979200505302003
INT/CIT. NO 7803/2009 RELAÇÃO N® 185/2009 ORDEM N® Carfa

TftT Regiào /

peso/he;cht(Kc))AR VAUOR DECl.ARA5=./::;SUPE3 VALOS

DESTINATÁRIO: MICHELE PEREIRA SOUSA 
A/C: JULIANA BREMER 
RUA APOLONIO DE TIANA, 708 
JD. DUPRAT
05853-280 - SÃO PAULO - SP

RL392217582BRK
~-a

■'íM' Í K » • ?^ t

%

fi::JDER':ço para devolução
REMETKNTE: S2-‘ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. M,ROUÉS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA rUta)A
‘0’n39-001 - S\0 PAULO-SP

APOS A 33 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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Excflèntíssimo Senhor Juiz do Trabalho desta egrégia ^2® Vara do Trabalho de 

Sâo Paulo, SP.r
r-

Processo 00979-200r4053^2-00-3 

RECURSO ORDINÁRIO
.1‘0
‘O

rí: í

f ■ I*"
• o
o

2KÍ f
cr> ii .i.

c t:Cl> -•»

cr:
! '

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., por seu
advogado, nos autos da ação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER E 

OUTROS, sucessão de José Humberto dos Santos de Souza, vem à 

presença de Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO ORDINÁRIO, o 

que faz amparada no artigo 895, “b”, da CLT e no articulado a seguir delineado.

Requer, pois, seja o presente recurso recebido e processado de 

acordo com a legislação aplicável à espécie, sendo, após, remetido ao colendo 

Tribunal Regional do Trabalho da 02^ Região.

Nesses termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 16 de outubro de 2009.

Rubens Dobrovolskís Pecoli
OAB/RS n** 62.383

. \

1
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Recorrente: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
Recorrido: JULIANA BREMER E OUTROS
Processo n° 00979-2005-053-Q2-00-3
Origem: 52^ Vara do Trabalho de São Paulo
Razões de Recurso Ordinário

COLENDA TURMA,

EMINENTES JULGADORES:

1. Exposição.

A ação foi julgada procedente em parte, inaplícando a prescrição 

qüinqüenal; condenado a reclamada ao pagamento de horas extras; ao 

pagamento de dano moral, fixado em R$30.000,00; ao pagamento da multa do 

art. 477, da CLT; e à indenização a título de vale refeição.

Como se verá a seguir, a sentença deverá ser reformada, 
porquanto em descompasso com a prova produzida nos autos e com a melhor 
interpretação a ser atribuída às questões jurídicas enfrentadas nos autos, por 
uma medida de Justiça.
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2. Da prescrição.

Merece reforma a decisão, para que seja declarada a prescrição 

quinquenal das parcelas vencidas e exigíveis, nos termos do artigo 7°, XXIX, da 

Constituição Federal e Súmula n° 308 do TST, pois se trata de pretensão 

nascida em decorrência de relação de emprego.

Diante do exposto, merece reforma a decisão de origem, para que 

seja declarada a prescrição, pois não condiz com a realidade dos fatos, 
colidindo, assim, com o melhor direito, razão pela qual se requer a reforma do 

julgado, para que absolva a reclamada da condenação imposta.

Das horas extras.3.

Com 0 devido respeito à respeitável sentença proferida pelo Juízo 

monocrático, tem-se que a mesma deverá ser reformada no tópico pertinente à 

condenação da recorrente ao pagamento de diferenças de horas extras.

Diz-se isso porque, ao contrário do que fundamentado na 

sentença, a prova produzida nos autos não revela que o “de cujus” tenha 

trabalhado em sobre jornada.

Vejam, Excelências, que a prova oral conforta a tese exposta na 

defesa, conforme se depreende da análise do depoimento da testemunha 

convidada pela recorrente;

“(...).que 0 falecido trabalhava das 07:30 h até as 17:48 h; (...)”

No mesmo sentido destaca-se que o depoimento da testemunha 

trazida pelos sucessores do “de cujus”;

l
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..que tinha caftão ponto e registrava os horários corretamente; 
que Q mesmo ocorria com o falecido. (...)”

No tocante aos horários referido pela testemunha trazido pela 

parte autora, o seu depoimento não merece guarida, na medida em que afirma 

que trabalhou apenas 3 (três) meses na reclamada - no ano de 1996 - e que 

após 0 acidente não mais trabalhou com o “de cujus”.

Note-se que o acidente, conforme informado na inicial, deu-se no 

final do ano de 1996, mais precisamente no dia 07 de novembro de 1996. 
Portanto, transcorridos mais de 10 (dez) anos, o que impossibilita, considerando 

a análise comparativa com o homem médio - senso comum - considerando 

também o transcurso do tempo, e o período curto em que laborou junto com o 

“de cujus”, a recordação exata dos horários de trabalho do reclamante, sendo, 
portanto, carente de credibilidade o depoimento da testemunha.

Desse modo, resta amplamente demonstrado, não só por meio das 

provas testemunhais, mas, principalmente, também por meio das provas 

documentais (cartões pontos), que, quando na eventualidade de realização de 

jornada extraordinária, havia sempre a devida compensação, por meio da 

concessão de folgas.

Ressalta-se, igualmente, que o reclamante manteve-se afastado 

por mais de 5(cinco) anos de suas funções, em benefício previdenciário, 
merecendo, portanto, ser excluído da condenação em horas extras o período 

que vai do dia 07 de novembro de 1996 até o dia 29 de outubro de 2002.

Por tudo 0 que foi exposto, roga-se a Vossas Excelências que seja 

provido o presente recurso, a fim de que seja excluído da condenação o 

pagamento de diferenças de horas extras ao recorrido, por absolutamente 

indevidas.
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Não sendo este o entendimento desta egrégia Corte, que ao 

menos seja a condenação seja significativamente minorada, em razão dos 

termos das presentes razões recursais.

Da inexistência dano morai.4.

Com a máxima vênia ao entendimento adotado pelo juízo a quo, 
mas, no caso dos autos, a manifestamente não há suporte fático ou jurídico que 

dê guarida à indenização aos danos morais pleiteados.

A condenação à referida indenização, sabidamente, exige a 

perquirição sobre a culpa da empregadora, o que in casu, não foi analisada a 

contento. Vejamos:

Impõe-se referir que a reclamada não descumptiu qualquer 
obrigação normativa, imposta pela CF, pela CLT ou pelas normas do Ministério 

do Trabalho, acerca da segurança do trabalho. Com efeito, o reclamante, 
quando do acidente, não exercia atividade que lhe expusesse a qualquer 
espécie de risco.

Assim sendo, tem-se que concluir pela culpa da empresa no caso 

dos autos é atentar contra o artigo 5^ II, da Constituição Federal.

Outrossim, a exame do conjunto probatório não deixa dúvida de 

que a reelamáda nlo concorreu em absolutamente nada para a ocorrência do 

suposto acidente de trabalho sofrido pelo obreiro. Aliás, deve-se referir, 
inclusive, que há prova testemunhai produzida nos autos, no sentido de que 

eram efetivamente fornecidos os EPIs.
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Tem-se, pois, que o suposto acidente ocorreu por culpa exclusiva 

do reclamante, em face de ação desidiosa. Não há, portanto, como se afastar a 

culpa exclusiva do autor pelo infortúnio.

Ainda, não há como se condenar a empresa pela ação culposa do
reclamante.

Cumpre ressaltar que após o retorno do afastamento, o autor 
retomou aos mesmos serviços e funções que exercia antes do acidente, apenas 

tendo sido observado, por zelo, que esse não realizasse mais atividades que 

exigissem camegamento de peso, relação empregatícia que perdurou, ainda, do 

dia 29 de outubro de 2002 até 22 de fevereiro de 2005, data da despedida do 

autor.

Com a máxima vênia, mas é totalmente equivocada a 

fundamentação sentenciai no sentido de que o “risco” da atividade tenha sido 

determinante para o acidente. Como visto acima, a atividade que o reclamante 

desenvolvia não lhe impunha qualquer espécie de risco. Tal argumento, “data 

venia”, deve ser imperiosamente rechaçado por essa egrégia corte “ad quem”.

Diante disso, tem-se que não há como se estabelecer nexo causai 
entre o acidente sofrido pelo autor e qualquer ação ou omissão da reclamada.

Impõe^e, pois, demonstrada a existência de culpa exclusiva 

do autor, a reforma da sentença para que a reclamada seja totalmente 

eximida da condenação imposta, por medida de justiça.

Caso haja manutenção da decisão no sentido de que se deve 

atribuir culpa à empresa pelo infortúnio sofrido pelo obreiro, ao menos deverá se 

reconhecer a culpa concorrente do obreiro.

Com efeito, o reclamante sabia como executar a tarefa e sem 

exposição a qualquer espécie de risco. Cumpre salientar que, conforme raa
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depçimento testemunhai, houve ministramento de treinamento para ajudantes, 
que ecarru ministrados pelos conferentes.

Noutro diapasão, cumpre salientar que, considerando os critérios 

de razoabilidade, merece ser ao menos reduzido o valor da condenação, a fim 

de que a reparação não acarrete enriquecimento ilícito aos sucessores da 

vítima.

Impõe-se, pois, ao menos, que seja declarada a culpa 

concorrente do reclamante para a ocorrência do acidente de trabalho, e, 
assim, que a integralidade da condenação, desde Já, seja reduzida pela 

metade.

Da inexigibílidade da muita do 477, da CLT.5.

Data venia, mas absolutamente indevida a condenação da 

reclamada a pagar ao reclamante a multa do art. 477, da CLT. Com efeito, 
nesse sentido é imperioso destacar que a prova documental produzida nos 

autos, assinada pelo reclamante, revela que a rescisão foi paga correta e 

tempi^ííyamente.

Caso seja mantida a condenação, estarão sendo violados todos os 

dispositivos legais que dão guarida à impossibilidade do enriquecimento ilícito e 

sem causa.

Vejam, Excelências, que o pagamento foi efetuado no dia 24 de 

fevereiro, por meio de depósito extrajudicial, em face de o Sindicato ter se 

negado a efetuar a homologação do TRCT, o que impediu que a reclamada 

depositasse os haveres no dia 23 de fevereiro, e, sim, no dia 24 de fevereiro, 
conforme exposto.
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Impõe-se, pois, a reforma da sentença, a fim de que a reclamada 

seja eximida da condenação ao pagamento da multa de que trata o art. 477, da 

CLT.

Do vale refeição6.

Impõe-se a reforma da sentença para o fim de que seja reformada 

a sentença para que seja afastada a condenação ao pagamento de indenização 

a título de vale refeição, pois a reclamada fornecia alimentação em restaurante 

localizado em frente a empresa, conforme previsto na convenção coletiva.

A cláusula da norma coletiva carreada aos autos excluí a 

obrigação de fornecer vale-alimentação/refeição quando a empresa mantém 

estabelecimento próprio ou convênio para fornecimento de alimentação.

Subsidiariamente, caso o entendimento dessa Turma não seja o de 

exclusão da condenação, salienta-se que o reclamante permaneceu mais de 5 

(cinco) anos em licença médica por acidente de trabalho (ocorrido no final de 

1996), somente retornando às suas funções na empresa após ser considerado 

apto pelo INSS em 29 de outubro de 2002.

Portanto, deve ser excluída da condenação tal verba no período 

em que o reclamante esteve afastado da função, por trata-se de verba de 

natureza indenizatória.

Enfim, novamente com o intuito de evitar o enriquecimento sem 

causa, caso ultrapassadas todas as questões supra referidas, igualmente 

impõe-se seja dado provimento ao presente recurso para excluir a condenação, 
ou, subsidiariamente, se reduzir o valor da condenação.
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Õ

FGTS e das contribuições previdenciárias.7.

Como destacado nos tópicos anteriores, a sentença deverá ser 
reformada conforme exposto nessas razões recursaís, assim como no que tange 

às demais parcelas de natureza salariais ínicialmente deferidas ao reclamante.

Com isso, a sentença ígualmente deverá ser reformada, a fim de 

que a reclamada seja eximida da condenação ao pagamento das diferenças de 

FGTS e contribuições previdenciárias deferidas em sentença.

Da assistência judiciária gratuita e dos honorários8.
advocatícios.

A respeitável sentença deferiu honorários assistenciais na razão 

de 15% (quinze por cento), mesmo reconhecendo a inexistência de credencial 
sindical do ilustre procurador do reclamante nos autos, sob o fundamento de 

que os sindicatos não detém o monopólio da representação judicial daqueles 

que necessitam de assistência judiciária, sendo que a CF garante a 

universalidade da concessão deste benefício, nos termos do seu art. 5°, LXXIV.

Data venia, este não é o entendimento dominante acerca da 

matéria, na medida em que, sabidamente, na Justiça do Trabalho, a 

condenação ao pagamento de honorários assistenciais somente será devida 

caso sejam preenchidos os termos do art. 14, §1°, da Lei 5.584/70, que em 

última análise são confortados pelas Súmulas 219 e 329, ambas deste colendo 

TST e mencionadas no corpo da sentença, senão vejamos as respectivas 

redações:

‘Art. 14. (...) § 1°. A assistência é devida a todo aquele que 

perceber salárío igual ou inferior ao dobro do mfnimo legal, ficando 

assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário, uma
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yez provado que sua situação econômica não lhe permite 

demandar, sem prqjuízo do sustento próprio ou da família."

“Súmula 219. Na Justiça do Trabalho, a condenação em 

honorários advocaticios, nunca superiores a 15%, não decorre 

pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a 

percepção de saláno inferior ao dobro do mínimo legal, ou 

encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 

demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 

família."

“Súmula 329. Mesmo após a promulgação da Constituição da 

República de 1988, permanece válido o entendimento 

consubstanciado no Enunciado n. 219 do Tribunal Superior do 

Trabalho. ”

Portanto, Excelências, é flagrante que mesmo após a promulgação 

da Constituição Federal de 1988, ao contrário do que está fundamentado no 

acórdão recorrido, persiste o jus postulandi na Justiça do Trabalho e os 

honorários somente serão devidos se a parte comprovar, além da insuficiência 

econômica, a assistência de profissional credenciado pela sua agremiação
sindical, fatos que inexistiram no caso dos autos.

Impõe-se, pois, a reforma da sentença igualmente para afastar da 

condenação a parcela atinente aos honorários assístenciais.

9. Requerimentos.
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Requerimentos.9.

Isso posto, requer seja recebido e provido o presente recurso 

ordinário, nos moldes dos requerimentos acima formulados, a fim de eximir a 

reclamada da condenação que lhe foi imposta, por medida de justiça.

Nesses termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 16 de outubro de 20^

Rubens Dobrovolskis Pecoli
OAB/RS n° 62.383
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file:///C:/DOCUME'~l/RESTAN~l.É!VIP/CoVíFIG~l/Temp/darfVo...:: Páginà [ EmfssÃío de DARF ] preparada para impressão,::
4

í

Sua localização: EmissÂfo de DARFOSi

EmissÂ£o de DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃOMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

§ 19/10/2009
03 NÚMERO DO CPF / CNPJ

88.227.152/0012-25
DARF 04 CÓDIGO DARECEfTA

8019
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

01 NOME/TELEFONE 
Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda 
51-32267581

00979200505302003
06 DATA DE VENClMEt4TO

19/10/2009

CUSTA - RECURSO ORDINÁRIO. ROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA. x SUCESSÃO DE JOSÉ HUMBERO DOS SANTOS 
DE SOUZA

07 VALOR DO PRINCIPAL
700,00

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

ATENÇÃO
É vedado o recohmento de trtutos e contrtuições admtiistrados pela 
Secretaria da Receta Federal cujo vabr total seja iiferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal stuação, adicione esse vabr ao trfeuto/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00._______________

10 VALOR TOTAL
700,00

11 autenticaçAo

SESCON/RS
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19/10/2009 - BAKCO DO BRASIL - 16:40:01
325513138 0167

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIHPLES

CLIENTE: 
AGENCIA: 0000-0 0-0CONTA:
s ss: sr rs : r sss s : rsssssss

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 3255 - AGENCIA TRIBUNAIS 

^XODIGO DE BARRAS ---------
RS

19/10/2009 
19/10/2009 

88.227.152/0012 25

DATA DO PAGAMENTO 
ÍERI0DO DE APURACAO 
NUMERO DO CHPJ 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL

8019
979.200.505.302.003

19/10/2009

700,00

700,00

1.185.CAF.98B.BD2.59ENR.AUTENTICACAO

Modelo Aprovado pela SRF - ADE 
Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006
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Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Central de Atendimento BB 

Capitais e Regiões Metropolitanas 4004 0001 
Demais locaiidades 0800 729 0001 

bb.com.br

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Central de Atendimento BB 

Capitais e Regiões Metropoiitanas 4004 0001 
Demais iocaiidades 0800 729 0001 

bb.com.br t

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Central de Atendimento BB 

Capitais e Regiões Metropolitanas 4004 0001 
Demais localidades 0800 729 0001 

bb.com.br
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ã Sua localização: EinissÃ£o de DARP

Emis.sÃ£o de DARF '

02 PERÍODO DE APURAÇÃOMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

C& 19/10/2009cãs

03 NÚMERO DO CPF / CNPJ
88.227.152/0012-25

DARF 04 CÓDIGO DARECEíTA
8019

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOt^/TELEFONE 
Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda 
51-32267581

00979200505302003
06 DATA DE VENCIMENTO

19/10/2009

CUSTA • RECURSO ORDINÁRIO. ROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA. x SUCESSÃO DE JOSÉ HUMBERO DOS SANTOS 
DE SOUZA

07 VALOR DO PRINCIPAL
700,00

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENC/VRGOS DL • 1.025/69 0,00

ATENÇÃO
É vedado o rccol^mento de trtutos e contxtouiçõcs administrados pefe 
Seaetarfe da Receta Federal cujo vabr total seja hferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal stuação, adicione esse vabr ao irbuto/contrbuição de 
mesmo código de perbdos subsequentes, até que o total seja gual ou 
superbr a Rj 10,00.__________________________________

10 VALOR TOT/^L
700,00

11 AUTENTICAÇÃO

SESCON/RS

- BAKCO DO BRASIL -i'í/iO/2009 
325513138

tOrirROMANTE DE fAGAREHIO DE DARF/DARF S1HPLES

0167

CLIEHTE:
agencia; 0ô0O'0 0'0conta:

agente arrecadador
CC ÔOl - 3255 - AGENCIA TRIBUNAIS 
COOIGG DE BARRAS

RS

19/10/2009 
19/10/2009 

88.227.152/0012 25

DAÍH DC PAGAREKTO
período de aruracao
HOnERO DO CNfO 
CODIOÕ DA RECEITA 
íiUilERO DE REFERENCIA 
DãTA do OEHCltlENTO 
RECElTft BRUTA ACüHliLADA 
PtRCENiUAl 
valor do PRINCIPAL 
'■JnlOR DA NÜLT.A
valor dos duros
VftlOR total

8019
979.200.505.302.003

19/10/2009

700.00

700.00

1.Í85.CAF.98B.BD2.59EMV.ÁulENTlCArAO

ADEnoCelú AprovàiJo peiâ SRF 
Coníinto Corat/Cotec n. OOi.DE 2004
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53® VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 
Processo:979/os

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. .Juiz (a) do 
Trabalho, tendo em vista as devoluções de notificação e a petição de 
fl.316/326.

São Paulo, 04/11/09

Léa Maria Limarranco 
Diretora de Secretaria

Junte-se apenas haja vista a publicação de fl.300.
Recebo 0 recurso de fls.3i6/3B6 no efeito devolutivo. À paite 

contrária para contra-razões. \
Após, subam os autos ao com as nossas homenagens.
São Paulo, data supra. 1/j

íi:üjrVONE DE SOUZATONIO DO PRADO QUEIROZ
JuizCa) Trabalho

{Pág. 1/1)
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13/11/2009 
R.CARPROA - Pag.

17:04:57
331

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00979200505302003
Volume(s): 2

JULIANA BREMER
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Autor(es) 
Réu{s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 330 folhas, a 
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, OAB 256538/SP-D, telefone (0011) 
55115786.

São Paulo - Capita]^, 13/11/2009

Clevis Francisco Melo

devolução/a :é 2\3i/Ciente da

BEÇO^TTO - Advogado-AutorMARCEL PEDRO DOS SANT'
OAB 256538 SP D V
Endereço ESTRADA DE^I-TAPECERICA 4043 SL 02 

JD GERMANIA CEP 5835005
SAO PAULO, SP

/17 / 2.00^ .Devolvido em
^stírac

A
FuncAõh-ário--^

i
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MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
ADVOGADO - OAB/SP 256.538

JOCELEI COSTA BELOTTO 
ADVOGADA - OAB/SP 256.654

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHORIA) DOUTOR(A) JUI2(A) FEDERAL DA 
53® VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO / SP 05

c:
ir

7* c
TO
O

PROCESSO N.° 0979/2005 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 2S3 ^

ai
CO
CO
CO
CO
o

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos do 
processo em epígrafe, que movem em face de ROMA SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta 
subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
REQUERER FORMAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA, COM EFEITO DE 
INICIAR A EXECUÇÃO PROVISÓRIA, pelo que passa a expor o quanto 
segue.

Ex®, considerando que foi interposto recurso ordinário e este, 
via de regra só é recebido no efeito devolutivo, é a presente para requerer 
formação de carta de sentença, nos termos do artigo 475-0, do CPC 
bojo de iniciar execução provisória do crédito do reclamante.

Junta nesta oportunidade as peças necessárias e as que 
entende cabíveis para o início da execução provisória, atestanto o patrono 
subscritor que todas as copias foram extraídas das originais do processo, 
autenticando assim as referidas peças ora juntada

com

Nestes termos, 
pede deferimento.

ej^TÍbròSão PaoJo, 24 de nove de 2009.

MARCEl^EDRO DOS SANTOS BELOTTO
ADVOGAbCr- OAB/SP 256.538

Estrada de Kapeceríca 4.043 - SI. 02 - São Paulo - SP - Cep: 05635-005 
Fúiiu/Fax: (11) S511-S766 • 5616-9786 • Celular: (11) 9408-6823
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53® Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital

Processo 979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juiza do 
Trabalho, Dra. Ivone de Souza Tojiiolo do Prado Queiroz .

São Paulo, 27 de novembro de 2009.

Renata 
Analista Judiciário

Autue-se a carta de sentença.
Apresente o autor, em 10 dias, cálculos 
atualizados da condenação, ficando os 10 
subsequentes para manifestação do réu. Art.879, 
parágrafo 2°, da CLT.
Após, subam os autos principais ao E.TRT/SP, com 
as nossas homenagens.
SP, data supra.

I UZA TONIOLO DO PRADO QUEIROZ 
Juíza do Trabalho

IVONE\D

{Pág. l/l)
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flELOTTO
1 J) A D: V' Qj A. Dj 0; S;

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53" VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP UJzcc

UJ

2

5
(£)
m
CO
CO

o

o
C\i
Q.
COPROCESSO N.® 979/2005 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA o>
0)cc
nj

CM

CC

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos do 
processo em epígrafe, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempestiva 
e respeitosamente à presença de V. Ex." OFERECER CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA, em laudas 
apartadas, pugnando desde já pelo improvimento do referido recurso, 
requerendo que as presentes sejam recebidas e remetidas ao E. TRT 2" 
Região.

Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 23 de novembro de 2009.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
OAB/SP 256.538

Documento :i cmn hr
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/Jim
CONTRARRAZÔES DE RECURSO ORDINÁRIO

t-
UJ
z
cc
UJ
H-RECORRENTE:

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
z
r>-

U)
(O
m

RECORRIDO:
JULIANA BREMER E OUTROS o

o
cvj
Q.
COORIGEM:
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO ! 
CULTOS JULGADORES!
ILUSTRE RELADOR !

Os recorridos são herdeiros do reclamante José Humberto 
dos Santos falecido no curso da presente ação, sendo que pleiteava horas 
extras, intervalos cerceados, multa do artigo 477. diferenças de FGTS e multa 
de 40%, indenização por danos morais. Na audiência de instrução restou 
comprovado o direito do espólio do autor. Veio a r. sentença de mérito que 
reconheceu de forma justa o direito dos reclamantes condenando a empresa-ré 
ao pagamento das horas extras pleiteadas, intervalos cerceados, indenização 
por dano moral pelo acidente ocorrido, além de outros consectários. 
Inconformada recorreu a reclamada. É o relatório. Contudo restará 
exaustivamente demonstrado que o recurso e suas razões não devem 
prosperar, devendo ser mantida a r. sentença meritória, pelo que veremos a 
seguir:

1. DA PRESCRIÇÃO

Insurge a recorrente postulando a declaração da prescrição. 
Porém, a matéria foi declarada na r. sentença de mérito (fls. 279) e sabiamente 
afastada com relação á indenização por danos morais, pronunciando a 
prescrição sobre as verbas anteriores 29/04/2000, assim sendo, justa a r. 
sentença na matéria atacada, devendo ser afastadas as reclamações recursais.
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2. DAS HORAS EXTRAS E INTERVALOS CERCEADOS
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Com relação às horas extras, deve ser mantida a decisão a 
quo, posto que se balizou na confissão da reclamada ao não anotar o controle 
dos intervalos do recorrido, além de que a jornada era realizada pelo 
reclamante além da legal, com isso, devidas as horas extras nos termos da r. 
sentença de mérito.
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É certo que o depoimento da testemunha da reclamada não 

pode ser acolhido, pois declarou que o reclamante laborava até as 17h48, mas 
os próprios controles de ponto anotados pelo recorrido dão conta que este 
sempre trabalhou até mais tarde, com isso, deve ser mantida a decisão a quo.
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3. DOS DANOS MORAIS DEVIDOS

No que concerne à condenação da recorrente ao pagamento 
de indenização por danos morais é certo que, mais uma vez, acertadamente 
agiu 0 MM juízo a quo, posto que restou evidenciada a culpa da empresa no 
acidente que deixou sequelas na integridade física do recorrido, pelo que 
vejamos:

Ora Ex®, alegar que o obreiro agiu de forma desidiosa no 
acidente é atentar de má-fé, buscando de forma maquiavélica uma suposta 
alteração do decisum, o que não pode ocorrer em nenhuma hipótese.

Ex®, não há dúvida quanto ao acidente e às sequelas 
apresentadas pelo obreiro, posto que incontestadas, sendo certo que a 
testemunha da reclamada declarou que quando o reclamante retornou ao 
trabalhou foi remanejado de cargo em virtude do acidente e das sequelas.

A testemunha José Adilson depôs no sentido de que 
trabalhou com o recorrido na época do acidente e que uma peça de elevador 
caiu sobre a perna do obreiro. QUE NÃO RECEBIAM EPrs, TAMPOUCO 
TREINAMENTO PARA MANUSEIO DE MERCADORIAS. Por si só tais 
esclarecimentos já seriam suficientes à condenação da recorrente, até porque 
quando a recorrente fala em fornecimento de EPI s INOVA EM SEU 
RECURSO. POIS NÃO HÁ EM SUA DEFESA QUALQUER MENÇÃO PARA O
FATO, apenas tentou se esquivar da culpa, assim sendo, não há como dar 
vigência às frágeis alegações recursais.
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Acertadamente a r. sentença de mérito dispôs no sentido de 
julgar com base no ônus da prova, pois o recorrido comprovou o dano, o nexo 
causai pelas sequelas e a culpa da reclamada que não fornecia EPrs e 
treinamento aos funcionários, além de que, quando tentou demonstrar por meio 
de suas testemunhas que fornecia EPTs e treinamento, trouxe para si o ônus da 
prova, o que não se desincumbiu, pois não trouxe nenhum documentos 
probatório sobre tal fato, com isso, não há que se falar em desídia do recorrido 
e sim de culpa exclusiva da recorrente, devendo a r. sentença de mérito ser 
mantida em todo seu teor.
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valor da condenação a quo, pois as testemunhas demonstraram que o 
reclamante de cujus ficou manco, além de que a própria testemunha convidada 
pela reclamada declarou que o de cujus ficou "meio capenga”, se dirigindo ao 
obreiro de forma pejorativa. Ora Ex®, conforme manifestação de fis. 268/272, 
vale ressaltar que o obreiro falecido perfazia função de baixa remuneração, 
trabalho braçal, sendo que se relacionava com outros trabalhadores do mesmo 
perfil, sendo que estes não tem limites de escarnecer com aqueles que 
apresentam defeitos físicos, o que efetivamente ocorria com o falecido, ou seja, 
0 reclamante era alvo de zombaria constante, até a própria testemunha da 
reclamada que era conferente e agora encarregado se direcionava ao falecido 
como “meio capenga”.
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Ademais Ex®, o período de afastamento, quase 7 anos, por si 
só, já demonstra a gravidade do dano, com isso, mister que o valor do quantum 
indenizatório fixado na r. sentença de mérito, seja mantido in totum para que se 
alcance a justiça e a compensação pelo dano sofrido pelo obreiro, por culpa 
exclusiva da recorrente.

4. DAS DEMAIS CONDENAÇÕES A SEREM MANTIDAS

Correlato à condenação na multa do artigo 477, da CLT, esta 
deve ser ratificada, pois a frágil alegação de que o sindicato impediu a 
reclamada de fazer o pagamento das verbas na data correta improcede, 
porquanto veio sem nenhum amparo probatório, apenas acompanhado de 
alegações vazias, assim sendo, deve ser ratificada a condenação da recorrente 
na referida multa.

No que tange ao pagamento de diferenças dos vales-refeição 
são devidos conforme a fundamentação da r. decisão meritória, até porque.
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mais uma vez, a recorrente alegou mas nada comprovou, devendo assim ser 
condenada ao pleito. LU
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O FGTS e suas diferenças, acrescidos da multa de 40%, 
devem ser mantidos na condenação, pelos motivos expostos na r. sentença, 
porquanto nenhuma fundamentação trouxe a recorrente em suas razões 
recursais.
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Diante do exposto, requer que as presentes contrarrazões 
sejam recebidas e conhecidas e, no mérito, seia NEGADO PROVIMENTO ao 
presente recurso, em todos seus termos, posto que sem supedâneo 
probatório, fático e jurídico para o desiderato que se propôs, e que, ao final, V. 
Ex^s determinem a manutenção da r. decisão de mérito prolatada sabia e 
justamente pelo Juízo a quo, como forma de instaurar a mais lidima, 
insofismável e salutar
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JUSTIÇA!!!

São Paulo, 23 de novembro de 2009.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
OAB/SP 256.538

A^Q^tçm^^Letípicac^. 0583.>004
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904649

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904649
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 3020fed

ID. 3020fed - Pág. 44

Fls.: 409



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 
53® Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital

PROCESSO n. ()y79/()5-53='VT/SP

CERTIDÃO de Ciirlii dc Scnlcnva

Certifico que. nesta data, foi extraída CARTaX DE SENTENÇA dos
autos deste processo.

São Paulo, 28 de Janeiro de 2010

A\nionio Paulo C^wic, 
Analista Judiciário /
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Proc. TRT/SP 00979200505302003

CERTlOaO

CERTIFICO qu« o presente feito foi distribuído à Exma 
Sra. Desembargadora MARIA APARECIDA DUENHAS da 111 Turma

SSo -PaúT^, 8 de Fevereiro de 2010

Serviço de Registro, Autuação e 
Dlstrlbulçgo em 2» Instfineia

Autos recebidos no gabinet&ifí^ta data. 
São Paulo, 22/03/2010. ( vL

áj^ \J aria Aparecida DuenhasGabinete da Desembargad

Vi.s(o.s.
Ao i. RevísOi 
São Paulo. /

Maria Aparecida Duenha 5 
Dcscmbnrgadora Relatora

Sèo Paulo.'^^!—-------

JU(ZÍA) VS
S1LVANA LOUZAOA LAISATTOA CECÍLJA

i

JUNTADA
Nesta data, junto aos ppreqtes autos a Certidão de 

Julgamento e o Acórdão de n“20lo 
São Paulo,c33/g/jO

Maria Clatídiatòaidone 
p/ SecretártãTíã \ P’ Turma
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

PROCESSO TRT/SP 00979200505302003 
RECURSO ORDINÁRIO - 53" VT/SÃO PAULO 
RECORRENTE: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA.
1. RECORRIDO: JULIANA BREMER
2. RECORRIDO: MICHELE PEREIRA SOUZA OUTROS 02

#

tempestivamente
interposto às fls. 316/326, em face da r. sentença de fls. 277/284, cujo 
relatório adoto, que Julgou procedente em parte a reclamatória 
trabalhista.

OrdinárioRecurso

Embargos declaratórios opostos pelos 
sucessores do reclamante e pela reclamada, respectivamente às fls. 
286/287 e 289/290, e acolhidos parcialmente às fls. 292/293,

Requer a reclamada, inicialmente, seja 
declarada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e exigíveis, 
nos termos do artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal e Súmula 308 
do C. TST. Insurge-se quanto à condenação ao pagamento de horas 
extras, sob o argumento de que a prova oral colhida corroborou a tese 
defensiva; destaca que não merece credibilidade o depoimento da 
testemunha trazida pela parte autora, na medida em que trabalhou 
apenas 3 meses na reclamada; ressalta, outrossim, que na 
eventualidade de realização de jornada extraordinária havia a devida 
compensação, por meio da concessão de folgas; consigna, ainda, que o 
reclamante manteve-se afastado por mais de cinco anos de suas 
funções, em benefício previdenciário, merecendo ser excluído da 
condenação em horas extras o período que vai do dia 07 de novembro 
de 1996 até o dia 29 de outubro de 2002. Afirma que nao pode 
prevalecer a condenação ao pagamento de indenização por danos 
morais, eis que, por ocasião do acidente, o reclamante não exercia
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N° 00979200505302003
atividade que lhe expusesse a qualquer espécie de risco; diz que não 
descumpriu qualquer obrigação normativa, registrando, inclusive, que 
fornecia EPIs aos trabalhadores, aduzindo que o suposto acidente 
ocorreu por culpa exclusiva da vítima; caso assim não se entenda, 
requer seja reconhecida a culpa concorrente do obreiro, reduzindo-se a 
condenação pela metade. Afirma ser inexigível a multa do artigo 477 
da CLT e que não pode prosperar a condenação ao pagamento de vale- 
refeição, eis que fornecia alimentação em restaurante localizado em 
frente à empresa, o que atende à previsão normativa da categoria; caso 
assim não se entenda, salienta que o reclamante permaneceu mais de 
cinco anos em licença médica e que não faz jus à tal parcela no 
período em que esteve afastado, por se tratar de verba de natureza 
indenizatória. Por fim, requer a reforma do julgado no que pertine ao 
pagamento de diferenças de FGTS e contribuições previdenciárias e 
afirma que são indevidos honorários advocatícios. Pelo provimento.

Preparo às fls. 327/329.
Contra-razões apresentadas às fls. 334/338.
E o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário interposto, 
porque preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1. Prescrição:

Requer a reclamada seja declarada a
prescrição quinquenal.

Leitura atenta da sentença objurgada, no item 
Prescrição, fls. 279, parágrafo final, demonstra que restou declarada a 
prescrição das parcelas anteriores a 29.04.2000, inexistindo interesse 
processual da ré em pleitear a reforma do julgado.

Registre-se, ademais, que a recorrente sequer 
indica qual título entende estar prescrito, externando as razões de sua 
insurgência.

Nada a reformar.

2. Horas extras:
2
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N° 00979200505302003
Sustenta a ré que não pode prevalecer a 

condenação ao pagamento de horas extras, sob o argumento de que a 
prova oral colhida corroborou a tese defensiva; destaca que não 
merece credibilidade o depoimento da testemunha trazida pela parte 
autora, na medida em que trabalhou apenas 3 meses na reclamada; 
ressalta, outrossim, que na eventualidade de realização de jornada 
extraordinária havia a devida compensação, por meio da concessão de 
folgas; consigna, ainda, que o reclamante manteve-se afastado por 
mais de cinco anos de suas funções, em benefício previdenciário, pelo 
que deve ser excluído da condenação em horas extras o período que 
vai do dia 07 de novembro de 1996 até o dia 29 de outubro de 2002.

Sem razão.
Ao contrário do alegado, a prova oral colhida 

encontra-se dividida, não padecendo de credibilidade o depoimento da 
testemunha convidada pelo autor. Ainda não tenha a testemunha 
obreira se ativado por todo o período em que perdurou o contrato de 
trabalho do reclamante, seu depoimento permite inferir que houve o 
elastecimento da Jornada nos moldes declinados na exordial. A 
jurisprudência do C. TST, insculpida pela orientação jurisprudencial 
n° 233, ora transcrita, é no mesmo sentido:

#

“ Horas extras. Comprovação de parte do período 
alegado. A decisão que defere horas extras com base 
em prova oral ou documental não ficará limitada ao 
tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique 
convencido de que o procedimento questionado 
superou aquele período”.

Nada obstante, a condenação endereçada à ré 
não se pautou simplesmente na prova oral. Os registros de frequência 
indicam o labor em várias ocasiões em horário superior às 20 horas, e 
não se vislumbra dos holerites a contraprestação correspondente. 
Igualmente, quanto à alegada compensação de horas, não se vislumbra 
prova nos autos.

Quanto às demais considerações, 
especialmente no que tange ao período de afastamento, olvida-se a ré 
que 0 julgado reconheceu como verdadeiros os registros consignados 
nos espelhos de ponto acostados, determinando a observância da

3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO

PROCESSO TRT/SP N° 00979200505302003 
jornada das 7h30 às 2lh tão somente quando não indicados os 
horários da jornada cumprida pelo trabalhador. Legalmente afastado o 
obreiro e ainda, fulminado em parte o período indicado (07 de 
novembro de 1996 até o dia 29 de outubro de 2002) pela prescrição 
quinquenal, por óbvio não há se falar em apuração de sobrelabor 
quando da liquidação de sentença.

3. Dano moral:

Afirma a recorrente que não pode prevalecer 
a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, eis que, 
por ocasião do acidente, o reclamante não exercia atividade que lhe 
expusesse a qualquer espécie de risco; diz que não descumpriu 
qualquer obrigação normativa, registrando, inclusive, que fornecia 
EPIs aos trabalhadores, aduzindo que o suposto acidente ocorreu por 
culpa exclusiva da vítima; caso assim não se entenda, requer seja 
reconhecida a culpa concorrente do obreiro, reduzindo-se a 
condenação pela metade.

Primeiramente, vale gizar que restou 
incontroversa a ocorrência do acidente no ano de 1996 e o 
comprometimento da higidez do reclamante, que se tornou 
parcialmente incapaz. Resta perquirir, portanto, a presença dos 
pressupostos para o deferimento da indenização deferida pelo juízo de
origem.

É sabido que compete ao empregador 
cumprir e fazer cumprir as . normas de segurança e medicina do 
trabalho. Para tanto, de acordo com o disposto no art. 157 da CLT, 
cabe às empresas instruir os empregados quanto às precauções a tomar 
no sentido de evitar acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. 
Assim, conclui-se que o empregador tem que garantir um ambiente de 
trabalho hígido, em todos os aspectos: saúde, física e mental, bem 
como em condições seguras, minimizando o máximo os riscos que 
atentem contra a integridade física do empregado.

De outra forma: trata-se de responsabilidade 
contratual, cujo devedor da relação obrigacional é o empregador, 
incumbindo-lhe o ônus de diligenciar da forma necessária para evitar 
o acidente de trabalho dos seus trabalhadores.

4
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Advindo lesão sofrida pelo empregado ante o 

descumprimento, pelo empregador ou seus prepostos, de normas de 
segurança previstas para aquela atividade, temos a demonstração da 
prática de ato ilícito que acarreta o dever de indenizar.

Cumpre lembrar à recorrente que a empresa 
é responsável civilmente pelos danos sofridos pelo obreiro, ainda que 
indiretamente responsável, face ao risco inerentes às atividades, 
conforme art. 927 e 932 do CC, fonte indireta do Direito do Trabalho:

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a reparà-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados 
em lei, ou quando a atividade normalmeníe desenvolvida 
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para 
os direitos de outrem".

Art. 932. Sõo também responsáveis pela reparação 
civil:
J —omissis...
Il-omissis...

o empregador ou comitente, por seus 
empregados, serviçais e prepostos, no exercício do 
trabalho que lhes competir, ou em razão dele:
IV— omissis...
V- omissis..

III

Dessa forma, resta induvidosa a 
responsabilidade da reclamada, não havendo se falar em culpa 
concorrente do reclamante, sendo certo que não logrou a reclamada 
comprovar que o obreiro agiu com imprudência, imperícia ou 
negligência no exercício de suas atividades.

Quanto ao valor da indenização, deve ser 
este fixado por arbitramento, nos moldes do art. 944, com a exceção 
contida no art. 953, parágrafo único, ambos do Código Civil de 2002, 
aplicados subsidiariamente ao Direito do Trabalho, por força do art. 8° 
da CLT. Os parâmetros para o julgador consistem na observância - 
conjunta - da condição econômica das partes, do não enriquecimento 
sem causa do lesado e do caráter pedagógico da pena aplicada.

Também para a fixação de tal valor, como já

5
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se pronunciou o C. TST, deve-se buscar a proporcionalidade e a 
razoabilidade entre a quantia estabelecida e a ofensa sofrida pelo 
trabalhador. A título ilustrativo, sobre o tema, transcrevem-se as 
ementas de julgados em que foram Relatores, respectivamente, os 
Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e Ives Gandra da Silva Martins:

“...DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO. Tipifica 
dano moral, passível de reparação, o fato de o 
empregador preparar flagrante para incriminar e 
despedir o reclamante sob a acusação de falta grave. 
A estima e o respeito que o ser humano usufrui no 
meio da coletividade estão íntima e diretamente 
vinculados aos seus mais elevados valores morais e 
espirituais, virtudes que justificam seu viver e 
caminhar neste mundo, de forma que a indenização 
por dano moral, que deverá corresponder à gravidade 
da lesão, e não ser equivalente, por impossível a 
equivalência, deve, de um lado, significar uma Justa 
compensação ao ofendido e, de outro lado, uma 
severa e grave advertência ao ofensor, de forma a 
inibi-lo ou dissuadi-lo da prática de novo ilícito da 
mesma natureza. Esse é o sentido pedagógico e 
punitivo que a indenização representa para o ofensor, 
enquanto que, para o ofendido, significa a 
minimização da dor sofrida em seu patrimônio moral. 
DANO MORAL VALOR CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO. O dano moral deve ser arbitrado em 
função do padrão econômico e social da vítima e, em 
se tratando de empregado, sobretudo em função do 
reflexo na relação empregatícia, em face de futuros 
tomadores de seus serviços, ante a gravidade da 
agressão aos seus mais elevados sentimentos e 
valores morais, espirituais e profissionais, atento 
igualmente ao porte da empresa e sua posição no 
contexto da coletividade. Violações legais não 
configuradas. Recurso de revista não conhecido. 
Recurso de Revista n° TST-RR-763.443/01.4” (No 
original, sem grifo).

“DANO MORAL VALOR E CRITÉRIO PARA 
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. A imagem, honra e boa fama

6
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maculadas nào têm preço que as restaure. Daí a 
dificuldade existente na quantificação da indenização 
por dano moral. No entanto, a lacuna legislativa na 
seara laborai quanto aos critérios para fixação da 
indenização leva o julgador a lançar mão do 
princípio da razoabílidade, cujo corolário c o 
princípio da proporcionalidade, pelo qual se 
estabelece a relação de equivalência entre a 
gravidade da lesão à boa fama e o valor monetário 
da indenização imposta. ... 4. Na ausência de 
parâmetros legais para a tarifação da indenização, 
cabe ao julgador aplicar o princípio da eqüidade, 
sopesando os elementos que caracterizaram o caso 
concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade da 
lesão à honra e o reduzido tempo de casa do 
Reclamante nào permitiriam impor indenização tão 
elevada quanto à fixada pelo Regional. 5. Assim 
sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para reduzir a indenização por dano moral a 
cem salários mínimos. Recurso de revista conhecido 
em parte e provido (TST-RR-151.626/2005-900-01- 
00.3)”. (Destaquei).

%

Na situação em apreço, a indenização 
arbitrada pelo MM. Juízo de origem (importe de R$ 30.000,00) foi 
fixada com moderação, o que não deve ser modificado, pois o 
montante atenta para o caráter pedagógico da pena, bem como para a 
condição econômica das partes e ao princípio do não enriquecimento 
sem causa do lesada, inclusive a razoabilidade e a proporcionalidade, 
mencionadas pela jurisprudência, restaram plenamente observadas 
pela r. sentença.

#

Correto o julgado, que deve ser mantido.

4. Multado artigo 477 da CLT:

Efetuado o pagamento das verbas rescisórias 
a destempo, procede a condenação. A negativa de homologação do 
TRCT pelo sindicato não obsta a quitação no prazo legal.

5. Vale-refeição:
7
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Sustenta a ré que fornecia alimentação em 
restaurante localizado em frente à empresa, o que atende à previsão 
normativa da categoria; caso assim não se entenda salienta que o 
reclamante permaneceu mais de cinco anos em licença médica e que 
não faz jus à tal parcela no período em que esteve afastado, por se 
tratar de verba de natureza indenizatória.

Sem razão.
Não logrou a reclamada demonstrar que o 

reclamante realizava suas refeições em restaurante com o qual 
mantinha convênio. Quanto às demais argumentações, lembro à 
recorrente que o autor não postulou o benefício durante o período em 
que esteve afastado do trabalho (vide item 6 da peça de ingresso).

Nada a reformar.

6. FGTS e contribuições previdenciárias:

Mantida a condenação de origem, são 
devidas as diferenças de FGTS e contribuições previdenciárias.

7. Honorários advocatíos:

Nada a apreciar. O decreto condenatório não 
condenou a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Magistrados da 11^ Turma 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região em: conhecer e 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário interposto pela 
reclamada.

MARIA APARECIDA DUENHAS 
Desembargadora Federal do Trabalho

map

8
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CERTIDÃO DE PAUTA
CERTIFICO que o presente processo foi incluído na pauta de 17/08/2010, publicada 

no D.O.E. ■ TRT/2® Região - em 09/08/2010.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00979200505302003Número na Pauta:061

ACÓRDÃO NO: 20100758660 
Recurso Ordinário - 53 VT de São Paulo 
RECORRENTE:
RECORRIDO:
OUTROS 2

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA
2. MICHELE PEREIRA SOUSA E1. JULIANA BREMER

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, 
lia TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda

presente processo, resolveu: por
a

julgandoRegião,
unanimidade de votos, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso

o

ordinário interposto pela reclamada.

Sra. Desembargadora MARIAPresidiu o julgamento a Exma. 
APARECIDA DUENHAS.

no julgamento os Exmos. Srs. MARIA APARECIDA 
LAMATTINA CECÍLIA, SUELI TOME DA

Tomaram parte 
DUENHAS, SILVANA LOUZADA 
PONTE.

APARECIDAa Exma. Sra. Desembargadora MARIARelatora: 
DUENHAS 
Revisora: 
CECÍLIA

SILVANA LOUZADA LAMATTINAa Exma. Sra. Juiza

São Paulo, 17 de Agosto de 2010.
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061
17/08/2010

PROC. TRT/SP NO 00979200505302003 
RECORRENTE{S):
RECORRIDO(S):

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
JULIANA BREMER
MICHELE PEREIRA SOUSA E OUTROS 2

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordâo no 20100758660 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
24 de agosto de 2010, terça-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n^ 
13/2006.

São Paulo, 24 de agosto de 2010.

p/ Maria glauCT 
Secretária d

' Daidone 
lia Turma
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JULGADO C/ EDITPL Dl

-,^ocmueiiyaaora Federal do TrabalhDo MARIA 
akaRECIDA DUENHAS, desta egrégia 11® Turma do colendo tnburí^^egional 
do Trabalho da 02® Região, SP. 'r?

M-l

1 • c..Processo n" 00979-2005-053-02-00-3
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO • U> !•| •- •i

'O : *
!; 2010

Or-

CD ;■ .

CO
CO n

c;.iCO
CO o

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., por seu
advogado, nos autos da ação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER e 
outros (4), vem à presença de Vossa Excelência, opor os presentes embargos 
de declaração, dizendo e requerendo o que segue;

Entende a embargante que há possibilidade de oposição de 
embargos de declaração no presente caso. Com efeito, muito embora o 
respeitável acórdão tenha referido, quanto ao tópico das horas extras, que não 
houve comprovação nos autos acerca do regime de compensação de jornada, é 
certo que, além da cláusula quinta das convenções coletivas aplicadas ao 
contrato de trabalho e trazidas ao processo, igualmente os documentos das 
folhas 61, 62 e 101 dos autos tratam, especificamente, do ajuste de 
compensação de jornada que se praticou ao longo do contrato de trabalho 
havido. Assim, entende a embargante que houve o ajuste compensatório, com a 
respectiva comprovação de compensação de horas, o que deverá ser ora 
reconhecido para o fim de que as horas compensadas não sejam contempladas 
no bojo da condenação.

ISSO POSTO, requer sejam recebidos e providos estes embargos 
de declaração, nos moldes do requerimento supra.

Nesses termos, pede deferí 
Porto Alegre, 25

Rubens Dobrovoiskís Pecoii 
OAB/SP n.® 62.383

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904649

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904649
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 3020fed

ID. 3020fed - Pág. 57

Fls.: 422



i

FIs.

TRT - 2® Região 
11“ TurmaPODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2® REGIÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

ED - 288 Processo TRT/SP:00979200505302003

ACÓRDÃO N®: 20100892544
Embargos de Declaração - 53 VT de São Paulo 
EMBARGANTE:
EMBARGADO:

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
V. ACÓRDÃO N° 20100758660 DA E. 11^ TURMA

CERTI FICO que, em sessão realizada nesta data, 
a 11^ TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, conhecer e REJEITAR os embargos 
declaratórios opostos pela reclamada.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
APARECIDA DUENHAS

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. MARIA APARECIDA 
DUENHAS, SILVANA LOU2ADA LAMATTINA CECÍLIA, ROSA MARIA 
VILLA.

Relatora: 
DUENHAS

a Exma. Sra. Desembargadora MARIA APARECIDA

São Paulo, 14 de Setembro de 2010.
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PROCESSO TRT/SP 00979.2005.053.02.00-3
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIO - 53^'
VT/SÂO PAULO
EMBARGANTE; ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 
EMBARGADO: O V. ACÓRDÀO N° 20100758660- 1 V' TURMA

Embargos Declaratórios tempestivamente opostos 
às íls. 346, pelo qual pretende a embargante a complementaçào do v. 
acórdão, aduzindo que as os instrumentos coletivos acostados aos autos 
tratam do acordo de compensação de jornada que se praticou ao longo do 
contrato de trabalho, motivo pelo qual entende que o ajuste compensatório 
restou comprovado e deve ser reconhecido. Pede o provimento.

Relatados.

VOTO

Conheço, porque regulares e tempestivos.

A via declaratória tem sua aplicação regulada 
pelos artigos 535, do CPC e 897-A, da CLT, e tem por escopo o 
aperfeiçoamento ou a complementação da prestação jurisdicional naquilo 
em que se apresente contraditório, obscuro ou omisso. Não é o caso dos 
autos, à medida em que a matéria trazida à apreciação do Juízo restou 
enfrentada e decidida, em sua amplitude.

Os pontos trazidos à análise nada mais revelam do 
que insLirgência da embargante voltada à reapreciação da prova, o que não 
é pertinente.
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Ainda que o instrumentos coletivos prevejam a 
compensação de jornada, para que esta seja considerada deve haver prova 
nos autos de sua implementação, o que não ocorreu, conforme constou 
expressamente do v. acórdão objurgado.

Infundados, questionamentosportanto,
levantados pela embargante, sendo oportuno destacar que os embargos 
declaratórios não se prestam a inquirir o julgador, com o propósito de 
refutar as razões de decidir, contrárias ao interesse da parte.

Ressalta-se, ainda, que a valoração da prova - 
afeta ao julgador (art. 131, CPC) - em desfavor dos interesses do 
embargante, não legitima a interposição dos presentes, eis que ausentes as 
hipóteses expressamente previstas no art. 535, do CPC.

A irresignação ora apresentada, imbuída de índole 
recLirsal, deve ser externada em remédio processual adequado, se assim 
entender a parte, porquanto a prestação jurisdicional neste grau já se

os

encontra entregue.
Nessa esteira, nada havendo a ser esclarecido ou 

suprido, impõe-se a rejeição dos presentes embargos.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Magistrados da 11'* Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região em: conhecer e REJEITAR 
os embargos declaratórios opostos pela reclamada.

MÀ/l/À APAHEC/DA DUENHAS 
Desembargadora Federal do Trabalho

rnap

2
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região U

Emb.
14/09/2010

PROC. TRT/SP NO 00979200505302003 
RECORRENTE(S):
RECORRIDO(S):

Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
JULIANA BREMER
MICHELE PEREIRA SOUSA E OUTROS 2

data, certifico que a conclusão do
foi publicada no

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal,
21 de setembro de 2010,
Decorrido 
de recurso, 
origem, 
certidão 
do art.146
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR no 
13/2006.

Nesta
V.Acordâo no 20100892544

em
terça-feira. 

o prazo legal sem a interposição 
os autos retornarão à Vara de 

ficando dispensada a emissão de 
de trânsito em julgado, nos termos 

da Consolidação das Normas da

São Paulo, 21 de setembro de 2010.

p/ Maria Claudia Daidone 
Secretária da 11® Turma
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o

Excelentíssimo penhor Juiz Presidente do egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da T Ragiâo.

-• i
RECURSO DE REVISTA
Processo n.° 00979.2005.053.02.00.3

Dst SP TU 27 Proc 00979200505302003
L: 3

Prot. 927793 P4B Acórdão 20100892544 f-.o
JULGADO C/ RECURSO

NO PRAZO 22/09/2010 à 29/09/2010

9
'Vl-a.

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., por seu
advogado, nos autos da ação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER e 

outros (2), vem à presença de Vossa Excelência, interpor o presente 

RECURSO DE REVISTA, com amparo no artigo 896, alíneas "a” e "c" da 

Consolidação das Leis Trabalho, em face do respeitável acórdão que negou 

provimento ao seu recurso ordinário, o que faz segundo o a seguir delineado.

Requer, pois, seja o presente recurso recebido e processado de 

acordo com a legislação aplicável à espécie, sendo, após, remetido ao colendo 

Tribunal Superior do Trabalho.

Nesses termos, pede deferimento. 
São Paulo, 23 de setembro de 2010.

Rubens Dobrovolskis Pecoli
OAB/SP n.^ 62.383

í
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35Ío

RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA
Recorrente: Roma Sul Transportes Rodoviários Ltda.
Recorrido: Juliana Bremer e outros (2)
Origem: 1Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4^ Região
Processo n.® 00979-2005-053-02-00-3

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,

EMINENTES MINISTROS:

EXPOSIÇÃO:1.

Trata-se de recurso de revista contra respeitável acórdão do 

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região que negou provimento ao 

recurso ordinário apresentado pela reclamada, ora recorrente.

A decisão do egrégio Tribunal Regional da 2^ Região, “data venia”, 
equivocou-se ao aplicar o direito e a lei ao caso concreto, porquanto o acórdão 

recorrido divergiu da interpretação que outros Tribunais Regionais do Trabalho 

pátrios vêm conferindo aos temas propostos; assim como violou as disposições 

dos artigos 159, do Código Civil de 1916; artigos 186, 884 e 927, “caput” do 

atual Código Civil; e artigos 5®, II, 7®, XXIX e XXVIII, da Constituição 

Federal.
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O

DO CABIMENTO DA MEDIDA:2.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.2.1.

A representação processual da reclamada está regularmente 

constituída pelo instrumento de mandato acostado aos autos. Da mesma forma, 
destacam-se os depósitos recursais e custas processuais foram devidamente 

recolhidos, conforme guias já acostadas, bem como em face das que ora se 

acostam. Por fim, destaca-se que a medida é tempestiva, pois o acórdão que 

julgou os embargos de declaração foi publicado em 21 de setembro de 2010.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.2.2.

A presente medida extraordinária é sustentada em razão da 

violação de dispositivos de lei federal, constitucional e infraconstitucional, bem 

como em razão de divergência jurisprudencial, sendo que nenhum dos 

permissivos importará em reexame de fatos e provas por esse colendo Pretórío.

Conforme se percebe pela análise do julgado, restaram violadas as 

disposições dos artigos 159, do Código Civil de 1916; artigos 186, 884 e 927, 
“caput” do atual Código Civil; e artigos 5°, II, 7°, XXIX e XXVIII, da 

Constituição Federal.

Os temas suscitados, pois, restringem-se somente a questões de 

direito. Pretende a recorrente demonstrar que a egrégia 11® Turma, do colendo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região incorreu em grave equívoco de 

interpretação, vindo, por consequência, a desprestigiar a melhor exegese das 

disposições legais adiante referidas.
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DO DANO MORAL - PRESCRiCÃO - DA DIVERGÊNCIA3,
JUR|SPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO AO ART. 7°. XXIX. DA CF:

Quanto à questão da prescrição a recorrente ínicíalmente lança- 

mão do permissivo do art. 896, “a”, da CLT.

3.1.

O acórdão manteve a sentença, ao fundamentar que a prescrição 

aplicável em casos de acidente de trabalho como o dos autos, datado de 1996, 

é a do antigo artigo 177, do Código Civil de 1916, com previsão no Código Civil 

atual, artigos 206 e 2.208, e, não, a qüínqüenal, aplicável ao processo do 

trabalho, com previsão no artigo 1^, XXIX, da Constituição Federal.

Muito embora respeitável o entendimento adotado, ele diverge 

frontalmente do entendimento de outros tribunais trabalhistas pátrios. Nesse 

sentido, destacam-se alguns dos precedentes que dão guarida á tese de defesa, 

no sentido de que prescrita a pretensão obreira. Inicialmente destaca-se o 

precedente do Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região, processo n.° 

00421-2000-063-15-85-2, que teve como Relator o Juiz Lorival Ferreira dos 

Santos, publicado no DOESP de 23 de setembro de 2005 e na Revista Justiça 

do Trabalho, HS Editora, n° 262, verbete 262/29 de outubro/2005, p. 92, cuja 

ementa, lapidar quanto à demonstração do dissenso pretoriano, restou vazada 

nos seguintes termos, a saber:

“DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DA RELAÇÃO - PRESCRIÇÃO 

TRABALHISTA - APLICÁVEL. Ao pleito por danos nrarais e materiais decorrentes de 

relação de emprego aplica-se a prescrição trabalhista, conforme trata expressamente o 

inciso XXIX, do artigo 7° da Constituição Federal de 1988 dos ‘créditos resultantes das 

relações de trabalho', com relevo para o fato que a reparação referida encontra-se 

inserida no campo trabalhista, consoante o disposto no inciso XXVItl, do mesmo artigo 

constitucional. Recurso Provido."
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Vejam, Excelências, que a simples análise da ementa dá conta da 

divergência, na medida em que, enquanto no caso dos autos entendeu-se 

aplicável a prescrição de que trata o Código Civil, para acidente de trabalho 

como o havido no caso dos autos; o paradigma entende aplicável, para o 

mesmo tipo de acidente, a prescrição de que trata o art. 7°, XXIX, da 

Constituição Federal.

Outro não é o entendimento do egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da 03® Região, conforme se depreende da análise do acórdão n.° 

00870-2005-061-03-00-5, que teve como Relatora a Juíza Wilméia da Costa 

Benevides, publicado no DJMG de 11 de março de 2006, página 23 e na 

Revista Justiça do Trabalho, HS Editora, n° 267, verbete 267/25 de março/2006, 
p. 99, cuja ementa restou vazada nos seguintes termos, a saber;

“ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedidos de indenização por danos morais e materiais decorrentes 
de fato ocorrido no curso da relação de emprego, a regra prescrícional a ser observada é a 
prevista no inciso XXIX, do art 7”, da CF/88, segundo a qual o direito de ação, quanto aos 
créditos resultantes das relações de trabalho, sujeíta-se “ao prazo prescriaonal de 5 (dnco) anos 
para os trabalhadores urbanos e njrais, ató o limite de 2 (dois) anos apôs a erdinção do contrato 
de trabalho’. É de se notar que, diante da existência de regra especifica a ser aplicada no âmbito 
das relações laborais, não se aplicam os prazos de 20 (wnte) anos ou de 3 (três) anos para a 
pretensão de reparação civil, conforme artigos 177 do CC/16 c/c o art. 2.028 do CC/02.“

Da mesma forma como o precedente anterior, este igualmente dá 

conta de que há evidente dissenso jurisprudencial acerca da prescrição a ser 
aplicada em casos como o dos autos.

Vejam, Excelências, que ao contrário do que ocorrera no caso dos 

autos, os arestos paradigmas deixam claro que, nesses casos, a prescrição a 

ser aplicada é a prevista no art. 7®, XXIX, Constituição Federal.
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Com efeito, isso se deu com a alteração de competência para 

conhecer e julgar a matéria em face da Emenda Constitucional 45. O 

fundamento utilizado pelo acórdão paradigmático dá a exata noção da 

divergência, a saber:

Portanto, tratando-se de pedidos de indenização por danos rnorais e inateriais decorrentes 
de fato ocorrido no curso da relação de emprego, a regra prescrícional a ser observada é a 
prevista no inciso XXIX, do art. T, da CF/86, segundo a qual o direito de ação. Portanto, tratando- 
se de pedidos de indenização por danos morais e materiais decorrentes de fato ocorrido no curso 
da relação de emprego, a regra prescrícional a ser obsenrada é a prevista no inciso XXIX, do art 
V, da CF/86, segundo a qual o direito de ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, sujeita-se ao "prazo prescrícional de 5 (dnco) anos pata os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limrte de 2 (dois) anos após a exfrnção do contrato de trabalho". 
Logo, ocorrido o acidente em 15.05.01 e extinto o contrato de trabalho em 07.08.03, não há que 
se falar em prescrição do direito de ação, haja vista o ajuizamento da presente demanda em 
21.09.04.
Ressalve-se que, diante da existência de regra especifica a ser aplicada no âmbito das relações 
laborais, não se aplicam os prazos de 20 (vinte) anos ou 3 (três) anos para a pretensão de 
reparação dvil, conforme artigos 177 do CC/16 c/c o art 2.028 do CC/02. 
Também é de se notar que não interfere no julgamento do apelo os argumentos da recorrida, em 
contra-razões, no sentido de estar predusa a oportunidade de o autor alegar a interrupção da 
prescrição
Destarte, dou provimento ao recurso, para afastar a prescrição reconhecida na sentença e a 
extinção do processo, com jTitgamente dD'rnérftD','com fulcro no art 269, IV, do CPC, e determinar 
0 retomo dos autos à Vara do Trabalho de Itajubá, para o exame e julgamento do mérito, como 
entender de direito.(...)'’

pelo ajuizamento de ação trabalhista anterior.

Igualmente sobre a prescrição, a recorrente também lança-mâo do 

permissivo do art. 895, “c”, da CLT.
3.2.

Com efeito, a vingar o entendimento dos arestos paradigmáticos 

mencionados acima, restará caracterizada a violação ao art 7°, XXIX, da 

Constituição Federal, assim redigido, a saber:
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'XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescridonal de dnco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 

anos após a extinção do contrato;’

Como já mencionado anteriormente, o suposto acidente de 

trabalho ocorreu em 1996, sendo que a ação foi proposta em abril de 2005. 

Assim, em se tratando de pedidos de indenização relativos ao período no qual 

se encontrava em curso o contrato de emprego, e por fato supostamente dele 

decorrente, a prescrição a ser aplicada é a do art. 7°, XXIX, da Constituição 

Federal.

ISSO POSTO, tanto em face do que arguido no item “3.1" como no 

item “3.2”, requer seja admitido e provido para o fim de que seja acolhida 

prescrição quinquenal de que trata o art. 7°, XXIX, da Constituição Federal.

3.3.

DO DANO MORAL - DA INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE4.
INDENIZAR - ViOLACÃO AO ART. 5^ II. 7<». XXVII. DA CF:

Conforme mencionado anteríormente, ainda em sede de razões de 

recurso ordinário, no caso dos autos não restou demonstrada qualquer ato 

culposo da empregadora, ora recorrente.

Em face disso, inviável cogitar-se da hipótese de responsabilização 

pelo acidente sofrido, pois, sabidamente, no nosso ordenamento jurídico, a 

responsabilidade civil deve a ser observada em casos como o dos autos é a 

subjetiva, e, não, a objetiva. Assim sendo, imprescindível a análise da culpa 

antes do julgamento do feito. Com a máxima vênia ao entendimento trazido pelo 

acórdão recorrido, mas não há de se falar em teoria do risco ou 

responsabilização objetiva da empresa.
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A tese fundamentada pelo acórdão, à toda evidência, violou 

literalmente o texto do artigo 7°, XXVIII, da Constituição Federal, que tem a 

seguinte redação, a saber:

“XXVilI - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, guando incorrer em dolo ou 

culpa,'' (grifo nosso)

Em face disso, ou seja, inexistindo ato ilícito por parte da 

recorrente, tem-se que igualmente ínexiste obrigação legal de indenizar, razão 

por que o acórdão também violou o artigo 5^ II, da Constituição Federal, ao 

caso concreto, a saber:

”11 • ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de
lei;"

Inexistindo lei, bem como inexistindo qualquer espécie de norma 

versando sobre conduta diversa que devesse adotar a empresa, ígualmente 

inexistia a obrigação da empresa em pagar indenização por acidente sofrido.

Assim, a contrário senso do que decidido pelo Tribunal Regional, 
mas foi o acórdão, e, não, a reclamada, que feriu, também, as disposições dos 

artigos 159, do Código Civil de 1916, vigente à época do acidente; os artigos 

186 e 927, “caput” do atual Código Civil.

Vejam, Excelências, que toda a legislação invocada exige a culpa 

como pressuposto da responsabilização em casos de acidente do trabalho, 
sendo certo que esta, por parte da empresa, inexistiu no caso concreto.

Nesse sentido, destacam-se os preceitos legais invocados, a
saber:
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“Art. 159. Aquele que, por açâo ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a reparado.

Diante do exposto, requer seja dado provimento ao presente 

recurso, em função da manifesta violação ao artigo 5°, II, da Constituição 

Federal, bem como em função dos outros preceitos legais mencionados; 

reconhecendo-se, portanto, que a recorrente manifestamente não teve culpa, 

seja por omissão, seja por negligência, de modo que a condenação imposta à 

reclamada a título de pagar danos morais seja totalmente afastada.

DO DANO MORAL - DO “QUANTUM” INDENIZATÓRiO -5.

VIOLAÇÃO AO ART. 884. DO CC.

Com a máxima vênia ao entendimento do acórdão ora recorrido, 

entende a recorrente que houve manifesta violação ao artigo 884, do Novo 

Código Civil, o qual rege princípio geral de direito que veda o enriquecimento 

ilícito e sem causa, no que toca à condenação ao pagamento de dano moral, 

arbitrado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Nesse sentido destaca-se o texto 

legal violado, a saber:

‘Aquele que, sem justa causa, se enriquecer á custa de outrem, será obrigado a restituir 
0 índevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.”

Inicialmente, deve-se destacar que o valor a título de dano moral 

ultrapassa o patamar médio que vem sendo arbitrado pelas nossas cortes 

pátrias a respeito da matéria.

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904649

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904649
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 3020fed

ID. 3020fed - Pág. 70

Fls.: 435



35^r

Destpca-se, por oportuno, nâo obstante as questões suscitadas 

acima, e, inclusive, a despeito da culpa concorrente - tese de defesa que 

deveria ter sido açolhida - que é incontroverso no caso dos autos que o obreiro 

recuperou os movimentos perdidos, com o acidente, após realização de 

procedimento cirúrgico.

Assim, impõe-se a revisão do montante (R$ 30.000,00), na medida 

em que a condenação sabidamente não poderá se converter em fonte de 

enriquecimento sem causa. “Data venía”, o pesado valor arbitrado a título de 

danos morais, “in casu”, é sinônimo de enriquecimento sem causa, o qual é
vedado por princípio universal de direito, sempre aplicado em nosso

JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, em seusordenamento jurídico.
“Comentários ao Código de Processo Civil”, Forense, 5*“ ed.. n® 79, pág. 132)
ensina que; V ordenamento jurídico evidentemerrte não se exaure naquilo que a letra da lei revela à 

primeira vista. Nem é menos grave o erro do julgador na solução da quaestio iuris quando afronte norma 

que integra o ordenamento sem constar literalmente de texto algum. ’

Para que se evite a violação ao dispositivo ora declinado é que se 

impõe, caso mantida a obrigação indenizatória, ao menos a revisão do valor, 
com conseqüente e significativa minoraçâo do “quantum” arbitrado.

REQUERIMENTO:6.

Isso posto, requer seja dado provimento ao presente recurso de 

revista, nos termos dos requerimentos acima formulados, por medida de justiça. 
Nesses termos, pede deferimento.
São Paulo, 22 de setembroile-2-0+97—^

Rubens Dobrovolskís Pecoli
OAB/SP n.® 62.383

r
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02 Período de apuração: 27/09/2010Ministério da ^zenda 
Secretaria da Receita Federal 88.227.152/0012-03 CPF ou CNPJ: 25

Documento de arrecadação de Receitas 
Federais

DARF
04 Código da Receita: 8019

00979-2005-053-
02-00-3

05 Número de 
referência:

Nome/Telefone ROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA 51/32267581 27/09/201006 Data de vencimento:

07 Valor principal: 55,35
Atenção

É vedado o recolhimento de tribrutos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor 
total seja inferior a R$10,00. Ocorrendo tal situação, adicione 
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código dos 
períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a 
R$10,00.

08 Valor da multa:

09 Valor dos juros e/ou 
encargos. DL 1.025/69:

55,3510 Valor total:

11 Autenticação bancária;t

y
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27/09/201002 Período de apuração:Ministério da ^zenda 
Secretaria da Receita Federal 88.227.152/0012-03 CPF ou CNPJ: 25

Documento de arrecadação de Receitas 
Federais 

DARF

801904 Código da Receita:

00979-2005-053-
02-00-3

05 Número de 
referência:

Nome/TelefoneROMA SUL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA 51/32267581 27/09/201006 Data de vencimento:

55,3507 Valor principal:/ •;
Atenção

É vedado o recolhimento de tribrutos e contribuições ' 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor , ^ 
total seja inferior a R$10,00. Ocorrendo tal situação, adicione " 

'esse valor ao tributo/contribuição de rhe*smò código dós’* •''' ' 
períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a 
R$10,00. ............... ...

•ví.*. 08 Valor da multa: »\
} ■09 Valor dos juros e/ou 

encargos. DL 1.025/69:.■m t'

55,3510 Valor total:

11 Autenticação bancária:
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^ *

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos à Exma^
^ Desembargadora Vice-Pres.dente

do Tribunal.
Sra.
JudicbjJ
fls. i.

/ 2010/Sào PaulOç &

CVÂ
/

NCI DE SOUZAn/EUNlCEA 
Diretora da Secretaria de Apoio Judiciário
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Página 1 de 5Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053

r
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT T REGIÃO

RO-0097900-66.2005.5.02.0053 - Turma 11

RECURSO DE REVISTA
Recorrente(s): i. ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA.
Advogado(a)(s): i. RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLl (SP -

62383-D)
N

Recorrido(a)(s): l. JULIANA BREMEH
2. MICHELE PEREIRA SOUSA

Advogado(a)(s): i. MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO
(SP - 256538-D)
2. MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
(SP - 256538-D)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 21.09/2010 - fl. 

349; recurso apresentado em 29/09/2010 - fl. 350).
Regular a representação processual, fl(s). 30.
Satisfeito o preparo (fls. 327/328, 329, 361 e 360).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO
Alegavào(Oes):
- violação do(s) art(s). 7°, XXIX, da CF.
- divergência jurisprudencial.

Consta do v. acórdão: ■ '
"Leitura atenta da sentença oLjUrgada, no item Pre-.crição, fls. 
279, parágrafo final, demonstra que restou declarada a 
prescrição das parcelas anteriores a 29.04.2000, inexistindo 
interesse processual da ré em pleitear a reforma do julgado.
Registre-se, ademais, que a recorrente sequer indica qual

Documento assinado eletronicamente por Vilma Mazzei Capatto, Desembargadora Vice-Presidente Judicial Regimental, em 
01/02/2011 às 16:25 (Lei 11.419/2006).
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2" REGIÃOu

RO-0097900-66.2005.5.02.0053 - Turma 11
título entende estar prescrito, externando as razões de sua 
insurgência".

Do modo como apresentada no apelo, a matéria discutida não 
foi prequestionada no v. Acórdão e não cuidou a recorrente de opor os 
competentes Embargos Declaratórios objetivando pronunciamento explícito 
sobre o tema. Preclusa, portanto, a questão, ante os termos da Súmula n° 297 
do C. Tribunal Superior do Trabalho.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR / 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
Aiegação(ões):
- violação do(s) art(s). 5°, II, e 7°, XXVIIK, da CF.
- violação do(s) art(s). 156, 186 e 927, do Código Civil.

Consta do v. acórdão:
”[...] restou incontroversa a ocorrência do acidente no ano de 
1996 e o comprometimento da higidez do reclamante, que se 
tornou parcialmente incapaz. Resta perquirir, portanto, a 
presença dos pressupostos para o deferimento da indenização 
deferida pelo Juízo de origem.
E sabido que compete ao empregador cumprir e fazer cumprir 
as normas de segurança e medicina do trabalho. Para tanto, de 
acordo com o disposto no art. 157 da CLT, cabe às empresas 
instruir os empregados quanto às precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais. Assim, conclui-se que o empregador tem que 
garantir um ambiente de trabalho hígido, em todos os 
aspectos: saúde, física e mental, bem como em condições 
seguras, minimizando o máximo os riscos que atentem contra 
a integridade física do empregado.
De outra forma: trata-se de responsabilidade contratual, cujo 
devedor da relação obrigacional é o empregador, incumbindo- 
lhe o ônus de diligenciar da forma necessária para evitar o 
acidente de trabalho dos seus trabalhadores.
Advindo lesão sofrida pelo empregado ante o 
descumprimento, pelo empregador ou seus prepostos, de 
normas de segurança previstas para aquela atividade, temos a 
demonstração da prática de ato ilícito que acarreta o dever de 
indenizar.
Cumpre lembrar à recorrente que a empresa é responsável

Documenio assinado eletronicamente por Vilma Mazzei Capatto, Desembargadora Vice-Presidente Judicial Regimental, em 
01/02/2011 às 16:25 (Lei 11.419/2006).
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT V REGIÃO-

RO-0097900-66.2005.5.02.0053 - Turma i 1
civilmente pelos danos sofridos pelo obreiro, ainda que 
indiretamente responsável, face ao risco inerentes às 
atividades, conforme art. 927 e 932 do CC, fonte indireta do 
Direito do Trabalho:
"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor 
do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem".
Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 
í^omissis...
ITI omissis...
III - o empregador ou comitente, por seus empregados, 
serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes 
competir, ou em razão dele;
IV I omissis...
V I omissis..
Dessa forma, resta induvidosa a responsabilidade da 
reclamada, não havendo se falar em culpa concorrente do 
reclamante, sendo certo que não logrou a reclamada 
comprovar que o obreiro agiu com imprudência, imperícia ou 
negligência no exercício de suas atividades.
Quanto ao valor da indenização, deve ser este fixado por 
arbitramento, nos moldes do art. 944, com a exceção contida 
no art. 953, parágrafo único, ambos do Código Civil de 2002, 
aplicados subsidiariamente ao Direito do Trabalho, por força 
do art. 8° da CLT. Os parâmetros para o julgador consistem 
na observância i conjunta i da condição econômica das 
partes, do não enriquecimento sem causa do lesado e do 
caráter pedagógico da pena aplicada.
Também para a fixação de tal valor, como já se pronunciou o 
C. TST, deve-se buscar a proporcionalidade e a razoabilidade 
entre a quantia estabelecida e a ofensa sofrida pelo 
trabalhador. A título ilustrativo, sobre o tema, transcrevem-se 
as ementas de julgados em que foram Relatores, 
respectivamente, os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e Ives 
Gandra da Silva Martins:
^...DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO. Tipifica dano 
moral, passível de reparação, o fato de o empregador preparar

Documento assinado elelronicameiile por Vilma Mazzci Capatlo, Desembargadora Vice-Presidente Judicial Regimental, em 
01/02/2011 às 16:25 (Lei 11.419/2006).
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2“ REGIÃO

RO-0097900-66.2005.5.02.0053 - Turma 11 
flagrante para incriminar e despedir o reclamante sob a 
acusação de falta grave. A estima e o respeito que o ser 
humano usufrui no meio da coletividade estão íntima e 
diretamente vinculados aos seus mais elevados valores morais 
e espirituais, virtudes que justificam seu viver e caminhar 
neste mundo, de forma que a indenização por dano moral, que 
deverá corresponder à gravidade da lesão, e não ser 
equivalente, por impossível a equivalência, deve, de um lado, 
significar uma justa compensação ao ofendido e, de outro 
lado, uma severa e grave advertência ao ofensor, de forma a 
inibi-lo ou dissuadi-lo da prática de novo ilícito da mesma 
natureza. Esse é o sentido pedagógico e punitivo que a 
indenização representa para o ofensor, enquanto que, para o 
ofendido, significa a minimização da dor sofrida em seu 
patrimônio moral. DANO MORAL VALOR CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO. O dano moral deve ser arbitrado em função do 
padrão econômico e social da vítima e, em se tratando de 
empregado, sobretudo em função do reflexo na relação 
empregatícia, em face de futuros tomadores de seus serviços, 
ante a gravidade da agressão aos seus mais elevados 
sentimentos e valores morais, espirituais e profissionais, 
atento igualmente ao porte da empresa e sua posição no 
contexto da coletividade. Violações legais não configuradas. 
Recurso de revista não conhecido. Recurso de Revista n° 
TST-RR-763.443/01.4^ (No original, sem grifo).
^DANO MORAL VALOR E CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
1. A imagem, honra e boa fama maculadas não têm preço que 
as restaure. Daí a dificuldade existente na quantificação da 
indenização por dano moral. No entanto, a lacuna legislativa 
na seara laborai quanto aos critérios para fixação da 
indenização leva o julgador a lançar mão do princípio da 
razoabilidade, cujo corolário é o princípio da 
proporcionalidade, pelo qual se estabelece a relação de 
equivalência entre a gravidade da lesão à boa fama e o valor 
monetário da indenização imposta. ... 4. Na ausência de 
parâmetros legais para a tarifação da indenização, cabe ao 
julgador aplicar o princípio da eqüidade, sopesando os 
elementos que caracterizaram o caso concreto, em que a 
controvérsia sobre a gravidade da lesão à honra e o reduzido 
tempo de casa do Reclamante não permitiríam impor 
indenização tão elevada quanto à fixada pelo Regional. 5. 
Assim sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista 
patronal, para reduzir a indenização por dano moral a cem 
salários mínimos. Recurso de revista conhecido em parte e 
provido (TST-RR-151.626/2005-900-01-00.3)6. (Destaquei).

Dociimenlo assinado eletronicamente por Vilma Mazzei Capallo, Desembargadora Vicc-Prcsídente Judicial Regimental, em 
01/02/2011 às 16:25 (Ui 11.419/2006).
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TRT 2" REGIÃO

■í

RO-0097900-66.2005.5.02.0053 - Turma 11

Na situação em apreço, a indenização arbitrada pelo MM. 
Juízo de origem (importe de R$ 30.000,00) foi fixada com 
moderação, o que não deve ser modificado, pois o montante 
atenta para o caráter pedagógico da pena, bem como para a 
condição econômica das partes e ao princípio do não 
enriquecimento sem causa do lesada, inclusive a 
razoabilidade e a proporcionalidade, mencionadas pela 
jurisprudência, restaram plenamente observadas pela r. 
sentença".

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, 
importaria, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que encontra 
óbice na Súmula 126/TST e inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive 
por divergência Jurisprudencial.

Por outro lado, não se viabilizam as violações apontadas 
porque não demonstradas de forma literal e inequívoca.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.
Após a publicação, decorrido o prazo legal sem a interposição 

de recurso, os autos retomarão à Vara de origem, ficando dispensada a 
emissão de certidão de trânsito em julgado, nos termos do artigo 146 da 
Consolidação das Normas da Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° 
13/2006.

Intime-se.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2011.

VILMA MAZZEI CAPATTO 

Desembargadora Vice-Presidente Judicial Regimental

Certifico que o presente despacho foi publicado no DOcleirônico do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2” Região, nesta data.

2011Km 0 6 MAl

Kunice Avanci de So iza 
Diretora da Secretaria dc Apoio ludiciário

/hh
Documento assinado elelronicamenie por Vilma Mazzei Capatio, Desembargadora Vice-Presidente Judicial Regimental, cm 
01/02/2011 às lC:25(Lci 11.419/2UU6),
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capitali

Processo n°979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. 
Trabalho, Dra. Ivone de Souza Toniolo do Prado Queiroz.

Juiza do .

São Paulo, 07 de junho de 2011.

Renata '^raes Rocco 
Diretora de Secretaria

execução 
definitiva.
Aguarde-se o cumprimento de fls. 250 da carta de 
sentença.
SP, data supra.

A provisória torna-seque era

A

IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO QUEIROZ 
Juiza do Trabalho

(Pág. l/l)
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. 53^ Vara,do Trabalho de Sao Paulo - Capitai

Comprovante de Carga

■Processo 00979006620055020053 (00979200505302003)
, Volume{s): 2

Autor 
Réu .

JULIANA BREMER (+3)
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Nesta data, fiz a entrega da Carta de Sentença Provisória 
( 1), com 366 folhas, a MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO, OAB 
256538/SP-D, telefone (0011) 55115786.

São Paulo - Capital , 09/06/2011

Guilherme Cimino Loureiro

Ciente \da é 14/06/2011.

MAACEL PEDRO DOS SANTOS)BELOTTO - Advogado-Autor 
0Ab\256538 SP D
EndeWço ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 

’ JD^ERMANIA
SÃO PAULO, SP

CEP • 5835005

/^/ <7 (y / /Devolvido em

Funcionário c VAttO

it

i
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Belotto & Belotto
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53® VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SPI
*

Or>

c
i/Tu •— r,'

r~S- >L’
u> tí -
Í1 U.

ís •U)
PROCESSO N® 979/2005 <JO o

CjO c
CO
o
í.o

JULIANA BREMER E OUTROS, já 

qualificados nos autos da Ação Trabalhista em destaque, que move em face 

de ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado 

que esta subscreve, vem tempestiva e respeitosamente, MANIFESTAR EM 

FACE DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 197/249 E REQUERER EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ E LEVANTAMENTO DE VALORES JÃ INCONTROVERSOS

pelo que passa a expor.

Digno magistrado, com prudência e coesão 

agiu 0 expert ao elaborar seu laudo, porquanto externou realmente a 

condenação disposta na r. sentença meritória, com isso, os autores 

concordam com o laudo pericial e com os honorários lançados pelo
perito, devendo a reclamada arcar com tais valores, haja vista que o laudo 

demonstrou valor muito próximo dos apresentados pelos reclamantes (fls. 

75/78 da carta de sentença), postulando que sejam efetivamente 

homologados pelo MM Juízo, iniciando-se assim a fase executiva.

No que tange aos valores, cabe aqui destacar 

que a reclamada, em seus cálculos impugnativos (fls. 89 da carta de 

sentença), confessou dever o valor de R$ 50.432,71 aos reclamantes.

(

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - CEP: 05835-005 - São Paulo - SP 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br 

Telefone; (11) 5511-5786
1
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Belotto & Belotto
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Nesta esteira, se os valores devidos giram hoje 

em torno de R$ 70.000,00 (laudo pericial) e a reclamada confessou, pelo 

menos, R$ 50.000.00, considerando ainda que o processo já transcorreu 

longos 6 anos, considerando ainda que a decisão iá transitou em julgado ffis. 

365/366 autos principais). MISTER QUE ESTE MM JUÍZO DETERMINE A 

LIBERAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE DEPÓSITO

RECURSAL. quais sejam, o depósito recursal para admissão do Recurso 

Ordinário (fis. 329 dos autos principais), no valor de R$ 5.621,90 e o depósito 

recursal para admissão do Recurso de Revista (fis. 360 dos autos principais), 

no valor de R$ 11.800,00.

Diante do exposto, REQUER A EXPEDIÇÃO 

DE ALVARÁS LIBERATÓRIOS DOS REFERIDOS DEPÓSITOS

RECURSAIS. perseguindo a cobrança apenas da diferença no curso 

executivo do processo, satisfazendo assim parcialmente o crédito dos 

exequentes, dando assim o Poder Judiciário resposta célere no cumprimento 

das suas decisões.

Neste termos, 

pede deferimento.

São P<iulo, 16 de juniio de 201;

MAKCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO
OABi^P 256.538

f
Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - CEP: 05835-005 - São Paulo - SP 

E-mail: contato@belottoadvogados.com.br 
Telefone: (11) 5511-5786
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 0097900662*0055020053 (00979200505302003)
Volume(s): 2

Autor (es.) 
Réu(s)

JULIANA BREMER
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 369 folhas, a 
DOBROVOLSKIS ’ PECOLI, OAB 62383/SP-D, telefone (0011)RUBENS 

310,72077 .
✓

apitai , 28/06/2011

I

Ciente da dev©Lnção até 04/0.7/201K... ....

. “RUBENS 1)0BR0V0L5KXS-PECOLI - Advogado-Réü 
OAB 62383 SP D . ,

. ^Endereço RUA SENADOR FEIJO N 29
5°AND CJS 501/502 CENTRO CEP 1006001
SAO PAULO, SP

/

//Devolvido em

Funcionário
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L

f Excelentíssima Senhor Doutor Juiz do Trabalho da 53° Vara do Trabalho de Sâo 

Paula-SP.
I

i

Processo n'* 0097< 00-66.2005.5.02.0053
Impugnação de cálculos de liauidacâo * I *0

C/) •cn om Om70m
è• •*> \

■ UI t

' O •

70 O
i-
oo • 2011 TC

O
93
03 O XI- *c: ■ I•HGO

OO
“O

■ ooo
:CD

I O

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.. nos
autos da reclamação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER, através de 

seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, impugnar os cálculos de 

fis. 197/249 elaborados pelo perito judicial, pelos motivos a seguir expostos:

O digno expert, quando da elaboração de seus cálculos, 
incorreu em erro, pois não observou os seguintes critérios; em relação às horas 

extras não atentou para a jornada arbitrada em sentença, tampouco observou a 

evolução salarial como base cálculo das mesmas; quanto às diferenças 

referentes ao vale-refeição, deixou de deduzir do cálculo as parcelas pagas 

sobre esta rubrica, conforme determinado em sentença.
i

Da mesma forma, incorreta a apuração do FGTS devido, 
dos juros de mora e correção monetária, bem como dos recolhimentos fiscais e 

previdenciários, reportando-se a reclamada aos seus cálculos apresentados às 

fis. 81/100 dos autos, como se aqui estivessem lançados.!1
t

1

Dito isto, requer seja recebida a presente impugnação, de 

forma que tais apontamentos sejam levados em consideração pelo juízo e este,
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consequentemente, homologue os cálculos apresentados anteríormente pela 

reclamada, no importe de R$ 50.437,71 (cinquenta mil. quatrocentos e trinta e 

sete reais e setenta e um centavos).
1

Nesses termos, pede deferimento. 
São Paulo, 04 de iulho de 2011.

1

Rubens Dobrovolskis Pecolí 
OAB/SP n.» 62.383

I

V
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^33
Poder Judiciário 

TRT 2® Região

A-

SS^Vara do Trabalho de São Paulo. 
Processo n°:. 0097900-66.2005.5.02.0053

.CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos do processo supra 
conclusos a MM”. Juíza do Trabalho, Dra IVOí^ DE 
SOUZA TONIOLO DO PRAZO QUEIROZ.

e julho de 2011.-São Paul

Rodrigo Delocco
Assisten e de Juiz

Vistos, etc.
I\

Ao Sr. perito para esclarecimentos.

Sào/fakb,W2 c ^Iho de 2011.

IVONE DE SOUzi^NIOLO DO PRAZO QUEIROZ 

JUÍZA DO TRABALHO

\
\

i k-.
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N jyIC
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

(00979200505302003) 
RELAÇÃO NO 138/2011

PROC. 00979006620055020053 
INT/CIT.No 6565/2011 '

Destinatário: Fernando Claro Iglesias - Perito 
Endereço : RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO, No 101 

CJ. 22/24 BARRA FUNDA2° ANDAR 
: SÃO PAULO - SP 
: 01136-010

Municipio
CEP

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
F1.373 Ao Sr. Perito para esclarecimentos.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA

Local

SÃO PAULOCEP/Cidade : 01139-001

Em 04/08/2011
p/ Diretor - KEZIA DE ASSIS PEREIRA ARMONDES

Postado em: 08/08/2011 .

PROCESSO NO UUy/yUÜb620055020C53 (009 7 92 00505302 003)
INT/CIT. NO 6565/2011 RELAÇÃO N® 138/2011

Carta
•• .4 ' . * -V
TRT -3* fttgtlQ

DESTINATÁRIO
Fernando Claro' Iglesias - Perito 
RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO, NO 101 
2" ANDAR - CJ. 22/24 - BARRA FUNDA 
01136-010 - SÃO PAULO - SP

ilNDSREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPOLDÈNCIA 
REMETENTE: iJ** Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÂO VICENTE, 2.1b -S"ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÂO PAULO-SP
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17^03:2229/08/2011 
R.CARPROA - Pag. 375

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

í Processo 00979006620055020053 (00979200505302003) •
Volume(s): 2

Autor(es) 
Réu(s)

JULIANA BREMER-
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 374 folhas, a 
FERNANDO IGLESIAS, telefone (3392) 2448.

São Paulo - Capital , 29/08/2011

Guilherme .Cimino Loureiro •

Ciente da devolução até 15/09/2011.

Perito/Terceiro•FERNANDO IGLESIAS 
Endereço R JOAQUIM MANOEL DE MACEDO, 101,-CJ 22/2

4' 0CEP
SP, SP

/ /Devolvido em

Funcionário
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r
Fernando Claro Iglesias

Perito Judicial
CRC/SP N ° ISP 222.461/0-3

JUIZ DA 53^ VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO SP.EXMO. SR. DR.

. \

vj-i

tx:

# cr;

: PROCESSO N° 00979.2005.053.02.00.3 

RECLAMANTE: JULIANA BREMER
RECLAMADA : ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

REFERENTE PO
Í.J1

FERNANDO CLARO IGLESIAS, Perito do Juizo, honrosa-

itiente nomeado e devidamente em exercício nos autos do Processo em epi
à presença de Vossa Excelência/ de-mui respeitosamente/ 

resultados obtidos do reexame do Laudo Pericial, mediante
grafe, vem.

monstrar os

os seguintes...

ESCLARECIMENTOS

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101 - T And. - cjs 22/24 - Barra Funda - CepOl 1364)10 - SSo Paulo - SP - Foiics/Fax: 3392-2448 / 3392-2454 / 33' 
Site; wv^v.inaslerpericias.com.br E-mail: femando@masterpcricias.com.br
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Fernando Claro Iglesias
Perito Judicial

CRC/SP N ® ISP 222.461/0-3

Juízo deDespacho do MM.Em cumprimento ao r.

mui respeitosamente/ apresentar seus escla-fls. 373, dos autos, vem, 

recimentos às impugnações apresentadas pelas partes. aduzindo o se

guinte :

IMPUGNAÇÕES DO RECLAMANTE (Fls. 368/369);

Intimado a manifestar-se sobre o Laudo Pericial o-

fertado nos autos, apresentou o reclamante sua CONCORDÂNCIA EXPRESSA 

resultado apontado pela perícia, requerendo assim sua homologa- 

nada discordando em relação ao Trabalho Técnico pericial, nada
com o

çâo, em

havendo que ser esclarecido por este profissional.

(371/372):IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA Fls.

Intimada a manifestar-se sobre o Laudo Pericial o- 

fertado nos autos, apresentou a Reclamada suas razões de DISCORDÂNCIA 

trabalho técnico ofertado por este signatário nos autos

a seguir passo a esclarecer os
em relação ao

do processo em epígrafe, desta feita, 

pontos de impugnação ofertados pela empresa ré. Vejamos:

- DA ALEGADA INCORREÇÃO REFERENTE À APURAÇÃO DAS1.

HORAS EXTRAS

impugna a reclamada o Laudo Pericial 

autos aduzindo encontrar-se o mesmo equivocado no qu^s 

concerne à apuração das horas extras. A

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101 - 2" And. - cjs 22/24 - Barra Funda - CepOl 136-010 - Sao Paulo - SP - Fones/Fax; 3392-2448 / 3392-2454 / 3392^62^
Site: \v\v\v.niaslerpericias.coíii.br E-niail; femando@niasterpericias.com.br j

Inicialmente,

ofertado nos
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r
Fernando Claro Tglesias

Perito Judicial
CRC/SP N.° ISP 222.461/0-3

Segundo a reclamada não se atentou a perícia à jor 

o que motivou a apuração de valores que anada arbitrada em sentença,

reclamada entende indevido.

Esclarece este signatário que na quantificação das

extraordinárias observou estritamente o teor das rr. Decisões proferi-

especialmente a r. sentença quanto à apuração das horas 

nesta restou fixada a jornada de efetivo labor a
das nos autos,

^ extras, posto que,
ser observada e a jornada normal semanal.

Sendo assim, não tendo a reclamada qual o ponto de
e após análise do 

mesmo em consonância
sendo genérica em sua manifestação, 

constatou este signatário encontrar-se o 

com a coisa julgada, é que ratifica-se o trabalho técnico apresentado

divergência.

Laudo,

autos quanto a este item de impugnação.nos

- DA ALEGADA INCORREÇÃO REFERENTE À INOBSERVÂN-2.
CIA DA EVOLUÇÃO SALARIAL

Outro aspecLü Impugnado pela reclamada diz respeito 

entender não foi observada pela perí-à evolução salarial, que no seu

cia na apuração das horas extras.

Analisando-se o Laudo Pericial ofertado nos autos, 

mais precisamente do demonstrativo de calculo "QUADRO III , observará

restou demonstrado e conseqüentemcntc observado pelaa reclamada que

Rua Joaquim Mniiuel de Macedo, lOí . 2" And. - gs 22/24 - Barra Funda - CcpOn36-OlO - SSo Paulo - SP - Fones/Fax: 3392-2448 / 3392-2454 / 33M-.
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í
Fernando Claro Iglesias

Perito Judicial
CRC/SP N ® ISP 222.461/0-3

a evolução salarial do reclamante para efeito de apuração daspericia,

horas extras.

Sendo assim, nada há de equivocado no trabalho téc

nico ofertado nos autos, motivo pelo qual ratifica este signatário su

as apurações em relação a mais este item de impugnação.

- DA ALEGADA INCORREÇÃO REFERENTE À AUSÊNCIA DE 

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A MESMOS TÍTULOS
3.

Impugna ainda a reclamada o Laudo Pericial ofertado 

nos autos alegando que a pericia deixou de compensar os valores pagos 

titulo na apuração do vale refeição.a mesmo

Mais uma vez deixou a reclamada de atentar-se deti 

damente ás apurações periciais ofertadas nos autos, pois se melhor a- 

nalisasse o trabalho técnico dos autos, verificaria que através do de

monstrativo de cálculo "QUADRO X" providenciou justamente a pericia a 

compensação dos valores pagos por iguais titulos, nada havendo de e— 

quivocado.

não havendo o equivoco mencionado pela 

reclamada, nada há de ser modificado pela pericia, mantendo-se incólu- 

o Laudo Pericial ofertado nos autos.

Portanto,

me

Rua Joaquim Manuel dc Macedo, 101 - 2" And. - cjs 22/24 - Baira Funda - CepOl 136^10 - SSo Paulo ■ SP - Fones/Fax: 3392-2448/3392-2454 / 33to-2i 
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í
Fernando Claro Iglesias

Perito Judicial
CRC/SP N.° ISP 222.461/0-3

ENCERRAM E N T O

Respondida as impugnações ofertadas nos autos, 

tifica este signatário o trabalho técnico apresentado nos autos,
Juízo, para quaisquer outros es-

ra-

con-

tinuando ao inteiro dispor desse R. 

clarecimentos que porventura venham a ser solicitados.

São Paulo, 31 de agosto de 2011.

FEWÍANDO CLARO IGLES

PERITO JUDICIAL

CRC/SP N.® ISP 222461/0-3
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f
53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00979200505302003)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

Réu(s) : Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Às partes para manifestação sobre os esclarecimentos pre 
stados pelo Sr. Perito. Prazo de 30 dias sendo os 10 pri 
meiros para o reclamante e os 10 subsequentes para a 1* 
reclamada e os 10 últimos para a 2® reclamada.

Texto

Advogado(s):

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

Publicado no D.O.E. em 14/09/2011

Solicitado por MARIANA SOARES DE MELO LOURENÇO 
12/09/2011 às 15:27 hs.

7756
2203

em
Solicitação n^ 
Edição no
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26/09/2011 
R.CARPROA - Pag.

15:09:06
382

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00979006620055020053 (00979200505302003 )
Volume(s): 2

Autor(es) 
Réu(s)

JULIANA BREMER
Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 381 folhas, a 
RUBENS DOBROVOLSKIS . PECOLI, OAB 62383/SP-D, telefone (0011) 
31072077. •

São Paulo - Capital , 26/09/2011

Guilherme Cimino Loureiro

Ciente da devolução até 03/197^0^1._.
c:

^BENS DO 
QAB 62383 SP D 
Endereço RUA SENADOR FEIJO N 29

S^^AND CJS 501/502 CENTRO 
SÂO PAULO, SP

sSKIS PECOLI - Advogado-Réu

CEP 1006001

Devolvido em /■f'^

tFuncionári
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( OY
I

3^
excelentíssimo senhor doutor juiz do trabalho da 5 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

PROCESSO N® 979/2005

9^

a
XJULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados 

nos autos do processo em destaque, que promovem em face de ROMA 

SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta 

subscreve, vem tempestiva e respeitosamente à presença de v. Ex^, 
MANIFESTAR EM FACE DOS ESCLARECIMENTOS DO EXPERT, pelo 

que passa a expor:

es
<r9

uu

fsl

g

eDigno magistrado, os reclamantes anuem os 

esclarecimentos periciais que demonstraram à saciedade que o laudo 

anteriormente apresentado não padece de nenhuma retificação, sendo que 

quaisquer evasivas e dilações quanto ao tema, abordados pela reclamada, 
devem ser coibidos pela litigância temerária e abuso de seu direito de 

defesa, porquanto o laudo é claro e objetivo, assim como os 

esclarecimentos. Assim, mister que seia o laudo pericial de fis. 197/249
homologado na totalidade. ihiciãn"do-se'assim a fase executiva:--------------

Nes^ termos, ped^e espera deferimento.

São PaJlo, 19 de setembro Ide 2011.

o

r'

f rr)
mMARCEL PEDRO DOS SA OS BELOTTO

r OAB/SP 256.538

g
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C/

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho desta egrégia 53® Vara do 

Tralpalho de São Paulo, SP.

I
4

1

Processo n* 00979-2005-053-02-00-3 ezzz

7^CO

UIImpuanacão a cálculos de íiauidacão.
03

Manifestação sobre os esclarecimentos do perito do iuízo. 2011
cn sA, •.

O) 5.?^
o

cr?

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.. por seu 

advogado, nos autos da açâo trabalhista que lhe move JULIANA BREMER e 

outros (4), vem à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue:

A reclamada, com base nas suas considerações e nos cálculos já 

trazidos pelo seu assistente técnico nas folhas 81/100 da carta de sentença, 
reiterar sua impugnação já lançada nas folhas 371/372 dos autos, quanto aos 

cálculos de liquidação de sentença apresentadas pelo perito do juizo nas folhas 

197/249 da carta de sentença.

Assim, a fim de evitar o exercício da tautologia, a reclama reporta- 
se de forma integral à sua manifestação lançada nas folhas 371/372 dos autos, 
como se aqui estivessem transcritas.

Outrossím, destaca-se a que manifestação do perito do juízo de fis. 
376380 em nada contribuiu para a elucidação e esclarecimento da questão em 

apreso, em especial as lançadas pela reclamada oportunamente.4
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ISSO POSTO, requer seja recebida a presente 

impugnaçâo/manifestaçâo, acolhidos os seus termos, bem como que sejam 

homologados os cálculos apresentados nas folhas 81/100 da carta de sentença, 
por medida de justiça.

k

Nesses termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 03 de outubro de 2011.

41
Rubens Dobrovolskis Pecolí

OAB/SP n « 62.383

%
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<n

Poder Judiciário 

TRT 2® Região

sy VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo n“ 0097900-66.2005.5.02.0053

CONCLUSÃO

Nesta,daía, faço os presentes autos conclusos a 
MM^ Juíza do Trabalho, informando a V-Ex** a seguinte 
tramitação:

1.Sentença, às fls. 277/284;
2. Decisão de Embargos de Declaração, às fls. 292/293;
3. Acórdão em Recurso Ordinário, às fls. 340/344-verso;
4. Acórdâo de Embargos de Declaração, às fls.' 347/348-verso;
5. Decisão denegando seguimento a Recurso de Revista, às

fls. 363/365;
6. Cálculos, às fls. 75/78 e 81/100, ambas da CS apensada ao

2° volume dos autos principais;
7. Laudo, às fls. 197/249 da CS apensada ao 2° volume dos

autos principais;
S.Esclarecimentos, às fls. 376/380.

São PaulQ<^^e novembro de 2011.

^ lâl)Rodrigo RideL/o Delocco 
AssisterH^de Juiz

Vistos etc.

Sentença

Em razão da divergência entre as partes quanto .ao 
crédito, houve a necessidade de produção de prova pericial.

Foi determinada a realização de perícia contábil, único 
meio de prova cabível para demonstrar o valor do crédito.

Restou provado através da prova pericial, que o valor 
do crédito corrigido principal é de R$ 39.048,46, e juros de mora do principal é de 
R$ 28.532,73, bem como FGTS a ser depositado em conta vinculada no importe 
de R$ 4.082,29 (principal de FGTS corrigido: R$ 2.358,75 + juros: R$ 1.723,54), 
atualizados até 01/06/2011.
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Isto posto, HOMOLOGO a conta de liquidação 
apresentada pelo perito, às fls. 197/249 da Carta de Sentença apensada ao 2° 
volume dos autos principais, e fixo o crédito exequendo em R$ 39.048,46 relativo 
ao principal, e juros de mora do principal em R$ 28.532,73, bem como FGTS a 
ser depositado em conta vinculada no impôrte de R$ 4.082,29 (principal de FGTS 
corrigido: R$ 2.358,75 + juros: R$ 1.723,54), vigentes em 01/06/2011 e 
atualizá>?el até a data do pagamento. Sobre o principal, serão computados juros de 
mora a partir de 29/04/2005 na ocasião do efetivo pagamento (Súmula 200 do 
TST).

A fim de se evitar o anatocismo, esclareço que o valor 
de R$ 4.082,29 relativo ao FGTS a ser depositado em conta vinculada 
compreende o principal de FGTS corrigido no importe de R$ 2.358,75 e juros 
importe de R$ 1.723,54.

no

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 
3.500,00, sendo R$ 480,00 pelo reclamante e R$ 3.020,00 pela reclamada, ambos 
sucumbentes no objeto da prova, observada a devida proporcionalidade entre os 
cálculos apresentados para aferição da sucumbência. A parte dos honorários 
periciais que cabe ao reclamante deverá ser descontada de seu crédito quando do 
efetivo pagamento, pois nesse momento o autor adquirirá condições de arcar com 
a referida despesa processual sem prejuízo de seu sustento e do sustento de sua 
família.

Custas já satisfeitas, à fl. 327.

O valor dos recolhimentos fiscais será fixado com base 
na Instrução Normativa da RFB n° 1127, de 07/02/2011.

Nos termos da Portaria 176/10 do Ministério da 
Fazenda, com base no parágrafo quinto do art. 879 da CLT, desnecessária a 
intimação do INSS.

Acolho o valores apontados pelo Sr. perito e fixo em 
R$2.778,80 o valor da contribuição previdenciária, sendo RS 705,01 referente à 
cota-parte do autor, atualizáveis a partir de 01/06/2011.

Expeca-se ofício à Caixa Ecônomica Federal para aue 
converta oo depósitos recursais de fls. 329 e 360 em deposito judicial em favor 
d_e_ste luízo; devendo, ainda, informar o valor atualizado. Após, à Secretaria para o 
encontro de valores.

Cumpridas as deteminações supra, cite-se a executada 
pará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar o valor da diferença do débito, 
das custas e despesas processuais ou nornfcar bens à penhora. Não o fazendo, 
penhorem-se os bens que forem encontrados àu que o exequente indicar.

São Paulo. 08 de\io bro\dh2011.

IVONE DE SOUZA TONÍOfâS^O PRADO QUEIROZ 
Juíza do iS^balho

\N
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JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

138/2012 RELAÇÃO N® 19/2012PROC. 00979006620055020053 OFÍCIO 
(00979200505302003)

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Endereço : AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 121

LOJA A - BARRA FUNDA 
01139-001 - SÃO PAULO - SP 

SÃO- PAULO, 4 de Fevereiro de 2012

53a Vara do Trabalho de.São Paulo - CapitalyOo: MM. Juiz da 
Ao: Ilmo. Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal

Autor: JULIANA BR£MER (+ 3}
Réu Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA:

Prezado Senhor,

Pelo presente, solicito a conversão dos depósitos recur 
sais efetuados nos autos do processo em epígrafe, conforme cópias 
anexas, em depósito judicial em favor deste Juízo, devendo, ainda, 
informar a data da transferência, bem como o valor atualizado.»

Atenciosamente,

EVERTON LUIS MAZ20CHI 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV. MARQUÊS DE SAO VICENTE, 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade

PROCESSO NO 00979006620055020053 OFÍCIO N" 138/2012 RELAÇÃO N® 19/2012 
(00979200505302003) r

Carta
TRT -7* R*9.*o

^OrrevO^
DESTINATÁRIO 
CAIXA ECONOMICA FEDÊRAL 

\AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 121 
V.OJA A - BARRA FUNDA 
I\:139-001 - SÃO PAULO - SP

\

rNDf,K.t(o DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
PhME7R. -; t;. 53“ Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital 

NAROüE:-, de sào VICENTE, 235 -5'’ANDAR 
HARRA F,-jdA

j^i ny-oi';

AV.

APOS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE.Sao paulo-sp

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904650

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904650
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - f47e913

ID. f47e913 - Pág. 15

Fls.: 471



3 1 ÍÍAI iz 0 0 S 0B8o05o M 
O «-t iH 
\0 3t:O

rH«M
tH

<N O

inI
ÜrKO
< O"^ COe-IX fn 'T 

ffiCN -»
CO
E-*

§1 § 
u
s <
M> oo iH
S H

O o 
o Q

lOr-
< <9

iH< <
Q > H

O
Eh

m
Oiin

§
D>
3
SO >

• i
M

<Vn jQ

3U
DO ^ 3O

O 2

5Q

< ?0 o r*<IHíV- Eh z
CO

CTw Q<

3
3
<

uo oü. fO
EhCO I

<o H
UEh
Hl M CO (N

O O 
SCO IX
OO D U
20. < Q

in
o
(N
rH

o Cd a inaCJQ <N
O MCd O

O < oss CO o o
Q

o
oUEh M

CO H fO
IX oM

2 H
HCO U 

. SO H

CO• o
IX o

Eh Cd Q
QD J H2 Cd 2cd
wCd S M
COQ O U

2 M

l
CO

SCO
UÜ13

M CdCO o< o Cd
QCOSM

D U 'a-cd 
<cd ocd

H
CQÜ
Cdg Cd • CQ uCd (No o «a* <

UQ o
Cda
Cd!§<

Ü •Cd iHM 
S rH J 
O O 
2 fn

Cd
Cd

g
Cd

n
Cd O

< Q
fM
o o w 
o b

o
cx <N

O
fO
13

O IN O 
O O W% O

Eh CO 13
CdN o

IX Cd
ou o

IX Eh O
Cd Cd 

H o Eh IX
O O M
(NlNCd O O

Q Q

CN
C'!

<T»

c^
-O o

• 13 r* Eh
o o < Cd

•• J S
13 CO Cd O

■ <'1 o Cd 2

o

o
o
o

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904650

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904650
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - f47e913

ID. f47e913 - Pág. 16

Fls.: 472



3
oiuauieiueAei op eoiu^sui Oij óesiiuainv

g

i! O O o
o oo

a
i/) o oo

oCN
Or) I

s
(D
0.

4 oI o9 O 
? OI i
à o

a H 
s o8 oIii o«o io oI(N Olo(Ns; JL oin fNã o- S nrHiH I OS o sS i oa X oo I -- a

Zor~ (M3•o
§ a o8 % §(N

ã ®i g
f g 
! g

I o 
o ■
9 V 
° (N

(Ní 5 z 5 I ^^ <0 
& §

S r> 
2 M^ o

S o o ou

ooo o
3OO o

iH
Oo o .SinCO 3U>

§ OI3o tn HB O OCO f ^fl ^ § ° S CNS H s 5I H a
a3 CN S H 

P ° s2Z o ;s s
v> - a 2 ^5B! í!

£ CO&i>

i 00o o
n

§ O o o
o o os E oo ooi ° o

§S I
©s ^

c o
= g§

eso
â31^ 3

3
S ¥> 
§ Oí

s
5 ^

TO o o o(/> > o o o

o o o oo

ITO O£i O 5(02 X
I I i(D Si I s.2 o E E.9 O

Es 

o 0)
w Q •o o

Q 2
2 S 
E-i

iS w

8 9
•C2 ^S ^rHO

0) % :> 
S i r g _Ls
S ^ -O g w

•'tí ^ r C/) £ r»

oo o
oo o

o o8 o
H

9 o

i <N
3 Is CO

I 8
m«í § Oo rH

I oIia (A
OO < o

ê
MO <3 uÕa to CO Hu.

S Cl.O So o S S? s «Hs
H

H

%
H

O
© 3i>*o 8 ooO iH O2_ g o o

aiK o o o
'S'
in
r*

O.0. o o o

C e
COCO LU os COI io , g

9
iH

á S %l [-4 [•4

I » 1 <
id S ^ S s iI ^n <0 I II wI S S 3 gre a

I < a oI Sí£ li 5 Z

= 2“ s </>■

£ ^s ^Oi Oi

exteo sp oiuaujnooG * e|A .t L0A9SZÍC

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904650

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904650
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - f47e913

ID. f47e913 - Pág. 17

Fls.: 473



d‘^o

IRESUMO DO CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO |

979/2005PROCESSO N9
ATUALIZAÇÃO PARA 24/05/12

39.445,54PRINCIPAL

33.464,30lUROS

rOTAL PRINCIPAL 4 JUROS 72.909,83

2.382,74FGTS PRINCIPAL

2.021,43FGTS JUROS

4.404,17FGTS TOTAL

HON. ADVOCATÍCIOS

HON. PERICIAIS (1) 3.031,95

HON. PERICIAIS (2)

INSS RECLAMADA 2.094,88

CUSTAS

DESPESAS DE EDITAL

82.440,84TOTAL GERAL
Custas em execução 
Depósito fl.389

11,06
18.754,10

PRINCIPAL 
Saldo de juros 
FGTS
JUROS DO FGTS 
HON. PERICIAIS 
INSS RECLAMADA 
TOTAL DE CUSTAS 
SALDO A EXECUTAR

.39.445,54
14.710,20
2.382,74
2.021,43
3.031,95
2.094,88

11,06
63.697,80
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2^ REGIÃO 

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DADOS INICIAIS
979/2005PROCESSO N9

)ATA DA DISTRIBUIÇÃO 29/04/05

1. PRINCIPAL E JUROS
39.048,46PRINCIPAL
28.532,73UROS
01/06/11DATA DE PARTIDA

2. FGTS
2.358,75-GTS
1.723,54lUROS

01/06/11DATA DE PARTIDA
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (%) 0,00
4. HONORÁRIOS PERICIAIS
HONORÁRIOS PERICIAIS (1) 3.020,00

08/11/11DATA DE PARTIDA
HONORÁRIOS PERICIAIS (2) 0,00

01/08/12DATA DE PARTIDA
S. OUTRAS VERBAS

2.073,79^ERBA
01/06/11DATA DE PARTIDA

6. CUSTAS
0,00CUSTAS

01/08/12DATA DE PARTIDA
7. DESPESAS DE EDITAL
NÚMERO DE CENTÍMETROS 0,00
WA FINAL DA ATUALIZAÇÃO 24/05/12

RESULTADO
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/
' ^

RESULTADO DA ATUALIZAÇAO PARA
39.445,5^LPRINCIPAL

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,01016880
28.822,87lUROSl ("antigos")
4.641,42JUROS 2 ("novos")

33.464,3(lUROSTOTAL
11,76667%ÍAXA DE JUROS (%)
72.909,83rOTAL PRINCIPAL + JUROS

2.382,742.FGTS PRINCIPAL
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,01016880

lUROSl ("antigos") 1.741,07
JUROS 2 ("novos") 280,37

2.021,43-GTS JUROS
rAXA DE JUROS (%) 11,77%

4.404,17•GTS TOTAL
3. HONORÁRIOS ADVOCATfCIOS
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 0,00
4. HONORÁRIOS PERICIAIS
4.1. HONORÁRIOS PERICIAIS (1) 3.031,95
índice de ATUALIZAÇÃO 1,00395852
4.2. HONORÁRIOS PERICIAIS (2) 0,00
índice de ATUALIZAÇÃO 0,99972844
S. OUTRAS VERBAS

2.094,88NSS RE
índice DE ATUALIZAÇÃO 1,01016880
6. CÚSTAS 0,00
índice de atualização 0,99972844
7. DESPESAS DE EDITAL 0,00

rOTAL 82.440,84
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++
Redistribuiçào:

( }CEP___
( )CEP___
( . )CEP___
( )DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

53a vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital i

End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR
CEP: 0113*9001 + +BARRA FUNDA

Borário de atendimento: das >9 30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01625/2012(0097920.0505302003)PROCESSO NO 00979006620055020053 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

Sâo Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

Vila Guilherme
/ SP CEP: 02050-000

CITAÇÃOD EMANDADO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53» Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 

executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 

em 48 horas, a importância devida, no mdVitante abaixo discriminado, que

0(A)
uso de suas 
que, à vista 
endereço da 
sócios acima descritos,
garantir a execução,
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber;

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 
0,00

5. Editais|2.FGTS/Cta vinc. 
4404 , 17

3.Juros
14710,20 I_________

9.Emolumentos | lO.IRRF
__________ 0,00 I_________

1.Principal 
_______39445: 54 |

7.INSS rdo
________2094,88 I
13.Hon. peric. |14.Outros 
________3031,95 i__________

0,00 I o,oc
I 12.Hon. adv.

0,00
11.Multas18 .Custas
__________ 0,00 I____
Data de Atualização 

24/05/2012.______

0,0011,06
TOTAL

63697,800,00

Obrigação de Fazer : .
Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento à determinação ju'*. ■;ial proferida nos seguintes termos:

Fl.386:"cite-se a executada..."

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
de 2012 .

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Jui-'(a) do Trabalho.
Em 2 de Agosto

RENATA MORAES ROCCO

Assinatura:/ / Nome:Data : 
Cargo: Documento:

I,____/20Remetido à Central em

) 1
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Acolhimento do Depósito cc
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Tipo ds Depósito 
1 11, Primeiro 2, Em continuaçgPara obtenção do ID Depósito acesse www.caixa.aov.br

TRT/Região ÓrgâoA/ara 
02* SP

u
n

Município 
SAO PAULO

Processo M*
00979Ú!00S.05302003

9

re 53* VARA DO TRABALHO
9

Riu/Recta rredo
ROMA SUL TRANSP RODOWURIOS LTOA

Autor/Redamante
JULIANA BREMER

CPF/CNPJ- Depos 
08.227.152/0012-5

Depositente
ROMA SUL TRANSP RODOVIAROS LTDA

Motivo do Depósito
4 \ 1. Garantia de Juizo 2. Pagamento 3,Consignação em pglo. 4. Outros

Depósito em 
-11. pinheiro 2.Ctteque R$ 18.754,10

Valor total (somatórb dos can

(2) FGTS/Conta Vinculada 
R$0.00

(3) Juros 
R$ 0,00

(4) Leiloeiro 
R$0.00

(1) Valor principal 
R$ 18.754.10

(5) Edi 
RS 0.0

(7) INSS recCamedo 
R$ 0.00

(6) Custas 
RSO.OQ

(9) Emolumentos 
RS 0.00

(10) Imposto de Renda 
RSO.OQ

(ti)M 
R$ 0.0

;13) Honorários periciais 
(a) Engenheiro 
RS 0.00

{6} Contador 
RSO.OQ

(c) Documentoscóplo 
RS 0.00

(d) Intérprete 
RSO.OQ

(e) Mé’ 
RS 0,0

(14) Óutros 
RS 0.00

Observações 
OFICIO 138/2012

C
t

Nâo utilize esta área

Autenticação mecânica do depósito

<»

CEF30íia405í 
CAIXA 30110420.SISDOC • Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado pelo CPF 11239759819 • EDPCN DA SILVA CORDEIRO (CAIXA ECONOM. FEO.) -
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I Redistribuiçào: I \ 
)CEP y
)CF.P ^
)CEP___
)DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53a vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA
.Borârio atendimento:

l(\ l(V l( \
1(

CEP: 01139001 + +
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01625/2012PROCESSO NO 00979006*0055020053 (00979 /'• 05302003)
Autor: JULIANA BREMER
Réu: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA
Exeqüente: JULIANA BREMER
Exec/Dest: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

Vila Guilherme
CEP: 02050-000/ SP

CITAÇÃOD EMANDADO

0{A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR{A) JUIZ(A) DA 53* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. ‘oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execuçào, em Í8 horas, a irapr^tância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetiv.o depósito, a saber:

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 
0,00

5. Editais|2.FGTS/Cta vinc. 
4404 , 17

3.Juros
______14710,20 I_________^
9.Emolumentos | lO.IRRF
__________ 0.00 I_________

1.Principal 
_______39445,54 I

7.INSS rdo
________2094,88 I
13.Bon. peric. |14.Outros
________3031.95 I______

0,00 I 0,00
I 12.Bon. adv.

0,00
11.Multas18.Custas
__________ 0,00 I____
Data de Atualização 

24/05/2012_______

0,0011,06
TOTAL

63697.800,00

Obrigação de Fazer : ,
Fica autorizado o Sr,
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

F1 .•38 6: "cite-se a executada..."

Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da -íí.
Em 2 de Agosto
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2012 .

RENATA MORAES ROCCO

^ í2£/ã3JÀ. Assinatura:Nome:Data 
Cargo: VDocumento: 7

/20/Remetido à Central em

Sa

l

I
[\

t

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904650

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904650
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - f47e913

ID. f47e913 - Pág. 23

Fls.: 479



l

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

53= VARA DD TRABALHO DE SÃO PAULO <
Processo: 00979006620055020053(00979200505302003) 
Mandado 1625/2012'
CPF/CNPJ: 88227152001225 
Reclamante: JULIANA BREMER
Reclamado: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333, Complemento: - Vila Guilherme 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 02050000

CERTIDÃO positiva

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 06/09/2012 ao endereço supra, e citei a recda. na 
pessoa de Francisco Santos, gerente {estatura alta, branco, olhos e cabelos escuros, cerca de 
35 anos, não assinou), que de tudo ficou ciente e recebeu a contra-fé.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

SÃO PAULO, 07 DE SETEMBRO DE 2012.

/

Marco Antonio Guarlhello ^ 
Oficial de Justiça Avaliador
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V
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO.- TRT 2® Região 
053^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc. 0097900-66.2005.5.02.0053
AÇÃO TRABALHISTA , 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

CO
ino
o
CM
O
LO Processo distribuído e autuado em 29/04/2005, às 14:26:07

in Autor :JULIANA BREMER
End: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 CASA

JD. DUPRAT 
Sâo Paulo

O
O SP • CEP: 05053-280CM

(O Adv: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
OAB; 256538/SP -D

End; ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 
JDGERMANIA 
SÂO PAULO

(FLS,íD
Oo
O)5 SP - CEP; 05835-005

0><Q Autor :MICHELE PEREIRA SOUSA
Representante:JULIANA BREMER 
End: RUA APOLONIO DE TIANA, 708 

JD. DUPRAT 
SÃO PAULO

e outro(s) 2CO oif) Oo
SP • CEP; 05853-280 4

Adv; MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 
OAB ; 256538/SP -D

End: ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 
JDGERMANIA 
SÂO PAULO

(FLS..

SP - CEP: 05835-005

Réu :Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA
End; Rua Dona Santa Veloso,333 

• Vila Guilherme 
Sâo Paulo SP • CEP; 02050-000

Adv; RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU 
OAB : 62383/SP -0 

End: RUA SENADOR FEIJO N 29 
5“AND CJS 501/502 CENTRO 
SÂO PAULO

(FLS..

SP - CEP: 01006-001

Audiência designada: 27/03/2009,14h:30mín - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: CAROLINE NITTO FERNANDES

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuação Centralizada de 1® Instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: ’ Pacotes: FIs:
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oi

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho desta egrégia 53® Vara do
> ■VTrabalho de São Paulo, SP. ooot/l o111 cra rri

■:szTi-m r.— I
t- oro • C'Jj-Processo n.® 0097900-66.2005.5.02.0053
LJ
CJ> 2012Nomeacào à oenhora: f...'

r.i
ffj

roa: ro
ro

'TI

CO O
t

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., por
seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da reclamação 

trabalhista que lhe move JULIANA BREMER e outros (4), dizer e requerer 
0 que segue;

Indicação de bens à penhora: Neste ato, a reclamada, a fim de 

evitar a pecha de má fé, nomeia a penhora os seguintes bens de sua 

propriedade, bens livres e desembaraçados de qualquer ônus, conforme 

escritura de compra e venda, em anexo, referente a 48 (quarenta e oito) lotes 

de terras situados no município de Santa Vitória do Palmar, cada lote com 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), que totalizam o valor de R$ 144.000,00 

(cento e quarenta e quatro míl reais).
*

ISSO POSTO, requer a Vossa Excelências seja recebida a 

presente nomeação de bens a penhora, com a posterior penhora sobre os 

bens ora indicados, a fim de que se produza os respectivos efeitos jurídicos.

:
1 :

/
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Por fim, requer que todas as notificações que lhe sejam 

dirigidas sejam encaminhadas ao advogado Dr. RUBENS DOBROVOLSKIS 

PECOLI. OAB/SP n° 62.383. sob pena de nulidade processual.

Nesses termos, pede deferimento. 
São Paulo, 13 de setembro de 2012.

RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU 

OAB/SP n° 62.383

-•

2
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TABEUONATO DE NOIAS

Ak AssU Bmit 374S - Fone» (051) 340-0100 e 34<MM39 - CEP 910104)07 - Vorto Alegre - RS

traslado DE ESOUTURA DE

COMPRA E VENDA
I

OUTORCANTEIS)

I.N.V, - CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA.

!
<

OUrORGADOtS)

I ROMA-SOL TRANSPORTES RODOVlARlOfl LTDA.

RAFAEl UOCÁDIO DOS SANTOS NETO
TAUUAODC NOIAS

vS\
/
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HértMAUTBHTICO ft prwBt» Ittoa 
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Ikmifflénts qoe n» M 
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LIVRO NQ 3:
TRANSMISSÕ SL, ■ ' FOLHA NQ 009V*

■ '■•í 3 U.i»;

1^, .. =•* 'i^riruTA »

la^ÂWtfÒNATO OE NOTAS 
POHTO ALEGRE ♦ RS. Av. AmÍs Brasil. 3745 - Fones; (051) 340.0100 - 340.0439

\Iri

i a=x^ trasuaoo

'ifNQ 7.042/005.
Ique

ESCRITURA pública de
corapradora

contra e venda 
ROMA-SUL 

cono a seguir se 
todos quantos esta pública

* P itoztem por outorgada 
ITRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
declara. SAXI3AM

5*4 k,»»' •LTOA.,
I

lescritura de compra e venda virem 
dias

que. aos dois (02)
do mês de setembro do ano de mil novecentos e

noventa e 
Estado do 
de Notas

oito (1998), em Porto Alegre. Capital do 
Rio Qrande do Sul. neste I2fi Tabelionato '1.>

I Avenidana Assis Brasil, 3745,
compareceram partes entre si justas e contratadas, 
saber: de um lado,
I . M . V .
IMOVEI3

I !
a

como outorgante vendedora. 
CORRETORA

t

OE
- , inscrita no CGC/MF sob 

com sede em Praça Osvaldo 
15. conjunto 1072. neste Município, neste ato

S'
número 88.087.382/0001-83,
Cruz.
representada 
GEHLEN,

por seus 
brasileiro,

procuradores, LUIZ CARLOS 
separado

\\judicialnente, 
da códula de Identidade Civilcomerciârio, titular 

nQ 1057807453, 
inscrito no

I
expedida pela SSP/RS, em 16.07.93, 

CPF/MF sob o nfi 114.527.490-00,
residente e domiciliado 
802, na

na Rua Carlos Biel, 38, aptfi
Cidade de Saplranga/RS,I !ora por aqui de 1! passagem, 

casado, 
Civil

LUIZo FERNANDO VIEIRA. ibrasileiro,
empresário, titular da Cédula de Identidade 

ns 1004259758. expedida pela SSP/RS, inscrito 
Jio CPF/MF sob 0 nô

í

i 148.331.740-49,
domiciliado na Rua Cipriano Ferreira, 
nesta Capital,

residente e hi 476, aptg 704, 
conforme procuração lavrada no Oficio 
Cidade de Lauro de Freitas. Estado da 

em data de 19 de setembro de 1998, à folha 23

/

de Notas da 
Bahia, 
do livro 23 de Procurações, de cujo traslado 
cópia autenticada fica registrada

uma
e arquivada nestas 

constituindo a folha 128 .do
i

Notas, sob nC 3.173
nQ 17 de Registro 

Autorizações Judiciaisj 
outorgada

1 ivro de Procurações e 
e. de outro lado,

ROMA—Sil
como

compradora.
traimsrortes
UTDA . ,
Ü<?. 227.1 52/0001-72, 
Kroeff. n9 l.loo,

ROOOVIARX
no CGC/MF sob 

com sede . na
íinacrita número 

Avenida Plinio 
Bairro Rubem Bérta;'nesta Capital, 

registrado e arquivado lAI.

i
!com Contrato Social

rafafl leocAoio dos santos neto ■ tabeuAo h motas

\
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ÍUatílOtt
^íf.h;a m.

‘ • •• •
• -ií 1

!v
•: ■■I

Junta Comercial 
432.004.912.59,

deete Estado. 
27-05-1982.

sob número 
e sua últimaem

alteraçfio contratual arauivada no foesmo órgão sob o 
número 1493169, em 26-03-1996, neste ato presentada 
por seu sócio-gerente. JOS8 CARLOS SILVANO, 

comerciante, titular da Cédulabrasileiro, casado, 
de Identidade Civil nQ 7009406344, expedida pela 

sob o nQ 196.137.830-87,SSP/RS, inscrito no CPF 
residente e domiciliado na Rua Assunção, nS 260,
Bairro Jardim Lindóia, nesta Capital. Os presentes 
foreun identificados como sendo os próprios um pelo 

e reconhecidos como tais pelo Tabeliãooutro 
Substituta 
final

ou sua
ou seu(sua> Escrevente Autorizado(a), no 

nomeado(a), à vista de seus referidos
documentos de identidade, e por este(a} considerados 
capazes, 
referida

do que dó fé. E, perante o(a) qual. pela 
outorgante vendedora. através de seus

representantes, foi dito o seguinte: miUElRO: QUE é 
ela senhora 
assim

e legitima possuidora dos imóveis que
se descrevem e caracterizam: 1) - o LOXE 

r»Q IO da quadra 3i. 
situado no 1Q

do Balneário Albamar
sub distrito do mur^ 

Vitória do Pa1mar/RS, lugar denomf^^ 
área de 502,50dmQ. ou seja ISres d 
a rua sem denominação, por 33,50ms A

ao oeste, a entestar com o lote nd*^ 
pelo norte, com o lote nQ 12, e pel\^

ntando
;u1

nQ 6; (imóvel objeto da matricula
lote oQ 1 -I .
Albamar,

da quadra 3| 
situado no 1Q. sub distrito município de 

Pa1mar/RS, lugar denominado 
Albardão, com a área de 602mS0dmq, ou seja,, coro ISms
Santa Vitória do

de frente ao oeste, a rua sem denominação, por
33,50ms de frente a fundo ao leste, 
lote

a entestar com o 
nQ 12, confrontando; pelo norte, cora o lote nS

13 e pelo sul, com o lote nQ 9; (imóvel objeto da
*1 2 danatricula nQ. 9.703); 3) - o LOT;

quadra ■31; -do Balneário Albamar, aituado no 1Q sub 
distrito do município de Santa Vitória do Pa1mar/RS, 
lugar denominado Albardão, coro a área de 502m60dmq, 
ou seja, com ism de frente ao leste, a rua sem
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r.

STflObl IMÓVEIS 
(ifA ■«.

• >> u.
•.•*-.1 rlB

lKi FOLHA NS 01OvLIVRO NQ 39-A 
TRANSMISSÕES :•

#• TRASLADO
12<’ TABELIONATO DE NOTAS 

PORTO ALEGRE • RS. Av. Assis Brasil, 3745 • Fonas (051) 340.0100 • 340.0439 V.O^iy
;«*R! ^denominação, por 33,50ms de frente a fundo ao oeste, 

a entestar com o lote nQ 1l, confrontando: pe1o 
norte, com o Tote nQ 14, e peTo sul con o lote nS 
10; (imóvel objeto da matricula nQ 9.704); 4) - O 
LOTE r»S 13 da quadra 31. do Balneário 
Albamar, situado no 18 sub distrito do município de 
Santa vitória do Pa1mar/RS, lugar denominado 
Albardão, com a área de 502m50dmq. ou sója. com ISms 
de frente, ao oeste, a rua s^ denOTlnaçâo, por 
33.50ms de frente a fundo ao leste, a entestar cotn o 
1ote nQ 14, confrontando: pelo norte, com o lote nS 
15, e pelo su1 com o lote-nS 11; (inóvel objeto da 
matricula nQ 9.705); 5) - O LOTE nS 1 da 
quadra 31, do Balneário Albamar. situado no 1Q sub 
distrito do municipio de Santa Vitória do Palmar/RS. 
lugar denominado Albardão. com a área de 502m50dmq, 
ou seja, com ism de frente, ao Teste, e rua sem 
denominação, por 33,50ms de frente a fundo ao oeste, 
a entestar com o lote nQ 13. confrontando: pelo 
norte, com o lote nQ 16, e pe1o sul, com o lote nQ 
12; (imóvel objeto da matricula nA 9.708); 6) - O 
LOTE ofi *15. da quadra 31, * do Balneário 
Albamar, situado no 1Q sub distrito do município de 
Santa Vitória do Palmar/RS, lugar dencminado 
Albardão. com a área de 502mS0dmq, ou seja, com I5m 
de frente ao oeste, a rua sem denominação, por 
33.50m8 de frente a fundo ao leste, a entestar com o 
lote nQ 16, confrontando: pelo norte com o lote nQ 
17. e pelo sul, com o lote nQ 13; (Imóvel <Ajeto da 
matricula nQ 9.707); 7) - O LOTE *1 6.da quadra 
31, do Balneário Albamar, situado no 1Q sub distrito 
do municipio de Santa Vitória do Palmar/RS, -lugar 
denominado Albardão, com a área de S02,60dmq. ou 
seja. com I5ms de frente, ao leste, a rua sem 
denominação, por 33,50m8 de frente a fundo ao oeste, 
a entestar com o lote nQ 15, confrontando pelo 
norte, com o lote nQ 18, e pelo sul, c(Nn o nQ
14; (imóvel objeto da matricula nQ 9.708); 8)

r~tS 1 7 . da quadra 91, com S02,BOdmq. d^ 
Balneário Albamar, situado no ‘ municipio de Santa 
Vitória do Palmar/RS. lugar denominado Albardão. ou

Pc it JAf

&•
*»»I :

I

iI

'4
I

\ :
\

I

\

!

y
í

:

RAFAEL LE0CÂD10 DOS SANTOS NETO > tABBJAo OE MOTAS \\
\ /
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^) 
5TrfODc\y 

- a h
• -X'. 

r /«j
^ .. ■ • ' ‘ W
• -1^ > ■»* W

W-->

seja
denominação, por 33,50nis de frente 
a entestar 
norte» com

modindo Í2m de frente ao oeste a rua sem
a fundo ao leste, 

o loto nfi 18, confrontando: 
o lote no 19, e pelo sul 

(itióvel objeto da matricula

com pelo
, coa o loto nO 
9.709): 9) - O 

do Balneário 
nn/njcipio do 

lugar denominado

16;

uoxe riQ da quadra 31, 
situado no 1Q sub distrito doAlbanwr,

Santa Vitória do Palffiar/RS, 
Albardão, com a área de so^sodmq, 
de frente, ao

ou seja» com I5ms
leste, 

frente a fundo a oeste
8 rua se» denominação. por

33,90ms de 
lote nfi 20. 
objeto da matricula n9 
rt£2

a entestar com^o 
e pelo sul» coa o lote nfi is; (imóvel

9.7f0); 10) - O UOTre
1 9

Situado no Ifi
da quadra 31. do Balneário Albamar, 

sub distrito do municfpio de Santa 
vitória do Palmar/RS. iugar denominado AlbardSo. 
a área 655m77dinq, confrontando: 
frente e mede 9ms,

com
pelo oeste, onde faz

cc»n a rua sem denominação, pelo 
fundos e mede 17ras

onde mede 25.50i

leste, onde faz 
lote nfi 20, 
esquina com

entesta com o
pelo norte.

■■

outra rua sem d 
onde mede 33»60me» com o lote^ 
da matricula nfi 9.711); 
da quadra 3i.

i
i]

•. •11) -V
do Balneário aI

^^*Vi tórtaili lT''*

sub distrito do municipio d^^ 
|pa1mar/RS lugar denominado Afíi 
555m77dmq, confrontando: pelo leáâ «8^
e mede Sms com a rua sem dei leste
onde. faz fundos e mede ITms ent^taT 
19,“^ pelo* 
outra rua

! com o lote nfi
norte, onde mede as.soms, faz esquina com 
sem denominação» pelo sul. onde medf»

33,60i>i con o lote nO 18; (inkivel objeto da matricula 
9.712): 12) - O LOTE i ,

do Balneário Albamar,

nfi da quadra 69,
Situado no ifi sub distrito do 

Santa Vitória 
Albardão,

municipio de do Palmar/RS. lugar
denominado a área do 555m77dmq, 
Iconfrontando: pelo leste, onde faz frente e mede Bros 
com

com

uma rua 
fundos e- mede

sem denominação, pelo oeste.
17ras, entesta com o loto nfi z, 

loort.o... onda.mede 25.50ms. faz esquina cora outra 
Isem denominação, e pelo sul.

onde faz 
pe1o
rua

onde mede 33,S0m8. com
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O 1ote nS 3; (imóvel objeto da matricula nfi 9.732); 
^3) " O LOTE nQ St da quadra 69, do Balneário
A1bamar,

\t9* **5 c»ort»
Z
Ssituado no tQ sub distrito do município de 

Santa Vitória do Palmar/RS,
Albardão, com a Area 
pelo oeste, onde faz

lugar denominado 
de t>55m77dRtq, confrontando;
frente e mede ftns a rua sem

denominação, pelo leste, onde faz fundos e mede 17ms 
entesta com o lote nQ i,
25, SOnis,

!pelo norte, onde mede
faz esquina com outra rua sem denominação, 

e pelo su1 onde mede 33.50m8 
(imóvel objeto da matricula

i'ácom o lote nQ 4; 1nS 9.733); 14) - O
I*~OTE ns 3 da quadra 69, do Balneário Albamar, 

situado no tQ sub distrito do município de Santa 
Vitória do Palmar/RS, lugar denominado Albardão, 
a área de 502m50dmq, ou seja, com ISms do fronte ao 
leste a rua sem denominação, por 33,50m$ de frente a 
fundo ao

coro

\
\

oeste, a entestar
pe1o norte, com o lote ns 1, e pelo

com o lote nQ 4;
confrontando:
sul, com o lote nQ 5; (imóvel objeto da matricula nô 
9.734); 15) - O LOTE r»Q 4- da quadra 69, do
Balneário Albamar, situado no 1Q sub distrito do 

Vitória do Palnar/RS, 
com a área de S02m50dmq, ou

município de Santa 
denominado Albardão, 
seja, com I5ms de 
denominação.

' a entestar

lugar

frente ao oeste, a rua sem
por 33,50ms do frente a fumio ao leste 

com o lote nQ
:

3; confrontando: pelo 
0 lote nQ 2, pelo sul, com o lote nQ 6; : /norte, com 

(imóvel
:i

objeto da matricula nQ 9.73S); 16) O
S da quadra 69, do Balneário Albamar, 

situado no 1Q
:

/sub distrito do Biuniclpio de Santa r\Vitória do Palmar/RS. lugar denominado Albardão, 
a área de S02mS0dmq, ou seja, coro 15ms de frente ao 
oeste.

com

Ia rua eem denominação, por 33.S0m8 de frente 
entestar com o lote nQ 6. 

confrontando': pelo norte, coro o lote nQ 3, pelo sul,
(imóvel objeto da natrfcu

a fundo ao oeste a
í
tcom o lote nQ 7; 

9.736): 17)
Bolnoórlo
município 
denominado Albardão. 
seja, com I5ms de

nQ i
- O LOTE riQ 6 da quadra 69, >^o 

Albamar, situado no 
de Santa Vitória

tS.1Q Gub distrito dtí' 
do Palmar/RS, dlugar

com a área de 502n60dmq, ou I

frente ao oeste, a rua sem
\

RAFA6L LEOCÂDIO DOS SANTOS NETO - tassuAo OE MOTAS
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denominação^ por 33,50mB de frente
a enteatar com o lote n8 
norte, cora o lote nQ 4, e pelo eul, 
(tni6ve1 objeto da 
LOTE nQ 
Albamar,
Santa Vitória do

a fundo ao leste.
5; confrontando; oolo

com o lote ns 8; 
n9 9.737); 18) - O 

do Balneário 
situado no 1Q sub distrito do município de

matricula
7, da quadra 69,

Palroar/RS. 
Albardâo, cora a área de 502m50dmq, 
de frente ao leste, a rua

lugar denominado 
ou seje.^ com I5ms 

soQ denominação, por 
ao oeste, a entestar com o 

com o lote nS
aa.SOrns de frente a fundo 
lote nQ 8, confrontando, pelo norte,
5, o pelo sul com o lote nS 9; (imóvel objeto da 

19) - O LOTE r-iQ ô da 
do Balneário Albamar. situado no IC sub 

distrito do município de Santa Vitória

matricula nfi 9.736);
quadra 69.

do Palmar/RS, 
coro a área de 502ro50dmq,lugar denominado Albardão, 

ou seja. com isms de frente ao oeste, 
denominação, por 33,50ras de frente a fundo

a rua sem
ao leste,

a entestar com o lote ne 7. confrontando, polo norte 
com o lote nfi 6,
' imóvel objeto da

e pelo sul. com o lote nfi io;
nQ 9.739); 20) - O 

LOTE r-iQ 9 da quadra 69, do Balneário Albamar. 
Situado no

matricula

Ifi sub distrito do município de Santa 
Vitória do Palmar/RS, lugar denominado Albardão. com

área de 502m50dnK|. ou seja. com iSms de frente aoa
oeste,
a fundo ao oeste, 
confrontando: 
sul, com 
nfi 9.740);
69, do
do município de 
denominedo Albardão, 
seja, com 

denominação, por 33,60ms de frentVl

a rua sem denominação, por 33,50ns de frento
a entestar c<roi o lote nfi 10. 

com o lote nfi 7.^A«'isSâpelo norte, 
o lote nfi 11; (inóvel ob (6

21) - O LOT
Balneário Albamar, situljâi^ã 

Santa Vitór^Klra

ts’

>61

tcom a o<
I5ms de frente, ao

1 o
"TiCom o lote nfi 
9.741); 22) - O

a entestar 
norte, com

com o lote nC 14, 
o lote nfi 11, e pelo

15; (imóvel objeto da matricula nQ 
COTE nQ 14 da quadra 69, do Balneário 
Albamar;. situado no 1Q sub distrito do município de 
Santa Vitória do Palmar/RS, lugar denominado

II
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Albardão, corh a ârea de 502m50dnK], ou seja, co<b 15ins 
de frente

I vW
iao oeste, a uma rua sem denominação, por ❖s*33,50fns de frente a fundo ao leste, a entestar com o 

lote nQ 13, confrontando pelo norte, com o lote nQ 
e pelo 8u1. com o lote nfi 16; (imóvel objeto da12,

matricula nQ 9.742); 23) - O UOTE r»Q 1 5. da 
quadra 69. do Balneário Albsmar, situado no 19 sub
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS. 
1 ugar denominado Albardão, com a área de 502,50mq, 
ou seja, com isms de frente a leste, a rua sem «
denominação, por 33.s0m8 de frente a fundo ao oeste.

nQ 18, confrontando: pelo 
o lote nQ 13, e pelo sul, com o lote nQ 

(Imóvel objeto da matricula nQ 9.743); 24) - O 
i-OTE nC2 1 ©,
A1bamar,
Santa Vitória do

a entestar com o lote 
norte, com
1 7;

da quadra 69. do Balneário
situado no 1Q sub distrito do município de 

Palmar/RS,
Albardão. com a área do 502.50tnqs.

\
lugar denominado 
ou seja, com fScns

\
\

de frente -ao oeste, a rua sem denonlnação, por 
de frente a fundo ao leste a entestar com o 

15, confrontando pelo norte, con o lote nQ

33.SOms 
lote nQ 
14 e pelo sul. com o lote oQ 18; (imóvel objeto da 
matrícula nQ 9.744); 25) - O LOTE 1 7. da 
quadra 69, do Balneário Albamar. situado no 10 sub 
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, 

denominado Albardão, com a área de S02mS0dmq. 
com ISms de frente ao leste

>• 'lugar
t

ou seja. a uroa rua sem
denominação, por 33,50ms de frente a fundo a oeste a 
entestar cótn o lote nS 18, confrontando: 
com O' lote nQ 15,
(imóvel objeto da matrícula

I
pelo norte, 

e pelo sul. com o lote nfi 19;
nfi 9.745); 26) - O

LOTE oQ 
Albamar,
Santa

18 da quadra 69. do Balneário 
situado no 1Q sub distrito do município-de 

Vitória do

:

Palmar/RS, 
Albardão. com a área de 502m50dmq, 
de frente, ao oeste.

lugar dentaninado 
ou seja. con isms

a ume rua sem denominação,^or
33.SOms de frente a fundo ao leste, 
lota nQ

ia entestar com^a 
17, confrontando: pelo norte cora o lote nfl 

e pelo sul. com o loto nQ 20; (Imóvel objeto da 
nQ 9.746): 27) - O LOTE r>Q 1 O da

10. \r^ Imatricula 
quadra 69.

!
do Balneário Albamar, situado no 1Q sub

RAFAEL LEOCAOlO DOS SAN iOS NETO - tí^euAo OE NOTAS V
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distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, 
1U0ar denominado Albardão, de formato Irregular, 
a área de 556m77dmq, 
leste, onde faz fronte 
denominação, pelo oeste, onde faz 
17ms, entestar com o lote nfl 20, pelo norte, onde

cwn
ou 'seja, confrontando: pelo 

e n^de 9cns a rua sem
fundos e mede

mede 33,50ms com o lote nQ t7, e pelo sul, onde-faz 
esquina e mede 25,50crs, 
denominação;
28) - O LOTE
Balneário Albamar,

c<Mi outra .rua sem 
(Imóvel objeto da natrfcula nQ 9.747);

nQ 20. da quadra 69, do 
situado no Ifi sub distrito do

município de Santa Vitória do Palmar/RS, 
denominado Albardão, de formato Irregular, com área 
de 565m77dflK|, confrontando:

lugar

pelo oeste, onde faz 
frente e mede 9ms com uma rua sem denominação, pelo 
leste, onde faz fundos e mede I7ms. entestar com o
lote nQ 19. 
lote nQ 16.

pelo norte, onde mede 33.50ms, com o 
e pelo sul, onde «ede 2S,50ms, faz 

esquina com a rua sem denominação; (imóvel objeto da 
matricula nQ 9.746); 29) - O LOTE i-iQ 1 da
quadra 61, do Balneário Albamar. situado no IS sub 
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS.
lugar denominado Albardão, de formato irregular, 
área de 555.77msq, confrontando: pelo oeste, onde 
faz frente e mede 9ms. com uma rua sem denominaeãdli 
pelo leste, onde faz fundos e mede 
nQ 2; pelo norte,
pelo sul, onde faz esquina e mede': 
rua sem denominação; (imó 
9.769); 30) - O LOTE

com

V
V

onde mede 33,90Ó^^

Balneário Albamar. situado no 
município de Santa vitória do 
denominado Albardão, com a área 
formato irregular, confrontando:

de
peVoleste, onde 

faz frente e mede 9m, com uma rua sem denominação; 
pe1o oeste, onde faz fundos e rasde 17m. entesta com 
0 lote na 1; pelo norte, onde mede 33.50m com o lote
nB, 4; pelo 6u1, onde mede 25.5<hn. faz esquina com 
outra rua aãm denominação; (Imóvel objeto da 
natriculb nfl 9.770); 31) - O l-OTE nQ 3 da
quadra 81, do Balneário Albamar. situado no 1Q sub
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^■âdistrito do inur>icipio de Santa Vitória do Paloiar/RS, 
lugar denominado Albardão, com a área de 9O2fnS0n)8q. 

seia com I5ms de frente ao oeete.
•«t». te?»-

ou a una rua sem 
denominação, por 33.50m de frente a fundo, ao leste, 
a entestar com o Tote nQ 
norte, com
1; (imóvel objeto da matrícula n9 9.771); 32) - O

•h B(t

4; confrontando: pe1o 
o lote nQ 5; e, pelo sul. com o lote nQ

i
l-OXE nS T da quadra 81, do Balneário Albamar,
situado

‘o y
no 1Q sub distrito do município de Santa 

Vitória do Palmar/RS, lugar denominado Albardão. 
a ârea

com
de 502,SOdmQ. ou seja com I5m de frente, ao

/
‘

oeste, a uma rua 
frente a 
8; confrontando:

sem denominação, por 33.S0m de 
fundo, ao leste, a entestar com o lote nQ 

pelo norte.
pelo sul, com o lote nS 5; 
matricula nQ 
quadra 81.
distrito do município da Santa Vitória do Palmar/RS. 
lugar denominado Albardão. com a área de 502,60msq. 
ou seja, com I5m de frente, ao leste, 
denominação, por 33.50m de frente a fundo, 
o entestar com o lote nQ

f
com o lote nQ 9; e, 

(imóvel objeto da 
9.772); 33) - O LOTE r»Q S, da

NS

\
do Balneário Albamar, situado no 1Q sub \

\ :

a UBUt rua sem
ao oeste.

7, confrontando: pelo 
com o lote nQ tO; e, pelo sul, com o -lote nCnorte.

(imóvel objeto da matrícula nfl 9.773); 34) - o 
LOTE oQ 3 da quadro 81. do Balneário Albamar,

' si tuado no 1Q

6; '

sub distrito do csuniclpio de Santa
Vitória do Palmar/RS, lugar denominado Albardão, 
a área

com
de 502.50msq. ou seja com I5m de frente, ao 

oeste, a *uma rua 
frente a fundo

! I
sem denominação, por 33,50m de 

ao leste, a entestar com o lote nQ 
pelo norte, coro o lote nS 11; e, 

(ínõvel <Ajeto da 
na 9.774): 35) - o LOTE nQ 1 O da

i 10, confrontando: 
pelo sul, com 
matricula 
quadra 81,

t

'yo lote nQ 7;

do Balneário Albamar, situado no 1Q sub 
distrito do municipio de Santa Vitória do Palmar/RS, 
lugar denominado Albardão, coro a área de 502.50nq, 

com I5m de frente, ao leste, 
rtenominaçfio. por 33,90m de frente a fundo.

lote nS

s
'ía una ru^^em 

ao oest^v
9. confrontando: pelo^ 

com o lote nQ 12; e, pelo sul, com o lote nQ 
objeto da matricula nQ 9.775); 36) - O

ou seja !

a entestar 
norte,
8; (imóvel

com o

RAFAEL LEOCÁDIO DOS SANTOS NETO - tabqjAo oe motas
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LOTE nQ
Albatnar»
Santa

1 -f da quadra 81. do Balneário 
situado no 1Q &ub distrito do município de 

Vitória do Pa1fnar/R$. lu^ar denominado 
com 15msAlbardfio. 

de frente, ao oeste»
a área de 5O2»0Omq» ou seja,com

a una rua sen d^^minacão. por
. a entestar com o33,50m de frente a fundo, ao leste

lote nQ 12; confrontando: pelo norte, coro o lote nQ 
o. pelo sul, com o lote nO 9; (Imóvel ôbjeto da 

matricula nS 9.776); 37)
13;

* O i-OTTE riS 1 2 da 
do Balneário Albanar. situado no ifi sub 

distrito do municipio de Santa Vitória 
lugar denominado Albardão.

quadra 81»

do Palmar/Rs,
com a érea de 502,50mq,

ou seja com 
denominacfio, por 33,60ní de frente

I5m de frente a leste. a uma rua sem
a fundo, ao oeste, 

o lote nQ 11; confrontando: pelo 
com o lote nQ 14; e. pelo sul,

(Imóvel objeto da matricula

a entestar 
norte,

com

com o lote nQ 
nQ 9.777): 38) - o10;

l-OXE
Albamár,

riQ 1 3 da quadra 61. do Balneário
situado no 1Q sub distrito do municipio de 

Santa Vitória do 
Albardão,

Palmar/RS, lugar denominado 
a área de 502,50msq, ou seja com I5mcom

frente, ao oeste. a u?na rua s&n denominação. por
33,50m de frente a fundo, ao leste, 
lote nQ 14; confrontando:

a entestar cora'o 
pelo norte, com o loteoQ. 3^?

16; e, pelo sul, 
I matricula 
Iquadra 81,

com o 1ote nQ 11; (íb6 
nQ 9.778); 39) - O

do Balneário Albamar. ^ 
distrito do municipio de Santa Vi 
lugar denominado Albardão, com a soms
OU seja com isms de frente, ao

J
/

1 «oest^
denominação, por 33,50ro de frente a
a entestar, com 
norte,

o lote nQ 16; conAfi»] o
com o lote nQ 17; e, pelo sul,- 

13 (imóvel abjeto da matricula
o lote nQ 

nS 9.77a-A); 40) - O 
do Balneário 
OMinicipio de

UOTE nQ 
Albamar,

1 y da quadra 81.
situado no 19 sub distrito do 

ISanto Vitória do 
'Al bardão, 
de frente

Pa1mar/RS. 
com a área de S02.50daq. ou seja.

lugar denominado
com 15m 

por
ao leste, a entestar com 
pelo norte com o lote nQ

, ao oeste, e uma rua sen denominação. 
3,50ms de frente a fundo.

p lote nQ 18, confrontando:
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R5_e. pelo sul. com o lote ns 15; (imóvel objeto da
- O uoxe rsS 1 9 da

>grt9
19;
matricula nQ 9.779); 41) 
quadra BI,

Di«do Balneário Albaroar. situado no 16 sub
município de Santa Vitória do Palmar/RS.

com
distrito do
lugar denominado Albardão. de formato irregular, 
a área 55B,77ms, confrontando: pelo oeste, onde faz

denominação; peloe mede 9m, com uma rua s«n 
faz fundos

frente
e mede I7m, entesta com o 

onde faz esquina e mede 
sem denominação; e, pelo sul

leste, onde
nQ 20: pelo norte.lote (

com outra rua25,50m,
onde mede 33.60m com o lote nQ 17; (imóvel objeto da

- o l-OTE r%Q 20 da
»

matricula nQ 9.780); 42) 
quadra 01. 
distrito do 
lugar denominado Albardão, com 
de formato

i
do Balneário Albamar. situado no IS sub

município de Santa Vitória do Palmar/RS,
a órca de 556,77msq., \ !

irregular, confrontando: pelo leste, onde
denominação;

s
:

e mede 9m. com a ruafaz frento
s ientesta compelo oeste, onde faz fundos e mede 17®,

pelo norte, onde faz esquina e mede 
sem denominação; e. pelo sul.

o lote nQ 19;
com outra rua25,som

onde mede 33.50m com o loto nQ 18; (imóvel objeto da
43) - O LOTE ns “i da

:!
9.761):

do Balneário Albamar. situado no 1Q sub 
município de Santa Vitória do Palmar/RS,

mAlricula nQ 
quadra B2. 
distrito do
lugar denominado Albardão. de formato irregular, com 
a área de 555,77mqs. confrontando; pelo oeste, onde

SOI denominação.

J-
I

e mede 9m, com uma rua 
onde faz fundos e mede 17». com o lote

faz frente
}pelo leste,

nQ 2; pelo norte, onde mede 33,90fli cw o lote nQ 3.
com /

faz esquina e mede 25,90m,
(imóvel objeto da

pelo sul, onde 
outra rua 
matricula nQ 9.782);

do Balneário Albamar, situado no 19 sub

e,
sem denominação; .

44) - O LOTE r>S 2 da
/quadra 82,

do município de Santa vitória do Palmar/RS. 
denominado Albardão. de formato irregular,

distrito
lugar
a área de 555.77msq. confrontando: pelo leste

mede 9m com uma rua sem den«Dinação;

:
ide

faz frente e 
pelo oeste, 
nQ 1;
pelo sul onde

sem denominação: {imOvol objeto da netrlcula nQ

onde faz fundos e mede I7ro, com o lot
pelo norte, onde mede 33.60m. com o lote nQ 4;

faz esquina e mede 26.50« com outra
rua I

RAFAEL L60CÂDI0 DOS SANTOS NETO • tabeuAo OE MOTAS 7
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9.783);
Balneário Albamar,

4B) - O l—OXE ns da quadra 82, do
Situado no 10 sub distrito do

município de Santa Vitória do Pa1mar/RS. 
denoffllnado A1ba rdão, 
seja,

lugar
com a área de 502.$0nisq. ou 

de frente ao leste, a uroa rua semcom 15ms
denominação, por 33,50m de frente a fundo, 
a entestar com o lote no 
norte,

ao oeste.
3; confrontando: pelo 

com o lote nc 6; e, pelo sul, co» o lote nO 
2; (Imóvel objeto da matricula 9.784); 46) - O
L-OTE r>Q B da quadra 82, do Balneário Albaroar, 
situado no 1Q sub distrito do município de Santa
Vitória do Pa1mar/RS. lugar denominado Albardão. 
a área de soz.somsq. ou seja coro I5m da frente, ao 
oeste,

com

sem denominação, por 33.&0ro de 
frente a fundo, ao leste, a entestar com o lote nC 
6; confrontando: pelo norte, 
pelo sul, com o lote nS 3; 
matricula nS 9.765); 
quadra 82, do Balneário Albamar, situado no 19 sub 
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, 
lugar denominado Albardão, coro a área de 502,50fflsq. 
ou seja com 15m de frente a leste, a uma rua sem 
denominação, por 33,50m de frente a fundo, ao oeste.

a uma rua

coo o lote nQ 7; e, 
(loóvel objeto da 

47) - O LOTE r»Q 6 da

a entestar com o lote nQ 8; e. pelo sul, com o lote 
nQ 4; (Imóvel objeto da matricula rd2 9.766); 48) 
O LOTE OS T da quadra 82.

situado no 1Q sub distrito 
Vitória do Palmar/RS, lUfe ^

ou^fi

Albamar,
Santa
Albardão, com a área de soa.soms, 
frente, ao oeste

14

•jr\\
àràséSò. pa uma rua sem dml 

33,50m de frente a fundo, ao leste 
lote nQ 8; confrontando: pelo norte,\^ 
9; e, pe1o sul, com o lote nQ 5; (iinm
matricula nQ 9.787); 
quadra 82,

49) - O LOT S 8 da
do Balneário Albamar. situado no 1Q sub

distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, 
lugar denominado Albardão. coro a área de 502,60m6q, 

I5m de frente, a leste, a uma rua sem 
denominação, por 33,50m de frente a fundo, 
a entestar > com o lote

ou seja com
ao oeste. 

nQ '7; confrontando: pelo 
o-lote nQ 10; e, pelo sul cora o lote nQnorte-, com
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6; (imóvel objeto da matricula 9.7d6); so) - O:c • RSPwt A)»3rLOTE riQ 3 da quadra 82, do Balneário Albamar 
situado

«>*
c»no tQ sub distrito do onjniclpio de Santa 

Vitória do Paimar/RS, lugar denominado Albardão, 
a área de 502.50dmq, ou seja, com 15ms de frente, ao 
oeste.

» Dt
com

a uma rua sem denominação, por 33,5(ta) de 
a entestar com o lote nQfrente a fundo, ao leste.

10; confrontando: pelo norte, c<»n o lote nQ 11; 
com o lote nQ 7; (inóvel

e
pe1o su1, 
matricula 
quadra 62,

objeto da
nQ 9.789); 51) - O LOTE r»£S 1 O da 2

■&

do Balneário Albamar, situado no 1Q sub | 
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, | 
lugar denominado Albardão. com a área de 502.50msq. | 
ou seja, com isms de frente, ao leste, 
denominação, por 33,50m de frente a fundo, 
a entestar com o lote nQ 
norte,
8; (imóvel 
l-OTE nQ 1 1

)

1

a uma rua sem :
ao oeste.

\9; confrontando: pe1o 
com o lote nQ 12; e, pelo sul, com o lote nQ

objeto da matricula nS 9.790); 52) - O 
da quadra 62.

\V .
do Balneário

Albamar,
Santa Vitória do 
Albardão

situado no 1Q sub distrito do nunlcfplo de 
Palmar/RS,

I
I

lugar ' denominado
com a área de 502,S0msq. ou seja, com I5ms 

de frente, ao oeste, a uma rua 6«d deivxnlnação, 
33.50m de frente a fundo, ao leste.

j

por
i

a entestar com o:
lote n9 12; confrontando: pelo norte. 

’ 13;
com o lote nQ 

e. pelo sul. com o lote ne 9; (imóvel objeto da 
nQ 9.791): 53) - o LOTE nQ 1 2 damatricula 

quadra 02, do 
município* de Santa

Balneário Albamar,
Vitória do PaInar/ftS. 

denominado Albardão, no 1Q sub distrito, 
de 502,50msq. ou seja. com isras de frente, 
a uma rua

situado no 
lugar 

coa a área 
ao leste.

sem denominação, por 33,500 da frente a

fí

fundo, 
confrontando: 
sul, com

ao oeste, a entestar can o lote nfr li; 
pelo norte, com o lote nQ 14; e. pel 

6 lote nQ 10; (Imóvel objeto da oatrf a
nQ 9.792); 54) - O LOTE nQ 1 3 da QUad^
do Balneário Albamar, situado no 1Q sub distrito 
município de

62.

Santa
denominado A1bardão, 
seja com I5ms de

Vitória do Palmar/Rs, 
com a área de SOZ.sodmq. ou 

frente, ao oeste.

lugai

á ma rua sen
por 33.50m de frente a fundo, ao leste.denominação,

IRAFAEL LEOCÂDIO DOS SANTOS NETO - TAaaiÂO DE notas
:p
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r

L neois 
I Nfk •

JUSSI

UíiJ

a entestar com o lote 
norte,

nQ 14; confrontando: po1o 
com o lote ns 15, e, pelo eul, com o lote nQ 

(fmôvel objeto da matrfpula nfl 9.T93); S5) - o11:
U.OXE r«£2 14 da quadra 82, do
Albamar, situado no 1Q sub distrito do municipio de 
Santa Vitória do Pa1mar/RS.
Albardfio, com
de frente, ao leste, a uma rua s&n dencminação.

Oalneário

1u0ar denominado 
a área de 502,90in&q. ou seja cora 15m

por
33,50m de frente a fundo, ao oeste, a entestar com o 
lote nB 16; e pelo sul, coa o lote nS 12; (imóvel 
objeto da matricula nQ 9.794); 66) - O UOTE 

1 S da quadra 82, do Balneário Albamar, 
situado no Ifl sub distrito ito oiunicipio de Santa 
Vitória do Pa1mar/ns, lugar denominado Albardão. 
a área de 502,50ffl8q, ou seja com 15» de frente, ao 
oeste, a uma rua sem denominação, por 33,S0in de 
frente a fundo ao leste, a entestar com o lote nQ 

confrontando: pelo norte, com o lote nQ 17; 
pelo sul, com o 1ote nfi 13; (laóvel objeto da 
tBBtricula na 9.795); 57) - O LOTE nS 1 © da

com

18: e.

quadra 82, do Balneário Albamar, situado no 1Q sub 
distrito do município de Santa Vitória do Pa1mar/Rs, 
lugar denominado Albardão, com a área de 502,90rasq. 
ou seja, com isms de frente, ao leste, 
denominação, por 33,50ro de frente a fundo ao 
a entestar cora o lote nQ-IS; c$u^ 
nor.te, com o lote nQ 18; e, peÍbi;i^uSj^
14; (imóvel objeto da roatrlculairift^^
LOXe r»Q 1 T da quadra^^l^gjlgSÍBtfínSál^^ 
Albamar, situado na 1Q sub dist 
Santa Vitória do Palmar/RS.I'-^ 

com a área do 602. 
ao . leste, a entestar

a uma rua sem•>

Albardão, 
fundo,
confrontando: pelo norte, con o 
sul, .com o lote nQ 16; (Imóvel objeto da matricula 
nQ 9.797); 59) - O l_OXE nS 1 © da quadra 82,
do Balneário Albamar, situado no 1Q sub distrito do 
municipio de Santa Vitória do Palmar/RS. 
denomlnado Albardão. 
seja com ism de frente.

lugar
com a área de 502,50m&q. ou 

a'o leste, a uma rua sem 
denominação, por 33,50m de frente a fundo, ao oeste.
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a entestar com o lote 
norle,

nfi 17; confrontando: pelo I SiB i *7*'z i.com 0 lote na 20; e, pelo sul» c<wi o lote nS 
(imOvel objeto da matr-fcula nQ 9.798); eo) 

da quadra 82» do
sf*/.16; Bi»'O

I—OTE r»Q 1 9 
Albamar,

Balneário
situado no 1Q sub distrito do município de 

Vitória do Palmar/RS,Santa lugar denominado
Albardào, com a área de 555.77ms. confrontando: pelo 
oeste, onde faz frente e mede 9», con uma rua sem 
denominação; pelo leste, onde faz fundos e mede I7m»
com o lote nQ 20; pelo norte, onde mede 25»50m o faz 
esquina. com outra rua sem denominação; pelo sul» 
onde mede 33.50m com o lote nS 17; (indvel objeto da 
matrícula

í.
í

I
?)!:• na 9.799); 61) - O LOTE oS 20 da !:: 5quadra 82,

distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS. 
lugar denominado Albardào, coro a área de S55,77m5q, 
de formato irregular, confrontando: 
faz frente

do Balneário Albamar» situado no 1Q subu :
h
I

\pelo leste, onde
\e mede 9m» com uma rua sem denominação; 

onde faz fundos o mede 17in, cora o lotepelo oeste, 
nS 19;
com outra rua

\
pelo norte, onde mede 25»50id e faz esquina, 

sem denominação; e, pelo sul, onde 
o lote n9 18; (ínóvel objeto damede 33,50m, 

matricula nQ 9.800); 
quadra 09,

comV

62) - O LOTE t-iS 1 da
do Balneário Albamar, situado no 19 sub 

distrito do município de Santa Vitória do Paloiar/RS,
lugar denominado Albardào. de formato irregular, 
área de 655,77msq. 
faz frente e mede 9ms,

q com
confrontando: pelo oeste, onde{& !

f icom uma rua sem denominação; 
pelo lesfe, onde faz fundos e mede I7in,
0 lote n9 2;

í
entesta com 

onde mede 39.5Qre, com o 
e, pelo sul. onde mede 29,50», fazendo

pelo norte\
t lote nQ 3; 

esquina,
i

com uma rua sem denominação; (imóvel objeti 
da matricula n9 9.811); 63) - O LOTE oQ 2 i|j 
quadra 89,

] tt

do Balneário Albamar, situado no 19 
distrito do município de Santa Vitória do 
lugar denominado Albardào. de formato irregula 
área de B55,77msq. 
faz frente e mede 9ms,

ib \ N
Palma^RS,

com
confrontando: pelo leste» c^^eí

I
I com uma rua sem denominação 

oeste, onde foz fundos e mede i7io, 
o lote n9 1;
pelo enteata com 

com o
sul. onde faz esquina e medo

pe1o norte, onde mede 33,900» 
e. pelo

?
lote nQ 4;
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2&,50fn com outra rua sera denoniaacSo; (Inóvel objeto 
da matricula ns 9.812); 64) - O UOTE no 4- da 
quadra 89. do Balneário Albamar, situado no 18 sub
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, 
lugar denominado Albarddo. com a área de 502.somsq. 
ou seja com 16m de frente, ao leste, a uma rua sero
denominação, por 33,5Chn de frente a fundo, 
a entestar

ao .oeste,
com o lote nS 3; confrontando: pelo 
o lote nQ 6; e, pelo sul, com o lote nSnorte, com

2; (Imóvel objeto da matricula nfl 9.813); 65) - O
L.0T"E "jr da quadra 89, do Balneário Albamar.....
situado no 18 sub distrito do município de Santa
Vitória do Palmar/RS, lugar denominado Albardâo, 
a área de 502,50msq. ou seja com ism de frente, ao 
oeste, a uma rua

com

sem denominação, por 33,S0m de 
fundo, ao leste, a entestar com o lote nQ 

8; confrontando: pelo rrarte, 
pe1o sul, com o lote ns 
matricula nS 9.815); 66) - O LOTE r»CÍ 1 1 da 
quadra 89, do Balneário Alb^iar, situado no IQ sub

frente a
ccffs o lote n8 9; e.

5; (imóvel objeto da

distrito do município de Santa Vitória do Palmar/Rs. 
lugar denominado Albardâo, co» a área de 5O2.S0msq. 
ou .seja com iSm de frente, ao oeste, 
denominação.

a uma rua sem
por 33,50m de frente a fundo, a leste^^^ 

a entestar com o lote nQ 12; confron^andfj^cora^ 

norte, com o lote nB 13; e. pelo *«1 
9; (Inóvel objeto.da matricula nff 
lote r>Q 12 da qwuJra 88,*
Albamar. situado no 1S sub distri to 
Santa Vitória do Palmar/RS, 1 'clei^Tgtõ^ 

Albardâo, com a área de S02,50imi, oú 
de frente, ao leste, a una rua sen

05*«»

33,50m de frente a fundo, ao oeste, a'^ 
lote nQ

ar com o
11;.confrontando: pelo norte cora o lote nQ

14; e; pelo sul, com o 1ote nQ 10; (Inóvel objeto da 
matricula nQ 9.617); 68) - O LOTE nQ 1 da 
quadra 89, do Balneário Albamar, situado no 1B sub 
distrito do município de Santa vitória do Palmar/RS,
lugar dencmlnado Albardâo,'com a área de 902,50mq, 
ou seja, com ism de frente, ao leste, 
denominação, por 33,60Tn de frente a fundo.

a uma rua sem 
ao oeste.
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}

l.
f

a entestar
nor t e,

com o lote nQ 13; oonfrontando: pelo 
com o loto nQ IB; e, polo sul, ccm o lote nS 

(imóvel objeto da matricula ng 9.816): 69)

quadra 69. do Balneário

RSq.>«iu t^-r*i

Dd ^!• 12; Oi-

LOTE nS T © da 
Albamar,

Santa Vitória do
situado no IB sub distrito do município de 

Palmar/RS,/• lugar denominadof. Albardao,
de frente, ao leste, 
33,50m de frente a fundo 
lote

a área de 502,50msq. ou seja com 15mcomy
\i

I a utna rua sem denoainaçãOi por
i=‘ ao oeste, a entestar com o 

ns 15; confrontando: pelo norte, com o lote nQ?-•
f. 18; e. pelo sul com o lote nQ 14; (inõvel objeto da 

matricula nQ 9.819); 70) - O LOTE nS2 1 T, do 
Balneário Albamar,

P

i situado no 1Q sub distrito do 
lugar 

ou seja 
uma rua sem

município de San ta Vitorio do Palmar/RS, 
denominado Albardão, com a área de S02,50ras 
com

E rí 15m de frente, ao oeste, a 
denominação, por 33.50m de frente a fundo.

entestar com o lote 
norte, com

kt
ao leste, 

nQ 18; confrontando: pelo 
o lote nQ 19; e pelo sul, com o lote nQ

\a
\
\15. OUADRA NQ 89; (imóvel objeto da matricula nQ

Q •—OTE r>Q 8 da quadra 89, do 
Al batnar

I \9.820); 71)t
Oalneário situado no 1Q sub distrito do
município de 
denominado Albardão,

Santa Vitória do Palmar/RS, lugar
a área de 502.50nisq. ou 

frente, ao leste.
com

seja. com ism de 
denominação.

a uma rua sem 
por 33.S0m de frente a fundo ao oeste.

a entestar 
norte, com

(IfmSvel objeto da matricula

com o lote nQ 17; confrontando: pelo 
o lote nQ 20, e pelo sul, con o lote nQ

16; nQ 9.621); 72) - O
lote os 
Albamar,

Santa Vitória

19 da quadra 69, do Balneário 
Situado no 1B sub distrito do município de 

do Palmar/RS, 
com a área de

lugar denominado 
555,77insq. de 

pelo oeste, onde faz frente

Albardão, 
irregular, confrontando: 
e mede 9ms. 
onde faz 

pelo
outra rua 
33,SOms

tformato

com a rua sem denominação, pelo 1 ate,
fundos 6 mede I7ms. entesta com o lot^nQ

20; norte onde faz esquina e oiede 26,50»$ cm

e pelo sul, onde medesem denominação:
o lote nQ 17;com (Imóvel objeto da

matricula na 9.822); 73) - o LOTE r.Q ao <«a 
quadra 89, do Balneário Albamar, situado no 1Q sub

\RAFAEL LEOCADIO DOS SANTOS NETO - TAsaiAo OE NOTAS
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cte.
I; ••

.inV 
V C.I, f JW;

distrito do município de Santa Vitória do Pa1mar/RS. 
luosr denominado Albarddo, com área de 565,77nis, de 
formato irregular, confrontando: pe1o leste, onde 
faz frente e mede Sme. com a rua sem denominação, 
pelo oeste, onde faz fundos e mede i7ins. entesta com 
o lote nQ 19; pelo norte, onde faz esduina e mede 
33,50m8, com outra rua sem denominação, e, pelo sul, 
onde mede 33.50ms. com o lote nQ 18; (imóvel objeto 
da matricula n9 9.823); 74) - O l-OXe nQ i da 
quadra 91, do Balneário Albamar, situado no 16 sub 
distrito do município de Santa Vitória do Palmar/RS, ■«■ >- 
lugar denominado Albardão, com a área de 57a,23msq. 
confrontando; pelo sul,- onde faz frente e mede 
I7,43m8. com a rua sem denominação, pelo norte, onde 
faz fundos e mede 26.71m5- entesta com outra rua sem 
denominação, pelo leste, onde mede 28,34ms, com o 
lote nfi 2, dal formando flngulo reto em linha de 
S,99m8 no sentido sudeste noroeste, com o mesmo lote 
nQ 2', pe1o oeste, em ünha curva de I8,e5ms, fazendo 
esquina com outra rua sen denominação; (imóvel 
objeto da matricula nQ 9.935); 75) - O

2 da quadra 91, do Balneário Albamar, situado 
no 1Q sub distrito do municipio de Santa V 
Palmar/RS, lugar denominado Albar^lfii^
639.’36msq. confrontando; pelo sul. 
mede. ISms, com a rua sere derKMOinaçáó^ 
onde faz fundos e mede iSms, enteéttf^
Sem -denominação, a partir da llnb^^^^ste. 
de 28,34ins. com o lote nQ 1," dai' 
reto direção sudeste/noroeste,
3d,80fns, com o lote nQ 3. dai fo

✓
.*■ •

\T“J’m: *\

outra

IS»

ângulo
reto direção sudeste noroeste em linha de 9,i5ros. 
com parte do lote nQ 4; (Imóvel objeto da matricula 
nQ 9.930): 70) - O LOTE nQ 3 da quadra 91,
do Balneário Albamar. situado no 18 sub distrito do 
nuniciplo de Santa Vitória do Palroar/RS, 
denominado A1bardfio.
confrontando:

1 ugar
cora a área de 607.36ms. 

pelo sul, onde faz frente e mede ISms

/
r

è com a rua aem denominação, pelo nordeste ontíe faz 
fundos e- -mede SS.llms com párte do lote nQ 4, pe1o 
sudeste em linha diagonal com o lote nQ 9; pelo
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LIVRO MG 39-A
\ transmissões

MS* ■ ■ •'£'
FOLHA HQ 01aVV -..

«Al
c.

» •' •«UI 
^ -CitiiU 4o t, J XRASUAOO

12® TABELIONATO DE NOTAS 
PORTO ALEGRE • RS. Av. Asste Brasil. 3745 • Fones: «S1) 3400100 - 340.04Wf o8 oeste 

objeto da 
r>B

onde mede 38,80ms 
matricula nQ

b porti Vstf*-com o lote nQ 2; (inóvelP 8.837); 77) - O LOTE 
da quadra 91, do Balneário Albamar,

19 sub distrito do município de Santa 
Palmar/RS,

I situado 
Vitória do 

con a área de 
pelo noroeste, onde faz 

linha reta de lOms,

noK
lugar denominado Albardâo. 
confrontando:

!í 013,03msq, 
frente em 
1 1,60ms, 
onde mede 
sudoeste, 
do lote

ir
'Ú e uma linha curva dè1

!■ com uma rua sem denominação, pelo sudeste 
com parte do 

onde mede 44,?6inG 
nQ 2. pelo nordeste onde mede

3 25,97ms lote nQ 5; pelo
com o lote n& 3 e parte

29.5âms. 
(imóvel Objeto da

( comi outra rua 
matricula nQ 
quadra 91.

sem denominação; 
9.938);

l? 78) - O LOTE r*Q e da 
do Balneário Albamar. situado no 1Q sub 

distrito do município de Santa

>
!
i Vitória do Palmar/RS,

lugar denominado Albardâo. 
de formato irregular, 
faz frente e medo 2l.54ms com 
pelo norte, 
denominação;
lote ns 5. 
lote nS 7;

í com a área de 567.86msq, 
confrontando: pelo sul. onde

!
[

\
a rua sem der^mlnação, 

outra rua semonde mede 
pelo oeste.

17ni8 com

onde mede 33.46ins 
pelo leste, onde mede 27,34ins 

(imóvel objeto da matricula 
79) - O LOTE r»Q T da

com o
6 com o

nQ 9.839); e.
quadra 91. do Balneário

Albamar, situado no 1Q sub distrito do nunicipio de 
lugar denominado

Santa Vitória do Palmar/RS,
A1bardfio, 
sul onde 
denominação 
entesta com 
onde mede 27,34ms 
mede

com área de 596.I2ms. 
faz frente

confrontando: pelo
e mede 19,9eais com a rua sem

pelo norte. onde faz fundo e mede fSms 
outra rua sem denominação. pelo oeste.

com o lote nQ e. pelo looto, onde 
faz esquina 

(imóvel objeto da
8,09ms. 

denominação; 
PROCEDÊNCIA:

com outra rua sem 
matricula nQ 9.840). 
vendedora houve' osA outorgante

sobreditos imôveis 
8as respectivas

consoante registro número.im (^) 
matriculas, as quais

a descrição de cada imóvel e 
no Livro nQ 2-RQ.

Imóveis da Comarca de Santa 
SECSUNOO: QUE

mencionadas logo após
foram abertas do Oficio deRegistro de 
Palmar/RS. 
doclara

Vitória
a outorgante vendedora^ 

- judiciais ou 
e pessoais

que inexistem ónus
extrajudiciais

reais
açõese reais

RAFAEL LEOcAOfO DOS SANTOS NETO • TASajAO OE NOTAS
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1.
. ?.*

1 i^A^ »•

relpersecutórias, relativos aos inoveis objetos 
desta escritura, ainda que, eventualnente, não 
registrados ou averbados no Oficio Imobiliário 
competente, bem como estão os mesmos quites de 
impostos e taxas, pelo que se responsabi1iza civil e 
penalmente. TERCEIRO: QUE, assim como possui os 
referidos Imóveis, agora, pela presente escritura e 
na conformidade com o direito, vinha vendô-tlos. como 
de fato ora vendido os tem, à outorgada cotnpradora, 
ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.. mediante O 
preco total, certo e ajustado de R$ 237.000,00 , 
<duzent03 e trinta e sete mil reais), que, neste 
ato, foi integralmente recebido, dessa mesma 
outorgada compradora, por meio do cheque número 
62290-2, série 095, nítido contra o Banco 
Meridional do Brasil S/A., Agência Parque Minuano 
(029), nesta Capital, do que a outorgante vendedora 
lha dá a mais ampla, geral e irrevogável quitação 
(quitação essa que fica condicionada ã efetiva

-)

i

compensação do aludido cheque), transmltindo-1he. 
desde já, todos os direitos, domínio, posse e ação 
que sobre os imóveis tinha e exercia, obrigando-se a 
fazer esta venda para sempre boa, firme e valí 
a responder pelos riscos de evicçâo, 
lei. DISSE, mais, a outorgante 
de responsabilidade civil e criminalif^^d^Tt^ 
atividade de comercialização de os
Imóveis objetos desta escritura, nãb\'#^fvtf^art 
at.lvp. iifnbUizado da empresa. ficah(6^ 
dispensada da apresentação da CNb 
termos do parecer MPS/CJ/M2 41/92,'^^,
Ministro da Previdência Social, aos*^"' 
consoante Oficio do INSS nQ 79/93, de 11.08.1993, e 
Oficio Circular nQ 60/93, da CGJ/RS, de 20.09.1993.

I

<
t

y,v-

o
706.1992,

razão pela qual, também, conforme Oficio Circular nS 
01/561/93, datado de 09.09.1993, da Delegacia da 
Receita Federal desta Capital, deixa de apresentar a 
Certidão de Quitação de Tributos Federais. A SEGUIR, 
pela-outorgada compradora foi dito que aceitava esta 
escritura em todos os seus expressos termos, por ser 
ela a expressão da verdade, dispensando,,com exceção
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LIVRO MQ 30-A 
TRANSMISSÕES

FOLHA HD 01?v-- .M '

. s.»..

t;doj I
Ilít^SYlT

^íjíííilíi TRASLADOí
tf

12° TABELtONATO DE NOTAS 
POFnrO ALEGRE ■ RS. Av. Assis Brasa, 374S- Fonas; (051) 340.0100 • 3404M39

1 das infra
quaisquer

citadas.
Certidões 
o direito ao

a apresentação de 
negativas.

«1 outrasa
? reservando-se, 

ressarclranto de toda e
Ví Bt«entretanto, 

qualquer importância 
outorgante 
PELA outorgada

que tiver de p^ar em nome da
vendedora e/ou de responsabilidade dela. 

compradora foi dito, 
dispensava a apresentação das Certidões 
Tributos Municipais.

ainda, que 
Negativas de 

o Tabelião ou suaCERTIFICA 
Substituta ou seu(sua) Escrevente

h

Autorlzado(a). que 
que nestas1he foram apresentados os documentos 

estão arquivados,Notas sob número deste ato, 
pasta própria, a saber; Certidões de Prova Oominial 
dos Imóve < s;

em

Certidões Negativas de ônus Reais dos 
Imóveis; Certidões 
Pessoais Reipersecutórias;

Negativas de Ações Reais e
essas certidões foram

11 e 28 de agosto de 1998, peloexpedidas em io\
i Oficio Imobiliário da 

Palmar/RS: 
dos Imóveis,
(referente aos 
(referente aos 17 
(referente aos 
(referente aos 
(referente aos 
(referente aos 
em 27 de 
recolhido, em 
públicos da Tesouraria 
Santa

Comarca de Santa Vitória do 
Guias Informativas de Estlorativa

I

Fiscal 
números 5429 

n9 31). 5431 
nQ 69). 5458 
nS 81), 5456

conhecimento sob
11 lotes da quadra 

^^tes da quadra
14 lotes da quadra 
19 lotes da quadra
12 lotes da quadra nfi 89)
06 lotes da quadra nO 91), emitidas

agosto de 1998, onde se verifica que foi 
27 de agosto de

nfi 82), 6459 r 
e 5457 I

1996, aos cofres
da Prefeitura Municipal de

Vitória do Palmar/RS. 
(noventa reais).

o valor de R$ 90,00 
para cada um dos lotes, ã razão de 

a estimativa fiscal de R$ 3.000,00 (trfls 
arbitrada igualmente para cada üm dos 

ASSIM o disseram

sobre
mil reais), 
imóveis. e pediram lhes 

que. depois de lida e então 
a aceitaram, ratificaram e assinam

lavrasse esta escritura, 
achada conforme.
com o Tabelião ou Subst1tutasua

Autorizado(a), 
subscreve 

ALMEIDA.
Emolumentos: H$ 1.106,10.

ou seu(8ua) 
que esta fez datilografarEscrevente 

a conferiu, 
SILVA 0£

e porta por fé. Eu. ROGÉRIO 
Escrevente, a datilografei.

4RAFAEL LEOCÂDIO DOS SANTOS NETO • TAsartO OE IIOTas
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•

ncr.:

ir.

l.N.v. - Corretora de r Ia.

A
Roma-Sul .^ranspoi

€nr^ tertemunho
ej^RodovIárlos Ltda.

<to verdade

;

:á£23shÜ-.-
Ernofjntcntos

Recibo n.*

^AWTA VITOaiA DO rALBAR 
HKAI.STMO t>R fUÔVSIS 

llliltiriilo r.v. ' *‘. 04»tJ[í.vt

______
>'í:i \ íj f.'a lí •

nSAflTA VITARIA do PALMA
BRRisrnn dr imóveis 

ncgiAlrádp i- l-lt. ^

.CLAATíCa. J *
Sia Vli da «Vi-Tiay.gAdc«SfcfeiHiC»dt t

iK AUI.

vru } I' (1

• ' cVy‘.i" .HTfrtwina 
Jusiira 'J^bralra íredMgoQa >.Sikttt«ta R*a»« t. a uaealo • Raglabtdora 

iaaaata Cafctalra Hatfrlfaaa • SubdIL

Nai.!

Ia
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Seiviço Begjstial ds Mdv^ 

Comarca de Santa Vitâiio do Palmar BS. m
OFICIALs Neuza T. B. Bacalo Av. Compos Neutrata^ 1421 

Fone» es^soovOvttiR 
> XBLU

*à

^G. SUBST. Jusasra E. C, Redrlguaa

Esta Relbçuo faz parte da Eacrlturb i^blica, protooolbda 
neste Oflcto oob n« 54,6^9, La 1 P fXâ,045vO en data de _ 
l8/t)9A998.

A

■)

Ifl2 Ií,2/9*702-Lote 20-Q.3L.RB 45,04 
•• a/9.70 3-’ "
" it, 2/9.704^ » 12-»
•' R. 2/9,705- '•
" n, I.
" Tí. 2/9.707- »
•’ H. 2/9.708- ••
Xfl2R,2/9.70^ ■'
” R.2/9.710- "
’■ n.2/9.711- ••
" R, 2/9.71 a- ”• 20- »
•• R. 2/9.7 3a-"
" R. 2/9.733- "
" R. 2/9.734- “
" R. 2/9.735- "
" R. 2/9.736- “
^ R. 2/9.757- ■’
" R. 2/9.738- "
" 0.2^.7 39- "
" R. 2/9.740- "
'» R. 2/9.741- •'

R. 2/9.742- "
" R. 2/9.743- *' 15-»
" R. 2/0.744- » 16.»

R.:2/9. 745- » 17-»
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» R. 2/9.747- » 19-»
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II
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«I
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n
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II

H

In
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It

I»

H

I»- * R. 2/9.770- " 
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R. 2/9.775-»
R. 2/9.776-»
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R,2/9.70O-Lote 19-» 
R. 2/9.781-»
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V ^2 R.2/5.783.LDte 
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n°979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.
4

São Paulo, 23 de outubro de j2012.

. UM___^
Renata Moraes Rocco 

Diretora de Secretaria

Manifeste-se o autor acerca da indicação de bens a 
penhora, em 10 dias.
SP, data supra.

i

»
f

%

(Pág. I/l)
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53^ Vara do Trabalho de-São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO 00979006620055020053 
(-00979200505302003 )

: JULIANA BREMER (+ 3)■ Autor(GS)

: Roma Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s )

: Notificação. Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Conteydo do despacho disponivel na integra na internet 
(ww. trtsp. jus.br)(fls.425)

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

03/12/2012Publicado no D.O.E. cm

Carlos Dave Cavalcanti 
29/11/2012 às 09:22 hs.

Solicitado por
em

524Solicitação 
Edição 2483n“
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Belotto & Belotto
DE ADVOGADOSSOCIEDADE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 53^ VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO /.SP
LU
Zcc -
LU
H
Z

CO
CNm
in

ín
o

(M

g
CL
WPROCESSO N® 979/2005
O)
0)
a.
ea

CM
1-o:
H

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos 

da Ação Trabalhista em destaque, que movem em face de ROMA SUL 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que este 

subscreve, vem tempestiva e respeitosamente á presença de Vossa 

Excelência, MANIFESTAR SOBRE OS BENS INDICADOS A PENHORA.

pelo que passa a expor:

Ex®, os exequentes tomam ciência dos bens indicados à 

penhora pela reclamada, entretanto, aò menos por ora, REJEITAM TAIS 

BENS IMÓVEIS, pelas razões a seguir expostas:

•^or primeiro Ex®, cabe aqui destacar que com a indicação
• ♦

dos bens e suposta garantia do Juízo, a .executada teve o início do prazo para 

embargos à execução iniciados, além disso, a empresa-ré fora citada da 

execução em 06/09/2012 e só indicou os bens em 13/09/12, sendo que, não 

apresentou qualquer embargo no momento oportuno, tornando-se então 

precluso seu direito de embargar a presente execução a partir de então.

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - CEP: 05835-005 - São Paulo - SP 
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Belotto & Belotto
DEADVOGADOSSOCIEDADE

, Na seara do objeto da manifestação Ex®, frise-se que o

artigo 655, do CPC, dispõe sobre a ordem preferencial de pen.hora de bens, 

sendo que a penhora em dinheiro se encontra no topò da pirâmide e a de 

bens imóveis apenas em 4° lugar, pois muito mais complexa a questão e a 

liquidez dos mesmos.

UJz
lil
f-z
s
CO
CM

in
xrAlém disso, a ré indicou 48 (quarenta e oito) lotes de 

terrenos, pelo valor estimado por ela mesma de R$ 3.000,00 cada, ou seja, 

terrenos de ínfima valia que, a nosso ver e com a devida vênia, jamais . 

alcançaria o valor de R$ 82.000,00 da execução, tampouco de R$ 144.000.00 

conforme descreveu em sua indicação.

Com isso, observando que há outros bens na ordem 

preferencial de penhora, por ora. rejeitam os terrenos indicados e pleiteiam 

que V. Ex® determine a liberação dos valores depositados a título de 

depósito recursal, na monta de R$ 18.754,10, expedindo-se o competente
alvará. CONSTANDO O NOME DO PATRONO SUBSCRITOR, atualizando-

in
ò
CM

g

■ ã
q:
(D

CM
f-a
I-

se 0 valor total do débito que em maio/12 permeava R$ 82.440,84,

DETERMINANDO PENHORA ON-LINE DO SALDO REMANESCENTE.

como forma de solver o crédito exequendo.

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

São Paulo, 4 de dezembro de 2012.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

OAB/SP 256.538

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - CEP: 05835-005 - São Paulo - SP 
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53® Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital

Processo n°979/05

CONCLUSÃO

.'Nesta data faço os autos conclusos a MM Juíza do Trabalho.

Sâo Paulo, 18,de janeiro de 2013.

Renata Moraes Rocco 
Diretora de Secretaria

Considerandç a discordância' do autor e a. ordem 
legal do art. 655, e nos termos do art. 655 a , • 
proceda-se ao bloqueio dos ativos financeiros 
pertencentes a reclamada.

. SP, data supra.

•cuo-c ---------
ROCHA RODRIGUES PERUCA 

Juiza do Trabalho
rDANIEL

{Pág. l/I)
r
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Página 1 de 1BacenJud 2.0

Uflr

jejubg.dl47l33
quinta-feira,
14/02/2013

BdCCnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

Minutas | Protocoiamento I Ordens judiciais | Não Resoostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios
Gerenciais I Aluda I Sair__________________ ____________________ ^______________________________

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

^ Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às iQhOOmtn dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Situação da Solicitação:

20130000352411Número do Protocolo:
14/02/2013 12h42Data/Horário de protocolamento:
53-979/05Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal;
172 - 53a VT DE SÂO PAULOVara/Juízo:
DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCAJuiz Solicitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação;

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: JULIANA BREMER

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
Réu/Executado

Instituições financeiras com relacionamentos 
com 0 CPF/CNP3 no momento da 
protocolização.____________________ ^_____

70.000,0088.227.152/0012-25 :ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

]Voltar para a tela inicial do sistema

14/2;2013https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method-protocolar&toke... I
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Página 1 de 2BacenJud 2.0
*:

ejubg.dl47133
quarta-feira,
20/02/2013

BdC0nJud -2aO - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

:c:
I

Minutas 1 Protocoiamento I Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios 
Gerenciais I Aluda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
_________________________________________________ impostos._________________________________________________

Clique aoui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir.

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 

consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta. 

Situação da Solicitação:

20130000352411Número do Protocolo:
53-979/05Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
172 - 53a VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
DANIELA ROCHA RODRIGUES PERUCAJuiz SoliCitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: JULIANA BREMER

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aoui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados ^liouç aauj.

+ j 88.227.152/0012-25 - ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
' I Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: C ;

t *ru':* *'

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

Nome do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

JULIANA BREMER

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

Tipo de 
Crédito 
Judicial:

Código de 
Depósito 
Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no
https://www3.bcb.gov .br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id... 20/2/2013
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Página 2 de 2BacenJud 2.0
sistema: ejübg.

Conferir Ações Selecionadas 1 Voltar

r Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

]f Marcar Ordem Como Não Lida

C Dados do Bloqueio Original ' ] »

%

htíps://www3.bcb.gov.br/baceniud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id... 20/2/2013
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MlVt. Juíza do 
• Trabalho.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Mariana S^de^eío^Sjurenço 
Analista'Oudiciáría

Incluam-se a reclamada e/ou seus sócios ora citados no 
BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Tendo em- vista que a diligência junto ao Bacen restou 
negativa, proceda-se à pesquisa através do sistema 
informatizado, junto ao INFOSEG a fim ' de obter 
informações sobre veículos em nome da reclamada e/ou 
seus sócios.
Se negativa, proceda-se à pesquisa junto à ARISP, a fim 
de obter informações sobre imóveis em nome da 
reclamada e/ou seus sócios.
SP, data supra.

9^^ocha Rodri^es Peruca
Daniela

Juíza do rabalho

(Pág. 1/1)
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Página 1 de 1CNDT - Despacho 4

t

*

/Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2= Região

4

Processo 0097900-66.2005.5.02.0053

/ .

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST.

o Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA, CNPJ n“ 88.227.152/0012-25, Situação: Positiva

1

Sào Paulo, 06 de Março de 2013.

ÈDANIELA^OCHA RODRIGUES PERUCA

Juiz(a) do Trabalho
t

/
\

<

\

X

ih!tp://aplicacoes}.trtsp.jus.br/CNDTRFB/deveàores/00979006620055020053 06/03/2013
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' \
Página 1 de 1 VREDE INFOSEG - SENASP

«Dado» do Veículo

ALERTA OPRFUF: SPCGS767GPlaca:

430802013Renavam:Chassi: NORMAL

Município: SAO PAULO9ANN13520LM000228Código Identificação:

REB/ANTONINIMarca / Modolo;CIRCULACAO NADA CONSTASituação:

88227152001225N* Doc.:CNPJTipo Doc.:

Ano Modeio: 19901990Ano Fabric.:

CAMINHAOTipo:PRATACor:

Procedência: NACIONALCombustível:

Remarcação Chassi: NORMALEspécie: CARGA

RESTRIÇÃO JUDICIALRestrição 1:

Restrição 2:

Restrição 3: >
Restrição 4;

Restrição Total: Sem Restrição

J1 Ocorrências^ChassIOcorréncias-PlacaConsulta Estado
j

r
Informações Adicionais

Data da Ultima Atualização: 04/12/2012

N.« Motor:0000Cilindradas:

N.” Caixa de Câmbio:Potência: 000

N.^do Eixos: 00Capacidade de Passageiros: 000I
N.^do Eixos Auxiliar:N.° da Carroceria: 9636

N.^do Eiftos Traseiro:Capacidade de Carga: 00000

Peso Bruto Total ( PBT):Capac. Máxima Tração ( CMT):
;

N.” Ident Importador: i
N.^ Processo Importação: 000000000000000Sem informacaoTipo Doc. Importador: I

Data Transf. Outro Pais: 00Tipo Importação Veículo: 00 t

Tipo Doc. Faturado:Codigo Pais Transf.: 00

Codigo Órgão (SRF):UF Dest. Faturamento: i
Data Limite Restri. Tributária.: 00/00/0000Data Trans. Outro Pais : 00

N.^ da ( OI)N.« da (REDA)

i 13/3/2013hltps://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosDetalhes
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Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP «

Ocorrência

SPUF:CCíS767<3Placa:

ALUGUELCategoria Veicuio:430802013Renavam:

Remarcação Chassi: NORMAL9ANN13520LM000228Código Identificação:

REB/ANTONINICIRCULACAO Marca / Modelo:Situação:

1991Ano Modelo:1990Ano Fabricação.:

REBOQUE'Tipo:BRANCACor:

Procedência: NACIONALCombustível:
Espécie: CARGA

Restrição 1:

Restrição 2:

Restrição 3:
' »

Restrição 4:

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDANome Proprietário:

RUA DONA SANTA VELOSOEndereço:

Complemento:
CEP.: 020SOOOON.® 00331

N.“ Doc.: 88227152001225CNPJTipo Doc.: .

Data da Ultima Atualização: 26/03/1998

Nao existe debitoCódigo Multas:7107Município Emplacamento: !
Data Limite Restri. Tribut:Nao existe debito IICódigo IPVA Licencia.:

RS 0,00R$ 0,00 Valor Multas:Valor IPVA:

Valor DPVAT: ‘( R$0,00R$ 0,00Valor Licenciamento:

N.® Motor:Cilindradas: 0000

N.® Caixa de Câmbio:Potência: 000 ;
N.® do Eixos Carroceria:Capac. de Passageiros: 000

N.® do Eixos Auxiliar:FURGÃOTipo Carroceria:

N.® do Eixos Traseiro:Capacidade de Carga: 00010

Peso Bruto Total ( PBT): 00000Capac. Máx..Tração (CMT ): 00000

t

9

%
\

4

13/3/2013https://www2.infpseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado
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M36'

53® Vara do Trabalho de. São Paulo - Capital

Processo n® 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho.

Sáo Paulo, 13 de março de 2013.

Marianf S. de Melo Lourenço 
Analista Judiciária

“ Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo 
de propriedade da reclamada, ora irKiicado junto a 
pesquisa ao site do INFOSEG.
SP, data supra.

Ftocha Rodrigues FPerucaDaniela
Juíza do Trabalho

(Pág. 1/1)

I
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+ +

i Redistribuiçào:
1( )CEP___________

)CEP___________
1( )CEP___________
I( )DETRAN_______

PODER JUD-ICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
Borário de atendimento:

0
CEP: 01139C01 

das 11:30 ãs 18:00 horas
+ +

MANDADO NO 00604/2013(00979200505302003)PROCESSO NO 00979006620055020053 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu :
Exeqüente: JULIANA BREMER 
Bxec/Dest: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA

P

Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

Sâo Paulo
Vila Guilherme

/ SP CEP: 02050-000

AVALIAÇÃOD E P B N B O R A EMANDADO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao .

0(A) 
uso de suas
que,
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação

vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligênciatrabalhista
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

prosseguir na pessoa

I 4.Leiloeiros I 6.INSS rte5. Editais2.FGTS/Cta vinc. 
4404 , 17

3.Juros
______147 10,20 I
9.Emolumentos j lO.IRRF
__________ 0,00 I

1.Principal
39445,54 0,00 Io.ool • 2, CO

I 12.Bon. adv.11.Multas7.INSS rdo
2094,88

8.Custas
________ • 0,00 I____
Data de Atualização 

24/05/2012

0,00 0,2011,06
13.Bon. peric. [14,Outros 
________3031,95 I__________

TOTAL
0,00 63697,80

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a 'valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de vforça policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FLS 335, EM ANEXO.

•BENS PENHORADOS ANTERIORMBNTE:
NÃO HÁ. PENHORAR E AVALIAR O VEÍCULO CUJA DESCRIÇÃO OBTIDA JUNTO AO 
INFOSEG SEGUE EM ANEXO.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Abril
Eu, Diretor(a) dc Secretaria subscrevi por ordem doía) MM. Juiz(a) do Trabalho.

\
de 2013 .

\

RENATA MORAES ROCCO

/20Remetido à Central em /

l m
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+
Redistribuição: ;

( )CEP___
( . )CEP.___
( )CEP___
( ) DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,. 235 -SOANDAR 
BARRA FUNDA
Borário de atendimento:

H
, CEP: 01139001

das 11:30 às 18:00 horas
+

9/o06ep
REMER

MANDADO N“ 00604/20130055020053 (00979200505302003)PROCESSO NO 0097 
Autor:.JULIANA B

Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDARéu:
Exeqüente: JULIANA BREHER
Exec/Dest: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa veloso,333 

São Paulo
- vila Guilherme 
/ SP CEP: 02050-000

AVALIAÇÃOP B N B O R A EMANDADO D E

53^ Vara do Trabalho de São Paulo -.Capital, no 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 

vigénte à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 
uso de suas 
que, â vista do 
endereço da 
garantia da 
trabalhista
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 
0,00

'5. Editais|2.FGTS/Cta vinc.| 
4404,17 I

3.Juros
14710,20 I_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF
0,00 I_________

1.Principal 
______ 39445.54 I

7. INSS- rdo
________2094,88 I
13.Hon. peric. |14.Outros 
________3031,95 I__________

0,00 I oc
I 12.Ron. adv.

o,oc
18 .Custas 11.Multas

__________ 0,00 I____
Data de Atualização 

, 24/05/2012

11,06 I 0,00
I TOTAL

0,00 I 63697,80

Obrigação de Fazer ;
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FLS 335, EM ANEXO.

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE:
NÃO HÁ. PENHORAR E AVALIAR O VEÍCULO CUJA DESCRIÇÃO OBTIDA JUNTO AO 
INFOSEG SEGUE EM ANEXO.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em -4 de Abril de 2013 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi poi ordem Uo(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

RENATA MORAES ROCCO

/ /20Remetido ã Central em
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I Redistribuiçào: 
!( )CEB,
'( )CEP.

. I( )CEP
I { )DETRAN

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53a Vara do Trabalho.de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
Borário de atendimento:

CEP: 01139001 ++

das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 00604/2013(00979200505302003)PROCESSO 0C979C06620055020O53 
Auto;:: JULIANA BREMER 
Réu :
Exeqüente: JULIANA BREHER 
Exec/Dest: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333 

São Paulo

Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA
%

CPF/CNPJ 88.227.152/0012-25

Vila Guilherme
/ SP CEP: 02050-000

AVALIAÇÃOP E N B O R A EMANDADO D E
t

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 

endereço da executada
garantia da divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente ã data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUI2|A) DA 
uso de suas 
que, ã vista

e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a

I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros
0,00

5. Editais|2.FGTS/Cta vinc. 
4404,17

3.Juros
______14710,20 I_________
9.Emolumentos | lO.IRRF
__________ 0,-00 I_________

1.Principal 
______ 39445,54 |

7.INSS rdo
________2094,88 I
13.Hqn. peric. |14.Outros

_ 3031,95 I_______

0,00 I c,co
I 12.Bon. adv.11.Multas18.Custas

0,00 I____
Data de Atualização 

24/05/2012

0, CO0,0011,06
TOTAL

63697,800,00

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e' parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Tudo em cumprimento ã determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FLS 335, EM ANEXO.

BENS PENBORADOS ANTERIORMENTE:
NÃO HÁ. PENHORAR E AVALIAR O VEÍCULO CUJA DESCRIÇÃO OBTIDA JUNTO. AO 
INFOSEG SEGUE EK ANEXO. .

CUMPRA-SE na form.a e sob as penas da lei.
Em 4' de Abril
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví pnr ordem do(a) MM. Jui2(ü) do Trabalho.

de 2013 .

RENATA MORAES ROCCO

/ /20Re.metido ã Central em I

l

■
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t^tiUíi üNrUbtlU - íibNAbF , Página 1 de 1
«Dados do Voicufo5

»Placa: CGS7676 UF: SP ALERTA OPRF

Chassi; NORMAL Renavam: 430802013

ÈCódigo IdentificaçSo: 9ANN13S20LM000228 Município: SAO PAU
■p

Situação: CIRCULACAO Marca / Modolo: REB/ANTONINI NADA CONSTI»
I

Tipo Ooc.: CNPJ N.» Doc.: 88227152001225

Ano Modelo:Ano Fabric.: 1990 1990 ' •
Cor: PRATA Tipo: CAMINHAO

Combustível: Procedência; NACIONAL

CARGA jEspécie; Remarcação Chassi: NORMAL

Restrição 1: RESTRIÇÃO JUDICIAL

Restrição 2: * f\
IRestrição 3: 'i • 5

IRestrição 4:

Restrição Total: Sem Restrição

• 0 Ocorrências-ChassiConsulta Estado Ocorréncias-PIaca

i

Informaçóes Adicionais •
T

Data da Ultima Atualização: 04/12/2012

*
Cilindradas: 0000 N.» Motor:

Potência; 000 N.* Caixa de Câmbio: !.
Capacidade de Passageiros: N.» do Eixos: '000 00

N.” da Carroceria; 9636 N.” do Eixos Auxiliar:

Capacidade de Carga: 00000 N.‘ do Eilios Traseiro;

Capac. Máxima Tração ( CMT ]: Peso Bruto Total ( PBTJ:b

N*Ident. importador: í
Tipo Ooc. Importador: Sem informacao N.* Processo Importação: OOOOOOOOOOOOOOO

Tipo rmportação Veiculo: 00 Data Transf. Outro Pais: » 00

Codigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado:

UF Dest. Faturamento: Codigo OrgSo (SRF)':

Data Trans. Outro Pais : 00 Data Limite Restri. Tributária.: 00/00/0000i V

N.« da { REDA ) N.oda(OI)

l

» ■

! »
í: I/

í
i

I

á • I

)

\

)
t

b

f

r

»

https;//www2.mfoseg.oov.br/infose.^do/veiculosDetalhÊS 13/3/2013
p
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Página 1 :ie 1
Ocorrdncia

MW
UF:Placa: CGS7676 SP

Kenavam: 43080 .13 Categoria Veiculo; ALUGUEL

Cádigo Identificação: 9ANN13520LM000228 Remarcação Chassi: NvtMAL
%Situação: CIRCULACAO Marca / Modelo: RE5/ANTONINI

Ano Fabricação.: 1990 Ano Modelo: 10j1

Cor BRANCA REBOQUE'Tipo:

Combustível; Procedência: NACIONAL

Espécie: CARGA

Restrição 1:

■ Restrição 2: s
Restrição 3:

Restrição 4:

Nom» Proprietário: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

Endereço: RUA DONA SANTA VELOSO

Complemento:

N.* 00331 CEP.: 02050000
Tipo Doc.: 88227152001225CNPJ N.« Dofc,:

Data da Ultima Atualização: 26/03/1998
I-

Municipió Emplacamento: 7107 Código Multas:. Nao existe debito

Codigo IPVA Licencia.: Nao existe debitç Data Limite Restrí. TriLu*.: //
Valor iPVA: R$ 0,00 Valor Multas: R$ 0,00

Valor DPVAT; 'Valor Licenciamento: RS 0,00 RS 0.00

Ciiíndradas: 0000 N.® Motor:

Potência: 000 N.® Caixa de Câmbio:

Capac. de Passageiros: 000 N.® do Eixos Carroceria:

Tipo Carroceria: FURGÃO N.® do Eixos Auxiliar:

Capacidade de Carga: OC010 N.® do Eixos Traseiro:

Capac. Mâx. Tração ( CMT): 00000 Peso Bruto Total < PBT > OOOOO

>

t

\

/
✓

https;;;www2.infüseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado 13/3/21)13
m
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53^ Vara do Trabalho de.São Paulo - Capita!

'^■'ocosso 979;'20C5

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MiVÍ. JuiVr cio 
Trabalho.

Sáo Paulo, 13 de março de 2013.

Marian^S. do Melo Louronço 
Analista Judiciária

«'

Expeça-se mandado do per' ora e avaliação do veículo 
de propriedade da reclamada, ora indicado junto r. 
pesquisa ao site do INFOSEG.
SP, data supra.

Daniela Rocha Rodriguoá Peruca 
Juíza do Trabalho

(Pag. i/l)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

53= VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 00979006620055020053(00979200505302003)
Mandado: 0604/2013 
CPF/CNPJ: 88227152001225 
Reclamante; JULIANA BREMER 
Reclamado; Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA 
Endereço: Rua Dona Santa Veloso,333, Complemento: - Vila Guilherme 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 02050000

CERTIDÃO negativa de penhora

Certifico e dou fé que me dirigi ao endereço supra, em 23.04.13, onde encontrei, instalada e 
funcionando aqui, a empresa VRoma Cargo Logistica LtdaV, CNPJ: 87.920.377/0008-13. Fui 
atendido pelo sr. Ramon, gerente, o qual disse que o veiculo a ser penhorado, relacionado no 
anexo ao mandado (Reboque Antonini) não está aqui, mas sim na sede da executada, 
localizada na Av. Plinio Kloeff, 1100 - pav. 2, bairro Rubem Berta, em Porto Alegre/RS, CEP: 
91150-170, e que os caminhões aqui existentes pertencem á Roma Cargo.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa V

SÃO PAULO, 24 DE ABRIL DE 2013.

Marco Antonio Guarihélio 
Oficial de Justiça Avaliador '
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\

Belotto & Belotto
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53® VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
h-
aizcc
Ui«
z
CO
OJ
CO
COa>
tn
fM

CO

to

o
0.
CO

PROCESSO N.° 979/2005 o>
0)cc
<0
(M

CC
K

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

reclamação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL 

TRANSPORTES LTDA, por seu advogado que este subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de V. Ex.® REQUERER PENHORA ON-LINE EM 

DESFAVOR DOS SÓCIOS E LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS A
TITULO DE DEPÓSITO RECURSAL. pelo que passa a expor:

Ex®, foi realizada penhora on-line apenas em desfavor da reclamada 

que, de forma surpreendente, NENHUM CENTAVO SE LOCALIZOU, ou seja, a 

empresa já foi preparada maliciosamente para p processo executivo, não tendo o 

afã de pagar o crédito, desta forma, requer seja realizada PENHORA ON-LINE EM 

DESFAVOR DOS SÓCIOS, haja vista que o veículo penhorado não foi localizado, 
conforme certidão do oficial de Justiça a ser juntada aos autos.

Sem prejuízo, considerando que há mais de R$ 15.000,00 depositados' 
pela ré para garantia dos recursos, REQUER A LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS 

.RECURSAIS (RECURSO ORDINÃRIO E DE REVISTAI PARA SOLVER
PARCIALMENTE OS CRÉDITOS, perseguindo-se a execução na diferença a ser 
apurada, constando nos referidos documentos o nome do patrono subscritor.

Nestes termos, pede deferimento.
São Paulo, 10 de maio de 2013.
MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

ADVOGADO - OAB/SP 256.538

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - CEP: 05835-005 - São Paulo - SP 
SISDOC

•nocumento elelrônico enviado pela OA0 DOS SANTOS BELOTTO -
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1%

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

i

Processo n®979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a MM Juiza do Trabalho.

São Paulo;23 de maio de 2013.

Renata Moraes Rocco 
Diretora de Secretaria

t

á pesquisa .através do sistema 
junto a JUCESP, a fim de obter 

dos atuais sócios da ré para

Proceda-se 
informatizado, 
informações 
prosseguimento.
No mais, aguarde-se. 
SP, data supra.

^ ROCHRíÍdRI GÜPERUCA 

Juiza do Trabalho
DANIEL

%
(Pág. I/l)

I
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♦

<
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

GCCRETARIA DE DESENVOI VIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 4

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA", "CAPITAL". "ENDEREÇO", "OBJETO. SOCIAL" E 
“TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA. NA DATA DE EMISSÃO OESTE DOCUMENTO.

• 9 '

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HQUVER.

, A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÃ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.br, ' 
MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. >

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
TRANSPORTADORA ROMA LTDA.

TIPO; SOCIEDADE LIMITADA
A

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃONIRE MATRIZ

43200491259 27/05/1982 22/07/2013 10:25:28

IINSCRIÇÃO ESTADUALINÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ

88.227.152/0001-7227/05/1982

CAPITAL

ENDEREÇO

NÚMERO: 1100LOGRADOURO: R. PLÍNIO KROEFF

COMPLEMENTO;BAIRRO; PORTO SECO

MUNICÍPIO: PORTO ALEGRE CEP: UF; RS

^ OBJETO SOCIAL

TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

SOCIOS NÃO CADASTRADOS

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 27/05/1982

. CITADO OS SOCIOS: JOSE CARLOS SILVANO, NASG BRASILEIRA, CPF 190.137.830 87, RG 7009406344; SIBELE SILVANO, NASC. 
BRASILEIRA. CPF 393.710.850-53, RG 5034297316; AMBOS REOIDENTE A RUA ASSUNCAO, N^, PORTO ALEGRE - RS.

Documenlo Gratuito 
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2

(
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inclusão de CNPJ 88.227.152/0001-72

NUM.DOC: 060.402/96-9 SESSÃO: 26/04/1996

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900538928. ALTERADO PARA AV. LINDOMAR GOMES DE OLIVEIRA. 160. CUM8ICA. GUARULHOS -
SP.

NUM.DOC: 167.427/96-9 SESSÃO: 14/10/1996

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901874433. SITUADA À; RUA DONA SANTA VELOSO. 331, VILA GUILHERME, SAO PAULO - SP, CEP 
02050-000. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 17/06/1996,

NUM.DOC: 151.113/99-3 SESSÃO: 27/04/1999

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238638, SITUADA À. RUA CARLOS FLECHMANN, 324, GALPAO I, VL. ISABEL. SAO CARLOS - 
SP, CEP 13570-490, COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS 
ATIVIDADES; 27/04/1999.

NUM.DOC: 151.113/99-3 SESSÃO: 03/09/1999

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238701, SITUADA À: RUA REYNALOO CHIOCA, 948. GALPAO I, PQ. PROGRESSO. FRANCA - SP. 
CEP 14403-085, COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000.00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 
27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238603, SITUADA À: RUA RIBEIRÃO PRETO, 232. GALPAO I. JD. LEOCADIA, SOROCABA - SP, 
CEP 18085-380. COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 
27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238611, SITUADA À; RUA NELSON FERRAZ BUCATER, 46. GALPAO l. JD. SANTA MARIA, SAO 
JOSE DO RIO PRETO - SP. CEP 15080-260. COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). 
COM INlCIO DAS ATIVIDADES: 27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238620, SITUADA À: RUA VISEU. 153, GALPAO I. CHACARAS, SAO JOSE DO RIO PRETO-SP, 
CEP 12238-550. COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES; 
27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238646, SITUADA À: RUA JOSE GUERRA, 222, GALPAO I, MOCUCO, SANTOS - SP^CEP 11015- 
130, COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238654, SITUADA À; RUA JOAO GIANETI. 168, GALPAO I. JD. SAO LUIS, PRESIDENTE 
PRUDENTE - SP. CEP 19061-020. COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO 
DAS ATIVIDADES: 27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238662, SITUADA À: RUA CROADOS, 643, GALPAO I, CAFE2AL. MARILIA - SP. CEP 17504-060, 
COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238671, SITUADA À: RUA JORGE PIMENTEL, 414, GALPAO I, VL. VICENTINA, BAURU - SP, CEP 
17028-010. COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MIL REAIS). COM INlCIO DAS ATIVIDADES: 
27/04/1999.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238689, SITUADA À; RUA RICARDO BASSOLI CESSARI, 149, GALPAO I, PQ. DAS BANDEIRA, 
CAMPINAS - SP. CEP 13050-080.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902238697, SITUADA A: RUA AFONSO PENA, 957, GALPAO I, VL. STAFF, BIRIGUI - SP, CEP 16200- 
000, COM CAPITAL DESTACADO DE 730.000,00 (SETECENTOS E TRINTA MH. REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 27/04/1999.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35900538928. SITUADA À AV. LINDOMAR GOMES DE OLIVEIRA, 160, CUMBICA, GUARÜLHOS -
SP.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRt: 43200491259 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/07/2013

ov C. OO f liTAOO Pt SAO PAULO

Ascir«<>o por.
SAO PAULO 
Oau 2Z’07/2013.10:25: 
Müiivo: Aulanlicaçdo da 
LocftkíaçAu. Sho Paulo

. JUNTA DO ESTADO DE
J(-< I Ficha Cadastral Simplificada cârtificada para MARIANA SOARES DE MELO;31166713890 

^Autenticidade: 34152546 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo • www.jucesp.fazenda.sp.çov.br
>3/

|ada«tral Simpiiticada

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização
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53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

/

Processo n° 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os ,autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho.✓

Sâo Paulo, 23 de julho de 2013.

o
Marlana S. óeyt&o Lourenço 
Analista Judiciária

I
Primeiramente, proceda-sè á pesquisa através do' 
sistema informatizado, junto ao INFOSEG, a fim de obter 
0 atual endereço dos sócios constantes na certidão ora 
obtida junto a JUCESP.
SP, data supra.

-----1---^ ^ ^
Danielai Rocha Rodrigues Peruca 

Juíza do Trabalho

(Pág. l/l)
í
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Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP

Dados Pessoa Jurídica

Situação
Cadastral;
Matriz/Filial:

Ativa88227152000172CNPJ:
Motivo Situação 
Cadastral;
Nome

SEM MOTIVO Matriz

ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.Empresarial;
Nome Fantasia; TRANSPORTADORA ROMA 
Tipo Logradouro; RUA 
Número

Nome Logradouro; PLÍNIO KROEFF
Complemento;1100Logradouro;

RUBEM BERTA- 
P.SECO 91150170 

PORTO ALEGRE
CEP:

• Município; 
Telefone 2;
Correio Eletrônico;

Nome Bairro:
UF; RS
Telefone 1;
Fax;
Natureza Jurídica; 
CPF
Responsável;
Nome •

■ Responsável;
CPF Preposto; 0 
Data Opção 
Simples;
Data formação 
QSA;
Tipo operação 
sucessão;

. Sociedade Empresária Demais
SÓCIO-
ADMINISTRADOR

Porte Empresa;
Qualificação
Responsável;

Limitada
19813783087

JOSE CARLOS SILVANO
Nome Preposto; 
Data início 
atividade;
CNPJ sucedida;
Data evento 
sucedida;

27/05/1982

27/05/1982

S 6cio»

27/08/2013https;//www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaJuridica/list
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Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP

Nome do 3úciu: JOSE CARLOS SILVANO 

SÓCIOrADMINISTRApOR

CPF: 19813783087

Qualificação do Sócio:

Capitai Sóçio: 99,00%

CPF do Representante do Sócio:

Nome do Representante do Sócio:

País:

SIBELE SILVANOCPF: 39371085053 Nome do Sócio:

SÓCIO-ADMINISTRADORQuaiificação do Sócio:

1,00%Capital Sócio:

CPF do Representante do Sócio:

Nome do Representante do Sócio:

País:

i

27/08/2013https://www2.infoseg.gov.br/infpseg/do/Socio/list
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Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP

1—-

Dados Pessoa Fisica

« SIBELE SILVANONome:

Data Nasc.;393710850S3CPF: 18/07/1960

MARIA COELHO DA SILVAMãe:

3559BB0485Titulo de Eleitor:

0Ano de Oblto:Sexo: Feminino

Unidade
Administrativa: Situacao Cadastral: RegularPORTO ALEGRE

R ASSUNCAO 260 CASA JARDIM LINDOIA CEP 91050000 PORTO ALEGREEndereço: ■RS

Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Jurídicas

SócioContadorResponsável Preposto

\
\

\

#

/

t

■„

27/08/2013https://www2.infoseg.gov.br/mfoseg/do/PessoaFisica/list
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Página 1 dé 1, REDE INFOSEG - SENASP

Dados Pessoa FIsIca
/

JOSE CARLOS SILVANONome:

CPF: 19813783087 Data Nasc.: 5/11M955

ARACt ISABEL SILVANOMãe:

3559450493Titulo de Eleitor

Masculino Ano de Oblto: 0Sexo:
Unidade

Administrativa:
tSituacao Cadastral: RegularPORTO ALEGRE

IrsR ASSUNCAO 260 CASA JARDIM LINDOIA CEP 91050000 PORTO ALEGREEndereço:

Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Jurídicas

Contador SócioResponsável Preposto •

s

i

27/08/2013https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaFisica/list
p
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mM 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho.

São Paulo, 27 de agosto de 2013.

Marlari^S. de Melo Lourenço 
Analisia Judiciária

Considerando as inúmeras tentativas de execução da 
reclamada que restaram infrutíferas, fica declarada a 
desconsideração de sua personalidade jurídica - art. 28 do 
CDC e art. 147 Consolidação das Normas da Corregedoria - 
Provimento GP/CR 13/06 e Recomendação 001/2011. 
Proceda-se a pesquisa através do sistema informatizado, 
junto a JUCESP, a .fim de obter informações dos atuais 
sócios da ré para prosseguimento.
Retifique-se a autuação e dados no sistema, a fim de 
constar também como reclamados os sócios atuais, . 
conforme certidão obtida junto a JUCESP (art. 149, § 2° da 
Consolidação Normas Corregedoria CP/CR 13/06 e 
Recomendação 001/2011).

* Após deverão os sócios atuais serem citados acerca da 
importância devida, com a expedição de mandados aos 
endereços constantes no sistema Iríformatizado INFOSEG, 
devendo ser alertados que a execução irá prosseguir na 
pessoa dos sócios.
SP, data supra.

Apda Karenina Mendes Góes . 
^ Juíza do Trabalho

(Pág. 1/1)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
íu
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SPROCESSO N® 979/2005 <0

Q.
W

I S"cc
(0
N
I-JUUANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista .em destaque, que move em face de ROMA SUL 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, por ^eu advogado que esta subscreve, ,
/

vem tempestiva e respeitosamente à presença de V. Ex®, PROTESTAR PELA 

APRECIAÇÃO DE PETIÇÃO PROTOCOUZADA EM MAIO/13 e reiterar

■ * ‘ pedidos de liberação de valores e penhora online.' pelo que passa a expor:

Digno Juiz, o processo Já se estende por longos 8 anos sem 

solução, entretanto tem à disposição os depósitos recursais (RO e RR) que Já
V

poderiam ter sido liberados aos reclamantes que necessitam do valor pára sua 

sobrevivência, pois, conforme consta dos autos, o referido processo foi herança 

deixada à companheira e aos filhos, que passam necessidade pela falta do ex- 

reclamante no seio familiar, assim, considerando que desde maio/13 os autores

requereram a liberação dos valores e a continuidade da execução com a
♦

penhora online em desfavor dos sócios, protestam pela apreciação do referido 

pedido que ora se reitera, como forma de ver solvido por ora, ainda que em 

parte, o crédito exequendo.

l£
K

\

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO
OAB/SP 256.538

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br

' Telefone: (11) 5511-5786 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

• Documento enviado pela OAB 256538/SP - MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO - Página 1 de 1

I
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital !

è

Processo n®979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

São Paulo, 08 dfe novembro de 2013.

Renata Mor-aes Rocco 
Diretora de Secretaria-

Reporto-me as fls. 444,. 446 e 451. 
SP, data supra.

ASSINADO EM MEIO DIGITAL
ANNA KAREN-INA MENDES GÓES 
í Juiza do Trabalho

(Pág. l/l)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA PO TRABALHO - TRT 2® Região

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DESÃO VICENTE, 235' -S^ANDAR 

^01139-001 SAO PAULO-SP 
Processo n° 00979006620055020053 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA.

(00979200505302003)

Expedida em: 13/11/2013NO: 00494/2013
; JULIANA BREMER 
: 00000000000000 
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA 
88227152001225

EXECUTADA 
CNPJ
Endereço
Complemento: RUBEM BERTAP. SECO 
Municipio : PORTO ALEGRE 
ADVOGADO

: RUA PLÍNIO KROEFF, 1100

Cep: 91150-170 
: RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI - OAB : 62383/SP Tipo: D

M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
PORTO ALEGRE, ou' a quem seu honroso cargo estiver

A(0)
REGIÃO
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA KARENINA MENDES GOES,,Juiz(a) do Trabalho da 53® Vara do 
Trabalho de . São Paulò - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final.
Total da execução 
Principal 
Juros 
Custas
Honorários periciais: R$
I.N.S.S.
Outros

63697,80(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 
14710,20 

11,06 
3031,95 
2094,88 
4404,17

R$
R$
R$
R$

.R$
R$

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no^processo supra, cujo teor é o seguinte:
" DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO INFOSEG, DEVENDO SER ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça’ às partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito, áinda, de v. EXA.
•ou parte dele, através d< 
transferência a este juízo,
, c/c:., agência: 59Ó5-t . J

que, em havendo quitação do débito, 
qepósito, bancário, seja efetuada a 

Brasil S.A.

ANN^KARENINA MENDES GO. 
4j«irz(a) do Trabalho \

Luis Otávio'Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:
/ RENATA MORAES ROCCO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

â

53a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DESÂO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
01139-001 SAO PAULO-SP 
Processo n® 00979006620055020053 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

(00979200505302003)

Expedida em: 13/11/2013NO: 00495/2013
: JULIANA BREMER 
: 00000000000000 
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

: SIBELE SILVANO ortes Rodoviários LTDA 
; 39371085053 
: RUA ASSUNÇAO 260 - CASA

EXECUTADA 
CNPJ
Endereço 

. Complemento: JARDIM LINDOIA 
Municipio : PORTO ALEGRE Cep: 91050-000

/
Varas do Trabalho de(o) TRT 4 

seu honroso cargo estiver
M.M. Juiz(a) de uma das 

PORTO ALEGRE, ou a quem
A(0)

REGIÃO
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA KARENINA MENDES GOES, Juiz{a) do Trabalho da 53^ vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa.

na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
a executada acima nomeada para pagar,' em 48 (quarenta e 

oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final.
Total da execução 
Principal 
Juros 
Custas
Honorários periciais: R$
I.N.S.S,

^Outros (FGTS

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
" DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO. INFOSEG, devendo SER ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

exarar
citada

63697,80(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 
14710,20 

11,06 
3031,95 
2094,88 
4404,17

R$
R$

.R5
R$

R$
) : R$

débito, 
efetuada a

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do
.depósito bancário, seja 

anco:Banco do Brasil S.A.
ou parte dele, através de 
transferência a este juizo,
, c/c:., agência: 5905-^i/ í] ,

V^A^NA^Í^ENINA MEND^’
Juiz(a) do Trabalho

lESI

Luis Otávio Garcia JacuruEmitido por : 

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT Região

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 

SÃO PAULO-SP01139-001
Processo no 00979006620055020053, (00979200505302003)
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Expedida.em: 13/11/2013NO: 00496/2013
; JULIANA’BREMER 
: 00000000000000 
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P.
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB ; 256538/SP Ti

EXECUTADA : JOSE CARLOS SILVANO 
CNPJ
Endereço 
Complemento; JARDIM LINDOIA
Município : PORTO ALEGRE Cêp: 91050-000

RUA ASSUNÇAO 260 - CASA

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
PORTO ALEGRE, ou a quem seu honroso cargo estiverREGIÃO

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

GOES, Juiz(a) do Trabalho da 53® Vara do 
- Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 

na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja' 
a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 

a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução,

63697,80(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 - 
14710,20 

11,06 
3031,95 
2094,88 
4404,17

ANNA KARENINA MENDES 
Trabalho de São Paulo 
exarar 
citada
oito) horas,
prosseguindo-se até final.
Total'da execução 
Principal
Correção Monetária 
Custas
Honorários periciais: R$
I.N.S.S.
Outros (FGTS

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
" DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO INFOSEG, DEVENDO SER ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

R$
R$
R$
R$

R$
) : R$

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ás partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do débito, 
ou parte dele, através de depósjto bancário, seja efetuada a 
transferência a este juízo/ banco:Banco do Brasil S.A., ...... ) 7| y

KA^N [ NA MEN^DÊS GOESan:
iz(a) do TrãbailTO^

Luís Otávio Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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https://aplicacao2.jt.jus.br/maloledigilal/popup.jsf

Malote Digitai
Impresso em; 18/11/2013 às 18:55

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabílidade: 50220133262692
Documento: Exp 979-^005 Sibele Sifvano.pdf

Remetente: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo ( Renata Moraes Rocco ) 
Destinatário; Serviço de Distribuição dos Feitos de Porto Alegre ( TRT4 ) 

Data de Envio: 2013-11-18 18:53:01.504 
Assunto: carta precatória executória

Código de rastreabilidade: 50220133262671

Documento: Exp 979-2005 jose carios silvano.pdf 
Remetente: 53^ Vara do^Trabalho de São Paulo ( Renata Moraes Rocco ) 

Destinatário: Serviço de Distribuição dos Feitos de Porto Alegre { TRT4 ) 
Data de Envio: 2013-11-18 18:53:01.504 

Assunto: carta precatória executóriat

Código de rastreabilidade: 50220133262693
Documento: Exp 979-2005-roma sul transportes.pdf 
Remetente: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo ( Renata Moraes Rocco ) 

Destinatário: Serviço de Distribuição dos Feitos de Porto Alegre ( TRT4 ) 
Data "de Envio: 2013-11-18 18:53:01.504 

Assunto: carta precatória executória

imprimirt

/
\

\

#\

18/11/2013 18:551 de 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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Procn».: OG20227-21.2013.5.04.0001 (CP) • Ref. Processo v.n2.:

Assunto: Proc nfi.: 0020227-21.2013.5'.04.0001 (CP) - Ref. Processo v.n?.: 
0097900-66-2005.5.02.0053 *
De: Cristina Machado Keunecke <cristina.keünecke(S)trt4.jus.br>
Data: 08/01/2014 11:49 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

Senhpr(a) Diretor(a):

De ordem, em cumprimento à determinação judicial contida no 

despacho de ID n° 1322459, procedo na devolução da Carta Precatória 

acima identificada. ■ ^ .

Envio, aindá, em arquivo PDF anexo, o conteúdo completo dos autos 

do processo eletrônico.

Atenciosamente,

Cristina Machado Keunecke

Técnico Judiciário

—Anexos:

0020227-21.2013.5.04.0001.pdf 153KB

09/01/201415:07Ide 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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V '

Tribunal Repional do Trabalho da 4® Região -1° Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual

\

08/01/2014 .

Número: 0020227-21.2013.5.04.0001

Classe: CARTA PRECATÓRIA

(

Partes»\
NomeTipo

AUTOR JULIANA BREMER
RÉU SIBELÈ SILVANO ■ CPF: 393.710.850-53

Documentos
% TipoId. Data da 

Assinatura
Documento

Petição Inicial11188 19/11/2013 10:46 CERTIDÃO
60

CARTA PRECATÓRIA 495/13 - 53* SÃO PAULO Documento Diverso11188 19/11/2013 10:46
79 PRDC7TID979DD6d2ü055D2Dü5j

Mandado25/11/2013 18:2111733 Mandado
82

Diligência04/12/2013 21:0112641 Diligência
34

Diligência05/12/2013 14:1512688 Diligência
37

Despacho13224 11/12/2013 19:01 Minutar despacho - Exec
59

I

/

«

/

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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CERTIDÃO
I

CERTIFICO, conforme dispõem a Lei 11.419/2006 e o art. 2° do Provimento 244/2013 da Corregedoria 
deste TRT, que a presente Carta Precatória, será distribuída aleatoriamente pelo sistema PJe-JT, nos 
termos da Resolução n° 94/CSJT, de 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT, como sistema de 
processamento de informações e prátiea de atos processuais, na comarca de Porto Alegre, a partir de 
23/09/2013. . '

I

Porto Alegre, 19 deNovembro.de 2013.

t

\

■,

}

/ /

V

-
'fl

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DENISE DALA ROSA 
http://pJe.trt4.jus.br/primeirogr8u/Processo/ConsultaDocumento/lislView.seafh?nd=13111910463097000000001116421 
Número do documento: 13111910463097000000001116421

Num. 1118860-Pág. 1«

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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t

; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. PODER JUDICIÁRIO
• \rr ,1t

{

^ “ V

$

MALOTE DIGITAL
>s

1

\

Tipo de documento: Carta Precat<í,ria 

Código de rastreabilidade: 50220133262692 

Nome original do documento: Exp 979-2005 Sibele Silvano.pdf 

Data: 18/11/2013 18:54:58 

Remetente: Renata

53® Vara do Trabalho de São Paulo 

. Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região 

Assunto: carta precatória executória

i

/

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA OENISE DALA ROSA
http://pje.lrt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumenlo/listView.seam7nd=13111910463114900000001116440 

' Número do documento: 13111910463114900000001116440

Num. 1118879-Pág. 1

V

t

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO- TRT 2® Região

53® Vara do Trabalho.de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VIGENTE, 235 -50ANDAR 
01139-001
Processo no 00979006620a55-020053 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

- SÃO PAULO-SP
(00979200505302003)

Expedida em: 13/11/2013NO: 00495/2013
: JULIANA BREMER 
: 00000000000000 
! MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

: SIBELE SILVANO ortes Rodoviários LTDA . 
: 39371085053 
: RUA ASSUNÇAO 260 - CASA

EXECUTADA 
CNPJ 
Endereço 
Complemento: JARDIM LINDOIA 
Municipio : PORTO ALEGRE Cep: 91050-000

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
PORTO ALEGRE, ou a quem seu honroso cargo estiverREGIÃO

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA KARENINA MENDES GOES, Juiz(a) do Trabalho da 53® Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presenteio seu respeitável CUMPRA-SE, ^ a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar," em 48 (quarenta e 
oito) horas,- a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 

, prosseguindo-se até final.
Total da execução 
Principal 
Juros 
Custas
Honorários periciais: R$
I.N.S.S.

^Outros (FGTS

AS referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
" DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO. INFOSEG, DEVENDO SER*ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS"..

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito,
ou parte dele, através de 
transferência a este ju^o,/
, c/c:., agência: 5905-6 Jf/V

63697,80(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 
14710,20 

11,06 
3031,95 
2094,88 
4404,17

R$
R$
R$ iR$

R$
) : R$

débito, 
efetuada a

ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do
depósito bancário, seja 
boxBanco do Brasil S.A.

^..AÍINA^KARENINA MENDES^SQES|
Juiz(a) do Trabalho

Luis Otávio Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:
RENATA MORAES ROCCO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA OENISE OALA ROSA
http://pje.trt4.ju5.br/pnmelrograu/Processo/ConsullaDocumento/iistView.seam7nds13111910463114900000001116440  
Número do documento: 13111910463114900000001116440

Num. t118879-Pág. 2 *

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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/
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4“ REGIÃO 
1* VARA 00 TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432. Prédio 1 -5* andar. Praia de Belas. PORTO ALEGRE • RS • CEP: 90110-904 -

MANDADO DE CITAÇÃO

PROCESSO N°: 0020227-21.2013.5.04.0001 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: SIBELE SILVANO

DESTINATÁRIO:

SILVANOS I B E L-Z
ASSUNCAO, 260, CASA, JARDIM LINDOIA, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 91050-000

A Exma. Sra. Juíza da Trabalho MARCIA PADULA MUCENIC MANDA 
ao Oficial de Justiça que, à vista do presente Mandado, passado a favor de AUTOR: 
JULIANA BREMER contra RÉU: SIBELE SILVANO, em seu cumprimento se dirija à 
Rua Assunção, rf 260, casa. Bairro Jardim Lindoia, Porto Alegre/RS, CEP 91050-000 e cite 
Sibele Silvano, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 63.697,80(sessenta e três mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), abaixo discriminada devida no processo 
acima identificado. Caso nao pague nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 
penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento da dívida.

Principal: R$ 39.445,54

Juros: R$ 14.710,20

Custas: R$ 11,06

Honorários Periciais: R$ 3.031,95

INSS: R$ 2.094,88

Total da Execução: R$ 63.697,80

Porto Alegre, 22 de novembro de 2013.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCIA PAOULA MUCENIC
http://pje.trt4.jus.br/pnmeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVtew.se8m7ndsl3112518214792300000001170864 
Númoro do documento; 13112516214792300000001170864

Num. 1173382 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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ò

N

r VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

AUTOR: JULIANA BREMER

RÉU: SIBELE SILVANO

CERTIDÃQ
\

$ \

Certifico que; no dia 03/12/13, em cumprimento ao mandado de id 1173382 , diligenciei na Rua 
Assunção, 260 e procedí a citação de SIBELE SILVANO, RG 5034297316, que recebeu uma via do 
mandadò e tomou ciência do seu integral teor.

Porto Alegre, 4 de dezembro de 2013

ANA PAULA B. BIAZüS

Oficial de Justiça

/

< I

I

I

.
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA PAULA BASTOS BtAZUS
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuUaDocumento/listView.seam7nds1312042101482840000000126147t 
Número do documento: 13120421014828400000001261471

Num. 1264134^- Pág. 1-

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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\

CERTIDÃO
t

A
* 'i ' ~ '

Certifico que, no dia 03/12/13, em cumprimento ao mandado de id ,1173382 , diligenciei na Rua 
Assunção, 260 e procedi a citação de SIBELE SÍLVANO, RG 503429731^6, que recebeu uma via do 
mandado e tomou ciência do seu integral teor. • •

Porto Alegre, 4 de dezembro de 2013
I

/ .

ANA PAULA B. BIAZUS
/

Oficial de Justiça

S

t9

P

/

Assinado elelronicamenle. A Certificação Digital pertence a: ANA PAULA BASTOS BIAZUS
http://pje.trt4.ju5.br/primelrograu/Processo/Consu1taDocumento/lístView.seam?nd=13120514153409700000001266160 
Número do documento; 13120514153409700000001266160 ,

Num. 1268837-Pág.1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4“ REGIÃO 

PORTO ALEGRE
■ 1“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

i

Número de processo: 0020227-21.2013.5.04.000J - CARTA PRECATÓRIA (261) *
I

AUTOR: JULIANA BREMER

REU: SIBELE SILVANO

Vistos etc.
I

Ante as certidão do oficial de justiça (id L264134) que informa que procedeu à citação de 
SIBELE SILVANO, RG 5034297316, nò dia 03/12/2013, devolva-se esta carta'à origem para 
utilização do convênio BacenJud ficando este Juízo à disposição para prosseguimento da 
execução. .

PORTO ALEGRE, 11 de dezembro de 2013.

Mareia Padula Mucenic

Juíza do Trabalho

»
N

V

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCIA PADULA MUCENIC
http;//pje.trt4.ius.br/primeirograu/F^ocesso/ConsultaDocumento/iistView.seam?nd=13121112165115900000001319718 
Número do dociimnnln: 13121112165115900000001319718

Num. 1322459 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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iSil
53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capitalí

Processo n° 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data-faço òs autos, conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho.

Sãò Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Mariari^^S. de Melo Lourenço 
Anali^ Judiciária

\

Expeça-se comunicação de bloqueio dos valores 
encontrados nas contas pertencentes à reclamada e sua 
sócia, já citadas da execução.
SP, data supra.

íÍ^T^pollaro ZANINANA CAROLINA
Juíza do Trabaího

(Pag-1/1)

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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■excelentíssima senhora doutora juíza

DO TRABALHO DA 53^ VARA DO TRABALHO DA 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP. H
UJz
q:
LU
Z) s
CM
CMProcesso n.° 00979006620055020053 CO
tn
(O
O)
CO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
O

CM
Q.(/)
o>
0cc
CD

CM
f-tr

ROMA SUL TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.. por seu procurador abaixo 

assinado, nos autos do processo em epígrafe que 

lhe move JULIANA BREMER, vem, perante Vossa 

Excelência, requerer, antes de ser dado seguimento 

ao feito, seja designada audiência de tentativa de 

conciliação.

Nestes Termos, 
pede deferimento.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rubens Dobrovolskis Pecoli
OAB/SP 62.383

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 62383/SP - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOU -
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n®979/05

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a MM Jpíza do Trapalho.

Sâo Pauló, 08 de maio de 2014.

Renata Moraes Rocco 
Diretora de Secretaria

Remetam-se os autos ao Núcleo Permanente de Solução de 
Conflitos.
SP, data supra.t.

ASSINADO EM MEIO DIGITAL
ANNA KARENINA MENDES GÓES 

Juíza do Trabalho

1

(Pág. l/l)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verilicação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 1783023 
Data da assinatura: 12/05/2014,08:58 AM.Assinado por: ANNA I^RENINA MENDES GOES
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09:26:51

53® Vara do Tra-balho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00979006620055020053 (00979200505302003)
Volume(s): 3

Autor(es) 
Reu{s)

JULIANA BREMER
Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA

data, fiz a entrega do processo, com 466 folhas, a 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO,.telefone (0011) 00000000.

Nesta

Sao Paulo - Capital , 03/07/2014

Ana Maria da Mata Maia

Ciente da devolução até. 08/07/2014.

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - Perito/Terceiro 
Endereço FORUM TRABALHISTA 

TERREO 
SP, SP

1CEP

/Devolvido em
,=*■

Funcionári
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00979200505302003)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDARéu(s)

: í4ot. Núcleo de Conciliação 

: Para o(s) Autor (es)‘ e Réu(s)

Despacho

Opção

4523/07/14 às 16:40 Hs Mesa:CONCILIAÇÃO:
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa END:Av. Marquês de 

Vicente ,-235

: AUDIÊNCIA 
LOCAL:
São
DISPENSADAS.

■ Texto

São Paulo/SP. TESTEMUNHASTérreo

Advogado(s):

62383 /SP-D RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 
256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

10/07/2014Publicado no D.O.E. em

Jorge Formenton, 
07/07/2014 às 18:27 hs. 

9979 
2847

Solicitado por
em

Solicitação n° 
Edição no
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htip://conciJiacao.trtsp.jus.br/SemanaConciliacaoPermanente'tenno...Impressão - Termo de Conciliação

'J-
•;

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 
POSTOS DE CONCILIAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

TERMO DE AUDIÊNCIA
PROCESSO N° 00979006620055020053 (00979200505302003)

Aos 23 dias do mês de julho de 2014, às 16:42 horas, no posto de conciliação n° 45, localizado no 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, Av. Marquês de São Vicente,235 - Térreo - Sâo Paulo/SP, perante o(a) 
Juiz(a) do Trabalho Heloisa Menegaz Loyola e o(a) Conciliador(a) Joao Luis Calabrese, foram 
apregoados os litigantes;

Presente à Reclamante: JULIANA BREMER, acompanhado por sua advogada, Dra. Jocelei Costa 
Belotto, OAB/SP n° 256654

Presente a Reclamante: MICHELE PEREIRA SOUSA, através de sua representante JULIANA 
BREMER, acompanhado por sua advogada, Dra. Jocelei Costa Belótto, OAB/SP n° 256654

Presente o Reclamante: SAVIO BREMER DE SOUSA através de sua representante JULIANA 
BREMER, acompanhado por sua advogada, Dra. Jocelei Costa Belotto, OAB/SP n° 256654

Presente a Reclamada: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, através do preposto, 
Sr. Claudionor de Souza Castro, acompanhado por seu Advogado: RUBENS DOBROVOLSKIS 
PECOLI - OAB 62383/SP, que junta carta de preposição

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A Reclamada apresenta a seguinte proposta: R$ 30.000,00 (em 6 parcelas de R$ 5.000,00) + a 
liberação dos depósitos recursais acostados aos autos. A pretensão dos Reclamante é o recebimento 
do valor atualizado da execução (algo em torno de R$ 97.000,00)

I
Retornem os autos para o seu regular prossegijimf^nto.

íloísc Menegaz Loyola 
Juiz( 3 of

o

\
!

>
Íí 'Nc

;__
ReclamaráReclamante

23'07 2014 I6:49I de 2
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Excslentíssima Sanhora Doutora Juíza do Trabalho da egrégia da 

TRABALHO DE SÂO PAULO, SP.
53" VARA DO

Processo n.° 0097900-66.2005.5.02.0053.

Carta de Preposto

%
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

direito privado com sede na Rua Dona Santa Veloso, 331, Vila Guilherme 

inscrita no CNPJ n“ 88.227.152/0012-25, vem à presença de Vossa Excelência, indicar:

pessoa jurídica de 

São Paulo/SP,

Claudionor de Souza Castro, portador do CPF n° 954.441.578-53

Como seu preposto, para o fim de representá-la nos autos da ação Trabalhista que lhe 

move 0 Sr". JULIANA BREMER, na forma autorizada pela lei.

Porto Alegre, 23 de julho de 2014.

Armando Wada 
RG: 27013895-X 

Gerente

ROMA SUL TRÁNSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
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advogadosk

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53^ VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
I:
C,
C '

t ‘

<r‘^

PROCESSO N° 979/2005 cy :

URGENTE

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificada nos autos da 

ação em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que este subscreve, vem tempestiva 

e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER 

PROVIDÊNCIAS URGENTES PARA O FIEL ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

pelo que passa a expor:

Ex^ a autora está em processo de execução e o mesmo foi 

suspenso por um pedido inoportuno e eivado de má-fé da reclamada que, 

pediu para que o processo fosse enviado ao Núcleo Conciliatório. Pois bem !

Em fevereiro deste ano, o patrono da reclamada ofereceu o 

valor de R$ 40.000,00 (email anexo), valor este não aceito pela reclamante, 

posto que seu crédito em fev/14 era de aproximadamente R$ 94.000,00. Hoje 

em torno de R$ 100.000,00.

Desde setembro/2013 os reclamantes buscam a 

desconsideração da personalidade Jurídica da empresa e a penhora online em 

desfavor dos sócios e a liberação dos depósitos recursais, o que não fora

;
Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 

E-mail: contato@beto:toadvogados.com.br 
Telefone: (11) 5511-578^^

Página\l de 2
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onom y

Sano sodedade de 
advogados

apreciado pelo MM Juízo que preferiu encaminhar os autos ao núcleo de 

conciliação.

É certo que na data de 23/07/2014, em audiência de 

conciliação, pasme Ex^, a reclamada (que já havia oferecido R$ 40.000,00 em 

fev/14 em 5 parcelas), ofereceu a monta de R$ 30.000,00 em 6 parcelas, 

reduzindo ainda mais sua proposta, deixando claro que visa tumultuar o feito e 

vencer os reclamantes pelo cansaço e pela eventual necessidade momentânea 

de aceitar qualquer valor.

Ora Ex^ resta claro que a situação está insustentável, 

devendo este MM Juízo tomar as medidas extremas inerentes à execução 

forçada para que os reclamantes consigam alcançar seu êxito processual.

Assim sendo, imediatamente e em caráter de urgência,

requer seja realizada penhora online em desfavor da reclamada e dos

sócios, com efeito de buscar solver o crédito exequendo atualizado.

Sem prejuízo, requer sejam liberados os depósitos 

recursais de fis. 329 (R% 5.621.90) e fis. 360 (R% 11.800.00) à autora.

constando o nome do patrono subscritor, posto que incontroverso que o 

débito da ré é bem superior aos valores ora a serem levantados, lembrando 

que os autores tentam desde Junho/11 a referida liberação e por morosidade 

do Judiciário, pelas outras providências adotadas pelo MM Juízo, os 

reclamantes restam impedidos de ver, ao mesmo, parte de seu crédito solvido.

Por fim, que se aplique a multa pela litigância de má-fé e 

busca pela protelação em tumultuar o fej 

atenta contra o artigo 600, incisos I, 

multas do artigo 601, po CPC. /

sem dar efetividade, posto que 

e IV, qo CPC, aplicando-se ainda as

Nesies termos, pede deferimerito.
\ Al

São Paulo^S dejuino de 2014

MARCEL PEDRO DÒ»ANTOS BELOTTO 

OAB/SP 256.538

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - Sâo Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br 

Telefone: (11) 5.511-5786
Página 2 de Z
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E-mail de Belotto & Belotto - Sociedade de Advogados - Proposta... https;//mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=cc7cl2e3d4&view=pt

yStIDTTOMlaOTTOl- Marcei Belotto <marcel.belotto@belottoadvogados.com.br>

Proposta acordo juliana bremer

Guilherme Blasi Pereira <guilhermepereira@zanella.adv.br> 
Para; marcel@badv.adv.br

20 de fevereiro de 2014 14:37

Prezado Dr Marcei,

tendo em vista o recebimento da citação da execução trabalhista do processo de n° 
00979006620055020053, venho por meio deste E-mail abrir tratativas de acordo.
A proposta da empresa Roma-Sul Transportes é de 5 (cinco) parcelas de R$ 8.000 (oito mil reais).

Reitero minhas prestes para que cheguemos a um bom senso.

Atenciosamente,
Guilherme Blasi pereira 
Zanella Advogados associados

1 de I 24/07/2014 09:44
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53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 979/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

“Mariana S. de Melo Lourenço 
Analista Judiciária

Cumpra-se o determinado às fis. 464. 
SP, data supra.

ASSINADO EM MEIO DIGITAL 
Priscila Rocha Margarido Mirault 

Juíza do Trabalho

{Pág. 1/1)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponíbilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.ju5.br. Código do documento: 2682843 
Data da assinatura; 22/10/2014,11:27 AM.Assinado por; PRISCILA ROCHA MARGARIDO
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^l504/11/14 BacenJud 2.0 /
ejubg.P154393 

terça-feira,
_______ ____________________________________________ 04/11/2014

Minutas | Protocolamento I Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios 
Gerenciais I Aiuda I Sair 

BdCCnJud 2i0 - sistema de Atendimento ao Poder 
ludicíárío

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores ■

S Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as 

Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão 
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo 
de remessa do dia útil ímediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20140003400832
Data/Horário de protocolamento: 04/11/2014 09h22
Número do Processo: 53-0979/2005
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

172 - 53a VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio; PRISCILA ROCHA MARGARIDO
Tipo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: JUUANA BREMER

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a 

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

88.227.152/0001-72 :ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

85.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com 0 
CPF/CNPJ no momento da protocollzaçao. ________

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

393.710.850-53 :SIBELE SILVANO 85.000,00

Voltar para â tela Inicial do sistema

https:/AAWrtG.bcb.gcw.br/bacenjud2/pro{ocola-Minuta8V.do?method=protocoiar&tokBn=1415099889451 1/1
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10/11/14 BacenJud 2.0

ejubg.P154393BSCCnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário segunda-feira,

10/11/2014
Minutas | Protocolamento I Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios 

Gerenciais I Aluda I Sair______________________ ____________________________________________

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

/

Si Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20140003400832
Número do Processo: 53-0979/2005
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

172 - 53a VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitánte do Bloqueio: PRISCILA ROCHA MARGARIDO
Típo/Natureza dá Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: JUUANA BREMER

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes' de todos os réus/executados clique aoui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

393.710.850>53 - SIBELE SILVANO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,38] [Quantidade atual de não 
respostas: 0]

iteá

Respostas
U Todas as Agências/ Todas as ContasBCO BRASI

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitánte

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
■ (R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcialmentePRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

04/11/2014
09:22

05/11/2014
05:16Bloq. Valor 65.000,00 0,38por

insuficiência
de saldo. 

0,38
PRISCILA

ROCHA
MARGARIDO

10/11/2014
13:27:12 Desb. Valor Não enviada0,38

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicita nte

Valor Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(R$)
(00) Resposta 

negativa: 
réu/executado 
não é cliente 

ou possuí 
apenas contas 

inativas.
0,00

PRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

04/11/2014
09:22

04/11/2014
19:40Bloq. Valor 85.000,00 0,00

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitánte

Valor Resultado Saldo
Bloqueado

Data/Hora
Cumprimento(R$) (R$)

https;//www3.bcb.gcv.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.ck5?method=protocolarRegislroAlteracao&toten= 1415633227894 1/3
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BacenJud2.010/11/14
Remanescente

(R$)
(02)

Réu/executado 
sem saldo

PRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

04/11/2014
19:28

04/11/2014
09:22 0,0085.000,00Bloq. Valor

positivo.
0,00

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Resultado Data/Hora
Cumprimento

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solícitante

Data/Hora 
Protocolo (R$)

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

PRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

05/11/2014
20:47

04/11/2014
09:22 85.000,00 0,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

88.227.152/0001-72 - ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não 
respostas: 0]

r " 'i

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado
(R$)

Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Tipo de Ordem Juiz
Solícitante

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo

(R$)
(02)

Réu/executado 
sem saldo

PRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

04/11/2014
19:28

04/11/2014
09:22 85.000,00 0,00Bloq. Valor

positivo.
0,00

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Juiz

Solicítante
Valor Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

PRISCILA
ROCHA

MARGARIDO

05/11/2014
05:10

04/11/2014
09:22 85.000,00 0,00Bloq. Valor

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Resultado

(R$)
Tipo de Ordem Juiz

Solícitante
Valor Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Réu/executado 

sem sãldo
PRISCILA

ROCHA
MARGARIDO

05/11/2014
06:36

04/11/2014
09:22 85.000,00 0,00Bloq. Valor

positivo.
0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado
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&10/1U14 BacenJixi 2.0

Juiz Solicitante das Últimas Ações 
Selecionadas: PRISCILA ROCHA MARGARIDO

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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U 0/

/

Poder Judiciário 
TRT 2^ Região

53'*Vara do Trabalho de São Paulo. 
Processo n°: 0097900-66.2005.5.02.0053

C o N C L U S A O

Nesta data, faço os autos do processo supra conclusos à MM"*. 
Juíza do Trabalho, Di^ PRISCILA ROCHA MARGARIDO 
MIRAULT, informando-a do resultado negativo do BACEN.

Sâo Paulo, 10 de novembro de 2014.

Luís Carfos Pires Machado 
Analista Judiciário 

■ Assistente de Cálculos

Vistos, etc.

Tendo em vista que a tentativa de bloqueios nas contas/aplicações 
pertencentes à Executada e sócio restaram negativas, indique o 
Exequente, meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 
30 dias'.
No silêncio, arquivem-se os autos, consignando a pendência. 
Cumpra-se.
Intime-se.

São Paulo, data supra.

ASSINADO DIGITALMENTE
PRISCILA ROCHA MARGARIDO MIRAULT 

JUÍZA DO TRABALHO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2005. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento; 2796677 
Data da assinatura: 11/11^014, 09:32 AM.Assinado por: PRISCILA ROCHA MARGARIDO
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00979200505302003)

Àutor(es) : JULIANA BREMER (+ 3)

Réu(s) : Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es) »

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tendo em vista nque a tentativa de bloqueios nas contas p 
ertencentes à executada e sócio restaram negativas, indi 
que o exequente meios para o prosseguimento da execução, 

no prazo de 30 dias.
Conteúdo disponível na íntegra na internet.

Texto

Advogado(s):

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

Publicado no D.O.E. em 26/11/2014

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

ANDRÉA LOPES COSTA SERRA 
24/11/2014 às 15:12 hs. 

6451 
2942

em

no

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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CP nfi 0020225-48.2013.5.04.0002
/

Assunto: CP nS 0020225-48.2013.5.04.0007 
De: Tiago da Luz <tiago@trt4.jus.br>
Data: 05/11/2014 17:15 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

\ - y

PROCESSO (SEU NÚMERO): 00979006620055020053
\

Sr(a). Diretor(a):

Atendendo determinação da Exma. Sra. Juíza desta unidade, considerando a manifestação da executada, nesta carta 
precatória, em 21 de fevereiro de 2014, acerca das tratativas de acordo no processo principal, bem como a petição 
protocolada, no mesmo dia, no Juízo deprecante, solicitamos, num prazo de 30 dias, instruções quanto ao 
prosseguimento desta deprecata.

Atenciosamente,

Tiago da Luz,

2®\/T de Porto Alegre.

Idel 05/11/201417:35
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.. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013

\\Ò
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013 
De: Geraldo Buselatto <gbuselatto(S)trt4.jus.br>
Data: 05/11/2014 14:09 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

À
533 Vara do Trabalho de São Paulo
VOSSO PROCESSO N9 00979006620055020053
NOSSO PROCESSO N5 0020222-93.2Ó13.5.04.0002

Prezados Senhores:
De ordem da Sra. Juíza do Trabalho, solicitamos informações sobre o número do CPF do 
reclamado José Carlos Silvano, nos autos do processo supra, para darmos prosseguimento à 
execução. .
Cordialmente, ■ . .
Geraldo buselatto 
Técnico Judiciário

Idel 05/11/201417:37
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l(£)2-
BÜOnOIBãBl 

BELOnO sooedadede
advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53^ VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
t-
UJz
UJ
z

om

CO
CO

CO
(MPROCESSO N» 0097900-66.2005.5.02.00S3 o.
<0

o>
Q>cr
ra

CM

cr

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificado nos autos da 

ação em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, REQUERER LIBERAÇÃO DOS 

DEPÓSITOS RECURSAIS, pelo que passa a expor:

Ex^ as tentativas de penhora online foram frustradas, desta 

forma, mais uma vez, REQUER A UBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS 

DE FLS. 329 fR$ 5.621.90) E FLS. 360 fR$ 11.800.00). posto que estão se 

esgotando os meios de recebimento- do crédito exequendo, constando no 

documento o nome do patrono subscritor.

■ Sem prejuízo, que seja determinada a expedição de ofícios à 

DRF, para que. apresente as últimas 5 declarações de rendimentos da 

reclamada e dos sócios, com efeito de verificar passíveis de penhora e dar 

prosseguimento à execução.

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

OAB/SP 256.538

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-maÍI:‘ contato@belottoadvogados.com.br

Telefone: (11) 5511-5786 
SiSDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 256538/SP - MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO - Página 1 de 1
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Re: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013 

De: 53 Vara do Trabalho de So Paulo <vtsp53@trtsp.jus.br>' 
Data: 15/01/2015 13:47
Para: Geraldo Buselatto <gbuselatto(2)trt4.jus.br>

Prezado,

■ Em atendimento a vossa solicitação informo que o CPF do reclamado Jose Carlos Silvano é : 
19813783087.

Sem mais para o momento,

Mariana S M Lourenco 
Analista judiciária

Erh 05/11/2014 14:09, Geraldo Buselatto escreveu:

À
53^ Vara do Trabalho de São Paulo
VOSSO PROCESSO N9 00979006620055020053
NOSSO PROCESSO N9 0020222-93.2013.5.04.0002

Prezados Senhores:
De ordem da Sra. Juíza do Trabalho, solicitamos informações sobre o número do CPF 
do reclamado José Carlos Silvano, nos autos do processo supra, para darmos 
prosseguimento à execução.
Cordialmente,
Geraldo buselatto 
Técnico Judiciário

15/01/201513:47Idel
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Re: CP n9 0020225-48.2013.5.04.0002

Assunto: Re: CP 0020225-48.2013.5.04.0002
De: 53 Vara do Trabalho de So Paulo <vtsp53@trtsp.jus.br>
Data: 15/01/2015 13:52
Para: Tiago da Luz <tiago(2)trt4.jus.br>

Prezada, boa tarde.

Ante a vossa solicitação informo que as partes não se conciliaram, devendo assim 
prosseguir com a execução.

Atenciosamente, 
Mariana S M Lourenço 
Analista Judiciaria

Em 05/11/2014 17:15, Tiago da Luz escreveu:

PROCESSO (SEU NÚMERO): 00979006620055020053

Sr(a). Diretor(a):

Atendendo determinação da Exma. Sra. Juíza desta unidade, considerando a manifestação da executada, nesta 
carta precatória, em 21 de fevereiro de 2014, acerca das tratativas de acordo no processo principal, bem como a 
petição protocolada, no mesmo dia, no Juízo deprecante, solicitamos, num prazo de 30 dias, instruções quanto ao 
prosseguimento desta deprecata.

Atenciosamente,

Tiago da Luz,

2® VT de Porto Alegre.

1 de 1 15/01/201513:52
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>*
: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. PODER JUDICIÁRIO
fí

'S

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precat4.rla

Código de rastreabilidade: 50420155216034

Nome original do documento; 0020222-93.2013.5.04.0002.'pdf

Data; 18/01/2015 11:09:32

Remetente: ANDRÉA

Vara do Trabalho de Porto Alegre ( 2®).

Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região 

Faço devolução da Carta Precatória 0020222-93.2013.5.04.0002.Assunto:

;
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Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região -1® Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual

18/01/2015

Número: 0020222-93.2013.5.04.0002

Classe: CARTA PRECATÓRIA 

- Relator: RAQUEL GONÇALVES SEARA
Valor da causa (R$): 63.697,80

Partes
NomeTipo

JULIANA BREMERAUTOR
RÉU JOSE CARLOS SILVANO

Documentos
TipoData de Juntada DocumentoId.

CERTIDÃO Petição Inicial19/11/2013 10:5911192
22

CARTA PRECATÓRIA 496/13 - 53® SÃO PAULO Documento Diverso19/11/2013 10:5911192
23 PRUC7üDW9DD6d2üü55ü2üü5T

Mandado17/12/2013 17:59 Mandado13763
03

Diligência10/01/2014 11:19 Diligência14336
99

Certidãocertidão de decurso de prazo30/03/2014 01:5322512
46

DespachoMinutar despacho - Exec24/04/2014 20:1420666
12

Solicitação informação ao deprecante Certidão05/11/2014 14:135d0dc
33

e-Mail / Correspondência Eletrônica'05/11/2014 14:13 Soicitação CPF réua7b09
46

I
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CERTIDÃO
/

CERTIFICO, conforme dispõem a Lei 11.419/2006 e o art. 2° do Provimento 244/2013 da Corregcdoria 
deste TRT, que a presente Carta Precatória, será distribuída aleatoriamente pelo sistema PJe-JT, nos 
termos da Resolução n° 94/CSJT, dc 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pjc-JT, como sistema de 
processamento de informações e prática de atos processuais, na comarca de Porto Alegre, a partir de 
23/09/2013.

Porto Alegre, 19 de Novembro de 2013.

■o

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; MARIA DENISE OALA ROSA
http://pje.trt4.jus.br/prlmelrograu/Proce5so/ConsuItaOocumento/listView.seam7nds13111910593156500000001116782 
Número do doaimnnln-13111910.593156500000001116782

Num. 1119222-Pág. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precat<!,ria
Código de rastreabilidade:'50220133262671
Nome original do documento: Exp 979-2005 jose carlos silvano.pdf
Data: 18/11/2013 18:54:58
Remetente: Renata

53® Vara do Trabalho de São Paulo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região 

carta precatória executóriaAssunto:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DENISE DALA ROSA
http://pje.trt4.jus.br/pr(meirograu/Processo/ConsultaDocumento/listyiew.seam?nd*13111910593178300000001116783 
Número do documento: 13111910593178300000001116783
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
01139-001 - SÃO PAULO-SP
Processo nQ 00979006620055020053, (00979200505302003)
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Expedida.em: 13/11/2013NO: 00496/2013
: JULIANA' BREMER 
: 00000000000000 
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P.
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

JOSE CARLOS SILVANOEXECUTADA
CNPJ

RUA ASSUNÇAO 260 - CASA 
Complemento: JARDIM LINDOIA 
Municipio

Endereço
Cèp: 91050-000PORTO ALEGRE

Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
seu honroso cargo estiver

M.M. Jui2(a) de uma das 
PORTO ALEGRE, OU " a quem

A(0)
REGIÃO
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA- KARENINA MENDES GOES, Juiz(a) do Trabalho da 53® Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja- 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final. .
Total"da execução : R$ 63697,80(atualizado até 24/05/2012)
Principal : R$ 39445,54-
Correção Monetária : R$ 14710,20
Custas * : R$ 11,06
Honorários periciais: R$ -3031,95
I.N.S.S. : R$ .2094,88
Outros (FGTS ) : R$ 4404,17

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
■' DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO INFOSEG, DEVENDO SER ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito,
ou parte dele, através de ' _
transferência a este jui^zo/ banco:Banco do Brasil S.A.
, c/c:., agência: 5905

débito.ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do
depósito bancário, seja efetuada a

A
ININA^TIENDES GOES

iz(a) do TrábaJJio^
An:

Luís Otávio Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; MARIA OENISE OALA ROSA
http://pje.trt4.jus.br/primeirograü/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nds 13111910593178300000001116783 
Número do documento: 13111910593178300000001116783

Num. 1119223 - Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4® REGIÃO 
2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432. Prédio 1-5* andar, Praia de Belas. PORTO ALEGRE • RS - CEP: 
90110-904-

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. ADRIANA KUNRATH, da 2® 
VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, encaminho este mandado ao Sr. 
Oficial de Justiça para que, à vista do documento, CITE José Carlos Silvano, no 
endereço abaixo indicado, para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou 
garantir a execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da 
execução até seu final, a quantia de R$ 63.697,80(sessenta e três mil, seiscentos 
e noventa e sete reais e oitenta centavos), atualizada até 24-05-2012, sujeita à 
correção monetária até o final pagamento, nos termos da determinação contida na 
carta precatória anexa.

CARLOS SILVANO
RUA ASSUNCAO, 260, CASA, JARDIM LINDÓIA, PORTO ALEGRE - RS - CEP:
JOSE

91050-130

Discriminação da dívida na carta precatória anexa.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações ali estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de 
dados deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao BanCo Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as conseqüências instituídas pela Lei n°
12.440/2011 e RA 1470/2011 do TST.^ •

Fica, de logo, o Sr. Oficial de Justiça autorizado a realizar a diligência aos 
domingos ou feriados, por hora certa, bem como requisitar auxílio de força policial, se 
necessário.

Assinado eletronicamenle. A Ceníficação Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
http://pje.trt4.)us.br/prímeirograu/Processo/ConsLtItaDocumento/llstVlew.8eam?nds13121717594325700000001373441 
Número dodocumento: 13121717594325700000001373441
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PORTO ALEGRE, 17 de dezembro de 2013.
/

TIAGO DA LUZ 
Técnico Judiciário

Assinado elotfon:camente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO OA LUZ
http://p;e.lrt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaOocurrento/listView.seam7nd=13121717594325700000001373441 
Núirern rtn documento: 13121717594325700000001373441

Num. 1376303-Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

AUTOR: JULIANA BREMER

RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

Certifico queem cumprimento ao mandado de ID 1676303, diligenciei na Rua Assunção, 260 em 
duas oportunidades anteriores, sem lograr êxito em ser atendida. Retomei ao local nesta data, ocasião em 
que procedi à citação na pessoa da esposa do executado, Sra. SIBELE SILVANO, RG 5034297316, que 

. recebeu uma via do mandado e cópia da carta precatória. Tomou ciência do seu integral teor, assumindo 
ò compromisso de rcpassá-la ao destinatário cm tempo hábil. Porto Alegre, 10 de janeiro de 2014

Ana Paula B. Bíazus

Oficial de Justiça

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA PAULA BASTOS BlAZUS
http;//pje.trt4.ius. br/primeirograu/Proce8SO/ConsuUaDocumento/iislView.seam?nd=14011011192011700000001430741 
Número do documento: 14011011192011700000001430741

Num. 1433699-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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PODCR JUDICIÁRIO rCDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4*“ REGIÃO 
2^ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 5* andar. Praia de Belas. PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

PROCESSO N'*: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo, em 22-01-2014, sem que o reclamado efetuasse garantisse a 
execução ou nomeasse bens à penhora.

PORTO ALEGRE, 30 de março de 2014. 
Andréa Puccini •
Diretora de Secretaria

Assinado eietronicamente. A Certincaçéo Digital pertence a: ANOREA PUCCINi
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14033001532642900000002247093 
Número do documento: 14033001532642900000002247093

Num. 2251246-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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PODER JUDICÍÁRIO DA UNIÀO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4“ REGIÀO 

PORTO ALEGRE
2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

Número de processo: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261)

AUTOR: JULIANA BREMER

RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

Vistos, etc.

Inclua-se minuta para bloqueio do montante da dívida, por intermédio do convênio 
Bacenjud.

PORTO ALEGRE, 13 de abril de 2014.

Adriana Kunrath 
Juíza do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ADRIANA KUNRATH
http://pje.lrt4.jus.br/prlmeirograu/Processo/ConsuttaDocumento/IlstView.seam7nd=14031601480558800000002062766 
Número do documento: 14031601480558800000002062766

Num. 2066612 - Pág, 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4® REGIÃO 
2® VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Beias, 1432, Prédio 1 •5'’ andar. Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS ■ CEP; 90110-904 ■

/

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço a juntada do documento que segue.

PORTO ALEGRE, 5 de novembro de 2014.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GERALDO BUSELATTO
tittp://pje.trt4.jus.br/pnme;rograu/Processo/Consu:taDocumentoiíistV(ew.seam?nd=14110514130600400000005682435  
Número do documento; 1411051413060040000000S682435

Num. 5d0dc33 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br>

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013
1 mensagem

Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br> 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

5 de novembro de 2014 14:09

À
53® Vara do Trabalho de São Paulo 

. VOSSO PROCESSO N® 00979006620055020053 
NOSSO PROCESSO N® 0020222-93.2013'5.04.0002

Prezados Senhores:
De.ordem da Sra. Juíza do Trabalho, solicitamos informações sobre o número 

do CPF do reclamado José Carlos Sílvano, nos autos do processo supra, para 

darmos prosseguimento à execução.
Cordialmente,
Geraldo buselatto 

Técnico Judiciário

\

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GERALDO BUSELATTO
http;//pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/ljslView.seam?nd=14110514130621300000005682437 
Número do documento: 14110514130621300000005682437

Num. a7b0946 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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/-■'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO
'■j

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precati,ria 

Código de rastreabilidade: 50420155216053 

Nome original do documento: 0020222-93.2013.5.04.0002.pdf 

Data: 18/01/2015 13:41:29 

Remetente: ANDRÉA

Vara do Trabalho de Porto Alegre ( 2® )

Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região 

Faco devolução da Carta Precatória 0020222-93.2013.5.04.00.02.Assunto:

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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<

Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região -1° Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual

‘18/01/2015 .

Número: 0020222-93.2013.5.04.0002

Ciasse: CARTA PRECATÓRIA 

■ Relator; RAQUEL GONÇALVES SEARA
Valor da causa (R$): 63.697,80

Partes
NomeTipo

JULIANA BREMERAUTOR
RÉU JOSE CARLOS SILVANO

Documentos
TipoDocumentoData de JuntadaId.

CERTIDÃO Petição Inicial19/11/2013 10:5911192
22

CARTA PRECATÓRIA 496/13 - 53® SÃO PAULO Documento Diverso19/11/2013 10:59*11192
23 KKUU. UUy/yUUbb2UUt)í)U2UU0J

Mandado17/12/2013 17:59 Mandado13763
03

Diligência10/01/2014 11:19 Diligência14336
99

r , Certidão30/03/2014 01:53 certidão de decurso de prazo22512
46

Despacho24/04/2014 20:14 Minutar despacho - Exec20666
12

Certidão05/11/2014 14:13 Solicitação informação ao deprecante5d0dc
33

e-Mail / Correspondência Eletrônica05/11/2014 14:13 Soicitação CPF réua7b09
46

«\

)
•s I

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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• GERTIDÀO

CERTIFICO, conforme dispõem a Lei 11.419/2006 e o art. 2° do Provimento 244/2013 da Corrcgedoriá 
deste TRT, que a presente Carta Precatória, será distribuída aleatoriamente.pelo sistema PJe-JT, nos 
termos da Resolução n° 94/CSJT, de 23 de março de Z012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT, como sistema de 
processamento de informações e prática de atos processuais, na comarca de Porto Alegre, a partir de 
23/09/2013.

Porto Alegre, 19 de Novembpo de 2013.

Assinado eletronicamente. A Certifícação Digital pertence a; MARIA OENISE DALA ROSA
http://pJe.trt4.jus.br/pnmeirograu/Pfocesso/ConsuItaDocumento/listView.seam7ndsl3111910593156500000001116782 
Número do documento: 13111910593156500000001116782

Num. 1119222-Pág. 1

;

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b

ID. 516596b - Pág. 52

Fls.: 591



I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

L PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Cartá Precat<j,ria

Código de rastreabilidade: 50220133262671

Nome original do documento: Exp 979-2005 jose carlos silvano.pdf

Data: 18/11/2013 18:54:58

Remetente: Renata
53® Vara do Trabalho de São Paulo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região 

carta precatória executóriaAssunto:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; MARIA DENISE DALA ROSA
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDocumento/listView.seam?nd=13111910593l78300Q00001116783 
Numero do documento: 13111910593178300000001116783.

• Num. 1119223-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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/
âiV PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região
â
'í
Vo,

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
01139-001 SÃO fAUIiO-SP
Processo no 00979006620055020053 ^ (00979200505302003)
CARTA PRECATÓRIA ÈXECUTÓRIA

Expedida.em: 13/11/2013NO: 00496/2013
: JULIANA’ BREMER 
: 00000000000000 
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P
EXEQÜENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

EXECUTADA : JOSE CARLOS SILVANO 
CNPJ 
Endereço
Complemento: JARDIM LINDOIA 
Municipio

RUA ASSUNÇAO 260 - CASA

Cep: 91050-000PORTO.ALEGRE
Varas do Trabalho de(o) TRT 4 

seu honroso cargo estiver
M.M. Jui2(a) de uma das 

PORTO ALEGRE, ou a quem
A(0)

REGIÃO
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

GOES, Jui2(a) do Trabalho da 53® Vara do 
- Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 

na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 

a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução,

63697,8Ò(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 .
14710,20 

11,06 
-3031,95 
2094,88 
4404,17

ANNA KARENINA MENDES 
Trabalho de São Paulo 
exarar 
citada
oito) horas, 
prosseguindo-se até final. 
Total-da execução 
Principal
Correção Monetária 
Custas
Honorários periciais: R$ 
I.N.S.S.
Outros (FGTS

R$
R$
R$
R$

R$
) : R$»

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:

DEVERÃO os SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA- DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTI^ADO INFOSEG, DEVENDO SER ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do 
ou parte dele, através de depósito bancário, seja efetuada a 
transferência a este ju^zo^ banco:Banco do Brasil S.A.
, c/c:., agência: 59 ^

débito.

)ík KARENINA^MENDES GOES
iz(a) do Trãbaiho^

an;

Luís Otávio Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO

Assinado eletronicamente. A Certidcação Digitai pertence a: MARIA OENISE DALA ROSA
hltp;//pje.trt4.jus.br/pr1meirograu/Processo/ConsultaDocumento/)istView.seam?nds  13111910593176300000001116783 
Número do documento: 13111910593178300000001116783
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4“ REGIÃO 
2“ VARA DO TRABALHpDE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432, Prédio 1 - 5* andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
90110-904-

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. ADRIANA KUNRATH, da 2® 
VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, encaminho este mandado ao Sr. 
Oficial de Justiça para que. à vista do documento, CITE José Carlos Sil^ano, no 
endereço abaixo indicado, para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou 
garantir a execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da 
execução até seu final, a quantia de R$ 63.697,80(sessenta e três míl, seiscentos 
e noventa e sete reais e oitenta centavos), atualizada até 24-05-2012, sujeita à 
correção monetária até o final pagamento, nos termos da determinação contida na 
carta precatória anexa. ^

SILVANOCARLOS
RUA ASSUNCAO, 260, CASA, JARDIM LINDÓIA, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
91050-130

JOSE

Discriminação da dívida na carta precatória anexa.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações ali estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de * 
dados deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as conseqüências instituídas pela Lei n° 
12.440/2011 eRA 1470/2011 do TST.

Fica, de logo, o Sr. Oficial de Justiça autorizado a realizar a diligência aos 
domingos ou feriados, por hora certa, bem como requisitar auxílio de força policial, se 
necessário.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
hltp://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/Iist\/iew.seam?nd=1 3121717594325700000001373441 
Número do documento: 13121717594325700000001373441

Num. 1376303-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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wPORTO ALEGRE, 17 de dezembro de 2013.
/

TIAGO DA LUZ 
Técnico Judiciário

0

Assinado elelronicamente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO OA LUZ
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocufnento/iisl\/rew.seam?nd=13121717594325700000001373441 
Número do documento: 13121717594325700000001373441

Num. 1376303-Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

AUTOR: JULIANA BREMER

RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

Certifico queem cumprimento ao mandado de ID 1676303, diligenciei na Rua Assunção, 260 em 
duas oportunidades anteriores, sem lograr êxito em ser atendida. Retomei ao local nesta data, ocasião cm 
quc.procedi à citação na pessoa da esposa do executado, Sra. SIBELE SILVANO, RG 5034297316, que 
recebeu uma via do mandado e cópia da carta precatória. Tomou ciência do seu integral teor, assumindo 
o compromisso dc repassá-la ao destinatário cm tempo hábil. Porto Alegre, 10 de janeiro de 2014

Ana Paula B. Bíazus

Oficial de Justiça

Assinado elelronicamente. A Certificação Digital pertence a; ANA PAULA BASTOS BlAZUS
http://pJe.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nds140110111920l1700000001430741 
Número do documento: 14011011192011700000001430741

Num. 1433699-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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HUUtK JUUIÜIÁKIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL regional DO TRABALHO DA 4“ REGIÃO 
2” VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1-5* andar. Praia de Beias, PORTO ALEGRE - RS - CEP: â0110-904 -

/

PROCESSO N": 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o,prazo, cm 22-Ò1-2014, sem que o reclamado efetuasse garantisse a 
execução ou nomeasse bens à penhora.

PORTO ALEGRE, 30 de março de 2014. 
Andréa Puccini 
Diretora de Secretaria

Assinado eietronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANOREA PUCCINI
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuftaDocumento/listView.seam7nd=14033001532642900000002247093 
Número do documonto: 14033001532642900000002247093

Num. 2251246 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÀO 
‘ TRIBUNAL REGIONAI. DO TRARAI.HO DA 4“ REGIÃO 

PORTO ALEGRE
2" VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

Número de processo; 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 

AUTOR: JULIANA BREMER 

RÉU:70SE CARLOS SILVÀNO

Vistos, etc.

Inclua-se minuta para bloqueio do montante da dívida, por intermédio do convênio 
Bacenjud.

PORTO ALEGRE, 13 de abril de 2014.

Adriana Kunrath 
Juíza do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certiftcação Digital pertence a: ADRIANA KUNRATH
http://pje.trt4.jus.br/pnmelrograu/Processo/ConsuItaDocumento/llstView.seam7ndst40316014805S8600000002062766 
Número do documento: 14031601480556800000002062766

Num. 2066612-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4® REGIÃO 

'2« VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432, Prédio 1 • 5* andar. Praia de Beias, PORTO ALÊGRÊ - RS - CEP; 90110-904 -

/

PROCESSO N«: 0020222-93.2013.5.04.0002

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço a juntada do documento que segue.

PORTO ALEGRE, 5 de novembro de 2014.

Assinado eletronicamente. A Certiricação Dtgital pertence a: GERALDO BUSELATTO
http://pje.in4 .jus.br/primeirograu/Proce$so/ConsultaDocumenlo/ti8lVlew.seam?nd=14110514130600400000005662435 
Número do documento; 14110514130600400000005682435

Num. 5d0dc33 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br>

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013
1 mensagem

Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br> 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

5 de novembro de 2014 14;09

À
53® Vara do Trabalho de São Paulo
VOSSO PROCESSO N® 00979006620055020053
NOSSO PROCESSO N° 0020222-93.2013.5.04.0002

Prezados Senhores;
De ordem da Sra. Juíza do Trabalho, solicitamos informações sobre o número 

do CPF do reclamado José Carlos Silvano, nos autos do processo supra, para 

darmos prosseguimento à éxecução.
Cordialmente,
Geraldo buselatto 

Técnico Judiciário

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital penence a: GERALDO BUSELATTO
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsiJltaDocumento/listView.seam?nd=14110514130621300Q00005682437 
Número do documento: 1411051413C621300000005682437

Num. a7b0946 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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WQ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO
rA

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precat(i,ria

Código de rastreabilidade: 50420155216054

Nome original do documento: 0020225-48.2013.5.04.0002.pdf

Data: 18/01/2015 13:43:17.

Remetente: ANDRÉA

Vara do Trabalho de Porto Alegre ( 2®)

Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região 

Faco devolução da Carta Precatória 0020225-48.2013.5.04.0002.Assunto:

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região -1° Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual

18/01/2015

Número: 0020225-48.2013.5.04.0002

Classe: CARTA PRECATÓRIA

Valor da causa (R$): 63.697,80

Partes
NomeTipo

JULIANA BREMERAUTOR ■
RÉU ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. ■ CNPJ: 88.227.152/0001-72

Documentos
TipoData de Juntada DocumentoId.

CERTIDÃO Petição Inicial19/11/2013 14:3111222
39

CARTA PRECATÓRIA 494/13 - 53® SÃO PAULO Documento Diverso19/11/2013 14:3111222
55 PRüU7T)U979Dü6d2üü55D2DÜ5j

Mandado17/02/2014 21:27 Mandado17879
41 •

Diligência18/02/2014 22:2418052 Diligência
60

Manifestação21/02/2014 11:28 Pedido de Sobrestamento18385
890

Despacho22/04/2014 11:3524954 Minutar despacho - Exec
01

' Certidão05/11/2014 17:17487f1 certidão
4e

Documento DiversobOOae 05/11/2014 17:17 mensagem eletrônica
a8

\

\

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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HV
CERTiDÀO /

CERTIFICO, conforme dispõem a Lei 11.419/2006 e o art. 2® do Provimento 244/2013 da Corregedoria 
deste TRT, que a presente Carta Precatória, será distribuída aleatoriamente pelo sistema PJe-JT, nos 
termos da Resolução n® 94/CSJT, de 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT, como sistema de . 
processamento de informações e prática de atos processuais, na comarca de Porto Alegre, a partir de 

• 23/09/2013.

Porto Alegre, 19 de Novembro de 2013.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pettence a: MARIA DENISE DALA ROSA
http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumenlo/lístVlew.seam?nd=13111914273087300000001119792 
Número do documento: 13111914273087300000001119792

Num. 1122239-Pág. 1
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Número do documento: 19120908380300000000161904651
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w REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO►V •!. /<

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precati,ria 

Código de rastreabilidade: 50220133262693
Nome original do documento: Exp 979-2005-roma sul transportes.pdf 
Data; 18/11/2013 18:54:58 

Remetente: Renata
53® Vara do Trabalho de São Paulo 

Tribunal Regional, do Trabalho da 2® Região 

carta precatória executóriaAssunto:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DENiSE DALA ROSA
http;//pj0.in4.ius.br/primeirograu/Proces5O/Consult8Documento/iistView.seam?nd=131119143115838OOOOOOO1119808 
Número do documento: 13111914311583800000001119808

Num. 1122255-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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/PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA po TRABALHO - TRT 2 a Região

53^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
'AV. MARQUÊS DE SÂO VICENTE, 235' -S^ANDAR 
v01139-001 - SÂO PAULp
Processo n® 00979Ç06620055020053 
CARTA PRECATÓRIA EXECÜTÓRIA.

-SP
(00979200505302003)

Expedida em: 13/11/2013NO:-00494/2013
: JULIANA BREMER 
; 00000000000000 .
: MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P.
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 256538/SP Ti

: Roma-Sul Transportes Rodoviários LTDA 
88227152001225 

Endereço ’ : RUA PLÍNIO KROEFF, 1100 
Complemento: RUBEM BERTA'p. SECO 
Municipio : PORTO ALEGRE 
ADVOGADO

EXECUTADA
CNPJ

•Cep: 91150-170 
: RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI - OAB : 62383/SP Tipo: D

Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
seu honroso cargo estiver

A{0)- M.M. Juiz(a) de uma das
PORTO ALEGRE, OU- a quemREGIÃO

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA KARENINA MENDES GOES, Juiz(a) do Trabalho da 53* -Vara do 
Trabalho de . São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa.

na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 

a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução,

63697,80(atualizado até 24/05/2012) 
39445,54 
14710,20 

11,06 
3031,95 
2094,88 
4404,17

As referidas quantias, são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
" DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO INFOSEG, DEVENDO SER ALERTADO' QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

exarar 
citada
oito) horas, 
prosseguindo-se até final. 
Total da execução 
Principal 
Juros

R$
R$
R$
R$Custas

Honorários periciais: R$ 
I.N.S.S.
Outros

R$
R$

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

• Solicito,
•ou parte dele, através d 
transferência a este juiz ),/I)an(dojBanco d 
, c/c:., agência: 59Ó5- . A /] í / i

débito, 
efetuada a .

áinda^ de V. EXA. que, em havendo quitação do
/fepósito, bancário, seja 

Brasil S.A.

Ã J^\j
ANN^KARENINA MENDES QO 
4ltrírz(a) do Trabalho \

Luis Otávio'Garcia JacuruEmitido por :

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO

Assinado eletronicamente. A Certiftcação Digital pertence a: MARIA OENISE OALA ROSA
http://pje.lrt4.jus.br/pnmeirograu/Processo/ConsuitaOocumento/listView.seam7nds13111914311563800000001119808 
Número do documento; 13111914311583800000001119808

Num. 1122255-Pág. 2
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Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4“ REGIÃO 
2® VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432, Prédio 1-5° andar, Praia de Belas. PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
90110-904 -

PROCESSO N®; 0020225-48.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA 8REMER
RÉU: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho. Dra. SOFIA FONTES REGUEIRA, 
da 2® VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, encaminho este mandado ao Sr. 
Oficial de Justiça para que, à vista do documento CITEa parte com o endereço 
abaixo descrito para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a 
execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da execução até seu 
final, a quantia de R$ 63.697,80(sessenta e três mil, seiscentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos), sujeita à atualização monetária até o final pagamento,. 
consoante a determinação contida na carta precatória anexa.

ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

PLÍNIO KROEFF, 1100, RUBEM BERTA-P.SECO, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
91150-170

O nào cumprimento da obrigação fixada no título executivo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações ali estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de 
dados deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as conseqüências instituídas pela Lei n° 
12.440/2011 eRA 1470/2011 do TST.

Fica, de logo, o Sr. Ofícial de Justiça autorizado, a realizar a diligência aos 
domingos ou feriados, por hora certa, bem como requisitar auxílio de força policial, se 
necessário.

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE, 17 de fevereiro de 2014.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
http;//pje.trt4.jus.br/primeirograu/Pròcesso/ConsullaDocumento/listView.seam?nd=14021721271932400000001784500 
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TIAGO DA LUZ 
Técnico Judiciário

Asstnado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
htlp://pje.lrt4.)us.br/primeírograu/Processo/ConsultaDocumentoy]istV(ew.seam7nd=14021721271932400000001784 500 
Número do documento: 14021721271932400000001784500

Num. 1787941 - Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4= REGIÃO 
2® VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia da Belas. 1432, Prédio 1-5® andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - f^S - CEP: 90110-904 -

PROCESSO N°: 0020225-48.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR; JULIANA BREMER
RÉU: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
in17R794I

CERTIDÃO

CERTIFICO que cm diligência no endereço indicado/nesta data, citei a executada Roma-Sul 
Transportes Rodoviários Ltda., na pessoa do seu supervisor, senhor Jairo de Carvalho Longaray, que dc 
todo 0 teor do mandado ficou ciente, efetuando o seu recebimento. Dou fé. .

PORTO ALEGRE, 18 de fevereiro de 2014.

Kley Peres Martins

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: KLEY PERES MARTINS
http://pje.lrt4.Jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDocumenlo/llstView.seam7nd3l4021822240244500000001601807 
Número do documento: 14021822240244SQ0000001801607

Num. 1805260-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA 2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO 

ALEGRE.

Processo n.” 0020225-48.2013.5.04.0002

ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, por seu procurador abaixo assinado, nos 

autos do processo em epígrafe que lhe move JULIANA BREMER, vem, perante Vossa 

Excelência,requerer, que seja sobrestado o andamento da execução, tendo cm vista que as partes estão cm 

tratativas avançadas de acordo.

Ncstcs.Tcrmos,

pede deferimento.

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2014.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO CORRÊA RESTANO - 
http://pje.trt4.jus.br/prime!ro^rau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14022111283612100000001835116 
Número do documento; 14022111283612100000001635116

Num. 1838589-Pág. 1
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MARCELO CORRÊA RESTANO

OAB/RS n.° 48.835

»

GUILHERME BLASl PEREIRA

OAB/RS n° 44E509

f

r

Num. 183858Ô-Pág. 2Assinado elelronicamenle. A Certificação Digital pertence a: MARCELO CORRÊA RESTANO
hltp://pje,trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lislView.seain?nd=J4022111283612100000001Q35116  
Número do documento; 14022111263612100000001835116

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4‘ REGIÃO 

PORTO ALEGRE
2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

Número de processo: 0020225-48.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261)

AUTOR: JULIANA BREMER

RÉU: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Face à petição de ID n° 1838589, na qual noticia a reclamada estar em tratativas de acordo 
com a parte autora, e, ainda, tendo em vista que há petiçào-protocolada, na mesma data, no 
Juízo Deprecante, solicite-se a este informações quanto ao prosseguimento desta.

Após, aguarde-se por 30 dias.

PORTO ALEGRE, 20 de abril de 2014.

RAQUEL GONÇALVES SEARA 
Juíza do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAQUEL GONÇALVES SEARA 
http://pje.trt4.jus.br/primelrograu/Processo/ConsultaOocumento/1istVjew.seam?nd=14042013424985700000002490831 
Número do documento: 14042013424985700000002490831

Num. 2495401 - Pág. 1
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Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4'' REGIÃO 
T MARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas. 1432. Prédio 1-5° andar. Praia de Belas. PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

PROCESSO N®; 0020225-48.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER
RÉU: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, foi enviada ao Juízo deprecante a mensagem ora juntada.

PORTO ALEGRE, 5 de novembro de 2014.

D

Assinado eletronicamente. A Certificaçfio Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
http://pje.tfl4.jus.br/piimeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lisiView.seam7nds14110517173623400000005692700 
Número do documento: 14110517173623400000005692700
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05/11/2014 E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 4 Região - CP r^ 0020225-48.2013.5.04.ÜÜ02

Tiago da Luz <tíago@trt4.jus.br>

CP 0020225-48.2013.5.04.0002
1 mensagem

5 de novembro de 2014 17:15Tiago da Luz <tiago@trt4.jus.br> 
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

PROCESSO (SEU NÚMERO); 00979006620055020053

Sr(a). Diretor(a):

Atendendo determinação da Exma. Sra. Juíza desta unidade, considerando a manifestação da executada, nesta 
carta precatória, em 21 de fevereiro de 2014, acerca das tratativas de acordo no processo principal, bem como a 
petição protocolada, no mesmo dia, no Juízo deprecante, solicitamos, num prazo de 30 dias, instruções quanto ao 
prosseguimento desta deprecata.

Atenciosamente,

Tiago da Luz,

2* VT de Porto Alegre.

<

Assinado eletrortícam6nte. A Certificação Digital pertence a; TIAGO DA LUZ

=149816^1451^

Num. bOOaeaS - Pág. 1
1/1
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Poder Judiciário 
TRT 2® Região

53^Vara do Trabalho de São Paulo. 
Processo n°: 0097900-66.2005.5.02.0053

r o N C L i) s Â o

Nesta data, faço os autos do processo supra conclusos à MM**. 
Juíza do Trabalho, Dr® Priscila Rocha Margarido Mirault, 
informando-a da manifestação de fls.482 e do retomo das eartas 
precatórias às fis.485/503.

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Luís CarlÕsPircs-Machado 
Analista Judiciário 

Assistente de Cálculos

Vistos, etc.

Fls.482 - Indefiro. Atente o Exequente que os depósitos recursais de 
fls.329 e fls.360, foram convertidos em judiciais às fls.389, para 
garantia da execução, por força do determinado às fls.386.
No mais, expeçam-se cqmunicaçao de bloqueio dos valores 
encontrados nas contas pertencentes ao sócio José Carlos Silvano - 
CPF 198.137.830-87, citado da execução às fls.488-verso e fls.494- 
verso.
Se negativo, incluam-se, também os sócios citados, no BNDT - 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e, após proceda-se à 
pesquisa através do sistema informatizado, junto ao INFOJUD a 
fim de obter informações sobre a Reclamada e seus sócios junto à 
Receita Federal.
Cumpra-se.

São Paulo, data supra.

ASSINADO DIGFTALMBm

PRISCILA ROCHA MARGARIDO MIRAULT 
JUÍZA DO TRABALHO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 1'1.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.lrtsp.jus.br Código do documento: 3614608 
Data da assinatura: 27/04/2015. 06:08 AM.Assinado por: PRISCILA ROCHA MARGARIDO
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5o501/06/15 BacenJtxi 2.0
ejubg.A15559^

B3C0nJud 2i0 - sistema de Atendimento ao Poder 
]udiciário

Minutas j Protocolamento I Ordens ludiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios 
Gerenciais I Aiuda I Sair______________________ _________________ _________________________________________

segunda-feira,
01/06/2015

Recibo de Protocolàmento de Bloqueio de Valores

â Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as 

Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dós dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as rnstituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão 
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo 
de remessa do dia útil ímediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20150001681993
Data/Horárío de protocolamento: 01/06/2015 14h24
Número do Processo: 53-0979/2005
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

172 - 53a VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio: ANDREIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELLING
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nonie do Autor/Exeqüente da Ação: JULIANA BREMER

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
198.137.830-87 :JOSE 

CARLOS SILVANO
84.700,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

CPF/CNPJ no momento da protocolização.

M IQ^

https:/AwMAi3.bcb.gciv.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?methocí=pfOtocolar&tol®n=1433179301771 1/1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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50^BacenJud 2.008/06/15
/ejubg.A155594

BdC0nJud 2*0 - sistema de Atendimento ao Poder 
ludicíário segunda-feira, ^ 

08/06/2015
Minutas | Protocolamento I Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos do I. Financeira I Reiatórios Gerenciais \ 

Aluda I Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências/ Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio
de Vaibres

B Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20150001681993
Número do Processo: 53-0979/2005
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

172 - 53a VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio: ANDREIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELUNG

Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; JUUANA BREMER

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clioue aaui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clioue aqui.

198.137.830-87 - CA.üOíí stlVANO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteráç5es):R$730,02] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Juiz

Solicitante
Valor Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

il3)
Curhprída

parcialmente
ANDREIA
CRISTINA
BERNARDI

WIEBBELLING

por
insuficiência 01/06/2015

19:23
01/06/2015

14:24 Bloq. Valor 84.700,00 730,02de saldo, 
afetando 

depósito a 
prazo. 
730,02

Transf. Valor
10:072015000005996139 
Instítuíção:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agêncía:5905 
Tipo créd. jud:Geral

ANDREIA
CRISTINA
BERNARDI

WIEBBELLING

08/06/2015
10:16:11 Não enviada730,02

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor Resultado
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(00)
Resposta 
negativa; 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00

ANDREIA
CRISTINA
BERNARDI

WIEBBELÜNG

02/06/2015
00:24

01/06/2015
14:24 84.700,00 0,00Bloq. Valor

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas

Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(R$)

https://wuwvQ.bcb.gov.br/bacenjud2/prolocolarOrdemBV.clo7methodsprolocolarReg istroAlteracao&toten= 1433769368802 1/2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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08/06/15 BacenJud 2.0

(00)
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
nâo é cliente 

ou possuí 
apenas contas 

inativas. 
0,00

ANDREIA
CRISTINA
BERNARDI

WIEBBELLING

01/06/2015
14:24 02/06/2015

20:44
Btoq. Valor 84.700,00 • 0,00

________________ Não Respostas________
Não há não-resposta para este réu/executado

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas; | ANDREIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELUNG

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

♦

I

I

\I

I

/

https:/AAWMO.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?niethod=protocolarRegígtrr>AltPr?oaf>g,to)ipn=-}4337593gQQ()2 2/2
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http://aplicacoesUrtsp.jus.br/GNDTRFB/devedores/00979006620...CNDT -Despacho

Poder Judíciário 
Justiça do Trabalho

. Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região

Processo n° 0097900-66.2005.5.02.0053

Determlna-se o registro do(s) devedor(es) abaixo reiacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST.

o JOSE CARLOS SiLVANO, CPF n° 198.137.830-87, Situação: Positiva

São Pauio, 26 de Junho de 2015.

0
ERÍKA ANDRÉA IZID|p SZPEK
Juiz(a) do Trabaiho

■

26/06/2015 13:201 dei

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ). 16 de Junho de 2015 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

53-0979/2005 
JOSE CARLOS SILVANO 
198.137.830-87 
JULIANA BREMER 
Não informado 
R$ 730,02
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
2200112212185

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

»
J e->

'•>. ■> ^

■'I
;
{;*.'V

'■-•tá

r, ^ • I' i ^

-J ^

rJí- ■-
€o

ifO1
l-y11.06.2015

JOSE CARLOS SILVANO <£- L''.vv
C) ■

Ói:-:íO a
Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0.111 
SAO PAULO - SP .

. í

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz{a) do Trabalho 
53 VT FÓRUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0.50.544.0-Fev/2012-SISB8 12054 -bb.com.bf-Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades)-jlv

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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? REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
lMT. >

^ PODER JUDICIÁRIO
»'■

MALOTE DIGITAL

\

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 50420156255103 

Nome original: 0020222-93.2013.5.04.0002.pdf 
Data: 17/08/2015 11:56:23 

Remetente:

Aline

Vara do Trabalho de Porto Alegre ( 2®)
, Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Seu n° 0097900-66,2005.5.02.0053 Nosso n° 0020222-93.2013.5.04.0002 De ordem, 
solicito informações, no prazo dé 30 dias. quantp ao prosseguimento dá CP acima 

referida, tendo em vista a certidão dò ÒJ. Encaminho cópia integral da CP em ane
xo.

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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Tribunal Regional do Trabalho da 4® Região -1° Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual

//

17/08/2015
i

Número: 0020222-93.2013.5.04.0002
Data Autuação: 19/11/2013

Classe; CARTA PRECATÓRIA
Valor da causa (R$): 63.697,80

Partes
NomeTipo

JULIANA BREMERAUTOR
RÉU JOSE CARLOS SILVANO

Documentos
TipoData de Juntada Documentoid.

CERTIDÃO Petição Inicial19/11/2013 10:5911192
22

CARTA PRECATÓRIA 496/13 - 53^ SÃO PAULO19/11/2013 10:59 Documento Diverso11192
23 FTRUC7uD979DU6dZÜD55ü2DDoT

17/12/2013 17:59 Mandado13763 Mandado
03

Diligência14336 10/01/2014 11:19 Diligência
99

Certidão22512 30/03/2014 01:53 certidão de decurso de prazo
46

Despacho20666 24/04/2014 20:14 Minutar despacho - Exec
12

05/11/2014 14:13 Certidão5d0dc Solicitação informação ao deprecante
33

e-Mail / Correspondência Eletrônicaa7b09 05/11/2014 14:13 Soicitação CPF réu
46

Certidão383ec 18/01/2015 13:51 comprovante devolução Carta Precatória
ad

80950 e-Mail / Correspondência Eletrônica18/01/2015 13:51 comprovante devolução Carta Precatória
47

Certidão8f5d4 19/01/2015 11:07 Deprecante informa CPE réu
eb

e-Mail / Correspondência Eletrônica19/01/2015 11:07426ca CPF executado /
91

45204 20/01/2015 14:55 DespachoMinutar despacho - Exec
c5

Certidão26/03/2015 14:200f4b9 BacenJud negativo
3d

07/04/2015 14:07 Mandado52c84 Mandado
92

Diligência538e8 07/05/2015 12:55 Diligência r4c
07/05/2015 12:55 Certidãoe56ae Certidão do OJ

43
Certidão ciência á Vara deprecante8l2flf 07/05/2015 18:30 Certidão

6
\

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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Ww^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO
<

>

MALOTE DIGITAL

Tipo dè documento: Carta Precat<^‘ria
Código de rastreabilidade: 50220133262671
Nome original do documento: Éxp 979-2005 jose carlos silvano.pdf

Data: 18/11/2013 18:54:58
Remetente: Renata

53® Vara do Trabalho de São Paulo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região 

carta precatória executóriaAssunto:

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA OCNISC DALA ROSA
tittps:y/pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd*t3111910593178300000001116783 
Número.do documento: 13111910593178300000001116783

Num. 1119223-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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CERTIDÃO

CERTIFICO, conforme dispõem a Lei 11.419/2006 e.o aií. 2*^00 Provimento 244/2013 da Corregedoria 

deste TRT, que a presente Carta Precatória, será distribuída aleatoriamente pelo sistema PJe-JT nos 
termos da Resolução n° 94/CSjt, de 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT, como sistema de 
processamento de informações e prática de atos processuais, na comarca de Porto Alegre, á partir de - 

, 23/09/201.3« '

Porto Alegre, 19 de Novembro de 2013:

f

9

• ✓

9

✓

t

I

\

t

Assinado eletronicamenle. A Certificação Dígiia! pertence a: MAÇIA DENISE DALA ROSA 
https://pje.trt4.jus.bf/primeirograu/Processo/ConsultaDocumenlo/lístView.seam?nd®13111910593156500000001116782 
Número do documento: 13111910593156500000001116782

:
Num. 1119222-Pág. 1-

â

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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PODÍR JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4® REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 
Avenida Praia de Belas. 1432, Prédio 1-5* andar, Praia de Belas. PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
90110-904 -

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

MANDADO DE CITAÇAO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. ADRIANA KUNRATH, da 2® 
VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, encaminho este mandado ao Sr. 
Oficial de Justiça para que, à vista do documento, CITE José Carlos Silvano, no 
endereço abaixo indicado, para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou 
garantir a execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da 
execução até seu final, a quantia de R$ 63.697,80(sessenta e três mil, seiscentos . 
e noventa e sete reais e oitenta centavos), atualizada até 24-05-2012, sujeita à 
correção monetária até o final pagamento, nos termos da determinação contida na. 
carta precatória anexa.

SILVANO
RUA ASSUNCAO, 260, CASA, JARDIM LINDÓIA, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 
91050-130

CARLOSJOSE

Discriminação da dívida na carta precatória anexa.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações ali estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de 
dados deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as conseqüências instituídas pela Lei n° 
12.440/2011 eRA 1470/2011 do TST.

Fica, de logo, o Sr. Oficial de Justiça autorizado a realizar a diligência aos 
domingos ou feriados, por hora certa, bem como requisitar auxílio de força policial, se 
necessário.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TIAGO DA LUZ
htlps://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsullaDocumento/lislView.seam?nd*13121717594325700000001373441 
Número do documento: 13121717594325700000001373441

Num. 1376303-Pág. 1

i

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JÜSTIÇA DO -TRABALHO - TRT 2 a Região

fl

53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital ■
AV. MARQUÊS DE SAO VICENTE, 235 -SOANDAR 
01139-001 - SÂO PAULO-SP
Processo n© 00979006620055020053 ( 0097’9200505302003 )
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

NO: 00496/2013 
EXEQUENTE : JULIANA’BREMER 
CPF/CNPJ : 00000000000000 
ADVOGADO : MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

C.P Expedida,em: 13/11/2013

OAB : 256538/SP Ti

EXECUTADA ; JOSE CARLOS SILVANO 
CNPJ 
Endereço
Complemento: JARDIM LINDOIA 
Municipio : PORTO ALEGRE

: RUA ASSUNÇAO 260 - CASA

Cep: 91050-000

Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) TRT 4 
ALEGRE, ou a quem seu honroso cargo estiver 

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

ANNA KARENINA MENDES GOES, Juiz{a) do Trabalho da 53^ Vara do 
Trabalho de Sâo- Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presente o seu respeitável CUMPRAr-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar> em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguihdo-se até final.
Total-da execução» : R$ 63697,80(atualizado até 24/05/2012)
Principal : R$ 39445,54-
Correção Monetária : R$ 14710,20
Custas * : R$ 11,06
Honorários periciais: R$ '3031,95
I.N.S.S. : R$ 2094,88

4404,17

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
” DEVERÃO OS SOCIOS ATUAIAS SERREM CITADOS ACERCA DA IMPORTÂNCIA DE 
VIDA, COM EXPEDIÇÃO DE MANDADOS AOS ENDEREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 

INFORMARTIZADO INFOSEG, DEVENDO SER- ALERTADO QUE A EXECUÇÃO IRA PR 
OSSEGUIR NA PESSOA DOS SOCIOS".

A(0) M.M. 
REGIÃO PORTO

Outros {FGTS ) : R$

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do débito,. 
ou parte dele, através de depósito bancário, seja efetuada a 
transferência a este juí^zo/1 banco:Banco do Brasil S.A.
, c/c:., agência:*59 ^

A. jr ÃN^ KAI^NÍNA MENDEíl GOÊS 
—-J<íiz(a) do Trãbaljio^

Emitido por ; Luis Otávio Garcia Jacuru

Subscrito por:

RENATA MORAES ROCCO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; MARIA OENiSE DALA ROSA
hHps://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/IistVie'w.seam?nd*13111910593178300000001116783
Número do documento: 13111910593178300000001116783

Num. 1119223-Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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2“ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

AUTOR: JULIANA BREMER

REU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO/

Certifico queem cumprimento ao mandado de ID 1676303, diligenciei na Rua Assunção, 260 em 
duas oportunidades anteriores, sem lograr êxito em ser atendida. Retomei ao local nesta data, ocasião em 
que procedi à citação na pessoa da esposa do executado, Sra. SIBELE SILVANO, RG 5034297316, que 
recebeu uma via do mandado e cópia da carta precatória. Tomou ciência do seu integral teor, assumindo 
o compromisso de repassá-la ao destinatário em tempo hábil. Porto Alegre, 10 de janeiro de 2014

Ana Paula B. Bíazus

Oficial de Justiça

Assinado elelronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA PAULA BASTOS BlAZUS
https://pje.frt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14011011192011700000001430741 
Número do documento: 14011011192011700000001430741

Num. 1433699-Pág. 1

m

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b
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PORTO ALEGRE, .17 de dezembro de 2013.

ti

TIAGO DA LUZ 
Técnico Judiciário

/

t \
4

/

9

*

/

«

Assinado eleironicamente. A Certificação Digital pehenco a: TIAGO DA LUZ
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Pfocesso/ConsultáDocumento/listView.$eam?nd=13121717594325700Ò00001373441
Número do documento: 13121717594325700000001373441

Num. 1376303-Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÀO 
‘ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4* REGIÃO 

PORTO ALEGRE
T VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

Número de processo: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261)

AUTOR: JULIANA BREMER

REU: JOSE CARLOS SILVANO

Vistos, etc.

Inclua-se minuta para bloqueio do montante da dívida, por intermédio do convênio 
Bacenjud.

PORTO ALEGRE, 13 de abril de 2014.

Adriana Kunrath 
Juíza do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Cerlifícação Digital pertence a: ADRIANA KUNRATH
https;//pie.lrt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsullaDocumento/listView.seam?nd=14031601480558800000002062766 
Número do documento: 14031601480558800000002062766

Num. 2066612-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
. JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4^ REGIÃO 
2^ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas.,1432. Prédio 1 - 5“ andar. Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CÉP: 90110-904-

/

PROCESSO N": 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) ■
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLÒS SII.VANO

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo,* em 22-,01-2014, sefn que o reclamado efetuasse garantisse a 
execução ou nomeasse bens à penhora.

PORTO ALEGRE, 30 de março de 2014.- 
Andréa Puccini 
Diretora de Secretaria

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDRÉA PUCCINI
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nds14033001532642900000002247093
Número do documento: 14033001532642900000002247093

Num. 2251246-Pág. 1

1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br>

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013
1 mensagem

5 de novembro de 201^ 14:09Geraldo Buselatto <gbuselatto@trt4.jus.br>
Para: vtsp53@trtsp.jus.br

A ■

53® Vara do Trabalho de São Paulo
VOSSO PROCESSO N® 00979006620055020053
NOSSO PROCESSO N° 0020222-93.2013.5.04.0002

Prezados Senhores:
De ordem da Sra. Juíza do Trabalho, solicitamos informações sobre o número 

do CPF do reclamado José Carlos Silvano, nos autos do processo supra, para 

dármos prosseguimento à execução.
' Cordialmente, *
Geraldo buselatto 

Técnico Judiciário

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GERALDO BUSELATTO
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14110514130621300000005682437
Número do documento: 14110514130621300000005682437

Num.,a7b0946 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO . ,
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4® REGIÃO 
2« VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

• Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 5" andar. Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS ■ CEP: 90110-904 -

/

PROCESSO N«: 0020222-93.2013.5.04.0002

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço a juntada do documentó que segue.

PORTO ALEGRE, 5 de novembro de 2014.

- Assinado elelronicamente. A Certificação Digital pertence a: GERALDO BUSELATTO 
htlps://pje.tn4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVtew.seam?nd=14110514130600400000005682435
Número do documento: 14110514130600400000005682435

Num. 5d0d,c33 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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\aplicacâo2.jt.jLS.br/malotedígital/popup.jsf18/01/20.15

Malote DigitalA

Impresso em; 18/01/2015 às 13:41

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NAO LIDO

Código de rastreabilidade: 50420155216053
• Documento: 0020222-93.2013.5.04.0002. pdf

Remetente: Vara do Trabalho de Porto Alegre ( 2^ ) ( ANDRÉA PUCCINI ) 
Destinatário: 53^ Vara do Trabalho de São Paulo ( TRT2 )

Data de Envio: 18/01/2015 13:40:26
Assunto: Paco devolução da Carta Precatória 0020222-93.2013.5.04.0002.

/

Imprimir

V

I

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDRÉA PUCCINI
íss^<^o^^a^x:umenlo/lislView.seam?nd=15011813514166200000006657761

Num. 8095047 - Pág. 1
http

1/1Nú

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL '
■JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL RE.GIONAL DO TRABALHO DA 4« REGIÃO 
2® .VARApO TRABALHO DE PpRTO ALEGRE
Avenrda Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 5® andar. Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

P

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço.a juntada do documento que segue. 

PORTO ALEGRE, 18 de janeiro de 2015.
j

/

\

»■

Assinado eletronicamente. A Certiíicaçâo Digital pertence a: ANOREA PUCCINI
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nds15011813514123300000006857780
Número do documento: 15011813514123300000006857780 '

Num. 383ecad - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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E-mail 3 de 105Mais

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO - CP 00496/2013ESÇRB/B?

Entrada xI Entrada (139)
Com estrela 
Importante 
Enviados 
Rascunhos (Í0)
Caixa de entrada/Cur- - 
Caixa de entrada/lmov -- 
Caixa de entrada/Par -- 

' Caixa de entrada/PPD 
Caixa de entrada/UNI- - 
Caixa Entrada-Tempo- - 
Casamento 
Certificação dig 
COPA 
DEJT

01-10-14(2)
02-10-14 (a)
03-10-14 (4)
25- 09-2014 (4)
26- 09-14 (18)
29-09-14 (1) 
Dezenibro14 (13) 
Novembro (16) 
Outubro14 (4)

Greve
Informática
MENSAGENS SALV --

Geraldo Buselatto À 53® Vara do Trabalho de São Pauto VOSSC 05/11/1

15 de jan (Há 4 dias)53 Vara do Trabalho de So Paulo 
para mim

Prezado,

Em atendimento a vossa solicitação informo que o CPF do reclamado Jose 
Carlos Silvano é : 19813783087.

Sem mais para o momento,

Mariana S M Lourenco 
Analista judiciária

/
Em 05/11/2014 14:09, Geraldb Buselatto escreveu:

Clique aqui para Responder ou Encaminhar

©2015 Google - Termos de 
Serviço - FVivacidade - 

Regulamentos do. programa

0% utijizados
Usando 0,13 GB de seus 30 GB Última atividade da cor

IBdw ered by . *

Acessar bate-papo

Pesquisar pessoas...

Ivarajgs
7vara_fns
aliança
aline
amezza

t

ana
CDF Porto Alegre 
JACEP - Concilia...

Digital pertence a: GERALDO BUSEyVTTOAssinado eletroni
https://pje.trt4.jus.br/prímeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lislView.seam7nd=15011911073223000000006862031 
Número do documento: 15011911073223000000006862031

Num. 426ca91 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONaL DO TRABALHO DA 4? REGIÃO 
2® VARA bO TRABÀLHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Betas, 1432, Prédio 1 - 5° andar. Praia de Betas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

i

\

PROCESSO N°: 0020222-93.2013.5.04.0002 •

\

TERMO DE JÜNTADA

Nestá data, faço a juntada do documento que segue. 

PORTO ALEGRE, 19 de janeiro de 2015.

i

s\

\

I

I

I

Assinado eletronicamente. A Certiricaçâo Digitai pertence a: GERALDO BUSELATTO
https://pje.lrt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuttaDocumento/IistView.seam?nd=15011911073189300000006862030 
Número do documento; 15011911073189300000006862030

Num. 8f5d4eb - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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'PODErt JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4" REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 
Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 5* andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

CERTIFICO que restou inexitosa a penhora via BacenJud.

CERTIFICO que, de ordem, expede-se mandado de penhora.

PORTO ALEGRE, 26 de março de 2015.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a; MÁRCIO FERNANDO AITA SILVEIRA
https;//pje.trt4 .jus.br/primeirog rau/Processo/ConsultaDocumenlo/listView.seam?nd=1503261420199850000000842046S
Número do docomento: 15032614201998500000008420466
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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Proceda a Secretaria, por intermédio do Convênio BACENJUD, à inclusão da minuta para bioqueio de contas 
bancanaj e aplicações financeiras de titularidade do executado José Carlos Silvano (CNPJ/CPF 198!l3Ã830-87)

Garantida a execução e transferido o valor bloqueado, intime-se a executada da penhora, para os fins do.art. 884 da
OL I.

Inexitosa a diligência, inclua(m)-se a{s) reclamada(s) no Banco de Devedores da Justiça do Trabalho ÍBNDT) na 
modalidade sem garantia total do juizo. ' -• \ /•
RAQUEL GONÇALVES SEARA 
Juíza do Trabalho

»

i

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAQUEL GONÇALVES SEARA
https.//pje.trl4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15011911115317800000006862219 
Número do documento: 15011911115317800000006862219
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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Assinado eletronicamenle. A Certificação Digital pertence a: MÁRCIO FERNANDO AITA SILVfclKA 
htlps://pje.lrl4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDocumento/lislV(ew.seam?nd=1504071407389920C000008652775  
Número do documento: 150407140738992000C0008652775
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4« REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 5* andar. Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-904 -

MANDADO PARA PENHORA, AVALIAÇÃO E REMOÇÃO DE BENS
PROCESSO 0020222-93.2013.5.04.0002 - CARTA PRECATÓRIA (261) '
AUTOR: JULIANA BREMER 
RÉU: JOSE CARLOS SILVANO

0(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). RAQUEL GONÇALVES SEARA 
da 2® VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, MANDA ao(a) Sr(a). Oficial(a) de 
Justiça, que à vista do presente MANDADO, proceda à penhora e avaliação de 
tantos bens quantos sejam necessários para o adimplemento da obrigação
garantia da execução, no valor de R$ 74.803,22 , sujeita a atualização monetária 
até final pagamento. A diligência deverá ser cumprida junto ao(à) executado(a) 
endereço a seguir descrito:

ou

no

JOSE CARLOS SILVANO
RUA ASSUNCAO, 260, CASA, JARDIM LINDOIA, PORTO ALEGRE - RS - CEP- 
91050-130

Fica, de logo, o Sr. Ofícial de Justiça autorizado a realizar a diligência aos 
domingos ou feriados, por hora certa, bem como requisitar auxílio de força policial, se 
necessário.

CUMPRA-SE, na forma da Lei

PORTO ALEGRE, 7 de abril de 2015.

Juiz do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MÁRCIO FERNANDO AITA SILVEIRA
hftps://p)e.tr14.jus.br/pnmeirograu/Processo/ConsuttaDocumento/IislView.se3m?nd»15040714073899200000008652775
Número do documento: 15040714073899200000008652775

Num. 52c8492 - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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*

Processo n® 0020222^93_2013.5.04.0002
<

CERTIDÃO
\

4

Certifico e dou fé que, no dia 24/04/2015, me dirigi à RUA ASSUNÇÃO,. 260, JARDIM 
LINDOIA, e deixei de proceder a penhora e avaliação dos bens do executado -JOSÉ CARLOS 
SILVANO- por se tratar de imóvel residencial, guarnecida com bens comuns à residência sem valor 
expressivo para efetivação da tutela.

Diante do exposto, devolvo o presente à apreciação de V.Exa.

Porto Alegre, QS de maio de 2015.

\

7 IVAN' CHINEN ‘SAKÍMA
Oficial de Justiça Avaliador

N

y

\

I

f

t (

t

\

/
Nüm. e56ae43 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificado Digital-pertence a: ALEXANDRE PAZ GARCIA

https://pje.trt4.jus.br/prímeirograu/Processo/ConsultaDo'cu^ento/lístView.searo7nd=15050712550.283900000009471449 
Número do documento: 15050712550283900000009471449

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL ÜÜ TRABALHO DA 4" REGIÃO

Coordcnadnria de Execução de Mandadus do Foro de Porto Alegre

PROCESSO 0020222-93.2013.5.04.0002 

AUTOR: JULIANA BREMER 

:RÉU: JOSE CARLOS SILVANO -

CERTIDÃO

CEI^IFICO que, em 25/04/2015, o oficial de justiça Ivan Chinen-Sakima deu cumprimento ao mandado 
de ID 52c8492, conforme certidão que segue anexa., Certifico, ainda, que a presente certidão é por mim 
inserida junto ao PJe em face do referido oficial ainda não fer logrado acessar o'referido sistema.

Porto Alegre, 7 dé Maio de 2015. .

ALEXANDRE PAZ GARCIA

Coordenador - Coord. Exec. Mandados do Foro de Porto Alegre

I

. Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: aLexANORE PAZ GARCIA
https://pje.tn4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuttaDocumento/listView.seam7nds15050712550249300000009471448
Número do documento; 15050712550249300000009471448

. Num. 538e84c - Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
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• ’PODEí^ JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4^ REGIÃO ■
2^ VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
Avenida Praia de'Belas, 1432, Prédio 1-5* andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS * CEP: 90110-904 -

PROCESSO N®: 0020222-93.2013.5.04.0002 - ÇARTA PRECATÓRIA (261) 
AUTOR: JULIANA B.REMER 
RÉU:'JOSE CARLOS SILVANO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de ordem," dar-se-á vista à Vara deprecante da certidão do OJ de 
IDe56ae43, solicitando informações para o prosseguimento. PORTO ALEGRE, 7 de Maio de 
2015. ■ -

I

1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALINE WEILER
https://pje.lrt4.jus.br/primeírd^mWProcesso/ConsultaDocumento/listView.seam7nd=15050718302750900000009490824 
Número do documento: 1^050718302760900000009490824

Num. 8l2f1f6-Pág. 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b

ID. 516596b - Pág. 103

Fls.: 642



r

\ /
V,.\

/

t

:

V

\
» ;

•-

t

/

l
*.

s.*
\

V/

( A

r
i.\

X

i

\
k'

/

1»'

y
/\

?
II.fr I

s \

\$ \ s
N

t

s\

V.

«

«

.•
Is \#

f /

Assinado eletronicamente. A Ceiíifícação Digital peiience a: ALEXANDRE PAZ GARCIA 
hHps://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuKaDocúmento/listView.seaTn?nd=1505071256028390000D0Ò9471449 
Número do documento: Í505071S550283900000009471449-. . '

"s
Num. e56ae43 - Pág. 2

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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,v
PODER JUbiCIÁRIO 
Justiça do Trabalho - Região 
53” Vara do Trabalho de São Paulo

O ■

Pmcesson^ 00979006620055020053

I ■

CERTIDÃO

I

Certifico, para os devidos fins, que nesta data autuei em apartado 
as informações fiscais de JOSE CARLOS SILVANO CPF 19813783087 
conforme deterniinado pelo despacho á fl. . Nada mais.

São Paulo, 11 de dezembro de 2015

.>■

K^^imeine C.C. Dias 
Analista Judiciário 
Matrícula 158917

u-ag. 1/1)

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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53^. Vara do Trabalho de São Pau] o - Capital

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00979a066200550200.S:í 
(00979200505302003) •

Autot(es) : JULIANA BREMFR {

: ROj^A-SUL T.RANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)Réu(s)

: Notificação Cicncír. Dor.pacho.Despf?cho

Opção : Para o(s) Aut(Dr(Gs) * ■

: Notificação: Ouauuo ao despacho proferido:
Arquiver'-se ar iu^^ôv^ni^çces em apartado-a fim de preserva 
r o seu sigiJo. Manifeste-se o autor, em 10 dias. Lnert 
e, encaminhe-se os autos ao arquivo.

Texto *

Advogaao(s);

■ 256^38 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO ;

Pvo'-l.caco no D.O.E. i j / i 2 > 2 í. I"!ora

KRlSTIMLiNE CR^bíIKA CUNHA DIAS 
11/’x2/20íd as .l.):'5tí hs.

- 5340
■5 18,: • ' •

Solicitado por
em

Solicitação n® 
Edição n'"’

k
Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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. \ BEIDTTOOBaono çodedõüE dE 

-■^dvogadcã\

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO Da3> VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP

PROCESSO N®
7

(A~ c-

já ^alificado nos autos da açâo em destaque, que move em face de
Oa-c

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER JUNTADA 

DO INCLUSO INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO.

Nestes termos, 
pede deferimento.

u de 2015.

RUNO COSTA BELOTTO 

ÍAB/SP 356.314

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottQadvoqados.com.br 

Telefone: (11) 5511-5786
Página 1 de 1

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651
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BELOnOBÈíonomsodedade de 
advogados

i
SUBSTABELECIMENTO

RECLAMANTE: JUUANA BREMER

RECLAMADA: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

Substabeleço, COM RESERVAS, os poderes que me

foram outorgados pela reclamante, nos autos da reclamação trabalhista,

autuada sob n° 979/2005, com trâmite na 53® Vara do Trabalho de São

Paulo na pessoa de BRUNO COSTA BELOTTO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SP 356.314, com endereço na Estrada de Itapecerica, 4043,

Sala 02, Jardim Auxiliadora, São Paulo, SP, CEP: 05835-005.

São Paulo, 16 de dezembro de 2015.

:OSTA BELOTTOJ

B/SP 256.654

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mall: contatü(S»btíIuUueiüvuydüus.Lui i i.bi 

Telefone: (11) 5511-5786

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Cargat

Processo 00979006620055020053 (00979200505302003)
Volume { s ) : 3 -

■ JULIANA BREMER
ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,

Autor(es) 
Réu(s)

II

data, fiz a entrega do processo, com 524 folhas, a 
BRUNÒ COSTA BELOTTO, OAB 356314/SP-D, telefone (1155) '115786.

Nesta

São Paulo - Capital , 16/12/2015

MARIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

Ciehte da devolução até 07/01/2016.

BRUNO COSTA BELOTTO - Advogado-Autor 
OAB 356314. SP 
Endereço

D

CEP 0
. , SP

'3 /O^ /jjoDevolvido em•

V

N .
s
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excelentíssimo senhor doutor juiz do trabalho da 53^,VARA do

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
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PROCESSO N2 979/2005 H

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempçstiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, DAR ANDAMENTO NA 

EXECUÇÃO, pelo que passa a expor:

Excelência em despacho de fls. 504, fora indeferido o 

levantamento dos depósitos recursais de fls. 329 e fls. 360 sob o fundamento de 

que estes foram convertidos em depósitos judiciais. Destaca-se que a reclamante 

só tomou ciência do despacho após ser publicado os termos das fls. 522, tendo em 

vista que o despacho de fls. 504 não foi publicado.
Nesta esteira, requer a reclamante que sejam liberados os 

depósitos judiciais de fls. 389. em favor da reclamante, constando o nome do
patrono subscritor, determinando a expedição do que for necessário para o 

levantamento, em razão de que não pende nenhum recurso a ser apreciado; a 

execução é definitiva; no encontro de valores de fls. 390/392, já consta o depósito 

como pertencente a reclamante, pois abatido do saldo devedor, não tendo qualquer

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br

Telefone: (11) 5511-5786 
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Óbice a liberação do crédito a reclamante, tanto é que em todas as pesquisas de 

ativos financeiros nas contas dos executados, foram realizados através do saldo da 

atualização de fls. 390/392, destacando ainda o último parágrafo do despacho de 

fls. 386 verso, a qual fora determinado o pagamento da diferença, abatendo-se os 

depósitos, ou seja, o valor é da reclamante indubitavelmente.
No mesmo diapasão, requer que seja determinado e 

liberado o levantamento pela reclamante, do depósito de fls. 508, no valor de 

R$ 730,02 (setecentos e trinta reais e dois centavos), valor este que foi bloqueado 

e não teve oposição pelo executado, mesmo que citado (fls. 512) pelo o que ocorreu 

a preclusão do seu direito de apresentar a resposta cabível para o bloqueio, não 

tendo qualquer óbice para o levantamento do valor.
Após os referidos levantamentos de valores, dando 

seguimento a execução, para perseguir o restante do crédito trabalhista, requer 

que seja realizada pesquisa RENAjUD em desfavor dos executados, em 

especial do sócio josé Carlos Silvano. CPF n- 198.137.830-87. para que se 

localizar maiores informações do veículo marca FORD modelo EDGE Limited AWD, 

declarado em sua declaração anual de renda, este que foi adquirido na empresa 

Sonnervig Automóveis LTDA CNPJ n® 47.873.674/0008-30 pelo valor total de R$ 

149.000,00.
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Caso seja infrutífera a pesquisa RENAIUD. requer desde já que 

seja oficiada a empresa Sonnervig Automóveis LTDA, CNPJ n^ 47.873.674/0008- 

30, com sede na Rua dos Machados, 150, Vila Guilherme, São Paulo, SP, CEP 02052- 

010, determinando que a empresa acoste nos autos a Nota Fiscal da venda assim 

como as seguintes informações do veículo, caso não conste na nota fiscal: Placas, 
Renavam, Chassi e indicação da pessoa para quem a Sonnervig transferiu o veículo.

Requer que seja realizada pesquisa ARISP em face dc todos 

os executados, em especial do sócio josé Carlos Silvano. CPF n^ 198.137.830- 

87. para que se obtenha as matrículas dos imóveis declarados na declaração anual 

de renda do sócio, conforme visualizado em documentos apartados.

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br 

Telefone: (11)
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Em síntese a reclamante requer nesta petição:

I. Liberação do depósito judicial de fls. 388;

II. Liberação de depósito de fls. 508;

III. Pesquisa RENAJUD, realizando precipuamente em face do 

sócio José Carlos Silvano;

IV. Se a pesquisa RENAJUD não localizar o veículo EDGE de 

propriedade de José Carlos Silvano, que subsidiariamente 

seja oficiada a empresa Sonnervig; e,

V. Pesquisa ARISP, realizando precipuamente em face do sócio 

José Carlos Silvano.
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Nestes termos, 
pede deferimento.

São Paulo, 26 de janeiro de 2016.

BRUNO COSTA BELOTTO
OAB/SP 356.314

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br 

Telefone: (11)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho - 2® Regiáo

53® Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n® 0097900-66.2005.5.02.0053

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM® 

ANDRÉIA CRISTINA BERNARDIJuíza do Trabalho Dra. 

WIEBBELLING.

Sã.o Paulo, 12 de julho de 2016. 

Rosana Rodrigues Gomes Pinto 

Diretora de Secretaria-

Vistos, etc.

Defiro 0 requerido pelo reclamante, autorizando a 

liberação do depósito de fis. 389 como pagamento parcial do seu 

crédito, devendo comprovar nos autos o valor efetivamente 

levantado, a fim de possibilitar o regular prosseguimento dá 

execução. ^

Intime-se o sócio, através de notificação via postal, do 

bloqueio efetivado às fis. 508. Decorrido o prazo legal, libere-se o 

respectivo valor ao reclamante.

Prossiga-se a execução, com pesquisa junto áo 

RENAJUD e ARISP, conforme requerido pelo exequente.

Cumpra-se. Nada mais.

(assinatura eletrônica)
ANDRÉIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELLING 

Juíza do Trabalho 1

í

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilizaçáo e verificação de autenticidade no site wwv^.trtsp.jus.br. Código do documento: 5518112 ’ 
Data da assinatura: 14/07/2016, 07:49 PM.Assinado por: ANDREIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELUNG

1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

SUPPKrOK DA
Justiça do Trabai ho

i 533 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979006620055020053 INT/CI-T.No 2660/2016 RELAÇÃO N" 118/2016 
(00979200505302003)

Destinatário; JOSE CARLOS SILVANO 
Endereço : RUA ASSUNÇÃO, 260'- CASA 

JARDIM LINDOIA
Município
CEP

: PORTO ALEGRE 
: 09105-000

RS

I

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. {+ 1)f

I
I

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Ciência da transferência de valores conforme avisos de 

crédito de fl. 508 (R$ 730,02), para conta judicial a disposição 
deste Juízo, proveniente de bloqueio através do convênio BacenJud.

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local
i

Em 15/07/2016
p/ Diretor - DIOGO DE CARVALHO BRANDÃO

Postado em: 19/07/2016 •

PROCESSO NO 00979006620055020053 (00979200505302003)
INT/CIT. NO 2660/2016 RELAÇÃO No 118/2016 Carta

TrtèvAél RtftoAál «• 
êtrftêptu

C^Cofíwos

Postado em: 
19/07/2016

DESTINATÁRIO 
JOSE CARLOS SILVANO 
RUA ASSUNÇÃO, 260 - CASA 
JARDIM LINDOIA
09105-000 - PORTO ALEGRE - RS

BNDERzlÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -50ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP
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53® Vara do Trabalho dc São Paulo - Capital

PROCESSO Nc» 0097900661(055020053 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
( 00979200-3( 5302003)

3)Autor(es) JULIANA (■

Réu(s ) RO:4A-SUL TRA lí PORTES RODOVIÁRIOS ITDA. (+ 1)
t

Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção ; Para o(s) Aitor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
COMPAREÇA \ RE^LA^iANTE JUNTO AO BANCO DO BRASIL E NA CAI 
XA ECONÓMI:; FFOERAL, a partir DE 26.08.2016, PARA LEVAN 
TAMENTO DE /XVARÁS, DEVENDO COMPROVAR NOS AUTOS O VALÓR 
LEVANTADO, IM 10 DIAS.

Texto

Advogado(s):

256.138 ^Sr-D ÍA V El PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

25/06/2016Publicado no D.O.E. ea

Rosana Rodriaues Gomes Pinto 
23/08 ^016 às 19:21 hs.

5 :: 1 
3 ' 0

Solicitado por
em

Solicitaçio 
Edição
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\

Sair
Seja bem vindo,

renajud Restrições Judu;b<fiatKBA soares de melo lourenco 
Veículos AutocrftKblé^

09/09/2016 • 17h 53' 51" •TRT02

/ .H <§) eRestrições Designações

Você está em: RENAJUD ' Inserir RestrIçõeS ■

Inserir Restrição Veicular \
x •

Pesquisa de Veículos (Informe i ou mais campos)

Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

Placa Chassi CPF/CNPJ
/

D19813783087

: - Limpar1 Pesquisar

Lista de Veículos - Total: 2

I I Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo

Q FU6200 SP I/FORD êDGFVô • 2013

Proprietário Restrições Existentes Ações

JOSE - 
CARLOS 
SILVANO

JOSE 
CARLOS 
SILVANO

2013 SIra

□ 1929 SimIDH1929 RS • IMP/FORD 1929

1.

1 Restringir '"Limpar lista

2 0.43

Setor da Autarquias Sul, Quadra 
I, Bloco H. S» andar • CEP

70700-010 • Drasítla-OF

t

/

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b

ID. 516596b - Pág. 118

Fls.: 657



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
usuário; MARIANA SOARES OE MELO LOURENCO 
U»/Od/20i6 - 17:54:39

VcIculo/lnrorfnacAu RENAVAH

1
Ano Pabricaclo 2013 | AnoMod*to| 2013Placa FLK6200

[ Chaaal Marca/Hodalo l/FORO EOGEVO2FMDK4KC4DBC3S334

RattrK&as RENAVAMr
• U AUEt<ACAQ_FlD0C14MA |

RtltrlcScs RENA3UO Ativai ..

Dados do indusSo
Comarca/Município CONTAGEMTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 3A REGIÃOTribunal

0291200191997S030029órgie JudIdiHo lA VARA DO TRABALHO OE CONTAGEM Nre de Procaaao

CPP 708.9XX.XXX-XXJuiz Indusio MARTTZA EUANE ISIDORO( Informatio nSo disponívelCPPInfonndçSo nSo dlsponh/el iUauérlo InduaSo

Data tnduato 10/11/2014 !RoatriçAo QrcutaçSo

V

1

1

/

\

s

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904651

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904651
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 516596b

ID. 516596b - Pág. 119

Fls.: 658



oL,
C.7-9

53^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00979200505302003)

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

Réu(s) . : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação; Quanto ao despacho proferido:
Intime-se o reclamante para que forneça o número de seu 
CPF a fim de viabilizar consulta junto ao ARISP.

Texto

Advogado(s):

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

Publicado no D.O.E. em 27/09/2016

MARIANA SOARES DE MELO LOURENÇO 
23/09/2016 às 14:50 hs.

2425
3362

Solicitado por
cm

Solicitação no 
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Excelentíssimq Senhor Doutor Juiz da 53® Vara do Trabalho de São Paulo H
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&Processo n. 0097900-66.2005.5.02.0053
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ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA E 

JOSÉ CARLOS SILVANO, por meio de seus advogados, nos autos da 

ação trabalhista que lhe move JULIANA BREMER E OUTROS (3), vem à 

presença de. Vossa Excelência requerer a juntada do substabelecimento dè 

mandato anexo.
Requer-se ainda que todas as futuras intirríações sejam 

extraídas exclusivamente ^ ‘ em nome do advogado ANGÉLICA 

GIOVANELLA MARQUES FREITAS. OAB/RS n° 100.403, CPF n° 

016.043:980-94. sob pena de nulidade

Nestes termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 08 de julho de 2016.

Angélica Giovanetia Marques Freitas 
OAB/RS 100.403

1
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PROCURAÇÃO
Outoroante: JOSÉ CARLOS SILVANO, brasileiro, casado
advogado, inscrito no CPF n“ 198.137.830-87. residente e domiciliado h 
na Rua Assunção n® 260, bairro Jardim Lindoia, em Porto Alegre RS i 
CEP: 91.050-000.. y . . lii

H
Z

FERNANDO ANTÔNIO ZANELLA, OAB/RS n® * S 
• 18.320. CPF n® 356.419.240/91, ANA LÚCIÀ FAYET ZANELLA

OAB/RS n® 26.820, CPF n® 514.278.690/49; MARCELO CORRÊA 
RESTANO. OAB/RS n® 48.835. CPF n® 913.295.230/91; MARCELO 
BRAUN BURGER, OAB/RS n® 64.056. CPF n® 821.114.560/04- EMÍLIO 
ZANELLA GHINZELLI, OAB/RS n® 74.150, CPF n® 001.873.750/11 e 
ANGÉLICA GlOVANELLA MARQUES FREITAS, OAB/RS n® 100.403,
CPF n® 016.043.980/94, casados; FERNANDO 60RT0L0N 
MASSIGNAN, OAB/RS 68.618, CPF n® 007.303.550/55; ROBERTA 
SOUZA DA ROSA. OAB/RS n® 69.580, CPF n® 814.421,730/68; ALEX 
OENTA DE LEÃO, OAB/RS n® 71.189, CPF n® 002 842 760/22 
GUILHERME BELLINI FIGUEIRÓ. OAB/RS n® .76.174 CPF n®

' 009.241.590/30; DIEGO RIOS COSTER. OAB/RS n® 81.066. CPF n®
- 012.735.110/85; EDUARDO FAYET ZANELLA, OAB/RS n® 93.325

CPF n® 028.024.200/03; GUSTAVO VAZ FAVIERO, OAB/RS n® 93 326 
CPF n® 024.891.530/48; ANA CRISTINA MIOLA, QAB/RS n® 95.463’
CPF n° 021.354.870/40: RÚBIA DE OLIVEIRA MORESCO, OAB/RS n®
95.475, CPF n® 023.570.980/82; FELIPE CHAMORRO ROBLESKI.
OAB/RS n® 82.473, CPF n® 016.404.220/21, MÁRCIO RODRIGO 
TRESSOLDI, OAB/RS n® 90,784, CPF n® 826.429.400/63; GUILHERME 
BLASI PEREIRA, OAB/RS n® 96.773. CPF n®007.887.780/64. solteiros, 
todos brasileiros, advogados, com escritório profissional na Av. Borges 
de Medeiros, n® 2105/1201, Bairro Praia de Belas. CEP: 90.110-150 em 
Porto Alegre. RS, telefones (51) 3226.7581 e 3228.6935. membros da 
sociedade de advogados ZANELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
OAB/RS n® 164. CNPJ n° 93.-859.445/0001-02.

Objeto e poderes: Por meio deste instrumento particular de mandato, a 
outorgante nomeia e constitui os outorgados como seus procuradores 
■para o fim de promover ou contestar qualquer açâo ou processo judicial 
ou administrativo, outorgando-lhes. para' tanto, em conjunto ou 
separadamente, todos os poderes gerais para o foro e mais os poderes 
especiais para assinar defesas, recursos e requerirDentos, receber as 
intimações e notificações, transigir, receber valores e dar quitação, 
reconvir, desistir da açâo, substabelecer, com ou sem reserva de 
poderes, e praticar todos os demais atos necessários ao fiel - 
cumprimento do presente mandato.

Outorgados:
CM
CM

á>
(O
í:

o

CO
CM

cc

r

Porto Alegre. 24 de junho de 2016.
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'PROCURAÇÃO

ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.,
CNPJ n° 88.227.152/0001-72, pessoa'jurídica de direito privado com 
sede na Av. Plínio Kroeff, 1100, bairro Rubem Berta, em Porto Alegre, 
RS, neste ato representada por seu diretor, JOSÉ CARLOS SILVANO, 
brasileiro, casadb, empresário, CPF n° 198.137.830/87.

FERNANDO ANTÔNIO ZANELLA, OAB/RS n° 
18.320, CPF n® 356.419.240/91. ANA LÚCIA- FAYET ZANELLA. 
OAB/RS n° 26.820, CPF n® 514.278.690/49; MARCELO CORRÊA 
RESTANO, OAB/RS n° 48.835, CPF n® 913.295.230/91; MARCELO 
BRAUN BURGER, OAB/RS n“ 64.056. CPF r)° 821.114.560/04; EMÍLIO 
ZANELLA GHINZELLI, OAB/RS n° 74.150, CPF n° 001.873.750/11, 
casados; FERNANDO BORTOLON MASSIGNAN,* OAB/RS 68.618, 
CPF n° 007.303.550/55; ROBERTA SOUZA DA ROSA. OAB/RS n® 
69.580, CPF n° 814.421.730/68; ALEX GENTA DE LEÃO, OAB/RS n'» 
71.189. CPF n'’ 002.842.760/22; GUILHERME BELLINI FIGUEIRÓ, 
OAB/RS n° 76.174. CPF n« 009.241.590/30; DIEGO RIOS COSTER. 
OAB/RS n° 81.066, CPF "n'» 012.735.110/85; EDUARDO FAYET 
ZANELLA. OAB/RS n® 93.325, CPF n° 028.024.200/03; GUSTAVO VAZ 
FAVIERO, OAB/RS n® 93.326, CPF n° 024.891.530/48; ANA CRISTINA 
MIOLA, OAB/RS n° 95.463, CPF n® 021.354.870/40; RÚBIA DE 
OLIVEIRA MORESCO, OAB/RS r>°.95.475, CPF n° 023.570.980/82; 
FELIPE CHAMORRO ROBLESKI, OAB/RS n° 82.473, CPF n®. 
016.404.220/21,* MÁRCIO RODRIGO TRESSOLDI, OAB/RS n° 90.784,. 
CPF n° 826.429.400/63; GUILHERME BLASI PEREIRA, OAB/RS n° 
96.773, CPF n°007.887.780/64, solteiros; todos brasileiros, advogados, 
com escritório profissional na Av. Borges de Medeiros, n® 2105/120Í, 
Bairro Praia de Belas, CEP: 90,110-150, em Porto Alegre, RS, telefones 
(51) 3226.7581 e 3228.6935, membros da sociedade de advogadds 
ZANELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS. OAB/RS n® 164, CNPJ ú° 
93.859.445/0001-02.

Outoroante:
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Obieto e poderes: Por meio deste instrumento particular de mandato, o 
outorgahte nomeia e constitui os outorgados como seus procuradores 
para o fim de representá-lo no pedido de revisão de débito confessado 
perante a Receita Federal do Brasil, putorgando-lhes, para tanto,, em 
conjunto ou separadamente, todos os poderes gerais para o foro e mais 
os poderes especiais para representar seus interesses em processos 
administrativos, podendo assinar defesas, recursos e requerimentos, 
receber as intimações e notificações, transigir, receber valores e dár 
quitação, reconvir, desistir da ação, substabelecer, com ou sem reserva 
de poderes, e praticar todos os demais atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato.-

LPorto Alegre, 06 de junho de 2016. í
3
iROMA SUL TRAr^PORTE^*^ÔOVIÁRIOS LTDA
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ÇON rPA'* UaL 
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ETDA 

NIRE: 43200491259 
CNPJ: «8.227.152/0001-72

1. JOSÉ CARLOS SILVArtÓ, brasllefro. casado, advogado, residanté e domjcBiado nesta Capital Da Rua 
Assunção n." 260, Bairro Jardim LÍodóia CEP; 91,050^,.portador da cédula de idenüdacíe n " 
7009406344 «xpedida pela SSP/RS e ínscnto rra CPF sob n.h98.137 830-87;

2i SIBELE SILVANO; brasiblrB, casada, emptesaila, resídenta e domicHiada nesta Capital n$ Rua 
Assunção i\° 260, Bairro Jardim Lipdòla CEP: 91.0504)00, portadora da cédula de ídentkJade 
n,*5034297316 expedida pela SSP/RS e Inscrita no CPF sob n.® 393.710.850-53, únicos sócios da 
sociedade comerciai poròuolas de Responsabilidade Umitada,cómsedeemPortoAlegre. RS. naAv. 
Prmio Kroeff. n.® 1100 bairro Rubem Bería, CEP; 91.150-170, com atos consâtutívos arquivados no M.M 
JÜCERGS sob n.® 43200492259 em 27/05/1982, resolvem dô comum acordo alterar, retoamilar e 
oonsoIWar o contrato social para adaptá-lo ao novo Código Civil Uf n.® 10.406/2002, conforme as 
seguinte cláusulas ô condiçõesr

[Dz
tr

* LU
l-
Z
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00oo
tv

o

CO

(O
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CLtn

CLAUSULAI; A gar^cia e administração da sociedade será exercida Individualmente pelo sócio 
majoritário, JOSE CARLOS SILVanOi detentor de 99,00% (noventa e oove por cento) 
do edital social, a quem caberá pratica; todos os alos gestivos a fim de assegurar a 
perfaita unidade de defesa s desenvoKímento dos Interesses sodais, podendo para 
tanfn praticar atos, asslntndo individualmente, que Impliquem 6m vèndcr, ceder, 
Ifansfenr, gravar da Ônus rea! os bens Imóveis e móveis da empresa, petoendo ainda , 
autorizar e ou pronieter a quakjue; titulo, mesmo fiducianamente ou onerar bens sodaís 
do ativo permanente, inclusive hípotec», empenhar, caudonar, dar em anticrése, dar 
aval ou fiança, confessar, renunciar s direito, bem como empréslinx>s ativos ou 
passivos: sem aufonzaçâo dos demais sódos.. s

• • • í

A sodedade poderá constituir mandatàriots), com poderes e atos específicos e por 
prazo certo n&j superior a um ano, exceto r»s casos de representação judicial ou 
simíia’t em qúe seja da essência do mandato o seu exôrcfdo até O enceíramento do 
processo, desde que determinada, detalhadamente, a GnaBdade para a quai será 
utilizada.

reformulação E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

AterJendo a Legislação em vigor, especiücamente a Lei n.® 10.406/2002. os sòcios 
resolvem alterar, reformular e consolidar o Contraio Social o qual passa a viger 
conbrme ss seguintes cláusulas;

ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
^ CONTRATO SOCIAL

1.. JOSÉ CARLOS SILVANO, brasileiro, casado, adve^do, residente e domiciliado nesta Capital na Rua 
Assunção n.® 260, Bairro Jardim Uodóla CEP; 91.050-000, portador da cédula de Identidade n ® 
700940B344 expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob n *198.137.830-87;

(O
w
I-cr
I-

§ Único;

CLÁUSULA II:

2. SIBELE SILVANO, brasileira, casada, empresaria, residente e domiciliada nesta Capital na Rua 
Assunção n.® 260, Bairro Jardim Líndóia CEP: 91.05CKK)0 portadora dq cédula de Wenedade 
fL®3034297316 expedida peta SSP/RS e inscrita no CPF sob n* 393710.850-53 pór este e na nielhór 
forma de direito, têm entre si justo e contratado coasbtuir unia Sociedade Limitada, 
que está contido nas cláusulas^a seguir:

que reger-se-à pelo

7
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*

Q.
■ h

OA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO
!

Â sociedade girará sob a denorrHnaçáó sodai de ROMA StíL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTOA. ' /
Ao presente Contrato Sociaf apücarrvsé supletN^mente, no que couber» as disposições 
legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei Tv® 6 40^76), nos termos do parágrafa 
único do artigo 1.053 dO Cõdtgo Civil (Lei n," 10..406.'2002}.*

Ascciedade terá por objetivo o banspoite de ca‘gas terrestres por via rodoviária.

A sociedade terá sua sede na Cidade de Porto Alegre, RS, na Av. Plink) Kroeff, n.*^. 
1.100. baino Rubem Berta, em Porto Alegre, RS, CEP: 91.150-170.

A sociedade lem possui filiais instaladas nas seguintes localidades:

■ Rio de Janeiro, na Rua Teixeira de Castro, n.® 530. Bairro Bom Sucpsso. CEP 
21.040-011
Curitibâ.PR.na rua Clelo da Silva,572/5e2.ba!rrD Vila Hauer.CEP 81.650-290.
Belo horizonte,MGjia Rua Antônio José Carvalho,76.baiiTO Caiçara.CEP 30,750- 
S20
Tubarâo,SC. na Rua Patrício Lima,1630 
Criciúma,SCjia Rua Duarte da Costa.B29,sa!a 1,GEP 86,803-150 
.oínviie.SC.na Rua XV de Novembro.5008 Galpâo 1,Vila Nova,CEP 89 237-000. '
iiaguarà do Sul.SC.na Rua Friedrich Wilhelm SonnenhohljB45.8aírro Centro ,CEP 
89.256-320
Pk)rianõpoIis.SC.na BR lOIKm 211.Area Industnal,CEP 88.106-100- 
S5o Paulo.SP.na Rua Dona Santa Vetoso.número 331,Vlta Guilherme.CEP 02.050-

CUüSUU 1:

§ Único:
Uiz
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000
Belém,PA.na Rua Pedro Álvares Cabral4105.Sacfamento.CEP 66.120-620 
For1aleza.CE,ria Rod. BR 116,KM OO^Nnúmero 9801 .Messajena.CEP 60.971-200 
Safvador.BA.na Rua Antônio dos Santos Gouveia,284,Box OlJmbinbetra.CEP
61.170- 002. ' ^
Macèió.AL, na rua Ceiso PÍaUÍ,341,Jaguará.CÊP 57.025*210.
Bayeaux.PB.na Av. überdad0,3q74,GaIpào1 .bairro Centro,CEP 58.306-000 
Natal,RN,na Av Presidente Mascareiihas.475.Baífro Quintas.CEP 59.035-540 
Ptecife.PE, na, Av. Marechal Mascarephas de Moraes.3214/a.lmbjribelra. CEP
51.170- 002.
Blumenau.SG.na Rua Etebeih Feddersen,250,Galpâo01,bairro Salto do Norte,CEP 
89.065-430
Aracajú,SE,na Av. Presidente Tancredo Neves,3543,Bairro Jabotíana.CEP 49097-

K

510..
Feira de Saníana:BA,na Av. Adenil Falcão,1716,Bairro Brasllia.CEP 44 .060-010 
E-agé,R5,na Rua JuvèndoLemos.828.Galp3o 1.Bairro Santa Cecífia.CEP 96.400-
550.
Bento Gonçalves,RS,na Rua Alameda,s/n.gálpâo 1,Bairro Fenavinho.CEP 95.700- 
000.
Cachoeira do Sul.RS.Rua Marcelo Gania»4324,Galpâo 1.Bairro Noemia.CEP 
96-503-260 ’ .
Caxias do Sul,RS,na Rua Evarísto de Antorri,1960,Galpàol,bairro Sáo José,CEP 
95.041-000,
Lajeado.RS,na Rua José Schmatz. 1502,galpâo 1 .bairro Moinhos,CEP 95.800-000, 
NoV0‘Hamburgo.RS,na Rua Güanr\anás,115,Bairro R» Branco^CEP 93,320-250. :
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• Pssso Funòo.RS.Rodovia R$T 155 «176^8lpâQ í.Salno Nossa Senhora
Aparçcída.ceP9?.025^. .

• Peto!a5,RS,Rua S»va Paes.197B.Gatpao t3aJrro Tres Vendas,CEP 96.065-570 
p Sania Cruz do Sul.RS. na Rua aarta,448.gatp&j l,ViIa Schute.CEP 96 845-740
■ Sarandi,RS,oa Av. Expedicionârío.SIO A.galp3o Centro.CEP 99.560-000
• Samo Angalo^RS.na Rua Seçô T1ara|U.116,GalpÔo \,VIla OWvsira.CEP 98.800-000.
■ Santana cto Uvramento,na Rua Olanjanüno Men6zes.470.ga(p3o l.ôaho 

Damec,ÇEP97,57i^500.
• Santa Rosa.RS.na Rua Rui Bart)Osa,44,gaipào 1 .Baino Centro.CEP ^.900-000,
■ Santa Maria.RS.na Rodovia BR 158.865,galpão 1,Bairro Víta MediànelraCEP 

97.06(W)9Ü.
■ Trés Passos^RS^na Rua'Borges de M8ceíros.206.Ga!pâo 1,Bairro Centro.CEP

68.60(M)00. f- I .
■ Urugualana.RS.na Rua JoSo Rossi,327.ga^>âo 1,Bairro VBa tpíca 2. CEP 97.505-

■ Cíwpecó.SC,na Rua Francisco Atve3.49 E.gaipâo 1,Bairro üder.CEP 89 805-030
• doaçaba.SC,na Av. Aquiles Pedrini,375.Gápâo 1.Bairro VSa Pedrinl.CEP 89 600-
• OOO.
• Lages,SC,na Av. Duque de Ç3xias.1142jgalp3o 1.Bairro Sagrado Coraçêo de

Jôsus.CEP 88.508-001. ^ y-
• Rta do Sui.SC.Rua Artur Siewert.70,galpâo '-.Ba&ro Budag^CEP 89.160-000.
• Apucarana.PR.n3 Av/^finasGarais.4515,gai^ l.Bã&roCentro.CEP86.813-250
• Cascavel,PR.na Rua Tarquino Josíln Santos. 178,galpil.Bairro Jardim Maria 

Lul2a,CEP 85.807-440.
• Francioço Bellrào.PR.ria Rua Antônio Canteiro Neto,2477,galpão l.Bairro São

Crístovâo.CEP 85.601-090 ^
» Londrina.PR.ha Rua Amélia Riskaílah Abib Tau!l.523,galpâo1, Bairro Parque das 

ndúslrías Leves,CEP 86 030-290
- Ponta Grossa.PR.Rua ErmeRna de Leâo,1€62.gatpão l.Bairro Oíaria.CEP 84 035- 

000.
■ Rio NBgro.PR,Rua Leonardo Arbigaus,438,Gaípâo1,Bairro Estaçflo Nova CEP’ 

83.880-000
• Santo Antônio da Platina.PR.na Rua Oep. Benedito lücío Machado.271A galpão 1 
' bairro Centro.CEP 86.43íKK)0.
■ Üníáo da^ Vitória,PR.Ru0 Dar» Antônio Bordin.301,galpão l.Bairro Centro CEP 

84.600-000.
^ Pim8nte|,414,galpão l.Bairro Vila Vicentlna.CEP 17026-

H
LU
Zcr
LU
I-z
O) 

■ CO
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O
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CO
t

g
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1-

J

tl

$
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• Birigul.SP.R»íi Afonso Pena,957.galpão l.Bairro Vüa 6tafí,CEP 16.200-000.
- Campinas,SP,na Rua Ricardo Bassoíi C€ssarl.l49.galpâo l.Bairro Parque 

Bandeiras,CEP 13,050-080,
• Franca,SP.Riia Reynaldo cniòca,848,galpâo1 .Parque Progresso,CEP 14.403-085.
■ Waritia,SP.na Rua Cofoados.643,galpáo l.Bairro Caf8zal.CEP'17,504-060.
■ Presidente Prudenle.SP.na Rua João G}ane«,168.galpào1 .Bairro Jardim Sâo

Luis.CEP 18,061-020. ^
■ Santos.SP^ia Rua José Guerra.222.9alpâo l.Bairro Mocuco.CEP 11.015-130
• Sâo Carlos.SP,na Rua Carios F(ea;hroann.324.gafpào1. no Bairro Vila Santa Isabel 

CEP 13.570-490.
- Sâo José dos Campos.SP.na Rua Viseu.-153/157.galpâol3arrto Criàcari 

Reunidas.CEP 12.238-550.
• São José do Rio Preto,SP.na Rua Nelson Ferez Bucaier.46.gálpâo1 .Bairro Jardim 

Santa Maria, CEP 15.080-260.
f Sorocaba,SP,na Rua Ribeirão Pretn^232^galpâo1,Bairro Jardim LeocádiaCEP 

18.085-380 y
• uuiz de Fofa.MG,rta Rua da Bahia,215.galp5o1.B3nro Poço Rlco.CEP 36.020-00$^- j f

I

t

t

í
5
(

V
i

1 rf V

ISISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 48835/RS • MARCELO CORRÊA RESTANO -;1

i

i

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904652

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904652
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 26eaf64

ID. 26eaf64 - Pág. 7

Fls.: 665



1.BairroA!egre.MG,na AvPreieito Olavo Gomes de Otiveird.5427,ga!pâo* Pouso
■ Libertândia^M^a Av Frei Caneca.930.galpâol.Ba'rro Nossa Sra. Graças. CEP 

I* Viana,Is^na Estrada Marcllio de Noronha,s/n. galpâol. Bairro Guaritas .CEP 

- Av, Miguel Süttíl.3240.galpâc 1 .Bairro Pico do Amor.CEP 78.015-
fc200. Dom Wunibakio.l287.Gatpâo1.Bairro Centro,CEP 78.700- z• Rondonópolis.MT.na Av.

. clnipo Ownde.lylS.na Rodovia BR 163,5500,galp&o i.Boirro Jardim tonumsniD, 
*»pp yo Q72-g02

• Dourados,MS.na Rua Dom Pedro l.1175.ga(pâj3l.Bairro Jardim Ouro Verde CEP 

» Corumbá,MS,na Rua'l3om Aquino Corrèa.2289,Galpâo1.BatiTO 

. JFPawtó^RO.na Rua Sâo Lul2,1518.Galpào 1.Bairro Nova Brasília CEP 78.960-

Guanabara.1778.ga!pào l.Balrro Nossa Sra. das

cc
LU
I-z
o>
CO
CO
OJ

o

5Dom Bosco.CEP CO

(O

cBoQOO. Q.
W- Porto Velbo.RO,na Av

■ Rio ^nco,AC,na Rua 16 de Outubro.648,Bairro Quinze,CEP 69.901-2TO. ^
. Vitória da Conquista.BA.na Rua Ê.Quadra G,285.Loteamento Conquislense.Barro -
, Jardim Guanabará.CEP 45,100-000 >-

o>ocr

Afl 3®. - O foro jundtoi será o da Comarca da Sede

A sobiedade poderá abrir e fechar filiais, agências ou sucursais, em qualquer ponto do 
território nadonaf. obedecidas as disposições fegais vigentes ^

§ Único;

PRAZO DE DURAÇAO

A sociedade iniciou suas atividades em 20rW1982 e terá duração por tempo 
indeterminado.

CLÁUSULA V:

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

O capital social é de RS 73O,0O0J)0 (setecentos e /f
integraiizados neste ato em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os ,
sócios;
- 0 sócio JOSE CARLOS SILVANO. detém uma quota de capital no valor de R$ 

722.700,00 (três m0 setecentos e quinze reais e quarenta e três centavos);

- A sócfa SIBELE SILVANO. detém uma quota de capital no valor de RS 7 JOO.OO 

(sete mH e trezentos reais),

CLÁUSULA VI:

valor de suas quotas, mas todosA responsabiTidade de cada sócio ô restrita ao 
respondem solidariamente peta integrallzaçãc* do capital social

§ Primeiro:

C-s sócios sâo obrigados ao cumprimento da forma e. prazo previstas a 
ií.iegralfeaçâo de suas quotas, e aquele que dalxar-de la^€^io deverá ser nobficudo^§ Segundo:

t
o

A
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imôdiatamente e no prazo de 30 (tnnta) dái da noíifitaçào pela sodedade, responderá 
perante esta pelo pagamento de morá,

Verificada a mora, poderá^ por decisão majoritária dos demais só^s, tomarem para sí 
ou transferirem para tefceíms a quota tío sócb remi^, excluindo o prirrativo titular e 
devoiveifido-the o que houver pago. deduzidos os Juros da morâ, as prestações não 
cumpridas e mais despesas, se houver

A oessao total ou parcial de quota, sem a corresporidentó modificação dò contrato 
sooal com o consentímenlo dos demais sócios, nâo terã eficácia quanto a estes e á 
soc«dade.

Os sócios particjfism dos lucros e perdas na proporção das réspectj^s quotas.

Os sóc^s sâo obrigados â reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
tòuto, rnesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital

S Terceiro:

\Lz§ Quarto: (E
lU
[-

ow
CUUSUUVII: 

§ Único:

o
A

o
(D'

o
Çk

DAADMINISTRÁÇÀO

CLÁUSULA VIII; A gerência e administração da sociedade serâ exercida IndMdüalmenU pelo sócio 
m^onláfio, dOSE CARLOS SLVANO, detentor de 59,0(Wíi (noventa e nove por cento) 
do capital social, a quem caberá praticar todos os atos gestivos a fim de assegurar a 
perteHa unidade de defesa e desenvolvimento dos ínteresseá socíflis, podendo para 
tanto praticar atos. assinando Individualmente, que Intoliquem em vender, ceder, 
transferir, gravar de Ônus real os bens Imóveis e móveis da empresa^ podendo ainda, 
autorizar e ou prometer a qualquer titulo, mesmo fkjuclariarnenta ou onerar bens sociais 
dq ativo permanente, índusive hipotecar,, empenhar, caucíonar. dar em antiçrese. dar 
aval ou fíançaf confessaq renunciar a direito, bem como erripréstímos ativos ou 
passivos, sem autorização dos demais sócios.

A sociedade poderá constítuir mandatàrio(s), com. poderes e atos específicos e por' 
prazo certo nâo superior a um ano, exceto nos casos de representação Judicia) ou 
similar,.em que seja da essênda do mandato o seu exercício atè o encerramento do 
pfocasso, desde que determinada, detalhadamente, a BnáWade para a qual será 
utilizada.

O administrador, no exercício efetivo da admintetraçAn ria ‘sociedade terá direito a uma 
retirada mensal a título de pro-labore, devendo o valor dessa relireda ser-fixada por 
deliberação da n^lorla do capital

«
N

§Unlco:

CLÁUSULA IX*

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

Anualmentô, nO dia 31 de dezembro, levantar-se^ um balanço geral para apuração da 
situação econõmico-flnartceira-palrimonial da Sociedade.

Em =^euniâo de quotístas, que deverá ocorrer, no mínimo, uma vez por ano, atè os 04 
(qualFÒ) meses seguintes ao término (to exercício soclat, o balanço patrimonial e de \ 
resiitado econômico serão analisados e 3pro’/a<tos, deddirKÍo os sòcíos quanto ao 
destino dos Kicros apurados, se ooorrentes. Se detiberada à distribuição, os lucres 
líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de sua participa^ no capítaL'^ 
social Se ocorrentes prejuízos serão etes de Igual modo suportados petos sôdos.

CLÁUSUUX:

§ Primeiro:

1
t
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0
Os documentos descritos no Parágraro Primem estarão á oisposlçâo dos sòclos. na ^ 
sede da. sociedade, no mínimo 30 (trinta) dias antes da realização da reunião de 
quotistas. * '

§ Terceiro: A administração,- por sua iniciativa ou a requeimentos de qualquer sócio, poderá, no
curso do exercício social, levantar balanços intermediários, compelindo à Reunião de 
Quotistas, para tanto convocada, deliberar sdbre a destinaçãd dos eventuais lucros 
líquidos apurados.

'§ Segundo:

H
UJz□:
UJ
z

CONTINUIDADE DA SOCIEDADE

CLAÜSULA XI: Em caso de morte, retirada, interdição ou falência de qualquer dos sócios, a sòdedâdè 
não cf(SSotver-se*à, continuando a operar normalmente com o sócio remanescente que 
deverá, no prazo legal, buscar a Indusâo de novo sócio no quadro pera manter a 
pluralidade Inerente ao presente tipo societário.

No prazo de trinta (30) dias, a contar do evento que lhe tenha dado causa, será 
levantado o balanço de determinação da sociedade, cuja data base é a da ocorrência 
do referido evento e destinado á apuração dos haveres devidos a quem deles for 
credor, como. exemplificatrvamente, o sócio em recesso por divergir de alteração do 
contrato sodat. os herdeiros de sócio prè-morto ou o cônjuge separado/divorciado de 
sóao, 0 sócio retirante volunláfio; 0 sòcÍq excluido.

Corsidera gc como data do evento^ para os fins do item anterior, a data da notificação 
, feítô por quotista.dissidente de alteração contratual; a data da morte de quotista e § 

data de requerimento do cônjuge separado/divorciado de.sócio; a data de requerimento 
do sódo retirante voluntário: a data- da assembléia de quotistas que excluiu o sôcíó 
desajustado, a data de qualquer outro evento que dè causa à apurado dos haveres.

Os haveres do sócio relirante/expulso serão apurados pela proporção de suas quotas 
em relação ao patrimônio liquido da sociedade

Na elaboração do balanço, não serão considerados os lucros Ou perdas ulíenores \ 
ocorrência do evpnto que lhe deu causa, exceto se forem consequências diretas díj 
atos que o antecederam.

Os haveres serão pagos em 18 (dezoito) parcelas mensais, iguais e consecutivas^ 
acrescfoas cte Jurns ri« 12% ao ano e de correção monetárig. adotado o índice quera^ 
partes de comum acordo escolherem, incidindo ambos a partir da data do evento e atè 
0 efotivo pagamento de cada parcela.

j

Não havendo concordância em relação à apuração do valor da' quota sodai e^ 
consequentemente." dos haveres. a soctedads e a parte interessada indicarão uni 
árbitro de reconhecida idoneidade e de sua Ivre escolha, para arbitrar o valor dos, 
haveres, cujo resultado obhgarà as parles divergentes. As despesas com o árbitro 
serão suportadas, por ambas as partes, na mesma proporção.

O)
CO
CO
CNJ

o

' V
àò
CO

mo§ Primeiro: Q.
C/5

C3>a>
CC
(O

CM
H
CE
I-

§ Seguhdo:

§ Terceiro:

§ Quarto:.

§ Quinto;

§ Sexto:

EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA XII: A Sociedade poderá ser extinta, a qualquer tempo, por defiberação. no minimo, de três
quarto do capital social, quando então seu parimônio líquido será partilhado entre os ^ 
sócios, na proporção de suas quotas de capital,

1- 1

/
/
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CESSAO E TRANSFERÊNCIA DE QÜOTaS

CLÁUSULA XIII; As quotas sociais-sOFrienle poderão' ser cedidas a terceiras se os opnsócios e a 
sociedade forem notificados, pelo sóck> retirante, de sua intenção de nâo continuar na 
sociedade^ por escrito e com prazo mtnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, 
para que ^sles possam exercer, em igualdade de condiçòes, sj9U direlb de 
preferência na aquisiçâO;

A notificação conterá o nome do terceira Interessado na aquisição das quotas, o preço 
ã a forma de pagamento por ete proposto, ^ndo vâllda a ce^âo no caso dos sócios 
Tcmanescenles nâo se raanifestarEm a respeito da notificação, no prazo íwévisto nesta 
cláusula, ou manUastarem,- expressamentè. seu interesse em nao adquirir as quotas 
sociais do sócio retirante, observado o caput

Se todos os consódos manifestârem seus dlrertos de preferência, a cessão das quotas 
e/ ou direitos de subscrição dar-se-â na proporção das quotas que estes possuírem, Se 
nem todos exercerem o direito de prefer^cia, os que demonstram interesse em 
exercerem o seu direito poderão, rio prazo adicional de dez (10) dias, adqulrif, pro-rala, 
as q jotas e/oúdirêitos quesobejarem.

N5o exercido o direito de preferência pelos quotstas, o cedente ficará automaticamente 
autorizado a efetivar a oessâo ao tefceiro indicado, tendo para tanto o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do vencfmeoto dos prazos acima tnífcados, após o qual a 
notifxiçâQ perderá sua eficácia, Se nâo efetivada a cessão nesse prazo e o sódo 
persistir na intenção de atienar suas quotas sociais, todo o procedimento, referente uu 
exercício do direito de preferência, terô que ser renovado, mesmo que o pretendente á 
adquiri-las seja o mesmo anteriormentó indicadc,

tDztr§ Primeiro: lÜI-z

oo
CNJ

o

o
§ Segundo; (O

g

<õ§ Terceiro: CM
}~aH

REUNIÃO DE QUOTISTAS E OaiBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA XtV: A reunião de quotistas, que (em poderes para deddir todos os nOgõdos da sociedade, 
será convocada pela Diretoria, com 10 (dezj dias de antecedência, mediànle a 
expedição de, cartas-convocatórias, com aviso de recebimento (AR), com o local, à 
date, a hora e a ordem do día, para os endereços que os sócios, para esse fim, - 
depositarem na sede da sociedade >

CLÁUSULA XV: A instalação da reunião de quotistas dar-se-á com a -presença, em primeira 
convocado, de titulares,de, nó mínimo, três quartos (3/4) do capita) socíoi c. cm 
segunda convocação, com qualquer número.

As deliberações sociais, nas quais cade quota do capitai social corresponderá a um 
voto, serão tomadas em reunião de quotistas, obedecidos os quoruns^ legais previstos 
neáe contrato ou, caso este seja omisso, de acordo com d disposto rra artigo'1.076 da 
Ui 10.406/2002.

/ ♦

CLÁUSULA XVI: Q sócio dissidente de qualquer decisão majcíltária poderá retirar-se da sociedade, 
notificando deste seu propósito a sociedade e os outros sócios, por escrito e contra- 
recibo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. a contar da deUberaçáo tomada em reunião,

' ■ sendo os seus haveres apurados e pagos na ferma estabelecida neste contrato;

CLÁSULA XVH: As dáuSutas do presente instrumento de contrato socíat poderão ser alteradds, total óu 
parcialmente. a qualquer momento', por deltteração, fw mínimo, de três quario 
cap-tal social. ^

§ Único:

\
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9^
DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões ou dúvidas, e\'enlualmehfe suscitadas pelo presente Instrumento de 
contraio soclai, serão supfKias com base na Lei n“ 10-406, de 10 de janeiro de 2002. e 
SMptólrvameníe pela Lei das Sociedades Anôniroas.

O Mrrtinisírador declara, sob as penas da letde que n|a está impedido de exercer a 
■ adrrinistraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se çncontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. 
0 acesso a cargos públicos; ou por crime fallmenlar, de prevaricação, peita oü suborno, 
concussão,, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
rfâçtanal, con^ noffnas de defesa da concorrência, oontra as relações de consumo, fé 
púbica, ou a propnedade.

Os sócios elegem o foro da Comarca de Porto Alegre (RS), para dirimir eventuais 
dúvídasouqueslõesjudfciaís emergentes deste contrato.

E, por assim estarem' justos e contratados, firmam o presente' instrumento ds alteração 
e censotídação de contrato soaal, em 6 (sefsj vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, que também o assinam' •
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CLAUSüUXIX:
tü
zcc

' UJ
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CO
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CM

o
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Q.
CO

a>
<0
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CO

CM
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Porto Alegre. 04 de Outubro de 201 í.

TESTEMUNHAS;

jpBÊPA^02ÂMBELLt 
Contador CRC/RS-35.953/0-0 

NCPFn.‘^23í.648.210-00

JOSÉ CARLOS SILVANÜ
vÁ V

/
,1 SIBELESILVANO,

ANA RIf 
Téc, Coíljábil CHOíTÍS 063421/0-7 

' CRFn.®Í44.266.000-49

,NDAZ

%
EM 00/lOrtOll SOB N’ 3530100

CEftTiPJCO O Bf QlSraO EM -
Uí3003M.4,DE 06/10/2011Protoeoto:

, iÕSÊ TADEU JACOBX
SECRE* ARIO-G ERA».

SISDOC - Provimenlo GP/CR 14/2006 Assinatura Eietr, 
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BELOTTO cocr-^-rip d-- 
advr:qai03

excelentíssimo senhor doutor juiz do trabalho da 532 VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
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ce.PROCESSO m 979/2005

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INFORMAR CPF DA 

RECLAMANTE lULIANA BREMER. o qual seja:

287.839.52fi-n2

Nestes termos,

. pede deferimento.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.

BRUNO COSTA BELOTTO
OAB/SP 356.314

Estrada de Itapecerica. 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@belottóadvogados.com.bf 

Telefone: (11) 5511-5786
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904652

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904652
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 26eaf64

ID. 26eaf64 - Pág. 13

Fls.: 671



¥
I

ARISP - Penhorá Online28/10/2016

í
■(3*
«

i

E*CPF: MARIANA SOARES DE MELO LOURENCO -

Solicitar Certidões ConsiConsultar Pedidos de PenhoraSolicitar Penhora

Penhora Online ■ Pesquisar e pedir certidões
>

Ò seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.

Cartórto(s)Protocolo(s)
12° OnCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAF
17° OnCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. DA CAP

SPH16100051505D
SPH16100051506D
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E-CPF: MARIANA SOARES DE MELO LOURENCO - Q.
1Solicitar Certidões ConsiConsultar Pedidos de PenhoraSolicitar Penhora

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
\

/
o seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema. /

Protocolo(s) Cartorío(s)
SPH16100051507D 12° ORCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAF

Concluir

A

/ • '

{

v

I /«

♦

r

1»

4

»

]i [
1/2https;//www.penhoraonline.org.br/
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E-CPF: MARIANA SOARES DE MELO LOURENCO - Q.
f

Solicitar CertidõesConsultar Pedidos de Penhora ConsiSolicitar Penhora

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
(

o seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.
%

Cartório(s)Protocolo(s)'í

SPH16100051508D 1° ORCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ,

Concluir

*

4

<

/

1

\

► í-'.

https;//www.penhoraonline.org.br/ * 1/2
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A. iiROOfllMD!llílilSll)EiOVEISDACOillUDEGUMHO!'SP
/,

M Oona Olioda de AlDuquefíiiie, 157 • Cefitro • CEP 07110*060 • Fooe (11) 2464‘0935

lí CARTÓRIO DE REGISTRO DE^MÔVEIS 
DE GUARULHOS ‘

LIVRO N?2 REGISTRO 
GERAL

, /
fichamatricula /.A

154.561 agos t( (O^de 19 89Guarulhos. 1 O de

W.6IMÓVEL;- Um terreno, c.onsistente no lote 08, da (Juadra 

da Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Sateiite 

de são Paulo, perímetro urbano, com a

dindo 12,00m em curva, da frente para a Rua 93; 45,10m

área de 409,OOm2,

a

esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com
limitando com o lote 09; 9,50#; 0 lote 07; 45,50m á direita,

metros nos fundos, confrontando com o lote 36, 
mesma quadra, da propriedade de Heloisa Guinle Ribeiro 
outros; situa-se a 111,OQm do fim da curva da Rua 94,

datodos

in e

in a

vo esquerda de quem vindo desta rua, pela Rua 93, dirige-se 
ao encontro das Ruas 94 e 92.- (IC.093.01.92.0560.00.000 - 8in

CNI
IO sede k Rua Lavapés, 

numero
PROPRIETÁRIA:- TECELAGEM URCA S/a, com 

nfl 134/140, Cambuci, na Capital deste Estado, CGC.00
61.603.908/0001.84CO

in .stroREGISTRO ANTERIOR:- Transcr. nO 4^591, 
de Imóveis de Sao Paulo.- 0 Ofici/^1 S

( prot. iQ'2^57 5)R.1/54.561 em 10 de agosto de ll.989 

Por escritura datada de 31 de Julho de 1.989, lavrada no 
2fi Cartório de Notas local, ás fls. 258/262, do livro 549, 
a PROPRIETÁRIA, transmite por venda feita a ROMA-SUL TRAN^ 

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA, com sede á Rua Plinio Kroeff, . nfi

1.100, Porto Alegre-RS, Bairro Rubem Berta, 
88.227.152/0001.72, pelo valor de NCzS2,50 (inci.outro), 0

(T ereza

CGC. numero

IMÓVEL.- A Escrevente Autorizada, 

Emiko Yoshiy)

(continua no verso)

MOO.
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mnOO^CULDEKIIIODEWVEKDACOMAilCADEGWlHO^
Rtia Oona Otinda de 157 • Centro • CEP 07110*060 • ftine (11) 2464*0935 

MiiiiidS)UKteiít.4liifÍ(li>í)liciri

fichamatrícula

5ÍI.561 1 • i
verso

(prot.102.575)AU.2/5Ú.561

Por escritura retro, a certidão municipal nC 7.A33/89, ex-

em 10 de agosto de 1.989

é Peita a presente.pedida em 26 de julho de 1.989, 
constar.que, a Rua Novente e Tres, 
RUA 5UME,- A Escrevente Autorizada, 
Emiko Yoshiy)

para-

passou a denominar-se :
(Tereza

lO Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404, págs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS' LTDA., já qualificada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 00.558:0(34 
n. 228, bairro Penh
Guarulhos, 21 dej?íí6vembrode2tMj;l. *
Substituta do Oficial )ü ri 0 lú

lOvo
in
CM
lO yOOOI-,90, com sede na Rua Barbosa de Campos, 

iça>Ção Paulo/SP.

Marisehna Bispo de Oliveira.

00 ran

ro
in

CERTTEO E DOU FE que a presente foi extraída em inteiro teor, sob a foFms 
de documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizadc 
pela ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória n. 2200>2, de 24 de agosto dc 
2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico. A presente 
refere-se aos atos praticados até' o dia imediatamente anterior á emissão 
Guanjfhos-5P,i' 01 de noverrÉ>ro de 201& (Manuel Sanches de 
Almeida-Oficial).

.o Oficial. . . : R$ 
« Estado

28,12
7,99
4,12
1,48
1,93
0,56
1,35

45,55

: R$
: RSVo IPBSP 

Vo Reg. Civil: R$
Vo Trib. Just: R$ 
Vo Município.: R$ 
Vo Min.Púb...: R$ 
'otal ; R$

OBSERVAÇÃO
Os imóveis localizados no município de Guarulhos, antes da emancipação dé 
Comarca, integravam as seguintes círcunscriçôes imobiliárias da Comarca de Sac 
Paulo: A) 3® Circunscrição imobiliaVia no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e 
de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2® Circunscrição imobiliaVia, no período de 
09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7® CIrcunsqfição imobiliária,' no período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12® Circunscrição imobiliária, no período de 
07/10/1939 a 02/03/1956.

I

1
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MuadSiKteilt.Alwiili-QficM *'

r. CARTÓRJO DE REGISTRO D^IMÔVEIS 
OE GUARULHOS |

LIVRO N?2-REGISTRO 
GERAL .

matrícula ficha

/ ■154.562
kde 19 69Guarulhos, |Q de agostcí

1 W.6fuadrIMÓVCL:- Um terreno, consistente no‘lote 09, da 
da Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite 

de são Paulo, perímetro urbano,
dindo 12,00m em curva, de Crente para a Rua 93; 45,50m

área de 407,OOm2,c om a
a

esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com 
o lote 08í 45,30m é direita, limitando com o lote 10,
9,50m nos Fundos, conFrontando com -os lotes 35/36, 

da mesma quadra, de propriedade de Heloisa Guinle Ribeiro,
123,OOm do fim da curva da Rua 94, a

is e
todos

vo '1
lO e outros; sltua-ss a 

esquerda de quem vindo desta rua, pela Rua 93, dirige-se-- 
encontro das Ruas'94 e 92.- (IC.093.Oi.92.0548.00..

vo
lO para o 

000.5)
CM '
in
00 PROPRIETtfRIA:- TECELAGEM URCA S/A, com sade á Rua Lauapéa, 

nO 134/140, Cambuci, na 
61.603.900/0001.84.-

CGC, numeroCapital deste Estado,m
in

REGISTRO ANTERIOR:.^ Transcr. n® 4^0^91, do 12® Reg/^st^ro de 

Imóveis de Sao Paulo.- O Oficial k i/uú.to.uq/s♦

( pro t. n!r2-r57 5)10 de agosto de y'.969R.1/54,562
Por escritura datada de 31 da‘ julho de 1,909, lavrada 
20 Cartório de Notas local, ás fls. 256/262, do livro 549,

ROMA-SUL TRANS

em
no

a PROPRIETÍRIA, transmite por venda feita a 
PORTES RÜDOUIARIOS LTDA, com sede é Rua Plínio Kroeff,

CGC.

nfl

1.100, Porto Alegre-RS, Bairro Rubem Berta,
88.227.152/0001.72, paio valor de NCzS^,50 (incl.outro), 0

(Tereza

n úmero

IMÓVEL.- A Escrevente Autorizada, 
Emikc Yoshiy).-

>

(continua no verso)
MOO. 11
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I

I PliO om DE DEGISniO DE IMOVEB DACOIMCA DE GWIHDS' SP'r Rua Dona Olinda de Albuquenuie, 157 • Centro • CEP 07110-060 • Fone (11) 24M*0935
^lttiriSiKkidt.\liDBilt>()ficM *>■

fichamatrícula

154.562
verto —/

(prot.102.575)Av.2/54.562

Por aacritura retro e certidão municipal nfi 7.432/09, exp^ 

dida em 26 de julho de 1.989, e feita a presente,para con^ 
tar que, a Rua Not^enta e Tres, passou a denominar-se

em 10 de agosto de 1.969

RUA

(iTereza EmikoSUME.- A Escrevente Autorjizada, 
Yoshiy)

$ f

vo
Prenotaçâo n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n. 1.404. págs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., já qualificada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita nd 
CNPJ/MF sob n. 00.55& 
n. 228, bairro Penhi 
Guarulhos, 21 de^
Substituta do Cmt

LDvo
in I

CM
in lQOI-90, com sede na Rua Barbosa de Campos. 

a4l^Franíp^^âo Paulo/SP. 
overnbro d 
:lal JUl y

00
Marissima Bispo de Oliveira.m

IO
CERH-LÕ E DOU FÉ que a presente foi extraída em inteiro teor, sob a forma
de documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizadc 
pela ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória n. 2200-2, de 24 de agosto dc 
2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico. A presente 
refere-se aos atos praticados ate' o dia imediatamente anterior à emissão 
Guarxilhos-SP, i 01 de noveirlMt) de 2016. (Manuel Sanches de 
Almeída-Oficial). '

lA Oficial. . . : R$ 
lo Estado

26,12
7,99
4,12
1,48
1,93
0,56
1,35

45,55

: R$
: RSiO IPBSP 

LO Rag. Civil: R$ 
LO Trlb. Just: R$ 
.o Município.: R$ 
>o Hin.Púb. . . : R$

: R$otal

OBSERVAÇÃO
Os imóveis localizados no município de Guarulhos, antes da emancipação dê 
Comarca, integravam as seguintes circunscríções imobilia'rias da Comarca de Sãc 
Paulo: A) 3® Circunscrição imobilia'ria no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e 
de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2® Circunscrição imobilia'ria, no período de 
09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7® Circunscrição imobiliária, nò período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12® Circunscrição imobiliária, no período de 
07/10/1939 a 02/03/1956.

!t

>

i
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í
BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 12®. Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc.

i.

CERTIFICA,

A pedido verbal de pessoa interessada que, revendo os livros do Registro a seu cargo, deles 

consta que:-1) - CONFORME A TRANSCRIÇÃO N°. 13.909, feita em data de 23 de Novembro 

de 1.945, que, SAMUEL RIBEIRO, casado; OCTAVIO GUINLE, casado; ARNALDO 

GUINLE, solteiro e GUILHERME GUINLE, solteiro, ADQUIRIRAM à título de 

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE da extinta EMPREZA AGRÍCOLA KOSMOS LTDA., 
termos da Escritura de 21 de Novembro de 1.945, do 24°. Tabelionato desta Capital, pelo valor de 

Cr$. 1.000.000,00., os imóveis situados no Município de GUARULHOS, entre outros a Fazenda 

Cumbica, com a área total de I0.785.698,00m2. (Dez milhões .setecentos e oitenta e cinco mil e 

seiscentos e noventa e oito metros quadrados).- T.A. Transcrição n°. 19.534 do 3°. Registrd.- 

Constando à margem da Tr. n°. 13.909, além de outras a seguinte averbação:- Número 05, feita 

em data de 24/02/1988. Em virtude de Mandado passado pelo MM. Juiz de Direito da l^ Vara 

Cível da Comarca de Guarulhos, deste Estado Dr. Luiz Cláudio Amerise Spolidoro e datado de 

26 de Novembro de 1.987, é feita esta averbação para ficar constando que, nos autos de
I

inventário dos bens deixados por CARLOS GUINLE e.ARNALDO GUINLE, foi adjudicado à
1

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS CLAWl LTDA., respectivamente 51,69í: e 23,3% do 

imóvel conforme R.3 e R.2 na matrícula de n°. 50.987 do 1°. Registro de Imóveis da Comarca de 

Guarulhos.- II) - CONFORME A TRANSCRIÇÃO N°. 39.664, feita em data de 09 de Abril de
I

1.954, que, HELOÍSA GUINLE ^RIBEIRO, brasileira, viúva e herdeira universal, proprietária,

residente e domiciliada nesta Capital ADQUIRIU à título de ADJUDICAÇÃO - Em Partilha

Homologada por Sentença de 19 de Fevereiro de 1.954, do Espólio de SAMUEL RIBEIRO,
falecido aos 07 de Setembro de 1952, nesta Capital, sem deixar testamento, nos termos da Carfa

! 1

de Adjudicação de 04 de Março de 1.954, do Juizo de Direito da 6^ Vara Cível desta Capitai, 

passada pelo Cartório do 6°. Ofício e pelo valor de Cr$.44.099.452,50, o imóvel situado no
I

Município de GUARULHOS - Rural, na Fazenda Cumbica, consistente em UMA PARTE 

IDEAL correspondente a 25% ou seja, '4 parte ideal isto é, uma área com 1.469.981 metros 

quadrados., avaliado por Cr$.44.099.452,50., que o de-cujus possuia num imóvel denominado 

Fazenda Cumbica, em condomínio com Octavio, Guilherme, Carlos e Arnaldo Guinle.- T.A. 
transcrição n°. 13.909 deste Registro.- Constando à margem da Tr. n°. 38,664, a seguinle

I,

nos
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averbação:- Número 02, feita em data de 24.02/1988. Em virtude de Mandado passado pelo MM; 
Juiz de Direito da l". Vara Cível da Comarca de Guarulhos, deste Estado Dr. Luiz Claudió 

Amerise Spolidoro e datado de 26 de Novembro dp 1.987, é feita esta averbação para ficar 

constando que, nos autos de inventário dos bens deixados por CARLOS GllTNfl^R e ARNALDO 

GUINLE, foi adjudicado à EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS CLAWI LTDA,', 

respectivamente 51,6% e 23,3% do imóvel conforme R.3 e R.2 na matrícula de n®. 50.987 do 1 

Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos.- CERTIFICA MAIS, que dos rnesmos livro^ 

consta que:- “£m data de 23 de Março de J.946, os proprietários GUILHERME GUINLE 

OUTROS, depositaram neste Cartório o Memorial e demais documentos a que aludem o Decretò 

Lei n°. 58 de 10 de dezembro de 1.939 e 3.079 de 15 de Setembro de 1.938, referentes ao imóve] 

denominado FAZENDA CUMBlCA, situado no Município de GUARULHOS, tendo sido feita í1 

respectiva inscrição preenchidas as formalidades legais e sem que fossem apresentada.^' 

impugnação alguma nó Livro n®. 08, àsfls. 216, sob n°. 23”.- T.A. Transcrições n®s. 13.909 p 

39.664 deste Registro.- CERTIFICA MAIS, que à margem da referida inscrição de Loteamentp 

consta além de outras as seguintes averbações:- Número 11.969, feita em data de 24/02/1.988! 

Em virtude de Mandado passado pelo MM. Juiz de Direito da l'*. Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos, deste Estado Dr. Luiz Cláudio Amerise Spolidoro e datado de 26 de Novembro de
t

1.987, é feita esta averbação para ficar constando que, nos autos de inventário dos bens deixado^|

por CARLOS GUINLE e ARNALDO GUINLE, foi adjudicado à EMPREENDIMENTC
IMOBILIÁRIOS CLAWI LTDA., respectivamente 51,6% e 23,3% do imóvel conforme R.3 e R.íí

■ í
na matricula de n®. 50.987 do I®. Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos.- Número 3.820, 

feita em data de 07/12/1955. Por Escritura de 10/10/1955 das Notas do 5®. Tabelionato desta 

Capital, Livro 816, fls. 116, os proprietários HELOÍSA GUINLE RIBEIRO, viúva, proprietáriaj 
brasileira, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Maranhão, n°. 371, comprometera-síj

vender a SERRARIAS F. LAMEIRÀO S/A., com sede nesta Capital na Rua Monsenhor
1

Andrade, n° 265, o lote de terreno n®. 20 da quadra n®. 15 em Cumbica, Zona Industriali• «
Guarulhos, medindo 50,00m. de frente em reta com frente para a Avenida Guinle; 90,00m. á

f
direita de quem olha para o terreno limitando com o lote 21; 89,00m. a esquerda, limitando com a* 

linha de transmissão da Light; 3,50m. de fundo, confrontando com o projetado desvio ferroviário 

n®. 10; 46,50m., também de fundos, confrontando com o projetado desvio ferroviário, n®. 10,' 

encerrando a área total aproximada de 4.499,00m2., sendo os lotes confrontanies da mesmij 

quadra e são ou foram dos promitentes vendedores, pelo preçoxle Cr$.899.800,00., a ser pago mi
I

forma contratada.- Número 3.871, feita em data de 15/12/1955. Por Escritura de 10/10/1955 da*!

»
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Notas do 5°. Tabelionato desta Capital, Livro 816, fls. 118, os prpprietários HELOÍSA GUINLE 

RIBEIRO, viúva, proprietária, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Maranhão, 

n°. 371 e OUTROS, comprometeram-se vender a SERRARIAS F. LAMEIRÃO S/A., com sede 

nesta Capital na Rua Monsenhor Andrade, n°. 265, o lote de terreno n°. 22 da quadra 15 em 

Cumbica Zona Residencial, em Guarulhos, medindo 114,50m., de frente em reta para a Avenida 

07; 9,00m. em reta a esquerda de quem da Avenida olha para o terreno, limitando com o lote 2*1; 

74,80m., em linha quebrada a esquerda de quem da Avenida olha para o terreno, limitando com o 

lote 21; 82,50m. de largura nos fundos, confrontando com o projetado desvio ferroviário n°. 10; 

terreno de forma triangular, encerrando a área total aproximada de 3.7l7,00m2., sendo os lotes 

confrontantes da mesma quadra e são ou foram dos promitentes vendedores, pelo preço de 

Cr$.743.400,00., a ser pago na forma contratada.- Número 4.023, feita em data de 31/01/1956. 

Por Escritura de 10/10/1955 das Notas do 5°. Tabelionato desta Capital, Livro 816, fls. 117, os 

proprietários HELOÍSA GUINLE RIBEIRO, viúva, proprietária, brasileira, residente e 

domiciliada nesta Capital na Rua Maranhão, n°. 371 e OUTROS, comprometeram-se vender a 

SERRARIAS F. LAMEIRÃO S/A., com sede nesta Capital na Rua Monsenhor de Andrade, n“ 
265, 0 lote de ten^eno n°. 21 da quadra 15, em Cumbica, Zona Industrial, em Guarulhos, que mede 

34,80m. em reta com frente para a /vvenida Guinle; 23,50m. em curva com frente para o encontro 

das Avenidas Guinle e 7, com a área total aproximada de 4.503,00m2., pelo preço de 

Cr$.900.600,00., a ser pago na forma contratada.- Número 5.911, feita em data de 12/02/1960. 

Por Escritura de 07/09/1959 das Notas do 5°. Tabelionato desta Capital. Livro 942, fls. 55v., 
HELOÍSA GUINLE RIBEIRO, viúvo e OUTROS, outorgaram defmivamente pela quantia de 

Cr$. 100.000,00., a SÃO PAULO LIGHT S/A. SERVIÇOS DE ELETRICIDADE Sociedade 

Anônima Nacional, parte do lote 20 da quadra 15 da Zona Industrial de Cumbica, Cidade 

Industrial Satélite de São Paulo, em Guarulhos, Estado de São Paulo de forma retangular, situado 

na Avenida Guinle, com as seguintes metragens, divisas e confrontações:- Começa no ponto em 

que a lateral Noroeste da faixa de 15,00m., de largura ocupada pela linha de transmissão ramal 

Cumbica intercepta o alinhamento Sudoeste da Avenida Guinle; daí segue com o rumo de SW 

39°. 24’, na distância de 50,00m., deflete a direita em ângulo de 90°. e .segue em direção Noroeste 

na distância de 40,00m., até um ponto onde deflete novamente a direita e segue com o rumo de 

NE. 39°. 24’ na distância de 50,00m., até atingir o alinhamento Sudoeste da Avenida Guinle; ai 

deflete a direita e segue por esse alinhamento da Avenida Guinle em direção Sudeste na distância 

de 40,00m., até atingir novamente a lateral Noroeste da faixa de 15,00m., de largura, ocupada 

com a linha de transmissão ramal cumbica no ponto onde teve início esta descrição, fechando
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assim a área de 2.000,00m2., imóvel esse que fazia parte da área maior loteada e inscrita sob 

23, neste Registro da qual ora fica desligado em virtude da presente permuta.- Número 5.91^’
'* • ■ r

feita em data de 12/02/1960. Por Rscritura de 12/11/1959 das Notas do 5^ Tabelionato desti. 
Capital, Livro 942, fls. 54, HELOÍSA GUINLE RIBEIRO, viúvo e OUTROS, como promitente , 

vendedores e SERRARIA F. LAMEIRÃO S/A., como compromissária compradora, conformt 
contrato de compromissp de venda e compra, celebrado por Escritura de 10/10/1955 das Notas dc 

5*’. Tabelionato desta Capital, averbada sob n°. 3.820, tendo por objeto o lote 20 da quadra 15, 

situado em Cumbica, Zona Industrial em Guarulhos, Estado de São Paulo, rescindiram 

parcialmente de comum e pleno acordo o contrato acima citado, desligando do imóve^ 

compromissado a seguinte área de terreno a saber:- UM TERRENO de forma retangular situado 

na Avenida Guinle com as segpintes divisas e confrontações: Começa no ponto em que a lateral 
Noroeste da faixa de 15,00m., de largura ocupada pela linha de transmissão Ramal Cumbicí: 

intercepta o alinhamento Sudoeste da Avenida Guinle; daí segue com o rumo de SW 39° 24’ nh 

distância de 40,00m., até um' ponto onde deflete novamente a direita e segue com o rumo de NI, - 
39°. 24’ na distância de 50,0Üm., até atingir o alinhamento Sudoeste da Avenida Guinle; da:

I

deflete a direita e segue por esse alinhamento da Avenida Guinle em direção Sudeste na distância 

de 40,00m., até atingir novajnente a lateral Noroeste da faixa de 15,00m., de largura ocupada com 

a linha de transmissão Ramal Cumbica no ponto onde teve inicio esta descrição fechando assim :
I

área de 2.000,00m2., autorizaram a devida averbação, a margem daquela inscrição.- Número 

7.698, feita em data de 06/01/1971. Por Escritura de 28/10/1971, Livro 2.105, fls. 234 do 7°. 
Tabelionato desta Capital, SERRARIA F. LAMEIRÃO S/A., na qualidade de compromissária 

compradora do imóvel situado na Avenida Guinle, parte do lote 20 da quadra 15 da Zona 

Industrial de Cumbica em Guarulhos, consistente num terreno medindo 3,50m. de frente para o 

projetado desvio ferroviário n°. .10; 46,50m. também de frente para o projetado desvio ferroviário 

n°. 10; 49,00m. em reta a direita de quem do projetado desvio ferroviário n°. 10 olha para o 

terreno, limitando com a linha de transmissão da Light; 50,00m. em reta a esquerda de quem do 

projetado desvio ferroviário n° 10 olha para o terreno limitando com o lote 20, com a área d; 

2.499,00m2., destacado de maior área que mede 4.499,Ü0m2., conforme averbação n°. 3.820, 
PROMETEU CEDER e TRANSFERIR a ABRASIVOS E POLIDORES OLGA S/A., com sedr 

' nesta Capital na Rua Rio Branco, n°. 1.342, seus direitos e obrigações decorrentes da averbação, 

somente com relação ap imóvel acima por Cr$. 108.000,00., incluindo valor de outros lotes. 

Número 7.699, feita em data de 06/01/1971. Por Escritura de 28/10/1971, Livro 2.105, fls. 234 

do 7°. Tabelionato desta Capital, SERRARIA F. LAMEIRÃO S/A., na qualidade dc■!
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compromissária compradora do imóvel situado na Avenida Sete; lote 22 da quadra 15 da Zona

Industrial de Cumbica em Guarulhos, consistente num terreno com 3.717,00m2., conforme

averbação n". 3.871, PROMETEU CEDER e TRANSFERIR a ABRASIVOS E POLIPORES
OLGA S/A., com sede nesta Capital na Rua Rio Branco, n®. 1.342, seus direitos e obrigações

decorrentes da averbação, somente com relação ao imóvel acima por CrS. 108.000,00.. incluindo

valor de outros lotes.- Número 7.700, feita em data de 06/01/197-1. Por Escritura de 28/10/1971,

Livro 2.105, fls. 234 do T. Tabelionato desta Capital, SERRARIA F. LAMEIRÃO S/A., na

qualidade de compromissária compradora do imóvel situado na Avenida Guinle, lote 21 da

quadra 15 da Zona Industrial de Cumbrca em Guarulhos, consistente num terreno com
4.503,00m2., conforme averbação n°. 4.023, PROMETEU CEDER
ABRASIVOS E POLIDORES OLGA S/A., com sede nesta Capital na Rua Rio Branco, n”. 1.342,

seus direitos e obrigações decorrentes da averbação, somente com relação ao imóvel acima por

Cr$. 108.000,00., incluindo valor de outros lotes.- Número 7.768, feita em data de 26/10/1972.

Por Escritura de 29/09/1972 do T. Tabelionato desta Capital, Livro 2.336, fls. 28, ABRASIVOS
E POLIDORES OLGA S/A., na qualidade de compromissária compradora do lote 20 da quadra

15 da Zona Industrial de Cumbica,'com frente para o projetado desvio Rodoviário, com a área de
2.499,00m2., com anuência de SERRARIAS F. LAMEIRÃO S/A., com sede nesta Capital

CEDEU e TRANSFERIU a SAMUEL HENRIQUE LACRYC. professor, brasileiro, casado no 
. (

regime da comunhão de bens com SARAH MALVINA LACRYC, brasileira, residentes e 

domiciliados nesta Capital na Alameda Jaú, n°. 150, 2°. Andar, apartamento 22, todos os seus 

direitos e obrigações decorrentes da averbação n°. 7.698, por CrS. 120.000,00 (incluindo valor de 

outros lotes).- Número 7.769, feita em data de 26/10/1972. Por Escritura de 29/09/1972 do 7°. 

Tabelionato desta Capital, Livro 2.336, fls. 28, ABRASiyOS E POLIDORES OLGA S/A., na 

qualidade de compromissária compradora do lote 21 da quadra 15 da Zona Industrial de
f I

Cumbica, com frente para a Avenida Guinle, com a área de 4.503,00m2., com anuência de
I

SERRARIAS F. LAMEIRÃO S/A., com sede nesta Capital CEDEU e TRANSFERIU a 

SAMUEL HEI^RIQUE LACRYC, professor, brasileiro, casado no regime da comunhão de bens 

com SARAH MALVINA LACRYC, brasileira, residentes e domiciliados nesta Capital na 

Alameda Jaú, n®. 150, 2°. Andar, apartamento 22, todos os'seus direitos e obrigações decorrentes 

da averbação n°. 7.700, por Cr$. 120.000,00 (incluindo valor de outros lotes).- Número 7.77Ò, 
feita em data de 26/10/1972. Por Escritura de 29/09/1972 do T. Tabelionato desta Capital, Livro 

2.336, fls. 28, ABRASIVOS E POLIDORES OLGA S/A., na qualidade de compromissária
I.

compradora do lote 22 da quadra 15 da Zona Industrial de Cumbica, com frente para a Avenida

V .

t.

1

e TRANSFERIR a1

\:

'i

r*

f
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Sete, com a área de 3.717,00m2., com anuência de SERRARIAS F. LAMEIRÂO S/A., com sed:: 
nesta Capital CEDEU e TRANSFERIU a SAMUEL HENRIQUE LACRYC, professoj’: 

brasileiro, casado no regime, da comunhão de bens com SARAH MALVINA LACRYÇ. 
brasileira, residentes e domiciliados nesta Capital na Alameda Jaú, ri^ 150, 2°. Andat) 

apartamento 22, todos bs seus direitos e obrigações decorrentes da averbação n**. 7.699, po' 

Cr$. 120.000,00 (incluindo valor de outros lotes).- Número 7.866, feita em data de 16/02/1973,
Por Escritura de 27/10/1972 do 1°. Tabelionato desta Capital, Livro 2.318, fls. 274, SAMUEL

sua mulher SARAH MALVINA LACRYC, na qualidade deHENRIQUE LACRYC e 

compromissários compradores do lote 20 da quadra 15 d Zona Industrial de Cumbica, com frente 

para o projetado desvio ferroviário, com a área de 2.499,00m2., conforme contrato averbado soí 
n'*. 7.768, CEDERAM e TRANSFERIRAM a INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO 

INCOFER S/A., com sede nesta Capital na Rua Diarhantina, n° 1.205, todos os seus direitos è

obrigações decorrentes da averbação, por Cr$.328.000,00., incluindo outros lotes.- Númen* 

. 7.867, feita em data de j6/02/1973. Por Escritura de 27/10/1972 do 1°. Tabelionato desta Capitai. 
Livro 2.318, fls. 274, SAMUEL HENRIQUE LACRYC e sua mulher SARAH MALVIN/’.

t V
LACRYC, na qualidade de compromissários compradores do lote 21 da quadra 15 d Zont 
Industrial de Cumbica, com frente para a Avenida Guinle, com a área de 4.503,00m2., confoim* 

contrato averbado sob n°. 7.769, CEDERAM e TRANSFERIRAM a INDÚSTRIA F. 

COMÉRCIO DE FERRO INCOFER S/A., com sede nesta Capital na Rua Diamantina, n° 1.205 

todos os seus direitos e obrigações decorrentes da averbação, por Cr$.328.000,00., incluindo 

outros lotes.- Número 7.868, feita em data de 16^2/1973. Por Escritura de 27/10/1972 do 7® 

Tabelionato desta Capital, Livro 2.318, fls. 274, SAMUEL HENRIQUE LACRYC e sua mulher 
SARAH MALVINA LACRYC, na qualidade de compromissários compradores do lote 22 da 

quadra 15 d Zona Industrial de Cumbica, com frente para a Avenida Sete, com a área de 

3.717,00m2., conforme contrato averbado sob nL 7.770, CEDERAM e TRANSFERIRAM a 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRO INCOFER S/A., com sede nesta Capital na Ru 

Diamantina, n° 1.205, < todos os seus direitos e obrigações decorrentes da averbação, pc ' 
Cr$.328.000,00., incluindo outros lotes.- Número 2.683, feita em data de 22 de Fevereiro d.: 
1.947. Por instrumento paiticular firmado em 18/09/1946, os proprietários GUILHERMÍl 

GUINLE e outros, comprometeram-se vender à JOÃO GONÇALVES FERNANDES, o lote dc 

terreno n°. 20 da quadra C-15, Zona Residencial na Rua 64, com a área de 318,00m2., pelo preç( 

de Cr$.9.540,00., a ser pago na forma contratada.- Número 3.439-B, feita em data de 30 d.. 
Março de 1.954. Por contrato particular de 12/02/1954, JOÃO GONÇALVES FERNANDES e

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904652

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904652
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 26eaf64

ID. 26eaf64 - Pág. 26

Fls.: 684



í/

V

sua mulher INEZ ROBERTIELLO FERNANDES, na qualidade de compromissáriòs 

compradores do lote 20 da quadra C-15, Zona Residencial de Cumbica na Rua 64, com a área de 

318,00m2., em Guarulhos, conforme contrato averbado sob n°. 2.683, à margem da referida 

inscrição de Loteamento, CEDERAM e TRANSFERIRAM à MANOEL BASTOS JÚNIOR, 

português, casado, proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Sud Menucci, n°. 

362, seus direitos e obrigações decorrentes do aludido contrato, mediante a quantia de 

CrS.6.896,80., e com a obrigação para o cessionário de pagar o saldo devedor no valor de 

Cr$.2.643,20. A cessão foi feita com anuência da promitente vendedora.- Número 11.969, feita 

em data de 24 de Fevereiro de 1.988.- Em virtude de Mandado passado pelo MM. Juiz de Direito 

da 1“. Vara Cível da Comarca de Guai'ulhos, deste Estado Dr. Luiz Cláudio Amerise Spolidoro e 

datado de 26 de Novembro de 1.987, é feita esta averbação para ficar constando que, nos autos de 

inventário dos bens deixados por CARLOS GUINLE ê ARNALDO GUINLE, foi adjudicado à 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS CLAWI LTDA.', re.spectivamente 5L6^r e 23,3% do 

imóvel conforme R.3 e R.2 na matrícula de n°. 50.987 do 1®. Registro de Imóveis da Comarca de 

Guarulhos.- Número 11.982, feita em data de 28 de Julho de 1988. Por Formal de Partilha de 

25/02/1985 e Aditado aos 07/07/1988 pelo Cartório do 2°. Oficio Distrital da Saúde, desta
t

Capital, extraído dos Autos n°. 313/83 de Arrolamento dos bens deixados pelo finado MANOEL
i I

BASTOS JUNIOR, CPF/MF. n°. 101.121.628, falecido nesta Capital aos 14/02/1983 sem deixar 

testamento, conforme sentença de 05/12/1984, FOI ATRIBUÍDO à ODETTE DOS ANJOS 

BASTOS RODRIGUES, brasileira, do lar, casada pelo regime da comunhão de bens com 

OSWALDO RODRIGUES, brasileiro, secretário, residente e domiciliada nesta Capital na Rua 

Saint Hilaire, n°. 118, apartamento 22, ClC. n°. 276.706.608 (ambos), ela RG. n°. 920.878-SP, ele 

RG. n°. 1.368.471-SP; SARA BASTOS PULVIRENTI, brasileira, do lar, casada pelo regime da 

comunhão de bens com FELIPPE PULVIRENTI, brasileiro, comerciário, residente e domiciliada 

nesta Capital na Rua Pirituba, n°. 349, CIC. n°. 071.868.868-68 (ambos), ela RG. n"*. 924.909 e
t

ele RG. n°. 886.959-SP, os direitos e obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra 

averbado sob r\°. 3.439-B, tendo por objeto o imóvel situado em Guarulhos. na Rua 64, lote 20 da 

quadra C-15, com 318,00m2., Cumbica, avaliado por Cz$. 1.404,49 ou CrS. 1.404.496,79, 

cabendo a metade ideal a cada uma das herdeiras no valor de CzS.702,24 ou CrS.702.248,38.- 

Número 12.000, feita em data de 16 de Março de 1.989. Por Escritura de 11/01/1989, Livro 526, 

folhas 200/203 do 2°. Cartório de Notas da Comarca de Guarulhos, c feita esta averbação, para 

ficar constando que, SARA BASTOS PULVIRENTE e seu marido FELIPPE PULVIRENTE,
I <

ambos brasileiros, ele comerciário, ela do lar, RG. n°s. 924.909 e 886.859 e CPF/MF. n”.
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071.868.&68-68, casados pelo regime da comunhão de bens,'antes da Lei 6.515/77, residentes e 

domiciliados em São Paulo na Rua Pirituba, n°. 349; ODETTE DOS ANJOS BASTOS 

RODRIGLTES e seu marido OSWALDO RODRIGUES, ambos brasileiros, ela do lar, ele 

secretário, RG. n^s. 920.878 e 1.368.47I-SSP/SP, respectivamente, inscritos no CPF/MF. n° 

276.706.608-30, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e 

domiciliados em São Paulo, Capital na Rua Saint Hilaire, n°. 118, apartamento 22, na qualidadçj 

de compromissários corhpradores, conforme averbação n“. 11.982, do imóvel situado na Rua 641 

lote 20 da quadra C-15, com 3í8,00m2., Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satéliljí 

de São Paulo em Guarulhos, CEDEM e TRANSFEREM à YUSSEF ISAAC, brasileiro, 

construtor, RG. n°. 1.549.565-SSP/SP e CPF/MF. n®. 084.001.998-04, casado pelo regime da 

comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77 com NADIA NAMOUR ISAAC, brasileira, do lar, RG. 
n°. 1.720.173-SSP/SP, ambos residentes e domiciliados na Alameda Santos, n°. 734, apartamento 

154, São Paulo, todos os seus direitos e obrigações decorrentes da mencionada averbação, pelo 

valor de Cz$.700.000,00 (NCz$.700,00).- Número 2.682, feita em data de 22 de Fevereiro de 

1.947. Por instrumento particular firmado ern 22/09/1946, os proprietários GUILHERME
t - f»

GUINLE e outros^ comprometeram-se vender à JOAO GONÇALVES FERNANDES, português, 
comerciante, casado. Praça Marechal Deodoro, n°. 363, São Paulo, o lote de terreno n°. 21 dá

V

quadra C-15, Zona Residencial na Rua 64, com a área de 415,00m2., pelo preço de 

Cr$. 12.450,00., a ser pago na forma contratada.- Número 3.438-B, feita em data de 30 de Março 

de 1.954. Por contrato particular de 12/02/1954, JOÃO GONÇALVES FERNANDES e sua
^ Cl

mulher INEZ ROBERTIELLO FERNANDES, na qualidade de compromissários compradores do 

lote 21 da quadra C-15 Zona Residencial de Cumbica na Rua 64, com a área de 415,00m2., em 

Guarulhos, conforme contrato averbado sob n°. 2.682, à margem da referida inscrição dtt 
Loteamento, CEDERAM e TRANSFERIRAM à MANOEL BASTOS JÚNIOR, português, 
casado, proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Sud Menucei, n°. 362, seus 

direitos e obrigações decorrentes do aludido contrato, mediante a quantia de Cr$.8.997,20., e, com 

a obrigação para o cessionário de pagar o saldo devedor no valor de Cr$.3.452,80. A cessão foi 
feita com anuência da promitente vendedora.- Númerò 11.980, feita em data de 28 de Julho de 

1988. Por Formal de Partilha de 25/02/1985 e Aditado''aos 07/07/1988 pelo Cartório do 2°. Oficiõ 

Distrital da Saúde, desta Capital, extraído dos Autos n°. 313/83 de Arrolamento dos bens 

deixados pelo finado MANOEL BASTOS JUNIOR, CPF/MF. n°. 101.121.628, falecido nesta 

Capital aos 14/02/1983 sem deixar testamento, conforme sentença de 05/12/1984, FOI 

ATRIBUÍDO à ODETTE DOS ANJOS BASTOS RODRIGUES, brasileira, do lar, casada pelo

.'I

ij
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)• regime da comunhão de bens com OSWALDO RODRIGUES, brasileiro, secretário, residente e 

domiciliada nesta Capital na Rua Saint Hilaire, n°. 118, apartarhento 22, ClC. n°. 276.706.608 

(ambos), ela RG. n’’. 920.878-SP, ele RG. n°. 1.368.471-SP; SARA BASTOS PULVIRENTI, 

brasileira, do lar, casada pelo regime da comunhão de bens com FELIPPE PULVIRENTI, 

brasileiro, comerciário, residente ç domiciliada nesta Capital na Rua Pirituba, n°. 349, ClC. n°. 

071.868.868-68 (ambos), ela RG. n°. 924.909 e ele RG. n°. 886.959-SP, os direitos e obrigações 

decorrentes do compromisso de venda e compra averbado sob n°. 3.440-B, tendo por objeto o 

imóvel situado em Guarulhos, na Rua 64, lote 22 da quadra C-15, com 470,00m2., Cumbica, 

avaliado por Cz$. 1.257,34 ou CrS. 1.257.343,58, cabendo a'metade ideal a cada uma das herdeiras 

no valor de Cz$.628,67 ou Cr$.628.671,79.- Número 11.981, feita em data de 28 de Julho de 

1988. Por Formal de Partilha de 25/02/1985 e Aditado aos 07/07/1988 pelo Cartório do 2°. Oficio 

Distrital da Saúde, desta Capital, extraído dos Autos n°. 313/83 de Arrolamento dos bens 

deixados pelo finado MANOEL BASTOS JUNIOR, CPF/MF. n° 101.121.628, falecido nesta 

Capital aos 14/02/1983 sem deixar testamento, conforme sentença de 05/12/1984, FOI
I

ATRIBUÍDO à ODETTE DOS ANJOS BASTOS RODRIGUES, brasileira, do lar, casada pelo 

regime da comunhão de bens com OSWALDO RODRIGUES, brasileiro, .secretário, residente e 

domiciliada nesta Capital.na Rua Saint Hilaire, n°. 118, apartamento 22, ClC. n°. 276.706.608 

(ambos), ela RG. n^ 920.878-Sp’ ele RG. n°. 1.368.471-SP; SARA BASTOS PULVIRENTI 

brasileira, do lar, casada pelo regime da comunhão de bens com FELIPPE PULVIRENTI, 

brasileiro, comerciário, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Pirituba, n®. 349, ClC. n®. 

071.868.868-68 (ambos), ela RG. n°. 924.909 e ele RG. n°. 886.959-SP, os direitos e obrigações 

decorrentes do compromisso de venda e compra averbado sob n°. 3.438-B à margem da inscrição 

n®. 23, tendo por objeto o imóvel situado em Guarulhos, na Rua 64, lote 21 da quadra C-15, com 

415,00m2., Cumbica, avaliado por Cz$. 1.213,18 ou CrS. 1.213.182,05, cabendo a metade ideal a 

cada uma das herdeiras no valor de Cz$.606,59 ou Cr$.606.591,02.-Número 12.0Ò1, feita em 

data de 16 de Março de 1.989. Por Escritura de 11/01/1989, Livro 526, folhas 200/203 do 2“. 

Cartório de Notas da Comarca de Guarulhos, é feita esta averbáção, para ficar constando que, 

SARA BASTOS PULVIRENTE e seu marido FELIPPE PULVIRENTE, ambos brasileiros, ele 

comerciário, ela do lar, RG: n^s. 924.909 e 886.859 e CPF/MF. n°. 071.868.868-68, casados pelo 

regime da comunhão de bens, antes da. Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em São Paulo na 

Rua Pirituba, n'’. 349; ODETTE DOS ANJOS BASTOS RODRIGUES c seu marido OSWALDO 

RODRIGUES, ambos brasileiros, ela do lar, ele secretário, RG. n°s. 920.878 e 1.368.471- 

SSP/SP, respectivamente, inscritos no CPF/MF. n®. 276.706.608-30, casados pelo regime da

i

n

.1
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comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em São Paulo, Capital n^i
■ ■ 'lí

Rua Saint Hilaire, n°. 118, apartamento 22, na qyalidade de compromissários compradores^

conforme averbação n°. 11.981, do imóvel situado na Rua 64, lote 21 da quadra C-15, corp
a

4l5,00m2., Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite de São Paulo em Guarulhos,
t

CEDEM e TRANSFEREM à YUSSEF ISAAC, brasileiro, construtor, RG. n°. 1.549.565-SSP/Sp 

e CPF/MF. n“. 084.001.998-04, casado pelo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/7 / 

com NADIA NAMOUR 1S'AAC, brasileira, do lar, RG. n°. 1.720.173-SSP/SP, ambos residentes 

e domiciliados na Alameda Santos, n°. 734, apartamento 154, São Paulo, todos os seus direitos c 

obrigações decorrentes da mencionada averbação, pelo valor de Cz$.700.000,00 (NC2$.700,00).r
* I

Número 12.002, feita em data de 16 de Março de 1.989. Por Escritura de 11/01/1989, Livro 526,

folhas 200/203 do 2°. Cartório de Notas da Comarca de Guarulhos, é feita esta averbação, para

ficar constando que, SARA BASTOS PULVIRENTE e seu marido FELIPPE PULVIRENTE,

ambos brasileiros, ele comerciário, ela do lar, RG. n°s. 924.909 e 886.859 e CPF/MF. n®.

071.868.868-68, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e

domiciliados em São Paulo na Rua Piriluba, n°. 349; ODETTE DOS ANJOS BASTOS

RODRIGUES e seu marido OSWALDO RODRIGUES, ambos brasileiros, ela do lar, ele

secretário, RG. n°s. 920.878 e 1.368.471-SSP/SP, respectivamente, inscritos no CPF/MF. n°.

276.706.608-30, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e
I : • .1

domiciliados em São Paulo, Capital na Rua Saint Hilaire, n°. 118, apartamento 22, na qualidade

de compromissários compradores, conforme averbação n°. 11.980, do imóvel situado na Rua 64,
I •

lote 22 da quadra C-15, com 470,00m2., Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite 

de São Paulo em Guarulhos, CEDEM e TRANSFEREM à YUSSEF ISAAC, brasileiro, 

construtor, RG. n“. 1.549.565-SSP/SP e CPF/MF. n“. 084.001.998-04, casado pelo regime da 

comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77 com NADlA*NAMOUR ISAAC, brasileira, do lar, RG. 

n°. 1.720.173-SSP/SP, ambos residentes e domiciliados na Alameda Santos, n°. 734, apartamento 

154, São Paulo, todos os seus direitos e obrigações decorrentes da mencionada averbação, pelo 

valor de Cz$.700.000,00 (NCz$.700,00).- CERTIFICA MAIS, que dos mesmos livros não 

consta que, SAMUEL RIBEIRO; . OCTAVIO GUINLE; ARNALDO GUINLE e 

GUILHERME GUINLE, tenham por qualquer título, ALIENADO ou HIPOTECADO o imóveí 

situado em Guarulhos, lotes 20, 21 e 22 da quadra 15 em Cumbica; não constando ainda inscriçãd

.1

!

!

1

alguma de penhora, árresto, seqüestro ou mesmo de citação em ação real ou pessoal 

reipersecutória contra ele, tendo por objeto o mesmo imóvel.- O referido é verdade e da fé.- São

.(Bruna Dake) - Auxiliar, a digitei.-Paulo, 03 de Novembit» de 2.016.- Eu,,
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;
Hu, (Edson Alves Miranda) - Escrevente Habilitado, procedi as buscas e 

verificações - O ESCREVENTE SUBSTITUTO,____________________________

12.°. Oficial de Registro de Imóveis

SELOS: ROBERTO FERREtRA
Escrevente Substituto ’Ao Estado guia n°. 210/2016 

A. S. Justiça guia n°. 210/2016
São Paulo • Comarca da Capital

12.° Serviço de Registro de Imóveis da Capital
O prazo de validade da presente 

Certidão é dc 30 dias a contar da data 

supra para efeitos exclusivamente

O município- de GUARULHOS criado pela- lei de 
24/03/1.880, pertenceu a esté Serviço' Registrai no período 
dé 07/10/1.939 até 28/03/1.956, data em que passou a 
pertencer a Comarca do mesmo nome, tendo pertencido 
anteriormente ao 7.° Serviço Registrai da Capital.notariais.

Emolumento:- (Isento), cbs

/ \

i-

k

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904652

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904652
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 26eaf64

ID. 26eaf64 - Pág. 31

Fls.: 689



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho - 2* Região

53^ Vara do Trabalho de São Páulo
Processo 0097900-66.2005.5.02.0053

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM^ 

Juíza do Trabalho Dra. ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR.

São Paulo, 08 de dezembro de 2016.
Mariana S. de Melo Lourenço 

Analista Judiciária

I 4

Vistos, etc..
Dé-se ciência à Exequente quanto às informações 

prestadas às fls. 533/534 e 543/555, devendo se manifestar em 

termos de dar efetivo prosseguimento ao feito, ainda NÃO efetivados . 
nos autos, indicando bens livres e desembaraçados passíveis de 

constriçãO judicial e que despertem interesse em hasta pública, bem 

como suficientes quanto bastem para a integral garantia do Juízo, no 

prá.zo de 30 (trinta) dias.
•t "

Cumpra-se. Nada mais.
(assinatura eletrônica)

ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR 

Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e venfícação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 5953567 
Data da assinatura: 08/12/2016. 04:07 PM.Assinado por: ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR

f

S
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53® Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00979200505302003) • .

: JULIANA BREMER (+ 3)Autor(es)

: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)*Réu (s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Conteúdo disponível na íntegra na internet * 
(VAftTW. trtsp. jus.br)

Texto

Advogado(s):

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

Publicado no D.O.E. em 13/12/2016

Solicitado por MARIANA SOARES DE MELO LOURENÇO 
08/12/2016 às 11:'29 hs.em

Solicitação no 
Edição

930
3410no
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13/12/2016 - ' 13:30:13 
R.CARPROA - Pag. 558

53^ Vara do.Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00979006620055020053 (00979200505302003)
Volume(s):

JULIANA BREMER {+ 'S)
ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.. (+. 1)

1

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta
MARCEL PEDRO 
55115786.

data, fiz a entrega do processo. com 557 folhas, a 
DOS SANTOS-BELpTTO, OAB 256538/SP-D, telefone (0011)

•São Paulo' - Capital , 13/12/2016

Luis Otávio Garcia Jacuru

Ciente da devolução até 19/12/2016.

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO - Advogado~Autor 
OAB- 256538 SP ' D
Endereço ESTRADA DE ITAPECERICA 4043 SL 02 

JD GERMANIA 
SÃO PAULO, SP ■ CEP 5835005

Devolvido em

Funcionário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
. tnz
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CCPROCESSO N2 979/2005

.)

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por áeu advogado que esta subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR SOBRE 

DESPACHO DE FLS. 556. pelo que passa a expor:

Excelência, inicialmente requer a anotação de restrição deste 

feito, sobre o veículo Marca Ford Modelo Edge V6, Placas FLK-6200, SP, de 

propriedade do sócio José Carlos Silvano, encontrado em pesquisa de fls. 533, 

procedendo a penhora, requerendo que seja oficiado o Detran de SP, para que 

informe o endereço em que o veículo fora registrado. >

Cóm a pesquisa de imóveis, verifica-se notória fraude à
V

execução.

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP; 05835-005 
E-mail: contato@belottoadvogados.com.br

Telefone: (11) 5511-5786 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado peta OAD 356314/SP - BRUNO COSTA BELOTTO -

i
Página 1 de 2

L
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Baonoira Bionoi

sodEdsde ds 
advogados

Conforme matrículas dos imóveis de fls. 546/547 e 548/549, a 

executada alienou bem imóvel, durante o trâmite da execução, mesmo sendo 

insolvente.
h-
UJz.
CL
lll
I-z

■ S. .n
O)A insolvência da executada se percebe, ao passo que a execução 

tramita há quase seis anos, e a execut^ida resiste ao pagamento.
Bo
04

CO1
C'í

Nesta esteira) em razão de a executada ter alienado bem 

durante o trâmite da execução, requer que seja declarada a fraude à execução 

sobre os imóveis de matrículas de fls. 546/547 e 548/549, procedendo-se as . 

. devidas anotações, na matrícula do imóvel, declarando nula a compra e venda 

: realizada em novembro de 2011 com registro de número 3 em ambas as 

matrículas, para que torne os imóveis a disposição deste juízo, para que em 

momento oportuno realiza-se a hasta pública destes.

a>
Q.(/)
O)u

:

/
V

1
• Nestès termos, 

pede deferimento.
t

I

7 .

São Paulo, 19 de dezembro de 2016.

BRUNO COSTA BELOTTO
OAB/SP 356.314

5<

\

%

t>
Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 ; São Paulo - SP - CEP: 05835-005 

E-mail: contato@belottoadvogados.com.br
Telefone: (11) 5511-5786 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho-2^-Região

53^ Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n° 0097900-66.2005.5.02.0053

N

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM® 

Juíza do Trabalho Dra. ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR.

São Paulo, 01 de agosto de 2017.

Rosana Rodrigues Gomes Pinto 

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Preliminarmente, cumpra o reclamante a determinação de 

comprovação dos valores efetivamente levantados, através dos 

alvarás já expedidos.

Comprovados, prossiga-se a execução com penhora dos 

imóveis indicados, ressaltando que conforme matrículas 54.561 e 

64.562, ambas do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, 

os imóveis indicados pertenciam à executada que, em 10/11/2011, 

vendeu as referidas propriedades à MENTEC COMERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, quando já 

tramitava • a presente ação, ficando patente que aquelas 

transferências ocorreram em evidente FRAUDE À EXECUÇÃO, pelo 

que declaro a Ineficácia da aludida transferência, nos termos do art. 

792, do CPC.

Oficie-se ao 1° Cartório de Registro de Imóveis de 

Guarulhos, com cópia desta decisão, para que o sr. Oficial proceda a 

devida anotação quanto à ineficácia dos registros R-3 das matrículas 

54.561 e 54.562.

Proceda-se,’pois, à penhora dos referidos imóveis, ficando
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. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - 2® Regiáo

desde já, nomeado o sócio Sr. José Carlos Silvano, no cargo de fiel 

depositário.

- O Sr. Oficial dár ciência desta decisão, da penhora, da 

nomeação e do prazo para embargos à executada, na pessoa do 

sócio depositário, bem como à adquirehte.

Negativas, as diligências ^para ciência da penhora e 

nomeação no cargo de fiel depositário, reitere-se por editak 

■ Em termo, averbe-se eletronicamente a penhora.

Cumpridas as formalidades, proceda a Secretaria a 

formação do expediente para realização de Hasta Pública do Imóvel, 

através do Leilão Unificado.

Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

(assinatura eletrônica)

ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR 

Juíza Titular do Trabalho

/

•i
j
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$5,

.53^ Vara do Trabalho de São Paulo r Capital

PROCESSO NO 00979006620055020053 
(00979200505302003)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : JULIANA BREMER (+ 3) '

Réu(s) : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)
í

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
PRELIMINARMENTE, CUMPRA O RECTE A DETERMINAÇÃO DE COMPRO ' ■ 
VAÇÃO DOS VALORES LEVANTADOS -- ÍNTEGRA DO DESPACHO NA IN 
TERNET

Texto

Advogado(s):

256538 /SP-D MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO

Publicado no D.O.E. em 03/08/2017

Rosana Rodrigues Gomes Pinto 
01/08/2017 ás 17:53 hs.

3718
3553

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no
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BEIOnOpH
bSSítoB^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DÁ 53^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP
LU
ZPROCESSO m 979/2005 tr
LU
1-z
CO

<D

to
CM

JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, COMPROVAR VALORES 

LEVANTADOS, pelo que passa a expor:

og
Q.
V>

a>va:
«9

CM

q:
h-

Excelência, a reclamante comprova os valores efetivamente 

levantados com comprovante anexo. Seni prejuízo, requer que a Secretaria da 

Vara, cumpra imediatamente a determinação do despacho retro no que tange ao 

imóvel.

Por fim, requer que seja apreciado pedido que também constou 

em petição anterior, acerca do veículo Marca Ford Modelo Edge V6, Placas FLK- 

6200, SP, de propriedade do sócio José Carlos Silvano, encontrado em pesquisa de 

fls. 533, para que seja também procedida a penhora, requerendo que seja oficiado 

0 Detran de SP, para que informe o endereço em que o veículo fora registrado, ou 

ainda, se possível, se obtenha através do sistema Renajud.

Nestes termos, 

pede deferimento.

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

BRUNO COSTA BELOTTO 

OAB/SP 356.314

Estrada de Itapecerica, 4043 - Sala 02 - São Paulo - SP - CEP: 05835-005 
E-mail: contato@betottoadvogados.com.br

Telefone: (11) 5511-5786 
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CAIXfl FCONOMICA FÍDERAL

■3011 “ FOáUH RUY BflPBOSA, SP 
DATA: í3/iá/20l6 
TERMINAL: 1001

HOftA; 14:17:56
NSÜ. 601374

COMPROVANTE DF LEVANTAMENTO 
XDICIAL

VAl.0ft lEVANTAOO 
25 260.74CONTAS LEVAHTAD?):» 

3011 042 wasasóB-^i
/ 25.260.74VALOR TOTAL LCVANTADO

V«.Oft IRRF 
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l 000.90
z
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5AC CAIXA 6800 726 8191 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região0

a n o/i
C0NSi:1.110 SuI*1íH10k/jí( 
JUSTJÇA DO TraBACIí

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979006620055020053 OFÍCIO N° 136/2018 RELAÇÃO 
(00979200505302003)

38/2018

Destinatário: 1° Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos 
Endereço : RUA DONA OLINDA DE ALBUQUERQUE, 157 

CENTRO
07110-060 - GUARULHOS - SP 

SÃO PAULO, 18 de Abril de 2018

Do: MM. Juiz da 
Ao: Sr. Oficial

53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Autor: JULIANA BREMER {+ 3)
Réu : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)

Prezado Senhor,

Pelo presente, tendo em vista a decisão que declarou em 
fraude à execução a venda dos imóveis de matriculas 54.561 e 54.562 
(cópia anexa), determino que se proceda à devida anotação quanto à 
ineficácia dos registros R-3 das matrículas mencionadas acima.

Atenciosamente,

WALTER ROSATI VEGAS JÚNIOR
Juiz(a) do Trabalho

1

AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5®ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001 - SÃO PAULO

Endereço do Juízo:

CEP/Cidade

PROCESSO N° 00979006620055020053 OFÍCIO N® 136/2018 RELAÇÃO N® 38/2018 
(00979200505302003)

ttliutísâMu • otuseu
Trl6un«l RvotofMl tf» Tnbtih»

DESTINATÁRIO
1® Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos
RUA DONA OLINDA DE ALBUQUERQUE, 157
CENTRO
07110-060 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 53* Vâcâ do Trabalho de Sào Paulo - Capical 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA PUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP
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Redistribuiçâo:
( )CEP____________
( )CEP____________
( )CEP____________
()DETRAN__________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5®ANDAR 
BARRA FUNDA
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+

PROCESSO N* 00979006620055020053 
Autor: JULIANA BREMER 
Réu:
Exeqüente: JULIANA BREMER 
Destinatário: JOSE CARLOS SILVANO 
Nome Fantasia:
Endereço: RUA ASSUNÇÃO, 260 - CASA 

PORTO ALEGRE

(00979200505302003) MANDADO N® 00105/2018
+ 3

ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. + 1
CPF/CNPJ 00.028.783/9528-02 
CPF/CNPJ 198.137.830-87

JARDIM LINDOIA 
/ RS CEP: 09105-000

AVALIAÇÃO IMÓVELMANDADO D E P E N H O R A E D E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito:

no

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
r>. nnj

1 .Principa.1
28218.74

j 6.INSS rte2.FGTS/Cta vinc.
0.00

3.Juros
______ 30342.42 I__________
9.Emolumentos | lO.lRRF
________ 11.06 I________

Q. 00 I 0.00
I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0, 00
7.INSS rdo

2212.29
8.Custas

0. Q0| 0.00 I_____
I Data de Atualização

0.00
13.Hon. peric. |14.Outros
_________3201.88

TOTAL
4651.00 _________ 68637.39__________

1 Cartório de GUARÜLHOS
01/04/2018

BEM(NS): Matrícula n® 54561 
Matrícula n® 54562

à PENHORA E AVALIAÇÃO dos imóveis
1 Cartório de GUARULHOS

Proceda-se (cópias da matrículas anexas) nomeando-sesupra
o executado JOSÉ CARLOS SILVANO cargo de fiel depositário, devendo dar-lhe ciência dano
penhora. da nomeação e do prazo para embargos bem como à adouirente
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA SUME
complemento CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE SÃO PAULO GUARULHOS 
Cumprida a diligência,

CEP: 07224030 
/ SP

deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à
penhora e avaliação do bem(ns).
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

;• *

CüMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 18 de Abril de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ori do (a) MMy-íJuizía) do Trabalho.

BEATRIZ CESAR SANCHE

Remetido à Central em ./_____/20.
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Documento: Mandado 105*2018.pdf
Remetente: 53* Vara do Trabalho de São Paulo { EZIQUIEL GOUVEIA DE PAULA ) 
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Data de Envio: 25/04/2018 19:36:35

Assunto: encaminha Mandado 105/2018
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t

PODER JUDICIÁRIO FEDERÁL 
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região s/CO.NSliUlO Sui’HKIO 

Justiça doTrauaV

53® Vara do Trabalho de São Paulo .Capital
066^

(Õ097B200l05302003;
'FÍCIO N° 136/2018 ;ELAÇÃO N°PROC. 0097 005502005 38/2018

Destinatário: 1° Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos 
Endereço : RUA DONA OLINDA DE ALBUQUERQUE, 157 

CENTRO 
07110-060 GUARULHOS

SÂO PAULO, 18 de Abril de 2018#^^

Do: MM. Juiz da 53® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Sr. Oficial /

SP

Autor: JULIANA BREMER 3)
Réu : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDAr^+ 1)

Prezado Senhor,

Pelo presente, tendo em vista a"decisão que declarp^ em' 
fraude à execuçâp/ã venda dos imi^veis de matrículas 54.561yíé 54.562 
{cópia anexa), determino que sA/proceda à devida anotação quanto à 
ineficácia dos registaos R-3 matri/culas^ mencionadas acima.

ffWALTER'RDSATI\VEGAS J 
\ Jui do Tratfalho

Endereço do Juízo: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5“ANDAR 
BARRA FUNDA

: 01139-001 - SÂO PAULOCEP/Cidade

#

/
PROCESSO N® 00979006620055020053 OFÍCIO N° 136/2018 RELAÇÃO N° 38/2018 
(00979200505302003) / / íarta

' »1234923S«o'hDR;SPW
V TRT.2*Regl|o

' Coffeios

DESTINATÁRIO
1° Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos
RUA DONA OLINDA DE ALBUQUERQUE, 157
CENTRO
07110-060 - GUARULHOS - SP

Postado em:. 
23/04/2018

DIGITALIZADO soe N» 

321206
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5«ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001

1 ® Oficial de Registro de Imõvee 
da Comarca de Guarumos - SP

SÃO PAULO-SP
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à PHIRO OFICUIL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARU DE GUARUUOS • SP
Rua Dona Olinda de Albuquerque, 157 ■ Centro ■ CEP 07110-060 - Fone (11) 2464-0935 

Manücl Sanclics de Almeida - Oficial 
m *

31STRO Of
pRECIBO OFICIAL

)OCUMENTOÇ
iSOAJURÍDlCA TOCOLO N°: 321206

entante; PODER JUDICIÁRIO FEDERAL ■ JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2“ REGIÃO 
JULIANA BREMER
ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
OFICIO-

^wjrorgante:
Outorgado:
Título:

lUERQUtó

CERTIFICA que O presente título foi protocolado sob o número acima do Livro 1 (Protocolo do Registro de Imóveis), em 
24/04/2018, tendo sido praticado os seguintes atos;

INEFICÁCIA 00 REGISTRO 
INEFICÁCIA 00 REGISTRO

ATO ISENTOAV, 4 MATR. 54561 04/05/2018 RS 0,00
ATO ISENTOAV. 4 MATR. 54562 04/05/2018 RS 0,00

51STRO Of

DOCUMENTOS ^ 
SOA JURÍDICA ^

CUSTAS E EMOLUMENTOS
0,00R$Emolumentos 

Ao Estado 
Ao IPESP 
Ao Registro Civil 
Ao Tribunal de Justiça 
Ao Município 
Ao Ministério Público 
TOTAL

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

«2^ R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00Valor Depositado.

íCUMENTOS 
CAJURÍDICA ^

%

RECEBÍ A IMPORTÂNCIAsTOTAL ACIMA ESf^lFICADA. DEVENDO 
ESTE QtícUMENTQ.£A^ PARTÇWEpR/^TE GSO TÍTUhp.

\
GUARULH' 04\je maio je 2C18

V
DO OI'il,iAC4 irbüVEIRMSgSihJ 4RISELMA BI

^LO INTERESSADO
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado.

//Data

Ass.

Nome

End.

SiplanControl-M 1 / 1Impresso em 04/05/2018 às 14:22:20
siplancontrolm.com.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunài'Regional do Trabalho '- 2^^09130

53® Vara do Trabalho de São- Paulo 

Processo n° 0097900-66.2005.5.02.0053

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM® 

Juíza do Trabalho Dra. ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR.

Sáo Paulò, 01 de agosto de 2017.

■Rosana Rodrigues Gomes Pinto 

Diretora de Secretaria

Vistos, etc..

Preliminarmente, cumpra 0 reclamante a determinação de 

comprovação dos valores efetivamente levantados, através dos 

alvarás já expedidos. ■

Comprovadosi prossiga-se a execução com penho.ra dos 

. imóveis indicados, ressaltando que conforme matrículas n® 54.561 e 

Ô4.562. ambas do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, 

os imóveiô indicados pertenciam à executada que, em 10/11/2011, 

vendeu as referidas propriedades à MENTEC COMERCIO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. quando-já 

tramitava • a presente ação, ficando patente que aquelas 

tr-ansferências ocorreram em evidente FRAUDE A EXECUÇÂO^pelo 
que declarb a ineficácia'da aludida transferênciayífos termos do art. 

792, doCPC.

-li

•Oficie-se ao 1® Cartório de Registro de Imóveis de 

Guarulhos, comjsópia desta decisão, para que o sr. Oficial proceda a 

devida anotação quanto à ineficácia dos registros R-3 das matrículas 

54.561 e 54.562. /'

Proceda-ae.'pois, à penhora dos referidos imóveis, ficando

DIGITALIZADO SOB N“ 

321206
Documento.elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
DisponiUilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.ius.br. Código do documento: 6519403 
Data da assinatura: 01fl38/20l7.07:55 PM.Assinado por: ERIKA ANDRÉA IZIDIO SZPEKTOR

1® Oficiai de Regisuo de imóveis 
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r

y

. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - 2® Região

desde já, nomeado o.sócio Sr. José Carlos Silvano. no cargo de fiel 

depositário. > •
O Sr. Oficial dar ciência desta decisão, da penhora, da 

nomeação e do prazo para embargos à executada, na pessoa do 

sócio depositário, bem como à adquirerite.

Negativas, as diligências -para ciêpcia da penhora e 

nomeação no cargo de fie! depositário, reitere-se por editaL 

Em termo, averbe-se'eletronicamente a penhora. 
Cumpridas as formalidades, proceda a Secretaria a 

formação do expediente para realização de Hásta Pública do imóvel, 

através do Leilàó Unificado.

Intime-se. Cúmpra-se.. Nada mais.

i

A

/
■

\

{assinatura eletrônica)

ERIKA ANDRÉA IZIDIO S2PEKTOR 

Juíza Titular do Trabalho

\

;
f

I /

Documento elatíorado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. . . 
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r. CARTÓRIO DE REGISTRO D^IMÔVEIS 

DE GUARULHOS
LIVRO N?2-REGISTRO 

GERAL

fichamatrícula
/'■

154.562 agostcB9Guarulhos, iO

W.6uadrIMÚVEL:- Um terreno, consistente no lote 09, da q 

da Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satelite
de 487,00m2,de são Paulo, perímetro urbano, com a area

de Frente para a Rua 93; 45,50m a
dindo 12,00m em curva

da rua olha para o terreno, limitando comesquerda de quem 

o lote 08
; 45,30m á direita, limitando com o lote 10,

lotes 35/36,

e

todos9,50m nos Fundos, conFrontando com os
de Heloisa Guinle Ribeiro,da mesma quadra, de propriedade

123,OOm do Fim da curva da Rua 94, ae outros; situa-se a
vindo desta rua, pela Rua 93, dinge-seesquerda de quem

encontro das Ruas 94 e 92.- (IC.093.01.92.0548.00..
para o 

000.5).-

TECELAGEM URCA S/A, com sade á Rua Lavapés, 
Capital deste Estado,

PROPRIETtfRIA:- 

n9 134/14C, Cambuci,

61.603.908/0001.84.-

CGC. numerona

12^ Regi^ro de

A / í
Transcr. n® 44C3\91, do

ubslil/í,to.
REGISTRO AMTERIOR:^
Imóv/eis de S5o Paulo.- 0 Oficial

I

(pr^. itl^-rS? 5)10 de agosto de ¥.989 

datada de 31 de julho de 1.989, laurada
, ás fls. 258/262, do liuro 549, 

«anda feita a ROMA-SUL TRANS

R. 1/54.562 em
no

Por escritura 
2S Cartório de Notas local

a PRDPRIETÍRIA, transmite por ^
PORTCS RÜD0U1ARI05 LTDA, com sede á'Rüã'PrirUo Kroef-f^

Bairro Rubem Berta,

I
nS

CGC .
NCz$2,5G (inci.outro), 0

numero
1.100, Porto Alegre-RS 

88.227.152/0001.72, pelo valor de
(TerezaIMÓV/EL,- A Escrevente Autorizada 

Emiko Voshiy)

(continua no verso)DÍGITALÍZ^ÕSÕBN°

1—rrtw—MOO. 11

1» Oficiai bs Reaiatfo

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904652

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904652
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 26eaf64

ID. 26eaf64 - Pág. 49

Fls.: 707



ficha —matrícula

154.562
verso —J

(prot.102.575)Au.2/54.562
Par escritura retro e certidão municipal n9 7.432/09, exp^ 

dida em 26 de julho de 1.989, é feita a presente,para conj 

tar que, a Rua Noventa e Tres, passou a denominar-se

em 10 de agosto de 1.989

RUA

(Tareza EmikoSUMC.- A Escrevente Autorizada, 
Yoshiy)

r^'
V

Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404, págs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., jà qualificada) /VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para MENTEa COMERCIO 
MANUTENÇÃO DE E^PAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.. inscrita no * 
CNPJ/MF sob n. 00.5^ 
n. 228, bairro Penh
Guarulhos, 21 de/jôvernbro dk 2)>1 L /> .
Substituta do Oftcial IJX J (J[)\l LiVO

lDOI-90, com sede na Rua Barbosa de Campos, 
Franda^São Paulo/SP.

Mariaeima Bispo de Oliveira.
Z

>
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1“ CARTÓRIO DE REGISTRO DE^MÒVEIS 
DEGUARULHOS /,LIVRO N®2-REGISTRO 

GERAL

fichamatrícula

ide 19 891 agostc5^.561 Guarulhos, iO de

W.6Um terreno, consistente no lote 08, da QuadraIMÚVEL:-
da Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satelite

de 609,OOm2, mede são Paulo, perímetro urbano, com a area
, de frente para a Rua 93; 45,10m

olha para o terreno, limitando com
lote 09; 9,50

a
dindo 12,00m em curva

esquerda de quem da rua 
0 lote 07; A5,50ni á direita, limitando com o

dalote 36, todosmetros nos fundos, confrontando com o
de Heloisa Guinle Ribeiro equadra, de propriedade

outrosi situa-se a 111,OOm do fim da curwa da Rua 9a,
vindo desta rua, pela Rua 93, dinge-se

mesma
a

esquerda de quem 
ao encontro das Ruas 9a e 92.- (I C.093.01.92.0960.00.QDO.8

- TECELAGEM URCA S/A, com sede á Rua Lavapés, 

na Capital deste Estado, CGC.
PROPRIETÁRIA: 

n9 13A/1Ü0, Cambuci, 

61.603.908/0001.8^.-

numero

Lstro591, do 128REGISTRO ANTERIOR:- Transcr. nõ ^ 

de Imóveis de S5o Paulo.- 0 Oficial

(pr 01.102^57 5)L .989em 10 de agosto deR.1/5^.561
Por escritura datada de 31 de julho de 1.909, lavrada 
29 Cartório de Notas local, ás fls. 258/262, do livro 549, 

a PROPRIETÁRIA, transmite p o r_V-e n d a—f~e-i-t.a-a_R OMA r 5]jL T R A N_S 

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA, com sede á Rua Piinio Kroeff,

no

./ns

CGC.Bairro Rubem Berta, numero1.100, Porto Alegre-RS 
88.227.152/0001.72, pelo valor de NCzê2,50 ( inc 1.outro

(T ereraIMJÍVEL^.- a Escrevente Autorizada, 

Eõnri^ TõsHiy) .-

(continua no verso)

DIGITALIZADO SOB
MOD. 11

Trmrb
I

1« OficiaJcJe Regisu o oe imóveis 
da Comarca de Guamtftos ♦ SP
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J

fichamatrícula

15A.561
verso ^

AV/.2/5A.561
Por escritura retro, a certidão municipal nQ 7.A33/89, ex
pedida em 26 de julho de 1.989, e feita a presente, 
constar que, a Rua Noventa e Tres,
RUA SUME.- A Escrevente Autorizada,
Emiko Yoshiy)

(prot.102.575)em 10 de agosto de 1.989

para-
passou a denominar-se :

(Tereza

Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404, págs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., jà oua////caí:/a)lVENDEU o^imóveí 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para:;MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 00.5 ~
n. 228, bairro Penh^
Guarulhos, 21 de 
Substituta do tíí

/

T004/0001-90, com sede na Rua Barbosa de Campos 
frança>Ção Paulo/SP.

'vejTibro oe 2
icial Mariseima Bispo de Oliveira.

>
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1° Oficial de Registro de Imóveis, Titulos e 

Documentos e do Registro Civil de Pessoa 

Jurídica de Guarulhos W4ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA DE GUARULHOS

Manuel Sanches de Almeida
Oficial

CNPJ n° 51.260.743/0001-31
\J

Guarulhos, 11 de Maio de 2018.

Ofício n. 0385/18 -RI

\ VProcesso 00979006620055020053vy l
(00979200505302003)

Autor: Juliana Bremer (+ 3)

Réu: Roma - Sul Transportes Rodoviários Ltda. (+ 1)

Comunico que o incluso título foi prenotado sob n° 321.206, sendo que 

foram praticadas as averbações nas matriculas n°54.561 e 54.562, cujas certidões 

de inteiro teor acompanham o presente. "

distintaprotestos de elevada estima eExterno ao ensejo
#

consideração.

Almeida - OficialManuel Sanch
Por sua prepost^screvente autorizada:

Vivian Christiane Flório

À
53" VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

TRT 2^ REGIÃO

Rua Dona Olinda de Albuquerque, n®157, Jd Sâo Paulo, Guarulhos/SP- CEP: 07110-060 - Tel.: (11) 2464 0935
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1“ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARÜLHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO

Manuel Sanches de Almeida 
onciAL •

1“ CARTÓRIO DE REGISTRO D^IMÔVEIS 
DEGUARULHOS

LIVRO N?2-REGISTR0 
GERAL .

matrícula ficha

L134»562
Guarulhos, J,Q de ide 19 89agoste

IMÕyEL:- Um terreno, consistente no lote 09, da q|uadr^ W,6 

da Zona Residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite 

de são Paulo, perímetro urbano, com a área de 487,00m2, 

dindo i2,00m em curva, de Frente para a Rua 93; 45,50m 

esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com 
0 lote GB; 45,30m é direita, limitando com o lote 10,

9,50m nos fundos, confrontando com os lotes 35/36, 

da mesma quadra, de propriedade de Heloisa Guinle Ribeiro, 
fi nutrosj situa-se a 123,OOm do fim da curva da Rua 94, é

a

e
todos

\ t«

tf)

'hesquerda de quem vindo desta rua, pela Rua 93, dirige-se— 

0 encontro das Ruas 94 e 92.- (IC.093,01.92.0548.00 «8) para 

OUü.5)
* • si

.52 3 
K®

Üoa

V/

i PROPRIETARIA:- TECELAGEM URCA S/A, com sede é Rua Lavapés, 
nS 134/140, Cambuci, na Capital deste Estado,
61.603.908/0001.84.-

CGC . numero
I

k i'

Regí^122 ro denSREGISTRO ANTERIOR:- Transcr.
Imóveis de Sao Paulo.- O Oficial 5u

7 •

WJàU- 00
00
oo(prSt.lb^7 5)R. 1/54.562

Pnr escritura datada de 31 de julho de 1.989, lavrada 
2fi Cartório de Notas local, és fls, 250/262, do livro 549, 

a PROPRIETArIA, transmite por venda feita a RQMA-SUL TRANS 
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA, com sade é Rua Plinio Kroaff,

10 de agosto de i'*989 COem
no

II

"Tn9 CO

CGC .I.IOG, Porto Alegre-RS, Bairro Rubem Berta,
88.227.152/0001.72, pelo valor de NC2S2,50 (inc1.outro), 0

(T ereza

I numero

I
IMÓVEL.- A Escrevente Autorizada, 
Emiko Yoshiy).- IB

(continua no verso) ém
$Moo. n rmi

Página: 0001/0003
m enM»i Rua Dona Olinda de Albuquerque, 157 - Jardim Sao Paulo - Guarulhos/SP • CEP: 07113-001 

Fone/Fax: (11) 2464-0935 - e-mail: contato@lriguarulhos.com.br-www.lriguarulhos.com.br
ACi:‘;íj'.íÃC-Aü •reA:'.:i::-<AGa :waí
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matrícula ficha

5A.562 1
verso

Av.2/5^.562
Por escritura retro e certidão municipal 7.432/89, exp£ 

dida em 26 de julho de 1.989, é ^“8110 a presente, pa ra rnn^ 

tar que, a Rua Noventa e Três, passou a denominar-se
(Tereza Emiko

(prct. 102.57 5)em 10 de agosto de 1.989

RUA
SUME.- A Escrevente Autorizada, 
YQshiy)

Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n. 1.404, págs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., já qualiricada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE E^IPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 00.5^^ 
n. 228, bairro Penh 
Guarulhos, 21 de>rôvembro di 
Substituta do Oncíal (JLLy

^01-90, com sede na Rua Barbosa de Campos, 
í^ão Paulo/SP.Fran

Mariseteia Bispo de Oliveira.
y

Prenolaçáo n.321.2'l)Srcíe^4 de abril de 2018.
Av.4 • INEFICÁCIA DO REGISTRO TRANSMISSIVO - FRAUDE À
EXECUÇÃO: Em cumprimento a ordem judicial contida no ofício n. 136/2018, 
expedido em 18/04/2018, pelo Juizo da 53® Vara do Trabalho de Sào Paulo - 
SP, Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região, nos autos da açâo 
trabalhista (processo n.00979006620055020053 - 00979200505302003), em 
cujo pólo ativo figura JULIANA BREMER e no pólo passivo figura ROMA ~ 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros foi declarado 
INEFICAZ o R.3. pelo qual ROMA - SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA transmitiu o imóyel (venda e compra) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DEEtíüff^ENTOS ELÉTRICOS LTDA.
Guarulhos, 04 de-rrlío de 2Òl)í. \í\ A 
Substituta do (Micifal MariselmaKgispo de Oliveira.

Psldiia; OOOZim}
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V OFJCIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARÜLHOS 
ESTADO DE SÀO PAULO

Manuel Sanches de Almeida
OFICIAL

r\

>

CERTIFICO EDOU FE que apresente folextraída em inteiro teor, da matrícula n^.: 54562, em
Forma ijçprográfica, nos termos 
prati

igo 19, § 10 da Lei 6.015/1973. Apresente refere-se aos atos 
nterior à emissão. Guarulhos-SP, 04 de maio de 2018.

-ci->.V(^a^cía de Oliveira Carvalho-Substituta do Oficial).

s de-erti 
nrípntfi^osaté 0 dia imediata

(/

y observaçAo
DtTmóveislocalizados no município de Guarulhos,antes daemancipaçâo da Comarca, integravarr 
asGcguintes circunscrições imobiliárias da Comarca de São Paulo: A) 3® Circunscrição imobiliária 
no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2a Circunscrição 
mobiliária, no período de 09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7a Circunscrição imobiliária, no período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e. D) 12a Circunscrição imobiliária, no período de 07/10/1939 a 
D2/03/1956.
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r OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Manuel Sanches de Almeida
OFICIAL

i
KbHÚttLK.AhfeUl;KA1|VA

i OOBRASn.^ V' vr/ A,/ \
r*

1

\
1*: CARTÓRIO DE REGISTRO DE^MÓVEISLIVRO N?2-REGISTRO 

GERAL/
DE GUARULHOS

\ ' ■ /
matricula ficha /

15A,561 Ide 19 89Guaruihos, 10 de agost

IMÓVEL:- Um terreno, consistente no lote 08, da 

da Zona Residencial de Cumbica,''Cidade Industrial Satelite 

de são Paulo, perímetro urbanoi com a area de 489,00m2, me 

dindo 12,00m em curva, de frente para a Rua 93í 45,10m 

esquerda devquem da rua olha para o terreno, limitando com 

o Inte 07 i ^5,50miá direita, limitando com o lote 09; 9,50 

metros nos fundos, confrontando com-o lote 36, todos
quadra, de propriedade de Heloísa Guinle Ribeiro

f' ,

nntros; situa-seva 111,OOm do fim da curva da Rua 94, 

esquerda de quem vindo desta rua, pela Rua^93, dirige-se 

ao encontro das Ruas 94 e 92.- (IC,093.01,92,0560.00.000.8

uadra W,6
'A• f

(
(

\
.a>«

'■>

I
.( ■

da
{

emesma
/ a

iitJ
e -v
"õ o>•
e> o 
■®.i£

ss 2*0 
o: ®

H
/

/ A '• PROPRIETÁRIA:- TECELAGEM URCA s/a, com sede á Rua Lavapés, 

n3 134/140, Cambuci, na Capital deste Estado, CGC,

61.603.908/0001.04.

numero /
i

\
V RFHTSTRn ANTERIOR:- Transcr, qS \ ^391, do 123 

de Imóveis de Sao Paulo-- 0 Qfici/ãl sLh
.stro

i I it“V f‘/ <DíA r-
00

(prot.l0>r575)
Por escritura datada de 31 de julho de 1.989, lavrada

as ris* 258/262, do livro 549, 

transmite por venda feita a ROMA-SUL TRANS 
com sede á Rua Plinio Kroeff,

CGC.

V
R. 1/54.561 em 10 de agosto de .989A cn/

> \ : ( COnor ( 23 Cartório de Notas local, 
a PROPRIETÁRIA,

N

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA,

1.100, Porto Alegre-RS, Bairro Rubem Berta,

pelo valor de NC2S2,50 (inci.outro), 0

(Ter eza

nfi
00numero. y.'"bB.227.152/0001.72, 

IMÓVEL.^- A Escrevente Autorizada,

Emiko Yoshiy).-t /
2?
S

ver so)(continua no> OS

V IJ
ii

im3i( MOD. 11
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matricula ficha

5^.561 1
verso —

Av/.2/5a.561
Por escritura retro, a certidão municipal n® 7.433/89, ex
pedida em 26 de julho de 1.989, é feita a presente, 
constar que, a Rua Noventa e Tres 

RUA SUME-- A Escrevente Autorizada,
Emiko Yoshiy)•-

(prot.102.575)em 10 de agosto de 1.989

para-

passou a denominar-se :

(Tereza
f

Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R,3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404, pàgs. 
051/057), do 2° Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., já qualificada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 00.5^56^^^4/0001-90, com sede na Rua Barbosa de Campos, 
n. 228, bairro Penha[pe-Ffin^I^^ão Paulo/SP.
Guarulhos, 21 dejrovembro 
Substituta do Oficial 11 Marisefana Bispo de Oliveira.

Prenotação n.321.20^de 24 de abril de 2018.
Av.4 - INEFICÁCIA DO REGISTRO TRANSMISSIVO - FRAUDE À 
EXECUÇÃO: Em cumprimento a ordem judicial contida no oficio n.136/2018, 
expedido em 18/04/2018, pelo Juízo da 53® Vara do Trabalho de São Paulo - 
SP, Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região, nos autos da ação 
trabalhista (processo n.00979006620055020053 - 00979200505302003), em 
cujo pólo ativo figura JULIANA BREMER e no pólo passivo figura ROMA - 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros foi declarado 
INEFICAZ o R.3. pelo qual ROMA - SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA transmitiu o imóvel (venda e compra) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE 
Guarulhos, 04 de^
Substituta do Olicjál

t

EMTOS ELÉTRICOS LTDA.

üilíUaíoide.
MarreetffWLBispo de Oliveira.

>
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V OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS 
ESTADO DE SÂO PAULO

Manuel Sanches de Almeida
OFICIAL

%

w

CERTIFICO E DOU FE que apresente foiextraída em Inteiro teor, da matrícula n<^.: 54561, em 
Pormareprográfica, nos termos doa^feiao 19, § 1® da Lei 6.015/1973. Apresente refere-se aos atos 
pratidayiosaté o dia imediatamei^e atuerior a emissão. Guarulhos-SP, 04 de maio de 2018.

{A^aJ^ia-de Oliveira Carvalho-Substituta do Oficial).
(

j OBSERVAÇÃO
'^Qsinfóveislocalizados no município de Guarulhos,antes daemancipação da Comarca, integravam

asseguintes circunscrições imobiliárias da Comarca de São Paulo: A) 3^ Circunscriçâo imobiliária 
no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2^ Circunscriçâo 
imobiliária, no período de 09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7^ Circunscriçâo imobiliária, no período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e. D) 12^ Circunscriçâo imobiliária, no período de 07/10/1939 a 
02/03/1956.

•o«e '— «n o O
êi
o: ®

-3

ÜOu

o
4 CO

oo
CO
CjD

CO
Ao Oficial...; R$ 
Ao Estado 
Ao IPESP.

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

: R$ 
: RS

Ao Reg. Civil: R$ 
Ao Trib. Just: RS 
Ao Município.: RS 
Ao Min. rúb. . . ; 11$ 
Total &: R$ “3m

9=3iiiiiliiiiinControle; Página: 0003/0003
598506 m

- j
■'ua Dona Olinda de Albuquerque, 157 - Jardim São Paulo - Guaruíhos/SP - CEP: 07113-001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

I

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 502201813154748
Nome original: 53M-sp proc. n° 0979-2005 mand. n° 00105-2018 1® parte.pdf
Data: 19/11/2018 11:57:47
Remetente:

CLEUSA LAMENHA LEAL
Coordenadoria do Centro Integrado Guarulhos
TRT 2® Região

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Encaminho Certidão do proc. n° 0979 2005, mandado n° 00105 2018.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região

53® VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO
Processo: 00979006620055020053 (00979200505302003)
Mand/lnt./Not.: 0105/2018 
CPF/CNPJ: 19813783087 
Reclamante: JULIANA BREMER
Reclamado: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
Endereço: RUA ASSUNÇÃO, 260 - CASA, Complemento; JARDIM LINDOIA 
Cidade: PORTO ALEGRE UF: RS CEP: 09105000

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Aos 20 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, à r. Sumé, 139, Cidade Satélite Industrial, 
eu , OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 105/2018 , 
passado a favor de Juliana Bremer, Destinatário: José Carlos Silvano, para pagamento da importância de 
R$ 68.637.39 (01/04/2018), depois de preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora e avaliação 
do seguinte imóvel:
"Um terreno, consistente no lote 08, da quadra W6 da zona residencial de Cumbica, Cidade Industrial 
Satélite de Sâo Paulo, perímetro urbano, com a área de 489,00 m2, medindo 12,00 m em curva, de frente 
para a Rua 93; 45,10 m à esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com o lote 07; 45,50 m à 
direita, limitando com o lote 09; 9,50 m nos funcos, confrontando com o lote 36. todos da mesma quadra, 
de propriedade Heloisa Guinie Ribeiro, e outros; situa-se a 111,00 m do fim da curva da Rua 94, à 
esquerda de quem vindo desta rua. pela rua 93, dirige-se para o encontro das ruas 94 e 92.-. (IC. 
093.01.92.0560.00.000.8)" registrado sob matrícula 54.561 do 1® CRI de Guarulhos.
"Um terreno, consistente no lote 09, da quadra W6 da zona residencial de Cumbica, Cidade Industrial 
Satélite de Sâo Paulo, perímetro urbano, com a área de 487,00 m2. medindo 12,00 m em curva, de frente 
para a Rua 93; 45,50 m à esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com o lote 08; 45,30 m á 
direita, limitando com o lote 10, e 9,50 m nos funcos, confrontando com os lotes 35/36, todos da mesma 
quadra, de propriedade Heloisa GuinIe Ribeiro, e outros; situa-se a 123,00 m do fim da curva da Rua 94, à 
esquerda de quem vindo desta rua, pela rua 93, dirige-se para o encontro das ruas 94 e 92.-. (IC. 
093.01.92.0548.00.000.5)" registrado sob matrícula 54.562 do 1® CRI de Guarulhos.

Considerei o valor do metro quadrado do terreno em R$ 750,00, que multiplicado pela soma das áreas 
(489 + 487 = 976 m2) dá um total de R$ 732.000,00, tudo para garantia da divida referida no mandado.
Nâo há ocupante no imóvel. Para constar, lavrei o presente.

Evandro Ramotrèe Souza 
Oficial de Justiça Avaliador.

08/1I/20I8 ide I
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COMUNICADO ACHAR FÁCIL
A cldnrie or^^nizado

PREFEITURA DE GÜAPÜLHOS

A Prefeicura de Guarulhos comunica a mudança do número de seu imóvel, conforme 
identificado a seguir;

LOGRADOURO; Rua Sume - OFICIAL

NÚMERO ANTIGO (porta): SN

NÚMERO OFICIAL (novo): 139

0 número novo será fixado em local visível, através de placa de identificação oficial 
padronizada pela Prefeitura.

0 número antigo deverá permanecer no imóvel pelo período de um ano após o recebimento 
deste comunicado, visando a transição para a nova numeração.

Este comunicado é válido para atualizar o seu número novo junto às companhias de água, 
energia elétrica e telefonia, além de bancos, comércios e onde mais julgar necessário.

*■ A müdsnça de número é regidâ de acordo com a lei municipal 5.S33 de 25 de Junho de 
2002, cegulamenLada pelo decraco 22.575 de 15 dc Abril de 2004.

Nào se esqueça, o número antigo deverá ser retirado do imóvel após o periodo de um ano

PREFEITURA DE GUARULHOS

Central de Atendimento ao Cidadão

Emitido em 30-07-2018 às 10:02;0‘5
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Ficha do Cadastro Imobiliário
CJInscrição Cadastral 093.01.92.0560.00.000

Antiga Inscrição: 015-009-0380 Inscrição Omissa

por FERNANDACB

Inscrição: 093.01.92.0560.00.000-8

Face: 6 Região: 3 Ult. Atualizacao em: 07/05/2014 
Víncuio

Data Inclusão: 05/03/1997 
CNPJCPFNome

MENTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOSProprietário

N Cad 
N Porta

Tribu.: 0-Normal

N OficialLocal.; RUA SUME
Loteam: CID IND SAT SP 

Lt: 08
Compl:

Bairro:
CORRESPONDÊNCIA 
Ender.: RUA BARBOSA DE CAMPOS 
Compf.:
Cidade: SAO PAULO 
TERRENO 
Área: 489,000

Forma: 2-lrregular 
iCalc : 0-Sem 
Categ : 4-Particular 
FACE DE QUADRA 
Água: Sim 
Telef: Nao 
Postal; Sim

Qd; W6CEP 07224-030

228N.:
VILA GRANADABairro: 

UF: SP CEP 03622-040 Cx Postal;
Código Valor m2: 505

Princ: 12,000Soma: 12,000

Fech: 0-Sem 
Topo: 1-Plano 
Sitio: 1-Nao

NO Testadas= 1F.ldeal:0,00

Muro: 0-Sem
Sit: 2-Meio Quadra
Te / Pr; 0-Terreno

Força Sim 
Col.Lixo Nao 
Arvores Sem Arvore:

Luz: Sim
Sarj.: Nao 
U.Solo: \W

Bca.Lb.: Nao 
M. Fio.: Nao 
Hidran.: Nao

Galer.; Nao 
Pavim.: Nao 
Trans.C: Nao

Esgoto: Sim 
Ilum.: Nao 
Tel.Pb.: Nao

AssuntoData

27/08/2001 CONVERSÃO ZIM/ORACLE

Processo

11906/01

1IMPRESSO A PEDIDO DE ANDRELB30/07/2018-08:25GIAP / R83320
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - CONSULTA LANÇAMENTO - BASE DE LANÇAMENTOS DO EXERCÍCIO DE 2018 
Inscrição: 093.01.92.0548.00.000-5 
Região: 3

Antiga Inscr: 015*009-0370 Inscr. Omissa: 
Recibo: 2018-002-292968 Tributação: 0-NormalAtualizado em : 07/05/2014

MENTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRlCOS LTI CPF/CNPJ :
CPF/CNPJ;

Face; 6
Proprietário..........:
Compromissário: 
Local.: RUA SUME

CEP 07224-030AptoBair/Lot: CID IND SAT DE SP 
N» Oficial:

Compl:
NO Ant;NO Porta:W6Quadra;0009Lote:

ENDEREÇO DE ENTREGA 
Ender.:
Compl.:
Cidade: SAO PAULO

CARACTERÍSTICAS DE TERRENO / CONSTRUÇÃO

Área Terreno:
Área Edifica:
Testada Princ:
Soma Testada:
Fração Ideal:

Exist de:
Num Pavimentes:

228N.:RUA BARBOSA DE CAMPOS
VILA GRANADABairro: 

UF: SP CEP 03622-040

Regim Ocup;487,00 Cat.Ocup : 
0,00 Ano Construe; 

12,00 
12,00

4-Particuiar

2-Meio QuadraSituação 
0 Tip Edif: Utiliz;

Num Banheiros:Num Quartos+salas: 
Instai:

Edícula:
Recuos:Serv Urb:

COD. VALOR M2..; 505BENFEITORIAS OE FACE DE QUADRA

Água: Sim
Telef: Nao
Postal: Sim

Força: Sim
C.Lixo; Nao
Árvore: Sem Arvores

SimLuz:B.Lobo; Nao 
M.Fío: Nao
Hidran: Nao

Galer: Nao 
Pavim: Nao 
Tr.Col: Nao

Esgoto: Sim 
Ilumin: Nao
Tel Pub: Nao

Sarjet: Nao 
U.Solo: W

DADOS DO LANÇAMENTO 
Vir. Venal do Terreno 
VIr. Venal da Construção 
VIr. Venal do Imóvel

Vir. Venal do Terreno P/ IPTU 
VIr. Venal da Construção P/ IPTU 
VIr. Venal do Imóvel P/ IPTU

3,1961
01/01/2018

Valor da UFG: 
Lançado em:

UFG 187.301,7958.603,2324
0,0000

58.603,2324

R$
UFG 0,00R$

VALOR uro
I 023.872«

ALIQOOTAFAIXAS VALOR VENAL 
29.253.5027

187.301,79UFG R$
3.»I

93.497,12 I
0,00 (V

93.497,12 V

UFG R$29.253.5029 
0,0000

29.253.5029
UFG RS
UFG RS

UFG 2018 
3.272,40

UFG 2017 
3.183,53R$R$1.023,8726

0,0000
51,1936

972,6790
875,4111

81,0566

UFGValor do Cálculo 
Valor Renúncia :
Desc. 5% Lei 7.087/2012 ; 
Valor do Lançamento 
Valor da Cota Unica 
Valor da Parcela 
Descrição das Rubricas 

5 IPTU

0,000,00 R$R$UFG
R$ 159,18 

3.024,35 
2.721,92 

252,03 
Valor em UFG

972,6790

R$ 163,62
3.108,78
2.797,90

259,06
Valor em Reais 

3.108,78

UFG
R$R$UFG
R$R$UFG
R$R$UFG

ProcessoUsuárioTipo de Baixa 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Unica 
Paga-Umca 
Paga

Ot BaixaPC Dt. Vencto
31/01/2018
26/02/2018
24/03/2018
24/04/2018
24/05/2018
25/06/2018
23/07/2018
24/08/2018
24/09/2018
24/10/2018
26/11/2018
24/12/2018
31/01/2018

001
002
003
004
005
006
007
008
009
010
OU
012

ROBERTOB31/01/2018099
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04n)»/»iaData EmiaaSo
PREFEITURA DE GUARULHOS

DADOS CADASTRAIS

Inccrígio Imobililria: 091.01.92.OSi8.00.000 Inscriçto Moblliiria;
Proprictiile : MENTEC COMERCIO E UANUTENCAO DE EQUIPAMEMTOS ELETRICOS LTOA

Comprofnlstirio:
Ramo d« AUvidada:

Local do Imóval; RUA SUME CID INO SAT OE SP CEP 07234410 
Endaraço Entraga; RUA BARBOSA DE CAMPOS M* 228 VILA ORANAOA CEP 01622-040 SAO PAULO SP

N* Cadastro 207970Matricula:Nlo «siabeleeldo:
CPP ou CNPJ: 
CPPouCNPJ;

rí situação: Ativa etn 05/01^1697
0009Lota: W6Quadra:

N8o axistam débitoa em divida ativa atá a prosante data

5IMPRESSO A PEDIDO DE ANDRELB04/09/2018 - 08:47PLATAFORMA CIAP /RSS190-

t
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/

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2“ Região

53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00979006620055020053 INT/CIT-N® 1128/2018 RELAÇÃO N" 
(00979200505302003)

Destinatário: JOSE CARLOS SILVANO
: RUA ASSUNÇÃO, 260 - CASA 

JARDIM LINDOIA 
: PORTO ALEGRE 
: 09105-000

88/2018

Endereço

Município
CEP

RS

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

" Ciência da penhora, nomeação e do prazo para embargos à 
executada, na pessoa do sócio depositário (Sr. josé Carlos Silvano 

)"
IMÓVEIS: MATRÍCULAS: 54.561; 54.562 - 1“ CRI-GUARULHOS

pro-

: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE 
BARRA FUNDA /

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

235 -5*ANDARLocal

Em 28/11/2018
p/ Diretor - Luis O’ iarcia Jacuru

Postado em: 30/11/2018

Compete ao advogado ou à parte comunicarão juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar, 
válidas as notificações ou Intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

(00979200505302003) 
88/2018 ORDEM N“

PROCESSO N* 00979006620055020053 
INT/CIT. N* 1128/2018 RELAÇÃO N*

TrtbVMl Regional do TnbeBto

C^Corretos

Poscado em: 
30/11/2018

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS SILVANO 
RUA ASSUNÇÃO, 260 - CASA 
JARDIM LINDOIA
09105-000 - PORTO ALEGRE - RS

VALOR DSCLARADO/IHSURED VALUEPBSO/WBlGHT<Kg)AR

JJ891715837BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -5’ANDAR 
BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3" TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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r 23/05/2019 - 17:19:09
R.CARPROA - Pag. 101

53“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00979006620055020053 (00979200505302003)
Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu(s)

JULIANA BREMER
ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 100 folhas, a 
OFICIAL DE JUSTIÇA RODOLFO, telefone (0000) ..

apitai , 23/05/2019São Paulo

Luís Augyíkto Ferraz

Ciente da devolução até 10/0 2019 .

OFICIAL DE JUSTIÇA RODOLFO - Perito/Terceiro 
Endereço

0CEP
• /

/Devolvido em

Funcionári
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I

Processo: 00979006620055020053

CERTIDÃO

via Sistema ARISP,Certifico e dou fé que expedi ordem de averbação de peuhora 
tendo obtido a devida resposta positiva, com a certidão atualizada dos imóveis matriculados 

° Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, respectivamente, sob o n 54.561
presentes autos, conformejunto ao 1 _

e sob o n° 54.562, já constando a penhora empreendida nos

certidões anexas.

Sendo assim, devolvo o presente mandado para apreciação de Vossa Excelência e ulteriores 

deliblrações.

SÃO PAULO, 07 DE AGOSTO DE 2019.

Rodoif® Bc r^s Garcia
bficiaUde Justiça Avaliador Federal

I

k
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«

^PliOOHCItLDEIIEraODEIPÍISDUOMDEMULIIIK'SP
0 Rua Oona Olifida de Albuquerque, 15? • Centro • CEP 0]110-060 • Fone (11) 24M-(I935

MiimplSinfhtsdfAlnifidá-tiriciil

registro de^môveis
OE GUARULHOS

CARTÓRIO DE
LIVRO N?2-REGISTRO 

GERAL

ficha 4-matrícula
,de 19 B9agostGuarulhos, 1 O de154.561

W.6uad rlote 08, da
Industrial Satélite 

de 489,00m2, me

consistente noIMÓVEL:- ^*1* terreno.
Residencial de Cumbica, Cidadeda Zona

de sSc Paulo, perí.etro urbano, cos, a area
de frente pata a «ua ap.Aum

limitando com
lote 09; 9.50

a
dindo 12,00m em curva.

o terreno.da rua olha psraesquerda de quem
07i A5,50m é direita, limitando com o

lote 36, todoso lote daJ fundos, confrontando com ometros nos
mesma quadra, de propriedade dein eHeloisa Guinle Ribeiro

da Rua 94, aCM 111,OOm do fim da curva
P pela Rua 93,

9itua-s0 aoutros; 
esquerda de quem 
ao encontro

ií) diriga-se - 
.92.0560.00.000.8

vindo desta rua 

das Ruas 94 eCM 92.- (IC.093.01

in
sede a Rua Lavapes, 

, CGC.
a\ TECELAGEM URCA S/A,

na Capital deste Estado

comPROPRIETÍRIA:- 
nO 134/140, Cambuci,

numero

CO I 61.603.908/0001.0^--in H^ístro
in 391, do 129Transcr. n®REGISTRO AWTERIOR:- 

de Imóveis de Sao Paulo.-in it0 Oficiál )SLb>

( p r òT! I^'2v57 5 )
lavrada

.98910 de agosto deR. 1/54.561
Por escritura datada 
2® Cartório de Notas local.

em
node 31 de julho de 1.989,

ós fls. 258/262, do livro 549, 
venda feita a ROMA-SUL TRANSa PROPRI ET/ÍRIA , transmite por

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA, com sede ó Rua Plinio KroBff, 

i.lOO, Porto Alegre-RS, Bairro Rubem Berta,
88.227.152/D001.72. pelo valor de NCaS2.50 ( inc1.outro). 0

nfl

CGC . numero

(TerezaAutorizada,IMÓVEL.- A Escrevente 
Emiko Yoshiy).-4

verso)(continua no>

MOO. U

Página: 0001/0003
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PRlilRO OPICIAL DE REGISIRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GllARlILHOS • SP
Rua Dona Olinda de AlbuRuefíiiie, 157 • CeÉo • CEP WM • Fone (11) 24M*(I935 

Wmú S«icl« dt Alafidi-Oficijl

fichamatricula

15^.561
verso

(prot.l0?.575)10 de agosto de 1.989
a certidão municipal n® 7.A33/89, ex-

Au.2/54.561 
Por escritura retro,

em

pedida em 26 de julho de 1.9B9, é Feita a presente, 
a Rua Noventa 0 Tras,

para- 
a denominar-se t 

(Tereza
passo^constar que,

RUA SUME.- A Escrevente Autorizada, 
Emiko^V oshiy)•-

4*
in Prenotaçáo n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.

R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404, págs. 
051/057), do 2® Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, jà qualificada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇAO de equipamentos elétricos LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 00.5^6:504/0001-90. com sede na Rua Barbosa de Campos, 
n. 228, bairro Penhir^o-^faríÇã^^âo Paulo/SP.
Guarulhos. 21 d%
Substituta do

CM
in
04
in
o\

n 1 / jfít 0 ^ MarisaUna Bi»po de Oliveira.m
in

Prenotaçáo n.321^5Brdé24 de abril de 2018.
A..4 - IWEFICACIA do registro TRANSMISSIVO • FRAUPE A 
EXECUCÃO: Em cumprimento a ordem judicial contida no oficio n.136/2018, 
expedido ern 18/04/2018, pelo Juizo da 53* Vara do Trabalho de SSo Paulo - 
SP Tribunal Regional do Trabalho da 2” Região, nos autos da açSo 
trabalhista (processo n.00979006620056020053 - 00979200505302003), em 
cujo pólo ativo figura JULIANA BREMER e no pólo passivo figura ROMA - 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros foi declarado 
INEFICAZ o R.3. pelo qual ROMA - SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA transmitiu o imóvel (venda e compra) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÁO DE ECWtRAMENTOS ELÉTRICOS LTDA 
Guarulhos, 04 d<
Substituta do

m
in

Martseima.BÍspo de Oliveira.clal

Prenotaçáo n.337.230, de 28 de maio de 2019.
Av.5 - PENHORA: Consta da certidão emitida em 27/05/2019, pela Central 
de Mandados de Sáo Paulo - SP, Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região 
(processo n.00979006620055020053). recepcionada nesta Serventia pelo

contínua na ficha 02
i

Página: 0002/0003]
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PIEIRO OFICIAI DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COiRCA DE GUARULHOS • SPr

Rüí Dom Olinda de ttoqueiflue, 157 • Centra • CEP OPllO-Odí ■ Fone (11) 21M'(1935 

AhnoflSMclicsdg.-Ma-OCcíil\

4
,TRvj IMÓVEISI ST R O DE 

E QUARULHOS
t Nacional de Serventia - CNS 

n® 11148-4
Guarulhos, 07 de junho de 2019.

LIVRO N® 2-REGISTRO 
GERAL 'O

'Cada!
___ fichamatricula

0254.561

r*”f ;rrtS7rs="poTsr£cr.ísST.is™“s;«:
feí de TOMA^uTlTOAN^^ rodoviários LTDA. já qualificada.

r^te rea/s a trinta a nove centavos). Consta do título que JOSÉ CARLOS 
SILVANO foi nomeado depositário. ^ .
Selo digital: 1114843E100000000747950^y J 
Guarulhos, 07 de junho dev2019.
Substituta do Oficial c.

j*
^na Lúcia de Oliveira Carvalho.in

CMm
sCM

•n.in
<Ti

■'x

m '•-X

•v
xin ''x

in
^x

in \
s

X
'x

'n
X

'x

'^x
-X

'x

X

X
X

'x>
^X

X^

H7

■Ulllll Pógina: 0003/0003Controle:Certidão de ato praticado protocolo n«; 337230
705193

CERTTXÒ E DOU FÊ que a presente foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digitai P®'®
ICP-Brasii nos termos da Medida Provisória n. 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade ser consen/ada em meio eletrônico, bem como 
comprovada a autoria e integridade. A presente aos
0 dia imediatamente anterior à emissão. Guarulhos-SP, ID de ^nho de
2019.

4

------OBSERVAÇÃO-------------------*
município de Guarulhos, antes da emancipação daOs imóveis localizados no
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II PMEi n DE lEGliO DE liVEIS DA COMMtt DE GmiW ■ SPI toa Dora OWa deiwiyerDiK, 157 • Centro • CEP 07110-(I6Õ • fone (11) 2A64-{1935 
MinüdSiBhsiltAliiitiili-OritiilvT/

1”. CARTÓRIO DE REGISTRO D^IMOVEIS 
DE GUARULHOSLIVRO N? 2-REGISTRO 

GERAL

fichamatrícula

VJe 19 091 agostc /754.562 Guarulhos, IQ de

W.6Lote 09, da cVuadr
Industrial Satélite 

de 4B7,00m2,
45,50m

limitando com 

lote 10 y

consistente noIMÕVEL;- *-1'^ terreno, 

da Zona
de Séo Paulo, perímetro urbano

Residencial de Cumbica, Cidade^
, com a area

aRua 93;de frente para a 

da rua olha para
dindo 12,ÜÜm em curva,

o terreno,
esquerda de quem
o lote 081 45,30m á direita, limitando com °
9.50m nos fundos, confrontando com os lotes 35/ ,

da mesma quadra, de propriedade :

e
todos

m de Heloisa Guinls Ribeiro, 
da Rua 94, aCNI 123,OOm do fim da curva

, pela Rua 93, dirige-se —
- (I0.093.01.92.0548.00..

outrosi 9itu0-se ain e
vindo desta ruaesquerda de quem

o encontro dasCVI Rua s 94 e 92.
in para 

000.5).«OS
sede á Rua Lavapes, 

CGC . numero
TECELAGEM URCA S/A,

na Capital deste Estado,

com
PROPRlETrtRIAj-

nO 134/140, Cambuci,
ro
in 61.603.908/0001.8*.-in
in Transcr. n» **^>91 do 12» Reg/stíro de

REGISTRO ANTERIOR:- 
Imóveis de São Paulo.

r^75)( prot. 1Íj2 

de 1.9B9, lavrada
10 de agosto de 1.909R.1/54.562 em no

datada de 31 de julho 
1ocal, - -

Por escriture 
20 Cartório do Notas 
a PRÜPRIF:1/ÍR1A, transmite por 
PORTES RÜOOV/IARIOS LTDA,

Porto Alegre-flS, Bairro Rubem Berta,
’ valor de NCz52,50 (inc1.outro), 0

(Tereza

549,ás fls. 258/262, do livro
ROMA-SUL TRANS,venda f®ita a

com sede k Rua Plinid Kroeff. nO

n umeroCGC .
1.100

.227.152/0001.72, pelo
A Escrevente Autorizada,

66
iMtíUEL 
Emiko Yoshiy)

>
verso)(continua no

MOD. 11

Página; 0001/0003
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PRIBO on DE uno DE IMÓVEIS DA COMAICA DE (UAIUIHOS ■ SPái

É Rya ta Oliivia de Altumueniiie, 15? • Centro • CEP OIllõ-OM • Fone (11) 24M-(I935
MukI S»Kt8(k.\liMiifa-Ofiml'..T'

matrícula ficha

154.562
voreo ^

(prot.102.575)A V. 2/54.56 2
Por eacritura retro e certidão municipal n® 7.432/09, exp^

em 10 de aQosto de 1.989

dida em 26 de julho de 1.909, e Feita a pre sen te, pa ra con_j 
Rua Noventa e Três, passou a denominar-se

(Tareza Emiko

RUAtar q^e,
SUME.- A Escrevente Autorizada,
Yoshiy).-

m Prenotação n. 232.440, de 10 de novembro de 2.011.
R.3 - VENDA E COMPRA: Pela escritura de 21/10/2011 (Livro n.1.404. págs. 
051/057), do 2® Tabelião de Notas desta comarca, a proprietária (ROMA-SUL 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., já qualificada) VENDEU o imóvel 
pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇAO de E91(IPAMENT0S elétricos LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n. OO.SSMOÍXüflOI-QO, com sede na Rua Barbosa de Campos, 
n. 228, bairro PenhMÍ^^nçí^âo Paulo/SP.
Guarulhos, 21 dezíôvembro d]
Substituta do Onelal

CNI
in
CM
in

CO I Jtalteatea Biapo d« Oliveira.in
Tír24 de abril de 2018.

DO REGISTRO TRANSMISSIVO - FRAUDE À
in Prenotacâo n.321.2oB;

Av.4 -< INEFICACIA
EXECUÇÃO: ^ cumprimento a ordem judicial contida no oficio n. 136/2018, 
expedido em 18/04/2018, pelo Jufzo da 53* Vara do Trabalho de São Paulo - 
SP, Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, nos autos da ação 
trabalhista (processo n.00979006620055020053 - 00979200505302003), em 
cujo pólo ativo figura JULIANA BREMER e no pólo passivo figura ROMA - 
SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros foi declarado 
INEFICAZ o R.3. pelo qual ROMA - SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA transmitiu o ímóyg[ (venda e compra) para MENTEC COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DEB 
Guarulhos, 04 de^rri^oje 
Substituta do (Smcíiil v

in.

^OS ELÉTRICOS LTDA.
^ ^ ^ Mariselma^ispo de Oliveira.Q2Q1 .

Prenotação n.337.230, de 28 de maio de 2019.
Av.5 - PENHORA: Consta da certidão emitida em 27/05/2019, pela Central 
de Mandados de São Paulo - SP, Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região 
(process^ n.00979006620055020053), recepcionada nesta Serventia pelo

continua na ficha 02 *.

Página: 0002/0003

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 19120908380300000000161904653

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120908380300000000161904653
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 09/12/2019 09:43:50 - 960bf31

ID. 960bf31 - Pág. 1

Fls.: 737



■A PliO OflCUl DE lECIW DE iÓiS DA COMAIICA DE GUADDIHOS ■ SP
o( I

f

to to OWa de iuGuetíiiie, 151 • Cenlfo • CEP WllO-MÕ ■ Fone (11) PdWíPIE
ManüflSanttifsdcjyiiií-iila-ílfitial

t' I

J
qistro de imóveis 
de ouarulhos
ro Nacional de Serventia - CNS 

n® 11148-4
Guarulhos. 07 do Junho do 2019.

LIVRO N« 2-REGISTRO 
QERAL

fichamatricula
0254.562

sistema Provimento CG.6/2009 da Corregedoriadisposto no art. 837 pa„|o Ixtraida dos autos de Execução
Geral da Justiça do Estado de SSo Paul . xt^^^^^ 287.839.528-02. em
Trabalhista, 'Íbím^portES ROTOVIARIOS LTDA, já qualificada,
face de ROMA-SUL TRANSPO ppnhoRADO para garantia da
qle o imóvel objeto ''®®‘f6S’l3T39 fsesJ^nía e le/scentos e trínta
r^re^^ate e td^ta e nova® centa^osJ.^Consta do titulo que JOSÉ CARLOS

ia de Oliveira Carvalho.in
CM
in
CM 'xin 'n

Na\
V.

Xn 's

in X
•'sm

in
X

x^
X

I x^
X

'X
X
'x

X

X
X>
\\

R7

■■■iiin Página: 0003/0003Controle;Certidão de ato praticado protocolo n»: 337230
705195

nirre‘^dia“:r sSrf ^nís^r deI

2019.
-------------- -------------------------OBSERVAÇÃO------------------- ^ XX
Os imóveis localizados no município de Guarulhos, antes da emancipaçao da
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I

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens
21/05/2019

! tGISi.ACAv''IhJSTITUCinMA!WANU.AL

íentra Nacional de ___ ndisponibilidade de Bens
6 Mensagens não lidas na sua INBOX

SECRETARIA OA 53A VARA DO TRABALHO DE SÀO PAULO© 
Seja bem*vindo RODOLFO BORGES GARCIA

CANCELAMENTO OE INDISPONIBILIDADE

seu último acesso foi em: V
•c

,jri’Aw s•li ir.x
SEGUNDA VIA RESPONDIDOSCONSULTA

INDISPONIBILIDADE

Indisponibilidade incluída com sucesso

Número do Protocolo: 201905.2112.0081W66-IA.520 
Número do Processo: 00007142820145020053 
Nome do Processo: RT ANTONlO MARCOS OE SOUZA 
Data do Cadaslramento: 21/05/2019 ás 12:W:52 R„iâo «ao Paulo - Secrearia da 53a Vara do Trabalho do São Paulo - RODO

Da(^5 da Indisponibilidade:

CNPJ: 04.856.432/0001.30
Nome: OFF SET PRESS GRÁFICOS E EDITORES LTDA

r.l>’MI'.'!K60be.03b0.d22e.2182.86d9.e54a.4-m.089a.5ed2.00al

•Hi-':.'' -15. la Visln - 'íto P-iulc - SP - orP (i\‘1C-?21li» :' ."Virr. A.; Vr- l.-t-: '!/-' •

i iTan.í 1'' J' ^ u » “ fu da'** <>

k

1/1
htlps://www.indisponibilidade.org.br/ordem/indisponibilidade/
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\

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2® REGIÃO

Processo n** 0979-2005

CONCLUSÃO

I Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juiz do Trabalho Letícia 
Stein Vieira.

Sào Paulo, 28 de agosto de 2019.

Manuella de Oliveira Leite 
Técnico Judiciário

Vistos,

Para fms de formação de expediente para realizaçap de Hasta Pública do Imóvel,
£

oficie-se ao' Município de Guarulhos - Secretaria Muhicipal|Ja fazenda pára que informe 

sbbre a ex^entual existência de débitos de IPTU ou quaisquerfônus tributários relativos aos 

imóveis em questão.

Cumpra-se.

S ■i

O

V

&
{L

K
h-

Walter Rosatí Vegas Júnior 

Juiz do Trabalho

t

I

/
ftnto Glaborado e assinado em meio (li|itÍ^a|d£tflClã^^Ss lermos da Uei n. 11.419/2006.www.trtsp.juscbí:

♦
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região u n o >

CoNSliLIlO SUPliHIOK líA 
íl.'STr(,;A I>()TkA!lAI.MO

53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

PROC. UÜ97yuU662UÜ55U20053 (JfíCIO N° 
{00979200505302003)

256/2019 RELAÇÃO N° 80/2019

Destinatário: MUNICÍPIO DE GÜARULHOS - SECRETARIA DA FAZENDA 
Endereço : AV SALGADO FILHO 886 

07115-000 GUARULHOS 
SÃO PAULO, 28 de Agosto de 2019

SP

Do: MM. Juiz da 53® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
Ao: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Autor: JULIANA BREMER (+ 3)
Réu : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (+ 1)

Prezado,

Por meio desta, solicito informações acerca da eventual 
existência de débitos de IPTU ou quaisquer ônus tributários relati
vos aos imóveis de matricula 54561 e 54562, em anexo.

Atenciosamente,

WALTER ROSATI VEGAS JÚNIOR
Juiz {a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA 
01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade

PROCESSO N“ 
(00979200505302003)

00979006620055020053 OFÍCIO N° 256/2019 RELAÇÃO N° 80/2019

Trtbwnii R»glo«i«i do TnMihd 
da 7* RcqUo

Corretos

DESTINATÁRIO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DA FAZENDA 
AV SALGADO FILHO 886 
07115-000 - GUARULHOS - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 53* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 -S^ANDAR 
BARRA FUNDA

01139-001 - SÂO PAULO-SP
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^çJTURA MU/v/q
. >-

Cüí.t.hS
c

r.i íari II wn??. sp

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 53'’ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

rvL>
4—UI c:to•TI 'W

^ : 
f«*4

O i'- ■
;i> !•«

ro
;

■ tProcesso n” 0097900-66.2005.5.02.0053 o f
o <Resposta ao Ofício im i-..' •'

1'^ O
U)

:;.i
r CXl
li. j

CD‘.'i
■*(*

O MUNICÍPIO DE GUARULHOS, por sua procuradora 

que a presente subscreve, nos autos do processo em epígrafe, em resposta ao ofício 

encaminhado por este D. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer juntada dos documentos anexos, relativos às informações prestadas pela 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Receitas Imobiliárias do Município no que 

tange às informações solicitadas.

Termos em que. 

Pede deferimento.

Guarulhos ro de 2019.

S<Izana Kfibís
Procuradora do Município de Guarulhos 
OAB/SP n° 247,276
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Ficha do Cadastro Imobiliário

Inscrição Cadastral 093.01.92.0560.00.000

Insccjção: 093.01.92.0560.00.000-8

Face: 6 Região: 3 
Víncui^o

Antiga Inscrição: 015-009-0380

por FERNANDACB

Inscrição Omissa
Ult. Atualizacao em: 07/05/2014 
Nome

Data Inclusão: 05/03/1997 
CNPJCPF

Proprietário MENTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS

Local.: RUA SUME

Compl:

Bairro:
CORRESPONDÊNCIA - -..........- - -
Ender.: RUA BARBOSA DE CAMPOS 
Compl.:
Cidade: SAO PAULO
TERRENO --------
Área: 489,000

Forma; 2-Irregular 
Cale
Categ : 4-Particular 

. DE QUADRA 
Água; Sim 
Telef: Nao 
Postal: Sim

N Oficial NCad
Loteam: CIDINDSATSP 

Lt: 08
N Porta

Tribu.; 0-NormalCEP 07224-030 Qd: W6

N.: 228
Bairro: VILA GRANADA 
UF; SP CEP 03622-040 Cx Postal:

• - - - Código Valor m2: 505

Princ:
F.Ideal: 0,000 NO Testadas= 1 Soma: 12,000

Fech; 0-Sem 
Topo: 1-Plano 
Sitio: 1-Nao

12,000
Muro: 0-Sem

: 0-Sem Sit: 2-Meio Quadra 
Te / Pr: 0-Terreno

Esgoto: Sim 
Ilum.: Nao
Tel.Pb.: Nao

Galer.: Nao 
Pavim.: Nao 
Trans.C: Nao

Bca.Lb.; Nao 
M. Fio.: Nao 
Hidran.; Nao

Luz: Sim
Sarj.: Nao 
U.Solo: W

Força Sim 
Col.üxo Nao 
Arvores Sem Arvore;

Processo Data Assunto

27/08/2001 CONVERSÃO ZIM/ORACLE11906/01

GIAP/R83320 23/09/2019- 15:13 IMPRESSO A PEDIDO DE RUTEYHT 1
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Ficha do Cadastro Imôbiliárío 
Inscrição Cadastral 093.01.92.0548.00.000

Inscrição: 093.01.92.0548.00.000-5

Face; 6 Região: 3 
Vínculô

Antiga Inscrição: 015-009-0370

por FERNANDACB

Inscrição Omissa
Ult. Atualizacao em: 07/05/2014 

Nome
Data Inclusão: 05/03/1997 

CNPJCPF
Proprietário MENTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS

Local.: RUA SUMÉ

Compl:

Bairro:
CORRESPONDÊNCIA ------------------

Ender.: RUA BARBOSA DE CAMPOS 
Compl.:
Cidade: SAO PAULO
TERRENO ----------
Área: 487,000

Forma: 2-Irregular 
Cale : 0-Sem

: 4-Particular 
F..__ DE QUADRA 
Água: Sim 
Telef: Nao 
Postal: Sim

N Oficial
Loteam: QD IND SAT DE SP

Lt: 0009

N Cad

N Porta
Tribu.: 0-NormalCEP 07224-030 Qd: W6

N.: 228
Bairro; VILA GRANADA 
UF: SP CEP 03622-040 Cx Postal;

------Código Valor m2: 505

Princ:
F.ldeal:0,000 NO Testadas= 1 Soma: 12,000 12,000

Muro: 0-Sem Fech: 0-Sem 
Topo; 1-Plano 
Sitio: 1-Nao

Sit: 2-Meio Quadra 
Te/Pr: 0-Terreno

Esgoto: Sim 
Ilum.: Nao 
Tel.Pb.; Nao

Galer.: Nao 
Pavim.; Nao 
Trans.C: Nao

Bca.Lb.: Nao 
M. Fio.: Nao 
Hidran.: Nao

Luz: Sim
Sarj.; Nao 
U.Solo: W

Força Sim 
CoI.Lixo Nao 
Arvores Sem Arvore;

Processo Data Assunto

11906/01 27/08/2001 CONVERSÃO ZIM/ORACLE

GIAP / R83320 23/09/7019- 15:14 IMPRESSO A PEDIDO DE RUTEYHT 1
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Jv fis. 1859

Proc, N°^7.092/2019

À Sr® Chefe da SF01.04

Atendendo ao solicitado às fis. 02, 04 e 13, anexamos as Fichas Cadastrais 

Demonstrativos de Débitos das inscrições cadastrais n° 093.01.92.0560.00.000 

(matrícula 54.561) e n» 093.01.92.0548.00.000 (matrícula 54.562), às fis 14 a

e os

17.

Isto posto, encaminhamos para conhecimento e demais providências.

SF01.04.07, 23 de seterhbro de 2019.

.-K
Rute Yumi Hanai Takeuchi 

Chefe de ^çào

A SJUPGM00.09

Diante da manifestação, encaminhamos o presente para continuidade.

SF01.04, 23 de s bro de 2019.

Vânia Bêrna 'edeiros
fe de Divisão

V

j V.. í. í 14
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Número do documento: 19120908380300000000161904653
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 979/2005 

 

 

   JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER DESIGNAÇÃO DE 

HASTA PÚBLICA, pelo que passa a expor:  

   Excelência, dando seguimento ao r. despacho de fls. 568/569 e, 

corroborado com o mais atual datado de 28/08/2019 por este MM Juízo, requer a 

continuidade da designação de hasta publica para alienação dos imóvel 

matriculados sob nºs: 54561/54562 no CRI da Comarca de Guarulhos, haja vista 

que a Municipalidade já atendeu à determinação deste MM Juízo de 28/8/2019. 

 Nestes termos,  

pede deferimento.   

São Paulo, 22 de setembro de 2020. 

 

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

OAB/SP 256.538 

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 20092215040760900000190320557

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20092215040760900000190320557
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
53ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER, MICHELE PEREIRA SOUSA, SABRINA BREMER DE SOUSA, 
SAVIO BREMER DE SOUSA
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA., JOSE CARLOS SILVANO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

MARCO AURELIO LOURENÇO DE ABREU

DESPACHO

 

Vistos (#id:083da4e).

Em razão de ter decorrido mais de dois anos da avaliação, expeça-se Mandado de Reavaliação

dos Imóveis penhorados, conforme fls. 705.

Com o retorno do mandado, proceda a Secretaria a formação do expediente para realização de

Hasta Pública do imóvel por meio do Leilão Unificado. Após, o processo deve ser encaminhado

ao Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados.

 

SAO PAULO/SP, 15 de outubro de 2020.

FABIO RIBEIRO DA ROCHA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIO RIBEIRO DA ROCHA - Juntado em: 15/10/2020 09:37:56 - eb33a26
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20101414191909200000192692705?instancia=1
Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb33a26 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

MARCO AURELIO LOURENÇO DE ABREU

DESPACHO

 

Vistos (#id:083da4e).

Em razão de ter decorrido mais de dois anos da avaliação, expeça-se Mandado de Reavaliação

dos Imóveis penhorados, conforme fls. 705.

Com o retorno do mandado, proceda a Secretaria a formação do expediente para realização de

Hasta Pública do imóvel por meio do Leilão Unificado. Após, o processo deve ser encaminhado

ao Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados.

 

SAO PAULO/SP, 15 de outubro de 2020.

FABIO RIBEIRO DA ROCHA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIO RIBEIRO DA ROCHA - Juntado em: 15/10/2020 09:38:56 - 9a4f091
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20101509374948200000192793561?instancia=1
Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
53ª VT/SP

Processo: 0979/2005  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 88.743,62

(121,4000%)

1,026492055)

R$ 39.048,4601/06/2011

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 40.082,93 (Índice:

R$ 48.660,68

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,026492055)

Data ajuizamento: 29/04/2005

Valor apurado em 01/06/2011 = R$ 39.048,46

11/06/2015 R$ 730,02

R$ 97.158,75

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 40.082,93

R$ 41.230,92

R$ 6.624,43

(Índice: 1,028640169)

(16,0667%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 49.303,40 (Índice: 1,028640169)

R$ 47.930,66

13/10/2016 R$ 25.260,74

R$ 92.884,70

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 41.230,92

R$ 41.656,28

R$ 20.244,95

(Índice: 1,010316544)

(48,6000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 30.983,48 (Índice: 1,010316544)

R$ 30.667,10

HP contábeis cota autor R$ 512,06 (480,00 * 1,066784106)

HP contábeis cota ré R$ 3.221,69 (3.020,00 * 1,066784106)

INSS autor R$ 752,09 (705,01 * 1,066784106)

INSS ré R$ 2.212,29 (2.073,79 * 1,066784106)

TOTAL: R$ 105.516,92

01/11/2020Valores Atualizados até:

São Paulo, 26 de outubro de 2020.

FGTS Atualizado: R$ 7.198,24 (2.358,75 * 1,066784106)  + 186,0667%

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

Assinado eletronicamente por: DIANA DE MELO VIANA - Juntado em: 26/10/2020 18:21:09 - 99a7e0b
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20102618205978800000194039105?instancia=1
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Número do documento: 20102618205978800000194039105

Fls.: 751



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2)

MANDADO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS SILVANO

ENDEREÇO: RUA SUME , LOTE 08 E 09, QD W6, CIDADE INDUSTRIAL SATELITE DE SAO 

PA, GUARULHOS/SP - CEP: 07224-030.

 

( m a t r í c u l a  I D  2 6 e a f 6 4 )

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à REAVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS sob

matrículas nº 54.561 e 54.562, registrada no 1º CRI de Guarulhos, registrando o real estado em

que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser

corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 105.516,92  01/11/2020

Assinado eletronicamente por: DIANA DE MELO VIANA - Juntado em: 26/10/2020 18:33:40 - 7e51767
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de Atualização de 

Cálculos

Planilha de Atualização de 

Cálculos

201026182059788000001940

39105

Intimação Intimação
201015093749482000001927

93561

Despacho Despacho
201014141919092000001926

92705

Pedido de Hasta Publica Manifestação
200922150407609000001903

20557

00979006620055020053_010

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04653

00979006620055020053_009

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04652

00979006620055020053_008

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04651

00979006620055020053_007

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04650

00979006620055020053_006

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04649

00979006620055020053_005

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04648

00979006620055020053_004

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04647

00979006620055020053_003

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04646

00979006620055020053_002

.pdf
Documento Diverso

191209083803000000001619

04645

00979006620055020053_001 191209083803000000001619

Assinado eletronicamente por: DIANA DE MELO VIANA - Juntado em: 26/10/2020 18:33:40 - 7e51767
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.pdf Documento Diverso 04644

Termo de Abertura de 

Execução

Termo de Abertura de 

Execução

191209083803000000001619

04643

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 26 de outubro de 2020.

-

SAO PAULO/SP, 26 de outubro de 2020.

DIANA DE MELO VIANA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: DIANA DE MELO VIANA - Juntado em: 26/10/2020 18:33:40 - 7e51767
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2)

Destinatário: FERNANDO CLARO IGLESIAS

Designação para acompanhamento, conforme solicitado por e-mail - perícia realizada em autos

físicos (processo migrado ao PJe).

SAO PAULO/SP, 06 de novembro de 2020.

MARIANA IQUE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: MARIANA IQUE FERREIRA - Juntado em: 06/11/2020 23:13:45 - d4953a5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20110623134482000000195313295?instancia=1
Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 20110623134482000000195313295
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2)

Tipo de documento: Manifestação

Descrição: Baixa de Laudo Pericial Pendente 

 

Ciente da habilitação nos autos.

Registre-se o movimento processual adequado (Baixa do Laudo Pericial pendente), apenas para 

correção do inventário extraído do E-Gestão - Sistema de Gerenciamento de Informações 

Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho.

O presente ato não gera qualquer efeito jurídico.

SAO PAULO/SP, 02 de dezembro de 2020.

FERNANDO CLARO IGLESIAS

Perito

Assinado eletronicamente por: FERNANDO CLARO IGLESIAS - Juntado em: 02/12/2020 21:20:41 - 5d47343
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20120221203856100000198202734?instancia=1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 53ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO / SP 

 

 

PROCESSO Nº 979/2005 

 

   JULIANA BREMER E OUTROS, já qualificados nos autos da 

ação trabalhista em destaque, que move em face de ROMA SUL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER PROVIDENCIAS NA 

COBRANÇA DO MANDADO EXPEDIDO DESDE OUTUBRO DO ANO P.P., pelo que 

passa a expor:  

   Excelência, fora expedido mandado para reavaliação dos 

imóveis matriculas nºs: 54.561 e 54.562, registrado no 1º CRI Guarulhos/SP, em 

26/10/2020, conforme ID 7e51767. 

   Ocorre que até a presente data nenhum retorno do setor 

competente fora trazido aos autos, atrasando em mais de 7 meses o andamento do 

feito, com isso, requer seja cobrado, com rigor, a devolução do referido mandado 

cumprido, sob as penas administrativas pertinentes se o caso. 

 

    Nestes termos,  

pede deferimento.   

São Paulo, 13 de maio de 2021. 

 

 

MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

OAB/SP 256.538 

Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
Número do documento: 21051315563583800000214496033

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21051315563583800000214496033
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De : SECRETARIA DA 53ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO <vtsp53@trtsp.jus.br>

Assunto : cumprimento mandado ID 7e51767

Para : Central de Mandados de São Paulo
<cmsp@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp53@trtsp.jus.br

cumprimento mandado ID 7e51767

sex, 14 de mai de 2021 17:08

1 anexo

Boa tarde,
Por ordem do MM. Juiz, solicito informações quanto ao cumprimento do mandado ID
7e51767, em anexo, expedido nos autos do processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053.

Att.
Diana de Melo Viana
Técnico Judiciário
p/
Mariana Ique Ferreira Dellore
Diretora de Secretaria
53ª Vara do Trabalho de São Paulo

Documento_7e51767.pdf
60 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=74298&tz=America/Sa...

1 of 1 14/05/2021 17:08
Assinado eletronicamente por: DIANA DE MELO VIANA - Juntado em: 14/05/2021 17:09:45 - 67bc4d3
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Número do processo: 0097900-66.2005.5.02.0053
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS 
(2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 53ª Vara 

do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

MARCO AURELIO LOURENÇO DE ABREU

DESPACHO

 

Vistos (#id:eb33a26).

Reitere-se o e-mail #id:67bc4d3.

 

SAO PAULO/SP, 07 de junho de 2021.

FABIO RIBEIRO DA ROCHA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIO RIBEIRO DA ROCHA - Juntado em: 07/06/2021 07:09:07 - e5f596e
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Número do documento: 21060517452310700000217314272
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23/06/2021 Zimbra

https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=77831&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : SECRETARIA DA 53ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO <vtsp53@trtsp.jus.br>

Assunto : informações - cumprimento mandado ID 7e51767
Para : Central de Mandados de São Paulo

<cmsp@trtsp.jus.br>
Cc : MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU

<m107689@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp53@trtsp.jus.br

informações - cumprimento mandado ID 7e51767

qua, 23 de jun de 2021 09:36
1 anexo

Bom dia,

Por ordem do MM. Juiz, solicito informações quanto ao cumprimento do mandado
ID7e51767, em anexo, expedido nos autos do processo nº  0097900-
66.2005.5.02.0053.

Atenciosamente,

Marco Aurélio Lourenço de Abreu
Analista Judiciário
p/
Mariana Ique Ferreira Dellore
Diretora de Secretaria
53ª Vara do Trabalho de São Paulo

Documento_7e51767.pdf
60 KB 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Destinatário: JULIANA BREMER

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. ciente do despacho #id:e5f596e.

 

SAO PAULO/SP, 23 de junho de 2021.

MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Destinatário: MICHELE PEREIRA SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. ciente do despacho #id:e5f596e.

 

SAO PAULO/SP, 23 de junho de 2021.

MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Destinatário: SABRINA BREMER DE SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. ciente do despacho #id:e5f596e.

 

SAO PAULO/SP, 23 de junho de 2021.

MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Destinatário: SAVIO BREMER DE SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. ciente do despacho #id:e5f596e.

 

SAO PAULO/SP, 23 de junho de 2021.

MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 53ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

MARIANA IQUE FERREIRA

DESPACHO
 

Vistos.

Analisando a aba “expedientes” verifico que o mandado #id:
7e51767 encontra-se devidamente distribuído à Oficial de Justiça vinculado à comarca
de , razão pela qual equivocado o e-mail #id:936fe9b, dirigido à Central deGuarulhos
Mandados de São Paulo.

Entretanto, considerando que as diligências externas dos
Oficiais de Justiça ficarão suspensas de 17.03.2020 até meados de outubro/2020, bem
como de março/2021 , gerando inevitável e considerável acúmuloaté a presente data
de serviços ante a impossibilidade de cumprimento, ainda, considerando a ausência de
ingerência deste magistrado nas atividades desenvolvidas perante a Central de
Mandados, que possui juiz responsável próprio, reconsidero o despacho #id:e5f596e.

Aguarde-se o cumprimento do mandado. 

SAO PAULO/SP, 24 de junho de 2021.

FABIO RIBEIRO DA ROCHA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
53ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb37406 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 53ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

MARIANA IQUE FERREIRA

DESPACHO
 

Vistos.

Analisando a aba “expedientes” verifico que o mandado #id:
7e51767 encontra-se devidamente distribuído à Oficial de Justiça vinculado à comarca
de , razão pela qual equivocado o e-mail #id:936fe9b, dirigido à Central deGuarulhos
Mandados de São Paulo.

Entretanto, considerando que as diligências externas dos
Oficiais de Justiça ficarão suspensas de 17.03.2020 até meados de outubro/2020, bem
como de março/2021 , gerando inevitável e considerável acúmuloaté a presente data
de serviços ante a impossibilidade de cumprimento, ainda, considerando a ausência de
ingerência deste magistrado nas atividades desenvolvidas perante a Central de
Mandados, que possui juiz responsável próprio, reconsidero o despacho #id:e5f596e.

Aguarde-se o cumprimento do mandado. 

SAO PAULO/SP, 24 de junho de 2021.

FABIO RIBEIRO DA ROCHA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 7e51767

Destinatário: JOSE CARLOS SILVANO

Certifico e dou fé, eu oficial de justiça, que me dirigi à rua Sumé, Cidade Satélite 
Industrial, no dia 08/09/2021 e procedi à reavaliação do seguinte imóvel: 

"Um terreno, consistente no lote 08, da quadra W6 da zona residencial de Cumbica, 
Cidade Industrial Satélite de São Paulo, perímetro urbano, com a área de 489,00 m2, 
medindo 12,00 m em curva, de frente para a Rua 93; 45,10 m à esquerda de quem da 
rua olha para o terreno, limitando com o lote 07; 45,50 m à direita, limitando com o lote 
09; 9,50 m nos funcos, confrontando com o lote 36, todos da mesma quadra, de 
propriedade Heloisa Guinle Ribeiro, e outros; situa-se a 111,00 m do fim da curva da 
Rua 94, à esquerda de quem vindo desta rua, pela rua 93, dirige-se para o encontro das 
ruas 94 e 92.-. (IC. 093.01.92.0560.00.000.8)" registrado sob matrícula 54.561 do 1º CRI 
de Guarulhos. 

"Um terreno, consistente no lote 09, da quadra W6 da zona residencial de Cumbica, 
Cidade Industrial Satélite de São Paulo, perímetro urbano, com a área de 487,00 m2, 
medindo 12,00 m em curva, de frente para a Rua 93; 45,50 m à esquerda de quem da 
rua olha para o terreno, limitando com o lote 08; 45,30 m à direita, limitando com o lote 
10, e 9,50 m nos funcos, confrontando com os lotes 35/36, todos da mesma quadra, de 
propriedade Heloisa Guinle Ribeiro, e outros; situa-se a 123,00 m do fim da curva da 
Rua 94, à esquerda de quem vindo desta rua, pela rua 93, dirige-se para o encontro das 
ruas 94 e 92.-. (IC. 093.01.92.0548.00.000.5)" registrado sob matrícula 54.562 do 1º CRI 
de Guarulhos. 

Apliquei valorização de 6% em relação à avaliação anterior, tendo em vista que nos 
anos de 2019 e 2020, não houve alteração significativa nos preços dos imóveis, e a 
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tabela Fipezap traz uma valorização média de 6% até Julho/2021. Fica, portanto, o 
terreno reavaliado em R$ 775.920,00.

Necessário informar que na data da diligência foi constatada a construção recém 
acabada de um galpão sobre os terrenos reavaliados.

SAO PAULO/SP, 13 de setembro de 2021
 

EVANDRO RAMON DE SOUZA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 20/09/2018

 

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(  x ) Não

:Relação de documentos

#id:26eaf64 - (fl. 722)

#id:26eaf64  - (fls. 705/706)

#id:26eaf64 - (fl. 733/735)

#id:960bf31 - (fls. 742/747)

#id:693cf8d 

 

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

MARCO AURELIO LOURENCO DE ABREU
Servidor
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

53ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:33 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior -  e, na possibilidade de realização de leilão presencial,www.lancejudicial.com.br
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: JULIANA BREMER, CPF 287.839.528-02, MICHELE PEREIRA SOUSA, SABRINA
BREMER DE SOUSA e SAVIO BREMER DE SOUSA, exequentes, e ROMA-SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA., CNPJ 88.227.152/0001-72 e JOSE CARLOS SILVANO,
CPF 198.137.830-87, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e
que são os seguintes BENS:

*******************************************************
*************

Imóvel MATRÍCULA nº 54.561 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Guarulhos/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 093.01.92.0560.00.000 da Prefeitura
Municipal de Guarulhos/SP. DESCRIÇÃO: um TERRENO consistente no lote 08, da
quadra W6 da zona residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite de São Paulo,
perímetro urbano, com a área de 489,00m², medindo 12,00m em curva, de frente para
a Rua Sumé; 45,10m à esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com o
lote 07; 45,50m à direita, limitando com o lote 09; 9,50m nos fundos, confrontando com
o lote 36, todos da mesma quadra, de propriedade Heloisa Guinle Ribeiro, e outros;
situa-se a 111,00m do fim da curva da Rua 94, à esquerda de quem vindo desta rua,
pela rua Sumé, dirige-se para o encontro das ruas 94 e 92, e respectiva EDIFICAÇÃO;

*******************************************************
************
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Imóvel MATRÍCULA nº 54.562 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Guarulhos/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 093.01.92.0548.00.000 da Prefeitura
Municipal de Guarulhos/SP. DESCRIÇÃO: um TERRENO consistente no lote 09, da
quadra W6 da zona residencial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite de São Paulo,
perímetro urbano, com a área de 487,00m², medindo 12,00m em curva, de frente para
a Rua Sumé; 45,50m à esquerda de quem da rua olha para o terreno, limitando com o
lote 08; 45,30m à direita, limitando com o lote 10, e 9,50m nos funcos, confrontando
com os lotes 35/36, todos da mesma quadra, de propriedade Heloisa Guinle Ribeiro, e
outros; situa-se a 123,00m do fim da curva da Rua 94, à esquerda de quem vindo desta
rua, pela rua Sumé, dirige-se para o encontro das ruas 94 e 92, e respectiva
EDIFICAÇÃO.

*******************************************************
************

OBSERVAÇÕES: 1) Conforme certificado pelo Oficial de Justiça,
há um GALPÃO recém edificado sobre os lotes de terreno acima; 2) Não constavam, até
23/09/2019, débitos de IPTU vinculados aos imóveis; 3) Há declaração de INEFICÁCIA
sobre as alienações objetos da averbações R.3 (de ambas as Matrículas), por realizadas
em FRAUDE À EXECUÇÃO; 4) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art.
1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de
quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do
referido provimento).

*******************************************************
*************

Imóveis AVALIADOS em R$ 775.920,00 (setecentos e setenta e
cinco mil e novecentos e vinte reais).

*******************************************************
*************

Local dos bens: Rua Sumé, Lotes 08 e 09 da Quadra W6, Cidade
Satélite Industrial, Cumbica, Guarulhos/SP.

Total da avaliação: R$ 775.920,00 (setecentos e setenta e cinco
mil e novecentos e vinte reais).

Lance mínimo do leilão: 40%.
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Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.
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d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: JULIANA BREMER

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JULIANA BREMER e outros (4)
Réu: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MICHELE PEREIRA SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JULIANA BREMER e outros (4)
Réu: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SABRINA BREMER DE SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JULIANA BREMER e outros (4)
Réu: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SAVIO BREMER DE SOUSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JULIANA BREMER e outros (4)
Réu: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0097900-66.2005.5.02.0053 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JULIANA BREMER e outros (4)
Réu: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER e outros (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS SILVANO

ENDEREÇO: RUA SUME , LOTE 08 E 09, QD W6, CIDADE
INDUSTRIAL SATELITE DE SAO PA, GUARULHOS/SP - CEP: 07224-030

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110511581128500000235027935.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER e outros (4)
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros (2)

DESTINATÁRIO: MENTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ENDEREÇO: BARBOSA DE CAMPOS, 228, VILA MARIETA, SAO
PAULO/SP - CEP: 03622-040

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:33 horas, no processo nº 0097900-66.2005.5.02.0053, em
trâmite perante a 53ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110511581128500000235027935.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0097900-66.2005.5.02.0053
RECLAMANTE: JULIANA BREMER E OUTROS (4) 
RECLAMADO: ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. E OUTROS (2) 

Aguardando leilão.

SAO PAULO/SP, 27 de novembro de 2021.
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